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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

(...) 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

(...) 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais 
de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

(...) 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

(...) 

§ 1º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, 
ou compensação financeira por essa exploração. 

(...) 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a empresas sob controle acionário estatal, os 
serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados e demais serviços públicos de 
telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de informações por entidades de direito 
privado através da rede pública de telecomunicações explorada pela União. 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens e demais serviços de 
telecomunicações; 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xiia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xiia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xiia
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b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, 
em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, 
ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

(...) 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga 
de direitos de seu uso; 

(...) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

        a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional; 

       b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 
c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

        b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 
para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 49, de 2006) 

      c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 49, de 2006) 

          d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

(...) 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

(...) 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração 
pública, direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas 
diversas esferas de governo, e empresas sob seu controle; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

(...) 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

(...) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

(...) 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

(...) 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

(...) 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

(...) 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

(...) 

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1


Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

8 

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 
plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. 

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

(...) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

(...) 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa; 

(...) 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta; 

(...) 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

(...) 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

(...) 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

(...) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e 
III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de 
consumo de energia elétrica.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

(...) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc39.htm#art149a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc39.htm#art149a
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Seção IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir: 
      I - impostos sobre: 
(...) 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

(...) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

(...) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação 
de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 
outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações 
seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 
Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis 
às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de um 
terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva 
interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços 
de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no 
inciso XII, "g", as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 
prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art155�2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art155�2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art155�2
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VIII - na hipótese da alínea "a" do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destinatário o 
imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a 
consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no exterior, cabendo o 
imposto ao Estado onde estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço; 

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda 
que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre 
o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o 
estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, excluídos os semi-
elaborados definidos em lei complementar;  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 
destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto 
cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à 
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 
operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos 
além dos mencionados no inciso X, "a" 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e exportação 
para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 
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h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer 
que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do 
exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso I, b, do "caput" deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica, combustíveis líquidos e 
gasosos, lubrificantes e minerais do País. 
§ 3.º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao 
Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 
lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido entre 
os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas 
operações com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis 
não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado 
de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, 
nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o valor 
da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condições 
de livre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, 
b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 
destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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(...) 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira  

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte. 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 
que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 
1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 171. São consideradas: (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
      I - empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração 
no País;  
     II - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle efetivo esteja em caráter 
permanente sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País 
ou de entidades de direito público interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa a 
titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de fato e de direito, do poder decisório 
para gerir suas atividades. Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/95 
      § 1º - A lei poderá, em relação à empresa brasileira de capital nacional:  
      I - conceder proteção e benefícios especiais temporários para desenvolver atividades 
consideradas estratégicas para a defesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento do País;  
      II - estabelecer, sempre que considerar um setor imprescindível ao desenvolvimento tecnológico 
nacional, entre outras condições e requisitos:  
      a) a exigência de que o controle referido no inciso II do "caput" se estenda às atividades 
tecnológicas da empresa, assim entendido o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para 
desenvolver ou absorver tecnologia;  
      b) percentuais de participação, no capital, de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou 
entidades de direito público interno.  
      § 2º - Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento preferencial, nos termos 
da lei, à empresa brasileira de capital nacional.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
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Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital estrangeiro, 
incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1º - A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem 
atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
às obrigações trabalhistas e tributárias. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou 
de prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da 
administração pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação 
de acionistas minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios 
fiscais não extensivos às do setor privado. 

§ 3º - A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade. 

§ 4º - A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5º - A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 
estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos 
atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor 
público e indicativo para o setor privado. 

§ 1º - A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional 
equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento. 

§ 2º - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo. 

§ 3º - O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando em 
conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. 

§ 4º - As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou 
concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 
estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei. 
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Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de energia 
hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e 
pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra. 

§ 1º - A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se refere 
o "caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, 
no interesse nacional, por brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional, na forma da lei, que 
estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de 
fronteira ou terras indígenas. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se refere o 
"caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, no 
interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede 
e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma e no 
valor que dispuser a lei. 

§ 3º - A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e 
concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, 
sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º - Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia 
renovável de capacidade reduzida. 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 
previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de petróleo 
produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados 
e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados. 
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V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, 
comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas 
b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e resultados decorrentes das atividades nele 
mencionadas, sendo vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de participação, em espécie ou 
em valor, na exploração de jazidas de petróleo ou gás natural, ressalvado o disposto no art. 20, § 1º. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades 
previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º - A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional.  

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 
nacional.(Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de 
importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool 
combustível deverá atender aos seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 
150,III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus 
derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

(...) 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

(...) 
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Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva 
do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de 
comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente: 

(...) 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

(...) 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas; (Regulamento) 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;   (Regulamento)     (Regulamento) 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 
vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;  (Regulamento) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; (Regulamento) 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento) 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para 
a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.  
(Regulamento) 

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados. 

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 
dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais. 

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 
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§ 6º - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, 
sem o que não poderão ser instaladas. 

(...) 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

(...) 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês 
seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a 
redação dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores. 

(...) 

§ 9º - Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas distribuidoras de energia 
elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, serão as responsáveis, por ocasião 
da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que destinado a outra unidade da Federação, 
pelo pagamento do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias incidente sobre 
energia elétrica, desde a produção ou importação até a última operação, calculado o imposto sobre o 
preço então praticado na operação final e assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito 
Federal, conforme o local onde deva ocorrer essa operação. 

(...) 

§ 12 - A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo compulsório 
instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela Lei nº 4.156, de 28 
de novembro de 1962, com as alterações posteriores. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica; 
altera as Leis n

os
 9.991, de 24 de julho de 2000, 

10.925, de 23 de julho de 2004, e 10.438, de 26 
de abril de 2002; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

Art. 1
o
  A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, para 

os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, caracterizada por descontos 
incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das distribuidoras de energia elétrica, será 
calculada de modo cumulativo, conforme indicado a seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) kWh/mês, o 
desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 (cem) 
kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 220 (duzentos e 
vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não haverá desconto.  

Art. 2
o
  A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1

o
, será aplicada para as 

unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que atendam a 
pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita menor ou igual a meio 
salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada da 
assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei n

o
 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1
o
  Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia Elétrica a 

unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal de até 3 (três) 
salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia cujo tratamento ou 
procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, equipamentos ou 
instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia elétrica, nos termos do 
regulamento.  

§ 2
o
  A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade consumidora 

por família de baixa renda.  

§ 3
o
  Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número de 

Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4
o
  As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao disposto nos 

incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o limite de consumo 
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de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, criada 
pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme regulamento.  

§ 5
o
  (VETADO)  

Art. 3
o
  Com a finalidade de serem beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica, os moradores 

de baixa renda em áreas de ocupação não regular, em habitações multifamiliares regulares e 
irregulares, ou em empreendimentos habitacionais de interesse social, caracterizados como tal pelos 
Governos municipais, estaduais ou do Distrito Federal ou pelo Governo Federal, poderão solicitar às 
prefeituras municipais o cadastramento das suas famílias no CadÚnico, desde que atendam a uma 
das condições estabelecidas no art. 2

o
 desta Lei, conforme regulamento.  

Parágrafo único.  Caso a prefeitura não efetue o cadastramento no prazo de 90 (noventa) dias, 
após a data em que foi solicitado, os moradores poderão pedir ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome as providências cabíveis, de acordo com o termo de adesão ao CadÚnico 
firmado pelo respectivo Município.  

Art. 4
o
  O Poder Executivo, as concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e 

instalações de distribuição de energia elétrica deverão informar a todas as famílias inscritas no 
CadÚnico que atendam às condições estabelecidas nos incisos I ou II do art. 2

o
 desta Lei o seu 

direito à Tarifa Social de Energia Elétrica, nos termos do regulamento.  

Parágrafo único.  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverão compatibilizar e atualizar a relação de cadastrados 
que atendam aos critérios fixados no art. 2

o
 desta Lei.  

Art. 5
o
  Sob pena da perda do benefício, os cadastrados na Tarifa Social de Energia Elétrica, 

quando mudarem de residência, deverão informar o seu novo endereço para a distribuidora de 
energia elétrica, que fará as devidas alterações, comunicando à Aneel. 

Art. 6
o
  Quando solicitado e desde que tecnicamente possível, as distribuidoras de energia elétrica 

deverão instalar medidores de energia para cada uma das famílias que residam em habitações 
multifamiliares regulares e irregulares de baixa renda.  

Parágrafo único.  A Aneel regulamentará a aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica para 
moradores de habitações multifamiliares regulares e irregulares de baixa renda onde não for 
tecnicamente possível a instalação de medidores para cada uma das famílias residentes.  

Art. 7
o
  As unidades consumidoras atualmente classificadas na Subclasse Residencial Baixa 

Renda, nos termos da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e que não atendam ao que dispõem os 
incisos I ou II do art. 2

o
 desta Lei deixarão de ter direito ao benefício da Tarifa Social de Energia 

Elétrica.  

§ 1
o
  A Aneel definirá os procedimentos necessários para, dentro do prazo de até 24 (vinte e 

quatro) meses, contado a partir da entrada em vigência desta Lei, excluir do rol dos beneficiários da 
Tarifa Social de Energia Elétrica as unidades consumidoras a que se refere o caput.  

§ 2
o
  A inclusão de novas unidades consumidoras que atendam aos critérios de elegibilidade dos 

incisos I ou II do art. 2
o
 desta Lei só poderá ser feita a partir de 180 (cento e oitenta) dias da data de 

sua entrada em vigor, exceto para os indígenas e quilombolas de que trata o § 4
o
 do art. 2

o
 desta Lei.  

Art. 8
o
  As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de 

distribuição de energia elétrica deverão discriminar nas faturas de seus consumidores os valores dos 
tributos e encargos incidentes sobre as tarifas de energia elétrica, conforme regulamento da Aneel.  

Parágrafo único.  Nas faturas de energia elétrica enviadas às unidades consumidoras 
beneficiadas pelos descontos previstos no art. 1

o
 desta Lei deverá constar, em destaque, no canto 

superior direito, que a Tarifa Social de Energia Elétrica foi criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002.  
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Art. 9
o
  Os critérios para a interrupção do fornecimento de energia elétrica por falta de pagamento 

pelas unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de Energia Elétrica, bem como o 
parcelamento da dívida, deverão ser objeto de resolução emitida pela Aneel.  

Art. 10.  O Poder Executivo poderá vincular a concessão do benefício tarifário, quando cabível, à 
adesão da unidade consumidora de baixa renda a programas de eficiência energética.  

Art. 11.  O art. 1
o
 da Lei n

o
 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 1
o
  .................................................  

I - até 31 de dezembro de 2015, os percentuais mínimos definidos no caput deste artigo 
serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e desenvolvimento 
como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia; 

...............................................................  

III - a partir de 1
o
 de janeiro de 2016, para as concessionárias e permissionárias cuja 

energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado 
em programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta centésimos por cento); 

........................................................................  

V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica deverão aplicar, 
no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos dos seus programas de eficiência para 
unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social.  

Parágrafo único.  (VETADO)” (NR)  

Art. 12.  Os arts. 1
o
 e 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 1
o
  .................................................  

§ 1º  O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência (kW) 
referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, 
integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

...........................................................................” (NR)  

“Art. 3
o
  .................................................  

I - ................................................................ 

......................................................................................  

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos administrativos e 
financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados, após 
prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da 
Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado; 

....................................................................................  

II - ............................................................... 

....................................................................................  
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i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos administrativos e 
financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados, após 
prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da 
Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado. 

............................................................................” (NR)  

Art. 13.  (VETADO)  

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 15.  Ficam revogados os §§ 5º, 6º e 7º do art. 1º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.  

Brasília,  20  de janeiro de 2010; 189
o
 da Independência e 122

o
 da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Guido Mantega 
Edison Lobão 
Luís Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.1.2010  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 466, de 
2009 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos 
Sistemas Isolados; altera as Leis n

os
 9.991, de 24 de 

julho de 2000, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março 
de 2004; revoga dispositivos das Leis n

os
 8.631, de 4 

de março de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1
o
  As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de 

distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverão atender à totalidade dos 
seus mercados por meio de licitação, na modalidade de concorrência ou leilão, a ser realizada, direta 
ou indiretamente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de acordo com diretrizes do 
Ministério de Minas e Energia. 

§ 1
o
  Na hipótese de o atendimento por meio de licitação ser inviável ou o procedimento 

licitatório resultar deserto, a forma de contratação de energia elétrica para atender à obrigação 
prevista no caput será definida em regulamento, garantidas a publicidade e a transparência na 
contratação.  

§ 2
o
  A contratação de energia elétrica, nos termos do caput, dependerá da prestação de 

garantias financeiras pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 
de distribuição de energia elétrica.  

§ 3
o
  Os empreendimentos destinados a produzir energia elétrica nos Sistemas Isolados a partir 

de biomassa já autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL até 30 de julho de 
2009, data de publicação da Medida Provisória n

o
 466, de 29 de julho de 2009, terão sua produção 

adquirida mediante leilão específico para biomassa a ser realizado em até 120 (cento e vinte) dias.  

Art. 2
o
  Os contratos de suprimento de energia elétrica, ou equivalentes, nos Sistemas Isolados, 

vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 
2009, não poderão ser objeto de aditamento para promover a prorrogação de prazos ou aumento das 
quantidades.  

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento do 
suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente será permitido para aumento 
de quantidade e de prazo, limitado a 36 (trinta e seis) meses, não prorrogáveis, conforme dispuser 
regulação da Aneel.  

Art. 3
o
  A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de que tratam o  § 3º do art. 1º e o art. 8º 

da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passará a reembolsar, a partir de 30 de julho de 2009, o 
montante igual à diferença entre o custo total de geração da energia elétrica, para o atendimento ao 
serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a valoração da quantidade 
correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia comercializadas no 
Ambiente de Contratação Regulada - ACR do Sistema Interligado Nacional - SIN, conforme 
regulamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#466-09
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§ 1
o
  No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que trata o caput, 

deverão ser incluídos os custos relativos: 

I - à contratação de energia e de potência associada; 

II - à geração própria para atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica; 

III – (VETADO);  

IV - aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e  

V - aos investimentos realizados.  

§ 2
o
  Incluem-se, também, no custo total de geração previsto no caput os demais custos 

diretamente associados à prestação do serviço de energia elétrica em regiões remotas dos Sistemas 
Isolados, caracterizadas por grande dispersão de consumidores e ausência de economia de escala, 
conforme especificados em regulamento. 

§ 3
o
  O reembolso relativo aos novos contratos de compra e venda de potência e de energia 

elétrica firmados nos Sistemas Isolados, a partir de 30 de julho de 2009, data de publicação da 
Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito às concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia elétrica. 

§ 4
o
  O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de potência e de energia elétrica, 

firmados e submetidos à anuência da Aneel até 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida 
Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito ao agente que suportar os respectivos custos de 
geração. 

§ 5
o
  O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá sendo feito ao agente definido nos 

§§ 3
o
 e 4

o
 durante toda a vigência dos contratos de compra de potência e energia elétrica, incluindo 

suas prorrogações, e terá duração igual à vigência dos contratos, mantendo-se, inclusive, este 
reembolso após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso condicionado ao atendimento do 
disposto no § 1

o
 do art. 4

o
 desta Lei.  

§ 6
o
  O direito ao reembolso relativo à geração própria das concessionárias, permissionárias e 

autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia elétrica vigorará, após a 
interligação ao SIN, até a extinção da autorização ou concessão da respectiva instalação de geração 
desde que atendido o disposto nos §§ 1

o
 e 2

o
 do art. 4

o
 desta Lei.  

§ 7
o
  O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as eventuais 

prorrogações das autorizações ou concessões das respectivas instalações de geração.  

§ 8
o
  No caso de efetivo aproveitamento de créditos tributários referentes a valores 

reembolsados pela CCC, o agente deverá ressarcir a este mecanismo o montante integral do crédito 
tributário aproveitado.  

§ 9
o
  No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a ser reembolsado considerará as 

alíquotas e bases de cálculo vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida 
Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009.  

§ 10.  Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo serem modificadas de forma a resultar 
em valores de impostos superiores ao máximo previsto no § 9

o
, a diferença entre o valor máximo e o 

resultante da modificação referida será considerada como custo e repassada à tarifa da 
concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica que sofrer impacto decorrente da 
modificação. 

§ 11.  Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser compatíveis com o montante a ser 
desembolsado, ficando asseguradas a publicidade e a transparência na aplicação dos recursos. 
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§ 12.  O regulamento previsto no caput deverá prever mecanismos que induzam à eficiência 
econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos energéticos 
locais, visando a atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica nos Sistemas 
Isolados. 

§ 13.  Permanece válido e eficaz o direito à sub-rogação no reembolso da CCC, previsto no § 4
o
 

do art. 11 da Lei n
o
 9.648, de 27 de maio de 1998, devendo a Aneel regular o exercício desse direito, 

que, a partir de 30 de julho de 2009, deve ser adequado à nova sistemática de reembolso, tal como 
disposto neste artigo. 

§ 14.  Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição de energia 
termoelétrica que utilize derivados de petróleo, nos sistemas isolados a serem interligados ao SIN, 
nos termos do art. 4

o
 desta Lei, os empreendimentos de geração de energia elétrica de que trata o 

inciso I do art. 26 da Lei n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, sub-rogar-se-ão no direito de usufruir 

dos benefícios do rateio da CCC, cujo reembolso dar-se-á em parcelas mensais a partir da entrada 
em operação comercial ou da autorização do benefício, o que ocorrer primeiro, proporcionais à 
energia gerada efetivamente utilizada para redução do dispêndio da CCC, conforme especificado em 
regulamento. 

§ 15.  Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são aqueles localizados nos 
Sistemas Isolados com concessão, permissão ou autorização outorgados até a data de interligação 
ao SIN prevista no caput do art. 4

o
 desta Lei, independentemente de constar do referido ato o 

reconhecimento do usufruto do benefício de rateio da CCC. 

Art. 4
o
  Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados integrados ao SIN e submetidos 

às suas regras a partir da data prevista no contrato de concessão para a entrada em operação da 
linha de transmissão de interligação dos Sistemas, sendo assegurado, via encargo de serviço do 
sistema, o atendimento aos compromissos oriundos dos contratos a serem firmados em decorrência 
do disposto no § 7

o
-A do art. 2

o
 da Lei n

o
 10.848, de 15 de março de 2004, cuja usina, estando 

implantada, não possa fornecer para o SIN com a ausência da referida interligação. 

§ 1
o
  Os agentes deverão providenciar a adequação de suas instalações físicas, de seus 

contratos comerciais, rotinas de operação e outras medidas prévias, conforme regulação da Aneel, 
sem prejuízo dos contratos existentes.  

§ 2
o
  As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição e de 

geração de energia elétrica que se interligarem ao SIN deverão atender ao disposto no art. 20 da Lei 
nº 10.848, de 15 de março de 2004, a contar da data de integração ao SIN.  

Art. 5
o
  As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de 

distribuição de energia elétrica e demais agentes que atuem nos Sistemas Isolados que não 
cumprirem as obrigações estabelecidas nesta Lei estarão sujeitos às penalidades previstas na 
legislação geral do setor elétrico.  

Art. 6
o
  A Lei n

o
 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(Produção de efeito) 

“Art. 1
o
  ................................................ 

Parágrafo único.  As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obrigadas a recolher ao 
Tesouro Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de 0,30% (trinta centésimos por 
cento) sobre a receita operacional líquida.” (NR) 

“Art. 4
o
  Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts. 1

o
 a 3

o
, exceto 

aquele previsto no parágrafo único do art. 1
o
, deverão ser distribuídos da seguinte forma: 

...............................................................................” (NR) 

“Art. 4
o
-A.  Os recursos previstos no parágrafo único do art. 1

o
 deverão ser recolhidos ao 

Tesouro Nacional para ressarcimento de Estados e Municípios que tiverem eventual perda de 
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receita decorrente da arrecadação de ICMS incidente sobre combustíveis fósseis utilizados 
para geração de energia elétrica, ocorrida nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à 
interligação dos respectivos Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional - SIN. 

§ 1
o
  O disposto no caput aplica-se somente às interligações dos Sistemas Isolados ao Sistema 

Interligado Nacional - SIN ocorridas após 30 de julho de 2009. 

§ 2
o
  O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual à diferença, se positiva, 

entre o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo do 
combustível fóssil utilizado para geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados do Estado, 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, e o valor decorrente da 
aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo do combustível fóssil utilizado para a 
geração de energia elétrica, nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação. 

§ 3
o
  A alíquota de referência de que trata o § 2

o
 será a menor entre a alíquota média do ICMS 

nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, a alíquota vigente em 30 de 
julho de 2009 ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação. 

§ 4
o
  O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da Federação após a 

arrecadação dos recursos necessários, na forma disposta pelo § 5
o
. 

§ 5
o
  O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da Federação nos termos da 

regulamentação a ser expedida pela Aneel, respeitados o critério de distribuição disposto no 
inciso IV do art. 158 da Constituição Federal e a Lei Complementar n

o
 63, de 11 de janeiro de 

1990. 

§ 6
o
  As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas seguintes atividades do 

setor elétrico: 

I - em programas de universalização do serviço público de energia elétrica; 

II - no financiamento de projetos socioambientais; 

III - em projetos de eficiência e pesquisa energética; e 

IV - no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades consumidoras de órgãos 
estaduais e municipais. 

§ 7
o
  Eventuais saldos positivos em 1

o
 de janeiro de 2014 serão devolvidos às concessionárias 

e permissionárias de serviços públicos de distribuição, na proporção dos valores por elas 
recolhidos, e revertidos para a modicidade tarifária.  

§ 8
o
  O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o parágrafo único do art. 1

o
, bem 

como restabelecê-la.” 

Art. 7
o
  O empreendimento de geração de energia elétrica referido no § 7º-A do art. 2º da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004, que vier a garantir em leilão o direito de firmar Contrato de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR terá o prazo de sua autorização ou 
concessão prorrogada, de forma a ficar coincidente com seu contrato de comercialização. 

Art. 8
o
  Os arts. 17 e 23 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 17.  O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as que se 
destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 
destinadas a interligações internacionais.  

......................................................................................... 
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§ 6
o
  As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações internacionais 

outorgadas a partir de 1
o
 de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão objeto de 

concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 
concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional.  

§ 7
o
  As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de energia 

elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos técnicos 
e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 6

o
, 

conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de que 
tratam os incisos XVIII e XX do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a forma 

de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia.  

§ 8
o
  Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de energia 

elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de transmissão de 
que trata o § 7

o
.” (NR) 

“Art. 23.  ................................................ 

......................................................................................  

§ 3
o
  As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas de Eletrificação Rural 

pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a juízo do poder 
concedente.” (NR) 

Art. 9
o
  Os arts. 3

o
, 20, 22 e 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 3
o
  ................................................. 

......................................................................................... 

XVIII - ................................................... 

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos sistemas de 
transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede básica; 

....................................................................................... 

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações internacionais 
para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade tarifária dos usuários 
do sistema de transmissão ou distribuição.  

...............................................................................” (NR) 

“Art. 20.  Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 
da Constituição Federal, a execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela 
União para os Estados e para o Distrito Federal visando à gestão associada de serviços 
públicos, mediante convênio de cooperação. 

§ 1
o
  ..................................................... 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, conforme condições estabelecidas 
em regulamento da Aneel; 

........................................................................................ 

§ 2
o
  A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distrito Federal ou o 

Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos competentes, devidamente 
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organizados e aparelhados para execução das respectivas atividades, conforme condições 
estabelecidas em regulamento da Aneel. 

§ 3
o
  A execução pelos Estados e Distrito Federal das atividades delegadas será disciplinada 

por meio de contrato de metas firmado entre a Aneel e a Agência Estadual ou Distrital, 
conforme regulamentação da Aneel, que observará os seguintes parâmetros: 

I - controle de resultado voltado para a eficiência da gestão; 

II - contraprestação baseada em custos de referência; 

III - vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo indeterminado.  

§ 4
o
  Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 31 de dezembro de 2011.” 

(NR) 

“Art. 22.  Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos serviços e 
instalações de energia elétrica, parte da Taxa de Fiscalização correspondente, prevista no art. 
12 desta Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta transferida como 
contraprestação pelos serviços delegados, na forma estabelecida no contrato de metas.” (NR) 

“Art. 26.  ................................................ 

......................................................................................... 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das respectivas 
instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6

o
 do art. 17 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995;  

...............................................................................” (NR) 

Art. 10.  Os arts. 2
o
, 3

o
-A e 20 da Lei n

o
 10.848, de 15 de março de 2004, passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 2
o
  ................................................. 

......................................................................................... 

§ 8
o
  ..................................................... 

........................................................................................ 

II - ............................................................... 

......................................................................................... 

c) Itaipu Binacional; ou  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1
o
 de janeiro de 2013. 

........................................................................................ 

§ 18.  Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, ou por 
provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo.” (NR)  

“Art. 3
o
-A.  ............................................. 
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§ 1
o
  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da contratação de 

energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização dos leilões a 
serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente. 

§ 2
o
  Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua contratação 

será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da autorização contida no 
Decreto n

o
 76.803, de 16 de dezembro de 1975.” (NR) 

“Art. 20.  ................................................ 

......................................................................................... 

§ 5
o
  Aplica-se o disposto nos §§ 3

o
 e 4

o
 aos empreendimentos hidrelétricos resultantes de 

separação entre as atividades de distribuição e de geração de energia elétrica promovida 
anteriormente ao comando estabelecido no caput e àqueles cuja concessão de serviço público 
de geração foi outorgada após 5 de outubro de 1988.” (NR)  

Art. 11.  A partir de 1
o
 de janeiro de 2013, o pagamento à Eletronuclear da receita decorrente da 

geração da energia de Angra 1 e 2 será rateado entre todas as concessionárias, permissionárias ou 
autorizadas de serviço público de distribuição no Sistema Interligado Nacional - SIN, conforme 
regulamentação.  

Parágrafo único.  A receita de que trata o caput será decorrente de tarifa calculada e 
homologada anualmente pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.  

Art. 12.  Fica autorizada a Eletronuclear a repassar para Furnas, entre 2013 e 2015, o 
diferencial verificado, entre 2010 e 2012, entre a variação da tarifa a ser praticada pela Eletronuclear 
e a da tarifa de referência. 

§ 1
o
  A tarifa de referência de 2010 será igual à tarifa da Eletronuclear homologada pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL em dezembro de 2004 atualizada pelo Índice Nacional 
de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA para dezembro de 2009, a qual será reajustada pelo IPCA em 
dezembro de 2010 e 2011. 

§ 2
o
  A tarifa a ser praticada pela Eletronuclear a partir de dezembro de 2009 será calculada e 

homologada anualmente pela Aneel pela aplicação de fórmula paramétrica que considere a variação 
das despesas com a aquisição do combustível nuclear e a aplicação do IPCA para os demais custos 
e despesas. 

§ 3
o
  A fórmula paramétrica de que trata o § 2

o
 será definida pela Aneel, podendo estabelecer 

limite para a variação do custo do combustível adquirido pela Eletronuclear e podendo prever critério 
específico para a hipótese de a variação do custo do combustível ser inferior à variação do IPCA. 

§ 4
o
  O montante a ser repassado para Furnas será rateado pelas concessionárias de serviço 

público de distribuição atendidas pelo Leilão de Compra de Energia Proveniente de 
Empreendimentos Existentes, de 7 de dezembro de 2004, na proporção das quantidades atendidas 
no contrato com início de suprimento em 2005. 

Art. 13.  Fica vedado às concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e 
instalações de distribuição elétrica o repasse de percentual referente ao Encargo Setorial da Conta de 
Consumo de Combustíveis - CCC aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial de Baixa 
Renda.  

Art. 14.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação: 

I - ao art. 6
o
, a partir de 1

o
 de janeiro de 2010; e 
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II - aos demais artigos, a partir da data de sua publicação. 

Art. 16.  Ficam revogados: 

I - o § 2
o
 do art. 8

o
 da Lei n

o
 8.631, de 4 de março de 1993; 

II - o § 3
o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998; e 

III - o art. 86 da Lei n
o
 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Brasília,  9   de dezembro de 2009; 188
o
 da Independência e 121

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 

Edison Lobão 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009. 

Mensagem de veto  

Conversão da Medida Provisória nº 450, de 
2008 

Autoriza a União a participar de Fundo de Garantia a 
Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE; altera 
o § 4

o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 11.805, de 6 de novembro 

de 2008; dispõe sobre a utilização do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro das fontes de 
recursos existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 
1

o
 da Lei n

o
 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, as 

Leis n
os

 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 2004, 
3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.847, de 15 de 
março de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e 
autoriza a União a repassar ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
recursos captados junto ao Banco Internacional para 
a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

Art. 1
o
  Ficam a União, os Estados e o Distrito Federal autorizados a participar de Fundo de 

Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE, que terá por finalidade prestar garantias 
proporcionais à participação, direta ou indireta, de empresa estatal do setor elétrico, em sociedades 
de propósito específico, constituídas para empreendimentos de exploração da produção ou 
transmissão de energia elétrica, no Brasil e no exterior, constantes do Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC, ou referentes a programas estratégicos, eleitos por ato do Poder Executivo, aos 
financiamentos concedidos por instituição financeira.  

§ 1
o
  O FGEE terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas.   

§ 2
o
  O patrimônio do FGEE será formado pelo aporte de bens e direitos realizado pelos cotistas, 

por meio da integralização de cotas, e pelos rendimentos obtidos com sua administração.   

§ 3
o
  A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser realizada, a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda:   

I - em dinheiro;  

II - em títulos da dívida pública mobiliária federal;   

III - por meio de suas participações minoritárias; ou  

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista, excedentes ao limite mínimo necessário 
para manutenção de seu controle acionário.   

§ 4
o
  O FGEE terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não 

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que 
subscreverem.   

§ 5
o
  Os Estados e o Distrito Federal poderão participar, após aprovação prévia da União, na 

mesma forma descrita nos incisos I a IV do § 3
o
 deste artigo, sendo aceitas somente as suas 

participações minoritárias e ações que tenham cotação em Bolsa.  
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Art. 2
o
  O FGEE será criado, administrado, gerido e representado judicial e extrajudicialmente por 

instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, com observância das normas a 
que se refere o inciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 1
o
  A representação da União na assembleia de cotistas dar-se-á na forma do inciso V do art.10 

do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 2
o
  Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo deliberar sobre a gestão e 

alienação dos bens e direitos do FGEE, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez, na 
forma autorizada pelo Conselho Diretor do Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia 
Elétrica - CDFGEE.   

§ 3
o
  A instituição financeira a que se refere o caput fará jus à remuneração pela administração do 

FGEE, a ser estabelecida no estatuto do Fundo.   

Art. 3
o
  O CDFGEE, órgão colegiado de que trata o § 2

o
 do art. 2

o
 desta Lei, terá sua composição e 

competência estabelecidas em ato do Poder Executivo.   

Parágrafo único.  O estatuto do FGEE será proposto pelo CDFGEE e aprovado em assembleia de 
cotistas.   

Art. 4
o
  Para os efeitos do caput do art. 1

o
 desta Lei, o FGEE somente prestará garantias à 

sociedade de propósito específico, na qual a participação de empresa estatal do setor elétrico seja 
minoritária.   

§ 1
o
  No caso em que mais de uma empresa estatal do setor elétrico participe na sociedade de 

propósito específico, será considerado para o efeito de que trata o caput o somatório das 
participações das empresas estatais.  

§ 2
o
  As garantias a que se refere o caput do art. 1

o
 desta Lei destinam-se exclusivamente à 

cobertura de obrigações decorrentes de investimentos em fase de implantação do empreendimento.   

§ 3
o
  O FGEE não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e 

responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio.   

§ 4
o
  As garantias prestadas pelo FGEE, na parte dos empreendimentos de responsabilidade das 

empresas estatais estaduais do setor elétrico, ficarão limitadas ao montante de participação do 
estado controlador no FGEE.  

§ 5
o
  Os Estados e o Distrito Federal dependerão de autorização das respectivas Assembleias 

Legislativas para participarem do FGEE, na forma do art. 1
o
 desta Lei.  

Art. 5
o
  A empresa estatal do setor elétrico, que participe de sociedade de propósito específico, 

pagará ao FGEE comissão pecuniária, com a finalidade de remunerar o risco assumido pelo Fundo 
em cada operação garantida.   

Parágrafo único.  A comissão pecuniária de que trata o caput deste artigo será cobrada pela 
instituição financeira de que trata o caput do art. 2

o
 desta Lei.   

Art. 6
o
  Constituem recursos do FGEE:  

I - os oriundos da integralização de suas cotas realizada em dinheiro;  

II - o produto da alienação das ações e dos títulos mencionados no § 3
o
 do art. 1

o
 desta Lei;  

III - a reversão de saldos não aplicados;  

IV - os dividendos e remuneração de capital das ações de que trata o § 3
o
 do art. 1

o
 desta Lei;  
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V - o resultado das aplicações financeiras dos recursos;  

VI - as comissões cobradas por conta da garantia de provimento de seus recursos, de que trata o 
art. 5

o
 desta Lei; e  

VII - a recuperação de crédito de operações honradas com recursos por ele providos.   

Parágrafo único.  O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o exercício 
seguinte, a crédito do FGEE.   

Art. 7
o
  A quitação de débito pelo FGEE importará sua sub-rogação nos direitos do credor, na 

mesma proporção dos valores honrados pelo Fundo.   

Art. 8
o
  Os empreendimentos a serem garantidos pelo FGEE deverão ser aprovados previamente 

pelo CDFGEE.   

§ 1
o
  Os projetos da área de energia serão encaminhados pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia ao Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2
o
  O CDFGEE deliberará somente sobre projetos de empreendimentos encaminhados pelo 

Ministro de Estado da Fazenda.  

Art. 9
o
  O FGEE não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a qualquer deles o 

direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao patrimônio ainda não 
utilizado para a concessão de garantias, fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial do 
Fundo.   

Art. 10.  A dissolução do FGEE, deliberada pela assembleia dos cotistas, ficará condicionada à 
prévia quitação da totalidade dos débitos garantidos ou liberação das garantias pelos credores.   

Parágrafo único.  Dissolvido o FGEE, o seu patrimônio será rateado entre os cotistas, com base na 
situação patrimonial à data da dissolução.   

Art. 11.  É facultada a constituição de patrimônio de afetação que não se comunicará com o 
restante do patrimônio do FGEE, ficando vinculado exclusivamente à garantia em virtude da qual tiver 
sido constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou 
qualquer ato de constrição judicial decorrente de outras obrigações do Fundo.  

Parágrafo único.  A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em cartório de 
registro de títulos e documentos.  

Art. 12.  O § 4º do art. 1º da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 1
o
  ......................................................................... 

.............................................................................................  

§ 4
o
  Ao Tesouro Nacional será assegurada remuneração compatível com o custo de captação da 

República, interno ou externo em reais, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, para prazo 
equivalente ao dos créditos recebidos, na data da efetivação da concessão pela União do crédito 
ao BNDES.” (NR)   

Art. 13.  O excesso de arrecadação e o superávit financeiro das fontes de recursos existentes no 
Tesouro Nacional poderão ser destinados à amortização da dívida pública federal.   

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos decorrentes 
de vinculação constitucional e de repartição de receitas a Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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Art. 14.  O art. 1º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 1
o
  Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2008, a permutar, observada a 

equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro emitidos para fundos ou caixas de 
previdência estaduais, na modalidade de nominativos e inalienáveis, por outros Certificados 
Financeiros do Tesouro com as mesmas características, mediante aditamento do contrato firmado 
entre a União e o Estado que originou a emissão dos Certificados Financeiros do Tesouro.” (NR)   

Art. 15.  Fica a União autorizada a repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, mediante operação de crédito, recursos captados junto ao Banco Internacional para 
a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD.   

§ 1
o
  Os recursos obtidos pela União junto ao BIRD, no montante de até US$ 2.000.000.000,00 

(dois bilhões de dólares norte-americanos), serão repassados ao BNDES convertidos em reais à taxa 
de câmbio de venda do dólar, informada por meio do SISBACEN, transação PTAX800 - abertura, do 
dia da celebração do contrato com o BNDES.   

§ 2
o
  A União repassará os recursos ao BNDES nas mesmas condições financeiras oferecidas 

pelo BIRD.   

Art. 16.  A Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 11.  ........................................................................  

Parágrafo único.  O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às regras de 
comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 
contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito de acesso à rede 
das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e das concessionárias do 
serviço público de transmissão.” (NR)  

“Art. 17.  .......................................................................  

§ 1
o
  As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na modalidade de 
concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com regras operativas 
aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos 
existentes ou futuros. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 17.  A Lei n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 26.  ........................................................................ 

.............................................................................................  

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) kW e igual ou 
inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou autoprodução, 
independentemente de ter ou não características de pequena central hidrelétrica. 

.............................................................................................  

§ 5
o
  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos com 

potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, 
cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 
(cinquenta mil) kW, poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou 
igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da 
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Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel, podendo o 

fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 
referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e 
nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste 

artigo. 

.............................................................................................  

§ 9
o
  (VETADO)” (NR)  

    Art. 18. A Lei n
o
 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

        "Art. 2
o
 .......................................................................... 

            ............................................................................................. 

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início de 
processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica:  

I - ............................................................................; ou  

II - ........................................................................... ; ou  

III - (VETADO) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5
o
 deste artigo 

deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação 
de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no  § 7

o
-A.  

§ 7
o
-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 
concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I – não tenham entrado em operação comercial; ou  

II - (VETADO) 

    .............................................................................................  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia elétrica, que 
tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de energia elétrica ou à 
base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de acontecimentos 
extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do vendedor, nos 
termos do inciso V do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996.  

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, reconhecendo a 
extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir neutralidade aos 
agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades." 

Art. 19.  A Lei n
o
 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 15.  ....................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2
o
  A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas controladas poderão 

dar-se tanto na modalidade consulta e pregão, observados, no que for aplicável, os arts. 55 a 58 
da Lei n

o
 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio, bem como poderá 
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dar-se por procedimento licitatório simplificado a ser definido em decreto do Presidente da 
República.” (NR)  

Art. 20.  O art. 4
o
 da Lei n

o
 10.847, de 15 de março de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso XIX: 

“Art. 4
o
  ......................................................................... 

............................................................................................. 

XIX - elaborar e publicar estudos de inventário do potencial de energia elétrica, proveniente de 
fontes alternativas, aplicando-se também a essas fontes o disposto no art. 28 da Lei n

o
 9.427, de 

26 de dezembro de 1996. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 21.  A data prevista na alínea a do inciso I art. 3
o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, para 

início de funcionamento das instalações fica prorrogada para 30 de dezembro de 2010.  

Art. 22.  Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre concessionárias 
geradoras de serviço público, inclusive as sob controle federal, com consumidores finais, vigentes na 
data de publicação desta Lei e que tenham atendido o disposto no art. 3

o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de 

dezembro de 2002, poderão ser aditados para vigorar até 30 de junho de 2015.  

Art. 23.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.   

Art. 24.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 25.  Fica revogado o art. 1
o
 da Lei n

o
 11.651, de 7 de abril de 2008, na parte em que altera o 

art. 1
o
 da Lei n

o
 10.841, de 18 de fevereiro de 2004. 

Brasília,  28  de  maio de 2009; 188
o
 da Independência e 121

o
 da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 

Edison Lobão 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.5.2009 e retificada no DOU de 19.6.2009 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Mensagem de veto  

Conversão da MPv nº 351, de 2007 

Cria o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; reduz 

para 24 (vinte e quatro) meses o prazo mínimo 

para utilização dos créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

decorrentes da aquisição de edificações; amplia o 

prazo para pagamento de impostos e 

contribuições; altera a Medida Provisória n
o
 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001, e as Leis n
os

 9.779, 

de 19 de janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, 10.892, de 13 de julho 

de 2004, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril 

de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, 

de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga 

dispositivos das Leis n
os

 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do 

Decreto-Lei n
o
 1.593, de 21 de dezembro de 1977; 

e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Capítulo I 

Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI 

Art. 1
o
  Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - 

REIDI, nos termos desta Lei. (Regulamento) 

Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-habilitação ao 

Reidi. 

Art. 2
o
  É beneficiária do Reidi a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para implantação de 

obras de infra-estrutura nos setores de transportes, portos, energia, saneamento básico e irrigação.  

(Regulamento) 

§ 1
o
  As pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples ou pelo Simples 

Nacional de que trata a Lei Complementar n
o
 123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir 

ao Reidi. 
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§ 2
o
  A adesão ao Reidi fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos 

impostos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. 

§ 3
o
  (VETADO) 

Art. 3
o
  No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e 

equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou incorporação em obras de 

infra-estrutura destinadas ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência: (Regulamento) 

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

incidentes sobre a venda no mercado interno quando os referidos bens ou materiais de construção 

forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Reidi; 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando os referidos bens 

ou materiais de construção forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. 

§ 1
o
  Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput deste artigo deverá 

constar a expressão Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, com a especificação do dispositivo legal correspondente. 

§ 2
o
  As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após a utilização 

ou incorporação do bem ou material de construção na obra de infra-estrutura. 

§ 3
o
  A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção na obra de 

infra-estrutura fica obrigada a recolher as contribuições não pagas em decorrência da suspensão de 

que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data 

da aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação; 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. 

Art. 4
o
  No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de infra-estrutura para 

incorporação ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência: (Regulamento) 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a prestação de serviços efetuada 

por pessoa jurídica estabelecida no País quando os referidos serviços forem prestados à pessoa 

jurídica beneficiária do Reidi; ou 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre serviços 

quando os referidos serviços forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. 

§ 1
o
  Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput deste artigo aplica-se o disposto 

nos §§ 2
o
 e 3

o
 do art. 3

o
 desta Lei. (Renumerado do parágrafo único, pela Medida Provisória nº 413, 

de 2008) 

§ 2
o
  O disposto no inciso I do caput aplica-se também na hipótese de receita de aluguel de 

máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras de infra-estrutura 

quando contratado por pessoa jurídica beneficiária do REIDI. (Incluído pela Medida Provisória nº 413, 

de 2008) 

§ 2
o
  O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também na hipótese de receita de 

aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras de infra-

estrutura  quando  contratado por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. (Incluído pela Lei nº 11.727, 

de 2008) 
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Art. 5
o
  O benefício de que tratam os arts. 3

o
 e 4

o
 desta Lei poderá ser usufruído nas aquisições e 

importações realizadas no período de 5 (cinco) anos contado da data de aprovação do projeto de 

infra-estrutura. (Regulamento) 

        Art. 5
o
  O benefício de que tratam os arts. 3

o
 e 4

o
 desta Lei poderá ser usufruído nas aquisições 

e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos contado da data da habilitação da pessoa 
jurídica, titular do projeto de infraestrutura. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472, de 2009) 

        Parágrafo único.  O prazo para fruição do regime, para pessoa jurídica já habilitada na data de 
publicação dessa Medida Provisória, fica acrescido do período transcorrido entre a data da aprovação 
do projeto e a data da habilitação da pessoajurídica. (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 
2009) 

CAPÍTULO II 

Do Desconto de Créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de Edificações 

Art. 6
o
  As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 

dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso VII do caput do art. 

3
o
 da Lei n

o
 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso VII do caput do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, na hipótese de edificações incorporadas ao ativo imobilizado, adquiridas 

ou construídas para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 

§ 1
o
  Os créditos de que trata o caput deste artigo serão apurados mediante a aplicação, a cada 

mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ou do 

art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, conforme o caso, sobre o valor correspondente 

a 1/24 (um vinte e quatro avos) do custo de aquisição ou de construção da edificação. 

§ 2
o
  Para efeito do disposto no § 1

o
 deste artigo, no custo de aquisição ou construção da 

edificação não se inclui o valor: 

I - de terrenos; 

II - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

III - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições previstas no 

caput deste artigo em decorrência de imunidade, não incidência, suspensão ou alíquota 0 (zero) da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

§ 3
o
  Para os efeitos do inciso I do § 2

o
 deste artigo, o valor das edificações deve estar destacado 

do valor do custo de aquisição do terreno, admitindo-se o destaque baseado em laudo pericial. 

§ 4
o
  Para os efeitos dos incisos II e III do § 2

o
 deste artigo, os valores dos custos com mão-de-

obra e com aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições deverão ser 

contabilizados em subcontas distintas.  

§ 5
o
  O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos decorrentes de gastos incorridos a 

partir de 1
o
 de janeiro de 2007, efetuados na aquisição de edificações novas ou na construção de 

edificações. 

§ 6
o
  Observado o disposto no § 5

o
 deste artigo, o direito ao desconto de crédito na forma do caput 

deste artigo aplicar-se-á a partir da data da conclusão da obra. 

Capítulo III 

Do Prazo de Recolhimento de Impostos e Contribuições 
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Art. 7
o
  O art. 18 da Medida Provisória n

o
 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação: (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 2008) (Produção de efeitos) 

(Revogado pela Lei nº 11.933, de 2009). 

“Art. 18.  O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deverá ser efetuado até o 

último dia útil do 2
o
 (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.” 

(NR) 

Art. 8
o
  O parágrafo único do art. 9

o
 da Lei n

o
 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 9
o
 ........................................................ 

Parágrafo único.  O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o último dia útil do 1
o
 

(primeiro) decêndio do mês subseqüente ao de apuração dos referidos juros e comissões.” (NR) 

Art. 9
o
  Os arts. 30 e 31 da Lei n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a 

seguinte redação: (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 2008)     (Produção de efeitos) 

(Revogado pela Lei nº 11.933, de 2009). 

“Art. 30...................................................... 

................................................................ 

I - ............................................................ 

..............................................................  

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se 

refere o inciso IV do caput do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo 

incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos 

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 

10 (dez) do mês seguinte ao da competência;  

.............................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a 

recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao 

da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 

estabelecida em regulamento; 

.......................................................... ” (NR) 

“Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, 

inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 10 (dez) 

do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa 

cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5
o
 do art. 33 desta Lei. 

............................................................ ” (NR) 

Art. 10.  O art. 4
o
 da Lei n

o
 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

(Revogado pela Lei nº 11.933, de 2009). 

“Art. 4
o
  Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte 

individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor 
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arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao 

da competência. 

........................................................... ” (NR) 

Art. 11.  O art. 10 da Lei n
o
 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação: (Revogado pela Lei nº 11.933, de 2009). 

“Art. 10.  A contribuição de que trata o art. 1
o
 desta Lei deverá ser paga até o último dia útil do 

2
o
 (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador.” (NR) 

Art. 12.  O art. 11 da Lei n
o
 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação: (Revogado pela Lei nº 11.933, de 2009). 

“Art. 11.  A contribuição de que trata o art. 1
o
 desta Lei deverá ser paga até o último dia útil do 

2
o
 (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador.” (NR) 

CAPÍTULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 13.  O art. 80 da Lei n
o
 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 80.  A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos 

industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado 

sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do 

imposto que deixou de ser lançado ou recolhido.  

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

§ 1
o
  No mesmo percentual de multa incorrem: 

..........................................................  

§ 6º  O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de 

outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será: 

I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto a 

reincidência específica; 

II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante e 

nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. 

§ 7
o
  Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6

o
 deste artigo serão 

aumentados de metade nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 

marcado, de intimação para prestar esclarecimentos.  

§ 8
o
  A multa de que trata este artigo será exigida: 

I - juntamente com o imposto quando este não houver sido lançado nem recolhido; 

II - isoladamente nos demais casos. 
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§ 9
o
  Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3

o
 e 4

o
 do art. 44 da Lei n

o
 

9.430, de 27 de dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 14.  O art. 44 da Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação, transformando-se as alíneas a, b e c do § 2
o
 nos incisos I, II e III: 

“Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou 

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos 

de declaração inexata; 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 

a) na forma do art. 8
o
 da Lei n

o
 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser 

efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 

caso de pessoa física; 

b) na forma do art. 2
o
 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado 

prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no 

ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 

§ 1
o
  O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos 

casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n
o
 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III- (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado pela Lei n
o
 9.716, de 26 de novembro de 1998). 

§ 2
o
  Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1

o
 deste artigo serão 

aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 

marcado, de intimação para: 

I - prestar esclarecimentos; 

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n
o
 8.218, de 29 

de agosto de 1991; 

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 

................................................. ” (NR) 

Art. 15.  Os arts. 33 e 81 da Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 33............................................ 

...................................................... 
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§ 5
o
  Às infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver submetido a 

regime especial de fiscalização será aplicada a multa de que trata o inciso I do caput do art. 

44 desta Lei, duplicando-se o seu percentual.” (NR) 

“Art. 81.  (VETADO)” 

Art. 16.  O art. 9
o
 da Lei n

o
 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9
o
  Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei n

o
 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1
o
, quando for o caso, a fonte pagadora 

obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, 

independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

..................................................... ” (NR) 

Art. 17.  Os arts. 2
o
, 3

o
 e 38 da Lei n

o
 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2
o
 .......................................... 

....................................................  

§ 3
o
  Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 

classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, 

clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder 

público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados 

nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 

05.11, todos da TIPI. 

..................................................... ” (NR) 

“Art. 3
o
 .......................................... 

....................................................  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 

estabelecimentos da pessoa jurídica. 

..................................................... ” (NR) 

“Art. 38........................................... 

....................................................  

§ 8º  A utilização indevida do bônus instituído por este artigo implica a imposição da multa de 

que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

duplicando-se o seu percentual, sem prejuízo do disposto no § 2
o
. 

.................................................... ” (NR) 

Art. 18.  Os arts. 3
o
 e 18 da Lei n

o
 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3
o
 ......................................... 

...................................................  
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III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 

estabelecimentos da pessoa jurídica; 

............................................... ” (NR) 

“Art. 18.  O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória n
o
 2.158-35, de 

24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não-

homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada 

pelo sujeito passivo. 

...................................................  

§ 2º  A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto 

no inciso I do caput do art. 44 da Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em 

dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. 

................................................  

§ 4º  Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente 

compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso 

II do § 12 do art. 74 da Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se o percentual 

previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado 

na forma de seu § 1
o
, quando for o caso. 

§ 5
o
  Aplica-se o disposto no § 2

o
 do art. 44 da Lei n

o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, às 

hipóteses previstas nos §§ 2
o
 e 4

o
 deste artigo.” (NR) 

Art. 19.  O art. 2º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2
o
  A multa a que se refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei n

o
 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1
o
, quando for o caso, será de 150% (cento 

e cinqüenta por cento) e de 300% (trezentos por cento), respectivamente, nos casos de 

utilização diversa da prevista na legislação das contas correntes de depósito sujeitas ao 

benefício da alíquota 0 (zero) de que trata o art. 8
o
 da Lei n

o
 9.311, de 24 de outubro de 1996, 

bem como da inobservância de normas baixadas pelo Banco Central do Brasil de que resultar 

falta de cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores 

e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF devida. 

§ 1
o
  Na hipótese de que trata o caput deste artigo, se o contribuinte não atender, no prazo 

marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, a multa a que se refere o inciso I do 

caput do art. 44 da Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1

o
, 

quando for o caso, passará a ser de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento) e 450% 

(quatrocentos e cinqüenta por cento), respectivamente. 

.............................................. ” (NR) 

Art. 20.  O art. 4
o
 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4
o
........................................ 

.................................................  

§ 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar aditivos aos 

contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos 

feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titular, com a 

finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma 

das seguintes situações, a que ocorrer primeiro: 
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I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado - CCEAR; ou 

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. 

§ 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação do início de 

pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará condicionada à 

análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da concessão 

para a postergação solicitada. 

§ 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago incidirá 

apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de 

concessão.” (NR) 

Art. 21.  O art. 26 da Lei n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 26.  ...................................... 

§ 1
o
  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para 

aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 

distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará percentual de 

redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da 

energia comercializada pelos aproveitamentos. 

................................................. 

§ 5º  O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os empreendimentos com 

potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, 

biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 

igual a 30.000 (trinta mil) kW poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou 

conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja 

carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos prazos de carência 

constantes do art. 15 da Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da 

ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 

associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas disponibilidades energéticas, 

mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem 

prejuízo do previsto nos §§ 1
o
 e 2

o
 deste artigo. 

................................................. ” (NR) 

Art. 22.  O art. 3
o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3
o
 ..................................... 

...............................................  

§ 6
o
  Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o Produtor 

Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção independente de energia, 

mantidos os direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover eventuais 

alterações contratuais. 

§ 7
o
  Fica restrita à 1

a
 (primeira) etapa do programa a contratação preferencial de Produtor 

Independente Autônomo.” (NR) 
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Art. 23.  A Lei n
o
 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3

o
-A: 

“Art. 3
o
-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que trata o art. 3

o
 

desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, financeiros e encargos 

tributários, serão rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei n
o
 

9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5
o
 do art. 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, e os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, 

conforme regulamentação. 

Parágrafo único.  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a 

realização dos leilões, a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta 

ou indiretamente.” 

Art. 24.  Os arts. 2
o
 e 20 da Lei n

o
 10.848, de 15 de março de 2004, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2
o
........................................... 

..................................................... 

§ 2
o
  ............................................ 

................................................... 

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, mantido o 

preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. 

................................................... ” (NR) 

“Art. 20......................................... 

................................................... 

§ 3º  As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da separação das 

atividades de distribuição de que trata o caput deste artigo poderão, a critério do poder 

concedente, ter o regime de exploração modificado para produção independente de energia, 

mediante a celebração de contrato oneroso de uso de bem público e com prazo de 

concessão igual ao prazo remanescente do contrato de concessão original, observado, no 

que couber, o disposto no art. 7
o
 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998. 

§ 4
o
  Aplica-se o disposto nos §§ 1

o
 a 8

o
 do art. 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, bem como as regras de comercialização a que estão submetidas às fontes alternativas 

de energia, aos empreendimentos hidrelétricos resultantes da separação das atividades de 

distribuição de que trata este artigo, desde que sejam observadas as características previstas 

no inciso I do art. 26 da Lei n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 25.  O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de que tratam os §§ 10 a 12 do art. 

4
o
 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, incluídos por esta Lei, não poderá ter prazo superior a 5 

(cinco) anos, contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 26.  Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de Desenvolvimento Energético - 

CDE, ao Programa de Incentivos de Fontes Alternativas - PROINFA e à Conta de Consumo de 

Combustíveis Fósseis dos Sistemas Isolado - CCC-ISOL, equipara-se a autoprodutor o consumidor 

que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 
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I - que venha a participar de sociedade de propósito específico constituída para explorar, mediante 

autorização ou concessão, a produção de energia elétrica; 

II - que a sociedade referida no inciso I deste artigo inicie a operação comercial a partir da data de 

publicação desta Lei; e 

III - que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser destinada, no todo ou em parte, 

para seu uso exclusivo. 

§ 1
o
  A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da energia destinada ao 

consumo próprio do consumidor ou a sua participação no empreendimento, o que for menor. 

§ 2
o
  A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, montantes mínimos de 

demanda por unidade de consumo. 

§ 3
o
  Excepcionalmente, em até 120 (cento e vinte) dias contados da data de publicação desta Lei, 

os investidores cujas sociedades de propósito específico já tenham sido constituídas ou os 

empreendimentos já tenham entrado em operação comercial poderão solicitar à Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL a equiparação de que trata este artigo. 

Art. 27.  Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados na posição 

2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, excetuados os 

classificados no Ex 01, estão obrigados à instalação de equipamentos contadores de produção, bem 

como de aparelhos para o controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos na 

forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1
o
  Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, ainda, o controle e o 

rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do selo de controle de 

que trata o art. 46 da Lei n
o
 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o fim de identificar a legítima 

origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a comercialização de contrafações. 

§ 2
o
  No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o contribuinte 

deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo manter o controle do 

volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma estabelecida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

§ 3
o
  A falta de comunicação de que trata o § 2

o
 deste artigo ensejará a aplicação de multa de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 28.  Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 desta Lei deverão ser 

instalados em todas as linhas de produção existentes nos estabelecimentos industriais fabricantes de 

cigarros, em local correspondente ao da aplicação do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 

4.502, de 30 de novembro de 1964. 

§ 1
o
  O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e conterá dispositivos 

de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que possibilitem, ainda, a 

verificação de sua autenticidade no momento da aplicação no estabelecimento industrial fabricante de 

cigarros. 

§ 2
o
  Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, instalação e 

manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei nos 

estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, sob supervisão e acompanhamento da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de segurança e controle fiscal 

por ela estabelecidos. 

§ 3
o
  Fica a cargo do estabelecimento industrial fabricante de cigarros o ressarcimento à Casa da 

Moeda do Brasil pela execução dos procedimentos de que trata o § 2
o
 deste artigo, bem como pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46


Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

47 

adequação necessária à instalação dos equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei em cada linha 

de produção. 

§ 4
o
  Os valores do ressarcimento de que trata o § 3

o
 deste artigo serão estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e deverão ser proporcionais à capacidade produtiva do 

estabelecimento industrial fabricante de cigarros, podendo ser deduzidos do valor correspondente ao 

ressarcimento de que trata o art. 3
o
 do Decreto-Lei n

o
 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

§ 5
o
 Na hipótese de existência de saldo após a dedução de que trata o § 4

o
 deste artigo, os valores 

remanescentes do ressarcimento de que trata o § 3
o
 deste artigo poderão ser deduzidos da 

Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período de apuração. (Incluído pela 

Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos). 

Art. 29.  Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições normais de operação, 

deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou para interação manual direta com o 

fabricante, mediante utilização de lacre de segurança, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1
o
  O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será confeccionado pela Casa da 

Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção adequada para suportar as condições de umidade, 

temperatura, substâncias corrosivas, esforço mecânico e fadiga. 

§ 2
o
  O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, condutivímetros e demais 

equipamentos de controle de produção exigidos em lei. 

Art. 30.  A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, poderá ser 

aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor comercial da mercadoria produzida, sem prejuízo 

da aplicação das demais sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais): 

I - se, a partir do 10
o
 (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em operação do 

sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não tiverem sido instalados em virtude de 

impedimento criado pelo fabricante; 

II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se refere o § 2
o
 do art. 27 

desta Lei. 

§ 1
o
  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se impedimento qualquer 

ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou retardar a instalação dos 

equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu normal funcionamento. 

§ 2
o
  A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza, ainda, hipótese de 

cancelamento do registro especial de que trata o art. 1
o
 do Decreto-Lei n

o
 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, do estabelecimento industrial. 

Art. 31.  Os arts. 8
o
 e 40 da Lei n

o
 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 8
o
......................................... 

................................................... 

§ 15.  Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e propeno, 

e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são de: 

................................................. 
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§ 16.  Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste artigo, 

não se aplica o disposto no § 8
o
 deste artigo.” (NR) 

“Art. 40.  .................................... 

................................................. 

§ 6º-A  A suspensão de que trata este artigo alcança as receitas relativas ao frete contratado 

no mercado interno para o transporte rodoviário dentro do território nacional de: 

I - matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos na forma 

deste artigo; e  

II - produtos destinados à exportação pela pessoa jurídica preponderantemente exportadora. 

§ 7
o
  Para fins do disposto no inciso II do § 6

o
-A deste artigo, o frete deverá referir-se ao 

transporte dos produtos até o ponto de saída do território nacional.  

§ 8
o
  O disposto no inciso II do § 6

o
-A deste artigo aplica-se também na hipótese de vendas a 

empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação. 

§ 9
o
  Deverá constar da nota fiscal a indicação de que o produto transportado destina-se à 

exportação ou à formação de lote com a finalidade de exportação, condição a ser 

comprovada mediante o Registro de Exportação - RE.” (NR) 

Art. 32.  Os arts. 1
o
 e 8

o
 da Lei n

o
 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1
o 
.................................... 

.............................................. 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, 

integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 

fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, 

queijo parmesão e queijo fresco não maturado; 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao 

consumo humano. 

................................................. ” (NR) 

“Art. 8
o
 ......................................... 

.................................................... 

§ 3
o
  ............................................ 

................................................... 

II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2
o
 das Leis n

os
 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados 

classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e  
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III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nos 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 

............................................... ” (NR) 

Art. 33.  A pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a disponibilização de 

documentos próprios, para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas no 

acobertamento de seus reais intervenientes ou beneficiários fica sujeita a multa de 10% (dez por 

cento) do valor da operação acobertada, não podendo ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo único.  À hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o disposto no art. 81 da 

Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 34.  Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, 

receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3
o
 da Lei Complementar n

o
 123, de 14 

de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos 

V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar. 

Art. 35.  O art. 56 da Lei n
o
 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 56.  ............................................. 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo se aplica à contribuição para o PIS/Pasep 

e a Cofins devidas pelo produtor ou importador de etano, propano, butano, bem como 

correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refino sobre a receita bruta 

da venda desses produtos às indústrias que os empreguem na produção de eteno e propeno 

para fins industriais e comerciais.” (NR) 

        Art. 36.  O art. 57 da Lei n
o
 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 2
o
, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 57.  ............................................. 

........................................................... 

§ 2
o
  O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias de que trata o parágrafo único 

do art. 56 desta Lei, quanto aos créditos decorrentes da aquisição de etano, propano, butano, 

bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refinaria por elas 

empregados na industrialização ou comercialização de eteno, propeno e produtos com eles 

fabricados.” (NR) 

Art. 37.  (VETADO) 

Art. 38.  É concedido isenção do imposto de importação, do imposto sobre produtos 

industrializados, da contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e da CIDE-

Combustíveis, nos termos, limites e condições estabelecidos em regulamento, incidentes na 

importação de: 

I - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros objetos 

comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou esportivo oficial realizado no exterior ou 

para serem distribuídos gratuitamente como premiação em evento esportivo realizado no País; 

II - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento esportivo oficial; e 

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade semelhante, a serem 

distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento esportivo oficial. 
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Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se também a bens importados por 

desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em evento esportivo oficial e recebidos em 

doação de entidade de prática desportiva estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do evento. 

Art. 39.  (VETADO) 

capítulo V 

Disposições Finais 

Art. 40.  Ficam revogados: 

I - os arts. 69 da Lei n
o
 4.502, de 30 de novembro de 1964, 45 e 46 da Lei n

o
 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; e 

II - o art. 1
o
-A do Decreto-Lei n

o
 1.593, de 21 de dezembro de 1977. 

Art. 41.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  15  de  junho  de 2007; 186
o
 da Independência e 119

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Luiz Marinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.6.2007 - Edição extra. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004. 

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 144, de 2003 

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis n

os
 5.655, de 20 de maio de 

1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, de 7 
de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 27 
de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 2000, 
10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1
o
 A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários e 

autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus consumidores, 
no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou livre, nos termos 
desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste 
artigo, deverá dispor sobre: 

        I - condições gerais e processos de contratação regulada; 

        II - condições de contratação livre; 

        III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação das operações 
realizadas no mercado de curto prazo; 

        IV - instituição da convenção de comercialização; 

        V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao intercâmbio 
internacional de energia elétrica; 

        VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3
o
, inciso X, da Lei n

o
 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo; 

        VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições de 
transmissão; 

        VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; 

        IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de energia 
elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento; 

        X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o equilíbrio 
adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a serem propostos 
pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e 

        XI - mecanismos de proteção aos consumidores. 

        § 1
o
 A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de contratação 

regulada e de contratação livre. 
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        § 2
o
 Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por concessionárias, 

permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica, nos termos do 
art. 2

o
 desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado regulado. 

        § 3
o
 A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, 

mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes concessionários e 
autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia elétrica e os consumidores que 
atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, com a 

redação dada por esta Lei. 

        § 4
o
 Na operação do Sistema Interligado Nacional – SIN, serão considerados: 

        I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos requisitos da 
carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das usinas; 

        II - as necessidades de energia dos agentes; 

        III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao risco de 
deficit de energia; 

        IV - as restrições de transmissão; 

        V - o custo do deficit de energia; e 

        VI - as interligações internacionais. 

        § 5
o
 Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das operações 

realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e escalas de preços 
previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor econômico da energia elétrica, 
observando inclusive os seguintes fatores: 

        I - o disposto nos incisos I a VI do § 4
o
 deste artigo; 

        II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e 

        III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica. 

        § 6
o
 A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da Convenção de 

Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que deverá 
prever: 

        I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico; 

        II - as garantias financeiras; 

        III - as penalidades; e 

        IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao intercâmbio 
internacional de energia elétrica.  

        § 7
o
 Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de fornecimento e 

modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética – CNPE proporá critérios 
gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das energias asseguradas e em 
outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação. 

        § 8
o
 A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a observância 

de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de custo de 
aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2

o
 desta Lei. 
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        § 9
o
 As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de comercialização de energia elétrica, 
incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou municipal. 

        Art. 2
o
 As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN deverão garantir o atendimento 
à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, conforme 
regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá 
sobre: 

        I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária; 

        II - garantias; 

        III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência; 

        IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2
o
 da Lei n

o
 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, acrescido por esta Lei; 

        V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para os 
consumidores finais; 

        VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3
o
, inciso X, da Lei n

o
 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo. 

        § 1
o
 Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as seguintes 

modalidades contratuais: 

        I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia; 

        II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, nos Contratos 
de Disponibilidade de Energia. 

        § 2
o
  A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada por meio 

de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado 
– CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração e todas as 
concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, devendo ser 
observado o seguinte: 

        I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias; 

        II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, início de 
entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo 3 (três) e no 
máximo 15 (quinze) anos; 

        III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, início de entrega 
no 3

o
 (terceiro) ou no 5

o
 (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) 

e no máximo 35 (trinta e cinco) anos. 

        IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, mantido o preço e 
os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade demandada pelos 
compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do 
Ministério de Minas e Energia. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 3
o
 Excetuam-se do disposto no § 2

o
 deste artigo as licitações de compra das distribuidoras 

para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não poderão ser 
superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) 
anos.  
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        § 4
o
 Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o consumidor 

final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e tributos, e 
estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações de que trata o 
§ 2

o
 deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8

o
 deste artigo. 

        § 5
o
 Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste artigo deverão 

contemplar, dentre outros, tratamento para: 

        I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes; 

        II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e 

        III - fontes alternativas. 

        § 6
o
 Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início de 

processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica:  
(Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 

        I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou 

        II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, restrito ao 
acréscimo de capacidade. 

        § 7
o
 A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5

o
 deste artigo 

deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação de 
empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no art. 17 desta Lei. 

        § 7
o
 A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5

o
 deste artigo 

deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação de 
empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no  § 7

o
-A. (Redação dada pela Lei 

nº 11.943, de 2009)         

        § 7
o
-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de concessão 
oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

        I – não tenham entrado em operação comercial; ou  

        II - (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

        § 8
o
  No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da totalidade do 

mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica: 

        I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de distribuição 
de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e 

        II - proveniente de: 

        a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, baseados 
no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas; 

        b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 
hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; ou 

        c) Itaipu Binacional. 

        c) Itaipu Binacional; ou (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 
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        d) Angra 1 e 2, a partir de 1
o
 de janeiro de 2013. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        § 9
o
 No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de uso 

exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de geração, 
não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão. 

        § 10.  A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do § 8
o
 deste 

artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada previstos neste 
artigo.  

        § 11.  As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão reguladas 
e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o disposto no art. 3

o
-A da 

Lei n
o
   9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta Lei, que poderá promovê-

las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. 

        § 12.  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição 
de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano ficam 
autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante 
processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo. 

        § 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição 
de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano ficam 
autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante 
processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na 
licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de geração e 
comercializadoras. (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004) 

        § 13. Nas licitações definidas no § 3
o
 deste artigo poderão participar os concessionários, 

permissionários e autorizados de geração e comercialização. 

        § 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de que trata este 
artigo. 

        § 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2
o
, será observado o disposto 

no art. 1
o
 desta Lei.  

       § 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia elétrica, que 
tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de energia elétrica ou à 

base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de acontecimentos 
extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do vendedor, nos termos 
do inciso V do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.943, de 

2009) 

        § 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, reconhecendo a 
extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir neutralidade aos 
agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

        § 18.  Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, ou por 
provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.111, de 2009) 

        Art. 3
o
  O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser contratada para 

o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a relação dos novos 
empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o processo licitatório de 
contratação de energia.  

        § 1
o
   Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 
consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão informar 
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ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu mercado ou sua 
carga. 

        § 2
o
 No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, poderá constar 

porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, podendo a energia 
remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação livre. 

        § 3
o
 Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o Poder 

Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada. (Regulamento). 

        Art. 3
o
-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que trata o art. 3

o
 

desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, financeiros e encargos tributários, serão 

rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, 

incluindo os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 

5
o
 do art. 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os autoprodutores apenas na parcela da 

energia decorrente da interligação ao SIN, conforme regulamentação. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 

2007) (Regulamento). 

        Parágrafo único.  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização 

dos leilões, a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente. 

(Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 1
o
  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da contratação de 

energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização dos leilões a 
serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente. (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        § 2
o
  Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua contratação será 

realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da autorização contida no Decreto n
o
 

76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        Art. 4
o
  Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e 
regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de 
viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta Lei. 

        § 1
o
 A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, por outros 

agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, e pelos consumidores 
enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995. 

        § 2
o
  A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abranger, dentre outras 

matérias, a definição das regras de funcionamento e organização da CCEE, bem como a forma de 
participação dos agentes do setor elétrico nessa Câmara.  

        § 3
o
 O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por representantes 

dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição e Comercialização. 

        § 4
o
  Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de contribuições de seus 

membros e emolumentos cobrados sobre as operações realizadas, vedado o repasse em reajuste 
tarifário. 

          § 5
o
  As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agentes integrantes da 

CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização e em seu estatuto social, que deverão 
tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei n

o
 9.307, de 23 de setembro 

de 1996. 

        § 6
o
  As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 

controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, ficam autorizadas a integrar a CCEE e 
a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5

o
 deste artigo. 
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        § 7
o
  Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos decorrentes das 

operações realizadas no âmbito da CCEE. 

        Art. 5
o
  A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, criado na forma da 

Lei n
o
 10.433, de 24 de abril de 2002, cabendo-lhes adotar todas as medidas necessárias para dar 

cumprimento ao disposto nesta Lei. 

        § 1
o
  Visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização e de liquidação 

promovidas pelo MAE, a ANEEL regulará e conduzirá o processo de transição necessário à 
constituição e à efetiva operação da CCEE, a ser concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias a 
contar da data de publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei, mantidas, 
durante a transição, as obrigações previstas no art. 1

o
 da Lei n

o
 10.433, de 24 de abril de 2002. 

        § 2
o
  As disposições desta Lei não afetam os direitos e as obrigações resultantes das operações 

de compra e venda de energia elétrica realizadas no âmbito do MAE até a data de conclusão do 
processo de transição previsto neste artigo, estejam elas já contabilizadas e liquidadas ou não. 

        § 3
o
  Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao MAE ficam vinculados às suas 

operações até que os agentes promovam sua incorporação ao patrimônio da CCEE, obedecidos os 
procedimentos e as diretrizes estabelecidos em regulação específica da ANEEL. 

        § 4
o
  Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o estabelecido no art. 47 da Lei n

o
 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a respectiva regulamentação, relativamente às operações do 
mercado de curto prazo. 

       Art. 6
o
  O § 6

o
 do art. 4

o
 da Lei n

o
 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 4
o
 ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 6
o
 Ao Ministério de Minas e Energia - MME serão destinados 3% (três por cento) dos 

recursos da Reserva Global de Reversão – RGR para custear os estudos e pesquisas de 
planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de 
viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais hidroelétricos. 

............................................................................" (NR) 

      Art. 7
o
  Os arts. 8

o
 e 10 da Lei n

o
 8.631, de 4 de março de 1993, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 8. Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do custo de consumo 
de combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração de energia elétrica nos sistemas 
isolados, sem prejuízo do disposto no § 3

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 
autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva Global de Reversão 
- RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta 
de Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários 
criados por lei, bem como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de 
forma regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a impossibilidade de revisão, exceto a 
extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tarifas, assim como de recebimento de 
recursos provenientes da RGR, CDE e CCC." (NR) 

       Art. 8
o
  Os arts. 4

o
, 11, 12, 15 e 17 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 
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"Art. 4
o
 ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 2
o
 As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de 2003 

terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, 
contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por até 20 
(vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos 
contratos. 

............................................................................ 

§ 5
o
  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão 
desenvolver atividades: 

I - de geração de energia elétrica; 

II - de transmissão de energia elétrica; 

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, exceto às 
unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da empresa 
distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores não 
abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos;  

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado o disposto 
no art. 31, inciso VIII, da Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos contratos 

de concessão; ou 

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos previstos 
em lei e nos respectivos contratos de concessão. 

§ 6
o
  Não se aplica o disposto no § 5

o
 deste artigo às concessionárias, permissionárias e 

autorizadas de distribuição: 

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; 

II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que este seja inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano e a totalidade da energia gerada, sob o regime de serviço público, seja a ele 
destinada; e 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao próprio 
agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a controladora 
comum, desde que destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência 
prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da Lei n
o
 10.438, de 26 de abril de 2002, 

garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei n
o
 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976.  

§ 7
o
 As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem no 

Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de 
sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. 

§ 8
o
 A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto nos §§ 5

o
, 

6
o
 e 7

o
 deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização. 

§ 9
o
 As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida Provisória 

n
o
 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização dos 
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investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato." (NR) 

"Art. 11. ............................................................................ 

Parágrafo único.  O produtor independente de energia elétrica estará sujeito às regras de 
comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 
contrato de concessão ou no ato de autorização." (NR) 

"Art. 12.  ............................................................................ 

Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V do caput deste 
artigo deverá ser exercida de acordo com critérios gerais fixados pelo Poder Concedente." 
(NR) 

"Art. 15. ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 4
o
 Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus contratos 

de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com prazos, 
formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo poderá 
exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 
concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. 

............................................................................ 

§ 7
o
  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei deverá 

garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou mais 
fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 
disposto no art. 3

o
, inciso X, da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

§ 8
o
 Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 
continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que 
informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) anos. 

§ 9
o
  Os prazos definidos nos §§ 4

o
 e 8

o
 deste artigo poderão ser reduzidos, a critério da 

concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada aos 
consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica 
produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a 
redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos de 
fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à 
concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 
dias." (NR) 

"Art. 17. ............................................................................ 

§ 1
o
  As instalações de transmissão componentes da rede básica do Sistema Interligado 

Nacional - SIN serão objeto de concessão mediante licitação e funcionarão na modalidade de 
instalações integradas aos sistemas com regras operativas aprovadas pela ANEEL, de forma 
a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes ou futuros. 

............................................................................" (NR) 
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        Art. 9
o
  A Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 3
o
  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no 

art. 30 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente 

previstas em lei e observado o disposto no § 1
o
, compete à ANEEL: 

............................................................................ 

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas 
pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias 
e permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

............................................................................ 

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, 
de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante 
convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços 
de energia elétrica; 

............................................................................ 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às concessionárias e 
permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas 
como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 500 (quinhentos) 
GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros 
técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos; 

............................................................................ 

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica, 
contratada de formas regulada e livre; 

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do mercado;  

XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as tarifas a 
serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de distribuição de 
energia elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV do 
caput deste artigo;  

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o atendimento à 
totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização de energia 
elétrica, bem como à carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos arts. 
15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995;  

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo que as de 
transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: 

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura dos custos dos sistemas de 
transmissão; e 

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes que mais 
onerem o sistema de transmissão; 

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua 
prestação. 

............................................................................" (NR) 
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"Art. 3
o
-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da Lei n

o
 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete ao 
Poder Concedente:  

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos licitatórios e 
promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço público para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para 
aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia 
elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos. 

§ 1
o
  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei n

o
 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput deste artigo, o 
Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL. 

§ 2
o
 No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o Poder 

Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos licitatórios. 

§ 3
o
 A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o inciso II do 

caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL. 

§ 4
o
 O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do art. 29 da 

Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do Poder 

Concedente." (NR) 

"Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, 
autorizar: 

............................................................................" (NR) 

"Art. 28.  ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 3
o
  No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder Concedente, para 

inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o 
ressarcimento dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições 
estabelecidas no edital. 

............................................................................" (NR) 

        Art. 10.  Os arts. 2
o
 e 50 da Lei n

o
 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 2
o
  ............................................................................ 

............................................................................ 

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda 
nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, 
podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo 
em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham 
assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 50. ............................................................................ 
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............................................................................ 

§ 2
o
  ............................................................................ 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta por cento) 
para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 
de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 
8

o
 desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de 

planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o 
financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

............................................................................" (NR) 

        Art. 11.  Os arts. 10, 11, 13 e 14 da Lei n
o
 9.648, de 27 de maio de 1998, passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art. 10. ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 5
o
 O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à concessionária e 

permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano, 
cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentados pela ANEEL." (NR) 

"Art. 11. ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 4
o
 ............................................................................ 

............................................................................ 

III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, concessão já 
outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração 
termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no máximo, 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a quantidade de 
aproveitamento sub-rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo 
efetuar a venda da energia gerada para concessionários de serviço público de energia 
elétrica. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 13.  As atividades de coordenação e controle da operação da geração e da transmissão 
de energia elétrica, integrantes do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão executadas pelo 
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, mediante autorização do Poder Concedente, fiscalizado e regulado pela ANEEL, a 
ser integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e consumidores que 
tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, e 

que sejam conectados à rede básica. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas pelo Poder 
Concedente, constituirão atribuições do ONS:  

............................................................................ 

e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da rede básica, bem como os 
reforços dos sistemas existentes, a serem considerados no planejamento da expansão dos 
sistemas de transmissão; 
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f) propor regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica do SIN, a 
serem aprovadas pela ANEEL." (NR) 

"Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização do ONS e implementar 
os procedimentos necessários ao seu funcionamento.  

§ 1
o
 O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, em regime de 

colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, incluindo o Diretor-Geral, e 2 
(dois) pelos agentes, com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, permitida uma 
única recondução.  

§ 2
o
 A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser efetuada nos 4 

(quatro) meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral 
exercício.  

§ 3
o
 Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer época, a 

condenação em ação penal transitada em julgado. 

§ 4
o
 O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, por representantes 

dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Transmissão e Distribuição." 
(NR) 

       Art. 12.  Os arts. 4
o
 e 5

o
 da Lei n

o
 9.991, de 24 de julho de 2000, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 4
o
 ............................................................................ 

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n

o
 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei n
o
 8.172, de 18 de janeiro de 1991; 

II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, segundo 
regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas de 
planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de 
viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 5
o
 ............................................................................ 

............................................................................ 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III do art. 4
o
 

desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas 
nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 
Superintendências Regionais; 

............................................................................" (NR) 

        Art. 13. Os arts. 13, 14, 27 e 28 da Lei n
o
 10.438, de 26 de abril de 2002, passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art. 13. ............................................................................ 

§ 1
o
 Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão provenientes dos 

pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 
ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas 
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anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, 
mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas 
de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 14. ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 3
o
 Na regulamentação do § 1

o
 deste artigo, a ANEEL levará em conta as características da 

carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e financeira do 
distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades regionais. 

§ 4
o
 Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, a taxa 

de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada 
por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao atendimento 
das metas de universalização. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual e 
municipal poderão comercializar energia elétrica na forma prevista nos arts. 1

o
 e 2

o
 da Medida 

Provisória n
o
 144, de 11 de dezembro de 2003. 

§ 1
o
 A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 

de maio de 1998, não confere direito às concessionárias geradoras a qualquer garantia 
tarifária em relação ao montante de energia liberada. 

§ 2
o
  Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato poderão ser assumidos pela 

concessionária geradora vendedora da energia elétrica.  

............................................................................ 

§ 5
o
 ............................................................................ 

I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes promovidos; 

............................................................................ 

§ 6
o
 As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual ou municipal 

poderão negociar energia por meio de: 

I - leilões previstos no art. 2
o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de dezembro de 2002, observado o 

disposto no art. 30 da Lei que resultou da conversão da Medida Provisória n
o
 144, de 11 de 

dezembro de 2003; ou 

II - leilões de ajuste previstos no § 3
o
 do art. 2

o
 da Lei que resultou da conversão da Medida 

Provisória n
o
 144, de 11 de dezembro de 2003. 

§ 7
o
  As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual, sob 

controle privado e os produtores independentes de energia poderão aditar, observados os 
critérios de prazo e montantes definidos em regulamentação específica, os contratos iniciais 
ou equivalentes que estejam em vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, 
neste caso, o disposto no caput e no inciso II do art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 

1998. 

§ 8
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual que 

atuem nos sistemas elétricos isolados poderão firmar contratos de compra e venda de 
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energia elétrica, por modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o objetivo de 
contribuir para garantia de suprimento dos Estados atendidos pelos sistemas isolados." (NR) 

"Art. 28.  A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas formas previstas no art. 
27 desta Lei poderá ser liquidada no mercado de curto prazo do CCEE." (NR) 

        Art. 14. Fica autorizada a constituição, no âmbito do Poder Executivo e sob sua coordenação 
direta, do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE, com a função precípua de 
acompanhar e avaliar permanentemente a continuidade e a segurança do suprimento 
eletroenergético em todo o território nacional. (Vide Decreto nº 5.175, de 2004) 

        § 1
o
 Integram, de forma permanente, o CMSE representantes das entidades responsáveis pelo 

planejamento da expansão, operação eletroenergética dos sistemas elétricos, administração da 
comercialização de energia elétrica e regulação do setor elétrico nacional. 

        § 2
o
 A critério da coordenação, poderão ser chamados a participar representantes de entidades 

governamentais afetas aos assuntos específicos de interesse do Comitê. 

        § 3
o
 A coordenação do Comitê poderá constituir comissões temáticas incorporando uma 

representação pluralista dos agentes setoriais em sua composição, conforme definições a serem 
estabelecidas em regulamento próprio. 

        Art 15. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL, as concessionárias de distribuição 
deverão incorporar a seus patrimônios as redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente até 31 de dezembro de 2005 ou, mesmo dispondo, desde que exista interesse 
das partes em que sejam transferidas. 

        Parágrafo único. Os custos decorrentes dessa incorporação, incluindo a reforma das redes, 
serão considerados pela ANEEL nos processos de revisão tarifária. 

        Art. 16. As concessionárias e autorizadas de geração poderão, mediante autorização e 
regulamentação do Poder Concedente, realizar operações de compra e venda de energia elétrica 
para entrega futura. 

        § 1
o
 As operações referidas no caput deste artigo poderão incluir financiamento por meio de 

instituições financeiras autorizadas, conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional. 

        § 2
o
 As operações referidas no caput deste artigo somente poderão ser realizadas até 31 de 

dezembro de 2004 e estarão limitadas ao montante de energia elétrica descontratada na data de 
publicação desta Lei. 

        Art. 17. Nas licitações para contratação de energia previstas nos incisos I e II do § 5
o
 do art. 2

o
 

desta Lei, poderá ser ofertada a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes ou de projetos de ampliação, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos: 

        I – que tenham obtido outorga de concessão ou autorização até a data de publicação desta Lei; 

        II – que tenham iniciado a operação comercial a partir de 1
o
 de janeiro de 2000; e 

        III – cuja energia não tenha sido contratada até a data de publicação desta Lei. 

        § 1
o
 A partir de 2008, os empreendimentos referidos no caput deste artigo observarão as regras 

gerais de licitação, na forma prevista no art. 2
o
 desta Lei. 

        § 2
o
 Não se aplica o disposto neste artigo à energia proveniente de empreendimentos de 

importação de energia elétrica. 
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        Art. 18. Observado o disposto no art. 17, na licitação prevista no inciso II do § 5
o
 do art. 2

o
 desta 

Lei, a oferta de energia proveniente de empreendimentos em cuja licitação tenha sido observado o 
critério do pagamento de máximo Uso de Bem Público - UBP terá o seguinte tratamento: 

        I – concorrerá nas mesmas condições dos demais participantes do certame, inclusive quanto ao 
valor de referência do UBP, relativo ao empreendimento licitado, a ser definido pelo Poder 
Concedente; 

        II – a diferença entre o UBP efetivamente pago, resultante da licitação original, da qual resultou a 
concessão ou autorização dos empreendimentos de que trata o caput deste artigo, e o UBP de 
referência, referido no inciso I deste artigo, deverá ser incorporada à receita do gerador. 

        Parágrafo único. O valor de que trata o inciso II do caput deste artigo, somado ao lance 
vencedor do empreendimento licitado, não poderá ultrapassar o custo marginal da energia resultante 
desse processo, conforme regulamentação. 

        Art. 19. Excepcionalmente nos anos de 2004, 2005 e 2006, as licitações para venda de energia 
proveniente de empreendimentos de geração existentes, previstos no inciso II do § 2

o
 do art. 2

o
 desta 

Lei, poderão prever início de entrega da energia em até 5 (cinco) anos após a realização das 
licitações. 

        Art. 20. As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição e de 
geração de energia elétrica deverão adaptar-se às disposições contidas nos §§ 5

o
, 6

o
 e 7

o
 do art. 4

o
 

da Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, no prazo de 18 (dezoito) 

meses a contar de sua entrada em vigor. 

        § 1
o
 O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pela ANEEL, 1 (uma) única vez, por 

igual período, se efetivamente comprovada a impossibilidade de cumprimento das disposições 
decorrentes de fatores alheios à vontade das concessionárias, permissionárias e autorizadas de 
serviços públicos citados neste artigo. 

        § 2
o
 Excepcionalmente, as pessoas jurídicas em processo de adaptação previsto no caput deste 

artigo poderão celebrar novos contratos relativos às atividades previstas nos incisos I, II, III e IV do § 
5

o
 do art. 4

o
 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, durante o prazo 

máximo de 12 (doze) meses, contado da data de 11 de dezembro de 2003, observado, em qualquer 
hipótese, o disposto no art. 2

o
 desta Lei e, no caso de empresas sob controle da União, dos Estados 

e dos Municípios, o rito previsto no art. 27 da Lei n
o
 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação 

dada por esta Lei. 

        § 3
o
  As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da separação das atividades 

de distribuição de que trata o caput deste artigo poderão, a critério do poder concedente, ter o regime 
de exploração modificado para produção independente de energia, mediante a celebração de 
contrato oneroso de uso de bem público e com prazo de concessão igual ao prazo remanescente do 
contrato de concessão original, observado, no que couber, o disposto no art. 7

o
 da Lei n

o
 9.648, de 27 

de maio de 1998. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 4
o
  Aplica-se o disposto nos §§ 1

o
 a 8

o
 do art. 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

bem como as regras de comercialização a que estão submetidas às fontes alternativas de energia, 

aos empreendimentos hidrelétricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que 

trata este artigo, desde que sejam observadas as características previstas no inciso I do art. 26 da Lei 

n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 5
o
  Aplica-se o disposto nos §§ 3

o
 e 4

o
 aos empreendimentos hidrelétricos resultantes de 

separação entre as atividades de distribuição e de geração de energia elétrica promovida 

anteriormente ao comando estabelecido no caput e àqueles cuja concessão de serviço público de 

geração foi outorgada após 5 de outubro de 1988. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

       Art. 21. Os atuais contratos de comercialização de energia elétrica celebrados pelas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição já registrados, homologados ou 
aprovados pela ANEEL não poderão ser objeto de aditamento para prorrogação de prazo ou aumento 
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das quantidades ou preços contratados após a publicação desta Lei, ressalvado o disposto no art. 27 
da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002. 

        Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste artigo os aditamentos relativos a 
ampliações de pequenas centrais hidroelétricas, desde que não resultem em aumento do preço 
unitário da energia constante no contrato original. 

        Art. 22. Ocorrendo a decretação de racionamento de energia elétrica pelo Poder Concedente em 
uma região, todos os contratos por quantidade de energia do ambiente de contratação regulada, 
registrados na CCEE, cujos compradores estejam localizados nessa região, deverão ter seus 
volumes ajustados na mesma proporção da redução de consumo verificado. 

        Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE poderão prever tratamento específico 
para situações de restrição compulsória de consumo, visando a limitar seus impactos sobre as 
regiões não submetidas ao racionamento. 

        Art. 23.  O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS deverá adotar todas as medidas 
necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. (Regulamento) 

        Parágrafo único. A ANEEL deverá regular e fiscalizar o processo de adequação do ONS à 
regulamentação prevista no art. 14 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada por 

esta Lei, incluindo o critério de não-coincidência de mandatos de diretores, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei. 

        Art. 24. As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica poderão, 
conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL, condicionar a continuidade do fornecimento aos 
usuários inadimplentes de mais de uma fatura mensal em um período de 12 (doze) meses: 

        I – ao oferecimento de depósito-caução, limitado ao valor inadimplido, não se aplicando o 
disposto neste inciso ao consumidor integrante da Classe Residencial; ou 

        II – à comprovação de vínculo entre o titular da unidade consumidora e o imóvel onde ela se 
encontra, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor integrante da Subclasse 
Residencial Baixa Renda. 

        § 1
o
 Em se tratando de inadimplência de usuário apto à livre aquisição de energia, poderá a 

concessionária ou permissionária do serviço público de distribuição de energia elétrica exigir que o 
usuário inadimplente, para utilizar-se do serviço de distribuição, apresente contrato de compra de 
energia junto a outro agente comercializador. 

        § 2
o
 Não se aplica o disposto nos incisos I e II deste artigo aos consumidores que prestam 

serviços públicos essenciais. 

        Art. 25. Os contratos de fornecimento de energia elétrica de concessionárias geradoras de 
serviço público, inclusive as sob controle federal, com consumidores finais, vigentes em 26 de agosto 
de 2002, poderão ser aditados para vigorarem até 31 de dezembro de 2010, observado o disposto no 
art. 3

o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de dezembro de 2002. 

        Parágrafo único. Os valores atribuídos a título de Recomposição Tarifária Extraordinária - RTE, 
assim como os encargos previstos no art. 1

o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, deverão ser 

faturados pelas concessionárias de geração em rubricas apartadas com seus valores individualizados 
e identificados na fatura de energia elétrica do consumidor, até suas respectivas extinções. 

        Art. 26. As concessionárias ou autorizadas de geração sob controle federal ou estadual poderão, 
mediante oferta pública, celebrar contratos de compra e venda de energia elétrica pelo prazo de 10 
(dez) anos, prorrogáveis 1 (uma) única vez, por igual período, para atendimento à expansão da 
demanda de consumidores existentes e o atendimento a novos consumidores, ambos com carga 
individual igual ou superior a 50.000 kW (cinqüenta mil quilowatts). 
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        Parágrafo único. A contratação ou opção de contratação a que se refere o caput deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicação desta Lei. 

        Art. 27.  Cabe ao Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei. 

        Art. 28. A regulamentação estabelecerá critérios e instrumentos que assegurem tratamento 
isonômico quanto aos encargos setoriais entre os consumidores sujeitos ao fornecimento exclusivo 
por concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica e demais usuários, 
observada a legislação em vigor. 

       Art. 29.  Concluído o processo de transição de que trata o § 1
o
 do art. 5

o
 desta Lei, ficará 

revogada a Lei n
o
 10.433, de 24 de abril de 2002. 

       Art. 30.  Após o início efetivo das operações da CCEE, com a realização de licitações para a 
compra regulada de energia elétrica, fica revogado o art. 2

o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de dezembro de 

2002. 

       Parágrafo único. Fica revogado o inciso I do § 1
o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de dezembro 

de 2002. 

        Art. 31. Fica revogado o art. 5
o
 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, assegurados os direitos 

constituídos durante sua vigência, em especial as atividades autorizadas em seus incisos II e IV. 

        § 1
o
 Ficam excluídas do Programa Nacional de Desestatização - PND a empresa Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e suas controladas: Furnas Centrais Elétricas S/A, 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - 
ELETRONORTE e Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL e a 
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica – CGTEE. 

        § 2
o
 Fica a Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A – ELETROSUL 

autorizada a prestar os serviços públicos de geração e de transmissão de energia elétrica, mediante 
concessão ou autorização, na forma da lei, podendo adaptar seus estatutos e sua razão social a 
essas atividades. 

       Art. 32.  Ficam revogados o § 2
o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 8.970, de 28 de dezembro de 1994, o 

parágrafo único do art. 2
o
, o inciso III do art. 3

o
 e o art. 27 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 

1996. 

        Art. 33.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília,  15  de  março   de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  16.3.2004 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004. 

Conversão da MPv nº 145, de 2003  

Autoriza a criação da Empresa de Pesquisa 
Energética – EPE e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1
o
 Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública, na forma definida no inciso II 

do art. 5
o
 do Decreto-Lei n

o
 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 5

o
 do Decreto-Lei n

o
 900, de 29 

de setembro de 1969, denominada Empresa de Pesquisa Energética - EPE, vinculada ao Ministério 
de Minas e Energia. 

        Art. 2
o
 A Empresa de Pesquisa Energética - EPE tem por finalidade prestar serviços na área de 

estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor energético, tais como energia 
elétrica, petróleo e gás natural e seus derivados, carvão mineral, fontes energéticas renováveis e 
eficiência energética, dentre outras. 

        Parágrafo único. A EPE terá sede e foro na Capital Federal e escritório central no Rio de Janeiro 
e prazo indeterminado, podendo estabelecer escritórios ou dependências em outras unidades da 
Federação. 

        Art. 3
o
 A União integralizará o capital social da EPE e promoverá a constituição inicial de seu 

patrimônio por meio de capitalização. 

        Parágrafo único. A integralização poderá se dar por meio de incorporação de bens móveis ou 
imóveis. 

        Art. 4
o
 Compete à EPE: 

        I - realizar estudos e projeções da matriz energética brasileira; 

        II - elaborar e publicar o balanço energético nacional; 

        III - identificar e quantificar os potenciais de recursos energéticos; 

        IV - dar suporte e participar das articulações relativas ao aproveitamento energético de rios 
compartilhados com países limítrofes; 

        V - realizar estudos para a determinação dos aproveitamentos ótimos dos potenciais hidráulicos; 

        VI - obter a licença prévia ambiental e a declaração de disponibilidade hídrica necessárias às 
licitações envolvendo empreendimentos de geração hidrelétrica e de transmissão de energia elétrica, 
selecionados pela EPE; 

        VII - elaborar estudos necessários para o desenvolvimento dos planos de expansão da geração 
e transmissão de energia elétrica de curto, médio e longo prazos; 

        VIII - promover estudos para dar suporte ao gerenciamento da relação reserva e produção de 
hidrocarbonetos no Brasil, visando à auto-suficiência sustentável; 
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        IX - promover estudos de mercado visando definir cenários de demanda e oferta de petróleo, 
seus derivados e produtos petroquímicos; 

        X - desenvolver estudos de impacto social, viabilidade técnico-econômica e socioambiental para 
os empreendimentos de energia elétrica e de fontes renováveis; 

        XI - efetuar o acompanhamento da execução de projetos e estudos de viabilidade realizados por 
agentes interessados e devidamente autorizados; 

        XII - elaborar estudos relativos ao plano diretor para o desenvolvimento da indústria de gás 
natural no Brasil; 

        XIII - desenvolver estudos para avaliar e incrementar a utilização de energia proveniente de 
fontes renováveis; 

        XIV - dar suporte e participar nas articulações visando à integração energética com outros 
países; 

        XV - promover estudos e produzir informações para subsidiar planos e programas de 
desenvolvimento energético ambientalmente sustentável, inclusive, de eficiência energética; 

        XVI - promover planos de metas voltadas para a utilização racional e conservação de energia, 
podendo estabelecer parcerias de cooperação para este fim; 

        XVII - promover estudos voltados para programas de apoio para a modernização e capacitação 
da indústria nacional, visando maximizar a participação desta no esforço de fornecimento dos bens e 
equipamentos necessários para a expansão do setor energético; e 

        XVIII - desenvolver estudos para incrementar a utilização de carvão mineral nacional. 

        XIX - elaborar e publicar estudos de inventário do potencial de energia elétrica, proveniente de 
fontes alternativas, aplicando-se também a essas fontes o disposto no art. 28 da Lei n

o
 9.427, de 26 

de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

        Parágrafo único. Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela EPE subsidiarão a formulação, o 
planejamento e a implementação de ações do Ministério de Minas e Energia, no âmbito da política 
energética nacional. 

        Art. 5
o
 Constituem recursos da EPE: 

        I - rendas ou emolumentos provenientes de serviços prestados a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

        II - ressarcimento, nos termos da legislação pertinente, dos custos incorridos no 
desenvolvimento de estudos de inventário hidroelétrico de bacia hidrográfica, de viabilidade técnico-
econômica de aproveitamentos hidroelétricos e de impacto ambiental, bem como nos processos para 
obtenção de licença prévia; 

        III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para fins 
de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em concurso público; 

        IV - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e 
internacionais, públicas ou privadas; 

        V - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; 

        VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e 
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        VII - rendas provenientes de outras fontes. 

        Art. 6
o
 É dispensada de licitação a contratação da EPE por órgãos ou entidades da 

administração pública com vistas na realização de atividades integrantes de seu objeto. 

        Art. 7
o
 Ato do Poder Executivo aprovará o estatuto da EPE.  

        Art. 8
o
 A EPE será administrada por um Conselho de Administração, com funções deliberativas, 

e por uma Diretoria Executiva, e na sua composição contará ainda com um Conselho Fiscal e um 
Conselho Consultivo. 

        Art. 9
o
 O Conselho de Administração será constituído: 

        I - de 1 (um) Presidente, indicado pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; 

        II - do Presidente da Diretoria Executiva; 

        III - de 1 (um) Conselheiro, indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; e 

        IV - de 3 (três) Conselheiros, indicados conforme regulamento. 

        § 1
o
 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos seus 
membros.  

        § 2
o
 As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples, cabendo ao 

Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. 

        § 3
o
 O quorum de deliberação é o de maioria absoluta de seus membros. 

        Art. 10. A Diretoria Executiva será constituída de 1 (um) Presidente e de 4 (quatro) Diretores. 

        Parágrafo único. O Presidente e os Diretores são responsáveis pelos atos praticados em 
desconformidade com a lei, com o estatuto da empresa e com as diretrizes institucionais emanadas 
do Conselho de Administração. 

        Art. 11. A EPE terá um Conselho Fiscal constituído de 3 (três) membros, e respectivos 
suplentes, com mandato de 4 (quatro) anos, permitidas reconduções. 

        § 1
o
 O Conselho Fiscal deve se reunir, ordinariamente, a cada 2 (dois) meses e sempre que 

convocado pelo Conselho de Administração. 

        § 2
o
 As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente 

o voto de qualidade, em caso de empate. 

        § 3
o
 As reuniões do Conselho Fiscal só terão caráter deliberativo se contarem com a presença 

do Presidente e de pelo menos 1 (um) membro. 

        Art. 12. O Conselho Consultivo da EPE é composto por: 

        I - 5 (cinco) representantes do Fórum de Secretários de Estado para Assuntos de Energia, sendo 
1 (um) de cada região geográfica do país; 

        II - 2 (dois) representantes dos geradores de energia elétrica, sendo 1 (um) de geração 
hidroelétrica e outro de geração termoelétrica; 

        III - representante dos transmissores de energia elétrica; 
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        IV - representante dos distribuidores de energia elétrica; 

        V - representante das empresas distribuidoras de combustível; 

        VI - representante das empresas distribuidoras de gás; 

        VII - representante dos produtores de petróleo; 

        VIII - representante dos produtores de carvão mineral nacional; 

        IX - representante do setor sucroalcooleiro; 

        X - representante dos empreendedores de fontes alternativas de energia; 

        XI - 4 (quatro) representantes dos consumidores de energia, sendo 1 (um) representante da 
indústria, 1 (um) representante do comércio, 1 (um) representante do setor rural e 1 (um) 
representante dos consumidores residenciais; e 

        XII - representante da comunidade científica com especialização na área energética. 

        Parágrafo único. O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, a cada 6 (seis) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus 
membros. 

        Art. 13. As competências do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal e do Conselho Consultivo da EPE, bem como as hipóteses de destituição e substituição de 
seus respectivos integrantes, serão estabelecidas em regulamento próprio. 

        Art. 14. O regime jurídico do pessoal da EPE será o da Consolidação das Leis do Trabalho e 
respectiva legislação complementar. 

        Art. 15. A contratação de pessoal efetivo da EPE far-se-á por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, observadas as normas específicas editadas pelo Conselho de 
Administração. 

        § 1
o
 Para fins de implantação, fica a EPE equiparada às pessoas jurídicas referidas no art. 1

o
 da 

Lei n
o
 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com vistas na contratação de pessoal técnico e 

administrativo por tempo determinado. 

        § 2
o
 Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse público, para os 

efeitos da Lei n
o
 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a contratação de pessoal técnico e administrativo 

por tempo determinado, imprescindível ao funcionamento inicial da EPE. 

        § 3
o
 As contratações a que se refere o § 1

o
 observarão o disposto no caput do art. 3

o
, no art. 6

o
, 

no inciso II do art. 7
o
 e nos arts. 9

o
 e 12 da Lei n

o
 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e não poderão 

exceder o prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da instalação da EPE. 

        § 4
o
 É autorizada a EPE a estabelecer convênios de cooperação técnica com entidades da 

administração direta e indireta, destinados a viabilizar as atividades técnicas e administrativas 
indispensáveis ao seu funcionamento. 

        Art. 16. Fica autorizada a EPE a patrocinar entidade fechada de previdência privada nos termos 
da legislação vigente. 

        Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília,  15  de março de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 2003. 

Mensagem de veto  

Conversão da MPv nº 127, de 2003 

Dispõe sobre a criação do Programa 
Emergencial e Excepcional de Apoio às 
Concessionárias de Serviços Públicos de 
Distribuição de Energia Elétrica, altera as Leis 
n

os
 8.631, de 4 de março de 1993, 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril 
de 2002, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1
o
 Fica instituído o Programa Emergencial e Excepcional de Apoio às Concessionárias de 

Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica, destinado a suprir a insuficiência de recursos 
decorrente do adiamento da aplicação do mecanismo de compensação de que trata o art. 1

o
 da 

Medida Provisória n
o
 2.227, de 4 de setembro de 2001, para os reajustes e revisões tarifárias 

realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, por meio de financiamento a ser concedido 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

        § 1
o
  Poderão ser beneficiárias do Programa as concessionárias que tiverem o direito à 

compensação a que alude o caput, atenderem às exigências legais para obtenção de crédito 
concedido com recursos públicos e estiverem adimplentes com as empresas integrantes do Sistema 
BNDES. 

        § 2
o
  O valor a ser financiado será apurado e informado pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, observada a legislação vigente. 

        § 3
o
  A aplicação do disposto no caput fica condicionada à renúncia expressa do beneficiário do 

financiamento a pretenso ou alegado direito, a ação judicial, em curso ou futura, ou a revisão tarifária 
extraordinária que possam ou venham a existir relativamente ao adiamento da compensação referido 
neste artigo. 

        § 4
o
  Para a execução do disposto neste artigo, o BNDES procederá ao enquadramento da 

operação de forma automática e à análise cadastral simplificada, e as beneficiárias apresentarão os 
documentos exigidos por lei e as demais comprovações determinadas pelo BNDES, que deverão ser 
efetuadas mediante declarações dos administradores das concessionárias. 

        § 5
o
  O prazo de carência para a amortização do financiamento a ser concedido às empresas 

será de até sessenta dias, a contar das revisões ou reajustes tarifários anuais que vierem a ser 
realizados entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005. 

        § 6
o
  O prazo de amortização dos financiamentos será de vinte e quatro meses e poderá ser 

ajustado à arrecadação decorrente do aumento tarifário correspondente ao adiamento da aplicação 
do mecanismo de compensação de que trata o caput. 

        § 7
o
  Os recursos do financiamento serão liberados após a apresentação, pelas concessionárias, 

da documentação pertinente, em tempo hábil, e do cumprimento das condições de utilização do 
crédito estabelecidas contratualmente pelo BNDES, da seguinte forma: 

        I - cinqüenta por cento até sessenta dias, a partir da data dos respectivos reajustes ou revisões 
tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, observado o disposto no § 
8

o
; 
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        II - trinta por cento em cento e oitenta dias, a contar da data dos respectivos reajustes ou 
revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004; e 

        III - os restantes vinte por cento em duzentos e setenta dias, a contar da data dos respectivos 
reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004. 

        § 8
o
  Para as concessionárias que já tiveram adiada a aplicação do mecanismo de compensação 

a que se refere o caput, o prazo previsto no inciso I do § 7
o
 será de até sessenta dias, a contar da 

publicação desta Lei. 

        § 9
o
  As parcelas referidas no § 7

o
 poderão ser liberadas pelo BNDES nos quinze dias úteis 

anteriores ou posteriores ao termo final dos prazos estabelecidos em seus incisos. 

        § 10.  Os recursos relativos às parcelas discriminadas no § 7
o
 serão atualizados pela média 

ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC, desde a data do reajuste ou da revisão tarifária anual até a liberação da respectiva parcela à 
beneficiária. 

        § 11.  O saldo devedor do financiamento devido ao BNDES será atualizado pela média ajustada 
dos financiamentos diários apurados no SELIC, acrescido de encargos de até um e meio por cento ao 
ano. 

        § 12.  As operações financeiras contarão com garantia em primeiro grau de recebíveis, em 
percentual do faturamento da beneficiária, equivalente à parcela do aumento tarifário a ser concedido 
à empresa beneficiária entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005, correspondente ao adiamento da 
compensação a que se refere o caput, conforme montante apurado e informado pela ANEEL. 

        § 13.  Fica autorizada a interveniência da ANEEL, especialmente para assumir a obrigação de, 
na hipótese de extinção de concessão, incluir, como condição para outorga de nova concessão, no 
processo licitatório para exploração dos serviços públicos, a sub-rogação, pelo novo concessionário, 
das obrigações decorrentes do financiamento de que trata esta Lei. 

        § 14.  Os recursos a serem liberados pelo BNDES serão prioritariamente destinados ao 
adimplemento das obrigações intra-setoriais assumidas pelo beneficiário com os agentes do setor 
elétrico. 

        § 15.  As informações a respeito de obrigações intra-setoriais necessárias ao cumprimento do § 
14 deverão ser prestadas pela ANEEL ao BNDES. 

        § 16.  As demais condições de financiamento serão definidas pelo BNDES. 

        Art. 2
o
  Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em lei e a critério do 

Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser destinadas à amortização da dívida pública federal as 
disponibilidades das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional no encerramento do exercício 
de 2002 não comprometidas com os restos a pagar, excetuadas aquelas     decorrentes de 
vinculação constitucional. 

        Art. 3
o
  Fica a União autorizada a conceder financiamento ao BNDES, com o objetivo de atender 

ao Programa instituído com base no art. 1
o
 desta Lei. 

        § 1
o
  A despesa prevista neste artigo poderá ser atendida com os recursos arrecadados na 

forma do art. 2
o
 desta Lei. 

        § 2
o
  O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições normativas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

        Art. 4
o
  As vedações constantes do art. 39 da Lei n

o
 4.131, de 3 de setembro de 1962, não se 

aplicam ao financiamento de que trata o art. 1
o
 desta Lei e às operações de crédito que vierem a ser 

realizadas pelo BNDES com as concessionárias de serviços públicos de distribuição de energia 
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elétrica e com as empresas signatárias de contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em 
resolução da ANEEL. 

        § 1
o
  Fica autorizada a concessão de financiamento de que trata o art. 1

o
 desta Lei a entidades 

cujo controle acionário pertença a pessoas jurídicas de direito público interno ou a suas subsidiárias 
ou controladas. 

        § 2
o
 (VETADO) 

        Art. 5
o
  As empresas públicas e as sociedades de economia mistas federais ficam autorizadas a 

apresentar a renúncia de que trata o § 3
o
 do art. 1

o
 desta Lei. 

        Art. 6
o
  O saldo relativo ao adiamento da compensação referido no art. 1

o
 será atualizado, desde 

a data de seu reconhecimento na tarifa até sua efetiva compensação, pela taxa média ajustada dos 
financiamentos diários de títulos públicos federais, apurada no SELIC, acumulada no período, 
acrescida de até um e meio por cento ao ano. 

        Art. 7
o
 Os arts. 8

o
 e 10 da Lei n

o
 8.631, de 4 de março de 1993, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 8
o
.......................................................................................... 

Parágrafo único. (VETADO) 

"Art. 10. O inadimplemento no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva 
Global de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica 
- PROINFA, Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, e Conta de Consumo de 
Combustíveis - CCC, da compensação financeira pela utilização de recursos hídricos pelas 
concessionárias, acarretará a impossibilidade de revisão e reajustamento de seus níveis de 
tarifas, independentemente do que dispuser o contrato respectivo e de recebimento de 
recursos provenientes da CCC, CDE e RGR." (NR) 

        Art. 8
o
 Os arts. 17 e 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada pela 

Lei n
o
 10.438, de 26 de abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 17......................................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2
o
 Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de faturas de 

compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, do 
uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento mensal dos 
encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão – RGR, à compensação 
financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 
Consumo de Combustíveis – CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, ao 
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA e à Taxa de 
Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de um 
por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o limite 
máximo admitido pela legislação em vigor." (NR) 

"Art. 26......................................................................................... 

......................................................................................... 

§ 1
o
 Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos hidroelétricos 

com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, 
biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência 
instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não 
inferior a cinqüenta por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
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transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia comercializada 
pelos aproveitamentos. 

......................................................................................... 

§ 5
o
 O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com potência igual 

ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência 
instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia elétrica com 
consumidor, ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou 
de direito cuja carga seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos de 
carência constante do art. 15 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a 

regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por 
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas 
disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia média que 
produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1

o
 e § 2

o
.  

........................................................................................." (NR) 

        Art. 9
o
 Os artigos 3

o
, 5

o
, 13, 14 e 25 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 3
o
......................................................................................... 

I – na primeira etapa do programa: 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS até 
29 de abril de 2004, para a implantação de 3.300 MW de capacidade, em instalações de 
produção com início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2006, 
assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de vinte anos, a partir da data de 
entrada em operação definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea 
b; 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em termos de 
capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a aquisição da 
energia será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, 
valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta por cento, 
setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao 
consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de biomassa, 
pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente;  

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos 
administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na 
contratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda 
cujo consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores 
finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 
verificado;  

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante Chamada 
Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada fonte 
específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais de 
Instalação – LI – mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da 
primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por 
Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena Central 
Hidrelétrica - PCH;  

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto por fonte e 
existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação – LI – válidas, o saldo 
remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização desses 
empreendimentos, na proporção da oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de 
antigüidade da LI até a contratação do total previsto por fonte;  
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f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, sua 
controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente Autônomo, 
desde que o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, 
de, no mínimo sessenta por cento em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por 
cento em valor;  

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se refere as alíneas d 
e e, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por fonte até 30 de outubro 
de 2004, da diferença entre os 1.100 MW e a capacidade contratada por fonte, seguindo os 
mesmos critérios adotados nas alíneas d e e;  

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido atingidas 
conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar imediatamente as quotas 
remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o 
critério de antigüidade da Licença Ambiental de Instalação; 

II – na segunda etapa do programa: 

......................................................................................... 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de vinte anos e 
preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia competitiva, 
definida como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos hidráulicos 
com potência superior a 30.000 kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo 
Poder Executivo; 

......................................................................................... 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado pela 
diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor 
este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para produção 
concebida a partir de biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica;  

......................................................................................... 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os custos 
administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na 
contratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda 
cujo consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores 
finais atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 
verificado. 

§ 1
o
 Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela própria 

concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de 
serviço público ou de uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia 
elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o 
controlador comum. 

§ 2
o
 Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações com 

Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1
o
, desde que o total 

contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas 
contratações não resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo, 
observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das 
contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e não Autônomos.  

§ 3
o
 Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitação por fonte, 

consignando as informações complementares às Licenças Ambientais de Instalação, 
necessárias à participação no PROINFA. 
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§ 4
o
 Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem um grau 

de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na 
primeira etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento. 

§ 5
o
 As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - ONS emitirão 

documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de transmissão e 
distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta dias após a 
contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no 
sentido de garantir o livre acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo 
custo global de interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 
observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras estabelecidos neste 
artigo." (NR) 

"Art. 5
o
......................................................................................... 

......................................................................................... 

§ 5
o
 (VETADO) 

"Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o 
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de 
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral 
nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do 
serviço de energia elétrica em todo o território nacional e garantir recursos para atendimento 
à subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica 
aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus 
recursos se destinar às seguintes utilizações: 

I - ......................................................................................... 

......................................................................................... 

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente produtor, 
incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, 
mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos 
vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1

o
 de janeiro de 2004, destinado às 

usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos 
sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 
1

o
 e 2

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o 

percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade 
competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível;  

......................................................................................... 

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade tarifária 
para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 
percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte 
por cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na 
instalação de transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo. 

§ 3
o
 As quotas de que trata o § 1

o
 serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 2002, na 

proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, também 
atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo. 

......................................................................................... 

§ 8
o
 Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas impostas 

aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da 
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universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da 
regulamentação da ANEEL. 

§ 9
o
 O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no custo das 

instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano seguinte, 
somando-se à receita anual do exercício." (NR) 

"Art. 14. .........................................................................................  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior das 
quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede 
primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 
50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 
enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 
atendido com energia elétrica pela distribuidora local; 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em tensão 
inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual 
a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela 
concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, 
quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 
excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 
pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. 

§ 1
o 
O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos consumidores que 

não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à custa da 
concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido pela 
ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública.  

§ 2
o
 É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu atendimento, com 

vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento e o limite a ser 
estabelecido no § 1

o
. 

§ 3
o
 Na regulamentação do § 1

o
, a ANEEL levará em conta as características da carga 

atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e financeira do 
distribuidor local e a preservação da modicidade tarifária. 

§ 4
o
 Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, a taxa 

de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e a capacidade 
técnica, econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de universalização. 

§ 5
o
 A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado nas 

áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando ou 
executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído 
pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário 
para obter sua ligação sem ônus.  

§ 6
o
 Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão consideradas as 

mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou permissionárias 
de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva cooperativa de 
eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL.  

§ 7
o
 O financiamento de que trata o § 5

o
 deste artigo, quando realizado por órgãos públicos, 

inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a 
universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 
permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 
disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 
diferimento distintos. 
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§ 8
o
 O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em 

periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão 
tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 
publicada.  

§ 9
o
 A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço público 

de energia elétrica.  

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano contado 
da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 
qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 
permitida.  

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de atendimento 
por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 
atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de ligação 
cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária de 
distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária.  

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no meio rural, 
serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior a oitenta e 
cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo ser 
subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 
instituída pela Lei n

o
 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, os 
critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 
eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados." (NR) 

"Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 
consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, 
serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação desenvolvida em um 
período diário contínuo de oito horas e trinta minutos de duração, facultado ao concessionário 
ou permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica o estabelecimento de 
escalas de horário para início, mediante acordo com os consumidores, garantido o horário 
compreendido entre vinte e uma horas e trinta minutos e seis horas do dia seguinte." (NR) 

        Art. 10. O § 4
o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso III: 

"Art. 11. ......................................................................................... 

......................................................................................... 

§ 4
o
 ......................................................................................... 

......................................................................................... 

III – aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30MW, concessão já outorgada, a 
ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica 
que utilize derivado de petróleo, com a sub-rogação limitada a, no máximo, cinqüenta por 
cento do valor do empreendimento e até que a quantidade de aproveitamentos sub-rogados 
atinja um total de 120 MW de potência instalada." (NR) 

        Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 11 de novembro de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11�4iii


Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 2003. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

82 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Márcio Fortes de Almeida 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.11.2003 

 
 



Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

83 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002. 

Conversão da MPv nº 64, de 2002  

Dispõe sobre recursos para subvenção a 
consumidores de energia elétrica da Subclasse 
Baixa Renda, dá nova redação aos arts. 27 e 28 
da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1
o
 As concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica somente 

poderão oferecer os direitos emergentes e qualquer outro ativo vinculado à prestação de serviço 
público, em garantia de empréstimo, financiamento ou qualquer outra operação vinculada ao objeto 
da respectiva concessão. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, as concessionárias de serviço público de energia elétrica 
poderão oferecer garantias a financiamentos de empreendimentos de geração de energia elétrica de 
que participem direta ou indiretamente, outorgados antes da vigência desta Lei. 

Art. 2
o 
A partir de 1

o
 de janeiro de 2003, as concessionárias de serviço público de distribuição 

somente poderão estabelecer contratos de compra de energia elétrica por meio de licitação, na 
modalidade de leilão, ou por meio dos leilões públicos previstos no art. 27 da Lei n

o
 10.438, de 2002.  

(Revogação, vide lei 10.848, de 2004) 

§ 1
o
 Excluem-se do disposto no caput: 

I - os direitos à contratação, entre as sociedades coligadas, controladas e controladoras ou 
vinculadas à controladora comum, nos limites estabelecidos em regulamentação; (Revogado pela Lei 
nº 10.848, de 2004) 

II – os contratos firmados por concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica que atuem nos sistemas isolados e os contratos bilaterais cujo objeto seja a compra e venda 
de energia produzida por fontes eólica, solar, pequenas centrais hidrelétricas e bio-massa.  

§ 2
o
 Para cobrir eventuais diferenças entre o montante de energia contratada e o mercado 

efetivamente realizado, as concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica 
poderão celebrar contratos de compra e venda de energia elétrica de forma distinta da prevista no 
caput, conforme regulamentação a ser estabelecida.  

Art. 3
o
 Os consumidores de energia elétrica das concessionárias ou permissionárias de serviço 

público que não exercerem a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995, 

deverão substituir os atuais contratos de fornecimento de energia por contratos equivalentes de 
conexão e uso dos sistemas de transmissão e distribuição e de compra de energia elétrica. (Vide Lei 
nº 11.943, de 2009) 

§ 1
o
 O valor da tarifa de energia elétrica referente aos contratos de compra de que trata o caput 

será estabelecido em conformidade com a política energética e por regulamentação da Aneel. 

§ 2
o
 A alteração dos contratos de que trata este artigo será realizada sem prejuízo dos direitos 

estabelecidos nos contratos em vigor, devendo as concessionárias e permissionárias, com 
antecedência de no mínimo noventa dias da sua extinção ou prorrogação automática, encaminhar 
para o consumidor o texto dos novos contratos. 
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§ 3
o
 Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para constituição dos contratos 

de conexão e uso dos sistemas elétricos, as decorrentes de dispositivos legais supervenientes e as 
livremente pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária introduzir 
unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras alterações. 

Art. 4
o
 Fica autorizada a concessão de subsídio para redução da tarifa de transportes de gás 

natural com recursos provenientes de parcela do produto da arrecadação da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico, de que trata a Lei n

o
 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 

Parágrafo único. O montante anual do subsídio não poderá ultrapassar a R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais), observados os limites da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 5
o
 Fica autorizada a concessão de subvenção econômica com a finalidade de contribuir para 

a modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da 
Subclasse Residencial Baixa Renda a que se refere a Lei n

o
 10.438, de 2002, com efeito a partir da 

data de sua publicação.  

§ 1
o
 A subvenção de que trata este artigo será custeada com recursos financeiros oriundos: 

I - do adicional de dividendos devidos à União pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
Eletrobrás, associado às receitas adicionais auferidas pelas concessionárias geradoras de serviço 
público, sob controle federal, com a comercialização de energia elétrica nos leilões públicos de que 
trata o art. 27 da Lei n

o
 10.438, de 2002; e  

II – na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, nos exercícios de 2002 e 2003, com 
recursos da Reserva Global de Reversão – RGR, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, 
cuja prorrogação de arrecadação foi estendida até o ano 2010, por força do art. 18 da Lei n

o
 10.438, 

de 2002. 

§ 2
o
 Para efeito de cálculo do adicional de dividendos de que trata o § 1

o
, serão consideradas as 

receitas oriundas da comercialização da energia elétrica decorrente da redução gradual de 
contratação de que trata o inciso II do art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998.  

§ 3
o
 O montante associado de no mínimo sessenta e no máximo oitenta por cento do adicional 

de dividendos referido no § 1
o
 será utilizado no custeio da subvenção a que se refere este artigo. 

§ 4
o
 Competirá à Aneel implementar a aplicação dos recursos da subvenção econômica referida 

neste artigo. 

Art. 6
o
 Os arts. 27 e 28 da Lei n

o
 10.438, de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 27. ......................................................................... 

................................................................................. 

§ 5
o
 As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar energia 

elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas seguintes formas: 

I - leilões exclusivos com consumidores finais; 

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta Lei, devendo 
a regulamentação estabelecer data limite e período de transição para a vigência deste aditivo; 
e 

III - outra forma estabelecida na regulamentação. 

§ 6
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual 

poderão negociar energia nas licitações, na modalidade de leilão, realizadas pelas 
concessionárias de serviço público de distribuição. 
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§ 7
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual 

poderão aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estejam em vigor na data de 
publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto no caput e no inciso II do art. 
10 da Lei 9.648, de 1998." (NR)  

"Art. 28. A parcela de energia que não for comercializada na forma de que trata o art. 27 
deverá ser liquidada no mercado de curto prazo do MAE."(NR) 

Art. 7
o
 O Poder Executivo editará os atos necessários à regulamentação desta Lei, e da Lei n

o
 

10.433, de 24 de abril de 2002, no que couber. 

Art. 8
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Guilherme Gomes Dias 
Francisco Gomide 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  18.12.2002 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Medida Provisória nº 64, de 26 de agosto 2002. 

Convertida na Lei nº 10.604, de 2002  

Estabelece exceção ao alcance do art. 2
o
 da Lei n

o
 

10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe 
sobre medidas complementares ao Plano Real, e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1
o
  Não se aplica o disposto no § 1

o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, 

aos contratos de energia elétrica comercializada pelas concessionárias geradoras de serviços 
públicos federais e pelas concessionárias de geração de serviços públicos estaduais, que vierem a 
ser firmados em decorrência dos leilões públicos de que trata o art. 27 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril 

de 2002, e ao repasse da respectiva energia aos consumidores finais. 

        § 1
o
  O disposto neste artigo aplica-se, também, aos contratos de energia elétrica comercializada 

pelas demais empresas geradoras e produtores independentes de energia resultantes de suas 
participações nos referidos leilões públicos, e ao repasse da respectiva energia aos consumidores 
finais. 

        § 2
o
  A exceção de que trata este artigo fica restrita aos casos e condições estabelecidas pelo 

Ministro de Estado da Fazenda, por proposta do Ministro de Estado de Minas e Energia. 

        Art. 2
o
  O exercício de atividades competitivas de comercialização de energia por pessoa jurídica 

concessionária de serviço público de distribuição somente poderá ocorrer mediante a prática de 
tarifas homologadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para cada classe de 
consumo. 

        § 1
o
  As empresas concessionárias de serviço público de distribuição poderão praticar preços 

inferiores às tarifas homologadas pela ANEEL desde que seja observada a isonomia entre os 
consumidores de uma mesma classe de consumo e não afete os níveis tarifários das demais classes, 
não podendo este fato servir como justificativa para pleito de reequilíbrio econômico-financeiro da 
concessão. 

        § 2
o
  É vedada às concessionárias e permissionárias de distribuição a venda de energia a 

consumidores cujas unidades consumidoras não estejam localizadas em sua área de concessão de 
distribuição. 

        Art. 3º  As concessionárias de serviço público de energia elétrica não poderão oferecer em 
garantia de empréstimo, financiamento ou qualquer outra operação destinada a atividade distinta do 
objeto da respectiva concessão os bens vinculados à concessão, nem os direitos emergentes, nem 
qualquer outro ativo que possa comprometer a concessão de serviço público de que é titular. 

        Parágrafo único.  Excepcionalmente, mediante critérios e autorização prévia da ANEEL, as 
concessionárias de serviço público de energia elétrica poderão oferecer garantias a financiamentos 
de empreendimentos de geração de energia elétrica outorgados antes da vigência desta Medida 
Provisória, desde que não comprometa a operacionalização e a continuidade do serviço. 

        Art. 4
o
  A partir de 1

o
 de janeiro de 2003, as concessionárias de serviço público de distribuição 

somente poderão estabelecer contratos de compra de energia elétrica por meio de leilões públicos, 
previstos no art. 27 da Lei n

o
 10.438, de 2002, ou por meio de licitação, na modalidade de leilão, na 

forma de regulamentação a ser estabelecida nos termos do art. 10. 
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        § 1
o
  Excluem-se do disposto no caput os direitos à autocontratação, nos termos da 

regulamentação a ser estabelecida na forma do art. 10. 

        § 2
o
  Para cobrir eventuais diferenças entre o montante de energia contratada e o mercado 

efetivamente realizado, as concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica 
poderão celebrar contratos de compra e venda de energia elétrica de forma distinta da prevista no 
caput, conforme regulamentação a ser estabelecida.  

        Art. 5
o
  Os consumidores de energia elétrica das concessionárias ou permissionárias de serviço 

público que não exerceram a opção dos arts. 15 e 16 da Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 

substituir os atuais contratos de fornecimento de energia por contratos equivalentes de conexão e uso 
dos sistemas de transmissão e distribuição e de compra de energia elétrica, conforme 
regulamentação a ser estabelecida. 

        Parágrafo único.  O valor da tarifa de energia elétrica referente aos contratos de compra de que 
trata o caput será estabelecido por regulamentação a ser expedida nos termos do art. 10. 

        Art. 6
o
  Fica autorizada a concessão de subsídio ao gás natural utilizado para a geração de 

energia termelétrica ou à redução da tarifa de transporte de gás natural com recursos provenientes de 
parcela do produto da arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, de que 
trata a Lei n

o
 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 

        § 1
o
  A regulamentação da concessão do subsídio de que trata este artigo será efetuada em ato 

conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda. 

        § 2
o
  O subsídio de que trata o caput deste artigo estará automaticamente extinto no prazo de 

dezessete anos, contado a partir da publicação da regulamentação referida no § 1
o
.  

        § 3
o
  O montante anual do subsídio não poderá ultrapassar a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 

milhões de reais), observados os limites da Lei Orçamentária Anual. 

        § 4
o
  O Poder Executivo adotará as providências necessárias à alocação de recursos 

orçamentários para o atendimento do disposto neste artigo. 

        Art. 7
o
  Fica autorizada a concessão de subvenção econômica com a finalidade de contribuir 

para a modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais atendidos 
pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional. 

        § 1
o
  A subvenção de que trata este artigo será custeada com recursos financeiros oriundos do 

adicional de dividendos devidos à União pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, 
associado às receitas adicionais auferidas pelas concessionárias geradoras de serviço público, sob 
controle federal, com a comercialização de energia elétrica nos leilões públicos de que trata o art. 27 
da Lei n

o
 10.438, de 2002 

        § 2
o
  Para efeito de cálculo do adicional de dividendos de que trata o § 1

o
, serão consideradas as 

receitas oriundas da comercialização da energia elétrica decorrente da redução gradual de 
contratação de que trata o inciso II do art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998. 

        § 3
o
  O montante associado de no mínimo sessenta e no máximo oitenta por cento do adicional 

de dividendos referido no § 1
o
 será utilizado no custeio da subvenção a que se refere este artigo. 

        § 4
o
  A concessão da subvenção somente será realizada se for verificada a existência de 

adicional de dividendos, apurado anualmente, na forma prevista neste artigo, observados, ainda, os 
limites da Lei Orçamentária Anual para esta finalidade.  

        § 5
o
  Caberá ao Ministério de Minas e Energia encaminhar, anualmente, ao órgão central de 

orçamento da União a estimativa de despesas com o pagamento da subvenção para o exercício 
seguinte. 
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        § 6
o
  Competirá à ANEEL implementar a aplicação dos recursos da subvenção econômica 

referida neste artigo. 

        Art. 8
o
  Os arts. 27 e 28 da Lei n

o
 10.438, de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 27. ............................................................. 

............................................................................ 

§ 5
o
  As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar energia 

elétrica com consumidores finais, conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, 
por proposta do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, nas seguintes formas: 

I - leilões exclusivos; 

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta Medida 
Provisória, podendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transição para a 
vigência deste aditivo; e 

III - outra forma estabelecida na regulamentação. 

§ 6
o
  As concessionárias geradoras de serviço público sob controle federal ou estadual 

poderão negociar energia nas licitações, na modalidade de leilão, realizadas pelas 
concessionárias de serviço público de distribuição." (NR) 

"Art. 28.  A parcela de energia que não for comercializada na forma de que trata o art. 27 
deverá ser, necessariamente, liquidada no mercado de curto prazo do MAE." (NR) 

        Art. 9
o
  Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, instituída pela Lei n

o
 

10.438, de 2002, poderão ser destinados ao atendimento de consumidores integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, decorrente dos critérios estabelecidos no art. 1

o
 da citada Lei. 

        Parágrafo único.  A destinação dos recursos da CDE de que trata o caput não se sujeita à 
limitação estabelecida pelo art. 13, § 4

o
, da Lei n

o
 10.438, de 2002. 

        Art. 10.  O Poder Executivo, por proposta do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 
editará os atos necessários à regulamentação desta Medida Provisória, da Lei n

o
 10.433, de 24 de 

abril de 2002, e da Lei n
o
 10.438, de 2002, no que couber. 

        Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 26 de agosto de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury Guilherme Bier 
Francisco Gomide 
Guilherme Gomes Dias 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  27.8.2002 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 10.438, de 26 de abril  de 2002. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 14, de 2001 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), 
dispõe sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis n

o
 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, n
o
 9.648, de 

27 de maio de 1998, n
o
 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, n
o
 5.655, de 20 de maio de 1971, n

o
 5.899, 

de 5 de julho de 1973, n
o
 9.991, de 24 de julho de 

2000, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1
o
 Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos à aquisição 

de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou potência (kW) pela 
Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados entre todas as classes 
de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado, proporcionalmente ao 
consumo individual verificado, mediante adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser 
estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

§ 1
o
 O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência (kW) 

referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, 
assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, tenha consumo mensal inferior a 80 
kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que observe o 
máximo regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por outros critérios de 
enquadramento a serem definidos pela Aneel.  

§ 1
o
  O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência (kW) 

referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, 
integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Redação dada pela Lei nº 12.212, de 2010) 

§ 2
o
 O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no caput não se 

aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da Classe Residencial 
e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3
o
 Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos custos a serem 

rateados entre os consumidores. 

§ 4
o
 Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, fica 

autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem como a contratação de 
capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de Termeletricidade - PPT, na 
forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

§ 5
o
 A regulamentação da Aneel de que trata o § 1

o
, referente aos consumidores com faixa de 

consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e, 
ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o critério de 
enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal. (Revogado pela Lei nº 12.212, de 
2010) 
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§ 6
o
 Durante o prazo de que cuida o § 5

o
, fica mantido o enquadramento eventualmente já 

existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores com faixa de consumo 
mensal entre 80 e 220 kWh. (Revogado pela Lei nº 12.212, de 2010) 

§ 7
o
 Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12 (doze) meses 

consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão observar os critérios 
a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1

o
. (Revogado pela Lei nº 12.212, de 2010) 

§ 8
o
 (VETADO) 

Art. 2
o
 Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, realizadas pelas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até dezembro de 2002, 
decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas participantes do Mecanismo de 
Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados contratos iniciais e equivalentes, 
será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma 
estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica – GCE ou, extinta 
esta, da Aneel. 

§ 1
o
 As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação entre os 

signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina constante de 
resolução da Aneel.  

§ 2
o
 Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela Aneel, será 

calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de R$ 0,04926/kWh.  

§ 3
o
 O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo individual verificado 

e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, nem àqueles 
cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial e 700 kWh da Classe Rural.  

Art. 3
º
  Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - Proinfa, 

com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida por empreendimentos de 
Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes eólica, pequenas centrais 
hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, mediante os seguintes 
procedimentos: (Regulamento) 

I - na primeira etapa do programa: 
a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobrás em até 24 

(vinte e quatro) meses da publicação desta Lei, para a implantação de 3.300 MW de capacidade, em 
instalações de produção com início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2006, 
assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 15 (quinze) anos, a partir da data de 
entrada em operação definida no contrato, observando o valor piso definido na alínea b; 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em termos de 
capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a aquisição da energia 
será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser 
definido pelo Poder Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta por cento) da tarifa média nacional 
de fornecimento ao consumidor final;  

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida segundo a alínea b e os custos administrativos 
incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados entre todas as classes de consumidores 
finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo individual 
verificado; 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso far-se-á mediante Chamada Pública para 
conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada fonte específica, primeiramente 
as que já tiverem a Licença Ambiental de Instalação – LI e posteriormente as que tiverem a Licença 
Prévia Ambiental – LP; 

e) no caso de existirem instalações com LI e LP em número maior do que a disponibilidade de 
contratação pela Eletrobrás, serão contratadas aquelas cujas licenças ambientais possuam menores 
prazos de validade remanescentes;  

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, sua controlada, 
coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente Autônomo, desde que o índice de 
nacionalização dos equipamentos seja de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) em valor; 
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I – na primeira etapa do programa: (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 
(Regulamento) (Vide Lei nº 11.943, de 2009) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS até 29 
de abril de 2004, para a implantação de 3.300 MW de capacidade, em instalações de produção com 
início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da 
energia a ser produzida no prazo de vinte anos, a partir da data de entrada em operação definida no 
contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS até 30 
de junho de 2004, para a implantação de 3.300 MW de capacidade, em instalações de produção com 
início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da 
energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de entrada em operação definida 
no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b deste inciso; (Redação dada pela Lei 
nº 10.889, de 2004) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS até 30 
de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil e trezentos) MW de capacidade, em 
instalações de produção com início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2008, 
assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de 
entrada em operação definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b deste 
inciso; (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004) 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em termos de 
capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a aquisição da energia 
será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser 
definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta por cento, setenta por cento e 
noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final dos últimos doze 
meses, para a produção concebida a partir de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia 
eólica, respectivamente; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos administrativos, 
financeiros e encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, 
após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 
80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos administrativos e 
financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados, após 
prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da 
Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado;  (Redação dada pela 
Lei nº 12.212, de 2010) 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante Chamada Pública 
para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada fonte específica, daquelas 
habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais de Instalação – LI – mais antigas, 
prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação 
ou nova emissão, limitando-se a contratação por Estado a vinte por cento das fontes eólica e 
biomassa e quinze por cento da Pequena Central Hidrelétrica - PCH; (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) 

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto por fonte e 
existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação – LI – válidas, o saldo 
remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização desses empreendimentos, 
na proporção da oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de antigüidade da LI até a 
contratação do total previsto por fonte; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, sua controlada, 
coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente Autônomo, desde que o índice de 
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nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo sessenta por 
cento em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por cento em valor; (Redação dada pela 
Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se refere as alíneas d e , 
pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por fonte até 30 de outubro de 2004, da 
diferença entre os 1.100 MW e a capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios 
adotados nas alíneas d e ; (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se referem as alíneas d e 
deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por fonte até 28 de 
dezembro de 2004, da diferença entre os 1.100 (mil e cem) MW e a capacidade contratada por fonte, 
seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e deste inciso; (Redação dada pela Lei nº 
11.075, de 2004) 

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido atingidas conforme 
estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar imediatamente as quotas remanescentes de 
potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o critério de antigüidade da 
Licença Ambiental de Instalação; (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

II - na segunda etapa do programa:  

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado de forma que as 
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 10% (dez por cento) do 
consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 (vinte) anos, aí 
incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa; 

b) os contratos serão celebrados pela Eletrobrás, com prazo de duração de 15 (quinze) anos e 
preço equivalente ao valor econômico correspondente a geração de energia competitiva, definida 
como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência 
superior a 30.000 kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de vinte anos e preço 
equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia competitiva, definida como o 
custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 
30.000 kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; (Redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica de cada 
produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por cento) do 
incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-
se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada exercício, no subseqüente;  

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar a ser mensalmente 
satisfeito com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, calculado pela diferença 
entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser 
definido pelo Poder Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta por cento) da tarifa média nacional 
de fornecimento ao consumidor final, e o valor recebido da Eletrobrás;  

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado pela diferença 
entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser 
definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para produção concebida a 
partir de biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado de Energia 
Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente produtor, o tipo da 
fonte de energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente comercializada no 
exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização e controle das metas anuais;  
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f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará no sentido de que 
a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não ultrapasse 30 (trinta) dias da 
requisição de pagamento feita pelo agente produtor;  

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para conhecimento dos 
interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I, alíneas d, e f, observando, 
ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a assinatura do contrato e o início de 
funcionamento das instalações; 

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade instalada, por cada 
uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo, a cada 5 (cinco) anos de 
implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o saldo de capacidade de 
qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos agentes interessados; 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida e os custos administrativos incorridos pela Eletrobrás 
na contratação serão rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidos pelo Sistema 
Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado. 

§ 1
o
 Produtor Independente Autônomo é aquele cuja sociedade não é controlada ou coligada de 

concessionária de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de seus 
controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador comum. 

§ 2
o
 Poderá o Poder Executivo autorizar a Eletrobrás a realizar contratações com Produtores 

Independentes que não atendam os requisitos do § 1
o
, desde que o total contratado não ultrapasse a 

25% (vinte e cinco por cento) da programação anual e dessas contratações não resulte preterição de 
oferta de Produtor Independente Autônomo, observando-se, no caso de energia eólica, que na 
primeira etapa do Programa o total das contratações pode alcançar até 50% (cinqüenta por cento). 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os custos administrativos, 
financeiros e os encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, 
após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 
80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidos pelo Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos administrativos e 
financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados, após 
prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da 
Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado.  (Redação dada pela 
Lei nº 12.212, de 2010) 

§ 1
o
 Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela própria 

concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de serviço 
público ou de uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de 
seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador comum. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)    (Regulamento) 

§ 2
o
 Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações com Produtores 

Independentes que não atendam os requisitos do § 1
o
, desde que o total contratado não ultrapasse a 

vinte e cinco por cento da programação anual e dessas contratações não resulte preterição de oferta 
de Produtor Independente Autônomo, observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira 
etapa do Programa o total das contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e não 
Autônomos. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Regulamento) 

§ 3
o
 Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitação por fonte, 

consignando as informações complementares às Licenças Ambientais de Instalação, necessárias à 
participação no PROINFA. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   (Regulamento) 

§ 4
o
 Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem um grau de 

nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na primeira etapa e 
noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)   (Regulamento) 
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§ 5
o
 As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - ONS emitirão 

documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, 
conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta dias após a contratação do 
empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no sentido de garantir o livre 
acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo custo global de interligação e reforços 
nas redes, decidindo eventuais divergências e observando os prazos de início de funcionamento das 
centrais geradoras estabelecidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   
(Regulamento) 

        § 6
o
  Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o Produtor 

Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção independente de energia, 

mantidos os direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover eventuais 

alterações contratuais. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 7
o
  Fica restrita à 1

a
 (primeira) etapa do programa a contratação preferencial de Produtor 

Independente Autônomo. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

Art. 4
o
 A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 28 da Medida 

Provisória n
o
 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos 

contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de energia elétrica. 

§ 1
o
 A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será implementada por meio de 

aplicação às tarifas de fornecimento de energia elétrica, pelo prazo e valor máximos a serem 
divulgados por concessionária, em ato da Aneel a ser publicado até 30 de agosto de 2002, dos 
seguintes índices: 

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das Classes 
Residencial, Rural e iluminação pública; 

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores; 

III - (VETADO) 

§ 2
o
 Não se aplicam os índices previstos no § 1

o
 à tarifa de energia elétrica devida pelos 

consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

§ 3
o
 A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas do Sistema 

Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de resolução da GCE, ao Programa 
Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica – Percee, e aos seguintes períodos: 

I - desde 1
o
 de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consumidores atendidos por 

meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; e 

II - desde 1
o
 de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os consumidores dos Estados do 

Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão atendida pelo Sistema Interligado Norte. 

§ 4
o
 A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à compensação do 

montante referido no § 9
o
, apurado pela Aneel na forma de resolução da GCE, observados o prazo e 

valor máximos fixados na forma do § 1
o
 deste artigo. 

§ 5
o
 A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela Aneel e observará 

as seguintes regras: 

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, considerando-se os meses efetivamente 
apurados; 

II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da extinção do Percee; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5025.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art22
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III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o procedimento da 
recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos para sua homologação, serão 
estabelecidos em resolução da Aneel; 

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada a pedido do 
interessado e à certeza, correção e consistência das informações a serem prestadas à Aneel e por 
ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas a eventuais reduções de custos durante o 
racionamento ou decorrentes de interpretação, explicitação e revisão de estipulações contratuais, que 
serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e transações entre as partes, em 
especial no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 2

o
 não alcançada por repasse 

aos consumidores e aos excedentes dos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução 
da Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9

o
; 

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recomposição tarifária 
extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução da Aneel, à solução de controvérsias 
contratuais e normativas e à eliminação e prevenção de eventuais litígios judiciais ou extrajudiciais, 
inclusive por meio de arbitragem levada a efeito pela Aneel; 

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada à observância 
pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2

o
 e no § 1

o
 do art. 6

o
, bem como à renúncia 

ou desistência pelo interessado de qualquer pleito, judicial ou extrajudicial, junto ao poder concedente 
ou aos agentes do setor elétrico relativo a fatos e normas concernentes ao Percee, à recomposição 
tarifária extraordinária de que cuida este artigo e ao disposto nesta Lei; 

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada à adesão aos 
acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela maioria qualificada das distribuidoras e 
geradoras sujeitas aos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução da Aneel. 

§ 6
o
 Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais autorizadas a 

celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de controvérsias contratuais e 
normativas prevista no inciso V do § 5

o
 deste artigo, considerando-se disponíveis os direitos sobre os 

quais recairão. 

§ 7
o
 Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5

o
 deste artigo, a recomposição tarifária 

extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida integralmente no reajuste tarifário anual 
subseqüente. 

§ 8
o
 Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel, serão 

aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de controvérsias, para que a Aneel 
instaure ex officio, caso as partes não o façam em prazo determinado, os mecanismos de solução 
de controvérsias existentes, sem prejuízo da atuação subsidiária da Aneel na arbitragem de 
controvérsias. 

§ 9
o
 A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do montante devido a 

cada interessado a título de recomposição tarifária extraordinária, bem como diretrizes para a 
homologação da recomposição tarifária extraordinária, vedada a estipulação de critérios ou 
parâmetros cujos efeitos sejam o de garantir receita bruta ou remuneração mínima às 
concessionárias e permissionárias. 

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita bruta nem de 
remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, devendo para tanto abater-se do 
montante a recompor eventuais reduções de custos que, a critério da Aneel, comprovadamente não 
se refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais postergações de custos em 
função de restrições financeiras advindas da redução de receita, bem como deduzir ainda os efeitos 
estimados da expectativa de redução da atividade econômica sobre o consumo de energia elétrica. 

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista neste artigo será 
realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma, instrumento permanente de 
alteração de tarifa normal nem parcela componente das tarifas normais para fins de futuros reajustes 
ou revisões tarifárias. 
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§ 12. Não se aplicam os §§ 1
o
 e 3

o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ao 

disposto neste artigo.  

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao fiel cumprimento 
pelos interessados, individualmente considerados, de todas as obrigações por eles assumidas nos 
termos desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial pelos mesmos 
interessados. 

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial daqueles referidos 
nos incisos IV a VII do § 5

o
, não acarretará ônus, encargos, responsabilidades, desembolsos, 

pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o poder concedente. 

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária extraordinária de que trata 
este artigo em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo órgão federal 
competente. 

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados nos termos do § 1
o
 

não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a imediata suspensão da cobrança da 
recomposição tarifária, até que se cumpra o estabelecido no § 1

o
, devendo a média ponderada dos 

prazos referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses. 

§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a forma de 
incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos consumidores industriais que 
celebrarem os contratos de que trata o § 8

o
 do art. 1

o
, visando a manutenção dos princípios e práticas 

concorrenciais.  

Art. 5
o
 Não se aplicam as vedações constantes do art. 39 da Lei n

o
 4.131, de 3 de setembro de 

1962, às entidades oficiais de crédito público da União na concessão de financiamentos destinados, 
conforme as regras a serem fixadas pela GCE, a suprir a insuficiência de recursos, objeto da 
recomposição tarifária extraordinária de que trata o art. 4

o
 desta Lei, das concessionárias de serviços 

públicos de distribuição de energia elétrica e das empresas signatárias de contratos iniciais e 
equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel. 

§ 1
o
 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por solicitação da GCE, 

instituirá programa, com caráter emergencial e excepcional, de apoio a concessionárias de serviços 
públicos de distribuição, geração e produtores independentes de energia elétrica, signatários dos 
contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel. 

§ 2
o
 Caso instituído, o Programa a que se refere o § 1

o
 observará as diretrizes fixadas pela GCE, 

sendo as demais condições estabelecidas pelo BNDES. 

§ 3
o
 Fica autorizada a instituição de programa de financiamento destinado a suprir insuficiência de 

recursos a ser recuperada por meio do disposto no art. 6
o
, de acordo com diretrizes fixadas em ato da 

GCE. 

§ 4
o
 Fica autorizada a concessão de financiamentos incluídos nos programas de que trata este 

artigo ou de acesso a operações de efeito financeiro equivalente a entidades cujo controle acionário 
pertença a pessoas jurídicas de direito público interno ou a suas subsidiárias ou controladas. 

§ 5
o
  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

Art. 6
o
 O mecanismo de que trata a Medida Provisória n

o
 2.227, de 4 de setembro de 2001, deverá 

conferir, mediante a incorporação dos efeitos financeiros, tratamento isonômico às variações, 
verificadas em todo o exercício de 2001, de valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de 
concessão de distribuição de energia elétrica, desconsiderando, para os fins deste artigo, variações 
daqueles itens eventualmente ocorridas até 31 de dezembro de 2000. 

§ 1
o
 A aplicação do disposto no caput fica condicionada a pedido do interessado, que será 

instruído com:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
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I - declaração de renúncia a qualquer direito, pretensão, pleito judicial ou extrajudicial, bem como a 
desistência de qualquer demanda administrativa ou judicial em curso relativos às variações dos 
valores dos itens integrantes da "Parcela A" desde a data da assinatura do respectivo contrato de 
concessão até a data de 26 de outubro de 2001; 

II - declaração do interessado de que não reivindicará revisão tarifária extraordinária relativa a fatos 
ocorridos desde a assinatura do contrato de concessão até o dia 31 de dezembro de 2001; 

III - assinatura pelo interessado dos atos, transações, renúncias, declarações e desistências 
referidos no art. 4

o
 e disciplinados em resolução da Aneel. 

§ 2
o
 A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da modicidade tarifária e será 

implementada, após verificação dos documentos de instrução do pedido e homologação do montante 
pela Aneel, ao longo de período flexível. 

§ 3
o
 O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos financeiros decorrentes de 

variações de valores de itens da "Parcela A" ocorridos em exercícios anteriores a 2001. 

Art. 7
o
 Fica a União autorizada a emitir títulos da Dívida Pública Federal, com características a 

serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, diretamente à CBEE, para dar cumprimento ao 
disposto no § 5

o
 do art. 1

o
 da Medida Provisória n

o
 2.209, de 29 de agosto de 2001, os quais serão 

mantidos como garantia das operações que venham a ser contratadas por aquela Empresa. 

§ 1
o
 Fica autorizada a CBEE a contratar a Caixa Econômica Federal - CAIXA como agente 

financeiro da operação. 

§ 2
o
 Os títulos de que trata o caput deste artigo ficarão depositados em conta custódia na CAIXA. 

§ 3
o
 O saldo das operações contratadas que podem ser garantidas com títulos públicos federais, 

nos termos do caput deste artigo, não poderá ultrapassar o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze 
bilhões de reais). 

Art. 8
o
 Honradas as garantias concedidas, a União se sub-rogará nos créditos junto à CBEE, pelo 

correspondente valor nominal dos títulos liberados. 

§ 1
o
 O ressarcimento de que trata o caput deste artigo deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias a partir da liberação dos títulos e será atualizado pela taxa média ajustada dos 
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, acrescidos de 
encargos de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao ano, dentre outras condições a serem 
estabelecidas pelo Ministério da Fazenda. 

§ 2
o
 Em ressarcimento à garantia honrada pela União, poderão ser aceitos, a critério do Ministério 

da Fazenda, pelo valor econômico, créditos de propriedade da CBEE. 

Art. 9
o
 Fica a União autorizada a realizar aumento de capital social da CBEE, até o valor de R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), mediante títulos da Dívida Pública Federal, com 
características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 10. Fica a União autorizada, a critério do Ministério da Fazenda, a prestar garantia nas 
operações realizadas ao amparo do art. 49 da Medida Provisória n

o
 2.181-45, de 24 de agosto de 

2001, e nas operações de permuta, aquisição ou venda de créditos que vierem a ser celebradas entre 
o BNDES e as empresas estatais do setor elétrico, observado o disposto no art. 40, § 1

o
, da Lei 

Complementar n
o
 101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 11. Fica a União autorizada, até o limite de R$ 7.500.000.000,00 (sete bilhões e quinhentos 
milhões de reais), a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida 
Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 
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Parágrafo único. Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste artigo, o BNDES poderá 
utilizar, a critério do Ministro de Estado da Fazenda e, pelo valor presente, créditos detidos contra a 
BNDESPAR - BNDES Participações S.A. 

Art. 12. O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos referidos no 
parágrafo único do art. 11, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua 
propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda. 

 Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o desenvolvimento 
energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, pequenas 
centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos 
sistemas interligados e promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional, devendo seus recursos, observadas as vinculações e limites a seguir prescritos, se 
destinarem às seguintes utilizações:  (Regulamento) 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o desenvolvimento 
energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, pequenas 
centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos 
sistemas interligados, promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção econômica destinada à modicidade da 
tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se destinar às seguintes utilizações: (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  (Regulamento) 

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que utilizem 
apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas 
no § 2

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas regiões abrangidas pelos 

sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de transporte de gás natural a serem 
implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento de gás natural 
canalizado, observadas as seguintes limitações: 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser deduzidos os 
valores que forem pagos a título de aplicação do § 7

o
 deste artigo; 

b) para garantir 75% (setenta e cinco por cento) do valor do combustível ao seu correspondente 
produtor, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos 
vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1

o
 de janeiro de 2004, destinado às usinas 

termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas 
elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio 
de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1

o
 e 2

o
 do art. 11 da Lei n

o
 

9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, 
segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de 
produção da indústria produtora do combustível;  

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente produtor, 
incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 
publicação desta Lei, a partir de 1

o
 de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão 

mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, 
compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens 
para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1

o
 e 2

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 

1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 
considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria 
produtora do combustível; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica, térmicas a gás 
natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos entrem em operação a 
partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia 
específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a energia competitiva, quando a 
compra e venda se fizer com consumidor final; 
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III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3
o
;  

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2
o
, para pagamento da diferença entre o 

valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral nacional que utilize 
tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o valor econômico 
correspondente a energia competitiva. 

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional 
e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade tarifária para a subclasse 
baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 percentuais mínimos da 
receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte por cento, vinte e cinco por 
cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na instalação de transporte de gás natural 
previsto no inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 1
o
 Os recursos da CDE serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso de 

bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionários, permissionários e autorizados e, a 
partir do ano de 2003, das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com 
o consumidor final.  

§ 1
o
 Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão provenientes dos 

pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL a 
concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais pagas por 
todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário, a ser 
incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou 
de distribuição. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 2
o
 As quotas a que se refere o § 1

o
 terão valor idêntico àquelas estipuladas para o ano de 2001 

mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1
o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 

1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem recolhidos a título da sistemática de 
rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas regiões atendidas pelos 
sistemas elétricos interligados.  

§ 3
o
 As quotas de que trata o § 1

o
 serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 2002, na 

proporção do crescimento do mercado de cada agente, até o limite que não cause incremento 
tarifário para o consumidor.  

§ 3
o
 As quotas de que trata o § 1

o
 serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 2002, na 

proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, também atualizadas 
monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

§ 4
o
 A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás natural e carvão 

mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse a 30% 
(trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e 
contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de disponibilidade de recursos. 

§ 5
o
 Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de fontes eólica, 

pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial até o final de 2006, 
poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 (cinco) primeiros anos de 
funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará condicionado à existência de 
saldos positivos em cada exercício da CDE e à não cumulatividade com os programas Proinfa e PPT. 

§ 6
o
 A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo Poder Executivo e 

movimentada pela Eletrobrás. 

§ 7
o
 Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de energia 

elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17 da Lei n
o
 9.074, de 7 de julho 

de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias ao suprimento de centrais 
termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de gás natural 
canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de transmissão equivalentes que 
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seria necessário construir para transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira 
internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é capaz de produzir no centro de 
carga, na forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8
o
 Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas impostas aos 

agentes do Setor serão aplicados, prioritariamente, no desenvolvimento da universalização do serviço 
público de energia elétrica, na forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8
o
 Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas impostas aos 

agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da universalização do serviço 
público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da regulamentação da ANEEL. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 9
o
 O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no custo das 

instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano seguinte, 
somando-se à receita anual do exercício. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, a Aneel 
fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior das quais a 
ligação ou aumento de carga de consumidores deverá ser atendida sem ônus de qualquer espécie 
para o solicitante; 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais a ligação de novos consumidores 
poderá ser diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais pré-
estabelecidos pela Aneel, quando os solicitantes do serviço serão então atendidos sem ônus de 
qualquer espécie.  

§ 1
o
 Na regulamentação deste artigo, a Aneel levará em conta, dentre outros fatores, a taxa de 

atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada por 
Município, a capacidade técnica e econômica necessárias ao atendimento das metas de 
universalização, bem como, no aumento de carga de que trata o inciso I do caput, o prazo mínimo de 
contrato de fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária. 

§ 2
o
 A Aneel também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado nas áreas 

referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando, em parte ou no todo, as 
obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou permissionária após 
a carência de prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus.  

§ 3
o
 O financiamento de que trata o § 2

o
, quando realizado por órgãos públicos, inclusive da 

administração indireta, para a expansão de redes visando a universalização do serviço, serão 
igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, devendo a Aneel disciplinar o prazo de 
carência quando a expansão da rede incluir áreas com prazos de diferimento distintos.  

§ 4
o
 O cumprimento das metas de universalização será verificado pela Aneel, em periodicidade no 

máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão tarifária, devendo os 
desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser publicada.  

§ 5
o
 A Aneel tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço público de 

energia elétrica.  
§ 6

o
 Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de 1 (um) ano contado da 

publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e permissionárias 
de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem qualquer espécie ou 
tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida.  

§ 7
o
 A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de atendimento por 

área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderão, 
obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de ligação cujo fornecimento 
possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária de distribuição, ainda que 
seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária.  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior das quais o 
atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão 
inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, será sem ônus de 
qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 
excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela 
distribuidora local; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 
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II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 
2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga 
instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela concessionária ou 
permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do 
serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação 
pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local, será atendido sem 
ônus de qualquer espécie. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 1
o 
O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos consumidores que não 

se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à custa da concessionária ou 
permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser 
submetido a Audiência Pública. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 2
o
 É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu atendimento, com vistas 

em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento e o limite a ser estabelecido 
no § 1

o
. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 3
o
 Na regulamentação do § 1

o
, a ANEEL levará em conta as características da carga atendida, a 

rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e financeira do distribuidor local e a 
preservação da modicidade tarifária. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 4
o
 Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, a taxa de 

atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e a capacidade técnica, 
econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de universalização. (Redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 3
o
 Na regulamentação do § 1

o
 deste artigo, a ANEEL levará em conta as características da carga 

atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e financeira do distribuidor local, a 
preservação da modicidade tarifária e as desigualdades regionais. (Redação dada pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

§ 4
o
 Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, a taxa de 

atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada por 
Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de 
universalização. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 5
o
 A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado nas áreas 

referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando ou executando, em parte 
ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou 
permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem 
ônus. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 6
o
 Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão consideradas as mesmas 

metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou permissionárias de serviço 
público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva cooperativa de eletrificação rural, 
conforme regulamentação da ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 7
o
 O financiamento de que trata o § 5

o
 deste artigo, quando realizado por órgãos públicos, 

inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a universalização 
do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, ou se for o caso, 
cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando o 
fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

§ 8
o
 O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em periodicidade 

no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão tarifária, devendo os 
desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser publicada.  

§ 9
o
 A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço público de 

energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 
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§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano contado da 
publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e permissionárias 
de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem qualquer espécie ou 
tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida. (Incluído pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de atendimento por 
área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderão, 
obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de ligação cujo fornecimento 
possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária de distribuição, ainda que 
seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no meio rural, serão 
priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior a oitenta e cinco por 
cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo ser subvencionada parcela 
dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei n

o
 5.655, de 20 de 

maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos 
termos da regulamentação. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, os critérios e 
os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e permissionárias 
de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de eletrificação rural e para a 
fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, a Aneel poderá promover 
licitações para outorga de permissões de serviço público de energia elétrica, em áreas já concedidas 
cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade. (Vide Medida Provisória nº 144, de 
11.12.2003) 

§ 1
o
 As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências de Serviços Públicos 

Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais padronizados elaborados pela Aneel, 
inclusive o contrato de adesão, com observância da Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 

demais dispositivos legais específicos para o serviço público de energia elétrica, aplicando-se, no que 
couber e subsidiariamente, a Lei n

o
 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§ 2
o
 É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, devendo, neste caso, mediante 

ações integradas com as Agências de Serviços Públicos Estaduais conveniadas, promover ampla 
divulgação visando o cadastramento de agentes interessados.  

§ 3
o
 A permissionária será contratada para prestar serviço público de energia elétrica utilizando-se 

da forma convencional de distribuição, podendo, simultaneamente, também prestar o serviço 
mediante associação ou contratação com agentes detentores de tecnologia ou titulares de 
autorização para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas. 

§ 4
o
 À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido realizar o fornecimento de 

energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, localizados na área permitida, 
independentemente de carga, tensão e dos prazos de carência previstos nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 5
o
 É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, suas controladas e seus 

controladores, em qualquer grau de descendência ou ascendência, bem como outras sociedades 
igualmente controladas ou coligadas, independente do grau de colateralidade, participarem das 
licitações de que trata este artigo. 

§ 6
o
 A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na forma deste artigo poderá 

prever condições e formas de atendimento específicas, compatíveis com a tecnologia utilizada.  
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Art. 16. É vedado à concessionária e permissionária de serviço público federal de energia elétrica, 
bem como à sua controlada ou coligada, controladora direta ou indireta e outra sociedade igualmente 
controlada ou coligada da controladora comum, explorar o serviço público estadual de gás 
canalizado, salvo quando o controlador for pessoa jurídica de direito público interno. 

Art. 17. Os arts. 3
o
, 13, 17 e 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 

a seguinte redação: (Regulamento) 

        "Art. 3
o
 ............................................................ 

...................................................................... 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às concessionárias e 
permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas 
como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 300 GWh/ano, e tarifas de 
fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados atendidos; 

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e permissionária de 
serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem periodicamente 
alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica; 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem celebrados 
entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas sociedades 
controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador 
comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente 
comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. 

..............................................................."(NR) 

        "Art. 13 ......................................................... 

....................................................................... 

        § 2
o
 .................................................................. 

....................................................................... 

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com Estados, 
Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e 
agentes autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas 
responsáveis pela implantação de infra-estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios 
Intermunicipais; 

....................................................................... 

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a critério da 
Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem a programas 
vinculados às metas de universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões 
mencionadas no inciso II." (NR)  

        "Art. 17 ......................................................... 

§ 1
o
 O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências administrativas 

para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de energia elétrica, 
inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de responsabilização 
pela falta de pagamento que motivou a medida. 
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§ 2
o
 Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de faturas de 

compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, do 
uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento mensal dos 
encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à compensação 
financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 
Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e à Taxa 
de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês e multa de até 5% (cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, 
respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor." (NR)  

"Art. 26 ...................................................... 

...................................................................... 

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do 
potencial hidráulico. 

§ 1
o
 A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser 

aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, incidindo da 
produção ao consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos de que trata o inciso 
I deste artigo e para os empreendimentos a partir de fontes eólica e biomassa, assim como os 
de cogeração qualificada, conforme regulamentação da Aneel, dentro dos limites de 
potências estabelecidas no referido inciso I. 

§ 2
o
 Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado ao 

sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da 
operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia 
entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao 
rateio do ônus, quando ocorrer.  

....................................................................... 

§ 5
o
 O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes eólica, biomassa ou 

solar poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 
kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei n

o
 9.074, de 7 

de julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel. 

§ 6
o
 Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste artigo, a 

potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará mais 
jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.  

§ 7
o
 As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na forma do 

inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 

§ 8
o
 Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5

o
 deste artigo 

quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos 
isolados." (NR) 

Art. 18. Os arts. 1
o
, 8

o
, 10 e 11, da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

        "Art. 1
o
 ............................................................ 

...................................................................... 

        "Art. 24 ............................................................ 

...................................................................... 
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XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

............................................................" (NR) 

"Art. 8
o
 A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR ficará extinta ao final do 

exercício de 2010, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo a que os 
consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo." (NR) 

        "Art.10......................................................... 

..................................................................... 

§ 5
o
 O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à concessionária e 

permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 300 GWh/ano, cujas 
condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentadas pela Aneel." (NR) 

          "Art. 11 ..................................................... 

§ 1
o
 É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, 

referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser 
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de 
transição: 

..................................................................... 

§ 3
o
 É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a aplicação da 

sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica 
nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei n

o
 8.631, de 4 de março de 1993, na forma a ser 

regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à eficiência 
econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 
energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia 
elétrica nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido. 

§ 4
o
 Respeitado o prazo máximo fixado no § 3

o
, sub-rogar-se-á no direito de usufruir da 

sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o titular de 
concessão ou autorização para: 

I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei n
o
 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa 
e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a geração 
termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender ao 
incremento do mercado;  

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta de 
consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. 

§ 5
o
 O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da configuração do 

sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente de implantação 
de outras fontes de geração." (NR) 

Art. 19. O art. 4
o
 da Lei n

o
 5.899, de 5 de julho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4
o
 Fica designada a Eletrobrás para a aquisição da totalidade dos mencionados serviços 

de eletricidade de Itaipu. 
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Parágrafo único. A Eletrobrás será o Agente Comercializador de Energia de Itaipu, ficando 
encarregada de realizar a comercialização da totalidade dos mencionados serviços de 
eletricidade, nos termos da regulamentação da Aneel." (NR) 

Art. 20. Deverão ser sub-rogados à Eletrobrás os compromissos de aquisição e repasse às 
concessionárias de distribuição dos serviços de eletricidade de Itaipu Binacional firmados por Furnas 
e Eletrosul, subsidiárias da Eletrobrás, com as concessionárias de distribuição de energia elétrica. 

Art. 21. Parcela do resultado da comercialização de energia de Itaipu será destinada, mediante 
rateio proporcional ao consumo individual e crédito do "bônus" nas contas de energia, aos 
consumidores do Sistema Elétrico Nacional Interligado integrantes das Classes Residencial e Rural, 
com consumo mensal inferior a 350 kWh, nos termos de regulamentação do Poder Executivo. 

Art. 22. O art. 15 da Lei n
o
 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada pelo art. 16 da Lei 

n
o
 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 15 ............................................................ 

§ 1
o
 A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, poderá 

associar-se, com aporte de recursos, para constituição de consórcios empresariais ou 
participação em sociedades, sem poder de controle, que se destinem à exploração da 
produção ou transmissão de energia elétrica sob regime de concessão ou autorização.  

§ 2
o
 A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas controladas 

Chesf, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Eletronuclear, poderá se dar nas modalidades de 
consulta e pregão, observado, no que for aplicável, o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei n

o
 

9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio. 

§ 3
o
 O disposto no § 2

o
 não se aplica às contratações referentes a obras e serviços de 

engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais de licitação e 
contratação para a Administração Pública." (NR)  

Art. 23. O art. 4
o
 da Lei n

o
 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 13 da Lei n

o
 

9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:(Regulamento) 

"Art. 4
o
 ............................................................ 

........................................................................ 

§ 4
o
 A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de administração e observado 

o disposto no art. 13 da Lei n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, destinará os recursos da 

RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive à concessão de financiamento, mediante 
projetos específicos de investimento: 

I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação rural, para expansão 
dos serviços de distribuição de energia elétrica especialmente em áreas urbanas e rurais de 
baixa renda e para o programa de combate ao desperdício de energia elétrica; 

II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, biomassa e pequenas 
centrais hidrelétricas, assim como termelétrica associada a pequenas centrais hidrelétricas e 
conclusão de obras já iniciadas de geração termonuclear, limitado, neste último caso, a 10% 
(dez por cento) dos recursos disponíveis; 

III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de potenciais hidráulicos, 
mediante projetos específicos de investimento; 

IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 kW, destinadas 
exclusivamente ao serviço público em comunidades populacionais atendidas por sistema 
elétrico isolado; e 
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V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos destinados ao combate ao 
desperdício e uso eficiente da energia elétrica, de acordo com as políticas e diretrizes 
estabelecidas para o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica – Procel. 

...................................................................... 

§ 8
o
 Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de fomento específico para a 

utilização de equipamentos, de uso individual e coletivo, destinados à transformação de 
energia solar em energia elétrica, empregando recursos da Reserva Global de Reversão – 
RGR e contratados diretamente com as concessionárias e permissionárias." (NR) 

Art. 24. O art. 2
o
 da Lei n

o
 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2
o
 As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção independente de 

energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um 
por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor 
elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir 
de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração 
qualificada, observado o seguinte:  

............................................................" (NR) 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 
consumidoras enquadradas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão 
concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação desenvolvida no horário 
compreendido entre 21h30 e 6 horas do dia seguinte.  

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 
consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão 
concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação desenvolvida em um período diário 
contínuo de oito horas e trinta minutos de duração, facultado ao concessionário ou permissionário de 
serviço público de distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, 
mediante acordo com os consumidores, garantido o horário compreendido entre vinte e uma horas e 
trinta minutos e seis horas do dia seguinte. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 
consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão 
concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura desenvolvida em um 
período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de duração, facultado ao 
concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica o 
estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os consumidores, garantido 
o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia 
seguinte. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobrás, sociedade de economia mista, criada pela Lei 
n

o
 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto social as atividades vinculadas à 

energia. 

Art. 27. No mínimo 50% (cinqüenta por cento) da energia elétrica comercializada pelas 
concessionárias geradoras de serviço público sob controle federal, inclusive o montante de energia 
elétrica reduzido dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 de 

maio de 1998, deverá ser negociada em leilões públicos, conforme disciplina estabelecida em 
resolução da Aneel. 

§ 1
o
 A redução dos contratos iniciais de que trata o caput não confere direito às concessionárias 

geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao montante de energia liberada. 
§ 2

o
 Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato serão assumidos pela 

concessionária geradora vendedora da energia elétrica.  

Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual e municipal 
poderão comercializar energia elétrica na forma prevista nos arts. 1

o
 e 2

o
 da Medida Provisória n

o
 

144, de 11 de dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5655.htm#art4�8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9991.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art121
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L2004.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L2004.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L2004.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art27


Lei nº 10.438, de 26 de abril  de 2002. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

108 

§ 1
o
 A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 de 

maio de 1998, não confere direito às concessionárias geradoras a qualquer garantia tarifária em 
relação ao montante de energia liberada. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 2
o
  Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato poderão ser assumidos pela 

concessionária geradora vendedora da energia elétrica.  (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à Eletronuclear.  

§ 4
o
 A energia elétrica das concessionárias de geração de serviço público sob controle societário 

dos Estados será comercializada de forma a assegurar publicidade, transparência e igualdade de 
acesso aos interessados.  

§ 5
o
 As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar energia elétrica 

conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 
10.604, de 17.12.2002) 

I - leilões exclusivos com consumidores finais;(Incluído pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002)  

I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes promovidos; (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta Lei, devendo a 
regulamentação estabelecer data limite e período de transição para a vigência deste aditivo; e 
(Incluído pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002) 

III - outra forma estabelecida na regulamentação.(Incluído pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002) 

§ 6
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual poderão 

negociar energia nas licitações, na modalidade de leilão, realizadas pelas concessionárias de serviço 
público de distribuição.(Incluído pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002) 

§ 7
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual poderão 

aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estejam em vigor na data de publicação desta Lei, não 
se aplicando, neste caso, o disposto no caput e no inciso II do art. 10 da Lei 9.648, de 1998.(Incluído 
pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002) (Regulamento)  

§ 6
o
 As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual ou municipal 

poderão negociar energia por meio de: (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

I - leilões previstos no art. 2
o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de dezembro de 2002, observado o disposto 

no art. 30 da Lei que resultou da conversão da Medida Provisória n
o
 144, de 11 de dezembro de 

2003; ou 

II - leilões de ajuste previstos no § 3
o
 do art. 2

o
 da Lei que resultou da conversão da Medida 

Provisória n
o
 144, de 11 de dezembro de 2003. 

§ 7
o
  As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual, sob 

controle privado e os produtores independentes de energia poderão aditar, observados os critérios de 
prazo e montantes definidos em regulamentação específica, os contratos iniciais ou equivalentes que 
estejam em vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto no caput 
e no inciso II do art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998. (Regulamento)   (Redação dada pela 

Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 8
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou estadual que atuem 

nos sistemas elétricos isolados poderão firmar contratos de compra e venda de energia elétrica, por 
modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o objetivo de contribuir para garantia de 
suprimento dos Estados atendidos pelos sistemas isolados. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Art. 28. A parcela de energia elétrica que não for vendida no leilão público de que trata o art. 27 
deverá ser, necessariamente, liquidada no mercado de curto prazo do MAE. 
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Art. 28. A parcela de energia que não for comercializada na forma de que trata o art. 27 deverá ser 
liquidada no mercado de curto prazo do MAE.(Redação dada pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002)  

Art. 28.  A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas formas previstas no art. 27 
desta Lei poderá ser liquidada no mercado de curto prazo do CCEE. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

Art. 29. Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2004 o prazo previsto no art. 2
o
 da Lei n

o
 10.274, 

de 10 de setembro de 2001, para a efetiva entrada em operação comercial das usinas enquadradas 
no Programa Prioritário de Termeletricidade.  

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 14, de 21 de 

dezembro de 2001. 

Art. 31. O Poder Executivo, inclusive por meio da GCE, regulamentará o disposto nesta Lei, sem 
prejuízo das competências específicas nela previstas. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Sérgio Silva do Amaral 
Francisco Luiz Sibut Gomide 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  29.4.2002 (Edição extra) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 10.433, de 24 de abril  de 2002. 

Conversão da MPv nº 29, de 2002  

Revogada pela Lei nº 10.848, de 2004 

Dispõe sobre a autorização para a criação do 
Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, 
pessoa jurídica de direito privado, e dá outras 
providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 29, de 2002, que 
o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:   

Art. 1
o
  Fica autorizada a criação do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, submetido a autorização, regulamentação e fiscalização pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão 
ou autorização e outros agentes, na forma da regulamentação, vinculados aos serviços e às 
instalações de energia elétrica, com a finalidade de viabilizar as transações de compra e venda de 
energia elétrica nos sistemas interligados. 

§ 1
o
 A regulamentação prevista neste artigo deverá abranger, inclusive:  

I - a instituição da Convenção de Mercado; 

II - o estabelecimento das Regras e Procedimentos de Mercado; 

III - a definição das regras de funcionamento do MAE, inclusive a forma de participação dos 
agentes nesse Mercado; e  

IV - os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 2
o
  A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral será realizada a 

preços determinados, conforme a Convenção e as Regras de Mercado. 

Art. 2
o
  São órgãos do MAE a Assembléia-Geral, o Conselho de Administração e a 

Superintendência. 

§ 1
o
  As atribuições dos órgãos previstos no caput serão estabelecidas em estatuto próprio, 

elaborado pelos titulares de concessão, permissão ou autorização e outros agentes mencionados no 
art. 1

o
.  

§ 2
o
  A ANEEL regulamentará a forma de custeio administrativo e operacional do MAE, que poderá 

incluir contribuições de seus membros, emolumentos cobrados sobre as transações realizadas e 
encargos. 

§ 3
o
  A forma de solução das eventuais divergências entre os agentes integrantes do MAE, será 

estabelecida na Convenção de Mercado e no estatuto, que contemplarão e regulamentarão 
mecanismo e convenção de arbitragem, a eles se aplicando os arts. 267, inciso VII; 301, inciso IX; 
520, inciso VI; e 584, inciso III, do Código de Processo Civil. 

§ 4
o
  Ficam as empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 

controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, autorizadas a aderirem ao MAE, 
inclusive ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 3

o
. 
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§ 5
o
  Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos decorrentes das 

operações realizadas no MAE. 

Art. 3
o
  A ANEEL, visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização e 

liquidação do mercado de energia elétrica, regulamentará e conduzirá o processo de transição 
necessário à constituição e à efetiva operação do MAE, na forma do art. 1

o
. 

Parágrafo único.  Os bens, recursos e instalações pertencentes à Administradora do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - ASMAE continuam afetados às operações do MAE até que os 
agentes promovam sua incorporação ao patrimônio do MAE, obedecidos os procedimentos e as 
diretrizes estabelecidos em regulamentação específica da ANEEL. 

Art. 4
o
  A constituição do MAE, na forma do art. 1

o
, deve estar concluída até 1

o
 de março de 2002. 

Art. 5
o
  O caput do art. 14 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação, renumerando-se o atual § 1
o
 para parágrafo único: 

"Art. 14.  Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, definir as regras 
da organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os 
procedimentos necessários para o seu funcionamento." (NR) 

Art. 6
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7
o
  Ficam revogados o art. 12 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, respeitadas as 

transações concluídas, contabilizadas ou não, e os contratos de compra e venda de energia elétrica 
celebrados até a data da publicação desta Lei, e o § 2

o
 do art. 14 daquela Lei.  

Congresso Nacional, em 24 de abril de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

Senador RAMEZ TEBET 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  25.4.2002 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 10.310, de 22 de novembro de 2001. 

Conversão da MPv nº 4, de 2001  

Dispõe sobre a complementação pela União dos 
recursos necessários ao pagamento de bônus aos 
consumidores residenciais de energia elétrica e dá 
outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 4, de 2001, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para 
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica a União autorizada a complementar os recursos necessários à cobertura do bônus 
individual a consumidores residenciais de energia elétrica disciplinado pelos incisos I e II do § 1º do 
art. 4º da Resolução da Câmara de Gestão de Energia Elétrica - GCE nº 4, de 22 de maio de 2001, 
com a redação determinada pela Resolução da GCE nº 43, de 4 de setembro de 2001, mediante a 
inclusão de programação específica no orçamento da União. 

§ 1
o
  A complementação de que trata o caput somente será efetivada quando os recursos 

destinados ao pagamento do referido bônus, previstos nas Resoluções da GCE n
os 

4, de 2001, e 43, 
de 2001, deduzidas as provisões contidas no inciso I do art. 10 da Resolução da GCE nº 4, de 2001, 
e no inciso I do art. 12 da Resolução da GCE nº 13, de 1

o
 de junho de 2001, não forem suficientes 

para a sua cobertura. 

§ 2º  Fica o Ministério de Minas e Energia encarregado de efetuar o repasse dos recursos às 
concessionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, após o encaminhamento, 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, das planilhas contendo os valores devidos a 
cada concessionária. 

Art. 2º  Caberá à ANEEL fiscalizar as contas de cada concessionária de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica e definir o valor a ser repassado a cada uma delas, na forma prevista 
no § 2º do art. 1º. 

Art. 3º  O eventual saldo positivo da diferença entre a soma do total de recursos destinados à 
cobertura dos bônus individuais a consumidores residenciais de energia elétrica, definidos na 
Resolução da GCE nº 43, de 2001, e no art. 1º desta Lei, e o pagamento total do bônus será 
compensado integralmente nas tarifas, na forma a ser definida pela ANEEL. 

Art. 4º  A GCE estabelecerá prazos e procedimentos para a execução do disposto nesta Lei. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

Senador RAMEZ TEBET 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.11.2001 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Medida Provisória nº 2.227, de 4 de setembro de 2001. 

 
Estabelece exceção ao alcance do art. 2

o
 da Lei 

n
o
 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1º  Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, a mecanismo de compensação das variações, ocorridas entre os reajustes 
tarifários anuais, de valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de concessão de 
distribuição de energia elétrica, a ser regulado, por proposta da Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda. 

        Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 4 de setembro de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Luiz Gonzaga Leite Perazzo 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 5.9.2001 - Edição extra 
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Presidência da República 
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Medida Provisória nº 2.209, de 29 de agosto de 2001. 

 
Autoriza a União a criar a Comercializadora 
Brasileira de Energia Emergencial - CBEE. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1
o
  A União fica autorizada a criar a Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial -

 CBEE, empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 

        § 1
o
  A CBEE terá sede e foro no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e terá 

por objetivo a aquisição, o arrendamento e a alienação de bens e direitos, a celebração de contratos 
e a prática de atos destinados: 

        I - à viabilização do aumento da capacidade de geração e da oferta de energia elétrica de 
qualquer fonte em curto prazo; e 

        II - à superação da crise de energia elétrica e ao reequilíbrio de oferta e demanda de energia 
elétrica. 

        § 2
o
  O estatuto da CBEE será aprovado por Decreto. 

        § 3
o
  A CBEE poderá exercer suas atividades com pessoal cedido de órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, bem como por meio da contratação de serviços. 

        § 4
o
  É dispensável a licitação para a contratação de obras, compras e serviços que atendam 

diretamente aos objetivos sociais da CBEE, inclusive àqueles destinados a planejar, a implementar e 
a avaliar a realização desses mesmos objetivos. 

        § 5
o
  A União fica autorizada a oferecer garantia nos contratos celebrados pela CBEE que 

atendam aos objetivos sociais desta. (Vide Medida Provisória nº 14, de 2001) 

        Art. 2
o
  A constituição do patrimônio inicial da CBEE será realizada mediante capitalização pela 

União. 

        Art. 3
o
  A CBEE extinguir-se-á em 30 de junho de 2006, observado o disposto no art. 23 da Lei 

n
o
 8.029, de 12 de abril de 1990. 

        Art. 4
o
  Aos contratos celebrados pela CBEE que atendam aos objetivos sociais desta não se 

aplicam as disposições do art. 1
o
 e dos §§ 1

o
 e 3

o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 10.192, de 14 de fevereiro de 

2001, desde que observados os requisitos estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado de 
Minas e Energia e da Fazenda.  

        Art. 5
o
  Fica a União autorizada a transformar a CBEE em sociedade por ações e a alienar total 

ou parcialmente a entidades da administração pública federal indireta sua participação no respectivo 
capital. 

        Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 29 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
José Jorge 
Pedro Parente 

Este texto não substiutui o publicado no DOU de 30.8.2001 
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Medida Provisória nº 2.198-5, de 24 de agosto de 2001. 

 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de 
Energia Elétrica, do Conselho de Governo, 
estabelece diretrizes para programas de 
enfrentamento da crise de energia elétrica e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 

DA CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA 

        Art. 1
o
  Fica criada e instalada a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE com o 

objetivo de propor e implementar medidas de natureza emergencial decorrentes da atual situação 
hidrológica crítica para compatibilizar a demanda e a oferta de energia elétrica, de forma a evitar 
interrupções intempestivas ou imprevistas do suprimento de energia elétrica. 

        Art. 2
o
  À GCE compete: 

        I - regulamentar e gerenciar o Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia 
Elétrica, observado o disposto nesta Medida Provisória; 

        II - estabelecer e gerenciar o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica; 

        III - acompanhar e avaliar as conseqüências macro e microeconômicas da crise de energia 
elétrica e das medidas adotadas para o seu enfrentamento; 

        IV - propor medidas para atenuar os impactos negativos da crise de energia elétrica sobre os 
níveis de      crescimento, emprego e renda; 

        V - propor o reconhecimento de situação de calamidade pública; 

        VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia elétrica; 

        VII - estabelecer medidas compulsórias de redução do consumo e de suspensão ou interrupção 
do fornecimento de energia elétrica; 

        VIII - propor a alteração de tributos e tarifas sobre bens e equipamentos que produzam ou 
consumam energia; 

        IX - decidir quanto à implantação de racionamento e suspensão individual e coletiva do 
fornecimento de energia elétrica; 

        X - definir o órgão ou a entidade responsável pela implantação e execução das medidas 
determinadas; 

        XI - articular-se com os Poderes da União e dos demais entes federados objetivando a 
implantação de programas de enfrentamento da crise de energia elétrica; 
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        XII - impor restrições ao uso de recursos hídricos não destinados ao consumo humano e que 
sejam essenciais ao funcionamento de usinas hidroelétricas; 

        XIII - propor, observado o disposto na Lei Complementar n
o
 101, de 4 de maio de 2000, o 

ajustamento dos limites de investimentos do setor elétrico estatal federal; 

        XIV - adotar outras medidas para a redução do consumo e ampliação da transmissão e da oferta 
de energia elétrica; 

        XV - estabelecer negociações com setores específicos de consumidores para maior economia 
de consumo de energia elétrica; 

        XVI - estabelecer procedimentos específicos para funcionamento do Mercado Atacadista de 
Energia Elétrica - MAE em situações de emergência; e 

        XVII - estabelecer diretrizes para as ações de comunicação social dos órgãos e entidades do 
setor energético, visando a adequada divulgação dos programas de que trata esta Medida Provisória. 

        Parágrafo único.  As solicitações e determinações da GCE aos órgãos e às entidades da 
Administração Pública Federal serão atendidas em caráter prioritário, no prazo por ela assinalado. 

        Art. 3
o
  A GCE tem a seguinte composição: 

        I - Ministros de Estado: 

        a) Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; 

        b) de Minas e Energia, que será o seu vice-presidente; 

        c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

        d) da Fazenda; 

        e) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

        f) do Meio Ambiente; 

        g) da Ciência e Tecnologia; 

        h) Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República; e 

        i) Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

        II - dirigentes máximos das seguintes entidades: 

        a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

        b) Agência Nacional de Águas - ANA 

        c) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e 

        d) Agência Nacional do Petróleo - ANP; 

        III - Diretor-Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; 

        IV - Diretor-Geral Brasileiro da Itaipu Binacional; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
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        V - outros membros designados pelo Presidente da República. 

        § 1
o
  Poderão ser convidados a participar das reuniões da GCE técnicos, personalidades e 

representantes de órgãos e entidades públicos e privados. 

        § 2
o
  O assessoramento jurídico à GCE será prestado pela Advocacia-Geral da União. 

        § 3
o
  Os membros a que se referem os incisos I, alíneas "a" e "b", II, alínea "a", III e IV deste 

artigo, dedicarão tempo integral aos trabalhos da GCE, sem prejuízo do exercício das atribuições 
privativas dos respectivos cargos. 

        § 4
o
  O Presidente da República designará os membros que constituirão o núcleo executivo da 

GCE. 

        § 5
o
  O Presidente da GCE poderá praticar os atos previstos nos arts. 2

o
 e 5

o
 ad referendum da 

Câmara, ouvidos os membros do núcleo executivo. 

        Art. 4
o
  As medidas para a superação da crise de energia estarão disciplinadas em programas de 

curto, médio e longo prazos que seguirão as diretrizes estabelecidas nesta Medida Provisória. 

        Art. 5
o
  O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica tem por objetivo 

compatibilizar a demanda de energia com a oferta, de forma a evitar interrupções intempestivas ou 
imprevistas do suprimento de energia. 

        § 1
o
  Para execução do Programa a que se refere o caput, competirá à GCE inclusive: 

        I - estabelecer plano de contingenciamento de carga, definindo os elementos e as medidas 
necessárias para redução compulsória da demanda de energia elétrica; 

        II - otimizar o consumo de energia, priorizando setores estratégicos; 

        III - deflagrar campanhas educativas com vistas a conscientizar a população para a necessidade 
da redução do consumo de energia; 

        IV - estimular a imediata substituição de aparatos, equipamentos e instalações tecnologicamente 
superadas em seus níveis de consumo energético; 

        V - fixar regimes especiais de tarifação ao consumidor segundo os seus níveis e limites de 
consumo, bem como propiciar a concessão de bônus por consumo reduzido de energia elétrica; 

        VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia; 

        VII - estimular a autoprodução e a produção independente de energia;  

        VIII - estabelecer outras medidas que contribuam para consecução dos objetivos do Programa; e 

        IX - definir condições específicas de comercialização de energia elétrica entre concessionários, 
permissionários e autorizados, bem como entre estes e os consumidores, objetivando a ampliação da 
oferta ou redução do consumo. 

        § 2
o
  A GCE poderá estabelecer os limites territoriais de aplicação do Programa de que trata o 

caput. 

        Art. 6
o
  O Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica tem por objetivo aumentar a 

oferta de energia elétrica para garantir o pleno atendimento da demanda, com reduzidos riscos de 
contingenciamento da carga, evitando prejuízos à população, restrições ao crescimento econômico e 
seus impactos indesejáveis no emprego e na renda, e compreenderá ações de médio e longo prazos 
que deverão: 
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        I - assegurar a implementação integral do regime econômico e financeiro das concessões de 
serviço público de energia elétrica, na forma das Leis n

o
s 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, e 9.648, de 27 de maio de 1998; 

        II - expandir a oferta de energia; 

        III - diversificar a matriz energética, de modo a reduzir a dependência do regime hidrológico; 

        IV - fomentar pesquisas com vistas ao desenvolvimento de fontes alternativas de energia; 

        V - otimizar a distribuição de energia; 

        VI - maximizar a produtividade das fontes geradoras instaladas e concluir os projetos em 
implantação; e 

        VII - instituir programas compulsórios de racionalização do uso de energia. 

        Art. 7
o
  A GCE poderá reconhecer caráter de emergência para obras, serviços e compras 

necessários à implementação das medidas emergenciais para a superação da crise de energia 
elétrica, inclusive para os fins do disposto no inciso IV do art. 24 da Lei n

o
 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

        § 1
o
  Não se aplicam, nas hipóteses deste artigo, o prazo máximo de cento e oitenta dias para a 

conclusão das obras e serviços e a vedação de prorrogação estabelecidos no inciso IV do art. 24 da 
Lei n

o
 8.666, de 1993. 

        § 2
o
  Poderá ser instituída sistemática de atribuição de prêmio ou bônus de performance a 

empresas contratadas, pela antecipação da conclusão de obras e serviços referidos no caput. 

        § 3
o
  O disposto neste artigo aplica-se à contratação, por órgãos da Administração Federal direta 

e indireta, de obras, serviços e compras destinados a planejar, subsidiar, implementar e avaliar ações 
relevantes em face da atual situação hidrológica crítica. 

        Art. 8
o
  Os órgãos competentes, nos processos de autorização ou de licença dos 

empreendimentos necessários ao incremento da oferta de energia elétrica do País, atenderão ao 
princípio da celeridade. 

        § 1
o
  Os empreendimentos referidos no caput compreendem, dentre outros: 

        I - linhas de transmissão de energia; 

        II - gasodutos e oleodutos; 

        III - usinas termoelétricas;  

        IV - usinas hidroelétricas;  

        V - geração de energia elétrica por fontes alternativas; e 

        VI - importação de energia. 

        § 2
o
  Observado o disposto nos arts. 3

o
, inciso II, e 225 da Constituição, o licenciamento 

ambiental dos empreendimentos referidos neste artigo deverá ser decidido pelos órgãos 
competentes, com todas as suas formalidades, incluída a análise do relatório de impacto ambiental, 
quando for o caso, no prazo de até: 

        I - três meses, no caso do inciso I do § 1
o
; 
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        II - quatro meses, nos casos dos incisos II, III e V do § 1
o
; e 

        III - seis meses, no caso do inciso IV do § 1
o
. 

        § 3
o
  Até 30 de junho de 2001, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA estabelecerá 

procedimentos específicos simplificados de licenciamento, com prazo máximo de sessenta dias de 
tramitação, para os empreendimentos, referidos no caput, de impacto ambiental de pequeno porte. 

        § 4
o
  Os estudos e pareceres necessários à autorização ou licenciamento referido no caput 

poderão ser realizados por pessoas físicas ou jurídicas, de notória especialidade, contratadas para 
este fim, pelos órgãos competentes. 

        Art. 9
o
  Os financiamentos com recursos de fundos e programas, a cargo das instituições 

financeiras federais darão prioridade às ações compreendidas no âmbito dos programas de que 
tratam os arts. 5

o
 e 6

o
 desta Medida Provisória. 

        Parágrafo único.  Os orçamentos dos fundos e programas de que trata o caput deverão ser 
revistos para cumprimento do disposto neste artigo. 

        Art. 10.  O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos da GCE serão 
providos pela Casa Civil da Presidência da República. 

        Art. 11.  O Presidente da GCE poderá requisitar, de modo irrecusável, sem prejuízo dos direitos 
e das vantagens a que façam jus nos respectivos órgãos e entidades de origem, servidores e 
empregados públicos, da Administração Pública Federal, direta e indireta, para auxiliar os trabalhos 
da Câmara. 

        Art. 12.  A GCE será extinta mediante ato do Presidente da República. 

  

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE REDUÇÃO  
DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

        Art. 13.  O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica compreende, 
sem prejuízo do disposto no art. 5

o
, os regimes especiais de tarifação, os limites de uso e 

fornecimento de energia elétrica e as medidas para redução de seu consumo descritas neste 
Capítulo. 

        § 1
o
  Para os fins deste Capítulo, adota-se a classificação de consumidores definida no art. 20 da 

Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL n
o
 456, de 29 de novembro de 2000. 

        § 2
o
  Enquanto durar o Programa disciplinado neste Capítulo, a parcela do consumo mensal 

excedente à meta definida para os consumidores de que tratam os arts. 16 e 17 poderá ser adquirida, 
na forma estabelecida pela GCE, diretamente de qualquer produtor independente de energia ou 
autoprodutor que venha a agregar ao sistema energia nova e proveniente de centrais geradoras com 
potência instalada compatível com limite estabelecido pela GCE. 

        Art. 14.  Os consumidores residenciais deverão observar meta de consumo de energia elétrica 
correspondente a: 

        I - cem por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 
2000, para aqueles cuja média de consumo mensal seja inferior ou igual a 100 kWh; e  

        II - oitenta por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho 
de 2000, para aqueles cuja média de consumo mensal seja superior a 100 kWh, garantida, em 
qualquer caso, a meta mensal mínima de 100 kWh. 
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        § 1
o
  Na impossibilidade de caracterizar-se a efetiva média do consumo mensal referida neste 

artigo, fica a concessionária autorizada a utilizar qualquer período dentro dos últimos doze meses, 
observando, sempre que possível, uma média de até três meses. 

        § 2
o
  Os consumidores que descumprirem a respectiva meta mensal fixada na forma do caput 

ficarão sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

        § 3
o
  O disposto no § 2

o
 não se aplica aos consumidores que, no mesmo período, apresentarem 

consumo mensal     inferior ou igual a 100 kWh. 

        § 4
o
  A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 2

o
 observará as 

seguintes regras: 

        I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do consumo 
realizada em junho de 2001; 

        II - será o consumidor advertido, por escrito, quando da primeira inobservância da meta fixada 
na forma do caput; 

        III - reiterada a inobservância da meta, far-se-á, após quarenta e oito horas da entrega da conta 
que caracterizar o descumprimento da meta e contiver o aviso respectivo, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, que terá a duração: 

        a) máxima de três dias, quando da primeira suspensão do fornecimento; e 

        b) mínima de quatro dias a máxima de seis dias, nas suspensões subseqüentes. 

        § 5
o
  A GCE poderá estabelecer prazo e procedimentos diversos dos previstos nos §§ 1

o
, 2

o
 e 4

o
 

deste artigo. 

        Art. 15.  Aplicam-se aos consumidores residenciais, a partir de 4 de junho de 2001, as seguintes 
tarifas: 

        I - para a parcela do consumo mensal inferior ou igual a 200 kWh, a tarifa estabelecida em 
Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

        II - para a parcela do consumo mensal superior a 200 kWh e inferior ou igual a 500 kWh, a tarifa 
estabelecida em Resolução da ANEEL acrescida de cinqüenta por cento do respectivo valor; 

        III - para a parcela do consumo mensal superior a 500 kWh, a tarifa estabelecida em Resolução 
da ANEEL acrescida de duzentos por cento do respectivo valor. 

        § 1
o
  Aos consumidores residenciais cujo consumo mensal seja inferior à respectiva meta 

conceder-se-á bônus individual (Bn) calculado da seguinte forma: 

        I - para o consumo mensal igual ou inferior a 100 kWh, Bn=2(Tn-Tc), onde: 

        a) Tn corresponde ao valor, calculado sobre a tarifa normal, da respectiva meta de consumo, 
excluídos impostos, taxas e outros ônus ou cobranças incluídas na conta; e 

        b) Tc corresponde ao valor tarifado do efetivo consumo do beneficiário, excluídos impostos, 
taxas e outros ônus ou cobranças incluídas na conta; 

        II - para o consumo mensal superior a 100 kWh, Bn será igual ao menor valor entre aquele 
determinado pela alínea "c" deste inciso e o produto de CR por V, sendo: 

        a) CR=s/S, onde s é a diferença entre a meta fixada na forma do art. 14 e o efetivo consumo 
mensal do beneficiário, e S é o valor agregado destas diferenças para todos os beneficiários; 
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        b) V igual à soma dos valores faturados em decorrência da aplicação dos percentuais de que 
tratam os incisos II e III do caput deste artigo e destinados ao pagamento de bônus, deduzidos os 
recursos destinados a pagar os bônus dos consumidores de que trata o inciso I deste parágrafo; 

        c) o valor máximo do bônus por kWh inferior ou igual à metade do valor do bônus por kWh 
recebido pelos consumidores de que trata o inciso I deste parágrafo. 

        § 2
o
  O valor do bônus calculado na forma do § 1

o
 não excederá ao da respectiva conta mensal 

do beneficiário. 

        § 3
o
  A GCE poderá alterar as tarifas, os níveis e limites de consumo e a forma do cálculo do 

bônus de que trata este artigo. 

        § 4
o
  Os percentuais de aumento das tarifas a que se referem os incisos II e III do caput não se 

aplicarão aos consumidores que observarem as respectivas metas de consumo definidas na forma do 
art. 14. 

        § 5
o
  Caberá às concessionárias distribuidoras, segundo diretrizes a serem estabelecidas pela 

GCE, decidir sobre os casos de consumidores residenciais sujeitos a situações excepcionais. 

        Art. 16.  Os consumidores comerciais, industriais, do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo B constante do inciso XXIII do art. 2

o
 da Resolução ANEEL n

o
 456, de 2000, 

deverão observar meta de consumo de energia elétrica correspondente a oitenta por cento da média 
do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000. 

        § 1
o
  Caso o consumo mensal seja inferior à meta fixada na forma do caput, o saldo em kWh, a 

critério do consumidor, será acumulado para eventual uso futuro ou a distribuidora poderá adquirir a 
parcela inferior à meta, através de mecanismo de leilões na forma a ser regulamentada pela GCE. 

        § 2
o
  Caso o consumo mensal seja superior à meta fixada na forma do caput, a parcela do 

consumo mensal excedente será adquirida junto às concessionárias distribuidoras ao preço praticado 
no MAE ou compensada com eventual saldo acumulado na forma do § 1

o
. 

        § 3
o
  Os consumidores que descumprirem a respectiva meta fixada na forma do caput ficarão 

sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica, caso inviabilizada a compensação prevista 
no § 2

o
. 

        § 4
o
  A suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 3

o
 terá como critério 

de aplicação de um dia para cada três por cento de ultrapassagem da meta. 

        § 5
o
  A GCE poderá alterar os critérios e parâmetros fixados neste artigo em razão de eventual 

modificação da situação hidrológica ou de outras circunstâncias relevantes. 

        Art. 17.  Os consumidores comerciais, industriais e do setor de serviços e outras atividades 
enquadrados no grupo A constante do inciso XXII do art. 2

o
 da Resolução ANEEL n

o
 456, de 2000, 

deverão observar metas de consumo de energia elétrica correspondentes a percentuais 
compreendidos entre setenta e cinco e oitenta e cinco por cento da média do consumo mensal 
verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000, na forma estabelecida pela GCE, que disporá 
inclusive sobre as hipóteses de regime especial de tarifação e de suspensão e interrupção do 
fornecimento de energia elétrica decorrentes do descumprimento das respectivas metas. 

        Art. 18.  Os consumidores rurais deverão observar meta de consumo de energia elétrica 
correspondente a noventa por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, 
junho e julho de 2000. 

        § 1
o
  Os consumidores que descumprirem a respectiva meta fixada na forma do caput ficarão 

sujeitos a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

        § 2
o
  À suspensão de fornecimento de energia elétrica a que se refere o § 1

o
 será aplicado o 

critério de um dia para cada seis por cento de ultrapassagem da meta. 
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        Art. 19.  Para os consumidores não mencionados nos artigos anteriores, a GCE fixará as 
respectivas metas de redução de consumo ou fornecimento de energia elétrica, até o limite de trinta e 
cinco por cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de 2000, 
observado o disposto no § 4

o
 do art. 14. 

        Art. 20.  Os valores faturados em decorrência da aplicação dos percentuais de que tratam os 
incisos II e III do caput do art. 15, deduzidos, se incidentes, os tributos e taxas, serão destinados a: 

        I - constituir provisão de dois por cento desses valores, para a cobertura dos custos adicionais 
das concessionárias distribuidoras com a execução das resoluções da GCE; 

        II - remunerar o bônus previsto no § 1
o
 do art. 15. 

        § 1
o
  As concessionárias contabilizarão em conta especial os débitos ou créditos, os valores 

definidos no caput assim como os custos decorrentes da aplicação das medidas definidas pela GCE, 
na forma a ser definida pela ANEEL. 

        § 2
o
  O saldo da conta especial será compensado integralmente nas tarifas, na forma a ser 

definida pela ANEEL. 

        Art. 21.  Para os consumidores não-residenciais classificados no grupo B, a suspensão do 
fornecimento de energia          elétrica observará as seguintes regras: 

        I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do consumo 
realizada em junho de 2001; 

        II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia elétrica 
por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

        Parágrafo único. A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do 
disposto neste artigo. 

        Art. 22.  Para os consumidores classificados no grupo A cuja demanda contratada seja superior 
a 2,5 MW, a suspensão do fornecimento de energia elétrica observará as seguintes regras: 

        I - será realizada leitura do consumo em 31 de maio de 2001, a partir da qual será observada, na 
totalidade do mês respectivo, a meta de consumo; 

        II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia elétrica 
por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

        § 1
o
  A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do disposto neste 

artigo. 

        § 2
o
  Em razão da atual crise de energia elétrica decorrente de situação hidrológica crítica, os 

contratos de demanda contratada poderão, a critério do consumidor, ser revistos para acomodar a 
redução exigida. 

        Art. 23.  Para os consumidores classificados no grupo A cuja demanda contratada seja igual ou 
inferior a 2,5 MW, a suspensão do fornecimento de energia elétrica observará as seguintes regras: 

        I - a meta fixada na forma de Resolução da GCE será observada a partir da leitura do consumo 
realizada em junho de 2001; 

        II - somente após 30 de junho de 2001, far-se-á a suspensão do fornecimento de energia elétrica 
por inobservância da respectiva meta de consumo mensal. 

        Parágrafo único.  A GCE poderá estabelecer prazos e procedimentos para a execução do 
disposto neste artigo. 
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 24.  Caso a comarca em que domiciliado o interessado não seja sede de vara do juízo 
federal, as ações em que se pretenda obstar ou impedir, em razão da aplicação desta Medida 
Provisória e da execução de normas e decisões da GCE, a suspensão ou interrupção do 
fornecimento de energia elétrica, a cobrança de tarifas ou a aquisição de energia ao preço praticado 
no MAE poderão, sem prejuízo da citação obrigatória da União e da ANEEL, ser propostas na justiça 
estadual, cabendo recurso para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro 
grau. 

        Art. 25.  Às relações decorrentes desta Medida Provisória entre pessoas jurídicas ou 
consumidores não-residenciais e concessionárias aplicam-se as disposições do Código Civil e do 
Código de Processo Civil. 

        Art. 26.  Não se aplicam as Leis n
os

 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no que conflitarem com esta Medida Provisória. 

        Art. 27.  O Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica, bem como as 
demais providências constantes ou autorizadas nesta Medida Provisória e nas normas e decisões da 
GCE são considerados situações de emergência para os fins previstos no § 3

o
 do art. 6

o
 da Lei n

o
 

8.987, de 1995. 

       Art. 28.  Na eventual e futura necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
de contratos de concessão, devidamente comprovada na forma da legislação, esta far-se-á, 
observado o disposto no art. 20, na forma do § 2

o
 do art. 9

o
 da Lei n

o
 8.987, de 1995, mediante 

reconhecimento da ANEEL, ressalvadas as hipóteses de casos fortuitos, força maior e riscos 
inerentes à atividade econômica e ao respectivo mercado. 

        Art. 29.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 2.198-4, de 

27 de julho de 2001. 

        Art. 30.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Conversão da MPv nº 2.074-73, de 2001  

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real 
e dá outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 2.074-73, de 
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1
o
 As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território nacional 

deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de: 

I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o disposto 
nos arts. 2

o
 e 3

o
 do Decreto-Lei n

o
 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6

o
 da Lei 

n
o
 8.880, de 27 de maio de 1994; 

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de conta de 
qualquer natureza; 

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 2
o
 É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, 

setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos 
de prazo de duração igual ou superior a um ano. 

§ 1
o
 É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 

periodicidade inferior a um ano. 

§ 2
o
 Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, 

ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido. 

§ 3
o
 Ressalvado o disposto no § 7

o
 do art. 28 da Lei n

o
 9.069, de 29 de junho de 1995, e no 

parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de 
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 

§ 4
o
 Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto seja a produção 

de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes poderão 
pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da contratação, e 
no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e abatidos os 
pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período. 

§ 5
o
 O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 28 de outubro 

de 1995 até 11 de outubro de 1997.(Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

§ 6
o
 O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do Poder 

Executivo.(Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3
o
 Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos 
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monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei 
n

o
 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1
o
 A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contada a partir da 

data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

§ 2
o
 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 4
o
 Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5

o
 do art. 27 da Lei n

o
 

9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem assim no da 
previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria. 

Art. 5
o
 Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamente como base 

de remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igual ou 
superior a sessenta dias. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo previsto no caput. 

 Art. 6
o
 A Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada pela Lei n

o
 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, será reajustada: 

I - semestralmente, durante o ano-calendário de 1996; 

II - anualmente, a partir de 1
o
 de janeiro de 1997. 

Parágrafo único. A reconversão, para Real, dos valores expressos em UFIR, extinta em 27 de 
outubro de 2000, será efetuada com base no valor dessa Unidade fixado para o exercício de 2000. 

Art. 7
o
 Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 1

o
 de julho de 1995, as 

unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades 
monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 
1

o
 de janeiro de 1996. 

§ 1
o
 Em 1

o
 de julho de 1995 e em 1

o
 de janeiro de 1996, os valores expressos, respectivamente, 

nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste artigo serão convertidos em Real, 
com observância do disposto no art. 44 da Lei n

o
 9.069, de 1995, no que couber. 

§ 2
o
 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas condições 

e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de conta 
fiscais extintas. 

Art. 8
o
 A partir de 1

o
 de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r. 

§ 1
o
 Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será 

substituído, a partir de 1
o
 de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2
o
 Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo 

entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma 
de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

Art. 9
o
 É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após julho 

de 1995, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base, 
anterior a julho de 1995, e junho de 1995, inclusive. 

Art. 10. Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser fixados e 
revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva. 
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Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de mediador, 
poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo. 

§ 1
o
 O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, na forma da regulamentação de que trata o § 5
o
 deste artigo. 

§ 2
o
 A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de equilíbrio, 

participar da negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho e Emprego a 
designação de mediador, que convocará a outra parte. 

§ 3
o
 O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de 

negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas. 

§ 4
o
 Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à mediação, 

lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza 
econômica, documento que instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo. 

§ 5
o
 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar, fundamentadamente, 
suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal, na sentença 
normativa. 

§ 1
o
 A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá 

traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar 
adequação com o interesse da coletividade. 

§ 2
o
 A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do Tribunal. 

Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou fixação de 
cláusula de reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de preços. 

§ 1
o
 Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações concedidas no 

período anterior à revisão. 

§ 2
o
 Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar amparada em 

indicadores objetivos. 

Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, 
na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de débitos 
trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a ressarcimento em 
virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do passivo de empresas e instituições sob os 
regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação extrajudicial. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 2.074-72, de 27 

de dezembro de 2000. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se os §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 947 do Código Civil, os §§ 1

o
 e 2

o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, e o art. 14 da Lei n
o
 8.177, de 1

o
 de março de 1991. 

Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 
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Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.2.2001 

 
 



Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

129 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000. 

Regulamento  

Destina recursos da compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica e pela exploração de recursos 
minerais para o setor de ciência e tecnologia. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1
o
 Esta Lei altera a redação da Lei n

o
 8.001, de 13 de março de 1990, com o objetivo de 

destinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico recursos oriundos da 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica 
e pela exploração de recursos minerais. 

        Art. 2
o
 O art. 1

o
 da Lei n

o
 8.001, de 13 de março de 1990, com a alteração do art. 54 da Lei n

o
 

9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1
o
 ........................................................................... 

......................................................................................" 

"III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente;" (NR) 

"IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia;" (NR) 

"V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 
FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n

o
 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n

o
 

8.172, de 18 de janeiro de 1991." (NR) 

"...................................................................................." 

"§ 6
o
 No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput serão 

destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais." 
(AC)

* 

Art. 3
o
 Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de programação específica 

e reservados para o financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento 
tecnológico do setor de recursos hídricos, devendo ser administrados conforme o disposto no 
regulamento. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5
o
 do art. 165 da Constituição Federal, o Poder 

Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1
o
 na proposta de lei orçamentária anual. 

Art. 4
o
 Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe prestará apoio 

técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir as diretrizes gerais e 
plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e proceder à avaliação anual 
dos resultados alcançados, o qual deverá ser composto pelos seguintes membros: 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá; 
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II - um representante do Ministério do Meio Ambiente; 

III - um representante do Ministério de Minas e Energia; 

IV - um representante da agência federal reguladora de recursos hídricos; 

V - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; 

VI - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 

VII - um representante da comunidade científica; 

VIII - um representante do setor produtivo. 

Art. 5
o
 O art. 8

o
 da Lei n

o
 7.990, de 28 de dezembro de 1989, com a redação dada pelo art. 3

o
 da 

Lei n
o
 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 8
o
 ......................................................................." 

"Parágrafo único. A compensação financeira não recolhida no prazo fixado no caput deste 
artigo será cobrada com os seguintes acréscimos:" (AC) 

"I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao 
mês ou fração de mês;" (AC) 

"II – multa de dez por cento, aplicável sobre o montante final apurado." (AC) 

        Art. 6
o
 O § 2

o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 2
o
 ......................................................................... 

...................................................................................." 

"§ 2
o
 A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será feita da 

seguinte forma:" (NR) 

"I - ..............................................................................." 

"II - ..............................................................................." 

"II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei n

o
 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei n
o
 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral;" (AC) 

"III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem integralmente 
repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que destinará 2% (dois 
por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por intermédio do 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama." (NR) 

Art. 7
o
 Para fins do disposto no § 5

o
 do art. 165 da Constituição Federal, o Poder Executivo incluirá 

na proposta de lei orçamentária anual os recursos destinados ao FNDCT previstos nesta Lei. 

Art. 8
o
 Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe prestará apoio 

técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir diretrizes gerais e plano 
anual de investimento, acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados 
alcançados, o qual será composto pelos seguintes membros: 
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I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá; 

II - um representante do Ministério de Minas e Energia; 

III - um representante do órgão federal regulador dos recursos minerais; 

IV - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos – Finep; 

V - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 

VI - um representante da comunidade científica; 

VII - um representante do setor produtivo. 

Art. 9
o
 Os membros dos Comitês Gestores referidos nos incisos VII e VIII do art. 4

o
 e nos incisos VI 

e VII do art. 8
o
 desta Lei terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira 

investidura ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. A participação nos Comitês Gestores não será remunerada. 

Art. 10. Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei n
o
 9.530, de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179
o
 da Independência e 112

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Rodolpho Tourinho Neto 
Ronaldo Mota Sardenberg 
José Sarney Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.7.2000 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000. 

Regulamento  

Dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa 
e desenvolvimento e em eficiência energética por 
parte das empresas concessionárias, permissionárias 
e autorizadas do setor de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1
o
 As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia 

elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, setenta e cinco centésimos 
por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico e, no 
mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência energética no uso final, 
observado o seguinte: (Vide Medida Provisória nº 466, de 2009) 

I – até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos definidos no caput deste artigo serão de 
cinqüenta centésimos por cento, tanto para pesquisa e desenvolvimento, como para programas de 
eficiência energética na oferta e no uso final da energia; 

I – até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no caput deste artigo serão de 
0,50% (cinqüenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e desenvolvimento como para 
programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia; (Redação dada pela Lei nº 
11.465, de 2007) 

I - até 31 de dezembro de 2015, os percentuais mínimos definidos no caput deste artigo serão de 
0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e desenvolvimento como para 
programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia; (Redação dada pela Lei nº 
12.212, de 2010) 

II – os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos daquele 
destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem como de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos contratos de concessão 
e permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de publicação desta Lei; 

III – a partir de 1
o
 de janeiro de 2006, para as concessionárias e permissionárias cuja energia 

vendida seja inferior a 1.000 GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas de 
eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de vinte e cinco centésimos por cento para até 
cinqüenta centésimos; 

III – a partir de 1
o
 de janeiro de 2011, para as concessionárias e permissionárias cuja energia 

vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas de 
eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 
para até 0,50% (cinqüenta centésimos por cento); (Redação dada pela Lei nº 11.465, de 2007) 

III - a partir de 1
o
 de janeiro de 2016, para as concessionárias e permissionárias cuja energia 

vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas de 
eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 
para até 0,50% (cinquenta centésimos por cento);  (Redação dada pela Lei nº 12.212, de 2010) 
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IV – para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o percentual para aplicação 
em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para complementar o montante total 
estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta centésimos por cento. 

V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica deverão aplicar, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos dos seus programas de eficiência para unidades 
consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social. (Incluído pela Lei nº 12.212, de 2010) 

Parágrafo único.  As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obrigadas a recolher ao Tesouro 
Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de 0,30% (trinta centésimos por cento) sobre a 
receita operacional líquida. (Incluído pela Lei n] 12.111, de 2009)   (Produção de efeito)   
Regulamento 

Art. 2
o
 As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção independente de 

energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de 
sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, excluindo-se, por 
isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir de instalações eólicas, solares, de 
biomassa e pequenas centrais hidroelétricas, observado o seguinte: 

Art. 2
o
 As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção independente de 

energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um por cento) 
de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, excluindo-se, por 
isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, 
biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, observado o seguinte:  (Redação 
dada pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) 

I – caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de concessão 
contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de dezembro de 2005; 

II – caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de concessão 
sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a obrigatoriedade de 
que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1

o
 de janeiro de 2006. 

Art. 3
o
 As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia elétrica ficam obrigadas 

a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida em 
pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte: 

I – caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a obrigatoriedade de que trata o 
caput deste artigo passará a vigorar a partir da data da publicação desta Lei; 

II – caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a obrigatoriedade de que 
trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data de assinatura do referido contrato. 

Art. 4
o
 Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos artigos anteriores, deverão ser 

distribuídos da seguinte forma: (Vide Medida Provisória nº 466, de 2009) 

Art. 4
o
  Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts. 1

o
 a 3

o
, exceto aquele 

previsto no parágrafo único do art. 1
o
, deverão ser distribuídos da seguinte forma: (Redação dada 

pela Lei nº 12.111, de 2009)   (Produção de efeito)   

I – cinqüenta por cento para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n

o
 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n

o
 8.172, de 

18 de janeiro de 1991; 
II – cinqüenta por cento para projetos de pesquisa e desenvolvimento segundo regulamentos 
estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.  

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
– FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n

o
 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n

o
 8.172, 

de 18 de janeiro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 
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II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, segundo regulamentos 
estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; (Redação dada pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas de planejamento 
da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao 
aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)    (Regulamento) 

§ 1
o
 Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de programação específica no 

âmbito do FNDCT para aplicação no financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e 
desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, bem como na eficiência energética no uso final. 

§ 2
o
 Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do setor de energia elétrica, 

devem estar incluídos os que tratem da preservação do meio ambiente, da capacitação dos recursos 
humanos e do desenvolvimento tecnológico. 

        Art. 4
o
-A.  Os recursos previstos no parágrafo único do art. 1

o
 deverão ser recolhidos ao Tesouro 

Nacional para ressarcimento de Estados e Municípios que tiverem eventual perda de receita 
decorrente da arrecadação de ICMS incidente sobre combustíveis fósseis utilizados para geração de 
energia elétrica, ocorrida nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação dos respectivos 
Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional - SIN. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  
(Produção de efeito)   Regulamento 

        § 1
o
  O disposto no caput aplica-se somente às interligações dos Sistemas Isolados ao Sistema 

Interligado Nacional - SIN ocorridas após 30 de julho de 2009. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  
(Produção de efeito) 

        § 2
o
  O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual à diferença, se positiva, 

entre o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo do combustível 
fóssil utilizado para geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados do Estado, nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam a interligação, e o valor decorrente da aplicação da alíquota de 
referência do ICMS sobre o custo do combustível fóssil utilizado para a geração de energia elétrica, 
nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  
(Produção de efeito) 

        § 3
o
  A alíquota de referência de que trata o § 2

o
 será a menor entre a alíquota média do ICMS 

nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, a alíquota vigente em 30 de julho de 
2009 ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  
(Produção de efeito) 

        § 4
o
  O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da Federação após a 

arrecadação dos recursos necessários, na forma disposta pelo § 5
o
. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 

2009)  (Produção de efeito) 

        § 5
o
  O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da Federação nos termos da 

regulamentação a ser expedida pela Aneel, respeitados o critério de distribuição disposto no inciso IV 
do art. 158 da Constituição Federal e a Lei Complementar n

o
 63, de 11 de janeiro de 1990. (Incluído 

pela Lei nº 12.111, de 2009)  (Produção de efeito) 

        § 6
o
  As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas seguintes atividades do setor 

elétrico: (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  (Produção de efeito) 

        I - em programas de universalização do serviço público de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 
12.111, de 2009)  (Produção de efeito) 

        II - no financiamento de projetos socioambientais; (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  
(Produção de efeito) 

        III - em projetos de eficiência e pesquisa energética; e (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  
(Produção de efeito) 
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        IV - no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades consumidoras de órgãos estaduais 
e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) (Produção de efeito) 

        § 7
o
  Eventuais saldos positivos em 1

o
 de janeiro de 2014 serão devolvidos às concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos de distribuição, na proporção dos valores por elas recolhidos, e 
revertidos para a modicidade tarifária. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  (Produção de efeito) 

        § 8
o
  O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o parágrafo único do art. 1

o
, bem 

como restabelecê-la. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)  (Produção de efeito) 

Art. 5
o
 Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma: 

I – os investimentos em eficiência energética, previstos no art. 1
o
, serão aplicados de acordo com 

regulamentos estabelecidos pela ANEEL; 

II – no mínimo trinta por cento serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de 
pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 
Superintendências Regionais;  

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III do art. 4
o
 desta Lei 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais; (Redação 
dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

III – as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão ser nacionais e 
reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT; 

IV – as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao Ministério da Educação – 
MEC. 

Art. 6
o
 Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe prestará apoio 

técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir diretrizes gerais e plano 
anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados 
alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I do art. 4

o
 desta Lei. 

§ 1
o
 O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:  

I – três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da Administração Central, 
que o presidirá, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e um 
da Financiadora de Estudos e Projetos – Finep; 

II – um representante do Ministério de Minas e Energia; 

III – um representante da ANEEL; 

IV – dois representantes da comunidade científica e tecnológica; 

V – dois representantes do setor produtivo. 

§ 2
o
 Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1

o
 terão mandato de 

dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer no prazo de até noventa 
dias a partir da publicação desta Lei. 

§ 3
o
 A participação no Comitê Gestor não será remunerada. 

Art. 7
o
 Os recursos aplicados na forma desta Lei não poderão ser computados para os fins 

previstos na Lei n
o
 8.661, de 2 de junho de 1993. 

Art. 8
o
 Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei n

o
 9.530, de 10 de dezembro de 1997. 
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Art. 9
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179
o
 da Independência e 112

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Rodolpho Tourinho Neto 
Ronaldo Mota Sardenberg 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 25.7.2000 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

Mensagem de veto  

Texto compilado 

Conversão da MPv nº 1.531-18, de 1998 

Altera dispositivos das Leis n
o
 3.890-A, de 25 de abril 

de 1961, n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, n

o
 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, n
o
 9.074, de 7 de julho de 

1995, n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1
o
 Os arts. 5

o
, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei n

o
 8.666, de 21 de junho de 

1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 5
o
 .......................................................... 

...................................................................... 

§ 3
o
 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu 
parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura." 

"Art. 17. ......................................................... 

...................................................................... 

§ 3
o
 Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de 
obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao 
da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de 
imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, 
desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem 
a categoria de bens reversíveis ao final da concessão." 

"Art. 23. .......................................................... 

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
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II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  

....................................................................... 

§ 7
o
 Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto 

ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 
vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. " 

"Art. 24. .......................................................... 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma 
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;  

...................................................................... 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica 
com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a 
pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 
(Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com 
suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 
qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no 
contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 20% (vinte por 
cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia mista e 
empresa pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas. " 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2
o
 e 4

o
 do art. 17 e nos incisos III a XXIV do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8

o
, deverão ser comunicados dentro 

de três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
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Parágrafo único. ............................................ 

.................................................................... 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados."  

"Art. 32. ......................................................... 

...................................................................... 

§ 2
o
 O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1

o
 do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 
sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  

........................................................................ 

"Art. 40. ....................................................... 

........................................................................ 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 
1

o
 e 2

o
 do art. 48." 

"Art. 45. ........................................................ 

......................................................................... 

§ 6
o
 Na hipótese prevista no art. 23, § 7

o
, serão selecionadas tantas propostas quantas 

necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 

"Art. 48. ......................................................... 

I - ....................................................................... 

II - ....................................................................... 

§ 1
o
 Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se manifestamente 

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

§ 2
o
 Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta 

for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", 
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no § 1

o
 do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do 

parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

§ 3
o
 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
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referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias 
úteis."  

"Art. 57......................................................... 

........................................................................ 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses.  

........................................................................ 

§ 4
o
 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 

superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até 
doze meses." 

"Art. 65. ....................................................... 

........................................................................ 

§ 2
o
 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 

anterior, salvo: 

I - (VETADO) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
superior a variação geral dos preços do mercado, no período."  

        Art. 2
o
 Os arts. 7

o
, 9

o
, 15, 17 e 18 da Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre 

o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7
o
 .................................................................. 

.............................................................................. 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, 
quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;" 

"Art. 9
o
 ............................................................... 

............................................................................... 

§ 1
o
 A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos casos 

expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 
serviço público alternativo e gratuito para o usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; 
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IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço 
público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas.  

§ 1
o
 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 

estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira.  

§ 2
o
 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de licitação conterá 

parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 3
o
 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 

financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  

§ 4
o
 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 

brasileira." 

"Art. 17. ............................................................ 

§ 1
o
....................................................................... 

§ 2
o
 Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de tratamento 

tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, que 
comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes." 

"Art. 18. ............................................................. 

.............................................................................. 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra pública, os 
dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua 
plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do 
contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra." 

        Art. 3
o
 Os arts. 1

o
, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, que estabelece 

normas para a outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1
o
 .................................................................... 

................................................................................ 

VII - os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas 
- ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 
avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação das 
concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 
31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002." 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a utilidade pública, 
para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à 
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implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de energia 
elétrica." 

"Art. 15. ................................................................ 

§ 1
o
 Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 

poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 
autorizado de energia elétrica do sistema interligado. 

.................................................................................. 

§ 5
o
 O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário para os 

consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica que 
haja perdido mercado. 

.................................................................................. 

§ 7
o
 Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo novas 

condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos 
pela ANEEL." 

"Art. 17. .................................................................. 

................................................................................... 

§ 3
o
 As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração poderão ser 

consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações." 

"Art. 18. ................................................................... 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 
art. 21, podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do funcionamento da 
central geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

"Art. 28. ................................................................... 

§ 1
o
 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 

de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de 
exploração, no todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições 
de extinção da concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da 
indenização porventura devida.  

§ 2
o
 A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições para 

tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. 

§ 3
o
 É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da produção de 

energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água da bacia 
hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas 
e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação 
com os Governos dos Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. 

§ 4
o
 O edital referido no § 2

o
 deve estabelecer as obrigações dos sucessores com os 

programas de desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, conduzidos 
diretamente pela empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia 
hidrográfica onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidraúlicos, facultado ao 
Poder Executivo, previamente à privatização, separar e destacar os ativos que considere 
necessários à condução desses programas." 
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"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou 
indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem 
quanto às regras estabelecidas." 

        Art. 4
o
 Os artigos 3

o
 e 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que instituiu a Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 3
o
 ............................................................................ 

........................................................................................ 

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir a 
concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 
transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à 
realização de negócios entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica;  

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 
2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de 
autoprodução e produção independente, correspondentes aos últimos doze meses anteriores 
à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o infrator 
não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses.  

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a ANEEL deverá 
articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL:  

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou inferior 
a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos respectivos 
sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus excedentes de 
energia elétrica.  

§ 1
o
 Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL estipulará percentual de 

redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser aplicado aos valores das tarifas de 
uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, de forma a garantir competitividade 
à energia ofertada pelo empreendimento.  

§ 2
o
 Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado ao sistema elétrico, é 

assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, 
devendo também submeter-se ao rateio do ônus, quando ocorrer. 

§ 3
o
 A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos II, III e 

IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n
o
 9.074, de 1995. 
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§ 4
o
 É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação após a 

publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4
o
 da Lei n

o
 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. 

§ 5
o
 Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão comercializar energia elétrica com 

consumidores cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos de 
carência constantes do art. 15 da Lei n

o
 9.074, de 1995." 

        Art. 5
o
 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas Sul do Brasil S/A - 
ELETROSUL, Centrais Elétricas Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE, Cia. Hidroelétrica do São 
Francisco - CHESF e Furnas Centrais Elétricas S/A, mediante operações de cisão, fusão, 
incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a 
criação das seguintes sociedades:  (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 
        I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objeto principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos 
II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV;(Revogado 
pela Lei nº 10.848, de 2004) 
        II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma como 
objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica;(Revogado pela Lei nº 
10.848, de 2004) 
        III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de Furnas Centrais Elétricas S/A, 
tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia 
elétrica;(Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 
        IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, sendo duas para 
a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos 
isolados de Manaus e Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a 
geração nos sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, uma para geração no Estado do 
Amapá e outra para a transmissão de energia elétrica;(Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 
        V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até duas como 
objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. (Revogado pela Lei nº 
10.848, de 2004) 
        § 1

o
 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 

Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n
o
 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 

submetidas à respectiva assembléia-geral pelo acionista controlador. (Revogado pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 
        § 2

o
 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores mobiliários, 

bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação.(Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Art. 6
o
 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n
o
 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem à 
incorporação, fusão ou cisão.  

        Art. 7
o
 Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço público 

para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita anual que auferir.  

        § 1
o
 A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de que trata este 

artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

        § 2
o
 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso de 

bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 4

o
 da Lei n

o
 5.655, de 20 

de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9
o
 da Lei n

o
 8.631, de 4 de março de 1993.  

        § 3
o
 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o dia 

quinze do mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S/A, as parcelas 
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duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente da Centrais Elétricas 
Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

        § 4
o
 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 2

o
, devendo, 

ainda, proceder a sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que forem indicados 
pela ANEEL e creditar a essa conta juros de 5% (cinco por cento) ao ano sobre o montante corrigido 
dos recursos. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta UBP. 

        § 5
o
 Decorrido o prazo previsto no § 2

o
 e enquanto não esgotado o prazo estipulado no caput, os 

produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o 
valor anual devido pelo uso de bem público.  

        § 6
o
 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia comercializados nas 

condições de transição definidas no art. 10, a ANEEL procederá à revisão das tarifas relativas a 
esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 
15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do custo do produtor 

independente de que trata este artigo. 

        § 7
o
 O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de pagamento da taxa de 

fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n
o
 9.427, de 1996, nem da compensação financeira de que 

trata a Lei n
o
 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

        Art. 8
o
 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final do exercício de 

2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de modo a que os consumidores sejam 
beneficiados pela extinção do encargo. 

        Art. 8
o
 A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR ficará extinta ao final do exercício 

de 2010, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo a que os consumidores sejam 
beneficiados pela extinção do encargo. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        Art. 9
o
 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre concessionários 

ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição.  

        Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 
contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos consumidores de que tratam os arts. 15 
e 16 da Lei n

o
 9.074, de 1995.  

        Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições 
de transição:  

        I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia e de 
demanda de potência:  

        a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador para 
Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes; 

        b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já definidos pelo 
Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 
Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados com a 
definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo GCOI e referendados pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o sistema elétrico Norte/Nordeste; 

        c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo com o 
disposto na alínea anterior; 
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        II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior, os 
montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea "c", deverão ser contratados 
com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do montante referente ao ano de 2002. 

        § 1
o
 Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência de que tratam 

os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes.  

        § 2
o
 Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá estabelecer critérios que limitem 

eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para 
as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 
12, inciso III, 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade.  

        § 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica gerada pela 

ITAIPU Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - Eletronuclear.  

        § 4
o
 Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção pelo consumidor 

de que trata o art. 15 da Lei n
o
 9.074, de 1995, facultará às concessionárias, permissionárias e 

autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de energia elétrica referidos nos 
incisos I e II.  

        § 5
o
 O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à concessionária e 

permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 300 GWh/ano, cujas condições, 
prazos e tarifas continuarão a ser regulamentadas pela Aneel. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 5
o
 O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à concessionária e 

permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano, cujas 
condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentados pela ANEEL. (Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004) 

        Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos 
benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis 
fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n

o
 5.899, de 5 de 

julho de 1973.  

        § 1
o
 É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, 

referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 
elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição:  

        § 1
o
 É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, 

referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 
elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser regulamentada pela 
Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de transição: (Redação dada pela Lei 
nº 10.438, de 2002) 

        a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida neste artigo, 
será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo; 

        b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na alínea anterior, 
o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL; 

        c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste parágrafo, no caso de 
usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem apenas produto 
de origem nacional. 

        § 2
o
 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista no parágrafo 

anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da entrada em 
operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
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interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na data de 
publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga.  

        § 3
o
 É mantida, pelo prazo de quinze anos, a aplicação da sistemática de rateio do custo de 

consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida na 
Lei n

o
 8.631, de 4 de março de 1993.  

        § 3
o
 É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a aplicação da 

sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos 
sistemas isolados, estabelecida pela Lei n

o
 8.631, de 4 de março de 1993, na forma a ser 

regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à eficiência econômica e 
energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos energéticos locais, visando 
atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica nestes sistemas, ao término do 
prazo estabelecido. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) (Revogado pela Medida Provisória 
nº 466, de 2009)  (Revogado pela Lei nº 12.111, de 2009) 
        § 4

o
  O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 1996, ou 

a geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas que venha a ser implantado em sistema 
elétrico isolado, em substituição a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo, se sub-rogará 
no direito de usufruir da sistemática referida no parágrafo anterior, pelo prazo e forma a serem 
regulamentados pela ANEEL. 

        § 4
o
 Respeitado o prazo máximo fixado no § 3

o
, sub-rogar-se-á no direito de usufruir da 

sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o titular de 
concessão ou autorização para: (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei n
o
 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e gás 
natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica 
que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender ao incremento do mercado; 
(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta de consumo 
de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        III – aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30MW, concessão já outorgada, a ser 
implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que utilize 
derivado de petróleo, com a sub-rogação limitada a, no máximo, cinqüenta por cento do valor do 
empreendimento e até que a quantidade de aproveitamentos sub-rogados atinja um total de 120 MW 
de potência instalada. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 2003) 

       III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, concessão já outorgada, 
a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que 
utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no máximo, 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor do empreendimento e até que a quantidade de aproveitamento sub-rogado atinja um 
total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo efetuar a venda da energia gerada para 
concessionários de serviço público de energia elétrica. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 5
o
 O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da configuração do 

sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente de implantação de 
outras fontes de geração. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e venda de energia elétrica 
nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas no âmbito do Mercado Atacadista de Energia 
Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os interessados. 
(Revogado pela Lei nº 10.433, de 2002) 
        § 1

o
 Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem como os mecanismos de 

proteção aos consumidores.(Revogado pela Lei nº 10.433, de 2002) 
        § 2

o
 A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral, será realizada 

a preços determinados conforme as regras do Acordo de Mercado.(Revogado pela Lei nº 10.433, de 
2002) 
        § 3

o
 O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, estabelecerá as 

regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos de suas atividades, bem assim a 
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forma de solução das eventuais divergências entre os agentes integrantes, sem prejuízo da 
competência da ANEEL para dirimir os impasses. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 2002) 

        Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de 
energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo Operador Nacional do Sistema 
Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, mediante autorização da ANEEL, a ser integrado por 
titulares de concessão, permissão ou autorização e consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 
da Lei n

o
 9.074, de 1995.  

        Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas em contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico:  

       Art. 13.  As atividades de coordenação e controle da operação da geração e da transmissão de 
energia elétrica, integrantes do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão executadas pelo Operador 
Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, mediante 
autorização do Poder Concedente, fiscalizado e regulado pela ANEEL, a ser integrado por titulares de 
concessão, permissão ou autorização e consumidores que tenham exercido a opção prevista nos 
arts. 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, e que sejam conectados à rede básica. (Redação 

dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Regulamento) 

        Parágrafo único.  Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas pelo Poder 
Concedente, constituirão atribuições do ONS: (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da geração, com 
vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

        b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

        c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais interligados e 
das interligações internacionais; 

        d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia elétrica e respectivas 
condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 

        e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de transmissão, bem como os 
reforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados;  
        f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 
sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL.  

       e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da rede básica, bem como os 
reforços dos sistemas existentes, a serem considerados no planejamento da expansão dos sistemas 
de transmissão; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        f) propor regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica do SIN, a serem 
aprovadas pela ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

         Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, cooordenar a 
assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras da organização inicial do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico e implementar os procedimentos necessários para o seu funcionamento. 
         Art. 14 . Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, definir as regras da 
organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os procedimentos 
necessários para o seu funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 10.433, de 2002)  

       Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização do ONS e implementar os 
procedimentos necessários ao seu funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 
(Regulamento) 

        § 1
o
 A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 

        Parágrafo único. A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros, os seguintes 
aspectos: (Renumerado do  § 1

o
 pela Lei nº 10.433, de 2002) 
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        a) o processo de definição de preços de curto prazo; 
        b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; 
        c) as regras para intercâmbios internacionais; 
        d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 
        e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 
        f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

        § 1
o
 O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, em regime de 

colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, incluindo o Diretor-Geral, e 2 (dois) pelos 
agentes, com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, permitida uma única recondução. 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 2
o
 A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do Operador Nacional do Sistema 

Elétrico, de que tratam os arts. 12 e 13, devem estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 
(Revogado pela Lei nº 10.433, de 2002) 

        § 2
o
 A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser efetuada nos 4 (quatro) 

meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral exercício. (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 3
o
 Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer época, a condenação 

em ação penal transitada em julgado. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 4
o
 O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, por representantes dos 

agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Transmissão e Distribuição. (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 

        Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão progressivamente 
transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para 
Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei n

o
 5.899, de 1973, e a parte correspondente 

desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do Norte/Nordeste - CCON. 

        § 1
o
 A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao Operador Nacional do 

Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, os 
ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de Operação 
do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. 

        § 2
o
 A transferência das atribuições previstas neste artigo deverá estar ultimada no prazo de 

nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico, quando ficará extinto 
o GCOI. 

        Art. 16. O art. 15 da Lei n
o
 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social.  

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão 
para geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a 
consecução do seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

        Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei n
o
 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia elétrica 
produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração de potencial 
hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se localize o 
aproveitamento ou que tenham áreas alagadas por águas do respectivo reservatório. 
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        Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei n
o
 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento 
sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para 
exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos 
territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham áreas 
invadidas por águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos da administração direta da União. 
(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

        § 1
o
 Da compensação financeira de que trata o caput:  (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

        I – seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados, Municípios 
e órgãos da administração direta da União, nos termos do art. 1

o
 da Lei n

o
 8.001, de 13 de março de 

1990, com a redação dada por esta Lei; (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

        II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão destinados ao 
Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei 
n

o
 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

        § 2
o
 A parcela a que se refere o inciso II do § 1

o
 constitui pagamento pelo uso de recursos 

hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei n
o
 9.433, de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.984, de 

2000) 

        Art. 18. (VETADO) 

        Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei n
o
 1.872, de 21 

de maio de 1981, o art. 12 da Lei n
o
 5.899, de 5 de julho de 1973, o art. 3

o
 da Lei n

o
 8.631, de 4 de 

março de 1993, e o art. 2
o
 da Lei n

o
 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

        Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 1.531, em suas 

sucessivas edições.  

        Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, o Poder Executivo 
providenciará a republicação atualizada das Leis n

o
s 3.890-A, de 1961, 8.666, de 1993, 8.987, de 

1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas as alterações nelas introduzidas, inclusive as 
decorrentes desta Lei. 

        Brasília, 27 de maio de 1998; 177
o
 da Independência e 110

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Eliseu Padilha 
Raimundo Brito 
Paulo Paiva 
Luiz Carlos Mendonça de Barros 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.5.1998 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo e dá outras providências. 

         O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço  saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios e Objetivos da Política Energética Nacional 

        Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia visarão aos 
seguintes objetivos: 

        I - preservar o interesse nacional; 

        II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os recursos 
energéticos; 

        III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

        IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia; 

        V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos do 
§ 2º do art. 177 da Constituição Federal; 

        VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

        VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regiões do País; 

        VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos insumos 
disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

        IX - promover a livre concorrência; 

        X - atrair investimentos na produção de energia; 

        XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional. 

        XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 
biocombustíveis na matriz energética nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

CAPÍTULO II 

Do Conselho Nacional de Política Energética 
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        Art. 2° Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à Presidência 
da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a atribuição de propor ao 
Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas destinadas a: 

        I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em conformidade com 
os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação aplicável; 

        II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos energéticos às 
áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas específicas ao Congresso 
Nacional, quando implicarem criação de subsídios; 

        III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do País, 
considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis; 

        IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural, do álcool, 
do carvão e da energia termonuclear; 

        IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural, do 
carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia eólica e da 
energia proveniente de outras fontes alternativas; (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei 
nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 

        VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda nacional 
de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, podendo indicar 
empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo em vista seu caráter 
estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham assegurar a otimização do 
binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. (Incluído pela lei nº 10.848, de 
2004) 

        VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em processos 
produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios específicos, que visem a 
sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e externos. (Incluído pela Lei nº 
11.909, de 2009) 

        § 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos órgãos 
reguladores do setor energético. 

        § 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que determinará sua 
composição e a forma de seu funcionamento. 

CAPÍTULO III 

Da Titularidade e do Monopólio do Petróleo e do Gás Natural 

SEÇÃO I 

Do Exercício do Monopólio 

        Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos 
existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma 
continental e a zona econômica exclusiva. 

        Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição Federal, as 
seguintes atividades: 
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        I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

        II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro; 

        III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 
previstas nos incisos anteriores; 

        IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 
petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus 
derivados e de gás natural. 

        Art. 5º As atividades econômicas de que trata o artigo anterior serão reguladas e fiscalizadas 
pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão ou autorização, por empresas constituídas 
sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. 

SEÇÃO II 

Das Definições Técnicas 

        Art. 6° Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as seguintes 
definições: 

        I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a exemplo do óleo 
cru e condensado; 

        II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas condições 
atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, 
incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros; 

        III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo; 

        IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da Constituição 
Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo; 

        V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o petróleo em 
derivados de petróleo; 

        VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações destinadas a permitir 
o seu transporte, distribuição e utilização; 

        VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em meio ou 
percurso considerado de interesse geral; 

        VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em meio ou percurso 
considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou explorador das facilidades; 

        IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas sedimentares 
que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não; 

        X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades específicas, 
armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não; 

        XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em produção; 

        XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e de 
interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a localização de 
petróleo ou gás natural; 
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        XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de profundidade 
indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus vértices, 
onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e gás natural; 

        XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás natural, a partir 
de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades variáveis, abrangendo 
instalações e equipamentos destinados à produção; 

        XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, 
objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural; 

        XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de petróleo ou gás 
natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação; 

        XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a viabilizar as 
atividades de produção de um campo de petróleo ou gás; 

        XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em condições que, a 
preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no desenvolvimento e na produção; 

        XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com a exploração, 
desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e exportação de petróleo, 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; 

        XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista ou com 
grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito envasado, exercida por 
empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis; 

        XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás liquefeito 
envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e regulamentos 
aplicáveis; 

        XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás canalizado, 
junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, diretamente ou mediante 
concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 

        XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios próprios, 
formações naturais ou artificiais. 

       XXIV - Biocombustível: combustível derivado de biomassa renovável para uso em motores a 
combustão interna ou, conforme regulamento, para outro tipo de geração de energia, que possa 
substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso em motores a 
combustão interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, para geração de outro 
tipo de energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil. (Incluído 
pela Lei nº 11.097, de 2005) 

       XXVI – Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de indústrias que 
fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do propeno e de resinas 
termoplásticas. (Incluído pela lei nº 11.921, de 2009) 

        XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a revenda e a estocagem, bem 
como o seu consumo. (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

CAPÍTULO IV 

Da Agência Nacional do Petróleo 
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DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

SEÇÃO I 

Da Instituição e das Atribuições 

        Art. 7° Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo - ANP, entidade integrante da 
Administração Federal indireta, submetida ao regime autárquico especial, como órgão regulador da 
indústria do petróleo, vinculado ao Ministério de Minas e Energia. 

        Art. 7
o
 Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíves - ANP, 

entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime autárquico especial, 
como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do 
Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais. 

        Art. 8° A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das 
atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe:  
        I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás natural, 
contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do 
suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

        Art. 8
o
 A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das 

atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, 
cabendo-lhe: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás natural e 
biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com 
ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus derivados, e de 
biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses dos consumidores quanto 
a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão das atividades 
de exploração, desenvolvimento e produção; 

        III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção petrolífera, 
visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em bases não-exclusivas; 

        IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 
desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 
execução; 

        V - autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, importação e 
exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação; 

        V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, carregamento, 
processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; (Redação dada pela Lei nº 
11.909, de 2009) 

        VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e arbitrar seus valores, 
nos casos e da forma previstos nesta Lei; 

        VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito 
Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as sanções 
administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 
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        VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito 
Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem 
como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei n
o
 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal as 
atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem como 
aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; (Redação 
dada pela Lei nº 11.909, de 2009) 

        VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação 
e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e 
produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais; 

        IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos derivados e 
do gás natural e de preservação do meio ambiente; 

        IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás natural, seus 
derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 11.097, 
de 2005) 

        X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, transporte, 
refino e processamento; 

        XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às atividades da 
indústria do petróleo; 

        XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às atividades 
reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Redação dada pela Lei nº 
11.097, de 2005) 

        XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de petróleo e gás 
natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação; 

        XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 
o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da 
Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 

        XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre matérias de 
interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE; 

        XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de 
combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

        XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, importação, exportação, 
armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biodiesel, fiscalizando-as 
diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações de produção, 
importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, 
armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização de produtos sujeitos 
à sua regulação; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus derivados e dos 
biocombustíveis. (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 
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    XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 
2009) 

    XX - promover, direta ou indiretamente, as chamadas públicas para a contratação de 
capacidade de transporte de gás natural, conforme as diretrizes do Ministério de Minas e 
Energia; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de transporte, 
inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização, celebrados entre os agentes 
de mercado; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural contratado e a ser 
contratado entre os agentes de mercado; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural, inclusive no 
que se refere ao direito de acesso de terceiros às instalações concedidas; (Incluído pela Lei nº 
11.909, de 2009) 

    XXIV - elaborar os editais e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários 
para a exploração das atividades de transporte e de estocagem de gás natural; (Incluído pela Lei nº 
11.909, de 2009) 

    XXV - celebrar, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, os contratos de 
concessão para a exploração das atividades de transporte e estocagem de gás natural sujeitas ao 
regime de concessão;  

    XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro da esfera de 
competência da União; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de transporte e de 
transferência; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando compatibilizar 
e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás natural(Incluído pela Lei nº 
11.909, de 2009)  

Art. 8
o
-A.  Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de transporte e 

coordená-la em situações caracterizadas como de contingência. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 
2009) 

§ 1
o
  O Comitê de Contingenciamento definirá as diretrizes para a coordenação das operações 

da rede de movimentação de gás natural em situações caracterizadas como de contingência, 
reconhecidas pelo Presidente da República, por meio de decreto. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 
2009) 

§ 2
o
  No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, sem prejuízo 

de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação: (Incluído pela Lei nº 11.909, de 
2009) 

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos de 
transporte; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás natural 
permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com as informações 
sobre necessidades de reforço ao sistema; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, confrontando os 
volumes movimentados com os contratos de transporte vigentes; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 
2009) 
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IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam sendo 
utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e  (Incluído pela Lei nº 11.909, de 
2009) 

V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do sistema de 
transporte e estocagem de gás natural. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

§ 3
o
  Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural necessários à 

supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão ser disponibilizados 
pelos transportadores à ANP, conforme regulação específica.(Incluído pela Lei nº 11.909, de 
2009) 

        Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, a 
partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis - DNC, 
relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados de petróleo e álcool, 
observado o disposto no art. 78. 

        Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de fato que 
configure ou possa configurar infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, para que este adote as providências cabíveis, no 
âmbito da legislação pertinente. 

        Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de fato que possa 
configurar indício de infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo imediatamente ao Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – Cade e à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça, para que estes adotem as providências cabíveis, no âmbito da legislação 
pertinente.(Redação dada pela Lei nº 10.202, de 20.2.2001) 

        Parágrafo único. Independentemente da comunicação prevista no caput deste artigo, o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – Cade notificará a ANP do teor da decisão que aplicar sanção 
por infração da ordem econômica cometida por empresas ou pessoas físicas no exercício de 
atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, no prazo máximo de vinte e 
quatro horas após a publicação do respectivo acórdão, para que esta adote as providências legais de 
sua alçada. (Parágrafo único inclúido pela Lei nº 10.202, de 20.2.2001) 

SEÇÃO II 

Da Estrutura Organizacional da Autarquia 

        Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma Diretoria composta de um Diretor-
Geral e quatro Diretores. 

        § 1º Integrará a estrutura organizacional da ANP um Procurador-Geral. 

        § 2º Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da República, após aprovação 
dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal. 

        § 3° Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes, permitida 
a recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei. 

        Art. 12. (VETADO) 

        I - (VETADO) 

        II - (VETADO) 

        III - (VETADO) 
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        Parágrafo único. (VETADO) 

        Art. 13. Está impedida de exercer cargo de Diretor na ANP a pessoa que mantenha, ou haja 
mantido nos doze meses anteriores à data de início do mandato, um dos seguintes vínculos com 
empresa que explore qualquer das atividades integrantes da indústria do petróleo ou de distribuição   
        I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a cinco por cento do capital 
social total ou dois por cento do capital votante da empresa ou, ainda, um por cento do capital total da 
respectiva empresa controladora; 
        II - administrador, sócio-gerente ou membro do Conselho Fiscal; 
        III - empregado, ainda que o respectivo contrato de trabalho esteja suspenso, inclusive da 
empresa controladora ou de entidade de previdência complementar custeada pelo empregador. 
        Parágrafo único. Está também impedida de assumir cargo de Diretor na ANP a pessoa que 
exerça, ou haja exercido nos doze meses anteriores à data de início do mandato, cargo de direção 
em entidade sindical ou associação de classe, de âmbito nacional ou regional, representativa de 
interesses de empresas que explorem quaisquer das atividades integrantes da indústria do petróleo 
ou de distribuição.(Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

        Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor da ANP ficará 
impedido, por um período de doze meses, contados da data de sua exoneração, de prestar, direta ou 
indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa integrante da indústria do petróleo ou de 
distribuição. 

        § 1° Durante o impedimento, o ex-Diretor que não tiver sido exonerado nos termos do art. 12 
poderá continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer órgão da Administração Direta da União, 
mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

        § 2° Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-Diretor 
que violar o impedimento previsto neste artigo. 

SEÇÃO III 

Das Receitas e do Acervo da Autarquia 

        Art. 15. Constituem receitas da ANP: 

        I - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e 
repasses que lhe forem conferidos; 

        II - parcela das participações governamentais referidas nos incisos I e III do art. 45 desta Lei, de 
acordo com as necessidades operacionais da ANP, consignadas no orçamento aprovado; 

        III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades, 
organismos ou empresas, excetuados os referidos no inciso anterior; 

        IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

        V - o produto dos emolumentos, taxas e multas previstos na legislação específica, os valores 
apurados na venda ou locação dos bens móveis e imóveis de sua propriedade, bem como os 
decorrentes da venda de dados e informações técnicas, inclusive para fins de licitação, ressalvados 
os referidos no § 2° do art. 22 desta Lei. 

        Art. 16. Os recursos provenientes da participação governamental prevista no inciso IV do art. 45, 
nos termos do art. 51, destinar-se-ão ao financiamento das despesas da ANP para o exercício das 
atividades que lhe são conferidas nesta Lei. 

SEÇÃO IV 

Do Processo Decisório 
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        Art. 17. O processo decisório da ANP obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade. 

        Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a resolver pendências 
entre agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e serviços da indústria 
do petróleo serão públicas, permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado aos 
interessados o direito de delas obter transcrições. 

        Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas administrativas que impliquem 
afetação de direito dos agentes econômicos ou de consumidores e usuários de bens e serviços da 
indústria do petróleo serão precedidas de audiência pública convocada e dirigida pela ANP. 

        Art. 20. O regimento interno da ANP disporá sobre os procedimentos a serem adotados para a 
solução de conflitos entre agentes econômicos, e entre estes e usuários e consumidores, com ênfase 
na conciliação e no arbitramento. 

CAPÍTULO V 

Da Exploração e da Produção 

SEÇÃO I 

Das Normas Gerais 

        Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo e gás natural em território 
nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma continental e a zona 
econômica exclusiva, pertencem à União, cabendo sua administração à ANP. 

        Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados e informações sobre as bacias sedimentares 
brasileiras é também considerado parte integrante dos recursos petrolíferos nacionais, cabendo à 
ANP sua coleta, manutenção e administração. 

        § 1° A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS transferirá para a ANP as informações e dados de 
que dispuser sobre as bacias sedimentares brasileiras, assim como sobre as atividades de pesquisa, 
exploração e produção de petróleo ou gás natural, desenvolvidas em função da exclusividade do 
exercício do monopólio até a publicação desta Lei. 

        § 2° A ANP estabelecerá critérios para remuneração à PETROBRÁS pelos dados e informações 
referidos no parágrafo anterior e que venham a ser utilizados pelas partes interessadas, com fiel 
observância ao disposto no art. 117 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alterações 
procedidas pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997. 

        Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natural 
serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na forma estabelecida 
nesta Lei. 

        Parágrafo único. A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de concessão. 

§ 1
o
  A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de concessão. (Lei nº 11.909, de 

2009) 

§ 2
o
  A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de autorização de 

pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento do gás metano que 
ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 11.909, de 2009) 

        Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a de 
produção. 
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        § 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual descoberta de 
petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade. 

        § 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento. 

        Art. 25. Somente poderão obter concessão para a exploração e produção de petróleo ou gás 
natural as empresas que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela 
ANP. 

        Art. 26. A concessão implica, para o concessionário, a obrigação de explorar, por sua conta e 
risco e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em determinado bloco, conferindo-lhe a 
propriedade desses bens, após extraídos, com os encargos relativos ao pagamento dos tributos 
incidentes e das participações legais ou contratuais correspondentes. 

        § 1° Em caso de êxito na exploração, o concessionário submeterá à aprovação da ANP os 
planos e projetos de desenvolvimento e produção. 

        § 2° A ANP emitirá seu parecer sobre os planos e projetos referidos no parágrafo anterior no 
prazo máximo de cento e oitenta dias. 

        § 3° Decorrido o prazo estipulado no parágrafo anterior sem que haja manifestação da ANP, os 
planos e projetos considerar-se-ão automaticamente aprovados. 

        Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por blocos vizinhos, onde atuem 
concessionários distintos, deverão eles celebrar acordo para a individualização da produção. 

        Parágrafo único. Não chegando as partes a acordo, em prazo máximo fixado pela ANP, caberá a 
esta determinar, com base em laudo arbitral, como serão eqüitativamente apropriados os direitos e 
obrigações sobre os blocos, com base nos princípios gerais de Direito aplicáveis. 

        Art. 28. As concessões extinguir-se-ão: 

        I - pelo vencimento do prazo contratual; 

        II - por acordo entre as partes; 

        III - pelos motivos de rescisão previstos em contrato; 

        IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer descoberta comercial, 
conforme definido no contrato; 

        V - no decorrer da fase de exploração, se o concessionário exercer a opção de desistência e de 
devolução das áreas em que, a seu critério, não se justifiquem investimentos em desenvolvimento. 

        § 1° A devolução de áreas, assim como a reversão de bens, não implicará ônus de qualquer 
natureza para a União ou para a ANP, nem conferirá ao concessionário qualquer direito de 
indenização pelos serviços, poços, imóveis e bens reversíveis, os quais passarão à propriedade da 
União e à administração da ANP, na forma prevista no inciso VI do art. 43. 

        § 2° Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua conta 
exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, ficando obrigado a 
reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar os atos de recuperação 
ambiental determinados pelos órgãos competentes. 

        Art. 29. É permitida a transferência do contrato de concessão, preservando-se seu objeto e as 
condições contratuais, desde que o novo concessionário atenda aos requisitos técnicos, econômicos 
e jurídicos estabelecidos pela ANP, conforme o previsto no art. 25. 
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        Parágrafo único. A transferência do contrato só poderá ocorrer mediante prévia e expressa 
autorização da ANP. 

        Art. 30. O contrato para exploração, desenvolvimento e produção de petróleo ou gás natural não 
se estende a nenhum outro recurso natural, ficando o concessionário obrigado a informar a sua 
descoberta, prontamente e em caráter exclusivo, à ANP. 

SEÇÃO II 

Das Normas Específicas para as Atividades em Curso 

        Art. 31. A PETROBRÁS submeterá à ANP, no prazo de três meses da publicação desta Lei, seu 
programa de exploração, desenvolvimento e produção, com informações e dados que propiciem: 

        I - o conhecimento das atividades de produção em cada campo, cuja demarcação poderá incluir 
uma área de segurança técnica;  

        II - o conhecimento das atividades de exploração e desenvolvimento, registrando, neste caso, os 
custos incorridos, os investimentos realizados e o cronograma dos investimentos a realizar, em cada 
bloco onde tenha definido prospectos. 

        Art. 32. A PETROBRÁS terá ratificados seus direitos sobre cada um dos campos que se 
encontrem em efetiva produção na data de inicío de vigência desta Lei. 

        Art. 33. Nos blocos em que, quando do início da vigência desta Lei, tenha a PETROBRÁS 
realizado descobertas comerciais ou promovido investimentos na exploração, poderá ela, observada 
sua capacidade de investir, inclusive por meio de financiamentos, prosseguir nos trabalhos de 
exploração e desenvolvimento pelo prazo de três anos e, nos casos de êxito, prosseguir nas 
atividades de produção. 

        Parágrafo único. Cabe à ANP, após a avaliação da capacitação financeira da PETROBRÁS e 
dos dados e informações de que trata o art. 31, aprovar os blocos em que os trabalhos referidos 
neste artigo terão continuidade. 

        Art. 34. Cumprido o disposto no art. 31 e dentro do prazo de um ano a partir da data de 
publicação desta Lei, a ANP celebrará com a PETROBRÁS, dispensada a licitação prevista no art. 
23, contratos de concessão dos blocos que atendam às condições estipuladas nos arts. 32 e 33, 
definindo-se, em cada um desses contratos, as participações devidas, nos termos estabelecidos na 
Seção VI. 

        Parágrafo único. Os contratos de concessão referidos neste artigo serão regidos, no que couber, 
pelas normas gerais estabelecidas na Seção anterior e obedecerão ao disposto na Seção V deste 
Capítulo. 

        Art. 35. Os blocos não contemplados pelos contratos de concessão mencionados no artigo 
anterior e aqueles em que tenha havido insucesso nos trabalhos de exploração, ou não tenham sido 
ajustados com a ANP, dentro dos prazos estipulados, serão objeto de licitação pela ANP para a 
outorga de novos contratos de concessão, regidos pelas normas gerais estabelecidas na Seção 
anterior. 

SEÇÃO III 

Do Edital de Licitação 

        Art. 36. A licitação para outorga dos contratos de concessão referidos no art. 23 obedecerá ao 
disposto nesta Lei, na regulamentação a ser expedida pela ANP e no respectivo edital. 

        Art. 37. O edital da licitação será acompanhado da minuta básica do respectivo contrato e 
indicará, obrigatoriamente: 
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        I - o bloco objeto da concessão, o prazo estimado para a duração da fase de exploração, os 
investimentos e programas exploratórios mínimos; 

        II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 25, e os critérios de pré-
qualificação, quando este procedimento for adotado; 

        III - as participações governamentais mínimas, na forma do disposto no art. 45, e a participação 
dos superficiários prevista no art. 52; 

        IV - a relação de documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para aferição da 
capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos interessados, bem como 
para o julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta; 

        V - a expressa indicação de que caberá ao concessionário o pagamento das indenizações 
devidas por desapropriações ou servidões necessárias ao cumprimento do contrato; 

        VI - o prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e 
demais elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem como o custo de sua 
aquisição. 

        Parágrafo único. O prazo de duração da fase de exploração, referido no inciso I deste artigo, 
será estimado pela ANP, em função do nível de informações disponíveis, das características e da 
localização de cada bloco. 

        Art. 38. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, o edital conterá as 
seguintes exigências: 

        I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do consórcio, subscrito 
pelas consorciadas; 

        II - indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio e pela condução das operações, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas; 

        III - apresentação, por parte de cada uma das empresas consorciadas, dos documentos exigidos 
para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira do consórcio;  

        IV - proibição de participação de uma mesma empresa em outro consórcio, ou isoladamente, na 
licitação de um mesmo bloco; 

        V - outorga de concessão ao consórcio vencedor da licitação condicionada ao registro do 
instrumento constitutivo do consórcio, na forma do disposto no parágrafo único do art. 279 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

        Art. 39. O edital conterá a exigência de que a empresa estrangeira que concorrer isoladamente 
ou em consórcio deverá apresentar, juntamente com sua proposta e em envelope separado: 

        I - prova de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal, nos termos 
da regulamentação a ser editada pela ANP; 

        II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de encontrar-se organizada e em funcionamento 
regular, conforme a lei de seu país; 

        III - designação de um representante legal junto à ANP, com poderes especiais para a prática de 
atos e assunção de responsabilidades relativamente à licitação e à proposta apresentada; 

        IV - compromisso de, caso vencedora, constituir empresa segundo as leis brasileiras, com sede 
e administração no Brasil. 
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        Parágrafo único. A assinatura do contrato de concessão ficará condicionada ao efetivo 
cumprimento do compromisso assumido de acordo com o inciso IV deste artigo. 

SEÇÃO IV 

Do Julgamento da Licitação 

        Art. 40. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa, segundo critérios 
objetivos, estabelecidos no instrumento convocatório, com fiel observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os concorrentes. 

        Art. 41. No julgamento da licitação, além de outros critérios que o edital expressamente estipular, 
serão levados em conta: 

        I - o programa geral de trabalho, as propostas para as atividades de exploração, os prazos, os 
volumes mínimos de investimentos e os cronogramas físico-financeiros; 

        II - as participações governamentais referidas no art. 45. 

        Art. 42. Em caso de empate, a licitação será decidida em favor da PETROBRÁS, quando esta 
concorrer não consorciada com outras empresas. 

SEÇÃO V 

Do Contrato de Concessão 

        Art. 43. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da proposta 
vencedora e terá como cláusulas essenciais: 

        I - a definição do bloco objeto da concessão; 

        II - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua prorrogação; 

        III - o programa de trabalho e o volume do investimento previsto; 

        IV - as obrigações do concessionário quanto às participações, conforme o disposto na Seção VI; 

        V - a indicação das garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento do 
contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados para cada fase; 

        VI - a especificação das regras sobre devolução e desocupação de áreas, inclusive retirada de 
equipamentos e instalações, e reversão de bens; 

        VII - os procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção, e para auditoria do contrato; 

        VIII - a obrigatoriedade de o concessionário fornecer à ANP relatórios, dados e informações 
relativos às atividades desenvolvidas; 

        IX - os procedimentos relacionados com a transferência do contrato, conforme o disposto no art. 
29; 

        X - as regras sobre solução de controvérsias, relacionadas com o contrato e sua execução, 
inclusive a conciliação e a arbitragem internacional; 

        XI - os casos de rescisão e extinção do contrato; 
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        XII - as penalidades aplicáveis na hipótese de descumprimento pelo concessionário das 
obrigações contratuais. 

        Parágrafo único. As condições contratuais para prorrogação do prazo de exploração, referidas 
no inciso II deste artigo, serão estabelecidas de modo a assegurar a devolução de um percentual do 
bloco, a critério da ANP, e o aumento do valor do pagamento pela ocupação da área, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 51. 

        Art. 44. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a: 

        I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos 
reservatórios e de outros recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e 
para a proteção do meio ambiente; 

        II - comunicar à ANP, imediatamente, a descoberta de qualquer jazida de petróleo, gás natural 
ou outros hidrocarbonetos ou de outros minerais; 

        III - realizar a avaliação da descoberta nos termos do programa submetido à ANP, apresentando 
relatório de comercialidade e declarando seu interesse no desenvolvimento do campo; 

        IV - submeter à ANP o plano de desenvolvimento de campo declarado comercial, contendo o 
cronograma e a estimativa de investimento; 

        V - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e quaisquer 
danos decorrentes das atividades de exploração, desenvolvimento e produção contratadas, devendo 
ressarcir à ANP ou à União os ônus que venham a suportar em conseqüência de eventuais 
demandas motivadas por atos de responsabilidade do concessionário; 

        VI - adotar as melhores práticas da indústria internacional do petróleo e obedecer às normas e 
procedimentos técnicos e científicos pertinentes, inclusive quanto às técnicas apropriadas de 
recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio das reservas. 

SEÇÃO VI 

Das Participações 

        Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações governamentais, 
previstas no edital de licitação: 

        I - bônus de assinatura; 

        II - royalties; 

        III - participação especial; 

        IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área. 

        § 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão obrigatórias. 

        § 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, alocadas 
para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, serão mantidas na 
Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações. 

        § 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos no parágrafo 
anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao Tesouro Nacional. 

        Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e corresponderá ao 
pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser pago no ato da 
assinatura do contrato. 
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        Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data de início da 
produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por cento da produção de 
petróleo ou gás natural. 

        § 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros fatores 
pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do valor dos 
royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no mínimo, cinco 
por cento da produção. 

        § 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por decreto do 
Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, 
das especificações do produto e da localização do campo. 

        § 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de produto 
ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da produção a ser 
computada para cálculo dos royalties devidos. 

        Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que representar cinco 
por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do artigo anterior, será 
distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Vide Lei 
nº 10.261, de 2001) 

        Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá a seguinte 
distribuição: (Vide Lei nº 10.261, de 2001) 

        I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

        a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a produção; 

        b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

        c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações 
de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

        d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo; 
        d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar programas 
de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis; (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

         d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas 
de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria petroquímica de primeira e segunda geração, bem 
como para programas de mesma natureza que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação 
de danos causados ao meio ambiente por essas indústrias;  (Redação dada pela Lei nº 11.921, de 
2009) 

        II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

        a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores confrontantes; 

        b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores confrontantes; 

        c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e 
proteção das áreas de produção; 

        d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações 
de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 
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        e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a ser 
distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

        f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo. 
        f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar programas 
de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas 
de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria petroquímica de primeira e segunda geração, bem 
como para programas de mesma natureza que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação 
de danos causados ao meio ambiente por essas indústrias. (Redação dada pela Lei nº 11.921, de 
2009) 

        § 1° Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão aplicados no 
mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao desenvolvimento científico 
e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

        § 1
o
  Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão aplicados, no 

mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao desenvolvimento 
científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência 
das Agências de Desenvolvimento Regional. (Redação dada pela Lei nº 11.540, de 2007) 

        § 2° O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o apoio técnico da 
ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios com as universidades 
e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em decreto do Presidente da 
República. 

        Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de produção, ou 
de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser regulamentada em 
decreto do Presidente da República. (Vide Lei nº 10.261, de 2001) 

        § 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos os 
royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos 
previstos na legislação em vigor. 

        § 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 

        I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de estudos e 
serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural, a serem 
promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8°;  

        I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta por cento) 
para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de 
combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8

o
 desta 

Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de planejamento da expansão 
do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento de estudos, pesquisas, 
projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos no território nacional; (Redação 
dada pela lei nº 10.848, de 2004) 

       II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, 
destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a preservação do meio 
ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da indústria do petróleo; 

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, preferencialmente, ao 
desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental relacionadas à cadeia produtiva do 
petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: (Redação dada pela lei nº 12.114, de 2009) 
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a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, licenciamento e 
instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável dos espaços e dos 
recursos naturais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos naturais e 
recuperação de danos ambientais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de controle de 
poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento de resíduos e 
rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, agregando o 
estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das bacias 
sedimentares; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta à poluição por 
óleo; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas jurisdicionais 
brasileiras; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a atmosfera, 
assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima e seus efeitos, 
considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito estufa e o aumento da 
capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como adaptação as iniciativas e medidas 
para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados 
da mudança do clima; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao desmatamento e à 
poluição atmosférica; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (Incluído pela 
lei nº 12.114, de 2009) 

        III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção; 

        IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção. 

        § 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão desenvolvidos pelo 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com o apoio técnico da 
ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8°. (Revogado pela Lei nº 12.114, de 2009) 

        Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção de área, a 
ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do bloco, na forma da 
regulamentação por decreto do Presidente da República. 

        Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será aumentado em 
percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do prazo de exploração. 

        Art. 52. Constará também do contrato de concessão de bloco localizado em terra cláusula que 
determine o pagamento aos proprietários da terra de participação equivalente, em moeda corrente, a 
um percentual variável entre cinco décimos por cento e um por cento da produção de petróleo ou gás 
natural, a critério da ANP. 

        Parágrafo único. A participação a que se refere este artigo será distribuída na proporção da 
produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco. 
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CAPÍTULO VI 

Do Refino de Petróleo e do Processamento de Gás Natural 

        Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atenda ao disposto no art. 5° poderá 
submeter à ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto, para a construção e operação de 
refinarias e de unidades de processamento e de estocagem de gás natural, bem como para a 
ampliação de sua capacidade. 

        Art. 53.  Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atenda ao disposto no art. 5
o
 desta 

Lei poderá submeter à ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto, para a construção e 
operação de refinarias e de unidades de processamento, de liquefação, de regaseificação e de 
estocagem de gás natural, bem como para a ampliação de sua capacidade. (Redação dada pela Lei 
nº 11.909, de 2009) 

        § 1º A ANP estabelecerá os requisitos técnicos, econômicos e jurídicos a serem atendidos pelos 
proponentes e as exigências de projeto quanto à proteção ambiental e à segurança industrial e das 
populações. 

        § 2º Atendido o disposto no parágrafo anterior, a ANP outorgará a autorização a que se refere o 
inciso V do art. 8º, definindo seu objeto e sua titularidade. 

        Art. 54. É permitida a transferência da titularidade da autorização, mediante prévia e expressa 
aprovação pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os requisitos expressos no § 1º do artigo 
anterior. 

        Art. 55. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a ANP expedirá as 
autorizações relativas às refinarias e unidades de processamento de gás natural existentes, 
ratificando sua titularidade e seus direitos. 

        Parágrafo único. As autorizações referidas neste artigo obedecerão ao disposto no art. 53 
quanto à transferência da titularidade e à ampliação da capacidade das instalações. 

CAPÍTULO VII 

Do Transporte de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural 

        Art. 56. Observadas as disposições das leis pertinentes, qualquer empresa ou consórcio de 
empresas que atender ao disposto no art. 5° poderá receber autorização da ANP para construir 
instalações e efetuar qualquer modalidade de transporte de petróleo, seus derivados e gás natural, 
seja para suprimento interno ou para importação e exportação. 

        Parágrafo único. A ANP baixará normas sobre a habilitação dos interessados e as condições 
para a autorização e para transferência de sua titularidade, observado o atendimento aos requisitos 
de proteção ambiental e segurança de tráfego. 

        Art. 57. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a PETROBRÁS e as 
demais empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte marítimo e dutoviário 
receberão da ANP as respectivas autorizações, ratificando sua titularidade e seus direitos. 

        Parágrafo único. As autorizações referidas neste artigo observarão as normas de que trata o 
parágrafo único do artigo anterior, quanto à transferência da titularidade e à ampliação da capacidade 
das instalações. 

        Art. 58. Facultar-se-á a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos terminais 
marítimos existentes ou a serem construídos, mediante remuneração adequada ao titular das 
instalações. 
        § 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada, caso não haja 
acordo entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é compatível com o 
mercado. 
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Art. 58.  Será facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos terminais 
marítimos existentes ou a serem construídos, com exceção dos terminais de Gás Natural 
Liquefeito - GNL, mediante remuneração adequada ao titular das instalações ou da capacidade de 
movimentação de gás natural, nos termos da lei e da regulamentação aplicável. (Redação dada 
pela Lei nº 11.909, de 2009) 

§ 1
o
  A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada com base em 

critérios previamente estabelecidos, caso não haja acordo entre as partes, cabendo-lhe também 
verificar se o valor acordado é compatível com o mercado. (Redação dada pela Lei nº 11.909, de 
2009) 

        § 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída ao proprietário das instalações para 
movimentação de seus próprios produtos, com o objetivo de promover a máxima utilização da 
capacidade de transporte pelos meios disponíveis. 

        § 3
o
  A receita referida no caput deste artigo deverá ser destinada a quem efetivamente estiver 

suportando o custo da capacidade de movimentação de gás natural. (Incuído pela Lei nº 11.909, de 
2009)  

        Art. 59. Os dutos de transferência serão reclassificados pela ANP como dutos de transporte, 
caso haja comprovado interesse de terceiros em sua utilização, observadas as disposições aplicáveis 
deste Capítulo. 

CAPÍTULO VIII 

Da Importação e Exportação de Petróleo, 

seus Derivados e Gás Natural 

        Art. 60. Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atender ao disposto no art. 5° poderá 
receber autorização da ANP para exercer a atividade de importação e exportação de petróleo e seus 
derivados, de gás natural e condensado. 

        Parágrafo único. O exercício da atividade referida no caput deste artigo observará as diretrizes 
do CNPE, em particular as relacionadas com o cumprimento das disposições do art. 4° da Lei n° 
8.176, de 8 de fevereiro de 1991, e obedecerá às demais normas legais e regulamentares 
pertinentes. 

CAPÍTULO IX 

Da Petrobrás 

        Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia mista vinculada 
ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o 
processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de xisto ou de outras 
rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como quaisquer 
outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei. 

        § 1º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela PETROBRÁS em 
caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições de mercado, observados 
o período de transição previsto no Capítulo X e os demais princípios e diretrizes desta Lei. 

        § 2° A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, associada ou não a 
terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das atividades integrantes de seu 
objeto social. 

        Art. 62. A União manterá o controle acionário da PETROBRÁS com a propriedade e posse de, 
no mínimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, do capital votante. 
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        Parágrafo único. O capital social da PETROBRÁS é dividido em ações ordinárias, com direito de 
voto, e ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, todas escriturais, na forma do art. 34 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

        Art. 63. A PETROBRÁS e suas subsidiárias ficam autorizadas a formar consórcios com 
empresas nacionais ou estrangeiras, na condição ou não de empresa líder, objetivando expandir 
atividades, reunir tecnologias e ampliar investimentos aplicados à indústria do petróleo. 

        Art. 64. Para o estrito cumprimento de atividades de seu objeto social que integrem a indústria 
do petróleo, fica a PETROBRÁS autorizada a constituir subsidiárias, as quais poderão associar-se, 
majoritária ou minoritariamente, a outras empresas. 

        Art. 65. A PETROBRÁS deverá constituir uma subsidiária com atribuições específicas de operar 
e construir seus dutos, terminais marítimos e embarcações para transporte de petróleo, seus 
derivados e gás natural, ficando facultado a essa subsidiária associar-se, majoritária ou 
minoritariamente, a outras empresas. 

        Art. 66. A PETROBRÁS poderá transferir para seus ativos os títulos e valores recebidos por 
qualquer subsidiária, em decorrência do Programa Nacional de Desestatização, mediante apropriada 
redução de sua participação no capital social da subsidiária. 

        Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e serviços, serão 
precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto do Presidente da 
República. 

        Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações que precedem 
as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-contratos, mediante a 
expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de fornecimento de bens e 
serviços. 

        Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a ser exercida, 
sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado vencedor, e serão 
submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e fiscalização. 

CAPÍTULO X 

Das Disposições Finais e Transitórias 

SEÇÃO I 

Do Período de Transição 

        Art. 69. Durante um período de transição de, no máximo, trinta e seis meses, contados a partir 
da publicação desta Lei, os reajustes e revisões dos preços dos derivados básicos de petróleo e do 
gás natural, praticados pelas refinarias e pelas unidades de processamento, serão efetuados 
segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministros de 
Estado da Fazenda e de Minas e Energia. 

        Art. 69. Durante o período de transição, que se estenderá, no máximo, até o dia 31 de dezembro 
de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e gás natural, 
praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados segundo diretrizes e 
parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministros de Estado da Fazenda e de 
Minas e Energia." (Redação dada pela Lei nº 9.990, 21.7.2000) (Vide Lei 10.453, de .13.52002) 

        Art. 70. Durante o período de transição de que trata o artigo anterior, a ANP estabelecerá 
critérios para as importações de petróleo, de seus derivados básicos e de gás natural, os quais serão 
compatíveis com os critérios de desregulamentação de preços, previstos no mesmo dispositivo. 

        Art. 71. Os derivados de petróleo e de gás natural que constituam insumos para a indústria 
petroquímica terão o tratamento previsto nos arts. 69 e 70, objetivando a competitividade do setor. 
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        Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da data de publicação desta Lei, a 
União assegurará, por intermédio da ANP, às refinarias em funcionamento no país, excluídas do 
monopólio da União, nos termos do art. 45 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
condições operacionais e econômicas, com base nos critérios em vigor, aplicados à atividade de 
refino. 

        Parágrafo único. No prazo previsto neste artigo, observar-se-á o seguinte: 

        I - (VETADO) 

        II - as refinarias se obrigam a submeter à ANP plano de investimentos na modernização 
tecnológica e na expansão da produtividade de seus respectivos parques de refino, com vistas ao 
aumento da produção e à conseqüente redução dos subsídios a elas concedidos;  

        III - a ANP avaliará, periodicamente, o grau de competitividade das refinarias, a realização dos 
respectivos planos de investimentos e a conseqüente redução dos subsídios relativos a cada uma 
delas. 

        Art. 73. Até que se esgote o período de transição estabelecido no art. 69, os preços dos 
derivados básicos praticados pela PETROBRÁS poderão considerar os encargos resultantes de 
subsídios incidentes sobre as atividades por ela desenvolvidas. 

        Parágrafo único. À exceção das condições e do prazo estabelecidos no artigo anterior, qualquer 
subsídio incidente sobre os preços dos derivados básicos, transcorrido o período previsto no art. 69, 
deverá ser proposto pelo CNPE e submetido à aprovação do Congresso Nacional, nos termos do 
inciso II do art. 2°. 

        Art. 74. A Secretaria do Tesouro Nacional procederá ao levantamento completo de todos os 
créditos e débitos recíprocos da União e da PETROBRÁS, abrangendo as diversas contas de 
obrigações recíprocas e subsídios, inclusive os relativos à denominada Conta Petróleo, Derivados e 
Álcool, instituída pela Lei nº 4.452, de 5 de novembro de 1964, e legislação complementar, 
ressarcindo-se o Tesouro dos dividendos mínimos legais que tiverem sido pagos a menos desde a 
promulgação da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Vide Lei nº 10.742, de 6.10.2003) 

        Parágrafo único. Até que se esgote o período de transição, o saldo credor desse encontro de 
contas deverá ser liquidado pela parte devedora, ficando facultado à União, caso seja a devedora, 
liquidá-lo em títulos do Tesouro Nacional. 

SEÇÃO II 

Das Disposições Finais 

        Art. 75. Na composição da primeira Diretoria da ANP, visando implementar a transição para o 
sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado de Minas e Energia, respectivamente 
com mandatos de três, dois e um ano, e dois Diretores serão nomeados conforme o disposto nos §§ 
2º e 3° do art. 11. 

        Art. 76. A ANP poderá contratar especialistas para a execução de trabalhos nas áreas técnica, 
econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados, com dispensa de licitação nos casos previstos 
na legislação aplicável. 

        Parágrafo único. Fica a ANP autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo não 
excedente a trinta e seis meses, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, do pessoal técnico 
imprescindível à implantação de suas atividades. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004) 

        Art. 77. O Poder Executivo promoverá a instalação do CNPE e implantará a ANP, mediante a 
aprovação de sua estrutura regimental, em até cento e vinte dias, contados a partir da data de 
publicação desta Lei. 
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        § 1º A estrutura regimental da ANP incluirá os cargos em comissão e funções gratificadas 
existentes no DNC. 

        § 2º (VETADO) 

        § 3º Enquanto não implantada a ANP, as competências a ela atribuídas por esta Lei serão 
exercidas pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. 

        Art. 78. Implantada a ANP, ficará extinto o DNC. 

        Parágrafo único. Serão transferidos para a ANP o acervo técnico-patrimonial, as obrigações, os 
direitos e as receitas do DNC. 

        Art. 79. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os saldos 
orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender às despesas de estruturação e 
manutenção da ANP, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às atividades 
finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesa 
previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

        Art. 80. As disposições desta Lei não afetam direitos anteriores de terceiros, adquiridos mediante 
contratos celebrados com a PETROBRÁS, em conformidade com as leis em vigor, e não invalidam os 
atos praticados pela PETROBRÁS e suas subsidiárias, de acordo com seus estatutos, os quais serão 
ajustados, no que couber, a esta Lei. 

        Art. 81. Não se incluem nas regras desta Lei os equipamentos e instalações destinados a 
execução de serviços locais de distribuição de gás canalizado, a que se refere o § 2º do art. 25 da 
Constituição Federal. 

        Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 
1953. 

        Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende 
Raimundo Brito 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.8.1997 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

Mensagem de veto  

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 
de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, 
de 28 de dezembro de 1989. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

        Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos: 

        I - a água é um bem de domínio público; 

        II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

        III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a 
dessedentação de animais; 

        IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; 

        V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

        VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do 
Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

        Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de 
qualidade adequados aos respectivos usos; 

        II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte aquaviário, com 
vistas ao desenvolvimento sustentável; 

        III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes 
do uso inadequado dos recursos naturais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep26-97.htm


Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

177 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

        Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos: 

        I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e 
qualidade; 

        II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, demográficas, 
econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; 

        III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

        IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e com os 
planejamentos regional, estadual e nacional; 

        V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 

        VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e zonas 
costeiras. 

        Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos 
hídricos de interesse comum. 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

        Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - os Planos de Recursos Hídricos; 

        II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da 
água; 

        III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

        IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

        V - a compensação a municípios; 

        VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.  

SEÇÃO I 

DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a fundamentar e orientar 
a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos. 

        Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de 
planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e terão o 
seguinte conteúdo mínimo: 

        I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 
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        II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades produtivas e 
de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

        III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em quantidade e 
qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

        IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade dos 
recursos hídricos disponíveis; 

        V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem 
implantados, para o atendimento das metas previstas; 

        VI - (VETADO) 

        VII - (VETADO) 

        VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

        IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

        X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à proteção dos 
recursos hídricos. 

        Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, por Estado e 
para o País. 

SEÇÃO II 

DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES, SEGUNDO OS USOS 
PREPONDERANTES DA ÁGUA 

        Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da 
água, visa a: 

        I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem 
destinadas; 

        II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações preventivas 
permanentes. 

        Art. 10. As classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação ambiental. 

SEÇÃO III 

DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como objetivos 
assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de 
acesso à água. 

        Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos 
hídricos: 

        I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo 
final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

        II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo 
produtivo; 
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        III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados 
ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;  

        IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

        V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um 
corpo de água. 

        § 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento: 

        I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos 
populacionais, distribuídos no meio rural; 

        II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

        III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

        § 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica estará 
subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do disposto no inciso VIII 
do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial específica. 

        Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos Planos de 
Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver enquadrado e a 
manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o caso. 

        Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso múltiplo destes. 

        Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder Executivo Federal, 
dos Estados ou do Distrito Federal. 

        § 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal competência 
para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio da União. 

        § 2º (VETADO) 

        Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou 
totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

        I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

        II - ausência de uso por três anos consecutivos;  

        III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive as 
decorrentes de condições climáticas adversas; 

        IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

        V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais não se 
disponha de fontes alternativas;  

        VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo de água. 

        Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não excedente a 
trinta e cinco anos, renovável. 

        Art. 17. (VETADO) 
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        Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, mas o 
simples direito de seu uso. 

SEÇÃO IV 

DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

        I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor; 

        II - incentivar a racionalização do uso da água;  

        III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções contemplados 
nos planos de recursos hídricos. 

        Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos termos do art. 12 
desta Lei. 

        Parágrafo único. (VETADO) 

        Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos devem ser 
observados, dentre outros: 

        I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime de variação;  

        II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume lançado e seu 
regime de variação e as características físico-químicas, biológicas e de toxidade do afluente. 

        Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão aplicados 
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 

        I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos 
Hídricos; 

        II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

        § 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e meio por 
cento do total arrecadado. 

        § 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo perdido em 
projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a qualidade, a 
quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 

        § 3º (VETADO) 

        Art. 23. (VETADO) 

SEÇÃO V 

DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS 

        Art. 24. (VETADO) 

SEÇÃO VI 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HÍDRICOS 
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        Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é um sistema de coleta, tratamento, 
armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e fatores intervenientes em 
sua gestão. 

        Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos serão incorporados ao Sistema Nacional de Informações sobre 
Recursos Hídricos.  

        Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações sobre 
Recursos Hídricos: 

        I - descentralização da obtenção e produção de dados e informações; 

        II - coordenação unificada do sistema;  

        III - acesso aos dados e informações garantido à toda a sociedade. 

        Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos: 

        I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação qualitativa e 
quantitativa dos recursos hídricos no Brasil; 

        II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda de recursos 
hídricos em todo o território nacional; 

        III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos. 

CAPÍTULO V 

DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO, DE INTERESSE COMUM OU 
COLETIVO 

        Art. 28. (VETADO) 

CAPÍTULO VI 

DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO 

        Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, compete ao Poder 
Executivo Federal: 

        I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

        II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e fiscalizar os usos, na sua 
esfera de competência; 

        III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em âmbito nacional; 

        IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. 

        Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por decreto, a autoridade responsável pela 
efetivação de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob domínio da União. 

        Art. 30. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, cabe aos Poderes 
Executivos Estaduais e do Distrito Federal, na sua esfera de competência: 

        I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e fiscalizar os seus usos; 
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        II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica; 

        III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em âmbito estadual e 
do Distrito Federal;  

        IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. 

        Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os Poderes Executivos do 
Distrito Federal e dos municípios promoverão a integração das políticas locais de saneamento básico, 
de uso, ocupação e conservação do solo e de meio ambiente com as políticas federal e estaduais de 
recursos hídricos. 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO 

        Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com os 
seguintes objetivos: 

        I - coordenar a gestão integrada das águas; 

        II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos hídricos; 

        III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

        IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos hídricos; 

        V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 

        Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 
I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 
II - os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 
III - os Comitês de Bacia Hidrográfica; 
IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais e municipais cujas competências se 
relacionem com a gestão de recursos hídricos; 
V - as Agências de Água. 

        Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: (Redação dada 
pela Lei 9.984, de 2000) 

        I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;  (Redação dada pela 
Lei 9.984, de 2000) 

        III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais cujas 
competências se relacionem com          a gestão de recursos hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, 
de 2000) 

        V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 
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CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por: 

        I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República com atuação no 
gerenciamento ou no uso de recursos hídricos;  

        II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;  

        III - representantes dos usuários dos recursos hídricos;  

        IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos. 

        Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não poderá exceder à 
metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos nacional, 
regional, estaduais e dos setores usuários; 

        II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos; 

        III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas repercussões 
extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados; 

        IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à Política 
Nacional de Recursos Hídricos; 

        VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

        VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e estabelecer critérios 
gerais para a elaboração de seus regimentos; 

        VIII - (VETADO) 

        IX - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos e determinar as 
providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

        IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e determinar as 
providências necessárias ao cumprimento de suas metas; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos hídricos e para a 
cobrança por seu uso. 

        Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por: 

        I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal;  
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        II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura do Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos 
hídricos. 

CAPÍTULO III 

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

        Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação: 

        I - a totalidade de uma bacia hidrográfica; 

        II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de tributário desse 
tributário; ou 

        III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 

        Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de domínio da União 
será efetivada por ato do Presidente da República. 

        Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de atuação: 

        I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das 
entidades intervenientes; 

        II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos hídricos; 

        III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; 

        IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as providências 
necessárias ao cumprimento de suas metas; 

        V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos as 
acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da 
obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com os domínios 
destes;  

        VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores 
a serem cobrados; 

        VII - (VETADO) 

        VIII - (VETADO) 

        IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse 
comum ou coletivo. 

        Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá recurso ao Conselho 
Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com sua esfera de 
competência. 

        Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes: 

        I - da União; 

        II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que parcialmente, em suas 
respectivas áreas de atuação; 
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        III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação; 

        IV - dos usuários das águas de sua área de atuação;  

        V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia. 

        § 1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, bem como os critérios 
para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comitês, limitada a representação dos 
poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios à metade do total de membros. 

        § 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e transfronteiriços de 
gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um representante do Ministério das 
Relações Exteriores. 

        § 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam terras indígenas 
devem ser incluídos representantes: 

        I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da União; 

        II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia. 

        § 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área de atuação restrita a 
bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida nos respectivos regimentos. 

        Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um Presidente e um Secretário, 
eleitos dentre seus membros. 

CAPÍTULO IV 

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA 

        Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do respectivo ou 
respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais Comitês de Bacia 
Hidrográfica. 

        Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos mediante solicitação de um 
ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento dos seguintes 
requisitos: 

        I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos em sua área 
de atuação. 

        Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 

        I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área de atuação; 

        II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

        III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 
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        IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com recursos 
gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à instituição financeira 
responsável pela administração desses recursos; 

        V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso 
de recursos hídricos em sua área de atuação; 

        VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de atuação; 

        VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas 
competências; 

        VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do respectivo ou 
respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área de 
atuação; 

        X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê de Bacia 
Hidrográfica; 

        XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica: 

        a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para encaminhamento ao 
respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com o 
domínio destes; 

        b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;  

        c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos;  

        d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será exercida pelo 
órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos. 

        Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 
I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 
II - coordenar a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e encaminhá-lo à aprovação do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  
III - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e dos 
Comitês de Bacia Hidrográfica; 
IV - coordenar o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos; 
V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e submetê-los à 
aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos:  (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        I – prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        II – revogado;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 
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        III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e dos 
Comitês de Bacia Hidrográfica;" (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        IV – revogado;" (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

        V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e submetê-los 
à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

CAPÍTULO VI 

DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recursos hídricos: 

        I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 

        II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 

        III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos hídricos; 

        IV - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos e coletivos 
da sociedade; 

        V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos. 

        Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, as organizações civis de 
recursos hídricos devem ser legalmente constituídas. 

TÍTULO III 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

        Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de recursos hídricos superficiais ou 
subterrâneos: 

        I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva outorga de 
direito de uso; 

        II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a derivação ou a 
utilização de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alterações no regime, 
quantidade ou qualidade dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou entidades competentes; 

        III - (VETADO) 

        IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com os mesmos 
em desacordo com as condições estabelecidas na outorga; 

        V - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida autorização; 

        VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores diferentes dos 
medidos; 

        VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos 
administrativos, compreendendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou entidades 
competentes; 
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        VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades competentes no exercício de suas 
funções. 

        Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referentes à execução de 
obras e serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos de domínio ou 
administração da União, ou pelo não atendimento das solicitações feitas, o infrator, a critério da 
autoridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, independentemente de sua ordem de 
enumeração: 

        I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das irregularidades; 

        II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 
10.000,00 (dez mil reais); 

        III - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de serviços e obras necessárias 
ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o cumprimento de normas referentes ao 
uso, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos; 

        IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor incontinenti, no seu 
antigo estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos dos arts. 58 e 59 do Código de 
Águas ou tamponar os poços de extração de água subterrânea. 

        § 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de abastecimento de 
água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou prejuízos de qualquer natureza a 
terceiros, a multa a ser aplicada nunca será inferior à metade do valor máximo cominado em abstrato. 

        § 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão cobradas do 
infrator as despesas em que incorrer a Administração para tornar efetivas as medidas previstas nos 
citados incisos, na forma dos arts. 36, 53, 56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízo de responder 
pela indenização dos danos a que der causa. 

        § 3º Da aplicação das sanções previstas neste título caberá recurso à autoridade administrativa 
competente, nos termos do regulamento. 

        § 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 51. Os consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas mencionados no 
art. 47 poderão receber delegação do Conselho Nacional ou dos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos, por prazo determinado, para o exercício de funções de competência das Agências de Água, 
enquanto esses organismos não estiverem constituídos. 

        Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos poderão delegar a organizações sem fins lucrativos relacionadas no art. 47 desta Lei, por 
prazo determinado, o exercício de funções de competência das Agências de Água, enquanto esses 
organismos não estiverem constituídos. (Redação dada pela Lei nº 10.881, de 2004) 

        Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de Recursos 
Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de energia elétrica continuará 
subordinada à disciplina da legislação setorial específica. 

        Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da publicação desta Lei, 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação das Agências de Água. 

        Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
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"Art. 1º ............................................................................. 

........................................................................................ 

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos Hídricos do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia; 

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

.................................................................................... 

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será empregada na implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de sua rede 
hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao 
aproveitamento da energia hidráulica." 

        Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo entrarão em vigor 
no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data de publicação desta Lei. 

        Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta dias, 
contados da data de sua publicação. 

        Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.1.1997 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Texto compilado  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, disciplina o regime das concessões de 
serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências. 

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

        Art. 1
o
 É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime 

especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de 
duração indeterminado. 

        Art. 2
o
 A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a 

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as 
políticas e diretrizes do governo federal. 

        Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá a articulação com os 
Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético dos cursos de água e a 
compatibilização com a política nacional de recursos hídricos. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

        Art. 3
o
 Além das incumbências prescritas nos arts. 29 e 30 da Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à ANEEL:  

        Art. 3
o
  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 

30 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente previstas em 

lei e observado o disposto no § 1
o
, compete à ANEEL: (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

(Vide Decreto nº 6.802, de 2009). 

        I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da energia elétrica 
e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares necessários ao 
cumprimento das normas estabelecidas pela Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995; 

        II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de serviço público para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para 
aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

        II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo 
Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e 
permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e 
para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004) 

        III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2
o
 e 3

o
 do art. 5

o
 da Lei n

o
 9.074, de 7 de 

julho de 1995; (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia 
elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações, bem como fiscalizar, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29xii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6608.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art32


Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

191 

diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões e a prestação dos serviços 
de energia elétrica;  

        IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, 
de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com 
órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica; 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, permissionárias, 
autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus 
consumidores; 

        VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6
o
 do art. 15 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada entre os 
agentes envolvidos; 

        VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural os critérios 
para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados à geração de energia 
elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os agentes 
envolvidos; 

        VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir a 
concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

        X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 2% 
(dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de 
autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à 
lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o infrator não esteja 
em operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

        XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às concessionárias e 
permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como 
permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 300 GWh/ano, e tarifas de fornecimento 
às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a 
estrutura dos mercados atendidos; (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às concessionárias e 
permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como 
permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 500 (quinhentos) GWh/ano, e tarifas de 
fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados atendidos; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e permissionária de 
serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem periodicamente alcançadas, 
visando a universalização do uso da energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem celebrados 
entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas sociedades 
controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador comum, 
impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente comerciais e, 
no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 
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        XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica, contratada 
de formas regulada e livre; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do mercado; (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as tarifas a 
serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de distribuição de energia 
elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV do caput deste 
artigo;  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o atendimento à 
totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização de energia elétrica, bem 
como à carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo que as de 
transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura dos custos dos sistemas de 
transmissão; e (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos sistemas de 
transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede básica; (Redação dada pela 
Lei nº 12.111, de 2009) 

        b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes que mais 
onerem o sistema de transmissão; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua 
prestação. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações internacionais 
para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade tarifária dos usuários do 
sistema de transmissão ou distribuição. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a ANEEL deverá 
articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

        Art. 3
o
-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da Lei n

o
 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete ao Poder Concedente: 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos licitatórios e 
promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço público para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para 
aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, 
de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

        § 1
o
  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei n

o
 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput deste artigo, o Poder 
Concedente ouvirá previamente a ANEEL. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)    

        § 2
o
 No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o Poder 

Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos licitatórios. (Incluído pela Lei 
nº 10.848, de 2004) 
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        § 3
o
 A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o inciso II do 

caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 4
o
 O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do art. 29 da Lei n

o
 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do Poder Concedente. 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Art. 4
o
 A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de colegiado, 

cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura organizacional da 
autarquia. 

        § 1
o
 O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia terá a 

incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de energia elétrica, 
receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários. 

        § 2
o
 É criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral, do Grupo Direção e Assessoramento 

Superiores, código DAS 101.6.     (Revogado pela Lei nº 9.649, de 1998) 

        § 3
o
 O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos do setor 

elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via 
administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL. 

        Art. 5
o
 O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da República 

para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o art. 29. 

        Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia aprovação do 
Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

        Art. 6
o
 Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver os 

seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas sob 
regulamentação ou fiscalização da autarquia: 

        I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a três décimos por cento no 
capital social ou superior a dois por cento no capital social de empresa controladora; 

        II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

        III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas 
controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras. 

        Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção da ANEEL membro do 
conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, representativa de interesses dos agentes 
mencionados no caput, de categoria profissional de empregados desses agentes, bem como de 
conjunto ou classe de consumidores de energia. 

        Art. 7
o
 A administração da ANEEL será objeto de contrato de gestão, negociado e celebrado 

entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo de noventa dias após a nomeação do Diretor-
Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal de Contas da 
União, onde servirá de peça de referência em auditoria operacional. 

        § 1
o
 O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação administrativa da autarquia 

e da avaliação do seu desempenho e elemento integrante da prestação de contas do Ministério de 
Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art. 9

o
 da Lei n

o 
8.443, de 16 de julho de 1992, sendo 

sua inexistência considerada falta de natureza formal, de que trata o inciso II do art. 16 da mesma 
Lei. 

        § 2
o
 Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da autarquia, os 

procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposto no inciso V do art. 3º, o contrato de 
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gestão deve estabelecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores que permitam quantificar, de 
forma objetiva, a avaliação do seu desempenho. 

        § 3
o
 O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se necessário, revisado por ocasião 

da renovação parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus membros. 

        Art. 8º A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser promovida nos 
quatros meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral exercício. 
(Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000) 
        Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em qualquer 
época, a prática de ato de improbidade administrativa, a condenação penal transitada em julgado e o 
descumprimento injustificado do contrato de gestão. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000) 

        Art. 9
o
 O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze meses seguintes ao 

exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 
independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas sob sua 
regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

        § 1
o
 Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente continuará 

prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração pública direta da União, em 
área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração equivalente à do cargo de 
direção que exerceu. 

        § 2
o
 Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas 

no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia ao mandato, que 
descumprir o disposto no caput deste artigo. 

        § 3
o
 Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo indicado no 

caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único. 

        Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, por servidores 
ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional da autarquia, aplicando-se-lhes as mesmas 
restrições do art. 6

o
 quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da ANEEL, exceto no 

período a que se refere o art. 29. 

        Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com fim 
específico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é 
vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua 
regulamentação ou fiscalização. 

Capítulo II 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

        Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 

        I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia elétrica, 
instituída por esta Lei; 

        II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da União e em 
seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

        III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para fins 
de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em concurso público; 

        IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

        V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades, 
organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9986.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9986.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art321


Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

195 

        VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

        VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade. 

        Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei Orçamentária da União, nos 
termos do inciso I do § 5

o
 do art. 165 da Constituição Federal, deve considerar as receitas previstas 

neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de três anos, os recursos ordinários do Tesouro 
Nacional. 

        Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será anual, 
diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, permitido ou 
autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 

        § 1
o
 A taxa de fiscalização, equivalente a cinco décimos por cento do valor do benefício 

econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, será determinada pelas 
seguintes fórmulas: 

        I - TFg = P x Gu 

        onde: 

        TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 

        P = potência instalada para o serviço de geração; 

        Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de geração. 

        II - TFt = P x Tu 

        onde: 

        TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 

        P = potência instalada para o serviço de transmissão; 

        Tu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de 
transmissão. 

        III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

        onde: 

        TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 

        Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt/hora; 

        FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 
concedido; 

        Du = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de 
distribuição. 

        § 2
o
 Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere o parágrafo anterior, 

considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da 
concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no contrato de venda 
de energia, quando se tratar de produção independente. 
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        § 3
o
 No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico será calculado com base 

na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

        Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, permissionários e 
autorizados a partir de 1

o
 de janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em 

duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

        § 1
o
 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 4

o
 da 

Lei n
o
 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9

o
 da Lei n

o
 8.631, de 4 de março 

de 1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor da taxa de 
fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por conta da instituição desse tributo. 

        § 2
o
 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada incluída nas 

tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes: 

        I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá sobre os 
investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo art. 9

o
 da Lei n

o
 

8.631, de 4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita anual; 

        II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cinqüenta por cento, no 
mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2  em programas de eletrificação rural, conservação e uso 
racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda. 

        III - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com Estados, 
Municípios e concessionários de serviço público de energia elétrica; 

        III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com Estados, 
Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e agentes 
autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas responsáveis pela 
implantação de infra-estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais; (Redação 
dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a taxas de 
financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere a alínea "c" do inciso I do 
art. 159 da Constituição Federal. 

        V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a critério da 
Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem a programas vinculados às 
metas de universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões mencionadas no inciso II. 
(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

Capítulo III 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS 

CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

        Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia elétrica, 
conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

        I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com tarifas baseadas 
no serviço pelo preço, nos termos da Lei n

o 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

        II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e instalações que 
reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e condições previstos 
na Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade do serviço 

de energia elétrica; 

        III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante contribuição financeira 
para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em regulamento; 
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        IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade; 

        V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens considerados 
reversíveis. 

        Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante o qual as 
tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas: 

        I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos da Lei n
o
 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

        II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na Lei n
o
 9.074, de 

7 de julho de 1995; 

        III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos casos indicados 
no art. 27 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995; 

        IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, resultantes de 
revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

        § 1
o
 A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo deverá 

ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da concessionária ou 
permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem à comprovação dos fatos 
alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

        § 2
o
 A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos novos 

valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

        Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a cláusula prevista 
no inciso V do art. 23 da Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão prever o compromisso de 

investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a 
ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço. 

        Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica a consumidor 
que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo será comunicada 
com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo Estadual. 

        Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 
administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de energia, 
sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

        § 1
o
 O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências administrativas para 

preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de energia elétrica, inclusive dando 
publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de pagamento 
que motivou a medida. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 2
o
 Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de faturas de 

compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, do uso da 
rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos 
às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à 
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia 
Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de até 5% 
(cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado o limite máximo admitido pela legislação em 
vigor. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 2
o
 Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de faturas de 

compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, do uso da 
rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos 
às quotas da Reserva Global de Reversão – RGR, à compensação financeira pela utilização de 
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recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis – CCC, à 
Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica – PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a 
incidência de juros de mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela 
ANEEL, respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor. (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 2003) 

        Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou permissionária 
do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

        Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida ao concessionário, 
conforme previsto no art. 36 da Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, compreenderá as perdas 

decorrentes da extinção do contrato, excluídos os lucros cessantes. 

Capítulo IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

        Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea "b" do inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da 
Constituição Federal, a execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para 
os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio de cooperação. 

        Art. 20.  Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da 
Constituição Federal, a execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para 
os Estados e para o Distrito Federal visando à gestão associada de serviços públicos, mediante 
convênio de cooperação. (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        § 1
o
 A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia elétrica prestados e 

situados no território da respectiva unidade federativa, exceto: 

        I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado; 

        I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, conforme condições estabelecidas 
em regulamento da Aneel; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        II - os de transmissão integrante da rede básica. 

        § 2
o
 A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distrito Federal ou o 

Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos competentes, devidamente 
organizados e aparelhados para execução das respectivas atividades, conforme condições 
estabelecidas em regulamento. 
        § 3

o
 A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades delegadas será 

permanentemente acompanhada e avaliada pela ANEEL, nos termos do respectivo convênio. 

        § 2
o
  A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distrito Federal ou o 

Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos competentes, devidamente 
organizados e aparelhados para execução das respectivas atividades, conforme condições 
estabelecidas em regulamento da Aneel. (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        § 3
o
  A execução pelos Estados e Distrito Federal das atividades delegadas será disciplinada por 

meio de contrato de metas firmado entre a Aneel e a Agência Estadual ou Distrital, conforme 
regulamentação da Aneel, que observará os seguintes parâmetros: (Redação dada pela Lei nº 
12.111, de 2009) 

        I - controle de resultado voltado para a eficiência da gestão; (Incluído pela Lei nº 12.111, de 
2009) 

        II - contraprestação baseada em custos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 
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        III - vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo indeterminado. (Incluído pela Lei 
nº 12.111, de 2009) 

        § 4
o
  Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 31 de dezembro de 2011. 

(Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        Art. 21. Na execução das atividades complementares de regulação, controle e fiscalização dos 
serviços e instalações de energia elétrica, a unidade federativa observará as pertinentes normas 
legais e regulamentares federais. 

        § 1
o
 As normas de regulação complementar baixadas pela unidade federativa deverão se 

harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL. 

        § 2
o
 É vedado à unidade federativa conveniada exigir de concessionária ou permissionária sob 

sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização obrigação não exigida ou que resulte 
em encargo distinto do exigido de empresas congêneres, sem prévia autorização da ANEEL. 

        Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos serviços e 
instalações de energia elétrica, parte da taxa de fiscalização correspondente, prevista no art. 12 desta 
Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta transferida para custeio de seus 
serviços, na forma do convênio celebrado. 

        Art. 22.  Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos serviços e 
instalações de energia elétrica, parte da Taxa de Fiscalização correspondente, prevista no art. 12 
desta Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta transferida como contraprestação 
pelos serviços delegados, na forma estabelecida no contrato de metas. (Redação dada pela Lei nº 
12.111, de 2009) 

Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem observar o disposto nesta 
Lei, nas Leis n

oS 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, e, como norma 

geral, a Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993. 

        § 1
o
 Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço público e uso de 

bem público é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei n
o
 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

        § 2
o
 Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de licitação só 

será admitida quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta, justificadamente, não 
puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, permissão ou uso 
de bem público cujos contratos estejam por expirar. 

        Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas nas 
modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título oneroso. 

        Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os interessados pré-
qualificados, conforme definido no procedimento correspondente. 

        Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção independente de energia elétrica, 
o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor independente poderá realizar a 
comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, observado o limite de potência 
autorizada, para atender aos contratos celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da geração 
de sua usina em virtude de determinação dos órgãos responsáveis pela operação otimizada do 
sistema elétrico. 

        Art. 26. Depende de autorização da ANEEL:  
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        Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, autorizar:  
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

       I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou inferior a dez 
mil kW destinado à produção independente; 
        II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem como a 
implantação do sistema de transmissão associado. 

        I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 
30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as características de 
pequena central hidrelétrica; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;(Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

        III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos respectivos 
sistemas de transmissão associados; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das respectivas 
instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6

o
 do art. 17 da Lei n

o
 9.074, de 7 

de julho de 1995; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus excedentes de 
energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do potencial 
hidráulico. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) kW e igual ou 
inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou autoprodução, 
independentemente de ter ou não características de pequena central hidrelétrica. (Incluído pela Lei nº 
11.943, de 2009) 

        § 1
o
 Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL estipulará percentual de redução 

não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser aplicado aos valores das tarifas de uso dos sistemas 
elétricos de transmissão e distribuição, de forma a garantir competitividade à energia ofertada pelo 
empreendimento. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        § 1

o
 A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser 

aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, incidindo da produção 
ao consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos de que trata o inciso I deste artigo e 
para os empreendimentos a partir de fontes eólica e biomassa, assim como os de cogeração 
qualificada, conforme regulamentação da Aneel, dentro dos limites de potências estabelecidas no 
referido inciso I. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 1
o
 Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos hidroelétricos 

com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-
geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência instalada seja menor ou 
igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a cinqüenta por cento a ser 
aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela Lei 
nº 10.762, de 2003) 

        § 1
o
  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os empreendimentos 

hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para aqueles com base em fontes 
solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência 
injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a 
ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às 
tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no 
consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007) 
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        § 2
o
 Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado ao sistema elétrico, é 

assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, devendo 
também submeter-se ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2
o
 Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado ao sistema 

elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, 
especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia entre usinas, destinado a 
mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. 
(Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 3
o
 A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos II, III e IV, 

far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n
o
 9.074, de 1995. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 

1998) 

        § 4
o
 É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação após a 

publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4
o
 da Lei n

o
 7.990, de 28 de dezembro 

de 1989. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 5
o
 Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão comercializar energia elétrica com 

consumidores cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos de carência 
constantes do art. 15 da Lei n

o
 9.074, de 1995. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 5
o
 O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes eólica, biomassa ou solar 

poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por 
comunhão de interesses de fato ou direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 

1995, observada a regulamentação da Aneel. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 
        § 5

o
 O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com potência igual ou 

inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência instalada 
seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia elétrica com consumidor, ou 
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja 
maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos de carência constante do art. 15 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a 
garantia de suas disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia 
média que produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1

o
 e § 2

o
. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 

2003) 
        § 5

o
  O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os empreendimentos com 

potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa cuja 
potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta 
mil) kW poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 
(quinhentos) kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei n

o
 9.074, 

de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a 
garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 
energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste artigo. (Redação dada 

pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 5
o
  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos 

com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, 
cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 
(cinquenta mil) kW, poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou 
igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei 
n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser 

complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando à 
garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 
energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste artigo. (Redação dada 

pela Lei nº 11.943, de 2009) 
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        § 6
o
 Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste artigo, a 

potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao 
enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 7
o
 As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na forma do 

inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos investimentos, 
limitado a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 8
o
 Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5

o
 deste artigo quando 

o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos isolados. 
(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 9
o
  (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

        Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso de bem 
público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos arts. 4

o
 e 19 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula de prorrogação da concessão, enquanto os serviços 
estiverem sendo prestados nas condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, 
atendam aos interesses dos consumidores e o concessionário o requeira. (Revogado pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

        Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de 
potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de registro, não gerando direito de 
preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso de bem público. 

        § 1
o
 Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia hidráulica e 

das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a realização de 
levantamentos de campo quando o interessado dispuser de autorização específica da ANEEL. 

        § 2
o
 A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao interessado, 

podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para eventuais indenizações de 
danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

        § 3
o
 No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para inclusão no 

programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos 
respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital.  

        § 3
o
  No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder Concedente, para 

inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento 
dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital. 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 4
o
 A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em sítios 

localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com autorização específica do 
Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

        Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o sistema de 
mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores nomeados na forma do 
disposto no parágrafo único do art. 5

o
. 

        § 1
o
 O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas e Energia serão 

nomeados pelo período de três anos. 

        § 2
o
 Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o disposto nos arts. 

6
o
 e 8

o
 desta Lei. 

        Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de publicação desta Lei, os 
reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão efetuados segundo as 
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condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, observados os parâmetros e diretrizes 
específicos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e da Fazenda. 

        Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, as obrigações, os 
direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

        § 1
o
 Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas oriundas do § 1º do art. 20 

da Constituição Federal. 

        § 2
o
 Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração temporária da ANEEL, 

como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a rede 
hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de hidrologia relativos aos aproveitamentos de energia 
hidráulica. 

        § 3
o
 Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a ANEEL devem se 

articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias hidrográficas, de que possa 
resultar a redução da potência firme de potenciais hidráulicos, especialmente os que se encontrem 
em operação, com obras iniciadas ou por iniciar, mas já concedidas. 

        Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os saldos 
orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as despesas de estruturação e 
manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às 
atividades finalísticas e administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos 
de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

        Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua organização, a ANEEL 
promoverá a simplificação do Plano de Contas específico para as empresas concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, com a segmentação das contas por tipo de atividade de 
geração, transmissão e distribuição. 

        Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à constituição da autarquia 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em regime especial, com a definição da estrutura 
organizacional, aprovação do seu regimento interno e a nomeação dos Diretores, a que se refere o § 
1

o
 do art. 29, e do Procurador-Geral. 

        § 1
o
 A estrutura de que trata o caput deste artigo incluirá os cargos em comissão e funções 

gratificadas atualmente existentes no DNAEE.(Revogado pela Lei nº 9.649, 1998) 

        § 2
o
 É a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo não excedente de 

trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, do pessoal técnico 
imprescindível à continuidade de suas atividades. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004) 

        § 3
o
 Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a Consultoria Jurídica do 

Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão à autarquia a assistência 
jurídica necessária, no âmbito de suas competências. 

        § 4
o
 Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a publicação de seu 

regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

        Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175
o
 da Independência e 108

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Raimundo Brito  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.12.1996 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 1.017, de 1995 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões 
de serviços públicos e dá outras 
providências.  

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

        Art. 1
o
 Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos termos da 

Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de competência da 

União: 

        I - (VETADO) 

        II - (VETADO) 

        III - (VETADO) 

        IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

        V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, diques e 
irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas; 

        VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não instalados em 

área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.   (Vide Medida Provisória 
nº 320, 2006) 

        VII - os serviços postais. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou 
permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 
e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
   (Vide Lei nº 10.577, de 2002) 

        § 1
o
 Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, permanecerão 
válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou permissões que os 
substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá 
exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002. (Renumerado pela Lei nº 10.684, de 2003) 
(Revogado pela Medida Provisória nº 403, de 2007).  (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2007). 
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        § 2
o
 O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de vinte e 

cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003) 

        § 3
o
 Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2

o
, incluídas 

as anteriores à Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo previsto no § 

2
o
. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003) 

        Art. 2
o
 É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios executarem obras e 

serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, sem lei que lhes autorize e 
fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos 
já referidos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito 
Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da Lei n

o
 8.987, de 1995. 

        § 1
o
 A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos iniciados com base 

na Lei n
o
 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da presente Lei, fica dispensada de lei 

autorizativa. 

        § 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelo meio 
rodoviário. 

        § 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelos meios 
rodoviário e aquaviário. (Redação dada pela Lei n

o
 9.432, de 1997) 

        § 3
o
 Independe de concessão ou permissão o transporte: 

        I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados; 

        II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no exercício dessa 
atividade; 

        III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda que em forma 
regular. 

        Art. 3
o
 Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei n

o
 8.987, de 1995, serão observadas pelo poder 

concedente as seguintes determinações: 

        I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos; 

        II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atraso; 

        III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevação da 
competitividade global da economia nacional; 

        IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das 
áreas de baixa densidade populacional inclusive as rurais; 

        V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos naturais. 

Capítulo II 
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Seção I 
Das Concessões, Permissões e Autorizações 

        Art. 4
o
 As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e instalações de 

energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas 
ou outorgadas nos termos desta e da Lei n

o
 8.987, e das demais. 
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        § 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser feitas a título 
oneroso em favor da União. 

        § 2
o
 As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo 

necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta e cinco anos, contado da data de 
assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério 
do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato.  

        § 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de 2003 terão o 
prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da 
data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a 
critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos contratos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, contratadas a partir 
desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado 
da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual 
período, a critério do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato. 

        § 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo concessionário ou 
permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data final do respectivo contrato, 
devendo o poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até dezoito meses antes dessa 
data.  

        § 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição 
de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão desenvolver 
atividades: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        I - de geração de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        II - de transmissão de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, exceto às 
unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da empresa distribuidora, 
sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores não abrangidos por 
aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado o disposto no 
art. 31, inciso VIII, da Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos contratos de 

concessão; ou (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos previstos em 
lei e nos respectivos contratos de concessão. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 6º  Não se aplica o disposto no § 5
o
 deste artigo às concessionárias, permissionárias e 

autorizadas de distribuição: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 6
o
 Não se aplica o disposto no § 5

o
 deste artigo às concessionárias, permissionárias e 

autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural: (Redação dada pela Lei nº 11.192, 
de 2006) 

        I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que este seja inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano e a totalidade da energia gerada, sob o regime de serviço público, seja a ele destinada; e 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada; (Redação dada pela Lei nº 11.192, 
de 2006) 
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        III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao próprio agente 
ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a controladora comum, desde que 
destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o 
disposto no inciso XIII do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo 

art. 17 da Lei n
o
 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao 

disposto na Lei n
o
 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem no Sistema 
Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de sociedades que 
desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

        § 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto nos §§ 5
o
, 6

o
 

e 7
o
 deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização. (Incluído pela Lei nº 10.848, 

de 2004) 

        § 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida Provisória n
o
 

144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado 
a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato. (Incluído pela Lei 
nº 10.848, de 2004) 

        § 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar aditivos aos 

contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a 

título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade de 

permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das seguintes 

situações, a que ocorrer primeiro: (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado - CCEAR; ou (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 

2007) 

        § 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação do início de 

pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise 

e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a 

postergação solicitada. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago incidirá apenas 

atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de concessão. (Incluído 

pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação: 

        I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW e a implantação 
de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, destinados a execução de serviço público; 

        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW, destinados à 
produção independente de energia elétrica; 

        III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 
10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, resguardado direito adquirido relativo às 
concessões existentes. 

        § 1
o
 Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deverá especificar 

as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas. 
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        § 2
o
 Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do "aproveitamento 

ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade pelo 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo. 

        § 3
o
 Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua concepção global pelo 

melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água operativos, reservatório e potência, 
integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica. 

        Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção independente poderão ser objeto de 
concessão mediante licitação ou autorização. 

        Art. 7
o
 São objeto de autorização: 

        I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a 5.000 kW, destinada a uso 
exclusivo do autoprodutor; 

        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência superior a 1.000 kW e igual ou 
inferior a 10.000 kW, destinados a uso exclusivo do autoprodutor. 

        Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos arts. 5º e 6º não compreendem 
aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear. 

        Art. 8
o
 O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores a 1.000 kW, e a 

implantação de usinas termelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW, estão dispensadas de 
concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao poder concedente. 

        Art. 9
o
 É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga de autorização, o 

aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem ato autorizativo. 

        Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado ao poder concedente 
no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei. 

        Art. 10. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pública para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de instalações 
concedidas, destinadas a serviços públicos de energia elétrica, autoprodutor e produtor 
independente.  

        Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação 
de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de energia elétrica. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Do Produtor Independente de Energia Elétrica 

        Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica ou empresas 
reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder concedente, para produzir 
energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua conta e risco. 

        Parágrafo único. O produtor independente de energia elétrica está sujeito a regras operacionais 
e comerciais próprias, atendido o disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de 
concessão ou ato de autorização. 
        Parágrafo único.  O produtor independente de energia elétrica estará sujeito às regras de 
comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 
contrato de concessão ou no ato de autorização. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Parágrafo único.  O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às regras de 
comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 
contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito de acesso à rede 
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das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e das concessionárias do 
serviço público de transmissão. (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 

        Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

        I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

        II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

        III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou comercial, aos quais 
o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co-geração; 

        IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e carga, nas 
condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição; 

        V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o concessionário local lhe 
assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da respectiva solicitação. 

        Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I, IV e V deverá ser 
exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente.  

        Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V do caput deste artigo 
deverá ser exercida de acordo com critérios gerais fixados pelo Poder Concedente. (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção independente, dar-se-á 
mediante contrato de concessão de uso de bem público, na forma desta Lei. 

        Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos aproveitamentos de produção 
independente poderão ser concedidas ou autorizadas, simultânea ou complementarmente, aos 
respectivos contratos de uso do bem público. 

Seção III 
Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

        Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e as novas 
concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores com 
carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem 
optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor independente de energia 
elétrica. 

        § 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 
autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias supridoras 
regionais.  

        § 1
o
 Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 

poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do sistema interligado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2
o
 Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga igual ou 

superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela compra de 
energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 
mesmo sistema interligado. 

        § 3
o
 Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os limites de 

carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 
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        § 4
o
 Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus contratos de 

fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis meses, contado a 
partir da data de manifestação formal ao concessionário. 

        § 4
o
 Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus contratos de 

fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e 
condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo poderá exceder a 36 
(trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à concessionária, à 
permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

       § 5º O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado rever, na 
mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supridoras. 

        § 5
o
 O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário para os 

consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja 
perdido mercado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 6
o
 É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos sistemas de 

distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, mediante 
ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados pelo poder 
concedente. 

       § 7º As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão ser revisadas 
para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 
        § 7

o
 Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo novas 

condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos pela 
ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  

        § 7
o
  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei deverá 

garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou mais 
fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o disposto no 
art. 3

o
, inciso X, da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 

2004) 

       § 8
o
  Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 
continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que informem 
à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com antecedência mínima de 
5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

       § 9
o
  Os prazos definidos nos §§ 4

o
 e 8

o
 deste artigo poderão ser reduzidos, a critério da 

concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

       § 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será facultada aos 
consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica produzida por 
geração própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a redução da demanda e da 
energia contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por contratos de uso dos 
sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou geração, com 
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior que 3.000 
kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de energia 
elétrica. 

Seção IV 
Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 
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        Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as que se 
destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição e as de interesse exclusivo das centrais de geração. 

        Art. 17.  O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as que se 
destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as destinadas a 
interligações internacionais. (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        § 1
o
 As instalações de transmissão, integrantes da rede básica dos sistemas elétricos 

interligados, serão objeto de concessão mediante licitação, e funcionarão na modalidade de 
instalações integradas aos sistemas e com regras operativas definidas por agente sob controle da 
União, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletro-energéticos existentes ou futuros.  
        § 1

o
   As instalações de transmissão componentes da rede básica do Sistema Interligado 

Nacional - SIN serão objeto de concessão mediante licitação e funcionarão na modalidade de 
instalações integradas aos sistemas com regras operativas aprovadas pela ANEEL, de forma a 
assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes ou futuros. (Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004) 

        § 1
o
  As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na modalidade de 
concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com regras operativas 
aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes 
ou futuros. (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 

        § 2
o
 As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de distribuição poderão 

ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de distribuição. 

       § 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração serão 
consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

       § 3
o
 As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração poderão ser 

consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 4
o
 As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, serão 

classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o disposto 
neste artigo. 

        § 5
o
 As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, poderão ter 

suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, no que couber. 

        § 6
o
  As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações internacionais 

outorgadas a partir de 1
o
 de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão objeto de concessão 

de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de concorrência ou leilão, 
devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        § 7
o
  As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de energia 

elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos técnicos e 
comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 6

o
, conforme 

regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de que tratam os incisos 
XVIII e XX do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a forma de ajuste dos contratos 

atuais de importação e exportação de energia. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        § 8
o
  Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de energia 

elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de transmissão de que 
trata o § 7

o
. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de energia elétrica 
para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção independente ou 
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para essas atividades associadas, conservado o regime legal próprio de cada uma, aplicando-se, no 
que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995. 

        Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do art. 
21, podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do funcionamento da central 
geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previstos neste artigo, ratificando ou 
alterando o adotado no respectivo ato de constituição. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção V 
Da Prorrogação das Concessões Atuais 

        Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos consumidores a 
custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de geração de energia 
elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei n

o
 8.987, de 1995, desde que requerida a prorrogação, pelo 

concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, 
observado o disposto no art. 25 desta Lei. 

        § 1
o
 Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um ano, contado da data da 

publicação desta Lei. 

        § 2
o
 Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, o pedido de 

prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final respectivo. 

        § 3
o
 Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos comprobatórios de 

qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como comprovação de 
regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e 
previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 
1

o
 do art. 20 da Constituição Federal. 

        § 4
o
 Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste artigo, 

ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou 
declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no vencimento do prazo da 
concessão, e licitadas. 

        § 5
o
 (VETADO) 

        Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica alcançadas pelo parágrafo 
único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei n

o
 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos empreendimentos não 

tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser prorrogadas pelo prazo necessário 
à amortização do investimento, limitado a trinta e cinco anos, observado o disposto no art. 24 desta 
Lei e desde que apresentado pelo interessado: 

        I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente; 

        II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos privados nos recursos 
necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em operação. 

        Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de conformidade com os 
termos deste artigo terão suas concessões declaradas extintas, por ato do poder concedente, de 
acordo com o autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei n

o
 8.987, de 1995. 

        Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, referido no inciso 
I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua associação com terceiros na modalidade 
de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida ou não a finalidade prevista 
originalmente para a energia produzida. 

        Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresariais formados ou cuja 
formação se encontra em curso na data de publicação desta Lei, desde que já manifestada ao poder 
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concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas para adaptá-las ao estabelecido 
no art. 23 da Lei n

o
 8.987, de 1995, observado o disposto no art. 20, inciso II e no art. 25 desta Lei. 

        Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 42 da Lei n
o
 

8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que reagrupadas segundo critérios de racionalidade 
operacional e econômica, por solicitação do concessionário ou iniciativa do poder concedente. 

        § 1
o
 Na hipótese de a concessionária não concordar com o reagrupamento, serão mantidas as 

atuais áreas e prazos das concessões. 

        § 2
o
 A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanescente dentre as concessões 

reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data da publicação desta Lei, prevalecendo o maior. 

        § 3
o
 (VETADO) 

        Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição de energia elétrica, o poder 
concedente diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas concedidas às empresas distribuidoras 
com as áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural, examinando suas situações de fato 
como prestadoras de serviço público, visando enquadrar as cooperativas como permissionárias de 
serviço público de energia elétrica. (Vide Decreto nº 4.855, de 9.10.2003) 

        Parágrafo único. Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, em 
situação de fato ou com base em permissão anteriormente outorgada, atividade de comercialização 
de energia elétrica a público indistinto, localizado em sua área de atuação, é facultado ao poder 
concedente promover a regularização da permissão. 

        § 1
o
 Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, em situação de fato ou 

com base em permissão anteriormente outorgada, atividade de comercialização de energia elétrica a 
público indistinto localizado em sua área de atuação é facultado ao poder concedente promover a 
regularização da permissão, preservado o atual regime jurídico próprio das cooperativas. (Redação 
dada pela Lei nº 11.192, de 2006)   (Regulamento) 

        § 2
o
 O processo de regularização das cooperativas de eletrificação rural será definido em 

regulamentação própria, preservando suas peculiaridades associativistas. (Incluído pela Lei nº 
11.192, de 2006)  (Regulamento) 

        § 3
o
  As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas de Eletrificação Rural 

pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a juízo do poder 
concedente. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        Art. 24. O disposto nos §§ 1
o
, 2

o
, 3

o
 e 4

o
 do art. 19 aplica-se às concessões referidas no art. 22. 

        Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no art. 20, o disposto nos §§ 3
o 
e 4

o
 

do art. 19. 

        Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente terão eficácia com assinatura 
de contratos de concessão que contenham cláusula de renúncia a eventuais direitos preexistentes 
que contrariem a Lei n

o
 8.987, de 1995. 

        § 1
o
 Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na legislação em 

vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico do concessionário ou 
permissionário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices apropriados. 

        § 2
o
 No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à qualidade técnica, 

referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão 
proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado. 

Capítulo III 
DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 
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        Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União autorizada a: 

        I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos concessionários 
de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto; 

        II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas nos termos do disposto 
no art. 27 da Lei n

o 
8.987, de 1995; 

        III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições preestabelecidas no 
edital de licitação. 

        Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o concessionário à 
aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na Lei n

o 
8.987, de 1995. 

        Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurídicas sob controle 
direto ou indireto da União, para promover a privatização simultaneamente com a outorga de nova 
concessão ou com a prorrogação das concessões existentes a União, exceto quanto aos serviços 
públicos de telecomunicações, poderá: 

        I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a necessidade da 
venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a transferência do controle 
societário; 

        II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a serem alienadas, e 
proceder a licitação na modalidade de concorrência. 

        § 1
o
 Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferenciados, de forma a que 

os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo que será o 
necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado a partir da assinatura do 
novo contrato de concessão. 

        § 2
o
 Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias de serviço público, 

a União deverá atender às exigências das Leis n
oS

 8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto 
à publicação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo da concessão. 

        § 3
o
 O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de privatização de 

concessionário de serviço público sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, no âmbito de suas respectivas competências. 

        § 4
o
 A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às condições estabelecidas no art. 25. 

        Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facultado ao poder 
concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens vinculados ao 
respectivo serviço público. 

        § 1
o
 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração de 

energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no todo 
ou em parte, para produção independente, inclusive, quanto às condições de extinção da concessão 
ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura devida. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2
o
 A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições para 

tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

        § 3
o
 É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da produção de 

energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, 
salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação com os Governos dos 
Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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        § 4
o
 O edital referido no § 2

o
 deve estabelecer as obrigações dos sucessores com os programas 

de desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, conduzidos diretamente pela 
empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se 
localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, facultado ao Poder Executivo, previamente à 
privatização, separar e destacar os ativos que considere necessários à condução desses programas. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações relativas à outorga de nova 
concessão com a finalidade de promover a transferência de serviço público prestado por pessoas 
jurídicas, a que se refere o art. 27, incluídas, para os fins e efeitos da Lei n

o
 8.031, de 1990, no 

Programa Nacional de Desestatização, ainda que não haja a alienação das quotas ou ações 
representativas de seu controle societário. 

        Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vinculados ao respectivo serviço 
público serão utilizados, pelo novo concessionário, mediante contrato de arrendamento a ser 
celebrado com o concessionário original. 

       Art. 30. O disposto no art. 27 aplica-se, ainda, aos casos em que o concessionário de serviço 
público de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas. 

        Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da concessão 
ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas. 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços públicos ou uso de bem público, 
os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos básico ou executivo podem participar, 
direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou serviços. 

        Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de licitante, de concorrência para 
concessão e permissão de serviço público, poderá, para compor sua proposta, colher preços de bens 
ou serviços fornecidos por terceiros e assinar pré-contratos com dispensa de licitação. 

        § 1
o
 Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula resolutiva de pleno direito, sem 

penalidades ou indenizações, no caso de outro licitante ser declarado vencedor. 

        § 2
o
 Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, os contratos definitivos, firmados 

entre a empresa estatal e os fornecedores de bens e serviços, serão, obrigatoriamente, submetidos à 
apreciação dos competentes órgãos de controle externo e de fiscalização específica. 

        Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo regulamento determinará que o 
poder concedente, observado o disposto nos arts. 3

o
 e 30 da Lei n

o
 8.987, de 1995, estabeleça forma 

de participação dos usuários na fiscalização e torne disponível ao público, periodicamente, relatório 
sobre os serviços prestados. 

        Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da União, já revertidos ou entregues à 
sua administração, deverá: 

        I - arcar com a responsabilidade pela manutenção e conservação dos mesmos; 

        II - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos, na forma do disposto no art. 6
o
 

da Lei n
o 
8.987, de 1995. 

        Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente, fica condicionada à 
previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do 
concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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        Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente poderá ser atribuída a 
uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob qualquer pretexto, o benefício 
singular. 

        Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da Constituição 
Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio de cooperação, credenciar os Estados e o 
Distrito Federal a realizarem atividades complementares de fiscalização e controle dos serviços 
prestados nos respectivos territórios. 

        Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunicações de uso restrito do 
outorgado, que não sejam passíveis de exploração comercial. 

        Art. 38. (VETADO) 

        Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei n
o 
8.987, de 1995, e as demais 

disposições em contrário. 

        Brasília, 7 de julho de 1995; 174
o
 da Independência e 107

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.7.1995 - Edição extra e republicada no D.O.U. de 
28.9.1998 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1
o
 As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços 

públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas 
legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

        Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e 
as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as 
peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

        Art. 2
o
 Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

        I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja competência 
se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto de concessão 
ou permissão; 

        II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado; 

        III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total ou 
parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, 
delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e 
risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a 
exploração do serviço ou da obra por prazo determinado; 

        IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação 
de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

        Art. 3
o
 As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente 

responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários. 

        Art. 4
o
 A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será 

formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e 
do edital de licitação. 
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        Art. 5
o
 O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a 

conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo. 

Capítulo II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

        Art. 6
o
 Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 

atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 

        § 1
o
 Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

        § 2
o
 A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e 

a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

        § 3
o
 Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 

emergência ou após prévio aviso, quando: 

        I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

        II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

Capítulo III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

        Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei n
o
 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e 

obrigações dos usuários: 

        I - receber serviço adequado; 

        II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses 
individuais ou     coletivos; 

        III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do poder 
concedente; 

        III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, 
quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

        IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que 
tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

        V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na 
prestação do serviço; 

        VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhes 
são prestados os serviços. 

        Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos Estados e no 
Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimento, 
o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento de seus débitos.   (Incluído 
pela Lei nº 9.791, de 1999) 

        Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999) 
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Capítulo IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

        Art. 8
o
 (VETADO) 

        Art. 9
o
 A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da 

licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

        § 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

        § 1
o
 A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos casos 

expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço 
público alternativo e gratuito para o usuário. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2
o
 Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o 

equilíbrio econômico-financeiro. 

        § 3
o
 Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, 
implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

        § 4
o
 Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-

financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

        Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 

        Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente 
prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes 
provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou 
sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 
desta Lei. 

        Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas 
para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

        Art. 12. (VETADO) 

        Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos 
específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários. 

Capítulo V 

DA LICITAÇÃO 

        Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será 
objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação 
ao instrumento convocatório. 

        Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 
        I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
        II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 
        III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo. 
       § 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 
        § 2º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente 
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incompatíveis como objetivos da licitação. 
        § 3º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira. 

        Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

        II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da concessão; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

        IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço 
público a ser prestado com o de melhor técnica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 1
o
 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 

estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2
o
 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de licitação conterá 

parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

        § 3
o
 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou financeiramente 

incompatíveis com os objetivos da licitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 4
o
 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 

brasileira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, salvo no caso 
de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art. 5

o
 desta Lei. 

        Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes. 

        Parágrafo único. Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia 
à esfera político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios do poder público controlador da referida entidade. 

        § 1
o
 Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à esfera 

político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios do poder público controlador da referida entidade. (Renumerado do parágrafo único pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2
o
 Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de tratamento 

tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa 
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a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

        Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no que couber, 
os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e conterá, 
especialmente: 

        I - o objeto, metas e prazo da concessão; 

        II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 

        III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do contrato; 

        IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e 
projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 

        V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

        VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados; 

        VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a alterações 
e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação do serviço; 

        VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

        IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento técnico e 
econômico-financeiro da proposta; 

        X - a indicação dos bens reversíveis; 

        XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos à 
disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior; 

        XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à 
execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa; 

        XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for permitida a 
participação de empresas em consórcio; 

        XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas 
essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra pública, os 
dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua plena 
caracterização; e 

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra pública, os 
dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua plena 
caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a 
cada caso e limitadas ao valor da obra; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado. 

        Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, 
hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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        I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será aberto o 
invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante 
classificado atenda às condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas: 

        I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de consórcio, subscrito 
pelas     consorciadas; 

        II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

        III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, por parte de 
cada consorciada; 

        IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por intermédio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 

        § 1
o
 O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. 

        § 2
o
 A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo 

cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas. 

        Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, no interesse do serviço a 
ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se constitua em empresa 
antes da celebração do contrato. 

        Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos 
já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, realizados pelo poder concedente 
ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitação 
ressarcir os dispêndios correspondentes, especificados no edital. 

        Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões 
ou pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões. 

Capítulo VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

        Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

        I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

        II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

        III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 
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        IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas; 

        V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, inclusive os 
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações; 

        VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 

        VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de 
execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 

        VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e sua forma 
de aplicação; 

        IX - aos casos de extinção da concessão; 

        X - aos bens reversíveis; 

        XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à 
concessionária, quando for o caso; 

        XII - às condições para prorrogação do contrato; 

        XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da concessionária ao 
poder concedente; 

        XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária; e 

        XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais. 

        Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da execução 
de obra pública deverão, adicionalmente: 

        I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à concessão; e 

        II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas às obras 
vinculadas à concessão. 

        Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados para 
resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada 
no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei n

o
 9.307, de 23 de setembro de 1996. (Incluído 

pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Art. 24. (VETADO) 

        Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe responder por 
todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a 
fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

        § 1
o
 Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária poderá 

contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao 
serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados. 

        § 2
o
 Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que se refere o parágrafo 

anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os 
terceiros e o poder concedente. 

        § 3
o
 A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento das normas 

regulamentares da modalidade do serviço concedido. 
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        Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão, desde que 
expressamente autorizada pelo poder concedente. 

        § 1
o
 A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 

        § 2
o
 O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da subconcedente dentro 

dos limites da subconcessão. 

        Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem prévia 
anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão. 

        Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo o 
pretendente deverá: 
        I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal necessárias à assunção do serviço; e 
        II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

        § 1
o
 Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente deverá: 

(Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal necessárias à assunção do serviço; e 

        II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

        § 2
o
 Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente autorizará a 

assunção do controle da concessionária por seus financiadores para promover sua reestruturação 
financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

        § 3
o
 Na hipótese prevista no § 2

o
 deste artigo, o poder concedente exigirá dos financiadores que 

atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais 
requisitos previstos no § 1

o
, inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 4
o
 A assunção do controle autorizada na forma do § 2

o
 deste artigo não alterará as obrigações 

da concessionária e de seus controladores ante ao poder concedente. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

        Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em garantia os 
direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da prestação do serviço. 

        Parágrafo único. Os casos em que o organismo financiador for instituição financeira pública, 
deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para viabilização do financiamento. 
(Revogado pela Lei n

o
 9.074, de 1995) 

        Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos 
relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, as concessionárias 
poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, 
observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos 
para ter eficácia perante terceiros; 

        II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito não terá 
eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este formalmente notificado; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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        III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a titularidade do 
mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

        IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e receber os 
pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na qualidade de 
representante e depositária; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso IV do caput 
deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para cobrança; (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária ou pela 
instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária vinculada ao contrato de mútuo; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao mutuante à 
medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 

        VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos 
excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo prazo aqueles 
cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

Capítulo VII 

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

        Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

        I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

       II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

        III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

        IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no contrato; 

        V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas 
pertinentes e do contrato; 

        VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais 
da concessão; 

        VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 
dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas; 

        VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou obra pública, 
promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, 
caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

        IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 
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        X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-ambiente e 
conservação; 

        XI - incentivar a competitividade; e 

        XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao 
serviço. 

        Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária. 

        Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do poder 
concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em norma 
regulamentar, por comissão composta de representantes do poder concedente, da concessionária e 
dos usuários. 

Capítulo VIII 

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

        Art. 31. Incumbe à concessionária: 

        I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas aplicáveis e no 
contrato; 

        II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

        III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos termos 
definidos no contrato; 

        IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

        V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, aos 
equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis; 

        VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder concedente, 
conforme previsto no edital e no contrato; 

        VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-los 
adequadamente; e 

        VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço. 

        Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessionária serão 
regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo 
qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o poder concedente. 

Capítulo IX 

DA INTERVENÇÃO 

        Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação 
na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e 
legais pertinentes. 

        Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá a 
designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 
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        Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar 
procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar 
responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

        § 1
o
 Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 

regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 
concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

        § 2
o
 O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser concluído no 

prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

        Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço será 
devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos 
atos praticados durante a sua gestão. 

Capítulo X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

        Art. 35. Extingue-se a concessão por: 

        I - advento do termo contratual; 

        II - encampação; 

        III - caducidade; 

        IV - rescisão; 

        V - anulação; e 

        VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade do titular, no 
caso de empresa individual. 

        § 1
o
 Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e 

privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato. 

        § 2
o
 Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente, 

procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

        § 3
o
 A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poder 

concedente, de todos os bens reversíveis. 

        § 4
o
 Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, antecipando-se à 

extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos 
montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos arts. 36 e 37 desta Lei. 

        Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido 
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

        Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o 
prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após 
prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 

        Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder concedente, a 
declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 
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        § 1
o
 A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando: 

        I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as 
normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

        II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares 
concernentes à concessão; 

        III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses 
decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

        IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a 
adequada prestação do serviço concedido; 

        V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 

        VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizar a 
prestação do serviço; e 

        VII - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de 
tributos, inclusive contribuições sociais. 

        § 2
o
 A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da 

inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 

        § 3
o
 Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à 

concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no § 1º deste artigo, 
dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento, nos 
termos contratuais. 

        § 4
o
 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será 

declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização prévia, calculada no 
decurso do processo. 

        § 5
o
 A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36 desta Lei e 

do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária. 

        § 6
o
 Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie de 

responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com 
empregados da concessionária. 

        Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no caso 
de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação judicial 
especialmente intentada para esse fim. 

        Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados pela 
concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em 
julgado. 

Capítulo XI 

DAS PERMISSÕES 

        Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de adesão, que 
observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de licitação, inclusive 
quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

        Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei. 
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Capítulo XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e autorização para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

        Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta 
Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado o disposto 
no art. 43 desta Lei. (Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

        § 1
o
 Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua licitação, nos termos 

desta Lei.         

        § 1
o
  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser prestado 

por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 2
o
 As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que 

estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão 
válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse 
que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

        § 3º  As concessões a que se refere o § 2
o
 deste artigo, inclusive as que não possuam 

instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade 
máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido 
cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da infra-

estrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à prestação 

dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de eventual 

indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes da 

concessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam a prestação do serviço ou 

a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao da publicação desta Lei; (Incluído pela Lei nº 

11.445, de 2007). 

        II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os critérios e a 

forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda não amortizados 

ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados 

por instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e  (Incluído pela Lei nº 11.445, 

de 2007). 

        III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente, autorizando 

a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 

2008, mediante comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste parágrafo.  

(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 4
o
  Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3

o
 deste artigo, o cálculo da indenização 

de investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento de concessão antes 

celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, 

depreciação e amortização de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades 

por ações, efetuada por empresa de auditoria independente escolhida de comum acordo pelas 

partes. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 5
o
  No caso do § 4

o
 deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, 

mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda 

não amortizada de investimentos e de outras indenizações relacionadas à prestação dos serviços, 

realizados com capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de operações 
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de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, 

com a primeira parcela paga até o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. 

(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 6
o
  Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5

o
 deste artigo ser paga mediante 

receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 11.445, 

de 2007). 

        Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem licitação na 
vigência da Constituição de 1988.(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

        Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem licitação 
anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou que se 
encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei.  

        Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas, na data da 
publicação desta Lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta dias, plano efetivo 
de conclusão das obras.(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

        Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este artigo ou se 
este plano não oferecer condições efetivas para o término da obra, o poder concedente poderá 
declarar extinta a concessão, relativa a essa obra. 

        Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder concedente indenizará 
as obras e serviços realizados somente no caso e com os recursos da nova licitação. 

        Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, levar em 
conta, para fins de avaliação, o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir a 
utilização do critério de julgamento estabelecido no inciso III do art. 15 desta Lei. 

        Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174
o
 da Independência e 107

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson Jobim 

Este texto não substitui o sublicado no D.O.U. de 14.2.1995 e republicado no D.O.U. de 28.9.1998 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para o 
serviço público de energia elétrica, extingue o regime 
de remuneração garantida e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1º Os níveis das tarifas de fornecimento de energia elétrica a serem cobradas de 
consumidores finais serão propostos pelo concessionário, ao Poder Concedente, que os homologará, 
observado o disposto nesta Lei. 

        § 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder Concedente, no prazo de quinze 
dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a homologação da mesma. 

        § 2º Os níveis das tarifas a que se refere o "caput" deste artigo corresponderão aos valores 
necessários para a cobertura do custo do serviço de cada concessionário distribuidor, segundo suas 
características específicas, de modo a garantir a prestação dos serviços adequados. 

        § 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, além dos custos específicos dos 
concessionários públicos e privados, serão obrigatoriamente incluídos os valores relativos aos preços 
de energia elétrica comprada aos concessionários supridores, inclusive o transporte da energia 
gerada pela ITAIPU BINACIONAL, os relativos às quotas anuais da Reserva Global de Reversão - 
RGR, ao rateio do custo de combustíveis e às compensações financeiras pela utilização de recursos 
hídricos devidos por usinas próprias. 

        § 4º Respeitado o valor médio das tarifas de fornecimento, devidamente homologado na forma 
do disposto neste artigo, fica facultado ao concessionário distribuidor promover alterações 
compensatórias entre os níveis das tarifas de fornecimento relativos a cada classe de consumidor 
final. 

        Art. 2º Os níveis das tarifas a serem praticadas no suprimento de energia elétrica serão 
propostos pelo concessionário supridor e homologados pelo Poder Concedente, como dispõe esta 
Lei. 

        § 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder Concedente, no prazo de quinze 
dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a homologação da mesma. 

        § 2º Os níveis das tarifas a que se refere o "caput" deste artigo corresponderão aos valores 
necessários para cobertura do custo do serviço de cada concessionário supridor, segundo suas 
características específicas, de modo a garantir a prestação dos serviços adequados. 

        § 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, serão obrigatoriamente incluídos os 
valores relativos às quotas anuais da Reserva Global de Reversão - RGR e às compensações 
financeiras pela utilização de recursos hídricos. 

        § 4º As tarifas de suprimento terão vigência sobre os consumos e demandas ocorridos a partir 
da data de sua homologação pelo Poder Concedente. 

        Art. 3º Os concessionários supridores e supridos deverão celebrar contrato de suprimento de 
energia elétrica. (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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        § 1º O contrato a que se refere o caput deste artigo conterá a identificação das quantidades, os 
preços e as regras do intercâmbio de energia e obedecerá às leis específicas e ao que dispuser o 
regulamento desta lei. 

        § 2º A homologação pelo Poder Concedente dos níveis das tarifas propostos pelos 
concessionários de fornecimento e de suprimento estará condicionada à celebração do contrato a 
que se refere este artigo. 

        § 3º Os contratos de suprimento de energia elétrica e os contratos de transporte da energia 
gerada por Itaipu Binacional poderão ser celebrados diretamente com os concessionários 
distribuidores que forneçam a consumidores finais. 

        § 4º As garantias de pagamento nos contratos referidos neste artigo constituir-se-ão 
obrigatoriamente das receitas próprias dos concessionários supridos, com respectiva autorização de 
débito automático em suas contas correntes bancárias, uma vez caracterizado o inadimplemento. 

        § 5º O contrato de suprimento poderá conter dispositivo prevendo a dilação dos prazos de 
pagamento na proporção do inadimplemento de consumidores finais, devidamente comprovado. 

        Art. 4º Os concessionários reajustarão periodicamente os valores das tarifas mediante a 
utilização de fórmulas paramétricas e respectivos índices, conforme o que dispuser o regulamento 
desta Lei. 

        Art. 5º A revisão dos níveis das tarifas obedecerá a legislação específica.  

        Art. 6º Os concessionários inadimplentes com a União e suas entidades, os Estados e suas 
entidades, os Municípios e suas entidades, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, e 
suas controladas e demais empresas concessionárias do serviço público de energia elétrica ou os 
que não tenham celebrado os contratos de suprimento a que se refere o art. 3º desta Lei, não 
poderão receber recursos ou garantias, de qualquer natureza, da União e das entidades por ela 
controladas direta ou indiretamente. 

        Art. 7º O regime de remuneração garantida e, em conseqüência, a Conta de Resultados a 
Compensar - CRC e a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração - RENCOR, ficarão 
extintos na data de publicação do decreto regulamentador desta Lei.  

        § 1º A extinção da CRC e da RENCOR não exime os concessionários inadimplentes de quitar os 
respectivos débitos. 

        § 2º Até 30 de junho de 1993, os concessionários que já tiverem firmado o contrato de 
suprimento, a que se refere o art. 3º desta Lei, poderão transferir para outros concessionários e para 
Itaipu Binacional parcelas dos seus saldos credores nas CRC, acumulados até a data da publicação 
do decreto de regulamentação desta Lei, excluídos os efeitos da correção monetária especial a que 
se refere o art. 2º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. 

        § 2º Os concessionários que já tiverem firmado, até 30 de junho de 1993, o contrato de 
suprimento, a que se refere o art. 3º desta Lei, poderão transferir, à sua opção, para outros 
concessionários e para ITAIPU BINACIONAL, parcelas dos seus saldos credores de CRC, 
acumulados até 18 de março de 1993, excluídos os efeitos da correção monetária especial a que se 
refere o art. 2º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 8.724, de 
28/10/1993) 

        § 3º As parcelas dos saldos credores das CRC, referidas no parágrafo anterior, serão destinadas 
à quitação, mediante encontro de contas de débitos vencidos até 31 de dezembro de 1992, 
obedecida a seguinte ordem: 

        a) relativos ao suprimento e ao transporte de energia elétrica gerada por Itaipu Binacional; 

        b) relativos ao suprimento de energia elétrica gerada por outros concessionários supridores; 
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        c) remanescentes da RENCOR; 

        d) relativos aos suprimentos de combustíveis fósseis." 

        § 4º Após o encontro de contas efetuado na forma do parágrafo anterior, os detentores de 
créditos da CRC poderão compensá-los com os seguintes ativos da União existentes em 31 de 
dezembro de 1992: 

        § 4º Após o encontro de contas efetuado na forma do parágrafo anterior, os detentores de 
créditos de CRC poderão compensá-los com os seguintes ativos da União, existentes em 31 de 
dezembro de 1992: (Redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        a) créditos a receber de compromissos internos e externos cujas garantias foram adimplidas pela 
União; 

        b) créditos a receber relativos a impostos federais; 

        c) créditos a receber relativos à RGR; e 

        d) outros ativos a critério do Ministério da Fazenda. 

        § 5º A Eletrobrás receberá créditos de CRC, de que sejam titulares concessionários de 
distribuição de energia elétrica, para compensação de débitos vencidos relativos a contratos de 
financiamentos com ela celebrados, podendo utilizar tais ativos para os efeitos do que estabelecem 
as alíneas a, b e d do parágrafo anterior. 

        § 5º Sobre o total dos créditos de CRC será considerado um redutor de 25% (vinte e cinco por 
cento), aplicado quando de sua efetiva utilização, incidindo tão somente sobre a CRC formada em 
cada concessionário, devidamente reconhecida pelo DNAEE. (Redação dada pela Lei nº 8.724, de 
28/10/1993) 

        § 6º Os eventuais saldos de CRC, remanescentes em 30 de junho de 1993, após as 
compensações autorizadas por esta Lei, poderão ser utilizados, durante o período da respectiva 
concessão ou em seu término, na forma e para os fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, 
ouvido o Ministério de Minas e Energia. 

        § 7º (VETADO.)   

        § 7º A ELETROBRÁS receberá créditos de CRC de que sejam titulares concessionários de 
energia elétrica, para compensação de débitos vencidos relativos a contratos de financiamentos com 
ela celebrados, podendo utilizar tais ativos para efeitos do que estabelecem as alíneas "a" e "c" do § 
4º e para outras compensações em condições e critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da 
Fazenda, ouvido o Ministério de Minas e Energia. (Redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        § 8º Os lançamentos contábeis efetuados com valores da CRC, decorrentes da aplicação do 
previsto nesta Lei, serão considerados para efeito da tributação pelo Imposto sobre a Renda da 
pessoa jurídica titular da conta conforme as alíquotas vigentes às épocas de formação dos saldos, 
podendo o débito fiscal correspondente ser pago com os próprios créditos de CRC. 

        § 8º Os saldos de CRC após as compensações previstas nos §§ 3º e 4º poderão ser utilizados 
para quitação de débitos existentes em 31 de maio de 1993, relativos ao suprimento e ao transporte 
de energia elétrica gerada por ITAIPU BINACIONAL e ao suprimento de eletricidade gerada por 
outros concessionários supridores. (Redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        § 9º Os eventuais saldos remanescentes de CRC, após compensações autorizadas por esta Lei, 
ou aqueles existentes em virtude de não opção nos termos dos parágrafos anteriores, poderão ser 
utilizados durante o período da respectiva concessão, com a redução prevista no § 5º, na forma e 
para os fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, por proposta do Ministério de Minas e Energia, 
ou liquidados integralmente, ao término da concessão, de acordo com a legislação vigente. (Incluído 
pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 
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        § 10. O Ministério da Fazenda fica autorizado a securitizar o saldo remanescente de CRC, 
exclusivamente após realizadas as compensações previstas nesta Lei, ou quando não houver débitos 
compensáveis, por solicitação expressa do concessionário e com anuência prévia do Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, para utilização em condições e finalidades a serem 
estabelecidas por esse Ministério. (Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        § 11. Os créditos de CRC, decorrentes das compensações realizadas na forma desta Lei, serão 
registrados no patrimônio líquido como subvenção para investimento à conta de "Reserva de Capital". 
(Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        § 12. Os lançamentos efetuados com valores de CRC decorrentes da aplicação do disposto 
nesta Lei não serão considerados para efeitos de tributação do imposto sobre a renda de pessoa 
jurídica titular da conta e demais tributos e contribuições. (Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        § 13. As utilizações dos eventuais saldos de CRC existentes após as compensações previstas 
nesta Lei terão o mesmo tratamento econômico, fiscal e contábil quando de sua utilização, observado 
o que dispõe o § 9º. (Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        § 14. As empresas obrigadas a avaliar seus investimentos em sociedades controladas ou 
coligadas pelo valor do patrimônio líquido deverão reconhecer contabilmente os efeitos decorrentes 
das compensações de CRC registradas nas concessionárias como subvenção para investimento, em 
conta de "Reserva de Capital". (Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        § 15. A redução definida no § 5º será contabilizada na conta de CRC constante do sistema 
extrapatrimonial do concessionário. (Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

        Art. 8º Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do custo de consumo de 
combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados. 

        Art. 8
o
  Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do custo de consumo 

de combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, 
sem prejuízo do disposto no § 3

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998.  (Redação dada 

pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

        § 1
o
 (VETADO) (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 

        § 2
o
 O custo a que se refere este artigo deverá incorporar os seguintes percentuais de todos os 

encargos e tributos incidentes, devendo o pagamento do rateio ser realizado pelo sistema de quotas 
mensais, baseadas em previsão anual e ajustadas aos valores reais no próprio exercício de 
execução: (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) (Revogado pela Medida Provisória nº 466, de 
2009)  (Revogado pela Lei nº 12.111, de 2009) 
        I – 100% (cem por cento) para o ano de 2004; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)  
(Revogado pela Lei nº 12.111, de 2009) 
        II – 80% (oitenta por cento) para o ano de 2005; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)  
(Revogado pela Lei nº 12.111, de 2009) 
        III – 60% (sessenta por cento) para o ano de 2006; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(Revogado pela Lei nº 12.111, de 2009) 
        IV – 40% (quarenta por cento) para o ano de 2007; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(Revogado pela Lei nº 12.111, de 2009) 
        V – 20% (vinte por cento) para o ano de 2008; e (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(Revogado pela Lei nº 12.111, de 2009) 
        VI – 0 (zero) a partir de 2009. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) (Revogado pela Lei nº 
12.111, de 2009) 

        Art. 9º O art. 4º e seus parágrafos da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada 
pelo Decreto nº 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar com a seguinte redação: (Vide Lei nº 
9.648, de 1998) 
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"Art. 4º Serão computadas no custo do serviço das empresas concessionárias, supridoras e 
supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos para reversão, 
encampação, expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. 

§ 1º A quota anual de reversão, a ser fixada pelo Poder Concedente, corresponde ao produto 
de até três por cento incidente sobre o investimento do concessionário composto pelo saldo 
"pro-rata tempore", nos exercícios de competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se 
computando o Ativo Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as 
Doações e Subvenções para Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão, Amortização, 
Contribuição do Consumidor e Participação da União. 

§ 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas 
e Energia, fixará, nos termos da legislação em vigor e nos períodos de competência, os 
valores da quota anual de reversão para cada concessionário. 

§ 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, depositarão mensalmente, 
até o dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil 
S.A., as parcelas duodecimais de sua quota anual de reversão na conta corrente da Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 4º A ELETROBRÁS destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, 
inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e 
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de 
conservação de energia elétrica, mediante projetos específicos. 

§ 5º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da RGR de acordo com os índices de 
correção dos ativos permanentes e creditará a essa reserva juros de cinco por cento ao ano 
sobre o montante corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não 
utilizados reverterão, também, à conta da RGR. 

§ 6º Ao DNAEE serão destinados dois por cento dos recursos da RGR, devidamente 
corrigidos monetariamente, para custear seus dispêndios com projetos e atividades relativos 
a hidrologia, hidrometeorologia, operação de rede hidrometeorológica nacional e fiscalização 
das concessões de energia elétrica. 

§ 7º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o percentual mínimo a ser 
estabelecido em regulamento, recursos da RGR arrecadada para financiamento de 
programas de eletrificação rural. 

§ 8º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários na expansão e 
melhoria dos sistemas até 31 de dezembro de 1971, bem como as retenções da Reserva 
Global de Reversão - RGR, efetuadas até 31 de dezembro de 1992, serão corrigidos 
monetariamente pelos mesmos índices de correção dos ativos permanentes dos 
concessionários do serviço público de energia elétrica e vencerão juros de cinco por cento ao 
ano, sobre o montante mensalmente corrigido, os quais serão depositados em nome da 
ELETROBRÁS." 

        Art. 10. O inadimplemento do recolhimento das parcelas das quotas anuais de RGR e CCC, e da 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos pelos concessionários acarretará a 
impossibilidade de revisão e reajustamento de seus níveis de tarifas, independentemente do que 
dispuser o contrato respectivo. 

        Art. 10. O inadimplemento no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva Global 
de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, 
Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, e Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, da 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos pelas concessionárias, acarretará a 
impossibilidade de revisão e reajustamento de seus níveis de tarifas, independentemente do que 
dispuser o contrato respectivo e de recebimento de recursos provenientes da CCC, CDE e RGR. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 
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       Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas, no 
recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento 
Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem como no pagamento 
pela aquisição de energia elétrica contratada de forma regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a 
impossibilidade de revisão, exceto a extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tarifas, assim 
como de recebimento de recursos provenientes da RGR, CDE e CCC. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

        Art. 11. As propostas iniciais dos níveis das tarifas poderão contemplar programas graduais de 
recuperação dos níveis adequados, atendendo às diversidades econômicas e sociais das áreas de 
concessão, sem prejuízo dos reajustes periódicos previstos no art. 4º desta Lei. (Revogado pela Lei 
nº 9.069, de 29/06/1995) 

        Art. 12. A critério de cada concessionário, e por um prazo de cento e oitenta dias a partir da 
assinatura do contrato de suprimento, o Poder Concedente poderá continuar fixando os níveis das 
tarifas de fornecimento de energia elétrica a serem cobrados aos consumidores, em sua respectiva 
área de concessão. 

        Art. 13. O concessionário de serviço público de distribuição de energia elétrica criará no âmbito 
de sua área de concessão, Conselho de Consumidores, de caráter consultivo, composto por igual 
número de representantes das principais classes tarifárias, voltado para orientação, análise e 
avaliação das questões ligadas ao fornecimento, tarifas e adequacidades dos serviços prestados ao 
consumidor final. 

        Art. 14. Ficam autorizados os concessionários a contratarem com seus consumidores 
fornecimentos que tenham por base tarifas diferenciadas, que contemplem o custo do respectivo 
atendimento, ou a existência de energia elétrica temporariamente excedente. 

        Art. 15. Fica a ELETROBRÁS autorizada a alienar as entidades do Poder Público as ações 
ordinárias que possui de empresas concessionárias de serviço público de distribuição de energia 
elétrica, admitida a manutenção de participação acionária minoritária. 

        Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias. 

        Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o art. 1º e a alínea "e" do 
§ 2º do art. 2º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.506, 
de 23 de dezembro de 1976; o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973; os 
arts. 1º, 2º, 3º e 13 do Decreto-lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988; a alínea "d" do art. 4º do Decreto-
lei nº 1.383, de 26 de dezembro de 1974, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 4 de março de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO 
Paulino Cícero de Vasconcellos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 29.1.1993 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 

Conversão da Medida Provisória nº 130, de 
1990  

Define os percentuais da distribuição da compensação 
financeira de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:  

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o art. 2º da Lei nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989, será feita da seguinte forma: 

I - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Estados; 
II - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Municípios; 

III - 8% (oito por cento) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE; e 
IV - 2% (dois por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; (Redação dada pela Lei nº 9.433, de 

1997) 
IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Águas e Energia 

Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia; (Incluído pela Lei nº 9.433, de 1997) 
V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. (Incluído pela Lei nº 9.433, de 1997)    

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o montante 
correspondente às parcelas de Estado e de Município. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo de 
energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes reservatórios 

regularizadores, competindo ao DNAEE efetuar a avaliação correspondente para determinar a 
proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por 

esses reservatórios. 
§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais definidos no caput 

deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas ao DNAEE e ao Ministério da Ciência e Tecnologia, 
ao Estado do Paraná e aos Municípios por ela diretamente afetados, 85% (oitenta e cinco por cento) 

dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos ao Anexo C, item III do Tratado de 
Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e 15% (quinze por cento) aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para 
o incremento de energia nela produzida. 

§ 4º A cota destinada ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE será 
empregada: 

a) 40% (quarenta por cento) na operação e na expansão da rede hidrometeorológica nacional, 
no estudo de recursos hídricos e na fiscalização dos serviços de eletricidade do País; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) na instituição, gerenciamento e suporte do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) em políticas de proteção ambiental, por intermédio do órgão 
federal competente. 

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será empregada na implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da 

rede hidrometeorológica nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.433, de 1997) 
§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de sua rede 

hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao aproveitamento 
da energia hidráulica. (Incluído pela Lei nº 9.433, de 1997) 

Art. 1
o
 A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do § 1

o
 do art. 17 

da Lei n
o
 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita da seguinte 

forma: (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 
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I – quarenta e cinco por cento aos Estados; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

III – quatro inteiros e quatro décimos por cento ao Ministério do Meio Ambiente;(Redação dada 
pela Lei nº 9.984, de 2000) 

IV – três inteiros e seis décimos por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pela 
Lei nº 9.984, de 2000) 

V – dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 
2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 2000) 

V – quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei n

o
 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n

o
 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 2000) (Regulamenta) 

§ 1
o
 Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o montante 

correspondente às parcelas de Estado e de Município. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

§ 2
o
 Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo de 

energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes reservatórios 
regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para determinar a 
proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por 
esses reservatórios.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

§ 3
o
 A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais definidos no caput 

deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da União, aos 
Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos royalties 
devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado 
em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem 
como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios 
afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de 
energia nela produzida.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

§ 4
o
 A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

§ 5
o
 Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

§ 6
o
 No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput serão 

destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais. (Incluído 
pela Lei nº 9.993, de 2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da Lei nº 7.990, 
de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas de vendas, 
excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as despesas de 
transporte e as de seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), ressalvado o 
disposto no inciso IV deste artigo;  
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III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% (dois 
décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos os 
garimpeiros. 

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% (dois décimos 
por cento) nas demais hipóteses de extração. (Redação dada pela lei nº 12.087, de 2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira de que trata este artigo será feita da seguinte 
forma: 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será feita da 
seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei n

o
 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n

o
 8.172, 

de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento científico e tecnológico do setor mineral; 
(Incluído pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000)  (Regulamento) 

III - 12% (doze por cento) para o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 
destinará 2% (dois por cento) à proteção ambiental nas regiões mineradoras, por intermédio do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama ou de outro órgão 
federal competente, que o substituir. 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem integralmente 
repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que destinará 2% (dois por 
cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por intermédio do Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama.   (Redação dada pela Lei 
nº 9.993, de 24.7.2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação financeira, em 
função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, sempre que os 
preços forem administrados pelo Governo. 

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra garimpeira, 
o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o regulamento. 

§ 4
o
  No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 
responsável, conforme dispuser o regulamento. (Redação dada pela lei nº 12.087, de 2009) 

§ 5
o
  A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1

o
 bem como do § 

4
o
 deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão de lavra 

garimpeira, entra em vigor a partir de 1
o
 de janeiro de 2010. (Incluído pela lei nº 12.087, de 2009) 

§ 6
o
  A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1

o
 deste artigo, vigente desde a 

edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de comercialização do 
ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro sob o regime de permissão 
de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta a partir de 1

o
 de janeiro de 

2010. (Incluído pela lei nº 12.087, de 2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte redação:  
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"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o da indenização 
pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado mensalmente, 
diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta 
da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente 
corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção 
monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no 
quadro permanente de pessoal."  

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências no sentido 
de que, na aplicação desta lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal equivalente ao 
valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma medida, quer sob a forma 
de estimativa. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

JOSÉ SARNEY  
Vicente Cavalcante Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  14.3.1990 
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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Regulamento  

Vide Decreto 3.739, de 2001 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica, de recursos minerais em seus 
respectivos territórios, plataformas continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, e dá 
outras providências. (Art. 21, XIX da CF) 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e dos 
recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida 
nesta Lei.  

        Art. 2º A compensação pela utilização de recursos hídricos, para fins de geração de energia 
elétrica, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia produzida, a ser paga pelos 
concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 
cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham 
áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios. (Vide Lei nº 8.001, de 1990) (Revogado pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 
        § 1º (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        I - (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        II - (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        § 2º (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do valor da 
energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 

        § 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada para uso externo 
de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% (seis por cento) do valor 
da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas mesmas condições e preços do 
concessionário do serviço público local. 

        § 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, fixar, 
mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de referência, para 
efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme  e equalizada, sobre toda a 
hidreletricidade produzida no País. 

        Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 

        I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou inferior a 10.000 kW 
(dez mil quilowatts); 

        II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no montante 
correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; quando suas 
instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação será devida ao 
Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 
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        III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação consumidora se 
localizar no Município afetado. 

        Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um Estado ou Município, 
a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, levando-se em 
consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de interesse público regional ou local. 

        Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, elaborará, 
anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios estabelecidos no caput deste 
artigo. 

        Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de 
aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido 
resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento 
adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 1990) 

        § 1º (Vetado). 

        § 2º (Vetado). 

        I - (Vetado). 

        II - (Vetado). 

        III - (Vetado). 

        § 3º (Vetado). 

        I - (Vetado). 

        II - (Vetado). 

        III - (Vetado). 

        Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada pelas Leis 
nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.525, de 22 de julho de 
1986, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a compensação 
financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de seus respectivos 
territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: 

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; 

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da plataforma 
continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e 
meio por cento) aos Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios onde 
se localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e 
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meio por cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um 
por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das 
atividades econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um fundo 
especial a ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios. 

.................................................................... 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e 
lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão jus à compensação 
financeira prevista no caput deste artigo." 

        Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive o da 
indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
Administração Direta da União, até o último dia útil do mês subseqüente ao do fato gerador, vedada 
aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. 
        Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabelecido no caput deste artigo implicará 
correção do débito pela variação diária do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro parâmetro de 
correção monetária que venha a substituí-lo, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 
10% (dez por cento) aplicável sobre o montante final apurado. 

        Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive o da 
indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, 
devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de 
correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de 
dívida e no quadro permanente de pessoal. (Redação dada pela Lei nº 8.001, de 13.3.1990) 

        Parágrafo único. A compensação financeira não recolhida no prazo fixado no caput deste artigo 
será cobrada com os seguintes acréscimos: (Incluído pela Lei n

o
 9.993, de 24.7.2000) 

        I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês 
ou fração de mês;  (Incluído pela Lei n

o
 9.993, de 24.7.2000) 

        II – multa de dez por cento, aplicável sobre o montante final apurado. (Incluído pela Lei n
o
 9.993, 

de 24.7.2000) 

        § 1
o
  Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas para com a União e 

suas entidades. (Parágrafo inclúido pela Lei nº 10.195, de 14.2.2001) 

        § 2
o
  Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este artigo poderão 

ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo inclúido pela Lei nº 
10.195, de 14.2.2001) 

        Art. 9º Os Estado transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da parcela da 
compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta Lei, mediante 
observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos, estabelecidos em decorrência do 
disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e dos mesmos prazos 
fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento da compensação. 

        Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias da 
data de sua publicação. 

        Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 12. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, na 
redação que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e as demais disposições 
em contrário. 

        Brasília, 28 de dezembro de 1989; da 168º Independência e 101º da República. 
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JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcanti Fialho  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 298.12.1989 e republicada no DOU de 18.1.1990 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988. 

 

Institui a Reserva Nacional de Compensação de 
Remuneração - RENCOR, estabelece normas 

relativas ao equilíbrio econômico-financeiro das 
concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição,  

     DECRETA: 

Art. 1° É instituída a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração - RENCOR, com a 
finalidade de compensar as insuficiências de remuneração do investimento das concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, com recursos provenientes de:  

I - produto do recolhimento das quotas anuais de compensação, constituídas pelas parcelas de 
receita excedente das concessionárias, atendida a taxa de remuneração legal máxima do 
investimento;  

II - saldos credores registrados na Conta de Resultados a Compensar das concessionárias 
referidos no art. 1°, § 2°, da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971; e,  

III - receitas de outras origens, inclusive de eventuais dotações consignadas no Orçamento Geral 
da União.  

§ 1° As quotas anuais de compensação previstas no inciso I do caput deste artigo serão 
computadas como componentes do custo do serviço das concessionárias.  

§ 2° O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE fixará, de acordo com os 
critérios estabelecidos na legislação em vigor, nos períodos de competência, os valores da quota 
anual de compensação relativa a cada concessionária, dos respectivos recolhimentos das parcelas 
mensais de distribuição, em Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.  

§ 3° A concessionária depositará, mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de 
competência, na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Reserva Nacional de 
Compensação de Remuneração - RENCOR" os valores dos recolhimentos, estabelecidos pelo 
DNAEE, das quotas previstas no inciso I, e até 30 de abril de cada exercício, as importâncias 
referidas no inciso II do caput deste artigo.  

§ 4° O DNAEE poderá utilizar até quatro por cento dos recursos da RENCOR em atividades e 
projetos relativos a serviços de eletricidade e administração de recursos hídricos, obedecidas as 
exigências da legislação em vigor.  

§ 5° Fica criado o Conselho Consultivo da Reserva Nacional de Compensação de Remuneração, 
não dotado de estrutura administrativa, com a finalidade de opinar sobre os assuntos relativos à 
Reserva e propor ao DNAEE critérios e procedimentos que possibilitem ação eficiente e eqüânime na 
gestão de seus recursos.  

§ 6° O Conselho Consultivo será composto por um representante do DNAEE, que o presidirá, um 
representante da ELETROBRÁS, um representante das empresas privadas concessionárias de 
energia elétrica, um representante das concessionárias supridoras de âmbito regional, dois 
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representantes das concessionárias beneficiárias distribuidoras e dois representantes das 
recolhedoras à reserva, sendo um da concessionária de maior recolhimento no exercício anterior, 
nomeados pelo Ministro de Estado das Minas e Energia, com mandato de um ano, não remunerado.  

§ 7° Os recursos da RENCOR serão movimentados pela ELETROBRÁS, sob expressa 
determinação do DNAEE, e só poderão ser distribuídos a concessionárias que não tenham débitos 
pendentes relativos às reservas de que dispõe este decreto-lei.  

§ 8° A ELETROBRÁS depositará, até o dia vinte e cinco de cada mês, as parcelas da RENCOR 
destinadas às concessionárias beneficiárias.  

§ 9° Na hipótese de haver débitos de suprimento de energia elétrica ou das quotas de rateio de 
ônus e vantagens, decorrentes do consumo de combustíveis fósseis, a que se refere o item III do art. 
13 da Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973, de concessionária a ser beneficiada com recursos da 
RENCOR, estes só poderão ser distribuídos após apresentação ao DNAEE de acordo celebrado 
entre as partes para pagamento destes débitos.  

Art. 2° O art. 4° da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, modificado pelo Decreto-lei n° 1.383, de 
26 de dezembro de 1974, e alterado pelo Decreto-lei n° 1.849, de 13 de janeiro de 1981, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art.4° Será computada como componente do custo do serviço quota anual de reversão, com 
finalidade de prover recursos para reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços 
públicos de energia elétrica.  

1° A quota anual de reversão, a ser fixada pelo DNAEE, corresponde ao produto resultante de 
até cinco por cento, incidentes sobre o investimento da concessionária, composto pelos 
saldos pro rata tempore , no exercício de competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não 
se computando o Ativo Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as 
Doações e Subvenções para Investimento e Obrigações Especiais-Reversão, Amortização, 
Contribuição do Consumidor e Participação da União.  

2° O DNAEE fixará, de acordo com os critérios da legislação vigente, nos períodos de 
competência, os valores da quota anual de reversão relativa a cada concessionária e 
respectivos recolhimentos mensais, em Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.  

3° As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica depositarão, mensalmente, até 
o dia 15 (quinze) de cada mês seguinte ao mês de competência, em agência do Banco do 
Brasil S/A, as parcelas de sua quota anual de reversão, na conta "Centrais Elétricas 
Brasileiras S/A - ELETROBRÁS-Reserva Global de Reversão - RGR", destacando-se dos 
recursos a que se refere o § 1° desse artigo, dois por cento a serem movimentados sob 
expressa determinação do DNAEE.  

4º As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica poderão optar por reter os 
valores correspondentes a até quarenta e nove por cento das parcelas mensais da quota 
anual de reversão, registrando-os em conta especial de seu passivo, de acordo com o Plano 
de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, para efeito do que dispõe o § 8° deste 
artigo.  

5° A Reserva Global de Reversão - RGR, destinada à reversão, encampação e concessão de 
empréstimos a concessionárias para expansão e melhoria dos serviços públicos de energia 
elétrica, será movimentada pela ELETROBRÁS.  

6° A ELETROBRÁS procederá à correção monetária mensal da Reserva Global de Reversão, 
de acordo com os índices de correção dos ativos permanentes, e creditará a esta reserva 
juros de três por cento ao ano, sobre o montante corrigido dos recursos utilizados.  

7° O DNAEE utilizará os recursos da quota anual de reversão que lhe são destinados para 
custear seus dispêndios de projetos e atividades relativos a hidrologia e hidrometeorologia, 
bem como de operação e manutenção da rede hidrometeorológica nacional.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art4..
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8° Os recursos registrados na conta especial de que trata o § 4° deverão ser aplicados pelas 
concessionárias em obras e instalações destinadas à expansão e melhoria dos serviços 
públicos de energia elétrica, ou na amortização de empréstimos tomados para os mesmos 
fins.  

9° Os recursos registrados na conta especial de que trata o § 4° deste artigo, bem como os 
da Reserva de Reversão investidos pelas concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica na expansão de seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, serão corrigidos 
monetariamente pelos mesmos índices de correção dos ativos permanentes das 
concessionárias e vencerão juros de cinco por cento ao ano, sobre o montante mensalmente 
corrigido dos recursos utilizados, em favor da Reserva Global de Reversão, devendo os 
depósitos relativos aos juros ser feitos na conta e data previstas no § 3° deste artigo, em 
nome da ELETROBRÁS.  

10. As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, mediante aprovação do 
DNAEE, poderão promover a conversão da Reserva de Amortização e do respectivo saldo, 
existentes a 31 de dezembro de 1971, em Reserva de Reversão, passando esta a reger-se 
pelo disposto no parágrafo anterior."  

        Art. 3° As quotas de reversão e compensação serão, sem prejuízo das condições básicas de 
tarifas de energia elétrica, cobradas das concessionárias cuja taxa de remuneração anual exceder a 
remuneração máxima legal, à proporção de dois terços do excedente da receita para a Reserva 
Global de Reversão, observado o limite de cinco por cento estabelecido no § 1° do art. 4° da Lei n° 
5.655, de 20 de maio de 1971, com as modificações introduzidas pelo art. 2° deste decreto-lei, e um 
terço para a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração.  

        1° Em 1988 e 1989, sem prejuízo das condições referidas no caput, a quota anual de reversão 
será devida às proporções respectivas de um terço e de um meio, e a quota anual de compensação, 
de dois terços e de um meio.  

        2° Em caso de não haver níveis de preços que satisfaçam as condições básicas de tarifas 
setoriais, cabe ao DNAEE definir a proporção excepcional das quotas anuais de reversão e 
compensação, de modo a restabelecer, prioritariamente, tais condições.  

        Art. 4° O atraso no recolhimento mensal de quotas anuais de reversão e compensação, das 
quotas mensais de rateio de ônus e vantagens decorrentes de consumo de combustíveis fósseis a 
que se refere o § 9° do art. 1° deste decreto-lei e pagamento de conta relativa à compra-e-venda de 
energia elétrica entre concessionárias de serviços públicos de energia elétrica implicará, além da 
atualização monetária do montante a pagar, com base na variação das Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, na incidência de juros de mora de um por cento ao mês sobre o valor corrigido do 
débito, calculado pro rata tempore e multa de dez por cento sobre o montante final, que terão a 
mesma destinação do principal.  

        Parágrafo único. O atraso no pagamento de faturas de fornecimento de energia elétrica 
implicará, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação vigente, em multa cujo 
percentual máximo, a ser fixado pelo DNAEE, não poderá exceder ao somatório dos percentuais 
correspondentes aos acréscimos de que trata o caput deste artigo, utilizando-se, para efeito do 
referido cálculo, as variações das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, no período de 
inadimplência.  

        Art. 5° Os órgãos e entidades da administração federal direta e indireta não poderão aportar 
recursos, conceder empréstimos ou financiamentos, inclusive com recursos da RGR, nem oferecer 
garantia para operação de crédito, interna ou externa, a concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica em débito com os recolhimentos à Reserva Global de Reversão, à Reserva Nacional 
de Compensação de Remuneração, de quotas de rateio de combustíveis fósseis referidas no § 9° do 
art. 1° deste decreto-lei e de pagamentos de contas relativas a suprimentos de energia elétrica.  

        Art. 6° Fica a União autorizada a subscrever ações da ELETROBRÁS mediante utilização de 
recursos da Reserva Global de Reversão existentes em 31 de dezembro de 1987.  
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        Art. 7° Os saldos credores das concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, 
decorrentes de insuficiências de remuneração registradas em Conta de Resultados a Compensar, 
existentes em 31 de dezembro de 1987, serão aqueles aprovados pelo DNAEE, de acordo com os 
critérios previstos na legislação em vigor, para fins de compensação definida neste decreto-lei.  
        Parágrafo único. Os débitos existentes em 31 de dezembro de 1987, referentes a quotas não 
recolhidas à Reserva Global de Reversão e à Reserva Global de Garantia, inclusive correção 
monetária e multas, serão obrigatoriamente deduzidos dos saldos de que trata o caput deste artigo.  
        Art. 8° O Ministro de Estado da Fazenda, mediante despacho fundamentado, autorizará a 
compensação total ou parcial, com ativos de propriedade da União, dos saldos credores referidos no 
artigo anterior, que restarem após a dedução de que trata seu parágrafo único.  
        1° Os recursos correspondentes aos saldos das Reservas de Reversão, investidos pelas 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica na expansão de seus sistemas até 31 de 
dezembro de 1971, inclusive os saldos das Reservas de Amortização que vierem a ser convertidos, 
poderão ser objeto da compensação de que trata o caput deste artigo.  
        2° As compensações de que trata este artigo deverão ser propostas pelas concessionárias ao 
DNAEE, nos prazos por ele fixados.  
        Art. 9° Os saldos das Contas de Resultados a Compensar em 31 de dezembro de 1987, a que 
se refere o art. 7°, e não compensados na forma deste decreto-lei, bem como posteriores saldos 
credores decorrentes de insuficiências de remuneração, somente poderão ser reduzidos após o 
recolhimento das quotas anuais de compensação e de reversão.  
        1° Os valores dos saldos serão remunerados pela tarifa, à taxa de remuneração legal fixada pelo 
DNAEE, e serão corrigidos monetariamente da mesma forma das demais contas do ativo 
permanente.  
        2° As reduções de que trata o caput deste artigo somente poderão ser efetivadas após todas as 
concessionárias terem atingido a remuneração mínima legal.  

        Art. 7º Os saldos credores das concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, 
decorrentes de insuficiências de remuneração registradas em Conta de Resultados a Compensar, 
existentes em 31 de dezembro de 1989, serão aqueles aprovados pelo DNAEE, de acordo com os 
critérios previstos na legislação em vigor, para fins de compensação definida neste instrumento legal. 
(Redação dada pela Lei nº 8.013, de 1990). 

        Parágrafo único. Os débitos existentes em 31 de dezembro de 1989, referentes a quotas não 
recolhidas à Reserva Global de Reversão, à Reserva Global de Garantia e à Reserva Nacional de 
Compensação de Remuneração, inclusive correção monetária e multas, serão obrigatoriamente 
deduzidos dos saldos de que trata o caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.013, de 1990). 

        Art. 8º O Ministro de Estado da Fazenda, mediante despacho fundamentado, autorizará a 
compensação total ou parcial, com ativos de propriedades da União, dos saldos credores referidos no 
artigo anterior, que restarem após a dedução de que trata seu parágrafo único. (Redação dada pela 
Lei nº 8.013, de 1990). 

        § 1º Os recursos correspondentes aos saldos das Reservas de Reversão investidos pelas 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica na expansão de seus sistemas até 31 de 
dezembro de 1971, inclusive os saldos das Reservas de Amortização que vierem a ser convertidos, 
poderão ser objeto da compensação de que trata o caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
8.013, de 1990). 

        § 2º As compensações de que trata o caput deste artigo poderão ser intermediadas mediante 
encontro de contas de débitos atualizados de suprimento de energia elétrica - inclusive de Itaipu - 
vencidos até 31 de dezembro de 1989 e do serviço da dívida para com a Eletrobrás - vencidos até 31 
de dezembro de 1989. (Redação dada pela Lei nº 8.013, de 1990). 

        § 3º As compensações de que trata este artigo deverão ser propostas pelas concessionárias ao 
DNAEE, nos prazos por ele fixados. (Incluído pela Lei nº 8.013, de 1990). 

        Art. 9º Os saldos das Contas de Resultados a Compensar em 31 de dezembro de 1989, a que 
se refere o art. 7º, e não compensados na forma deste instrumento legal, bem como posteriores 
saldos credores decorrentes de insuficiências de remuneração, somente poderão ser reduzidos após 
o recolhimento das quotas anuais de compensação e de reversão. (Redação dada pela Lei nº 8.013, 
de 1990). 
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        § 1º Os valores dos saldos serão remunerados pela tarifa, à taxa de remuneração legal fixada 
pelo DNAEE, e serão corrigidos monetariamente da mesma forma das demais contas do ativo 
permanente. (Redação dada pela Lei nº 8.013, de 1990). 

        § 2º As reduções de que trata o caput deste artigo somente poderão ser efetivadas após todas 
as concessionárias terem atingido a remuneração mínima legal. (Redação dada pela Lei nº 8.013, de 
1990). 

        Art. 10. A execução do disposto neste decreto-lei far-se-á sem prejuízo da aplicação das normas 
legais que regem a fiscalização, o tombamento de bens e a tomada de contas das empresas 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, devendo os resultados, apurados a 
posteriori, em qualquer exercício, ensejar os ajustamentos a serem determinados pelo DNAEE.  

        Art. 11. Os lançamentos efetuados com valores da Conta de Resultados a Compensar, 
decorrentes da aplicação do parágrafo único do art. 7° e do art. 8° deste decreto-lei, não serão 
considerados para efeito de tributação pelo imposto de renda da pessoa jurídica titular da conta e 
demais tributos e contribuições.  

        Art. 12. A tarifa fiscal, que serve de base para o cálculo do Imposto Único sobre Energia Elétrica 
e Empréstimo Compulsório, será estabelecida simultaneamente com os reajustes tarifários e de 
acordo com a legislação em vigor, sendo igual à razão entre a receita e o consumo nacionais 
relativos aos serviços públicos de energia elétrica, referidos ao último mês cujos dados sejam os mais 
atualizados disponíveis.  

        Art. 13. O DNAEE poderá estabelecer, em caráter excepcional, para atender a situação 
emergencial de interesse público relevante, adicionais tarifários, individualizados por área de 
concessão de serviços públicos de energia elétrica, registrando-se a correspondente arrecadação em 
conta especial, como contribuição dos consumidores, atendidas as seguintes condições:  

        I - solicitação expressa da concessionária de serviços públicos de energia elétrica;  

        II - demonstração pela concessionária de inexistência de débitos vencidos relativos aos 
recolhimentos e pagamentos referidos no art. 5° deste decreto-lei;  

        III - destinar-se a receita auferida a custear programa de ação devidamente aprovado pelo 
DNAEE, ouvida a ELETROBRÁS.  

        Parágrafo único. Na fixação dos adicionais tarifários de que dispõe o caput deste artigo, o 
DNAEE levará em conta, dentre outros, os aspectos sócio-econômicos dos consumidores, sem 
prejuízo dos níveis tarifários normais.  

        Art. 14. Fica criada a tarifa de transporte de potência elétrica oriunda de ITAIPU BINACIONAL, a 
ser paga pelas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica recebedoras das quotas de 
seu rateio.  

        1° A tarifa de que trata este artigo destina-se a cobrir os encargos de remuneração de 
investimento e despesas operacionais relativos ao sistema-tronco de transmissão e transformação de 
energia elétrica em extra-alta tensão, de FURNAS - Centrais Elétricas S/A, diretamente associado à 
ITAIPU.  

        2° FURNAS deverá manter registrados os valores determinantes da tarifa de transporte, visando 
sua atualização periódica e controle permanente pelo DNAEE.  

        3° O DNAEE, na apuração do custo do serviço de FURNAS, para a determinação da tarifa de 
suprimento, deduzirá os valores dos encargos de remuneração do investimento e despesas 
operacionais determinantes da fixação da tarifa de transporte.  

        Art. 15. O Ministério das Minas e Energia conduzirá estudos, junto com o Ministério da Fazenda, 
no sentido de avaliar, no prazo de 270 dias, possíveis efeitos na sistemática de correção monetária 
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do ativo permanente das concessionárias de serviços públicos de energia elétrica e seus 
conseqüentes reflexos tarifários.  

        Art. 16. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto-lei n° 
1.849, de 13 de janeiro de 1981, e demais disposições em contrário.  

        Brasília, 17 de maio de 1988; 167° da Independência e 100° da República.  

JOSÉ SARNEY  
Mailson Ferreira da Nóbrega  
Guy Maria Villela Paschoal  
João Batista de Abreu  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 18.5.1988 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973. 

 
Dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade 

da ITAIPU e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º Compete a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS -, como órgão de 
coordenação técnica, financeira e administrativa do setor de energia elétrica, promover a construção 
e a respectiva operação, através de subsidiárias de âmbito regional, de centrais elétricas de interesse 
supra-estadual e de sistemas de transmissão em alta e extra-alta tensões, que visem a integração 
interestadual dos sistemas elétricos, bem como dos sistemas de transmissão destinados ao 
transporte da energia elétrica produzida em aproveitamentos energéticos binacionais.  

        Parágrafo único. O Poder Executivo poderá manter sob a administração da ELETROBRÁS linha 
de transmissão cuja função seja a transferência ou intercâmbio de energia entre Estados, encampada 
de empresa concessionária de âmbito Estadual, desde que localizada fora do Estado em que opere 
esta concessionária.  

        Art 2º São consideradas subsidiárias da ELETROBRÁS de âmbito regional:  

        I - Centrais Elétricas do Sul do Brasil S. A. - ELETROSUL, com atuação nos Estados do Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná;  

        II - FURNAS - Centrais Elétricas S. A., com atuação no Distrito Federal e nos Estados de São 
Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Guanabara, Espírito Santo, Goiás e Mato Grosso, estes dois 
últimos, respectivamente, ao Sul dos paralelos de 15º 30' (quinze graus e trinta minutos) e 18º(dezoito 
graus);  

        III - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, com atuação nos Estados da Bahia, 
Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí e Maranhão;  

        IV - Centrais EIétricas do Norte do Brasil S. A. - ELETRONORTE, com atuação nos Estados de 
Goiás, Mato Grosso, respectivamente, ao norte dos paralelos de 15º 30’ (quinze graus e trinta 
minutos) e 18º (dezoito graus), Pará, Amazonas e Acre e Territórios Federais de Rondônia, Roraima 
e Amapá.  

        Parágrafo único. Poderão ser consideradas, por decreto, como de âmbito regional, outras 
subsidiárias da ELETROBRÁS, bem como promovida a redivisão das áreas de atuação de cada uma 
delas.  

        Art 3º A totalidade dos serviços de eletricidade da ITAIPU, Usina de base, que, pelo Tratado 
celebrado em 26 de abril de 1973, com a República do Paraguai, para o aproveitamento hidrelétrico 
do trecho do Rio Paraná entre o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaira e a Foz do Rio 
Iguaçu, o Brasil se obrigou a adquirir, será utilizado pelas empresas concessionárias, nas cotas que 
lhes forem destinadas pelo Poder Concedente.  

        Art 4º Ficam designadas as subsidiárias da ELETROBRÁS, FURNAS e ELETROSUL, para a 
aquisição da totalidade dos mencionados serviços de eletricidade da ITAIPU.  

        Art. 4
o
 Fica designada a Eletrobrás para a aquisição da totalidade dos mencionados serviços de 

eletricidade de Itaipu. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) 
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        Parágrafo único. A Eletrobrás será o Agente Comercializador de Energia de Itaipu, ficando 
encarregada de realizar a comercialização da totalidade dos mencionados serviços de eletricidade, 
nos termos da regulamentação da Aneel. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) 

        Art 5º FURNAS e ELETROSUL celebrarão contratos com a ITAIPU com duração de 20 (vinte) 
anos, conforme previsto no Anexo C do referido Tratado, com base nos mercados de energia elétrica 
nas respectivas áreas de atuação no ano anterior ao da celebração dos contratos.  

        Parágrafo único. Para os fins de programação de instalação de geração e de transmissão de 
energia elétrica, bem como dos rateios estabelecidos no art. 10, será feita estimativa da divisão entre 
FURNAS e ELETROSUL, da totalidade da potência e energia postas à disposição do Brasil por 
ITAIPU, com base nos mercados de energia elétrica nas respectivas áreas de atuação no ano de 
1980.  

        Art 6º FURNAS e ELETROSUL construirão e operarão os sistemas de transmissão em extra-alta 
tensão, bem como as ampliações que se fizerem necessárias nos seus respectivos sistemas já 
existentes, para o transporte da energia da ITAIPU até os pontos de entrega às empresas 
concessionárias referidas nos artigos 7º e 8º.  

        § 1º A construção de instalações terminais e de interligações entre as mesmas, que se fizerem 
necessárias à entrega da energia da ITAIPU a regiões metropolitanas, ficará também a cargo de 
FURNAS e ELETROSUL.  

        § 2º Na construção desses sistemas de transmissão serão utilizados recursos previstos no art. 
2º item IV, alínea a , da Lei nº 5.824, de 14 de novembro de 1972.  

        § 3º As empresas concessionárias de âmbito Estadual construirão e operarão os sistemas de 
Transmissão que se fizerem necessários para o transporte e distribuição de energia proveniente de 
ITAIPU, recebida de FURNAS e ELETROSUL nos pontos de entrega referidos neste artigo, bem 
como as ampliações que se fizerem necessárias em seus próprios sistemas.  

        Art 7º As seguintes empresas concessionárias: Centrais Elétricas de São Paulo S. A. - CESP, 
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Centrais Elétricas de Minas Gerais S. A. - CEMIG, 
LIGHT - Serviços de Eletricidade S. A., Espírito Santo Centrais Elétricas S. A. - ESCELSA, 
Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE, Centrais Elétricas Fluminenses S. A. - CELF, 
Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, Centrais Elétricas de Goiás S. A. - CELG e Centrais 
Elétricas Matogrossenses S. A. - CEMAT, terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
assinatura dos contratos aludidos no artigo 5º, para celebrar contratos com FURNAS, de 20 (vinte) 
anos de prazo, para utilização em conjunto da totalidade da potência contratada por FURNAS, com 
ITAIPU e da totalidade da energia vinculada a essa potência contratada dentro do mesmo espírito do 
Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, em 26 de abril de 
1973, anexo C.  

        Parágrafo único. O contrato que for celebrado entre FURNAS e CESP incluirá a parcela da 
potência e energia adquirida por FURNAS à ITAIPU, destinada ao sistema da LIGHT , no Estado de 
São Paulo, parcela essa que será suprida através da CESP.  

        Art 8º As seguintes empresas concessionárias: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL, e Centrais Elétricas de Santa Catarina S. A. - 
CELESC terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura dos contratos aludidos no 
artigo 5º para celebrar contratos com a ELETROSUL de 20 (vinte) anos de prazo, para a utilização, 
em seu conjunto, da totalidade da potência contratada pela ELETROSUL com ITAIPU e da totalidade 
da energia vinculada a essa potência contratada, dentro do mesmo espírito do Tratado firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai em 26 de abril de 1973, anexo C.  

        Art 9º A potência contratada com FURNAS e ELETROSUL pelas empresas concessionárias 
mencionadas nos artigos 7º e 8º será rateada, na proporção da energia por elas vendida no ano 
anterior aquele em que serão celebrados os contratos, a seus consumidores finais e a empresas 
concessionárias que não as mencionadas nos citados artigos.  
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        Parágrafo único. Caso a evolução do mercado de energia elétrica de qualquer dentre as 
empresas concessionárias mencionadas nos artigos 7º e 8º venha a justificar revisão das potências e 
da energia por elas contratadas, admitir-se-á tal procedimento, desde que a revisão pretendida possa 
ser compensada pela revisão das potências e da energia contratadas pelas restantes empresas 
concessionárias e a juízo do Ministro das Minas e Energia.  

        Art 10. As empresas concessionárias mencionadas nos artigos 7º e 8º terão o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data em que entrar em vigor o Tratado referido no art. 3º, para 
celebrarem Convênios, respectivamente com FURNAS e ELETROSUL, com a interveniência do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE e da ELETROBRÁS, objetivando os 
suprimentos determinados nesta Lei.  

        § 1º Para os fins desses convênios, as potências previstas para contratação pelas aludidas 
empresas concessionárias serão proporcionais à energia a ser por elas vendida, no ano de 1980, a 
seus consumidores finais e a empresas concessionárias, que não as mencionadas nos artigos 7º e 
8º, de acordo com as projeções coordenadas e aprovadas em seu conjunto, pela ELETROBRÁS.  

        § 2º Por ocasião da celebração dos contratos referidos nos artigos 7º e 8º, essas potências 
serão, reajustadas conforme disposto no art. 9º.  

        Art 11. As potências previstas nos contratos a que se referem os artigos 7º e 8º, deverão ser 
consideradas como adicionais à maior potência constante entre FURNAS e ELETROSUL e as 
empresas concessionárias das áreas de atuação respectivas, vigentes na data desta Lei ou que 
vierem a vigorar até a entrada em operação da central elétrica de ITAIPU, respeitadas as condições 
específicas de cada contrato.  

        Art 12. A coordenação operacional dos sistemas interligados das Regiões Sudeste e Sul será 
efetuada, em cada uma dessas regiões, por um Grupo Coordenador para operação Interligada, 
integrado por representante da ELETROBRÁS e respectivamente das empresas concessionárias 
mencionadas nos artigos 7º e 8º. (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        § 1º A critério da ELETROBRÁS poderão integrar os referidos Grupos outras empresas 
participantes dos sistemas interligados. (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        § 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, designará representantes 
junto aos Grupos para participarem de seus trabalhos como observadores. (Revogado pela Lei nº 
9.648, de 1998) 
        § 3º Os Grupos serão organizados e dirigidos pela ELETROBRÁS. (Revogado pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 
        § 4º Sem efeito suspensivo do trabalho dos Grupos, as divergências entre a ELETROBRÁS e as 
empresas concessionárias participantes dos mesmos, serão dirimidas pelo Ministro das Minas e 
Energia, por meio de recurso da parte interessada encaminhado ao Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica. (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art 13. A coordenação operacional, a que se refere o artigo anterior, terá por objetivo principal o 
uso racional das instalações geradoras e de transmissão existentes e que vierem a existir nos 
sistemas interligados das Regiões Sudeste e Sul, assegurando ainda:  

        I - que se dê utilização prioritária à potência e energia produzidas na central elétrica de ITAIPU;  

        II - que os ônus e vantagens decorrentes das variações de condições hidrológicas em relação ao 
período hidrológico crítico sejam rateados entre todas as empresas concessionárias daqueles 
sistemas, de acordo com critérios que serão estabelecidos pelo Poder Executivo;  

        III - que os ônus e vantagens decorrentes do consumo dos combustíveis fósseis, para atender 
às necessidades dos sistemas interligados ou por imposição de interesse nacional, sejam rateados 
entre todas as empresas concessionárias daqueles sistemas, de acordo com critérios que serão 
estabelecidos pelo Poder Executivo.  

        Parágrafo único. A coordenação operacional poderá estender os princípios estabelecidos neste 
artigo, à operação conjugada de ambos os sistemas, a critério da ELETR0BÁS.  
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        Art 14. A partir da data da entrada em vigor desta Lei, qualquer concessão ou autorização para 
novas instalações geradoras ou de transmissão em extra-alta tensão nas Regiões Sudeste e Sul, 
levará em conta a utilização prioritária da potência e da energia que serão postas à disposição do 
Brasil pela ITAIPU e adquiridas por FURNAS e ELETROSUL.  

        Parágrafo único. A ELETROBRÁS será previamente consultada sobre qualquer concessão de 
geração requerida ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica.  

        Art 15. A ELETROBRÁS submeterá ao Ministro das Minas e Energia:  

        I - até 31 de dezembro de 1973, o plano de instalações necessárias ao atendimento das 
necessidades de energia elétrica das Regiões Sudeste e Sul até 1981;  

        II - até 31 de dezembro de 1974, a extensão desse plano até 1990, levando em conta a 
construção da central elétrica de ITAIPU bem como das centrais geradoras indispensáveis à 
complementação da produção daquela central elétrica.  

        Art 16. O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias da data de vigência desta Lei, 
regulamentará os artigos 12 e 13.  

        Art 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

        Brasília, 5 de julho de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

EMÍLIO G. MÉDICI 
Benjamim Mário Baptista  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.7.1973 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971. 

Texto compilado  

Dispõe sôbre a remuneração legal do investimento dos 
concessionários de serviços públicos de energia 
elétrica, e dá outras providências.  

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta eu 
sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º A remuneração legal do investimento, a ser computada no custo do serviço dos 
concessionários de serviços públicos de energia elétrica, será de 10% (dez por cento) a 12% (doze 
por cento), a critério do poder concedente.  

        § 1º A diferença entre a remuneração resultante da aplicação do valor percentual aprovado pelo 
Poder concedente e a efetivamente         verificada no resultado do exercício será registrada na Conta 
de Resultados a Compensar, do concessionário, para fins de compensação dos excessos e 
insuficiências de remuneração.  

        § 2º As importâncias correspondente aos saldos credores da Conta de Resultados a Compensar 
serão depósitados pelo concessionário, a débito do Fundo de Compensação de Resultados, até 30 
de abril de cada exercício, em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., na sede da emprêsa, que só 
poderá ser movimentada, para a sua finalidade, a juízo do Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica.  

        Art 2º O Investimento remunerável dos concessionários de serviços públicos de energia elétrica 
compreenderá as parcelas a seguir enumeradas, observando o disposto no parágrafo único dêste 
artigo:  
        I - o valor de todos os bens e instalações que direta ou indiretamente concorram, exclusiva e 
permanentemente, para a produção, transmissão, transformação ou distribuição de energia elétrica;  
        II - o montante do ativo disponível não vinculada, a 31 de dezembro, até a importância do saldo 
da Reserva para Depreciação à mesma data, depois do lançamento da quota de depreciação 
correspondente ao exercício;  
        III - os materiais em almoxarifado a 31 de dezembro, indispensáveis ao funcionamento da 
emprêsa no que se refere à prestação dos serviços dentro dos limites aprovados pela fiscalização;  
        IV - o capital de movimento, assim entendido a importância em dinheiro necessária à exploração 
dos serviços, até o máximo do montante de dois meses de faturamento médio da emprêsa.  
        Parágrafo único do total apurado, na forma indicada nêste artigo, se deduzirá:  
        I - o Saldo da Reserva para Depreciação a 31 de dezembro, após o lançamento da quota de 
depreciação correspondente ao mesmo exercício;  
        II - a diferença entre os saldos, a 31 de dezembro, da conta de Reserva da Amortização e o 
respectivo Fundo;  
        III - a diferença entre os saldos, a 31 de dezembro, da Conta de Resultados a Compensar e o 
respectivo Fundo;  
        IV - os saldos, a 31 de dezembro das contas do passivo correspondentes a adiantamentos, 
contribuições e doações;  
        V - as obras para uso futuro, enquanto não forem remuneradas pela tarifa.  

        Art. 2º O investimento na indústria de energia elétrica é o capital efetivamente aplicado pelo 
concessionário na propriedade vinculada à concessão, desde que os bens e instalações resultantes 
tenham sido destinados, direta ou indiretamente, a critério do Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, à produção, transmissão, transformação e/ou distribuição de energia 
elétrica, no interesse permanente e exclusivo do serviço público de energia elétrica. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 
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        § 1º Para obtenção de serviço ao custo, através de tarifa adequada, considerar-se-ão as 
seguintes parcelas do investimento total: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        a) os bens e instalações em efetiva operação ou utilização no serviço, observada a respectiva 
capitalização pro rata tempore ; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        b) os materiais em almoxarifado, indispensáveis ao funcionamento ou à expansão do sistema 
elétrico e à administração da empresa equivalentes ao valor médio dos saldos mensais da respectiva 
conta; e (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        c) o capital de giro necessário à movimentação da empresa, constituído do resultado, acaso 
positivo, das operações indicadas na seguinte fórmula: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        CG = DNV + RCP - ECP (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        onde CG significa capital de giro; DNV, o valor médio dos saldos mensais das contas do 
"Disponível não Vinculado"; RCP, o valor médio dos saldos mensais das contas do "Realizável a 
Curto Prazo", exceto as aplicações financeiras no mercado de títudos e valores; e ECP, o valor médio 
dos saldos mensais das contas de "Exigível a Curto Prazo", excluídas as parcelas de empréstimos a 
longo prazo vencidas no exercício. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        § 2º O Investimento Remunerável será a diferença entre a soma dos valores finais previstos no 
parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir estabelecidas, calculadas pelo critério pro rata 
tempore ; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        a) a Reserva para Depreciação; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        b) a Reserva de Amortização, se houver; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        c) os adiantamentos, contribuições e doações referentes aos bens e instalações definidos na 
letra a do parágrafo anterior; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        d) o valor das obras pioneiras a que se refere o parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 4.156, de 
28 de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-lei nº 644, de 23 de junho de 1969, dos bens e 
instalações para uso futuro e das propriedades da União em regime especial de utilização; (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        e) o saldo da Conta de Resultados a Compensar; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        Art 3º A partir do exercício de 1972, ano base de 1971, com vigência até o exercício de 1975, 
inclusive, o Imposto de Renda, devido pelos concessionários de serviços públicos de energia elétrica, 
será calculado pela aplicação da alíquota de 6% (seis por cento) sôbre o lucro tributável. (Vide 
Decreto-Lei nº 1.433, de 1975)   (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 
        Parágrafo único. É vedado qualquer desconto a título de incentivo fiscal, sôbre o impôsto 
referido nêste artigo, enquanto vigorar a redução de alíquota nêle estabelecida. (Revogado pelo 
Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        Art 4º Com a finalidade de prover recursos para os casos de reversão e encampação de serviços 
de energia elétrica, será computada como componente do curso do serviço quota de reversão de 3% 
(três por cento) calculado sôbre o valor do investimento definido no parágrafo primeiro dêste artigo.  
        § 1º O investimento que servirá de base no cálculo da quota de reversão é aquêle definido no 
item I do artigo 2º deduzido do valor a que se refere o item IV do parágrafo único do mesmo artigo.  
        § 2º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica depositarão suas quotas anuais 
de reversão, em duodécimos, até o ultimo dia útil de cada mês, em agência do Banco do Brasil S.A. 
na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão "  
        § 3º A ELETROBRÁS movimentará a conta de Reserva Global de Reversão para aplicação 
prevista nêste artigo ou em empréstimos a concessionários de serviços públicos de energia elétrica, 
para expansão e melhoria dos serviços.  
        § 4 º Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a ELETROBRÁS poderá 
aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global de reversão na desapropriação de áreas 
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destinadas à construção de reservatórios de regularização de cursos d’água  
        § 5º A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à correção monetária da Reserva Global de 
Reversão, creditando à mesma juros de 3% (três por cento) ao ano, sôbre o montante dos recursos 
utilizados, excluídos os aplicados na forma do § 4º dêste artigo.  
        § 6º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários de serviços públicos 
de energia elétrica na expansão dos seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, vencerão juros de 
10% (dez por cento) em favor do Fundo Global de Reversão, por conta da remuneração do respectivo 
investimento, devendo os depósitos obedecerem o disposto no § 2º do artigo 4º. 
        § 7º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, mediante aprovação do poder 
concedente, poderão promover a conversão da Reserva de Amortização e do respectivo Fundo, 
existentes a 31 de dezembro de 1971 em Reserva para Reversão e respectivo Fundo, passando 
êstes a reger-se, desde logo, pelo disposto no parágrafo 6º dêste artigo.  
        Art. 4º Será computada como componente do custo do serviço uma quota de 5% (cinco por 
cento), calculada sobre o valor do investimento definido no § 1º deste artigo, com as finalidades 
enumeradas nos §§ 3º, 4º e 5º. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 
        § 1º O investimento que servirá de base ao cálculo da quota mencionada neste artigo é definido 
no item I, do artigo 2º, deduzido do valor a que se refere o item IV do parágrafo único do mesmo 
artigo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 
        § 2º Os concessionários depositarão suas quotas anuais em duodécimos, até o último dia útil de 
cada mês, em agência do Banco do Brasil S.A., de acordo com o seguinte critério: (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 
        a) 60% (sessenta por cento) na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS -
 Reserva Global de Reversão"; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 
        b) 40% (quarenta por cento) na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - 
Reserva Global de Garantia". (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 
        § 3º A ELETROBRÁS movimentará a conta Reserva Global de Reversão para aplicação nos 
casos de reversão de encampação de serviços públicos de energia elétrica, ou em empréstimos a 
concessionários, para a expansão dos respectivos serviços. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.383, de 1974) 
        § 4º A conta de Reserva Global de Garantia proverá recursos para a garantia do equilíbrio 
econômico e financeiro das concessões, sendo movimentada pela ELETROBRÁS, sob expressa 
determinação do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 
        § 5º Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a ELETROBRÁS poderá 
aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global de reversão na desapropriação de áreas 
destinadas à construção de reservatórios de regularização de cursos dágua. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 
        § 6º A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à correção monetária da Reserva Global de 
Reversão creditando à mesma juros de 3% (três por cento) ao ano, sobre o montante dos cursos 
utilizados, excluídos os aplicados na forma do § 5º deste artigo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.383, de 1974) 
        § 7º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários na expansão de seus 
sistemas até 31 de dezembro de 1971, vencerão juros de 10% (dez por cento) anuais, em favor da 
Reserva Global de Reversão, por conta da remuneração do respectivo investimento, exigíveis em 
duodécimos a serem depositados até o último dia útil de cada mês, na conta referida na alínea "a", do 
§ 2º. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 
        § 8º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, mediante aprovação do poder 
concedente, poderão promover a conversão da Reserva de amortização e do respectivo Fundo, 
existentes a 31 de dezembro de 1971 em Reserva para Reversão e respectivo Fundo, passando 
estes a regerem-se, desde logo, pelo disposto no § 7º deste artigo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.383, de 1974) 
        Art. 4º - Serão computadas como componentes do custo do serviço as seguintes quotas: 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        I - quota anual de reversão, calculada pela aplicação do percentual de até 4% (quatro por cento) 
sobre o valor do investimento definido no § 1º deste artigo; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 
1981) 
        Il - quota anual de garantia, a ser estabelecida tendo por base a diferença positiva se houver, 
entre a remuneração do concessionário e a remuneração média do setor, considerada, se for o caso, 
a provisão de que trata o § 3º deste artigo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 1º - O investimento que servirá de base ao cálculo da quota anual de reversão é o definido na 
letra a do § 1º do artigo 2º, deduzido do valor a que se refere a letra c do § 2º do mesmo artigo, 
considerados os valores a 31 de dezembro do ano anterior, acrescidos, no mínimo, em 5% (cinco por 
cento). (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
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        § 2º - O estabelecimento da quota anual de garantia será feito com base em projeções, da 
seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        a) quanto à remuneração do concessionário: a partir da receita tarifária e do custo do serviço 
previsto para o ano; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        b) quanto à remuneração média do setor: considerada a remuneração média, por via tarifária, 
dos investimentos dos concessionários de serviços de eletricidade do País. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 3º - Em caso de necessidade de recursos para o cumprimento de cronograma de execução de 
obra considerada prioritária pelo Governo Federal, o Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica-DNAEE poderá incluir no montante a recolher, a título de quota anual de garantia, provisão 
específica a ser transferida para a Reserva Global de Reversão. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.849, de 1981) 
        § 4º - O DNAEE procederá os cálculos necessários à definição, em número de Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional-ORTN, das quotas anuais de reversão e de garantia relativas a 
cada concessionário, bem como fixará, também em número de ORTN, os valores das respectivas 
parcelas mensais. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 5º - As quotas anuais e os valores das respectivas parcelas mensais, definidas e fixadas na 
forma do § 4º, poderão ser revistas pelo DNAEE em decorrência de alterações nas tarifas de 
suprimento ou fornecimento de energia elétrica e de modificações significativas nos investimentos 
remuneráveis. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 6º - Os concessionários depositarão suas quotas anuais de reversão e de garantia em 
parcelas mensais, até o último dia útil de cada mês, em agência do Banco do Brasil S/A, de acordo 
com o seguinte critério: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        a) quota de reversão: na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S/A-ELETROBRÁS - Reserva 
Global de Reversão"; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        b) quota de garantia: na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S/A-ELETROBRÁS - Reserva 
Global de Garantia". (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 7º - As parcelas mensais das quotas anuais de reversão e de garantia deverão ser recolhidas 
com base no valor da ORTN vigente no mês em que for feito o depósito, acrescidas, em caso de 
atraso, de multa, calculada sobre o valor a depositar, de acordo com a seguinte progressão: 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        a) 10% (dez por cento) até 30 (trinta) dias; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        b) 20% (vinte por cento) até 60 (sessenta) dias; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        c) 50% (cinqüenta por cento) até 90 (noventa) dias; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        d) 100% (cem por cento) após 90 (noventa) dias. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 8º - A ELETROBRÁS movimentará a conta Reserva Global de Reversão para as seguintes 
aplicações: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        a) nos casos de reversão e de encampação de serviços públicos de energia elétrica; (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        b) em empréstimos a concessionários, para a melhoria ou expansão dos respectivos serviços; 
(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981)(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        c) até 2% (dois por cento) da Reserva, na cobertura de despesas decorrentes de estudos de 
hidrologia e hidrometeorologia, de inventários de potenciais hidrelétricos, bem como da operação e 
manutenção da rede hidrometeorológica nacional, de responsabilidade do DNAEE; (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        d) até 5% (cinco por cento) da Reserva, ouvido o DNAEE, na desapropriação de áreas 
destinadas à construção de reservatórios de regularização de cursos d'água. (Incluído pelo Decreto-
Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 9º - A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à correção monetária da Reserva Global de 
Reversão, creditando à mesma juros de 3% (três por cento) ao ano, calculados sobre o montante dos 
recursos utilizados, excluídos os aplicados na forma das letras c e d do parágrafo anterior. (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 10 - Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários na expansão de 
seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, vencerão juros de 10% (dez por cento) anuais, em favor 
da Reserva Global de Reversão, por conta da remuneração do respectivo investimento, exigíveis em 
duodécimos a serem depositados até o último dia útil de cada mês, na conta referida na letra a do § 
6º. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 11 - Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, mediante aprovação do 
poder concedente, poderão promover a conversão da Reserva de Amortização e do respectivo 
Fundo, existentes a 31 de dezembro de 1971, em Reserva para Reversão e respectivo Fundo, 
passando estes a regerem-se pelo disposto no § 10 deste artigo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, 
de 1981) 
        § 12 - A conta de Reserva Global de Garantia proverá recursos para a garantia do equilíbrio 
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econômico e financeiro das concessões, sendo movimentada pela ELETROBRÁS, sob expressa 
determinação do DNAEE. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 13 - O DNAEE poderá utilizar até 3% (três por cento) dos recursos da conta de Reserva Global 
de Garantia para a cobertura dos gastos com atividades relacionadas à fiscalização dos serviços 
públicos de eletricidade e à garantia do equilíbrio econômico e financeiro das concessões. (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        § 14 - Os recursos da Reserva Global de Garantia, transferidos com base no disposto no § 3º 
deste artigo, deverão, para efeito de restituição à conta de origem, ser corrigidos monetariamente e 
acrescidos de juros de 3% (três por cento) ao ano. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
        Art.4° Será computada como componente do custo do serviço quota anual de reversão, com 
finalidade de prover recursos para reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços públicos 
de energia elétrica. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 
        § 1° A quota anual de reversão, a ser fixada pelo DNAEE, corresponde ao produto resultante de 
até cinco por cento, incidentes sobre o investimento da concessionária, composto pelos saldos pro 
rata tempore , no exercício de competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o 
Ativo Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as Doações e Subvenções para 
Investimento e Obrigações Especiais-Reversão, Amortização, Contribuição do Consumidor e 
Participação da      União. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 
        § 2° O DNAEE fixará, de acordo com os critérios da legislação vigente, nos períodos de 
competência, os valores da quota anual de reversão relativa a cada concessionária e respectivos 
recolhimentos mensais, em Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 2.432, de 1988) 
        § 3° As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica depositarão, mensalmente, até 
o dia 15 (quinze) de cada mês seguinte ao mês de competência, em agência do Banco do Brasil S/A, 
as parcelas de sua quota anual de reversão, na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 
ELETROBRÁS-Reserva Global de Reversão - RGR", destacando-se dos recursos a que se refere o § 
1° desse artigo, dois por cento a serem movimentados sob expressa determinação do DNAEE. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 
        § 4º As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica poderão optar por reter os 
valores correspondentes a até quarenta e nove por cento das parcelas mensais da quota anual de 
reversão, registrando-os em conta especial de seu passivo, de acordo com o Plano de Contas do 
Serviço Público de Energia Elétrica, para efeito do que dispõe o § 8° deste artigo. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 
        § 5° A Reserva Global de Reversão - RGR, destinada à reversão, encampação e concessão de 
empréstimos a concessionárias para expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica, 
será movimentada pela ELETROBRÁS. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 
        § 6° A ELETROBRÁS procederá à correção monetária mensal da Reserva Global de Reversão, 
de acordo com os índices de correção dos ativos permanentes, e creditará a esta reserva juros de 
três por cento ao ano, sobre o montante corrigido dos recursos utilizados. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 
        § 7° O DNAEE utilizará os recursos da quota anual de reversão que lhe são destinados para 
custear seus dispêndios de projetos e atividades relativos a hidrologia e hidrometeorologia, bem 
como de operação e manutenção da rede hidrometeorológica nacional. (Redação dada pelo Decreto-
Lei nº 2.432, de 1988) 
        § 8° Os recursos registrados na conta especial de que trata o § 4° deverão ser aplicados pelas 
concessionárias em obras e instalações destinadas à expansão e melhoria dos serviços públicos de 
energia elétrica, ou na amortização de empréstimos tomados para os mesmos fins. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 
        § 9° Os recursos registrados na conta especial de que trata o § 4° deste artigo, bem como os da 
Reserva de Reversão investidos pelas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica na 
expansão de seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, serão corrigidos monetariamente pelos 
mesmos índices de correção dos ativos permanentes das concessionárias e vencerão juros de cinco 
por cento ao ano, sobre o montante mensalmente corrigido dos recursos utilizados, em favor da 
Reserva Global de Reversão, devendo os depósitos relativos aos juros ser feitos na conta e data 
previstas no § 3° deste artigo, em nome da ELETROBRÁS. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, 
de 1988) 
        § 10. As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, mediante aprovação do 
DNAEE, poderão promover a conversão da Reserva de Amortização e do respectivo saldo, existentes 
a 31 de dezembro de 1971, em Reserva de Reversão, passando esta a reger-se pelo disposto no 
parágrafo anterior. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        Art. 4º Serão computadas no custo do serviço das empresas concessionárias, supridoras e 
supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos para reversão, 
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encampação, expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. (Redação dada pela Lei 
nº 8.631, de 1993) 

        § 1º A quota anual de reversão, a ser fixada pelo Poder Concedente, corresponde ao produto de 
até três por cento incidente sobre o investimento do concessionário composto pelo saldo "pro-rata 
tempore", nos exercícios de competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o 
Ativo Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as Doações e Subvenções para 
Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão, Amortização, Contribuição do Consumidor e 
Participação da União. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

        § 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e 
Energia, fixará, nos termos da legislação em vigor e nos períodos de competência, os valores da 
quota anual de reversão para cada concessionário. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

        § 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, depositarão mensalmente, até 
o dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as 
parcelas duodecimais de sua quota anual de reversão na conta corrente da Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão - RGR. (Redação dada pela Lei nº 
8.631, de 1993) 

        § 4º A ELETROBRÁS destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive 
à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e melhoria dos serviços 
públicos de energia elétrica e para reativação do programa de conservação de energia elétrica, 
mediante projetos específicos. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 
        § 4

o
 A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive à 

concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e melhoria dos serviços 
públicos de energia elétrica e para reativação do programa de conservação de energia elétrica, 
mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais recursos na aquisição de ações do capital 
social de empresas concessionárias sob controle dos Governos Estaduais, com o objetivo de 
promover a respectiva desestatização. (Redação dada pela Lei nº 9.496, de 1997) 

        § 4
o
 A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de administração e observado o 

disposto no art. 13 da Lei n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, destinará os recursos da RGR aos 

fins estipulados neste artigo, inclusive à concessão de financiamento, mediante projetos específicos 
de investimento: (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) 

        I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação rural, para expansão dos 
serviços de distribuição de energia elétrica especialmente em áreas urbanas e rurais de baixa renda e 
para o programa de combate ao desperdício de energia elétrica; (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, 
de 26.4.2002) 

        II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, biomassa e pequenas centrais 
hidrelétricas, assim como termelétrica associada a pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de 
obras já iniciadas de geração termonuclear, limitado, neste último caso, a 10% (dez por cento) dos 
recursos disponíveis; (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) 

        III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de potenciais hidráulicos, 
mediante projetos específicos de investimento; (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) 

        IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 kW, destinadas 
exclusivamente ao serviço público em comunidades populacionais atendidas por sistema elétrico 
isolado; e (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) 

        V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos destinados ao combate ao 
desperdício e uso eficiente da energia elétrica, de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas 
para o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica – Procel. (Inciso incluído pela Lei nº 
10.438, de 26.4.2002) 

        § 5º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da RGR de acordo com os índices de 
correção dos ativos permanentes e creditará a essa reserva juros de cinco por cento ao ano sobre o 
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montante corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, 
também, à conta da RGR. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

        § 6º Ao DNAEE serão destinados dois por cento dos recursos da RGR, devidamente corrigidos 
monetariamente, para custear seus dispêndios com projetos e atividades relativos a hidrologia, 
hidrometeorologia, operação de rede hidrometeorológica nacional e fiscalização das concessões de 
energia elétrica. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

       § 6
o
 Ao Ministério de Minas e Energia - MME serão destinados 3% (três por cento) dos recursos 

da Reserva Global de Reversão – RGR para custear os estudos e pesquisas de planejamento da 
expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao 
aproveitamento dos potenciais hidroelétricos. (Redação dada pela Lei nº 10.848, 2004) 

        § 7º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o percentual mínimo a ser estabelecido 
em regulamento, recursos da RGR arrecadada para financiamento de programas de eletrificação 
rural. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

        § 8º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários na expansão e 
melhoria dos sistemas até 31 de dezembro de 1971, bem como as retenções da Reserva Global de 
Reversão - RGR, efetuadas até 31 de dezembro de 1992, serão corrigidos monetariamente pelos 
mesmos índices de correção dos ativos permanentes dos concessionários do serviço público de 
energia elétrica e vencerão juros de cinco por cento ao ano, sobre o montante mensalmente corrigido, 
os quais serão depositados em nome da ELETROBRÁS. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

        § 8
o
 Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de fomento específico para a 

utilização de equipamentos, de uso individual e coletivo, destinados à transformação de energia solar 
em energia elétrica, empregando recursos da Reserva Global de Reversão – RGR e contratados 
diretamente com as concessionárias e permissionárias. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 
26.4.2002) 

        Art 5º O artigo 1º do Decreto-lei número 644, de 23 de junho de 1969, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 1º O Impôsto único sôbre energia elétrica instituído pela Lei nº 2.308, de 31 de agôsto de 
1954, devido por kwh de energia consumida, a medidor ou forfait , será equivalente às 
seguintes percentagens da tarifa fiscal definida em lei:  

a) 50% (cinqüenta por cento) para os consumidores residenciais;  

b) 60%( sessenta por cento) para os comerciais e outros  

Parágrafo único. Fica acrescentado ao § 5º do artigo 4º da Lei número 2.308, de 31 de agôsto 
de 1954, alterado pelo artigo 1º da Lei número 4.676, de 16 de junho de 1965, com a redação 
dada pelo artigo 4º da Lei número 5.073, de 18 de agôsto de 1966, modificado pelo artigo 1º 
do Decreto-lei número 644, de 28 de junho de 1969:  

"i) os consumidores industriais".  

        Art 6º O artigo 3º do Decreto-lei número 644 passa a vigorar com a seguinte redação, mantido o 
seu parágrafo:  

"Art. 3º O empréstimo compulsório em favor da ELETROBRÁS será cobrado por kwh de 
energia elétrica de consumo industrial e equivalerá a 35% (trinta e cinco por cento) da tarifa 
fiscal definida em lei "  

        Art. 7º É facultado aos concessionários de serviços públicos de energia elétrica adaptar-se de 
forma progressiva ao percentual fixado no artigo 4º mediante expressa autorização do poder 
concedente, observados os seguintes prazos:  
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        I - de cinco exercícios para as áreas pioneiras da Amazônia legal e para a área servida pelo 
sistema da Companhia Hidroelétrica da Boa Esperança, até a incorporação desta ao sistema da 
Companhia Hidroelétrica do São Francisco;  

        II de dois exercícios observando um percentual mínimo de um por cento, para as demais 
concessionárias.  

        Art 8º Esta lei entrará em vigor em primeiro de janeiro de 1972.  

        Art 9º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 20 de maio de 1971; 150º Independência e 83º da República.  

EMíLIO G. MÉDICI  
Antônio Delfim Netto  
Antônio Dias Leite Júnior  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.5.1971 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961.  

Texto compilado  

Autoriza a União a constituir a empresa Centrais 
Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DA CONSTITUIÇÃO DA ELETROBRÁS  

        Art. 1
o
 Fica a União autorizada a constituir, na forma desta lei, uma sociedade por ações que se 

denominará Centrais Elétricas Brasileiras S.A., e usará a abreviatura ELETROBRÁS para a sua razão 
social. 

        Art. 2
o
 A ELETROBRÁS terá por objeto a realização de estudos, projetos, construção e operação 

de usinas produtoras e linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a 
(VETADO) celebração dos atos de comércio decorrentes dessas atividades. 

        § 1
o
 (VETADO). 

        § 2
o
 Enquanto não for aprovado o Plano Nacional de Eletrificação, a Empresa poderá executar 

empreendimentos com o objetivo de reduzir a falta de energia elétrica nas regiões em que a demanda 
efetiva ultrapasse as disponibilidades da capacidade firme dos sistemas existentes, ou seja em vias 
de ultrapassá-la, (VETADO). 

        Art. 3
o
 O Presidente da República designará por decreto o representante da União nos atos 

constitutivos da Sociedade. 

        § 1
o
 Os atos constitutivos serão precedidos: 

        I - de estudo e aprovação pelo Governo, do projeto de organização dos serviços básicos da 
Sociedade; 

        II - de arrolamento com as especificações convenientes dos bens e direitos que a União destinar 
à integralização do seu capital; 

        III - da elaboração dos Estatutos e sua publicação prévia, para conhecimento geral. 

        § 2
o
 Os atos constitutivos compreenderão a aprovação pelo Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica: 

        I - da avaliação dos bens e direitos arrolados para constituírem capital da União; 

        II - dos Estatutos da Sociedade. 

        § 3
o
 Será a Sociedade constituída em sessão pública do Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica, em cuja ata deverão constar os Estatutos aprovados, bem como o histórico, e o resumo dos 
atos constitutivos especialmente da avaliação dos bens e direitos convertidos em capital. 
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        § 4
o
 A constituição da Sociedade será aprovada por decreto do Poder Executivo e sua ata será 

arquivada, por cópia autêntica, no Registro de Comércio. 

        Art. 4
o
 Nos atos constitutivos da ELETROBRÁS fica dispensada a exigência mínima de sete 

acionistas prevista na lei vigente. 

        Art. 5
o
 Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo que lhes forem aplicáveis, as 

normas da Lei das Sociedades Anônimas, ficando a sua reforma subordinada à aprovação do 
Presidente da República, mediante decreto. 

Capítulo II 
DO CAPITAL DA ELETROBRÁS  

        Art. 6
o
 A ELETROBRÁS terá inicialmente o capital de Cr$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

cruzeiros), divididos em 3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor de Cr$ 
1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma. 

        § 1
o
 Até o ano de 1965, o capital da Sociedade será elevado a um mínimo de Cr$ 

15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), na forma prevista nesta Lei. 

        § 2
o
 Para aumento do capital poderão ser emitidas ações ordinárias e preferenciais, nominativas 

ou ao portador, não prevalecendo a restrição do parágrafo único do art. 9
o
 do Decreto-lei n

o
 2.627, de 

26 de setembro de 1940. 

        § 3º As ações preferenciais terão prioridade no reembolso do capital e na distribuição de 
dividendos não inferiores em 2% (dois por cento) ao ano, à taxa legal de remuneração do 
investimento das emprêsas de energia elétrica, e não terão direito a voto, salvo nos casos dos arts. 
81, parágrafo único, e 106 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

        § 3º As ações preferenciais terão prioridade no reembôlso do capital e na distribuição de 
dividendos de 6% (seis por cento) ao ano e não terão direito de voto, salvo nos casos dos arts. 81, 
parágrafo único, e 106 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 644, de 1969) 

        Art. 7
o
 Subscreverá a União a totalidade do capital inicial da Sociedade e, nas emissões 

posteriores de ações ordinárias, o suficiente para lhe garantir o mínimo de cinqüenta e um por cento 
do capital votante. 

        § 1
o
 Para a integralização do capital inicial subscrito pela União, fica o Poder Executivo 

autorizado a incorporar à Sociedade os bens, instalações e direitos da União relativos a produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive ações, obrigações ou créditos resultantes das 
aplicações do Fundo Federal de Eletrificação, nos termos do art. 7

o
 da Lei n

o
 2.944, de 8 de 

novembro de 1956. 

        § 2
o
 Se o valor desses bens não bastar para a integralização do capital inicial, a União completá-

lo-á em dinheiro. 

        Art. 8
o
 Far-se-ão à conta do Fundo Federal de Eletrificação as integralizações da parte do capital 

inicial da Sociedade, que porventura exceder o valor dos bens a que se refere o artigo anterior, e do 
capital subscrito pela União para cumprimento do disposto no art. 6

o
, § 1

o
, desta Lei. 

        Parágrafo único. Fica o Tesouro Nacional, no caso de os recursos do Fundo não bastarem para 
a integralização do capital inicial, autorizado a fazer adiantamentos ou operações de crédito, por 
antecipação daqueles recursos, até a quantia de Cr$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 
milhões de cruzeiros). 

        Art. 9
o
 A Sociedade poderá emitir, até o limite do dobro do seu capital social integralizado, 

obrigações ao portador, com ou sem a garantia do Tesouro Nacional. 
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        Art. 10. Nos aumentos de capital, será assegurada preferência às pessoas jurídicas de direito 
público, para a tomada de ações da Sociedade, respeitado o disposto no art. 7

o
, in fine, e será 

adotada a mesma norma nos lançamentos de obrigações. 

        Art. 11. Todos os recursos do Fundo Federal de Eletrificação serão depositados no Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico, a crédito de conta especial que só poderá ser 
movimentada pela ELETROBRÁS respeitadas as aplicações ou vinculações nos termos do art. 7

o
, da 

Lei n
o
 2.944, de 8 de novembro de 1956. Os saques da ELETROBRÁS, à conta do Fundo, serão 

considerados integralização do seu capital subscrito pela União, ou adiantamento por conta do capital 
a ser subscrito pela União, em cumprimento do art. 6

o
, § 1

o
, desta lei. 

        Parágrafo único. Constituirão receita do Fundo Federal de Eletrificação e a ele serão recolhidos 
diretamente pela ELETROBRÁS: (Vide Lei nº 4.400, de 1964) 

        a) os dividendos das ações da União na ELETROBRÁS; 

        b) os juros das obrigações ao portador da ELETROBRÁS tomadas pela União. 

Capítulo III 
DA ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRÁS  

        Art. 12. A ELETROBRÁS será dirigida por um Conselho de Administração, com funções 
deliberativas, e uma Diretoria Executiva. 

        § 1
o
 Conselho de Administração será constituído de: 

        a) 1 (um) presidente nomeado pelo Presidente da República e demissível ad nutum; 
        b) 3 (três) diretores eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 (três) anos; 
        c) 2 (dois) conselheiros designados pelo Presidente da República, com mandato de 3 (três) 
anos; 
        d) 2 (dois) conselheiros eleitos pelos acionistas, com mandato de 3 (três) anos, sendo um pelas 
pessoas jurídicas de direito público, exceto a União, e outro pelas pessoas físicas e jurídicas de 
direito privado. 
        b) de 3 a 5 diretores conforme a fixação, em decreto, pelo Presidente da República, eleitos pela 
Assembléia Geral, com mandato de três anos; (Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964) 
        c) de 2 a 4 conselheiros, conforme, igualmente, a fixação em decreto pelo Presidente da 
República, eleitos pela Assembléia Geral, também com mandatos de três anos. (Redação dada pela 
Lei nº 4.400, de 1964) 
        § 2º A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e dos 3 (três) diretores. 
        § 2º A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e dos Diretores. (Redação dada pela Lei 
nº 4.400, de 1964)  
        § 3

o
  Os  (três) primeiros diretores serão nomeados pelo Presidente da República, pelos prazos 

de, respectivamente, 1 (um, 2 (dois) e 3 (três) anos, de forma que anualmente termine o mandato de 
um deles. (Revogado pela Lei nº 4.400, de 1964)  
        § 4

o
  Nas primeiras designações e eleições a que se referem as letras "c" e "d" do   § 1º, um dos 

conselheiros designados e o conselheiro eleito pelas pessoas jurídicas de direito público, o serão com 
mandato de apenas 2 (dois) anos.  (Revogado pela Lei nº 4.400, de 1964)  
        § 5

o
 O presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, administração ou 

consulta em empresas de economia privada concessionárias de serviços públicos de energia elétrica 
ou de empresas de direito privado ligadas de qualquer forma à indústria do material elétrico.  
        Art. 13. O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros, com mandato de 1 (um) ano. 
        § 1º A União elegerá 1 (um) representante; as mais pessoas jurídicas de direito público, 
acionistas, outro; e as pessoas físicas e jurídicas de direito privado, o terceiro. 
        Art. 13. O Conselho Fiscal será constituído de cinco membros efetivos e cinco suplentes com 
mandato de um ano, eleitos pela Assembléia Geral. (Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964)   
        § 1º Na composição do Conselho Fiscal, um membro efetivo e seu suplente serão eleitos pelos 
titulares de ações preferenciais, sendo que, para cada uma das outras vagas, a Assembléia Geral 
elegerá candidatos cujos nomes, em lista tríplice, serão fornecidos, respectivamente, pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura, pelo Conselho Federal de Economistas Profissionais e, 
sucessivamente, uma em cada ano, pela Confederação Nacional da Indústria e Confederação 
Nacional do Comércio. (Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964)   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1950-1969/L2944.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1950-1969/L2944.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1


Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

268 

        § 2º Não se aplicarão ao Conselho Fiscal da Sociedade as disposições do Decreto-lei nº 2.928, 
de 31 de dezembro de 1940.   
        § 3º Enquanto o Conselho Fiscal não puder ser constituído na forma prevista no § 1º, todos os 
seus membros serão nomeados, pela União, na Assembléia Geral.  (Revogado pela Lei nº 4.400, de 
1964) 

        § 1
o
  O Conselho de Administração será integrado por nove membros, eleitos pela Assembléia 

Geral, que designará dentre eles o Presidente, todos com prazo de gestão que não poderá ser 
superior a três anos, admitida a reeleição, assim constituído: (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.181-45, de 2001) 

        I - sete Conselheiros escolhidos dentre brasileiros de notórios conhecimentos e experiência, 
idoneidade moral e reputação ilibada, indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

        II - um Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, na 
forma do art. 61 da Lei n

o
 9.649, de 27 de maio de 1998; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-

45, de 2001) 

        III - um Conselheiro eleito pelos acionistas minoritários, pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

        § 2
o
  O Presidente da ELETROBRÁS será escolhido dentre os membros do Conselho de 

Administração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

        § 3
o
  A Diretoria-Executiva compor-se-á do Presidente e dos diretores. (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

        § 4
o
  O Presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, administração ou 

consultoria em empresas de economia privada, concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica, ou de empresas de direito privado ligadas de qualquer forma ao setor elétrico, salvo nas 
subsidiárias, controladas e empresas concessionárias sobre controle dos Estados em que a 
ELETROBRÁS tenha participação acionária, onde poderão exercer cargos no conselho de 
administração, observadas as disposições da Lei n

o
 9.292, de 12 de julho de 1996, quanto ao 

percebimento de remuneração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

        Art. 13.  O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de cinco membros e respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, todos brasileiros e domiciliados no País, 
observados os requisitos e impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por Ações, acionistas ou 
não, dos quais um será eleito pelos detentores das ações ordinárias minoritárias e outro pelos 
detentores das ações preferenciais, em votação em separado. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.181-45, de 2001) 

        § 1
o
  Dentre os membros do Conselho Fiscal, um será indicado pelo Ministro de Estado da 

Fazenda, como representante do Tesouro Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-
45, de 2001) 

        § 2
o
  Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas reuniões 

consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo 
respectivo suplente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

        § 3
o
  O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de um ano, permitida a reeleição. (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

        Art. 14. É privativo dos brasileiros o exercício dos cargos e funções de membros da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Sociedade.  

        Art. 15. A EIetrobrás operará diretamente ou através de subsidiárias e emprêsas, a que se 
associar. 
        § 1º A Sociedade poderá organizar subsidiárias mediante aprovação do Conselho Nacional de 
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Águas e Energia Elétrica, nas quais deverá ter a maioria das ações com direito a voto, podendo, 
entretanto, ainda com aprovação prévia daquele Conselho, fazer cessar a sua participação desde que 
as subsidiárias atinjam maturidade econômica e sempre que isto se fizer necessário para, com a 
rápida recuperação do capital investido, possibilitar novos investimentos em outras áreas do território 
nacional. 
        § 2º A Sociedade poderá tomar ações e obrigações, ao portador, de emprêsas de energia 
elétrica sob contrôle dos Estados, Distrito Federal e Municípios, qualquer que seja a sua participação 
no capital das referidas emprêsas, bem como conceder-lhes financiamentos. 
        § 3º (VETADO). 
        § 4º Sòmente mediante aprovação do Presidente da República, ouvido o Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade tomar ações de emprêsas produtoras e distribuidoras 
de energia elétrica que não estejam sob o contrôle da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
        § 4º Somente com autorização do Presidente da República, ouvido o Ministro das Minas e 
Energia, poderá a sociedade tomar ações de emprêsas produtoras e distribuidoras de energia 
elétrica, que não estejam sob o contrôle da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964) 

        Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou empresas a 
que se associar, para cumprimento de seu objeto social. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 1
o
 A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, poderá associar-

se, com aporte de recursos, para constituição de consórcios empresariais ou participação em 
sociedades, sem poder de controle, que se destinem à exploração da produção ou transmissão de 
energia elétrica sob regime de concessão ou autorização. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 1
o
  A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, poderá 

associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios empresariais ou 
participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem 
direta ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão de energia elétrica sob regime de 
concessão ou autorização. (Redação dada pela Lei nº 11.651, de 2008) 

        § 2
o
 A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas controladas Chesf, 

Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Eletronuclear, poderá se dar nas modalidades de consulta e pregão, 
observado, no que for aplicável, o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei n

o
 9.472, de 16 de julho de 1997, 

e nos termos de regulamento próprio. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 
        § 3

o
 O disposto no § 2

o
 não se aplica às contratações referentes a obras e serviços de 

engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais de licitação e contratação para 
a Administração Pública. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 2
o
  A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas controladas 

poderão dar-se tanto na modalidade consulta e pregão, observados, no que for aplicável, os arts. 55 
a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio, bem como poderá 
dar-se por procedimento licitatório simplificado a ser definido em decreto do Presidente da República. 
(Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 

        Art. 16. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, serão observados, no que forem 
aplicáveis, os princípios gerais desta lei, salvo quanto à estrutura da administração, que poderá 
adaptar-se às peculiaridades e à importância dos serviços de cada uma, bem como às condições de 
participação dos demais sócios. 

        § 1
o
 As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, financeiras, técnicas e contábeis, 

tanto quanto possível uniformes, estabelecidas pela ELETROBRÁS. 
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        § 2
o
 Os representantes da ELETROBRÁS na administração das sociedades, subsidiárias ou 

não, de que esta participa, serão escolhidos pelo seu Conselho de Administração por maioria de 
votos. 

Capítulo IV 
DAS OBRIGAÇÕES DA ELETROBRÁS 

E DOS FAVORES QUE LHE SÃO CONFERIDOS 

        Art. 17. A ELETROBRÁS cooperará com os serviços governamentais incumbidos da elaboração 
e execução da política oficial de energia elétrica, especialmente: 

        I - sugerindo as medidas que transcendam dos encargos que lhe são atribuídos (VETADO); 

        II - indicando os empreendimentos e as medidas que devam ser objeto de planos (VETADO); 

        III - promovendo, junto aos órgãos competentes, a ampliação de empreendimentos já existentes, 
ou a execução de outros, a serem iniciados, se capazes de acelerar o desenvolvimento da indústria 
de energia elétrica do País, principalmente em face das limitações impostas pelo balanço de 
pagamentos. 

        Art. 18. A Sociedade e suas subsidiárias, (VETADO) gozarão da isenção de tributos, (VETADO) 
incidentes sobre a importação de maquinismos, seus sobressalentes e acessórios, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos e materiais destinados a construção, instalação, ampliação, 
melhoramentos, funcionamento, exploração, conservação e manutenção das suas instalações, desde 
que não existam similares de produção nacional. 

        § 1
o
 (VETADO). 

        § 2
o
 Todos os materiais e mercadorias referidos neste artigo, serão desembaraçados mediante 

"vistos" dos inspetores da Alfândega. 

        Art. 19. Fica assegurado à Sociedade e às subsidiárias o direito de promover desapropriação, 
nos termos da legislação em vigor. 

          Art 20. Dependendo, sempre, de prévia e específica aprovação do Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica, a Sociedade poderá dar garantia a financiamentos, tomados no País ou no 
exterior, a favor de emprêsas dela subsidiárias. (Revogado pela Lei nº 4.400, de 1964) 

       Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dar garantia a financiamentos externos contratados 
pela Sociedade ou pelas subsidiárias, através do Tesouro Nacional ou por intermédio do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico, observadas as normas do art. 21 da Lei número 1.628, de 
20 de junho de 1952, no que forem aplicáveis. 

        Art. 20. O Poder Executivo poderá dar garantia a financiamentos externos contratados pela 
Sociedade ou pelas subsidiárias, através do Tesouro Nacional ou por intermédio do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico, observadas as normas do art. 21 da Lei número 1.628, de 20 de 
junho de 1952, no que forem aplicáveis.(Renumerado do Parágrafo Único pela Lei nº 4.400, de 1964)  

        Art. 21. (VETADO). 

        Art. 22. Somente quando os dividendos atingirem seis por cento, poderá a Assembléia Geral dos 
Acionistas fixar porcentagens ou gratificações por conta dos lucros para a administração da 
Sociedade e das subsidiárias. 

        Art. 23. A direção da ELETROBRÁS e as das Sociedades dela subsidiárias são obrigadas a 
prestar as informações que Ihes forem solicitadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 
Federal ou qualquer de suas Comissões. 
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        § 1
o
 O Presidente da ELETROBRÁS é obrigado a comparecer perante qualquer das Comissões 

de uma ou de outra Casa do Congresso, quando convocado para pessoalmente prestar informações 
acerca do assunto previamente determinado. 

        § 2
o
 A falta de comparecimento, sem justificação importa na perda do cargo. 

        Art. 24. Prescreverão os Estatutos da ELETROBRÁS normas específicas para a participação 
dos seus empregados nos lucros da Sociedade, quando estes alcançarem seis por cento do capital, 
as quais deverão prevalecer até que seja regulamentado o inciso IV do art. 157 da Constituição 
Federal. 

Capítulo V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 25. A União poderá contratar com a Sociedade ou suas subsidiárias a execução de obras e 
serviços condizentes com o seu objetivo e não constantes do Plano Nacional de Eletrificação, para os 
quais forem destinados recursos financeiros especiais. 

        § 1
o
 As obras realizadas na forma deste artigo poderão ser incorporadas pela União à 

ELETROBRÁS, ou suas subsidiárias, a partir do momento em que sua rentabilidade assegure a 
remuneração do investimento à taxa estabelecida pela lei para as empresas de eletricidade. 

        § 2
o
 Enquanto não for preenchida a condição do parágrafo anterior, e sempre que o preferir a 

União, poderão as obras referidas neste artigo ser operadas, pela ELETROBRÁS, ou suas 
subsidiárias, por conta da União, mediante convênio. 

        Art. 26. O suprimento de energia elétrica, pela Eletrobrás, a outras emprêsas, para efeito de 
distribuição às zonas de que sejam concessionárias, será determinado pelo Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica, nos casos e pela forma previstos na legislação em vigor. 

        Art. 26. O suprimento de energia elétrica, pela Eletrobrás, a outras emprêsas, para efeito de 
distribuição as zonas de que estas últimas sejam concessionárias, será realizado na forma e 
mediante tarifas estabelecidas pela legislação em vigor. (Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964)     

        Parágrafo único. As tarifas do fornecimento serão fixadas, após a resolução do Conselho 
Nacional de Águas e Energia Elétrica, pelo Ministro de Minas e Energia, mediante portaria, seguindo-
se, na fixação das mesmas, o critério da legislação vigente. (Revogado pela Lei nº 4.400, de 1964) 

        Art. 27. Os militares e os funcionários públicos civis da União e das entidades autárquicas, para 
estatais e das sociedades de economia mista, federais, poderão servir na ELETROBRÁS, em 
funções de direção, de chefia e de natureza técnica, na forma do Decreto-lei n

o
 6.877 de 18 de 

setembro de 1944, não podendo, todavia, acumular vencimentos, gratificações ou quaisquer outras 
vantagens, sob pena de se considerar como tendo renunciado ao cargo primitivo. 

        Art. 28. A Sociedade contribuirá para a formação do pessoal técnico necessário à indústria da 
energia elétrica, bem como a preparação de operários qualificados, através de cursos especializados, 
que organizará, podendo também conceder auxílio aos estabelecimentos de ensino do País ou 
bolsas de estudo no exterior e assinar convênios com entidades que colaboram na formação de 
pessoal técnico especializado. 

        Art. 29. Aos empregados e servidores da Sociedade aplicar-se-ão os preceitos da legislação do 
trabalho nas suas relações com a Empresa e suas subsidiárias. 

        Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

        Brasília, em 25 de abril de 1961; 140
o
 da Independência e 73

o
 da República. 

JÂNIO QUADROS  
Oscar Pedroso Horta  
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Sylvio Heck  
Odylio Denys  
Afonso Arinos de Mello Franco  
Clemente Mariani  
Clovis Pestana  
Romero Costa  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 7.204, de 8 de junho de 2010. 

  

Regulamenta o parágrafo único do art. 1
o
 e o art. 

4
o
-A da Lei n

o
 9.991, de 24 de julho de 2000, que 

dispõe sobre realização de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 
energética por parte das empresas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas do 
setor de energia elétrica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV 
e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1

o
 e no art. 4

o
-

A da Lei n
o
 9.991, de 24 de julho de 2000,  

DECRETA:  

Art. 1
o
  Os recursos de que tratam o parágrafo único do art. 1º e o art. 4

o
-A da Lei n

o
 9.991, de 

24 de julho de 2000, serão recolhidos à conta única do Tesouro Nacional e utilizados para custear o 
ressarcimento de Estados e Municípios que tiverem perda de receita, decorrente da arrecadação de 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre combustíveis 
fósseis utilizados para geração de energia elétrica, nos vinte e quatro meses seguintes à interligação 
dos respectivos Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional - SIN.  

Art. 2
o
  Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo máximo de sessenta 

dias a contar da publicação deste Decreto, definir em ato específico: 

I - calendário indicando os períodos de cálculo da Receita Operacional Líquida, os períodos de 
recolhimento e datas em que as concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica  recolherão os valores devidos;  

II - as multas incidentes e as punições cabíveis para os casos de inadimplência, observada a 
legislação tributária; e 

III - a metodologia de cálculo e de repasse de ressarcimento a cada unidade da Federação, de 
que trata o art. 4º-A, § 5º, da Lei nº 9.991, de 2000.  

Art. 3
o
  Os recursos destinados aos Estados e Municípios, de que trata o art. 4º-A da Lei nº 

9.991, de 2000, devidos pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição 
de energia elétrica, deverão ser recolhidos por intermédio de Guia de Recolhimento da União, em 
código específico a ser informado pela ANEEL.  

Art. 4
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 8 de junho de 2010; 189
o
 da Independência e 122

o
 da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Márcio Pereira Zimmermann 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.6.2010  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 7.154, de 9 de abril de 2010. 

  

Sistematiza e regulamenta a atuação de órgãos públicos 
federais, estabelecendo procedimentos a serem 
observados para autorizar e realizar estudos de 
aproveitamentos de potenciais de energia hidráulica e 
sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica 
no interior de unidades de conservação bem como para 
autorizar a instalação de sistemas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica em unidades de 
conservação de uso sustentável.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

os
 9.985, de 18 de julho de 2000, e 

9.636, de 15 de maio de 1998,  

DECRETA:  

Art. 1
o
  Este Decreto tem por objetivo sistematizar e regulamentar a atuação dos órgãos da 

administração pública federal no que diz respeito à autorização para realização de estudos técnicos 
sobre potenciais de energia hidráulica e sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica em 
unidades de conservação federais, bem como para instalação dos referidos sistemas em unidades de 
conservação federais de uso sustentável.  

Art. 2
o
  A autorização para realização dos estudos técnicos sobre potenciais de energia hidráulica 

discriminados no art. 3
o
 em unidades de conservação federais será expedida pelo Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, mediante processo administrativo 
próprio, devendo o interessado comprovar que detém registro ativo junto à Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL.  

Parágrafo único.  A realização de estudos em Área de Proteção Ambiental - APA e Reserva 
Particular do Patrimônio Natural - RPPN prescinde da autorização prevista no caput.  

Art. 3
o
  O requerimento para realização de estudos sobre potenciais de energia hidráulica deverá 

ser instruído com plano de trabalho discriminando as atividades que se pretende realizar, a metodologia 
de sua elaboração e o período pretendido, e poderá compreender os seguintes estudos: 

I - cartográficos e topobatimétricos; 

II - hidrometereologia; 

III - energéticos; 

IV - ambientais; 

V - socioeconômicos; 

VI - geológicos e geotécnicos; e 

VII - técnicos, compreendendo a localização, o dimensionamento do aproveitamento e do 
reservatório possível.  
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Art. 4
o
  Os estudos de viabilidade técnica, social, econômica e ambiental sobre sistemas de 

transmissão e de distribuição de energia elétrica em unidades de conservação, exceto em APA e RPPN, 
dependem de prévia autorização do Instituto Chico Mendes e estarão sujeitos à fiscalização desse 
órgão.  

Parágrafo único.  A autorização para os estudos a que se refere o caput será requerida mediante 
a apresentação de plano de trabalho discriminando as atividades que se pretende realizar, metodologia 
de sua elaboração e período pretendido.  

Art. 5
o
  Para a emissão da autorização relativa aos estudos discriminados nos arts. 3

o
 e 4

o
, o 

Instituto Chico Mendes considerará os seguintes requisitos com relação às intervenções nas unidades de 
conservação: 

I - as interferências no meio relacionadas ao desenvolvimento dos estudos de que trata este 
Decreto não poderão descaracterizar ou por em risco o conjunto dos atributos da unidade de 
conservação federal e deverão ser reversíveis e mitigáveis; e 

II - as medidas de mitigação e restauração propostas pelo requerente.  

§ 1
o
  As medidas a que se refere o inciso II, após aprovadas pelo Instituto Chico Mendes, 

constarão da respectiva autorização.  

§ 2
o
  Os custos relativos às medidas de mitigação e restauração de que trata o inciso II correrão 

às expensas do requerente dos estudos.  

§ 3
o
  Não será devida compensação financeira pela realização dos estudos de que trata este 

Decreto.  

Art. 6
o
  A autorização discriminará as atividades permitidas, as condições de realização e o seu 

prazo de validade, conforme plano de trabalho aprovado.  

Art. 7
o
  Os resultados dos estudos de que trata este Decreto deverão ser encaminhados ao 

Instituto Chico Mendes e ao Ministério do Meio Ambiente.  

Art. 8
o
  O concessionário, permissionário ou autorizado responsável pela distribuição ou 

transmissão de energia elétrica poderá requerer autorização para instalação desses empreendimentos 
nas unidades de conservação federais de uso sustentável, por meio de processo administrativo próprio 
requerido pelo interessado junto ao Instituto Chico Mendes.  

Art. 9
o
  O requerimento de autorização para a instalação dos empreendimentos de que trata o art. 

8
o
 deverá abranger as alternativas técnicas e locacionais que provoquem a menor interferência nos 

atributos ambientais da unidade.  

Art. 10.  A autorização de que trata o art. 8
o
 poderá ser expedida desde que atendidos os 

seguintes requisitos mínimos: 

I - os empreendimentos a serem instalados não poderão descaracterizar o conjunto dos atributos 
ambientais que determinaram a criação da unidade de conservação de uso sustentável; 

II - os empreendimentos a serem instalados não poderão afetar as atividades previstas nos 
objetivos estabelecidos em lei para o tipo de unidade de uso sustentável onde se pretende instalá-los; e 

III - a oitiva do Conselho da unidade, cabendo a decisão sobre a concessão da autorização ao 
Instituto Chico Mandes, mediante parecer técnico fundamentado.  

Art. 11.  A autorização a que se refere o art. 8
o
 será emitida pelo Instituto Chico Mendes 

identificando as medidas mitigadoras, de controle e monitoramento.  
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Parágrafo único.  A emissão de autorização para o licenciamento ambiental pelo Instituto Chico 
Mendes dispensa a obtenção da autorização a que se refere o art. 8

o
, ressalvada a aplicação do 

disposto no  art. 12.  

Art. 12.  A instalação do empreendimento a que se refere o art. 8
o
 dependerá da celebração de 

contrato de cessão de uso onerosa, nos termos do art. 18 da Lei n
o
 9.636, de 15 de maio de 1998, 

conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e do 
Meio Ambiente.  

§ 1
o
  Do contrato que formalizar a cessão constará expressamente a finalidade da sua realização 

e o prazo de vigência, que deverá ser o mesmo prazo previsto para a exploração dos serviços de 
distribuição ou de transmissão de energia elétrica.  

§ 2
o
  O valor da cessão será fixado pela Secretaria do Patrimônio da União, conforme parâmetros 

definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Meio 
Ambiente e de Minas e Energia, a ser editado em até sessenta dias, contados da publicação deste 
Decreto.  

§ 3
o
  O valor a que se refere o § 2

o
 será destinado prioritariamente à unidade de conservação na 

qual a instalação foi autorizada.  

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 9 de abril de 2010; 189
o
 da Independência e 122

o
 da República.  

LUIZ INÁCIO DA LULA DA SILVA 
Márcio Pereira Zimmermann 
Paulo Bernardo Silva 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.4.2010 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 6.353, de 16 de janeiro de 2008. 

  

Regulamenta a contratação de energia de reserva 
de que trata o § 3

o
 do art. 3

o
 e o art. 3

o
-A da Lei n

o
 

10.848, de 15 de março de 2004, altera o art. 44 do 
Decreto n

o
 5.163, de 30 de junho de 2004, e o art. 

2
o
 do Decreto n

o
 5.177, de 12 de agosto de 2004, e 

dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

os
 9.478, de 6 de agosto de 1997, 10.848, de 15 de 

março de 2004, e 11.488, de 15 de junho de 2007,  

DECRETA: 

Art. 1
o
  A energia de reserva a que se referem o § 3

o
 do art. 3

o
 e o art. 3

o
-A da Lei n

o
 10.848, de 15 de 

março de 2004, será contratada mediante leilões a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, direta ou indiretamente, conforme diretrizes do Ministério de Minas e Energia.  

§ 1
o
  Para os efeitos deste Decreto, entende-se por energia de reserva aquela destinada a aumentar a 

segurança no fornecimento de energia elétrica ao Sistema Interligado Nacional - SIN, proveniente de 
usinas especialmente contratadas para este fim.  

§ 2
o
  Será objeto de contratação a energia proveniente de novos empreendimentos de geração e de 

empreendimentos existentes, neste caso, desde que: 

I - acrescentem garantia física ao SIN; ou 

II - sejam empreendimentos que não entraram em operação comercial, até a data de publicação deste 
Decreto.  

§ 3
o
  A recomposição de garantia física reduzida de empreendimentos existentes não será 

considerada como acréscimo a que se refere o § 2
o
.  

§ 4
o
  A energia de reserva adquirida nos leilões não poderá constituir lastro para revenda de energia, 

nos termos do art. 2
o
 do Decreto n

o
 5.163, de 30 de julho de 2004.  

§ 5
o
  A energia de reserva será contabilizada e liquidada exclusivamente no Mercado de Curto Prazo 

da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

Art. 2
o
  A contratação da energia de reserva será formalizada mediante a celebração de Contrato de 

Energia de Reserva - CER entre os agentes vendedores nos leilões previstos no art. 1
o
 e a CCEE, como 

representante dos agentes de consumo, incluindo os consumidores livres, aqueles referidos no § 5
o
 do 

art. 26 da Lei n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os autoprodutores.  

Parágrafo único.  Os CER terão prazo não superior a trinta e cinco anos e poderão ser celebrados nas 
modalidades por quantidade ou por disponibilidade de energia, observado o disposto no art. 28 do 
Decreto n

o
 5.163, de 2004.  

Art. 3
o
  Para cumprimento do disposto no art. 3

o
-A, da Lei n

o
 10.848, de 2004, e neste Decreto, todos 

os agentes de distribuição, consumidores livres - inclusive aqueles previstos no § 5
o
 do art. 26 da Lei n

o
 

9.427, de 1996 - bem como os autoprodutores deverão firmar Contrato de Uso da Energia de Reserva - 
CONUER com a CCEE e, além disto, aportar a correspondente garantia financeira.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art3�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art3a
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Parágrafo único.  Caberá à ANEEL disciplinar a aplicação de penalidades pelo descumprimento do 
disposto no caput, que poderá abranger, inclusive, a exclusão de agentes da CCEE.  

Art. 4
o
  Todos os custos decorrentes da contratação da energia de reserva, incluindo os custos 

administrativos, financeiros e tributários, serão rateados entre os usuários finais de energia elétrica do 
SIN, incluindo os consumidores livres e aqueles referidos no § 5º do art. 26 da Lei no 9.427, de 1996, e 
os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, mediante encargo 
específico, a ser disciplinado pela ANEEL.  

§ 1
o
  Os custos previstos no caput serão pagos mensalmente no âmbito da liquidação financeira 

específica a ser realizada pela CCEE, por intermédio de Encargo de Energia de Reserva - EER.  

§ 2
o
  Os custos administrativos, financeiros e tributários com a estruturação e a gestão do processo de 

contratação de energia de reserva deverão ser incluídos no encargo de que trata o § 1
o
.  

§ 3
o
  O EER será proporcional à parcela da carga do agente no SIN, conforme medição da CCEE em 

bases anuais.  

§ 4
o
  O EER pago pelos agentes de distribuição de energia elétrica será repassado às tarifas dos 

consumidores finais.  

Art. 5
o
  A CCEE deverá manter Conta de Energia de Reserva - CONER, conforme disciplina específica 

da ANEEL, a qual deverá observar, entre outras, as seguintes finalidades e diretrizes: 

I - receber o EER; 

II - efetuar os pagamentos devidos aos agentes vendedores, nos termos dos CER; 

II - receber os valores pagos a título de penalidades relativas à Energia de Reserva; 

IV - receber os valores relativos à inadimplência no pagamento do EER; 

V - receber os valores da Energia de Reserva liquidados no Mercado de Curto Prazo, nos termos do § 
1

o
 do art. 4

o
 deste Decreto; e 

VI - ressarcir os custos de estruturação e de gestão dos Contratos e da Conta de que trata este 
Decreto.  

§ 1
o
  Parcela do saldo da CONER será destinada à constituição de fundo de garantia para o 

pagamento previsto no inciso II do caput deste artigo, no caso de inadimplência dos agentes de 
consumo, conforme definição da ANEEL.  

§ 2
o
  A CONER será objeto de fiscalização da ANEEL.  

§ 3
o
  A CCEE deverá efetuar a estruturação e a gestão dos Contratos e da Conta de que trata este 

Decreto, na forma disciplinada pela ANEEL.  

Art. 6
o
  Para a realização dos leilões referidos no art. 1

o
, o Ministério de Minas e Energia definirá o 

montante total de Energia de Reserva a ser contratada, com base em estudos da Empresa de Pesquisa 
Energética - EPE.  

Art. 7
o
  Em relação aos leilões de que trata este Decreto, a entrada em operação comercial das 

unidades geradoras do empreendimento que comporá a Reserva poderá ocorrer durante os anos 
subseqüentes ao início da entrega da energia contratada, ficando assegurada, neste caso, a contratação 
de toda a parcela da garantia física proveniente do respectivo empreendimento que for contratado como 
Reserva.  

Parágrafo único.  Deverá haver aplicação de penalidades no caso de não entrada em operação 
comercial de quaisquer unidades geradoras até as respectivas datas previstas no cronograma do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26�5...
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empreendimento, bem como no caso de sua indisponibilidade, na forma a ser regulamentada pela 
ANEEL.  

Art. 8
o
  Aplicam-se subsidiariamente a este Decreto as disposições do Decreto n

o
 5.163, de 2004, no 

que couber.  

Art. 9
o
  O art. 44 do Decreto n

o
 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 44.  A ANEEL, no reajuste ou revisão tarifária, deverá contemplar a previsão para os doze 
meses subseqüentes dos custos com os encargos de que trata o art. 59, com os custos variáveis 
relativos ao CCEAR na modalidade por disponibilidade de energia elétrica e com o Encargo de 
Energia de Reserva - EER.  

§ 1
o
  O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS informará a estimativa dos custos relativos 

ao encargo de que trata o art. 59 e aos custos variáveis relativos ao CCEAR na modalidade por 
disponibilidade de energia, até o dia 31 de outubro de cada ano, para aprovação da ANEEL.  

§ 2
o
  A CCEE informará a estimativa dos valores do EER, até o dia 31 de outubro de cada ano, 

para a aprovação da ANEEL.” (NR)  

Art. 10.  O art 2
o
 do Decreto n

o
 5.177, de 12 de agosto de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 2
o
  ..................................................................... 

.................................................................................. 

IX - efetuar a estruturação e a gestão do Contrato de Energia de Reserva, do Contrato de Uso da 
Energia de Reserva e da Conta de Energia de Reserva;e 

X - celebrar o Contrato de Energia de Reserva - CER e o Contrato de Uso de Energia de 
Reserva - CONUER.  

§ 1
o
  ............................................................................ 

.................................................................................... 

VI - manter a Conta de Energia de Reserva - CONER. 

...........................................................................” (NR)  

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 16 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson José Hubner Moreira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.1.2008  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 6.160, de 20 de julho de 2007. 

 

Regulamenta os §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 23 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995, com vistas à 
regularização das cooperativas de eletrificação 
rural como permissionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

os
 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 7 de julho de 1995,  

DECRETA: 

Art. 1
o
  O enquadramento da cooperativa de eletrificação rural, como permissionária de serviço 

público de distribuição de energia elétrica, será implementado nos termos estabelecidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na forma deste Decreto. 

§ 1
o
  Somente será passível de enquadramento como permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica a cooperativa que tenha restringido seus objetos sociais ao serviço de 
distribuição de energia elétrica, ressalvado o disposto no § 6

o
 do art. 4

o
 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 

1995. 

§ 2
o
  A cooperativa que não se qualificar como permissionária poderá ser enquadrada como 

autorizada, classificada como Consumidor Rural, subclasse Cooperativa de Eletrificação Rural, desde 
que atendidos os requisitos estabelecidos pela ANEEL. 

§ 3
o
  À cooperativa enquadrada como autorizada fica assegurado o direito de continuidade no 

atendimento aos seus consumidores existentes na data de publicação deste Decreto, nos termos 
estabelecidos pela ANEEL, não permitida a expansão das atividades para atendimento a novos 
consumidores, exceto aqueles classificados como rurais. 

Art. 2
o
  As tarifas iniciais de fornecimento e de compra de energia elétrica da cooperativa a ser 

enquadrada como permissionária serão definidas de acordo com a avaliação do equilíbrio econômico-
financeiro estabelecida pela ANEEL, observadas as disposições deste Decreto. 

Art. 3
o
  Os arts. 50 e 52 do Decreto n

o
 4.541, de 23 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 50.  Para atender ao disposto no inciso XI do art. 3
o
 da Lei n

o
 9.427, de 1996, a ANEEL 

deverá estabelecer as tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 

concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às cooperativas de eletrificação 

rural enquadradas como permissionárias de serviço público de distribuição de energia 

elétrica, cujos mercados próprios sejam inferiores a 500 GWh/ano, considerando parâmetros 

técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos, bem como as 

tarifas de fornecimento às cooperativas enquadradas como autorizadas.” (NR) 

Art. 52.  .............................................................................  

..........................................................................................  
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§ 2º  O desconto mencionado no § 1
o
, vigente na data de assinatura do contrato de 

permissão, será reduzido a partir da segunda Revisão Tarifária Periódica, a cada ano e para 

cada permissionária, à razão de vinte e cinco por cento ao ano, até a sua extinção, de modo a 

estimular o incentivo à eficiência.” (NR) 

Art. 4
o
  O equilíbrio econômico-financeiro da permissão será verificado mediante a realização de 

Revisão Tarifária Periódica, a cada quatro anos, ou, a qualquer tempo, mediante Revisão Tarifária 
Extraordinária, desde que presentes os requisitos exigidos pela legislação vigente. 

§ 1
o
  Quando das revisões de que trata o caput, a ANEEL deverá observar as características 

específicas da legislação cooperativista. 

§ 2
o
  A primeira Revisão Tarifária Periódica da cooperativa permissionária poderá ser realizada em 

prazo inferior ao disposto no caput, desde que previsto no contrato de permissão. 

§ 3
o
  Para os fins previstos no § 2

o
, será considerada como a primeira Revisão Tarifária Periódica 

o processo de definição das tarifas iniciais de compra e de fornecimento de energia elétrica da 
cooperativa permissionária, utilizando a metodologia de Revisão Tarifária Periódica. 

Art. 5
o
  A contabilidade das cooperativas permissionárias deverá ser realizada em conformidade 

com o procedimento adotado para as concessionárias de distribuição de energia elétrica, observadas 
as características do regime jurídico próprio das cooperativas. 

Art. 6
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de julho de 2007; 186
o
 da Independência e 119

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson José Hubner Moreira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.7.2007 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 6.026, de 22 de janeiro de 2007. 

 

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Nacional de 
Desestatização - PND, da Companhia Energética 
do Amazonas S.A. - CEAM. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º  Fica incluída no Programa Nacional de Desestatização - PND, para os fins da Lei no 
9.491, de 9 de setembro de 1997, a Companhia Energética do Amazonas S.A. - CEAM. 

        Art. 2º  As ações de propriedade da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, 
representativas da participação na sociedade referida no artigo anterior, deverão ser depositadas no 
Fundo Nacional de Desestatização - FND, no prazo máximo de cinco dias, contados da data da 
publicação deste Decreto. 

        Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186
o
 da Independência e 119

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Fernando Furlan 
Silas Rondeau Cavalcante Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.1.2007. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.911, de 27 de setembro de 2006. 

 

Estabelece procedimentos para prorrogação das 
concessões de uso do bem público dos 
empreendimentos de geração de energia elétrica 
de que trata o art. 17 da Lei n

o
 10.848, de 15 de 

março de 2004, altera o Decreto n
o
 5.163, de 30 

de julho de 2004, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

os
 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.984, de 17 de julho de 
2000, 10.847, de 15 de março de 2004, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1
o
  Os titulares de concessão de uso do bem público para geração de energia elétrica que 

estejam enquadrados no art. 17 da Lei n
o
 10.848, de 15 de março de 2004, poderão solicitar à 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a prorrogação do respectivo contrato de concessão, 
na forma prevista nos arts. 1

o
 a 5

o
 deste Decreto. 

Parágrafo único.  A prorrogação de que trata o caput poderá ser realizada apenas uma vez e será 
efetivada mediante portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia, a ser publicada de acordo com 
o prazo previsto no respectivo contrato de concessão. 

Art. 2
o
  O disposto nos arts. 1

o
 a 5

o
 deste Decreto aplica-se exclusivamente aos empreendimentos 

que celebraram ou venham a celebrar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente 
Regulado - CCEAR, decorrente dos leilões de compra de energia proveniente de novos 
empreendimentos de geração promovidos nos anos de 2005 a 2007. 

Art. 3
o
  Os agentes de que trata o art. 1

o
 deverão solicitar o aditamento do contrato de concessão, em 

até noventa dias após a celebração dos CCEAR decorrentes dos leilões de compra de energia, 
proveniente de novos empreendimentos de geração a serem promovidos até 31 de dezembro de 2007, 
observado o disposto no art. 4

o
 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, e no Decreto n

o
 1.717, de 24 de 

novembro de 1995. 

§ 1
o
  A ANEEL deverá promover o aditamento dos contratos de que trata o caput no prazo de até 

noventa dias após a solicitação do agente. 

 2
o
  O aditamento de que trata o § 1

o
 deverá prever: 

I - que a prorrogação dos contratos de uso do bem público somente será efetivada se forem 
atendidas as seguintes condições: 

a) destinação pelo empreendimento de, no mínimo, sessenta por cento da respectiva energia 
assegurada para o Ambiente de Contratação Regulada - ACR; e 

b) cumprimento das cláusulas contratuais de prestação dos serviços, de acordo com as normas 
regulamentares aplicáveis; 

II - que o prazo de prorrogação estará limitado, em qualquer hipótese, ao prazo de comercialização 
previsto no respectivo CCEAR, inclusive para os efeitos do disposto no § 2º do art. 4º da Lei no 9.074, 
de 1995. 
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Art. 4
o
  Os agentes que celebraram CCEAR decorrente do leilão de compra de energia proveniente 

de novos empreendimentos de geração, promovido em 2005, poderão solicitar o aditamento do 
contrato de concessão de uso do bem público, conforme previsto no art. 3

o
, no prazo de noventa dias, 

contados da publicação deste Decreto.  

Art. 5
o
  Aplica-se ao disposto nos arts. 1

o
 a 4

o
 deste Decreto as disposições do Decreto nº 1.717, de 

1995, no que couber. 

Art. 6
o
  Os arts. 24, 29, 35, 36, 39, 41, 44 e 46 do Decreto n

o
 5.163, de 30 de julho de 2004, 

passam a vigorar com a seguinte redação, transformando o parágrafo único do art. 41 em § 1
o
: 

“Art. 24. ..................................................................... 

§ 1
o
  Para os fins deste Decreto, entende-se por montante de reposição a quantidade de energia 

elétrica objeto de contratos que forem extintos, ou tiverem previsão de redução da quantidade 
contratada, no ano dos leilões de que trata o caput, subtraídas as reduções referidas no art. 29. 

.....................................................................” (NR) 

 “Art. 29.  ..................................................................... 

..................................................................... 

 § 4º  As reduções dos montantes contratados de que tratam os incisos II e III do caput 
deverão constar da declaração anual dos agentes de distribuição prevista no art. 18 para os 
leilões “A-1”, referidos no inciso II do § 1

o
 do art. 19.” (NR) 

“Art. 35.  Até 31 de dezembro de 2009, a ANEEL deverá estabelecer o Valor de Referência -
 VR conforme as seguintes diretrizes: 

I - para os anos de 2005, 2006 e 2007, o VR será o valor máximo de aquisição de energia 
proveniente de empreendimentos existentes, nos leilões realizados em 2004 e 2005, para 
início de entrega naqueles anos; e 

II - para os anos de 2008 e 2009, o VR será o valor médio ponderado de aquisição de energia 
proveniente de novos empreendimentos de geração, nos leilões realizados nos anos de 2005 
e 2006, para início de entrega naqueles anos.” (NR) 

“Art. 36.  ..................................................................... 

..................................................................... 

§ 3º  No caso de os montantes contratados nos leilões de energia proveniente de novos 
empreendimentos realizados em “A-5” serem inferiores às quantidades declaradas pelos 
agentes de distribuição, o limite de dois por cento de que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso 
II do caput poderá ser acrescido do percentual relativo à compra frustrada. 

§ 4
o
  Relativamente à compra frustrada do leilão de energia elétrica proveniente de novos 

empreendimentos, realizado em 2005, com início de suprimento a partir de janeiro de 2009, 
aplica-se o disposto no § 3

o
 ao repasse dos custos de aquisição de energia elétrica 

decorrente do leilão de compra de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos 
“A-3”, realizado em 2006.  

§ 5
o
  Entende-se por compra frustrada, para fins deste Decreto, a quantidade de energia 

elétrica declarada pelo agente de distribuição e não contratada no respectivo leilão.” (NR) 

“Art. 39.  Para os produtos com início de suprimento previsto para os anos de 2008 e 2009, 
observado o disposto nos §§ 3

o
 e 4

o
 do art. 36, será integral o repasse dos custos de 

aquisição de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração decorrentes 
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exclusivamente dos leilões realizados em 2005 e 2006, não se aplicando o previsto nos 
incisos I e II do caput do art. 36 e no art. 40.” (NR) 

“Art. 41.  ..................................................................... 

..................................................................... 

§ 2º  O repasse integral previsto no inciso I do caput aplica-se também à compra frustrada, 
entendida conforme o disposto no § 5

o
 do art. 36, decorrente dos leilões de compra de 

energia elétrica proveniente de novos empreendimentos realizados nos anos de 2005 e 2006 
e que tenham a data de início de entrega da energia, respectivamente, nos anos de 2008 e 
2009.” (NR) 

“Art. 44.  A partir de 1
o
 de janeiro de 2006, no reajuste ou revisão tarifária, a ANEEL deverá 

contemplar a previsão para os doze meses subseqüentes dos custos com os encargos de 
que trata o art. 59 e com os custos variáveis relativos aos CCEAR na modalidade por 
disponibilidade de energia elétrica. 

.....................................................................” (NR) 

“Art. 46.  Para efeito do repasse de que trata esta Seção, será aplicado o VR vigente no ano 
de início da entrega da energia contratada, cabendo à ANEEL garantir a manutenção do valor 
econômico do VR, mediante aplicação do índice de correção monetária previsto nos CCEAR, 
tendo janeiro como mês de referência.” (NR) 

Art. 7
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185
o
 da Independência e 118

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Silas Rondeau Cavalcante Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.9.2006. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.909, de 27 de setembro de 2006. 

 

Dispõe sobre a inclusão no Programa Nacional de 
Desestatização - PND de empreendimentos de 
transmissão de energia elétrica integrantes da 
Rede Básica do Sistema Elétrico Interligado 
Nacional - SIN, determina à Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL a promoção e o 
acompanhamento dos processos de licitação das 
respectivas concessões, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n

o
 9.491, de 9 de setembro de 

1997, 

DECRETA: 

Art. 1
o
  Ficam incluídos no Programa Nacional de Desestatização - PND, para os fins da Lei n

o
 

9.491, de 9 de setembro de 1997, os seguintes empreendimentos de transmissão de energia elétrica 
integrantes da Rede Básica do Sistema Elétrico Interligado Nacional - SIN: 

I - Linha de Transmissão Juba - Jauru - CS, em 230 kV, e Subestação Juba; e 
II - Linha de Transmissão Maggi - Nova Mutum - CS, em 230 kV, e Subestações Maggi e Nova 

Mutum.  (Vide Decreto nº 6.161, de 2007) 

I - Linha de Transmissão Juba - Jauru - CD, em 230 kV, e Subestação Juba; (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.205, de 2007). 

II - Linha de Transmissão Maggi - Nova Mutum - CD, em 230 kV, e Subestação Maggi. (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.205, de 2007). 

Parágrafo único.  Os empreendimentos de transmissão de energia elétrica referidos neste artigo 
compreendem, ainda, a implantação e ampliação das subestações associadas. 

Art. 2
o
  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL responsável por promover e 

acompanhar os procedimentos licitatórios para a contratação dos serviços públicos de transmissão de 
energia elétrica e para as respectivas outorgas de concessão dos empreendimentos a que se refere o 
art. 1

o
 deste Decreto, nos termos do que dispõe o inciso II do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996. 

Art. 3
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185
o
 da Independência e 118

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Fernando Furlan 
Silas Rondeau Cavalcante Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.9.2006. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.879, de 22 de agosto de 2006. 

 

Regulamenta o inciso III do art. 4
o
 da Lei n

o
 9.991, 

de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre 
realização de investimentos em pesquisa e 
desenvolvimento e em eficiência energética por 
parte das empresas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas do setor de energia 
elétrica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 4

o
 da Lei n

o
 9.991, de 24 

de julho de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1
o
  Os recursos de que trata o inciso III do art. 4

o
 da Lei n

o
 9.991, de 24 de julho de 2000, serão 

recolhidos à conta única do Tesouro Nacional e utilizados para custear os estudos e pesquisas de 
planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade 
necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. 

Art. 2
o
  Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL definir em ato específico, no prazo 

máximo de sessenta dias a contar da publicação deste Decreto: 

I - a forma de pagamento do valor referente ao período compreendido entre o início da 
obrigatoriedade do recolhimento e a data de vigência do ato a que se refere o caput; 

II - calendário indicando os períodos de cálculo da Receita Operacional Líquida - ROL, os períodos 
de recolhimento e os meses em que a ANEEL disponibilizará os valores a recolher; e 

III - as multas incidentes e as punições cabíveis para os casos de inadimplência. 

Art. 3
o
  Os recursos destinados ao Ministério de Minas e Energia, de que trata o inciso III do art. 4º 

da Lei no 9.991, de 2000, devidos pelas empresas do setor elétrico, deverão ser recolhidos por 
intermédio de Guia de Recolhimento da União - GRU, em código específico a ser informado pela 
ANEEL. 

Art. 4
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de agosto de 2006; 185
o
 da Independência e 118

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Silas Rondeau Cavalcante Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.8.2006. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.826, de 29 de junho de 2006. 

 

Dispõe sobre o processo de Inventariança da 
Comercializadora Brasileira de Energia 
Emergencial - CBEE, na forma do art. 3º da 
Medida Provisória nº 2.209, de 29 de agosto de 
2001, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3
o
 da Medida Provisória n

o
 2.209, de 29 de agosto 

de 2001, 

DECRETA: 

Art. 1
o
  Compete ao Ministério de Minas e Energia a coordenação e a supervisão dos 

procedimentos administrativos relativos ao inventário dos bens, direitos e obrigações da extinta 

Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE. 

Art. 2
o
  A Inventariança terá sede em Brasília, Distrito Federal, e as atividades serão conduzidas 

por um Inventariante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo da administração pública federal 

direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério de Minas e Energia para ocupar cargo em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior - DAS 101.5, conforme o disposto neste 

Decreto. 

§ 1
o
  Caberá ao Ministério de Minas e Energia propiciar apoio administrativo, operacional e 

financeiro para o desempenho das atividades estabelecidas neste Decreto. 

§ 2
o
  O assessoramento jurídico necessário para assegurar a legalidade dos atos relativos ao 

processo de inventariança será prestado pela Advocacia-Geral da União. 

§ 3
o
  As despesas relacionadas com a extinção correrão à conta do orçamento aprovado para o 

Ministério de Minas e Energia, cabendo ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão adotar 

as providências necessárias para reforçar a respectiva dotação orçamentária, com vistas ao custeio 

do processo de Inventariança da CBEE. 

Art. 3
o
  Os direitos e obrigações atribuídos à extinta CBEE ficam transferidos para a União, nos 

termos do art. 23 da Lei n
o
 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Art. 4
o
  Durante o processo de inventário, serão transferidos para a União, na condição de 

sucessora, representada pela Advocacia-Geral da União, os processos judiciais em que é parte ou 

interessada a extinta CBEE, cabendo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação 

nos processos de natureza tributária e à Procuradoria-Geral da União a representação nos demais 

processos.  

Art. 5
o
  Constituem atribuições do Inventariante: 

I - representar a União, na qualidade de sucessora da extinta CBEE, nos atos administrativos 

necessários à Inventariança, podendo também celebrar, prorrogar e rescindir contratos 

administrativos, convênios e outros instrumentos, quando houver interesse da administração; 

II - elaborar e publicar as demonstrações contábeis  referentes à data de extinção da CBEE; 
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III - apurar os direitos e obrigações, assim como relacionar documentos, livros contábeis, contratos 

e convênios da extinta CBEE, dando-lhes as destinações devidas; 

IV - providenciar o tratamento técnico dos acervos bibliográficos, documentais e de pessoal, 

observadas as normas específicas, transferindo-os, mediante termo próprio, ao Arquivo Nacional ou 

aos órgãos e entidades que tiverem absorvido as correspondentes atribuições da extinta CBEE; 

V - providenciar a regularização contábil dos atos administrativos pendentes, inclusive a análise 

das prestações de contas dos convênios e instrumentos similares da extinta CBEE, podendo, para 

tanto, designar comissões específicas; 

VI - providenciar a instrução documental necessária à cobrança de todos os ativos a serem 

transferidos à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, nos termos do art. 23 da Lei 

n
o
 8.029, de 12 de abril de 1990; 

VII - praticar os atos necessários à instauração de sindicâncias e processos administrativos 

disciplinares, assim como adotar os procedimentos necessários para a conclusão e o 

acompanhamento dos processos em andamento, encaminhando à autoridade competente os 

respectivos relatórios conclusivos; 

VIII - adotar as providências decorrentes da rescisão dos contratos de prestação de serviços; 

IX - proceder ao levantamento dos processos judiciais em que a CBEE seja parte, transferindo-os à 

responsabilidade da  Advocacia-Geral da União, na forma do art. 4
o
 deste Decreto; 

X - fornecer, quando solicitado, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Procuradoria-Geral 

da União, as informações necessárias à defesa judicial dos interesses da extinta CBEE; 

XI - identificar, localizar e relacionar os bens imóveis da extinta CBEE, com vistas à sua 

regularização, colocando-os à disposição da Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; 

XII - praticar os atos de gestão orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e administrativa, 

inclusive de pessoal da extinta CBEE, bem como requisitar e propor a designação de servidores 

necessários à execução dos trabalhos de inventariança nos termos do inciso I do art. 93 da Lei n
o
 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

XIII - apresentar, mensalmente, ao Ministro de Estado de Minas e Energia, relatório dos trabalhos 

desenvolvidos durante o processo de Inventariança; 

XIV - proceder ao encerramento dos registros da extinta CBEE junto aos órgãos públicos federais, 

estaduais e municipais;  

XV - apurar e transferir para Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo de até dez dias contados 

da edição deste Decreto, o saldo das contas bancárias e das aplicações financeiras da extinta CBEE; 

e  

XVI - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia, no âmbito de sua competência. 

Parágrafo único.  O Inventariante poderá delegar atribuições contidas neste artigo. 

Art. 6
o
  A transferência de dívidas oriundas da extinta CBEE à Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Fazenda será realizada na forma do Decreto n
o
 1.647, de 28 de setembro de 1995. 

Art. 7
o
  Os Ministérios de Minas e Energia e da Fazenda, ouvida previamente a Agência Nacional 

de Energia Elétrica - ANEEL, disciplinarão, em ato conjunto, a devolução dos valores referentes ao 
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saldo do Encargo de Capacidade Emergencial - ECE e do Encargo de Aquisição de Energia Elétrica 

Emergencial - EAE, devida aos Consumidores. 

Art. 8
o
  Os contratos de trabalho dos empregados da empresa serão rescindidos na forma da Lei, 

em 30 de junho de 2006, devendo o Inventariante adotar as providências necessárias para que os 

empregados e servidores públicos que se encontravam em exercício na extinta CBEE possam 

retornar aos seus órgãos ou empresas de origem na data da extinção da CBEE, na forma da lei. 

Art. 9
o
  O prazo para a conclusão dos trabalhos de Inventariança será de até cento e oitenta dias, 

contado da data de publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado, por igual período, por uma 

única vez, a critério do Ministro de Estado de Minas e Energia, mediante proposta do Inventariante. 

Art. 10.  O Inventariante fica autorizado a transferir ao Ministério de Minas e Energia, após o 

encerramento do processo de Inventariança, os bens móveis da extinta CBEE. 

Parágrafo único.  Após as medidas legais cabíveis, a documentação relativa a ex-empregados será 

transferida para a Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

Art. 11.  Para o cumprimento exclusivo das atividades da Inventariança ficam alocados na estrutura 

do Ministério de Minas e Energia os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS:  

I - um DAS 101.5, para o cargo de Inventariante, quatro assessores diretos, DAS 102.5, cujos 

ocupantes serão indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; e 

II - dez DAS 101.4 e  três DAS 101.3, a serem nomeados pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia. 

§ 1
o
  Com a assunção das atividades da Inventariança por outros Órgãos da Administração Pública 

Federal, após decorrer o prazo de noventa dias da edição deste Decreto, o contingente de cargos 

comissionados previstos no caput ficará reduzido para dez cargos com a seguinte lotação: um DAS 

101.5, destinado ao Inventariante; três DAS 102.5 destinados aos assessores diretos do 

Inventariante, três DAS 101.4 e três DAS 101.3. 

§ 1
o
  Com a assunção das atividades da Inventariança por outros órgãos da administração pública 

federal, após 28 de setembro de 2006 o contingente de cargos comissionados previstos no caput 

ficará reduzido para quatorze cargos com a seguinte lotação: um DAS 101.5, destinado ao 

Inventariante; quatro DAS 102.5, destinados aos assessores diretos do Inventariante; sete DAS 

101.4; e dois DAS 101.3. (Redação dada pelo Decreto nº 5.976, de 2006). 

§ 2
o
  Na medida em que forem concluídos os trabalhos de Inventariança, os cargos em comissão 

serão restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para 

reforço de estrutura organizacional de outras unidades da administração pública federal. 

Art. 12.  Em todos os atos ou operações, o Inventariante usará a denominação "Inventariante da 

extinta CBEE". 

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Silas Rondeau Cavalcante Silva 

Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.6.2006 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.597, de 28 de novembro de 2005. 

 

Regulamenta o acesso de consumidores livres às 
redes de transmissão de energia elétrica e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 59 do Decreto-Lei n

o
 227, de 28 de fevereiro de 

1967, 15 e 16 da Lei n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995, 2

o
 e 3

o
-A da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, e 15 da Lei n
o
 10.848, de 15 de março de 2004, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  O acesso de consumidores atendidos em tensão igual ou superior a 230 kV à rede 

básica de transmissão de energia elétrica deverá ser efetuado pelas formas a seguir descritas:  

        I - atendimento por intermédio do concessionário local de distribuição de energia elétrica;  

        II - atendimento por intermédio do concessionário de transmissão de energia elétrica, nos termos 
do § 2

o
 do art. 4

o
 do Decreto n

o
 41.019, de 26 de fevereiro de 1957; ou 

        III - mediante construção das instalações necessárias para o acesso diretamente pelo próprio 
consumidor. 

        § 1
o
  O acesso de consumidores nas formas referidas nos incisos II e III deste artigo será objeto 

de autorização a ser expedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

        § 2
o
  As autorizações de que trata o § 1

o
 serão concedidas apenas nos casos de atendimento 

exclusivo ao respectivo consumidor. 

        Art. 2
o
 O acesso a que se refere o art. 1

o
, para atendimento exclusivo de um único consumidor, 

deverá ser precedido de: 

        I - portaria do Ministério de Minas e Energia fundamentada em parecer técnico, o qual deverá 
considerar o critério de mínimo custo global de interligação e reforço nas redes, além de estar 
compatibilizado com o planejamento da expansão do setor elétrico para um horizonte mínimo de 
cinco anos; e 

        II - parecer de acesso emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS. 

        Parágrafo único.  Quando da elaboração do parecer de acesso, pelo ONS, deverão ser 
observados os Procedimentos de Rede aprovados pela ANEEL e os padrões técnicos da instalação 
de transmissão acessada. 

        Art. 3
o
  O acesso de que tratam os incisos II e III do art. 1

o
 será autorizado apenas nos seguintes 

casos: 

        I - ligação de nova unidade consumidora não conectada anteriormente, desde que seja 
tecnicamente compatível com o nível de tensão igual ou superior a 230 kV, nos termos do que 
dispuser a portaria do Ministério de Minas e Energia prevista no inciso I do art. 2

o
; ou 
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        II - alteração da forma de conexão de unidade consumidora já atendida em tensão inferior a 230 
kV, em decorrência de: 

        a) aumento de carga; ou 

        b) necessidade de melhoria de qualidade, devidamente demonstrada pelo consumidor 
interessado e reconhecida pela ANEEL. 

        Parágrafo único.  O consumidor autorizado na forma deste artigo somente poderá efetivar o 
acesso após a celebração de contratos de conexão e de uso dos sistemas de transmissão. 

        Art. 4
o
  A autorização de que trata o art. 3

o
 poderá incluir as seguintes instalações, sujeitas à 

fiscalização da ANEEL: 

        I - a construção de entradas de linhas de transmissão igual ou superior a 230 kV na subestação 
da rede básica; 

        II - o seccionamento de linhas do sistema de transmissão; 

        III - o barramento de alta tensão da subestação da unidade consumidora; e 

        IV - as linhas de transmissão em tensão igual ou superior a 230 kV, para conexão da unidade de 
consumo com o sistema de transmissão. 

        § 1
o
  No caso de o acesso, previsto na forma do inciso II deste artigo, ser promovido pelo próprio 

consumidor, os bens e instalações necessários ao seccionamento e acesso serão cedidos sem 
qualquer ônus ao concessionário de transmissão acessado, na forma de doação, e incorporados à 
rede básica. 

        § 2
o
  Caso o acesso do consumidor, previsto no referido inciso II, seja feito por meio do 

concessionário de transmissão, os bens e instalações e adequações necessários ao seccionamento e 
acesso deverão ser remunerados pelo respectivo consumidor, nos termos previstos no contrato de 
conexão de transmissão celebrado entre o consumidor e a concessionária de transmissão acessada. 

        § 3
o
  Os bens e instalações necessários exclusivamente ao seccionamento nas hipóteses 

previstas nos §§ 1
o
 e 2

o
 deste artigo deverão ser incorporados à rede básica. 

        Art. 5
o
  As instalações de transmissão para uso exclusivo de um consumidor ou de um agente 

poderão ser acessadas por outro agente ou consumidor interessado que atenda às condições legais 
e à regulação expedida pela ANEEL. 

        § 1
o
  A regulação do acesso de que trata o caput deverá dispor sobre: 

        I - as condições gerais de acesso, de acordo com estudos técnicos aprovados pelo ONS; 

        II - o ressarcimento a quem promoveu, às suas custas, a construção da obra de uso exclusivo; 

        III - a incorporação à rede básica da rede de transmissão de uso comum; e 

        IV - a remuneração do agente de transmissão que incorporar a rede de transmissão de uso 
comum. 

        § 2
o
  No acesso de que trata este artigo, o acessante interessado deverá atender às mesmas 

exigências técnicas e legais previstas para o acesso de consumidor ou agente ao sistema de 
transmissão. 

        § 3
o
  A parte de uso comum das instalações de transmissão acessada, na tensão de 230 kV ou 

superior, será doada à concessionária de transmissão que celebrou o contrato de conexão com o 
consumidor ou agente e será incorporada à rede básica. 
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        Art. 6
o
  A autorização de que trata o art. 3

o
 deste Decreto, no caso de consumidores já 

conectados à rede de distribuição e que pretendam se conectar à rede básica, somente será 
outorgada após a homologação pela ANEEL do instrumento contratual cabível, a ser celebrado entre 
o consumidor e seu respectivo agente de distribuição. 

        § 1
o
  Como condição para pleitear a autorização, os consumidores interessados deverão 

observar os seguintes aspectos relacionados ao pagamento de encargos: 

        I - ressarcimento ao agente de distribuição dos investimentos específicos feitos na rede de 
distribuição para atendimento ao consumidor, descontada a depreciação contábil; 

        II - quitação, pelo consumidor, do valor referente aos Encargos de Serviços de Sistema - ESS e 
do saldo da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A - CVA, das 
parcelas relativas ao respectivo consumidor no período em que utilizou a rede de distribuição; e 

        III - quando cabível, pagamento, ao agente de distribuição, dos encargos relativos à 
Recomposição Tarifária Extraordinária - RTE, de que trata o art. 4

o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 

2002, conforme regulação da ANEEL. 

        § 2
o
  Caberá à ANEEL estabelecer os critérios, montantes e prazos para as obrigações previstas 

neste artigo. 

        Art. 7
o
  A ANEEL estabelecerá os procedimentos para que o consumidor possa ser atendido pela 

concessionária de distribuição, mediante participação financeira, no todo ou em parte. 

        Art. 8
o
  Aplicam-se as disposições deste Decreto no livre acesso de autoprodutor de energia 

elétrica, para conexão de suas unidades de produção e de consumo aos sistemas de transmissão e 
distribuição, mesmo que estas se localizem em áreas geográficas distintas, de forma a permitir a 
utilização e comercialização da energia produzida, nos termos do Decreto n

o
 2.003, de 10 de 

novembro de 1996. 

        Art. 9
o
 O § 8

o
 do art. 71 do Decreto n

o
 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"§ 8
o
  As redes particulares instaladas exclusivamente em imóveis de seus proprietários não 

serão objeto de ato autorizativo ou de incorporação, salvo, neste último caso, se houver 
expresso acordo entre as partes." (NR) 

        Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Brasília, 28 de novembro de 2005; 184
o
 da Independência e 117

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Silas Rondeau Cavalcante Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.11.2005 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.249 de 20 de outubro de 2004. 

 

Dá nova redação ao inciso XI do § 2
o
 do art. 1

o
 do 

Decreto n
o
 5.163, de 30 de julho de 2004, que 

regulamenta a comercialização de energia elétrica, 
o processo de outorga de concessões e de 
autorizações de geração de energia elétrica. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  O inciso XI do § 2

o
 do art. 1

o
 do Decreto n

o
 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"XI - consumidor potencialmente livre é aquele que, a despeito de cumprir as condições 
previstas no art. 15 da Lei n

o
 9.074, de 1995, é atendido de forma regulada." (NR) 

        Art. 2
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 20 de outubro de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 
 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.10.2004 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.184 de 16 de agosto de 2004. 

 

Cria a Empresa de Pesquisa Energética - EPE, 
aprova seu Estatuto Social e dá outras 
providências. 

        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei n

o
 10.847, de 15 de março de 2004, e na Lei n

o
 10.848, de 15 de março de 2004, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Fica criada a Empresa de Pesquisa Energética - EPE, empresa pública federal, vinculada 

ao Ministério de Minas e Energia. 

        Art. 2
o
  A constituição do capital social da EPE dar-se-á nos termos da autorização constante do 

art. 3
o
 da Lei n

o
 10.847, de 15 de março de 2004, com a transferência, pela União, de quinhentos e 

noventa e seis milhões, cento e oitenta e seis mil, oitocentas e quatorze ações de sua titularidade, 
mantidas nos capitais sociais das empresas de telecomunicações relacionadas e discriminadas no 
Anexo I deste Decreto, no valor de R$ 10.544.366,92 (dez milhões, quinhentos e quarenta e quatro 
mil e trezentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos), que deverão ser alienadas para 
obtenção de recursos em espécie. 

        Art. 3
o
  Das ações de que tratam o art. 2

o
, ficam desvinculadas do Fundo de Amortização da 

Dívida Pública Mobiliária Federal - FAD, nos termos do art. 29 da Lei n
o
 9.069, de 29 de junho de 

1995, quatrocentos e setenta milhões, quatrocentas e oitenta e nove mil, cento e dezesseis ações, 
que se encontram discriminadas no Anexo II deste Decreto. 

        Art. 4
o
  O disposto no Decreto n

o
 1.068, de 2 de março de 1994, não se aplica às participações 

minoritárias detidas pela EPE. 

        Art. 5
o
  Na elaboração dos convênios de cooperação técnica de que trata o § 4

o
 do art. 15 da Lei 

n
o
 10.847, de 2004, deverá estar prevista, quando for o caso, a disponibilização ou a cessão de 

dados, de informações, de registros e de documentos que constituirão o acervo técnico necessário ao 
cumprimento das atribuições da EPE. 

        Art. 6
o
  O Ministro de Estado de Minas e Energia designará representante para a prática de atos 

necessários à constituição e instalação da EPE. 

        Art. 7
o
  O Conselho de Administração da EPE elegerá, mediante indicação do Ministro de Estado 

de Minas e Energia, representante, que terá como objetivo promover todos os atos que se fizerem 
necessários para o efetivo funcionamento da Empresa, até a nomeação e posse de, no mínimo, dois 
membros da Diretoria Executiva. 

        Parágrafo único.  A função de representante de que trata este artigo será considerada de 
relevante interesse público e não será remunerada. 

        Art. 8
o
  Fica aprovado o Estatuto Social da EPE, nos termos do Anexo III deste Decreto. 

        Art. 9
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 16 de agosto de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.847.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D1068.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.847.htm#art15�4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.847.htm#art15�4
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JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Dilma Vana Rousseff 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.8.2004  

ANEXO I 

AÇÕES DE EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, DE TITULARIDADE DA 
UNIÃO, QUE SERÃO TRANSFERIDAS PARA A CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÔNIO INICIAL DA 

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - EPE 

EMPRESA TIPO 

Quant. ações 

(unid.) 

Preço médio 
ponderado 

01-jul-04 a 30-
jul-04 

Valor R$ 1,00 

Tele Norte Leste Participações  
ON 12.816.605 30,18 386.805,14 

PN 16.248.951 40,15 652.395,38 

Brasil Telecom Participações 
ON 10.455.300 19,45 203.355,59 

PN 10.082.988 19,12 192.786,73 

Telecomunicações de S. Paulo 
ON 10.872.687 39,67 431.319,49 

PN 19.608.392 48,47 950.418,76 

Embratel Participações 
ON 9.621.619 14,07 135.376,18 

PN 8.877.416 8,04 71.374,42 

Telesp Celular Participações 
ON 10.790.514 6,04 65.174,70 

PN 10.777.698 8,82 95.059,30 

Telemig Celular Participações 
ON 10.455.300 7,54 78.832,96 

PN 10.082.988 4,34 43.760,17 

Tele Centro Oeste Celular 
Participações 

ON 10.455.300 10,35 108.212,36 

PN 82.693.494 8,96 740.933,71 

Tele Sudeste Celular 
Participações 

ON 12.020.545 5,52 66.353,41 

PN 11.729.374 6,58 77.179,28 

Tele Celular Sul Participações 
ON 10.455.300 3,11 32.515,98 

PN 10.082.988 3,86 38.920,33 

Tele Nordeste Celular 
Participações 

ON 10.455.300 2,78 29.065,73 

PN 10.082.988 3,48 35.088,80 

Tele Norte Celular Participações  
ON 10.455.300 0,68 7.109,60 

PN 10.082.988 0,58 5.848,13 

Tele Leste Celular Participações 
ON 13.500.967 0,75 10.125,73 

PN 49.538.617 0,92 45.575,53 

Telefônica Data Holding 
ON 10.872.687 0,42 4.566,53 

PN 19.608.392 0,46 9.019,86 

Brasil Telecom 
ON 14.847.449 10,66 158.273,81 

PN 79.164.326 11,39 901.681,67 
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Telemig Celular 
ON 55.631 720,00 40.054,32 

PNC 35.301 380,00 13.414,38 

TIM Sul 
ON 328.803 65,37 21.493,85 

PNB 549.919 77,06 42.376,76 

Telemar 

ON 793.926 46,61 37.004,89 

PNA 87.672.509 54,89 4.812.344,02 

PNB 14.252 38,55 549,41 

TOTAL   596.186.814   10.544.366,92 

Observação: o preço das ações corresponde à média ponderada do período de 01/07/2004 a 
30/01/2004.  

Fonte: Bolsa de Valores do Estado de São Paulo. 

ANEXO II 

AÇÕES DE EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES A SEREM DESVINCULADAS 
DO FUNDO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA - FAD 

  

EMPRESA TIPO 
Quant. Ações 

(unid.) 

Preço médio 
ponderado 

01-jul-04 a 30-
jul-04 

Valor R$ 

Tele Norte Leste Participações 
ON 9.618.479 30,18  290.285,70 

PN 8.011.155 40,15  321.647,87 

Brasil Telecom Participações 
ON 9.618.479 19,45  187.079,42 

PN 8.011.155 19,12  153.173,28 

Telecomunicações de S. Paulo 
ON 9.941.852 39,67  394.393,27 

PN 17.402.009 48,47  843.475,38 

Embratel Participações 
ON 9.618.479 14,07  135.332,00 

PN 8.011.155 8,04  64.409,69 

Telesp Celular Participações 
ON 9.878.287 6,04  59.664,85 

PN 8.607.307 8,82  75.916,45 

Telemig Celular Participações 
ON 9.618.479 7,54  72.523,33 

PN 8.011.155 4,34  34.768,41 

Tele Centro Oeste Celular 
Participações 

ON 9.618.479 10,35  99.551,26 

PN 80.488.313 8,96  721.175,28 

Tele Sudeste Celular 
Participações 

ON 10.926.252 5,52  60.312,91 

PN 9.318.548 6,58  61.316,05 

Tele Celular Sul Participações 
ON 9.618.479 3,11  29.913,47 

PN 8.011.155 3,86  30.923,06 

Tele Nordeste Celular ON 9.618.479 2,78  26.739,37 
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Participações PN 8.011.155 3,48  27.878,82 

Tele Norte Celular Participações 
ON 9.618.479 0,68  6.540,57 

PN 8.011.155 0,58  4.646,47 

Tele Leste Celular Participações 
ON 12.663.522 0,75  9.497,64 

PN 47.471.251 0,92  43.673,55 

Telefônica Data Holding 
ON 9.941.852 0,42  4.175,58 

PN 17.402.009 0,46  8.004,92 

Brasil Telecom 
ON 13.616.426 10,66  145.151,10 

PN 77.370.042 11,39  881.244,78 

Telemig Celular 
ON 55.631 720,00  40.054,32 

PNC 35.301 380,00  13.414,38 

TIM Sul  

Telemar 

ON 328.803 65,37  21.493,85 

PNB 549.919 77,06  42.376,76 

PNA 11.465.875 54,89  629.361,88 

TOTAL   470.489.116   5.540.115,66 

ANEXO III 

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - EPE 
ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

        Art. 1
o
  A Empresa de Pesquisa Energética - EPE, constituída nos termos da Lei n

o 
10.847, de 15 

de março de 2004, é empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, vinculada 
ao Ministério de Minas e Energia. 

        § 1
o
  A EPE tem sede e foro na Capital Federal e escritório central na cidade do Rio de Janeiro - 

RJ, regendo-se pelo presente Estatuto Social e pelas normas legais aplicáveis. 

        § 2
o
  A EPE tem prazo de duração indeterminado e poderá estabelecer escritórios ou 

dependências em outras unidades da Federação. 

        Art. 2
o
  A EPE tem por finalidade prestar serviços na área de estudos e pesquisas destinadas a 

subsidiar o planejamento do setor energético, tais como energia elétrica, petróleo e gás natural e 
seus derivados, carvão mineral, fontes energéticas renováveis e eficiência energética, dentre outras. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

        Art. 3
o
  O capital social da EPE é de R$ 10.544.366,92 (dez milhões, quinhentos e quarenta e 

quatro mil e trezentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos), totalmente integralizado 
pela União. 

            Art. 3
o
  O capital social da EPE é de R$ 20.544.366,92 (vinte milhões, quinhentos e quarenta e 

quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos), totalmente integralizado pela 
União. (Redação dada pelo Decreto nº 6243, de 2007) 

        § 1
o
  O capital social da EPE poderá ser alterado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.847.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.847.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6243.htm#art1


Decreto nº 5.184 de 16 de agosto de 2004. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

299 

        I - mediante capitalização de bens, direitos e recursos que lhe forem destinados para esse fim, 
após anuência dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda;  

        II - pela capitalização de lucros e incorporação de reservas, na forma da legislação em vigor; e 

        III - pela absorção de eventuais prejuízos. 

        § 2
o
  Sobre os recursos transferidos pela União, para aumento do capital social, incidirão 

encargos financeiros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
nos termos da legislação vigente. 

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS 

        Art. 4
o
  Para a consecução das suas finalidades, constituem receitas da EPE: 

        I - rendas ou emolumentos provenientes de serviços prestados a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

        II - ressarcimento, nos termos da legislação pertinente, dos custos incorridos no 
desenvolvimento de estudos de inventário hidrelétrico de bacia hidrográfica, de viabilidade técnico-
econômica de aproveitamentos hidrelétricos e de impacto ambiental, bem como nos processos para 
obtenção de licença prévia; 

        III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para fins 
de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição em concurso público; 

        IV - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e 
internacionais, públicas ou privadas; 

        V - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; 

        VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e 

        VII - renda proveniente de outras fontes. 

        Art. 5
o
  A EPE poderá contratar empréstimos internos e externos para financiamento de suas 

atividades, observada a legislação pertinente. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS 

        Art. 6
o
  Compete à EPE: 

        I - realizar estudos e projeções da matriz energética brasileira; 

        II - elaborar e publicar o balanço energético nacional; 

        III - identificar e quantificar os potenciais de recursos energéticos; 

        IV - dar suporte e participar das articulações relativas ao aproveitamento energético de rios 
compartilhados com países limítrofes; 

        V - realizar estudos para a determinação dos aproveitamentos ótimos dos potenciais hidráulicos; 
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        VI - obter a licença prévia ambiental e a declaração de disponibilidade hídrica necessárias às 
licitações envolvendo empreendimentos de geração hidrelétrica e de transmissão de energia elétrica 
selecionados; 

        VII - elaborar estudos necessários para o desenvolvimento dos planos de expansão da geração 
e transmissão de energia elétrica de curto, médio e longo prazos; 

        VIII - promover estudos para dar suporte ao gerenciamento da relação reserva e produção de 
hidrocarbonetos no Brasil, visando à auto-suficiência sustentável; 

        IX - promover estudos de mercado visando definir cenários de demanda e oferta de petróleo, 
seus derivados e produtos petroquímicos; 

        X - desenvolver estudos de impacto social, viabilidade técnico-econômica e sócio-ambiental para 
os empreendimentos de energia elétrica e de fontes renováveis; 

        XI - efetuar o acompanhamento da execução de projetos e estudos de viabilidade realizados por 
agentes interessados e devidamente autorizados; 

        XII - elaborar estudos relativos ao plano diretor para o desenvolvimento da indústria de gás 
natural no Brasil; 

        XIII - desenvolver estudos para avaliar e incrementar a utilização de energia proveniente de 
fontes renováveis; 

        XIV - dar suporte e participar nas articulações visando à integração energética com outros 
países; 

        XV - promover estudos e produzir informações para subsidiar planos e programas de 
desenvolvimento energético ambientalmente sustentável, inclusive de eficiência energética; 

        XVI - promover planos de metas voltadas para a utilização racional e conservação de energia, 
podendo estabelecer parcerias de cooperação para este fim; 

        XVII - promover estudos voltados a programas de apoio para a modernização e capacitação da 
indústria nacional, visando maximizar a participação desta no esforço de fornecimento dos bens e 
equipamentos necessários para a expansão do setor energético; e 

        XVIII - desenvolver estudos para incrementar a utilização de carvão mineral nacional.  

        § 1
o
  Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela EPE subsidiarão a formulação, o planejamento 

e a implementação de ações do Ministério de Minas e Energia, no âmbito da política energética 
nacional.  

        § 2
o
  Para o desempenho de suas competências, a EPE deverá, dentre outros: 

        I - promover acordo operacional com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, com a 
finalidade de receber elementos e subsídios necessários ao desenvolvimento das atividades relativas 
ao planejamento do setor elétrico; 

        II - manter intercâmbio de dados e informações com a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, Agência Nacional de Águas - ANA, Agência Nacional do Petróleo - ANP e com a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, observada a regulamentação específica quanto à 
guarda e ao sigilo de tais dados; 

        III - participar do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE, conforme regulamentação 
específica; 

        IV - calcular a garantia física dos empreendimentos de geração; 
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        V - submeter ao Ministério de Minas e Energia a relação de empreendimentos de geração e 
correspondentes estimativas de custos, que integrarão, a título de referência, os leilões de energia de 
que trata o art. 12 do Decreto n

o
 5.163, de 30 de julho de 2004, bem como, quando for o caso, a 

destinação da energia elétrica dos empreendimentos hidrelétricos habilitados a tomar parte nesses 
leilões; 

        VI - habilitar tecnicamente e cadastrar os empreendimentos de geração que poderão ser 
incluídos nos leilões de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos, de que trata o inciso 
II do § 5

o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 10.848, de 15 de março de 2004; e 

        VII - calcular o custo marginal de referência que constará dos leilões de compra de energia 
previstos na Lei n

o
 10.848, de 2004. 

        VIII - submeter à apreciação do CNPE: (Incluído pelo Decreto nº 6.327, de 2007).  Revogado 
pelo Decreto nº 6.685. de 2008 
        a) anualmente, os Planos Decenais de Expansão do Setor Energético; (Incluído pelo Decreto nº 
6.327, de 2007)  Revogado pelo Decreto nº 6.685. de 2008 
        b) a cada dois anos, os Planos Nacionais de Energia de Longo Prazo; e (Incluído pelo Decreto 
nº 6.327, de 2007)  Revogado pelo Decreto nº 6.685. de 2008 
        c) a qualquer tempo, outros estudos que sejam do interesse do CNPE para o exercício de suas 
atribuições. (Incluído pelo Decreto nº 6.327, de 2007)  Revogado pelo Decreto nº 6.685. de 2008 

CAPÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

        Art. 7
o
  A EPE será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria 

Executiva. 

        Parágrafo único.  A estrutura organizacional interna da EPE e as funções das áreas técnicas que 
a compõem serão definidas em regimento interno, elaborado pela Diretoria Executiva e aprovado pelo 
Conselho de Administração. 

        Art. 8
o
  Os órgãos da administração serão integrados por brasileiros residentes no País, dotados 

de notórios conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada. 

Seção I 
Do Conselho de Administração 

        Art. 9
o
  O Conselho de Administração é o órgão de orientação superior da EPE e será 

constituído por seis membros representantes do Poder Executivo, como segue: 

        I - o Presidente da EPE; 

        II - um conselheiro indicado pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

        III - um conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 

        IV - três conselheiros indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. 

        § 1
o
  O Presidente do Conselho de Administração será indicado pelo Ministro de Estado de 

Minas e Energia dentre os conselheiros de que trata o inciso IV deste artigo. 

        § 2
o
  Em caso de vacância, falta ou impossibilidade temporária de seu Presidente, o Conselho 

de Administração será presidido pelo conselheiro escolhido pelos remanescentes.  

        § 3
o
  Os membros do Conselho de Administração serão designados pelo Ministro de Estado de 

Minas e Energia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5163.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2�5ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2�5ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2�5ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6685.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6685.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6685.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6685.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6685.htm#art2
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        § 4
o
  A investidura dos membros do Conselho de Administração será feita mediante assinatura 

do termo de posse em livro próprio. 

        § 5
o
  Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, considerar-se-á 

vago o cargo de membro do Conselho de Administração que, sem causa formalmente justificada, não 
comparecer a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, no intervalo de um ano, salvo motivos 
de força maior ou caso fortuito. 

        § 6
o
  Os membros do Conselho de Administração terão mandato de três anos, admitidas 

reconduções.  

        § 7
o
  O prazo do mandato contar-se-á a partir da data de publicação do ato de designação. 

        § 8
o
  Na hipótese de recondução, o prazo do novo mandato contar-se-á a partir da data do 

término da gestão anterior.  

        § 9
o
  Findo o mandato, o membro do Conselho de Administração permanecerá no exercício da 

função até a investidura do novo Conselheiro. 

        § 10.  Em caso de vacância no curso do mandato, será designado novo conselheiro, que 
completará o mandato do substituído.  

        Art. 10.  Compete ao Conselho de Administração: 

        I - examinar e aprovar, por proposta do Presidente da EPE, políticas gerais e programas de 
atuação a longo prazo, inclusive políticas de contratação e aquisição de bens e serviços e de pessoal; 

        II - pronunciar-se previamente à decisão do Ministro de Estado de Minas e Energia, sobre as 
seguintes matérias: 

        a) regulamento de licitação e contratação de obras, bens, serviços, compras e alienações de 
interesse da EPE; 

        b) balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras, autorizando a criação de reservas e 
opinando sobre a destinação dos resultados, nos termos da legislação vigente e deste Estatuto; e 

        c) relatório de administração e contas dos administradores; 

        III - pronunciar-se previamente à decisão do Ministro de Estado da Fazenda, sobre as seguintes 
matérias, conforme legislação pertinente: 

        a) destinação do lucro líquido do exercício e distribuição dos dividendos; 

        b) alterações do capital social; e 

        c) emissão de quaisquer títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

        IV - pronunciar-se previamente à decisão do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão sobre as seguintes matérias: 

        a) regulamento de pessoal, com os direitos e deveres dos empregados, o regime disciplinar e as 
normas sobre apuração de responsabilidade; 

        b) quadro de pessoal, com a indicação do total de empregados e os números de empregos 
providos e vagos, discriminados por carreira ou categoria, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
ano; 

        c) plano de cargos e salários, benefícios, vantagens e quaisquer outras parcelas que 
componham a retribuição aos empregados;  
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        V - orientar sobre as ações da EPE, em harmonia com a política energética do Governo Federal; 

        VI - definir, mediante proposta do Presidente da EPE, as áreas de atuação dos Diretores, bem 
como as respectivas competências; 

        VII - aprovar a estrutura organizacional interna da EPE proposta pela Diretoria Executiva;  

        VIII - aprovar previamente operações de crédito referentes a empréstimos internos e externos 
para financiamento das atividades da EPE; 

        IX - aprovar a celebração de contratos e convênios cujos valores excedam a R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinqüenta mil reais); 

        X - aprovar a aquisição, alienação e oneração de bens imóveis e valores mobiliários; 

        XI - aprovar a proposta orçamentária global de recursos e dispêndios e acompanhar a sua 
execução; 

        XII - apreciar os relatórios anuais de auditoria e as informações sobre os resultados da ação da 
EPE, bem como sobre os principais projetos por ela desenvolvidos; 

        XIII - aprovar os planos anuais de atividades de auditoria interna; 

        XIV - aprovar propostas orçamentárias para os planos anuais e plurianuais da EPE;  

        XV - elaborar parecer relativo à prestação de contas do exercício findo e aprovar planos de 
aplicação de eventuais saldos;  

        XVI - manifestar-se sobre as propostas de remuneração dos integrantes da Diretoria Executiva 
da EPE; 

        XVII - deliberar sobre as propostas de alterações do Estatuto Social da EPE encaminhadas por 
sua Diretoria Executiva; 

        XVIII - designar o chefe da auditoria interna, por proposta do Presidente da EPE; 

        XIX - homologar a escolha de auditores independentes; 

        XX - aprovar as normas disciplinadoras das contratações de pessoal técnico especializado, por 
prazo determinado; 

        XXI - decidir sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria; 

        XXII - aprovar as normas disciplinares de planejamento, de organização e de controle dos 
serviços e o regimento interno da EPE;  

        XXIII - disciplinar a concessão de férias aos membros da Diretoria Executiva, inclusive no que se 
refere à conversão em espécie, observada a legislação vigente e vedado o pagamento em dobro da 
remuneração relativa a férias não gozadas;  

        XXIV - conceder licença aos membros da Diretoria Executiva, exceto ao Presidente; 

        XXV - referendar o ato do Presidente da EPE de que trata o inciso IV do art. 16; e 

        XXVI - praticar os demais atos inerentes às suas atribuições. 

        Parágrafo único.  O Conselho de Administração poderá rever, a cada ano, mediante proposta da 
Diretoria Executiva, o valor referido no inciso IX deste artigo. 
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        Art. 11.  O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por dois terços dos seus 
membros. 

        § 1
o
  As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples, cabendo 

ao Presidente ou seu substituto, além do voto ordinário, o de qualidade. 

        § 2
o
  O quórum de deliberação do Conselho é o de maioria absoluta de seus membros.  

        Art. 12.  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pelo Ministro 
de Estado de Minas e Energia e não excederá, em nenhuma hipótese, a dez por cento da 
remuneração média mensal dos Diretores, conforme disposto na Lei n

o
 9.292, de 12 de julho de 1996. 

Seção II 
Da Diretoria Executiva 

        Art. 13.  A Diretoria Executiva será constituída pelo Presidente da EPE e por quatro Diretores, 
nomeados pelo Presidente da República, mediante indicação do Ministro de Estado de Minas e 
Energia.  

        § 1
o
  Os membros da Diretoria Executiva são demissíveis ad nutum. 

        § 2
o
  Os membros da Diretoria Executiva da EPE exercerão seus cargos em regime de tempo 

integral e com dedicação exclusiva. 

        § 3
o
  A investidura dos membros da Diretoria será feita mediante assinatura do termo de posse 

em livro próprio. 

        § 4
o
  O prazo do mandato contar-se-á a partir da data de publicação do ato de nomeação. 

        § 5
o
  Na hipótese de recondução, o prazo do novo mandato contar-se-á a partir do término do 

mandato anterior. 

        § 6
o
  Os membros da Diretoria Executiva terão mandato de quatro anos, admitidas reconduções. 

        § 7
o
  É assegurado aos membros da Diretoria Executiva o gozo de férias anuais, vedado o 

pagamento em dobro da remuneração relativa a férias não gozadas no decorrer do período 
concessivo.  

        § 8
o
  As licenças do Presidente da EPE serão concedidas pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia e as dos demais membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

        § 9
o
  O Presidente da EPE será substituído:  

        I - nos afastamentos superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for 
interinamente nomeado pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; e 

        II - no caso de vacância, até a posse do novo Presidente, por quem for designado pelo Ministro 
de Estado de Minas e Energia. 

        § 10.  Os demais membros da Diretoria serão substituídos de conformidade com o disposto no 
inciso IV do art. 16 e com as regras estabelecidas no regimento interno da Diretoria Executiva. 

        Art. 14.  Compete à Diretoria Executiva da EPE, em regime de colegiado: 

        I - aprovar, para encaminhamento ao Conselho de Administração, as propostas de ações da 
EPE, bem como as normas de operação e de administração, mediante expedição de regulamentos 
específicos; 
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        II - submeter ao Conselho de Administração propostas orçamentárias da EPE; 

        III - submeter ao Conselho de Administração proposta de normas gerais de administração de 
pessoal, inclusive as relativas à fixação do quadro; 

        IV - requisitar e designar servidores para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, bem como restituí-los ao órgão de origem, na forma da lei; 

        V - autorizar a cessão de empregados, assim como a contratação, por prazo determinado, de 
pessoal técnico especializado, observada a legislação pertinente; 

        VI - submeter ao Conselho de Administração proposta de estrutura organizacional da EPE e seu 
regimento interno, bem como de criação de escritórios ou representações; 

        VII - submeter ao Conselho de Administração proposta de alteração do Estatuto Social da EPE; 

        VIII - submeter ao Conselho de Administração proposta para aquisição, alienação e oneração de 
bens imóveis e valores mobiliários; 

        IX - submeter ao Conselho de Administração as propostas de alteração do capital social da EPE; 

        X - elaborar as demonstrações financeiras da EPE, encaminhando-as aos Conselhos de 
Administração e Fiscal; 

        XI - encaminhar aos Conselhos de Administração e Fiscal os resultados do exercício findo e o 
plano de aplicação dos saldos obtidos após o pagamento dos dividendos, nos termos referidos pelo 
§ 1

o
 do art. 29 deste Estatuto; 

        XII - autorizar a realização de acordos, contratos e convênios que constituam ônus, obrigações 
ou compromissos para a EPE, observado o limite estabelecido no inciso IX do art. 10 deste Estatuto; 

        XIII - pronunciar-se sobre todas as matérias a serem submetidas ao Conselho de Administração; 

        XIV - submeter ao Conselho de Administração proposta de remuneração dos integrantes da 
Diretoria Executiva; 

        XV - conceder férias aos seus membros, conforme disciplinado pelo Conselho de Administração; 

        XVI - fazer publicar, no Diário Oficial da União, depois de aprovado pelo Conselho de 
Administração e pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, o regulamento de licitações e 
contratação de obras, bens, serviços, compras e alienações de interesse da EPE; 

        XVII - fazer publicar, no Diário Oficial da União, depois de aprovado pelo Conselho de 
Administração e pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

        a) o regulamento de pessoal, com os direitos e deveres dos empregados, o regime disciplinar e 
as normas sobre apuração de responsabilidade; 

        b) o quadro de pessoal, com a indicação do total de empregados e os números de empregos 
providos e vagos, discriminados por carreira ou categoria, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
ano; e 

        c) o plano de cargos e salários, benefícios, vantagens e quaisquer outras parcelas que 
componham a retribuição dos empregados;  

        XVIII - fazer publicar no Diário Oficial da União, depois de aprovado pelo Ministro de Estado da 
Fazenda, a destinação do lucro líquido, no prazo de trinta dias, a contar da data em que for aprovada; 
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        XIX - encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, observado o 
disposto no art. 10, inciso IV, deste Estatuto, a proposta de criação de cargos e a fixação de salários, 
benefícios e vantagens; 

        XX - encaminhar ao Ministério de Minas e Energia a proposta de instituição de câmaras técnicas 
setoriais com vistas a promover a articulação com entidades governamentais, agentes econômicos 
que atuam na área de energia, órgãos de licenciamento ambiental e outras instituições afins; e 

        XXI - exercer quaisquer outras atribuições não reservadas ao Conselho de Administração. 

        Art. 15.  A Diretoria reunir-se-á, pelo menos, uma vez ao mês, ou sempre que convocada por 
qualquer um de seus membros, com a presença da maioria absoluta dos Diretores.  

        § 1
o
  As reuniões da Diretoria só poderão ocorrer com a presença do Presidente da EPE ou do 

seu substituto, nos casos de seus impedimentos ou vacância. 

        § 2
o
  As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples, cabendo ao 

Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade. 

        Art. 16.  Compete ao Presidente da EPE: 

        I - representar a Empresa em juízo ou fora dele, podendo delegar atribuições e constituir 
mandatários ou procuradores com poderes específicos;  

        II - dirigir as atividades operacionais e administrativas da EPE, em conformidade com as 
diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração; 

        III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

        IV - designar, ad referendum do Conselho de Administração, o seu substituto e dos demais 
Diretores, nos casos de afastamentos de até trinta dias consecutivos; 

        V - propor ao Conselho de Administração a distribuição de competências e de atribuições entre 
os membros da Diretoria Executiva; 

        VI - submeter ao Conselho de Administração a designação do titular da Auditoria Interna; 

        VII - manter o Conselho de Administração informado sobre as atividades da EPE; 

        VIII - submeter aos Conselhos de Administração e Fiscal, até 31 de março do ano subseqüente 
ao exercício social, as demonstrações financeiras anuais, acompanhadas da manifestação da 
Diretoria Executiva, dos pareceres dos auditores internos e independentes; 

        IX - encaminhar ao Ministro de Estado de Minas e Energia, nos prazos legais, as demonstrações 
financeiras do exercício findo, com o parecer do Conselho de Administração e o pronunciamento do 
Conselho Fiscal, bem como os documentos necessários ao exercício da supervisão ministerial, nos 
termos do art. 26 do Decreto-Lei n

o
 200, de 25 de fevereiro de l967; 

        X - submeter ao Ministro de Estado de Minas e Energia, após a aprovação do Conselho de 
Administração, na forma da legislação em vigor, a proposta orçamentária para os planos anuais e 
plurianuais da EPE; e 

        XI - praticar os demais atos inerentes às suas funções. 

        Art. 17.  A cada Diretor compete: 

        I - sem prejuízo das atribuições a ele conferidas pelo Conselho de Administração, auxiliar o 
Presidente na direção e coordenação das atividades da EPE; 
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        II - participar das reuniões da Diretoria, concorrendo para assegurar a definição de políticas a 
serem adotadas pela EPE e relatando os assuntos da respectiva área de responsabilidade; e 

        III - exercer as atividades operacionais e administrativas que lhe forem atribuídas pelo Conselho 
de Administração. 

        Art. 18.  Compete ao Presidente da EPE ou a procurador designado com poderes específicos, 
sempre em conjunto com qualquer dos Diretores, assinar:  

        I - contratos, ajustes e convênios; 

        II - títulos ou documentos emitidos em decorrência de obrigações contratuais, bem como os 
cheques e outras obrigações de pagamento;  

        III - obrigações, compromissos, transigências, desistências, renúncias, onerações ou alienações 
de bens e a prestação de fiança ou aval; e 

        IV - instrumentos de mandato. 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

        Art. 19.  O Conselho Fiscal da EPE será composto por três membros efetivos e respectivos 
suplentes, assim constituído:  

        I - dois membros indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; e 

        II - um membro indicado pelo Ministro de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro 
Nacional. 

        § 1
o
  Todos os membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes serão designados pelo 

Ministro de Estado de Minas e Energia. 

        § 2
o
  Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de quatro anos, admitidas reconduções. 

        § 3
o
  A investidura dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante assinatura do termo de 

posse em livro próprio.  

        § 4
o
  O presidente do Conselho Fiscal e seu substituto serão escolhidos dentre seus membros, 

na sua primeira reunião. 

        § 5
o
  O prazo do mandato contar-se-á a partir da publicação do ato de designação.  

        § 6
o
  Na hipótese de recondução, o prazo do novo mandato contar-se-á a partir do término do 

mandato anterior.  

        § 7
o
  Findo o mandato, o membro do Conselho Fiscal permanecerá no exercício da função até a 

investidura do novo titular. 

        § 8
o
  Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, considerar-se-á 

vaga a função de membro do Conselho Fiscal que, sem causa formalmente justificada, não 
comparecer a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, no intervalo de um ano, salvo casos de 
força maior ou caso fortuito. 

        § 9
o
  Em caso de vacância no curso do mandato, o suplente assumirá a vaga, por convocação 

do Presidente do Conselho, até a designação de um novo titular.  

        § 10.  No caso de ausência eventual ou impedimento do membro titular, o Presidente do 
Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente.  
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        Art. 20.  O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois meses e sempre que 
convocado por qualquer de seus membros ou pelo Conselho de Administração, nos casos previstos 
em lei. 

        § 1
o
  As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples, cabendo ao 

Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. 

        § 2
o
  As reuniões do Conselho Fiscal só terão caráter deliberativo se contarem com a presença 

do seu Presidente e de pelo menos um membro. 

        Art. 21.  A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das 
despesas com locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pelo Ministro 
de Estado de Minas e Energia e não excederá, em nenhuma hipótese, a dez por cento da 
remuneração média mensal dos Diretores da EPE, observadas a Lei n

o
 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e a Lei n
o
 9.292, de 1996. 

        Art. 22.  Compete ao Conselho Fiscal: 

        I - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 
estatutários; 

        II - opinar sobre o relatório anual de administração, fazendo constar no seu parecer as 
informações complementares que julgar necessárias ou úteis à aprovação do Ministro de Estado de 
Minas e Energia; 

        III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração relativas a modificação do capital 
social, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão; 

        IV - denunciar aos órgãos de administração os erros, fraudes, crimes ou ilícitos de que tomarem 
conhecimento e sugerir providências úteis à EPE; 

        V - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras 
elaboradas periodicamente pela EPE; 

        VI - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

        VII - pronunciar-se sobre propostas de alteração do capital social da EPE; 

        VIII - pronunciar-se sobre assuntos de sua atribuição que lhe forem submetidos pelo Conselho 
de Administração ou pela Diretoria Executiva; 

        IX - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar livros e 
quaisquer outros documentos e requisitar informações; e 

        X - exercer as demais atribuições atinentes ao seu poder de fiscalização. 

        § 1
o
  Os órgãos de administração são obrigados, por meio de comunicação por escrito, a colocar 

à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de dez dias, cópias das atas de 
suas reuniões e, dentro de quinze dias do seu recebimento, cópias dos balancetes e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, quando houver, dos relatórios de execução 
de orçamentos. 

        § 2
o
  O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos órgãos de 

administração esclarecimentos ou informações, assim como a elaboração de demonstrações 
financeiras ou contábeis especiais. 

        § 3
o
  Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de Administração em 

que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 
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        § 4
o
  O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, poderá solicitar à auditoria 

independente esclarecimentos, informações ou apuração de fatos específicos, com a homologação 
do Conselho de Administração. 

        § 5
o
  Para apurar fato cujo esclarecimento seja necessário ao desempenho de suas funções, o 

Conselho Fiscal poderá formular questões a serem respondidas por perito e solicitar à Diretoria 
Executiva que indique, para esse fim, no prazo máximo de trinta dias, três peritos, que podem ser 
pessoas físicas ou jurídicas, de notório conhecimento na área em questão, dentre os quais o 
Conselho Fiscal escolherá um, cujos honorários serão pagos pela EPE. 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

        Art. 23.  O Conselho Consultivo da EPE será composto por: 

        I - cinco representantes do Fórum de Secretários de Estado para Assuntos de Energia, sendo 
um de cada região geográfica do País; 

        II - dois representantes dos geradores de energia elétrica, sendo um de geração hidroelétrica e 
outro de geração termoelétrica; 

        III - representante dos transmissores de energia elétrica; 

        IV - representante dos distribuidores de energia elétrica; 

        V - representante das empresas distribuidoras de combustível; 

        VI - representante das empresas distribuidoras de gás; 

        VII - representante dos produtores de petróleo; 

        VIII - representante dos produtores de carvão mineral nacional; 

        IX - representante do setor sucroalcooleiro; 

        X - representante dos empreendedores de fontes alternativas de energia;  

        XI - quatro representantes dos consumidores de energia, sendo um representante da indústria, 
um representante do comércio, um representante do setor rural e um representante dos 
consumidores residenciais; e 

        XII - representante da comunidade científica com especialização na área energética. 

        § 1
o
  Os membros do Conselho Consultivo e respectivos suplentes serão indicados: 

I - pelos órgãos ou entidades que representam, nos casos dos incisos I a X; 

        II - pelos Conselhos de Consumidores de que trata o art. 13 da Lei n
o
 8.631, de 4 de março de 

1993, no caso do inciso XI; e 

        III - pela Sociedade Brasileira de Planejamento Energético - SBPE, Sociedade Brasileira para o 
Progresso da Ciência - SBPC e Academia Brasileira de Ciências - ABC, no caso do inciso XII. 

        § 2
o
  Os membros titulares e suplentes do Conselho Consultivo serão designados pelo Ministro 

de Estado de Minas e Energia para um mandato de três anos, contados a partir de sua designação, 
admitida a recondução. 
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        § 3
o
  O Presidente do Conselho Consultivo e seu substituto serão indicados e designados pelo 

Ministro de Estado de Minas e Energia, dentre os membros titulares, para mandato de três anos, 
admitida uma recondução. 

        § 4
o
  A substituição de cada conselheiro ou suplente no curso do respectivo mandato será feita 

com base em proposta do órgão ou entidade que representar. 

        § 5
o
  Findo o mandato, o membro do Conselho Consultivo permanecerá no exercício da função 

até a designação do novo titular. 

        Art. 24.  O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, a cada seis meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por dois terços dos seus 
membros.  

        Parágrafo único.  Participarão das reuniões do Conselho Consultivo pelo menos um membro da 
Diretoria Executiva da EPE e um representante do Ministério de Minas e Energia. 

        Art. 25.  Os membros do Conselho Consultivo da EPE não perceberão vantagens financeiras de 
qualquer espécie, inclusive no que se refere a reembolso de despesas com locomoção, diárias e 
estada. 

        Art. 26.  Compete ao Conselho Consultivo da EPE: 

        I - sugerir diretrizes, estratégias e áreas prioritárias de atuação para estudos e pesquisas; 

        II - sugerir formas e fontes de captação de recursos destinados à concretização dos objetivos da 
EPE; e 

        III - analisar e estimular as propostas da EPE que busquem consolidar a imagem que retrate seu 
escopo de atuação, sua finalidade básica e seus objetivos perante a sociedade, instituições públicas 
ou privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras. 

CAPÍTULO VIII 
DA AUDITORIA INTERNA 

        Art. 27.  A EPE disporá de Auditoria Interna, cujo titular será indicado pelo Presidente da 
Empresa, e aprovado pelo Conselho de Administração. 

        Parágrafo único.  A Auditoria Interna será vinculada ao Conselho de Administração e seus 
encargos e atribuições são os fixados na legislação pertinente. 

CAPÍTULO IX 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

        Art. 28.  A EPE elaborará as demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada exercício 
social. 

        Art. 29.  O Conselho de Administração, efetuada a dedução para atender a prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda, proporá ao Ministro de Estado da Fazenda a 
destinação do resultado do exercício, observado o seguinte: 

        I - cinco por cento do lucro líquido para constituição da reserva legal, até que esta alcance vinte 
por cento do capital social; e 

        II - vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado, no mínimo, para o pagamento de 
remuneração ao seu acionista. 

        § 1
o
  O saldo, se houver, será apresentado aos Conselhos de Administração e Fiscal, 

acompanhado de plano de aplicação elaborado pela Diretoria Executiva, para aprovação. 
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        § 2
o
  Observada a legislação vigente, o Conselho de Administração poderá propor ao Ministro de 

Estado de Minas e Energia, que submeterá ao Ministro de Estado da Fazenda, o pagamento de juros 
sobre o capital próprio ou dividendos, a título de remuneração.  

        § 3
o
  Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre o capital 

próprio, incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerramento do 
exercício social até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios, sempre que esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada em lei ou 
deliberação do Conselho de Administração, devendo ser considerada como a taxa diária, para a 
atualização desse valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou recolhimento, 
a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da efetiva quitação da 
obrigação. 

        § 4
o
  O Ministro de Estado da Fazenda poderá deliberar a redução do capital social se houver 

perda, até o montante dos prejuízos acumulados, ou se julgá-lo excessivo, após aprovação pelos 
órgãos internos da EPE. 

        § 5
o
  O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas 

reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 

CAPÍTULO X 
DO PESSOAL  

        Art. 30.  O regime jurídico do pessoal da EPE será o da Consolidação das Leis do Trabalho e 
respectiva legislação complementar. 

        Art. 31.  A contratação de pessoal efetivo da EPE far-se-á por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, observadas as normas específicas editadas pelo Conselho de 
Administração. 

        § 1
o
  Para fins de implantação, fica a EPE equiparada às pessoas jurídicas referidas no art. 1

o
 da 

Lei n
o
 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com vistas à contratação de pessoal técnico e administrativo 

por tempo determinado. 

        § 2
o
  Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse público, para os 

efeitos da Lei n
o
 8.745, de 1993, a contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo 

determinado, imprescindível ao funcionamento inicial da EPE. 

        § 3
o
  As contratações a que se refere o § 1

o
 observarão o disposto no caput do art. 3

o
, no art. 6

o
, 

no inciso II do art. 7
o
 e nos arts. 9

o
 e 12 da Lei n

o
 8.745, de 1993, e não poderão exceder o prazo de 

trinta e seis meses, a contar da data da instalação da EPE. 

        § 4
o
  A EPE poderá estabelecer convênios de cooperação técnica com entidades da 

administração direta e indireta, destinados a viabilizar as atividades técnicas e administrativas 
indispensáveis ao seu funcionamento. 

        Art. 32.  A requisição de servidores da administração pública direta ou indireta far-se-á de acordo 
com as peculiaridades de cada caso, observado o disposto na legislação pertinente.  

        Art. 33.  A EPE poderá patrocinar entidade fechada de previdência privada nos termos da 
legislação vigente. 

        Parágrafo único.  O patrocínio de que trata o caput poderá ser feito mediante adesão a uma 
entidade fechada de previdência privada já existente. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art7ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm#art9
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        Art. 34.  Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal 
e os ocupantes de cargos comissionados, ao assumirem suas funções, apresentarão declaração de 
bens, anualmente renovada. 

        Art. 35.  Os administradores, juntamente com os membros do Conselho Fiscal, serão 
individualmente responsabilizados pelos atos praticados no âmbito de suas respectivas atribuições 
quando agirem em desconformidade com a lei e com este Estatuto. 

        Art. 36.  A EPE assegurará aos seus dirigentes, conselheiros, gerentes e prepostos que 
legalmente atuem por delegação dos seus administradores, presentes e passados, nos casos em que 
não houver incompatibilidade com os interesses da sociedade e na forma previamente definida pelo 
Conselho de Administração, a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles 
instaurados pela prática de atos no exercício do cargo ou função.  

        Art. 37.  Em caso de extinção da EPE, seus bens e direitos, atendidos os encargos e 
responsabilidades assumidos, serão revertidos ao patrimônio da União. 

        Art. 38.  Caberá ao Conselho de Administração da EPE dirimir dúvidas e suprir eventuais 
omissões deste Estatuto, aplicando subsidiariamente a Lei n

o
 6.404, de 1976. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.177 de 12 de agosto de 2004. 

 

Regulamenta os arts. 4
o
 e 5

o
 da Lei nº 10.848, de 

15 de março de 2004, e dispõe sobre a 
organização, as atribuições e o funcionamento da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
 CCEE. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 4

o
 e 5

o
 da Lei n

o
 10.848, de 15 de março de 2004, 

        DECRETA: 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1
o
  Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob regulação e fiscalização da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

        § 1
o
  A CCEE tem por finalidade viabilizar a comercialização de energia elétrica no Sistema 

Interligado Nacional - SIN, nos termos do art. 4
o
 da Lei n

o
 10.848, de 15 de março de 2004. 

        § 2
o
  O Estatuto Social da CCEE e suas alterações serão aprovados pela Assembléia Geral e 

homologados pela ANEEL. 

        Art. 2
o
  A CCEE terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

        I - promover leilões de compra e venda de energia elétrica, desde que delegado pela ANEEL; 

        II - manter o registro de todos os Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente 
Regulado - CCEAR e os contratos resultantes dos leilões de ajuste, da aquisição de energia 
proveniente de geração distribuída e respectivas alterações; 

        III - manter o registro dos montantes de potência e energia objeto de contratos celebrados no 
Ambiente de Contratação Livre - ACL; 

        IV - promover a medição e o registro de dados relativos às operações de compra e venda e 
outros dados inerentes aos serviços de energia elétrica; 

        V - apurar o Preço de Liquidação de Diferenças - PLD do mercado de curto prazo por 
submercado; 

        VI - efetuar a contabilização dos montantes de energia elétrica comercializados e a liquidação 
financeira dos valores decorrentes das operações de compra e venda de energia elétrica realizadas 
no mercado de curto prazo; 

        VII - apurar o descumprimento de limites de contratação de energia elétrica e outras infrações e, 
quando for o caso, por delegação da ANEEL, nos termos da convenção de comercialização, aplicar 
as respectivas penalidades; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4
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        VIII - apurar os montantes e promover as ações necessárias para a realização do depósito, da 
custódia e da execução de garantias financeiras relativas às liquidações financeiras do mercado de 
curto prazo, nos termos da convenção de comercialização. 

        IX - efetuar a estruturação e a gestão do Contrato de Energia de Reserva, do Contrato de Uso 
da Energia de Reserva e da Conta de Energia de Reserva;e (Incluído pelo Decreto nº 6.353, de 2008) 

        X - celebrar o Contrato de Energia de Reserva - CER e o Contrato de Uso de Energia de 
Reserva - CONUER. (Incluído pelo Decreto nº 6.353, de 2008) 

        § 1
o
  Para a realização das atribuições tratadas neste Decreto, a CCEE deverá: 

        I - manter o sistema de coleta de dados de energia elétrica, a partir de medições, e o registro de 
informações relativas às operações de compra e venda; 

        II - manter o sistema de contabilização e de liquidação financeira; 

        III - celebrar acordo operacional com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, 
estabelecendo o relacionamento técnico-operacional entre as duas entidades; 

        IV - manter intercâmbio de dados e informações com a ANEEL e com a Empresa de Pesquisa 
Energética - EPE, observada a regulamentação específica quanto à guarda e ao sigilo de tais dados; 
e 

        V - manter contas-correntes específicas para depósito e gestão de recursos financeiros advindos 
da aplicação de penalidades e para outras finalidades específicas. 

        VI - manter a Conta de Energia de Reserva - CONER. (Incluído pelo Decreto nº 6.353, de 2008) 

        § 2
o
  A ANEEL deverá estabelecer mecanismos para que os concessionários, permissionários e 

autorizados de transmissão e outros agentes vinculados a serviços e instalações de energia elétrica, 
quando cabível, forneçam os dados necessários ao processo de contabilização do mercado de curto 
prazo. 

        § 3
o
  As operações realizadas no âmbito da CCEE deverão ser objeto de auditoria independente, 

nos termos da convenção de comercialização. 

        Art. 3
o
  A convenção de comercialização referida no § 1

o
 do art. 1

o
 do Decreto n

o
 5.163, de 30 de 

julho de 2004, deverá tratar das seguintes disposições, dentre outras: 

        I - obrigações e direitos dos agentes do setor elétrico referidos na Lei n
o
 10.848, de 2004, e no 

Decreto n
o
 5.163, de 2004; 

        II - garantias financeiras; 

        III - penalidades e sanções a serem impostas aos agentes participantes, na hipótese de 
descumprimento das normas aplicáveis à comercialização, sem prejuízo da imposição, pela ANEEL, 
das penalidades administrativas cabíveis; 

        IV - convenção arbitral; 

        V - diretrizes para a elaboração das regras e dos procedimentos de comercialização, incluindo o 
mecanismo de compensação de sobras e déficits entre os agentes de distribuição de que trata o 
Decreto n

o
 5.163, de 2004; e 

        VI - diretrizes para garantir a publicidade e transparência de dados e informações das 
transações contabilizadas e liquidadas na CCEE. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6353.htm#art10
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        § 1
o
  As regras e os procedimentos de comercialização explicitarão os critérios e as condições 

para alocação de receitas financeiras resultantes dos fluxos de energia entre os submercados. 

        § 2
o
  O Conselho de Administração da CCEE ou qualquer agente dessa Câmara poderão 

encaminhar à ANEEL proposta de alteração das regras e procedimentos de comercialização. 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO NA CCEE 

        Art. 4
o
  A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, por outros 

agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, e pelos consumidores livres, 
assim definidos no inciso X do § 2

o
 do art. 1

o
 do Decreto n

o
 5.163, de 2004. 

        § 1
o
  Serão agentes com participação obrigatória na CCEE: 

        I - os concessinários, permissionários ou autorizados de geração que possuam central geradora 
com capacidade instalada igual ou superior a 50 MW; 

        II - os autorizados para importação ou exportação de energia elétrica com intercâmbio igual ou 
superior a 50 MW; 

        III - os concessionários, permissionários ou autorizados de serviços e instalações de distribuição 
de energia elétrica cujo volume comercializado seja igual ou superior a 500 GWh/ano, referido ao ano 
anterior; 

        IV - os concessionários, permissionários ou autorizados de serviços e instalações de distribuição 
de energia elétrica cujo volume comercializado seja inferior a 500 GWh/ano, referido ao ano anterior, 
quando não adquirirem a totalidade da energia de supridor com tarifa regulada;  

        V - os autorizados de comercialização de energia elétrica, cujo volume comercializado seja igual 
ou superior a 500 GWh/ano, referido ao ano anterior; e 

        VI - os consumidores livres e os consumidores que adquirirem energia na forma do § 5
o
 do art. 

26 da Lei n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

        § 2
o
  Os agentes referidos nos incisos IV e VI do § 1

o
 poderão ser representados, para efeitos de 

contabilização e liquidação, por outros membros da CCEE. 

        § 3
o
  Serão agentes com participação facultativa na CCEE os demais concessionários, 

permissionários ou autorizados de geração, de importação, de exportação, de distribuição e de 
comercialização não discriminado no § 1

o
.  

        Art. 5
o
  Os agentes da CCEE serão divididos nas categorias de geração, de distribuição e de 

comercialização, da seguinte forma: 

        I - categoria de geração, subdividida em: 

        a) classe dos agentes geradores concessionários de serviço público; 

        b) classe dos agentes produtores independentes; e  

        c) classe dos agentes autoprodutores; 

        II - categoria de distribuição, composta pela classe dos agentes de distribuição, assim definidos 
no inciso IV do § 2

o
 do art. 1

o
 do Decreto n

o
 5.163, de 2004; e 

        III - categoria de comercialização, subdividida em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5163.htm#art1�2x
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        a) classe dos agentes importadores e exportadores; 

        b) classe dos agentes comercializadores; e 

        c) classe dos agentes consumidores livres. 

        Art. 6
o
  A convenção de comercialização deverá prever as hipóteses e condições para a adesão 

e o desligamento de agente da CCEE. 

        § 1
o
  O desligamento de um agente da CCEE não suspenderá, modificará ou extinguirá suas 

obrigações pendentes perante a CCEE. 

        § 2
o
  Os agentes de participação obrigatória na CCEE não poderão pleitear seu desligamento. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA CCEE 

        Art. 7
o
  A CCEE será constituída pelos seguintes órgãos: Assembléia Geral, Conselho de 

Administração, Conselho Fiscal e Superintendência, cada qual com as atribuições previstas neste 
Decreto, em regulação da ANEEL e no estatuto social da Câmara. 

        Art. 8
o
  A Assembléia Geral será o órgão deliberativo superior da CCEE e se reunirá ordinária ou 

extraordinariamente, conforme dispuser seu estatuto social. 

        § 1
o
  O número total de votos da Assembléia Geral e sua distribuição entre as categorias de 

agentes serão determinados na convenção de comercialização. 

        § 2
o
  Os conselhos de consumidores poderão participar da Assembléia Geral, indicando 

representantes sem direito a voto.  

        Art. 9
o
  A administração da CCEE será realizada pelo seu Conselho de Administração, auxiliado 

pela Superintendência. 

        § 1
o
  O Conselho de Administração será integrado por cinco membros, eleitos em Assembléia 

Geral, com mandatos de quatro anos, não coincidentes, permitida uma única recondução e indicados 
da seguinte forma: 

        I - o Presidente será indicado pelo Ministério de Minas e Energia; 

        II - três membros serão indicados pelas categorias de geração, de distribuição e de 
comercialização, sendo um membro por categoria; e 

        III - um membro será indicado pelo conjunto de todos os agentes. 

        § 2
o
  Além das funções administrativas, caberá ao Conselho de Administração zelar pelo correto 

cumprimento, por parte dos agentes, das regras e dos procedimentos de comercialização. 

        § 3
o
  O Superintendente será eleito pelo Conselho de Administração e terá mandato e condições 

de recondução definidas no estatuto social. 

        § 4
o
  A convenção de comercialização e o estatuto social da CCEE disporão sobre os 

impedimentos e o período de quarentena a serem observados pelos membros do Conselho de 
Administração e pelo Superintendente. 

        Art. 10.  O Conselho Fiscal da CCEE será composto por três membros titulares e três suplentes, 
com mandato de dois anos, eleitos pela Assembléia Geral. 
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        Parágrafo único.  O estatuto social disporá sobre os requisitos e os impedimentos para a eleição 
dos conselheiros fiscais. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO E DO CUSTEIO DA CCEE 

        Art. 11.  O patrimônio da CCEE será constituído por contribuições de seus agentes, eventuais 
subvenções e doações, receitas resultantes de ressarcimento de custos e despesas, recebimento de 
emolumentos, aplicação dos recursos sociais, e pelos bens móveis e imóveis, títulos, valores e 
direitos pertencentes ou que venham a pertencer à CCEE. 

        Art. 12.  Os custeios administrativo e operacional para funcionamento da CCEE e realização das 
atribuições previstas neste Decreto decorrerão de contribuições de seus agentes e de cobranças de 
emolumentos sobre as operações realizadas, vedado o repasse em reajuste tarifário. 

        Parágrafo único.  A cobrança de emolumentos pela CCEE ou o ressarcimento de custos e 
despesas poderão decorrer da realização de atividades especificas, como leilões, treinamentos sobre 
regras e procedimentos de comercialização, a edição de publicações, manuais e documentos 
técnicos. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 13.  A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, criado na forma da 
Lei n

o
 10.433, de 24 de abril de 2002, cabendo-lhes adotar todas as medidas necessárias para dar 

cumprimento ao disposto neste Decreto. 

        § 1
o
  Visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização e de liquidação 

promovidas pelo MAE, a ANEEL regulará e conduzirá o processo de transição necessário à 
constituição e à efetiva operação da CCEE, a ser concluído no prazo máximo de noventa dias a 
contar da data de publicação deste Decreto, mantidas, durante a transição, as obrigações previstas 
no art. 1

o
 da Lei n

o
 10.433, de 2002.  

        § 2
o
  As disposições deste Decreto não afetam os direitos e as obrigações resultantes das 

operações de compra e venda de energia elétrica realizadas no âmbito do MAE até a data de 
conclusão do processo de transição previsto neste artigo, estejam elas já contabilizadas e liquidadas 
ou não. 

        § 3
o
  Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao MAE ficam vinculados às suas 

operações até que os agentes promovam sua incorporação ao patrimônio da CCEE, obedecidos os 
procedimentos e as diretrizes estabelecidos em regulação específica da ANEEL. 

        Art. 14.  Todo agente do MAE passará a ser agente da CCEE, independentemente da adoção de 
qualquer providência relativa a essa condição, conforme disposto neste Decreto, na regulamentação 
de outras disposições previstas na Lei n

o
 10.848, de 2004, e na regulação da ANEEL. 

        Art. 15.  As disposições legais e regulamentares, os atos expedidos pela ANEEL, bem como os 
demais instrumentos jurídicos e situações que se relacionem ao MAE passarão a se vincular 
automaticamente à CCEE, a partir de sua constituição, inclusive no que diz respeito à manutenção 
dos direitos e obrigações decorrentes das relações mantidas entre o MAE e seus agentes, 
administradores, empregados e terceiros, salvo o expressamente disposto em contrário. 

        Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 17.  Ficam revogados os arts. 12 e 19 do Decreto n
o
 2.655, de 2 de julho de 1998. 

        Brasília, 12 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.175 de 9 de agosto de 2004. 

 

Constitui o Comitê de Monitoramento do Setor 
Elétrico - CMSE de que trata o art. 14 da Lei n

o
 

10.848, de 15 de março de 2004. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei n

o
 10.848, de 15 de março de 2004,  

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Fica constituído o Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE, no âmbito do 

Ministério de Minas e Energia e sob sua coordenação direta, com a função precípua de acompanhar 
e avaliar permanentemente a continuidade e a segurança do suprimento eletroenergético em todo o 
território nacional. 

        Art. 2
o
  O CMSE será presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia e terá a seguinte 

composição:  

        I - quatro representantes do Ministério de Minas e Energia; e 

        II - os titulares dos órgãos a seguir indicados: 

        a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

        b) Agência Nacional do Petróleo - ANP; 

        c) Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE; 

        d) Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e 

        e) Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS. 

        § 1
o
  O Ministro de Estado de Minas e Energia poderá convidar para participar das reuniões do 

CMSE, dentre outros, representantes de órgãos da administração federal, estadual e municipal, e de 
entidades públicas e privadas, bem como técnicos do setor elétrico. 

        § 2
o
  O Ministro de Estado de Minas e Energia designará os representantes de que trata o inciso 

I, dentre eles o Secretário-Executivo do CMSE. 

        Art. 3
o
  Compete ao CMSE as seguintes atribuições: 

        I - acompanhar o desenvolvimento das atividades de geração, transmissão, distribuição, 
comercialização, importação e exportação de energia elétrica, gás natural e petróleo e seus 
derivados; 

        II - avaliar as condições de abastecimento e de atendimento, relativamente às atividades 
referidas no inciso I deste artigo, em horizontes pré-determinados;  

        III - realizar periodicamente análise integrada de segurança de abastecimento e atendimento ao 
mercado de energia elétrica, de gás natural e petróleo e seus derivados, abrangendo os seguintes 
parâmetros, dentre outros: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art14


Decreto nº 5.175 de 9 de agosto de 2004. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

320 

        a) demanda, oferta e qualidade de insumos energéticos, considerando as condições hidrológicas 
e as perspectivas de suprimento de gás e de outros combustíveis; 

        b) configuração dos sistemas de produção e de oferta relativos aos setores de energia elétrica, 
gás e petróleo; e 

        c) configuração dos sistemas de transporte e interconexões locais, regionais e internacionais, 
relativamente ao sistema elétrico e à rede de gasodutos; 

        IV - identificar dificuldades e obstáculos de caráter técnico, ambiental, comercial, institucional e 
outros que afetem, ou possam afetar, a regularidade e a segurança de abastecimento e atendimento 
à expansão dos setores de energia elétrica, gás natural e petróleo e seus derivados; e 

        V - elaborar propostas de ajustes, soluções e recomendações de ações preventivas ou 
saneadoras de situações observadas em decorrência da atividade indicada no inciso IV, visando à 
manutenção ou restauração da segurança no abastecimento e no atendimento eletroenergético, 
encaminhando-as, quando for o caso, ao Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. 

        Art. 4
o
  Para o cumprimento de suas atribuições, o CMSE deverá: 

        I - definir as diretrizes de atuação e os programas de ação a serem implementados, segundo 
princípios de eficiência e transparência; e 

        II - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal, bem como daqueles da 
iniciativa privada vinculados às atividades previstas neste Decreto, estudos e informações 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

        Art. 5
o
  O CMSE poderá instituir, simultaneamente, até sete comissões de trabalho de caráter 

temporário, destinadas ao estudo e à elaboração de propostas sobre temas específicos, podendo 
requisitar o auxílio de servidores de qualquer órgão ou entidade do setor de energia.  

        Art. 6
o
  O CMSE reunir-se-á de forma ordinária uma vez por mês e, extraordinariamente, quando 

convocado pelo seu Presidente. 

        § 1
o
  Na ausência do Presidente do CMSE, e por sua delegação, as reuniões do Conselho serão 

presididas por um dos representantes do Ministério de Minas e Energia. 

        § 2
o
  Na impossibilidade de comparecimento às reuniões, os membros do CMSE indicarão os 

seus suplentes. 

        § 3
o
  Os membros do CMSE poderão estar acompanhados de assessores técnicos nas reuniões 

a serem realizadas, desde que seja manifestada essa necessidade previamente. 

        Art. 7
o
  A participação no CMSE e nas comissões temporárias de que trata o art. 5

o
 será 

considerada função de relevante interesse público e não remunerada.  

        Art. 8
o
  Caberá ao Ministério de Minas e Energia prover o apoio administrativo e os meios 

necessários à execução dos trabalhos do CMSE e das comissões temporárias.  

        Art. 9
o
  Para o cumprimento de suas funções, o CMSE contará com recursos orçamentários e 

financeiros consignados no orçamento do Ministério de Minas e Energia. 

        Art. 10.  O CMSE aprovará seu regimento interno em até noventa dias, contados da data de 
publicação deste Decreto, estabelecendo as normas e procedimentos operacionais para o seu 
funcionamento.  

        Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Brasília, 9 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.163 de 30 de julho de 2004. 

Vide texto compilado  

Regulamenta a comercialização de energia elétrica, 
o processo de outorga de concessões e de 
autorizações de geração de energia elétrica, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

os
 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.604, de 17 de 
dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

        DECRETA: 

CAPÍTULO I  

DAS REGRAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

        Art. 1
o
  A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários e 

autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus consumidores 
no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á nos Ambientes de Contratação Regulada ou Livre, 
nos termos da legislação, deste Decreto e de atos complementares. 

        § 1
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL expedirá, para os fins do disposto no 

caput, em especial, os seguintes atos: 

        I - a convenção de comercialização; 

        II - as regras de comercialização; e 

        III - os procedimentos de comercialização. 

        § 2
o
  Para fins de comercialização de energia elétrica, entende-se como: 

        I - Ambiente de Contratação Regulada - ACR o segmento do mercado no qual se realizam as 
operações de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de 
distribuição, precedidas de licitação, ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e 
procedimentos de comercialização específicos; 

        II - Ambiente de Contratação Livre - ACL o segmento do mercado no qual se realizam as 
operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos bilaterais livremente 
negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

        III - agente vendedor o titular de concessão, permissão ou autorização do poder concedente 
para gerar, importar ou comercializar energia elétrica; 

        IV - agente de distribuição o titular de concessão, permissão ou autorização de serviços e 
instalações de distribuição para fornecer energia elétrica a consumidor final exclusivamente de forma 
regulada; 

        V - agente autoprodutor o titular de concessão, permissão ou autorização para produzir energia 
elétrica destinada ao seu uso exclusivo; 
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        VI - ano-base "A" o ano de previsão para o início do suprimento da energia elétrica adquirida 
pelos agentes de distribuição por meio dos leilões de que trata este Decreto; 

        VII - ano "A - 1" o ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os leilões de compra de 
energia elétrica; 

        VIII - ano "A - 3" o terceiro ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os leilões de 
compra de energia elétrica; 

        IX - ano "A - 5" o quinto ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os leilões de compra 
de energia elétrica; 

        X - consumidor livre é aquele que, atendido em qualquer tensão, tenha exercido a opção de 
compra de energia elétrica, conforme as condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 

de julho de 1995; e 

        XI - consumidor potencialmente livre é aquele que, atendido em qualquer tensão, não tenha 
exercido a opção de compra, a despeito de cumprir as condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 

9.074, de 1995. 

       XI - consumidor potencialmente livre é aquele que, a despeito de cumprir as condições previstas 
no art. 15 da Lei n

o
 9.074, de 1995, é atendido de forma regulada. (Redação dada pelo Decreto nº 

5.249, de 2004) 

        § 3
o
  Dependerá de autorização da ANEEL a comercialização, eventual e temporária, pelo 

agente autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

        Art. 2
o
  Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto deverão ser 

obedecidas, dentre outras, as seguintes condições: 

        I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a venda de energia e potência para 
garantir cem por cento de seus contratos, a partir da data de publicação deste Decreto; 

        II - os agentes de distribuição deverão garantir, a partir de 1
o
 de janeiro de 2005, o atendimento 

a cem por cento de seus mercados de energia e potência por intermédio de contratos registrados na 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e, quando for o caso, aprovados, 
homologados ou registrados pela ANEEL; e 

        III - os consumidores não supridos integralmente em condições reguladas pelos agentes de 
distribuição e agentes vendedores deverão, a partir de 1

o
 de janeiro de 2005, garantir o atendimento a 

cem por cento de suas cargas, em termos de energia e potência, por intermédio de geração própria 
ou de contratos registrados na CCEE e, quando for o caso, aprovados, homologados ou registrados 
na ANEEL. 

        § 1
o
  O lastro para a venda de que trata o inciso I do caput será constituído pela garantia física 

proporcionada por empreendimento de geração próprio ou de terceiros, neste caso, mediante 
contratos de compra de energia ou de potência. 

        § 2
o
  A garantia física de energia e potência de um empreendimento de geração, a ser definida 

pelo Ministério de Minas e Energia e constante do contrato de concessão ou ato de autorização, 
corresponderá às quantidades máximas de energia e potência elétricas associadas ao 
empreendimento, incluindo importação, que poderão ser utilizadas para comprovação de atendimento 
de carga ou comercialização por meio de contratos. 

        Art. 3
o
  As obrigações de que tratam os incisos do caput do art. 2

o
 serão aferidas mensalmente 

pela CCEE e, no caso de seu descumprimento, os agentes ficarão sujeitos à aplicação de 
penalidades, conforme o previsto na convenção, nas regras e nos procedimentos de comercialização. 
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        § 1
o
  A aferição de que trata o caput será realizada a partir da data de publicação deste Decreto, 

considerando, no caso da energia, o consumo medido e os montantes contratados nos últimos doze 
meses. 

        § 2
o
  Até 2009, as obrigações de que tratam os incisos II e III do caput do art. 2

o
 serão aferidas 

apenas no que se refere à energia. 

        § 3
o
  As penalidades por descumprimento do previsto nos incisos do caput do art. 2

o
, sem 

prejuízo da aplicação das disposições vigentes relativas à matéria, terão o seguinte tratamento: 

        I - para a obrigação prevista no inciso I daquele artigo, as penalidades serão aplicáveis a partir 
da data de publicação deste Decreto; e 

        II - para as obrigações previstas nos incisos II e III daquele artigo, as penalidades serão 
aplicáveis a partir de janeiro de 2006, observado o disposto no § 2

o
. 

        § 4
o
  As receitas resultantes da aplicação de penalidades serão revertidas à modicidade tarifária 

no ACR. 

        Art. 4
o
  O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE deverá propor critérios gerais de 

garantia de suprimento, com vistas a assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 
fornecimento e modicidade de tarifas e preços. 

        § 1
o
  O Ministério de Minas e Energia, mediante critérios de garantia de suprimento propostos 

pelo CNPE, disciplinará a forma de cálculo da garantia física dos empreendimentos de geração, a ser 
efetuado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, mediante critérios gerais de garantia de 
suprimento. 

        § 2
o
  O Ministério de Minas e Energia poderá, assegurado o atendimento ao mercado do SIN, 

estabelecer condições específicas do lastro para a venda, ou sua dispensa, em caso de fornecimento 
temporário e interruptível, inclusive para exportação de energia elétrica. 

        Art. 5
o
  O agente vendedor, em caso do não-cumprimento do prazo de início da operação 

comercial de unidades geradoras de um empreendimento e não possuindo lastro para a venda 
suficiente para o cumprimento de suas obrigações, deverá celebrar contratos de compra de energia 
para garantir os seus contratos de venda originais, sem prejuízo de aplicação das penalidades 
cabíveis. 

        Art. 6
o
  A ANEEL deverá prever as hipóteses e os prazos de indisponibilidade de unidades 

geradoras, incluindo a importação ou empreendimentos correlatos, estabelecendo os casos nos quais 
o agente vendedor, não tendo lastro suficiente para cumprimento de suas obrigações, deverá 
celebrar contratos de compra de energia para atender a seus contratos de venda originais, sem 
prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis. 

        Art. 7
o
  Os contratos de compra de energia para garantir os contratos de venda originais de que 

tratam os arts. 5
o
 e 6

o
 serão firmados sob a integral responsabilidade do agente vendedor, inclusive 

quanto aos riscos de diferenças de preços entre submercados. 

        Art. 8
o
  A ANEEL deverá estabelecer, até 31 de outubro de 2004, mecanismos para o tratamento 

específico dos casos previstos nos arts. 5
o
, 6

o
 e 7

o
, inclusive quanto à suspensão dos benefícios e 

dos direitos de repasse aplicáveis à venda da energia gerada ou disponibilizada pelo 
empreendimento. 

        § 1
o
  Eventuais reduções de custos, em especial as decorrentes das contratações para atender 

aos contratos de venda originais, serão repassados às tarifas dos consumidores finais. 

        § 2
o
  Para cumprimento do disposto no § 1

o
, os custos de aquisição de energia elétrica para 

atender aos contratos de venda originais deverão ser comparados com os custos variáveis de 
geração ou disponibilização da energia do empreendimento. 
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        Art. 9
o
 As concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração sob controle federal, 

estadual ou municipal comercializarão energia elétrica no SIN de forma regulada ou livre, 
obedecendo às regras gerais de comercialização previstas para os respectivos ambientes. 

        Art. 10.  Todos os contratos de comercialização de energia elétrica deverão ser informados, 
registrados, homologados ou aprovados pela ANEEL, conforme o caso. 

CAPÍTULO II 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE 

DE CONTRATAÇÃO REGULADA 

Seção I 

Disposições Gerais 

        Art. 11.  Para atendimento à obrigação prevista no inciso II do art. 2
o
, cada agente de distribuição 

do SIN deverá adquirir, por meio de leilões realizados no ACR, energia elétrica proveniente de: 

        I - empreendimentos de geração existentes; e 

        II - novos empreendimentos de geração. 

        § 1
o
  Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até a data de 

publicação do respectivo edital de leilão: 

        I - não sejam detentores de concessão, permissão ou autorização; ou 

        II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, restrito ao 
acréscimo da sua capacidade instalada. 

        § 2
o
  Para efeito deste Decreto, a energia elétrica decorrente de importação e a gerada por meio 

de fontes alternativas serão consideradas como provenientes de empreendimentos de geração novos 
ou existentes, conforme o previsto no § 1

o
. 

        § 2
o
  A energia elétrica decorrente de importação e a gerada por meio de fontes alternativas, 

salvo o disposto no § 4
o
, serão consideradas como provenientes de empreendimentos de geração 

novos ou existentes, conforme previsto no § 1
o
 deste artigo. (Redação dada pelo Decreto nº 6.048, de 

2007) 

        § 3
o
  Para atendimento à obrigação prevista no inciso II do art. 2

o
, os agentes de distribuição não 

se submeterão ao processo de contratação por meio de leilão, nos casos referidos no inciso III do art. 
13. 

        § 4
o
  Excepcionalmente, para cumprimento à obrigação de atendimento de cem por cento da 

demanda dos agentes de distribuição, a ANEEL poderá, de acordo com as diretrizes do Ministério de 
Minas e Energia, promover direta ou indiretamente leilões de compra de energia proveniente de 
fontes alternativas, independentemente da data de outorga. (Incluído pelo Decreto nº 6.048, de 2007) 

        Art. 12.  O Ministério de Minas e Energia, para a realização dos leilões de energia elétrica 
proveniente de novos empreendimentos, definirá: 

        I - o montante total de energia elétrica a ser contratado no ACR, segmentado por região geo-
elétrica, quando cabível; e 

        II - a relação de empreendimentos de geração aptos a integrar os leilões. 
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        § 1
o
  A EPE submeterá ao Ministério de Minas e Energia, para aprovação, a relação de 

empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, os leilões de energia proveniente 
de novos empreendimentos, bem como as estimativas de custos correspondentes. 

        § 2
o
  Na definição do montante de energia elétrica e da relação de empreendimentos de que 

tratam os incisos I e II do caput, a EPE submeterá ao Ministério de Minas e Energia estudo que 
considerará a otimização técnico-econômica do parque hidrotérmico do SIN, bem como do sistema 
de transmissão associado. 

        § 3
o
  No caso de empreendimentos hidrelétricos, a EPE poderá propor ao Ministério de Minas e 

Energia percentual mínimo de energia elétrica a serem destinadas à contratação no ACR. 

        § 4
o
  A EPE habilitará tecnicamente e cadastrará os empreendimentos de geração que poderão 

participar dos leilões de novos empreendimentos, os quais deverão estar registrados na ANEEL. 

        § 5
o
  Para atendimento ao disposto neste artigo e cumprimento de suas atribuições legais, a 

EPE utilizará os dados informados pelos agentes, conforme o disposto nos arts. 17 e 18. 

        Art. 13.  No cumprimento da obrigação de contratação para o atendimento à totalidade do 
mercado dos agentes de distribuição, será contabilizada a energia elétrica: 

        I - contratada até 16 de março de 2004; 

        II - contratada nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de empreendimentos de 
geração existentes, inclusive os de ajustes, e de novos empreendimentos de geração; e 

        III - proveniente de: 

        a) geração distribuída; 

        b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 
hidrelétricas e biomassa, contratadas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; e 

        c) Itaipu Binacional. 

        Art. 14.  Para os fins deste Decreto, considera-se geração distribuída a produção de energia 
elétrica proveniente de empreendimentos de agentes concessionários, permissionários ou 
autorizados, incluindo aqueles tratados pelo art. 8

o
 da Lei n

o
 9.074, de 1995, conectados diretamente 

no sistema elétrico de distribuição do comprador, exceto aquela proveniente de empreendimento: 

        I - hidrelétrico com capacidade instalada superior a 30 MW; e 

        II - termelétrico, inclusive de cogeração, com eficiência energética inferior a setenta e cinco por 
cento, conforme regulação da ANEEL, a ser estabelecida até dezembro de 2004. 

        Parágrafo único.  Os empreendimentos termelétricos que utilizem biomassa ou resíduos de 
processo como combustível não estarão limitados ao percentual de eficiência energética prevista no 
inciso II do caput. 

        Art. 15.  A contratação de energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
distribuída será precedida de chamada pública promovida diretamente pelo agente de distribuição, de 
forma a garantir publicidade, transparência e igualdade de acesso aos interessados. 

        § 1
o
  O montante total da energia elétrica contratada proveniente de empreendimentos de 

geração distribuída não poderá exceder a dez por cento da carga do agente de distribuição. 

        § 2
o
  Não será incluído no limite de que trata o § 1

o
 deste artigo o montante de energia elétrica 

decorrente dos empreendimentos próprios de geração distribuída de que trata o § 2
o
 do art. 70. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art8
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        § 3
o
  O contrato de compra e venda de energia elétrica proveniente de empreendimentos de 

geração distribuída deverá prever, em caso de atraso do início da operação comercial ou de 
indisponibilidade da unidade geradora, a aquisição de energia no mercado de curto prazo pelo agente 
de distribuição. 

        § 4
o
  As eventuais reduções de custos de aquisição de energia elétrica referida no § 3

o
 deverão 

ser consideradas no repasse às tarifas dos consumidores finais com vistas a modicidade tarifária, 
vedado o repasse de custos adicionais. 

        § 5
o
  A ANEEL definirá os limites de atraso e de indisponibilidade de que trata o § 3

o
, 

considerando a sazonalidade da geração, dentre outros aspectos, a partir dos quais aplicar-se-á o 
previsto nos arts. 5

o
, 6

o
, 7

o
 e 8

o
. 

        § 6
o
  O lastro para a venda da energia elétrica proveniente dos empreendimentos de geração 

distribuída será definido conforme o estabelecido nos §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 2

o
. 

        Art. 16.  Os agentes de distribuição que tenham mercado próprio inferior a 500 GWh/ano 
poderão adquirir energia elétrica: 

        I - por meio dos leilões de compra realizados no ACR; 

        II - de geradores distribuídos, na forma dos arts. 14 e 15; 

        III - com tarifa regulada do seu atual agente supridor; ou 

        IV - mediante processo de licitação pública por eles promovido. 

        § 1
o
  Os agentes de distribuição de que trata o caput, quando adquirirem energia na forma do 

inciso III, deverão informar o montante de energia a ser contratado em até quinze dias antes da data 
em que o seu atual agente supridor esteja obrigado a declarar a sua necessidade de compra para o 
leilão de energia proveniente de empreendimentos existentes com entrega de energia elétrica 
prevista para o ano subseqüente. 

        § 2
o
  Os agentes de distribuição de que trata o caput e que tenham contratos de suprimento 

celebrados sem cláusula de tempo determinado só poderão adquirir energia elétrica nas formas 
referidas nos incisos I, II e IV do caput a partir do ano subseqüente ao da comunicação formal ao seu 
agente supridor. 

        § 3
o
  A comunicação formal de que trata o § 2

o
 deverá ser realizada no mesmo prazo 

estabelecido no § 1
o
 e poderá abranger a totalidade ou parcela do mercado do agente de distribuição, 

desde que garantido seu pleno atendimento por meio de contratos. 

        § 4
o
  Os agentes de distribuição que optarem pela contratação de que tratam os incisos I, II ou IV 

do caput serão agentes da CCEE e deverão formalizar junto ao seu supridor, com antecedência 
mínima de cinco anos, a decisão de retornar à condição de agente atendido mediante tarifa e 
condições reguladas. 

        § 5
o
  O prazo de que trata o § 4

o
 poderá ser reduzido a critério do agente supridor. 

Seção II 

Das Informações e Declarações de Necessidades de Energia Elétrica 

        Art. 17.  A partir de 2005, todos os agentes de distribuição, vendedores, autoprodutores e os 
consumidores livres deverão informar ao Ministério de Minas e Energia, até 1

o
 de agosto de cada 

ano, as previsões de seus mercados ou cargas para os cinco anos subseqüentes. 

        Art. 18.  Sem prejuízo da obrigação referida no art. 17, todos os agentes de distribuição, em até 
sessenta dias antes da data prevista para a realização de cada um dos leilões de que trata o art. 19, 
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deverão apresentar declaração ao Ministério de Minas e Energia, definindo os montantes a serem 
contratados para recebimento da energia elétrica no centro de gravidade de seus submercados e 
atendimento à totalidade de suas cargas. 

        Art. 18.  Sem prejuízo da obrigação referida no art. 17, todos os agentes de distribuição, a partir 
de 1

o
 de janeiro de 2006, em até sessenta dias antes da data prevista para a realização de cada um 

dos leilões de que trata o art. 19, deverão apresentar declaração ao Ministério de Minas e Energia, 
definindo os montantes a serem contratados para recebimento da energia elétrica no centro de 
gravidade de seus submercados e atendimento à totalidade de suas cargas. (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.499, de 2005) 

        § 1
o
  Os agentes de distribuição deverão especificar os montantes necessários ao atendimento 

de seus consumidores potencialmente livres nas declarações relativas aos leilões de que trata o 
inciso II do § 1

o
 do art. 19. 

        § 2
o
  Os agentes de distribuição, excepcionalmente para os leilões de que trata o art. 25, 

deverão apresentar declaração ao Ministério de Minas e Energia, até 30 de setembro de 2004, 
definindo os montantes de energia elétrica a serem contratados em cada ano do período de 2005 até 
2009, e especificando, inclusive, as parcelas relativas aos consumidores potencialmente livres. 

        § 2
o
  Os agentes de distribuição, excepcionalmente para os leilões de que tratam os arts. 19 e 

25, a serem promovidos no período de 26 de julho a 31 de dezembro de 2005, deverão apresentar 
declaração ao Ministério de Minas e Energia, conforme prazos e condições estabelecidos em Portaria 
do Ministro de Estado de Minas e Energia, definindo os montantes de energia elétrica a serem 
contratados em cada ano do período de 2006 até 2010, e especificando, inclusive, as parcelas 
relativas aos consumidores potencialmente livres. (Redação dada pelo Decreto nº 5.499, de 2005) 

        § 3
o
  Ocorrendo o disposto no § 5

o
 e no inciso II do § 6

o
 do art. 19, os montantes contratados de 

energia elétrica serão considerados nas declarações de necessidades dos anos subseqüentes. 
(Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

        § 4
o
  Fica garantida a neutralidade do agente de distribuição comprador, nos volumes superiores 

à sua declaração, com relação ao repasse dos custos de aquisição às tarifas dos consumidores 
finais. (Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

Seção III 

Dos Leilões para Compra de Energia Elétrica 

        Art. 19.  A ANEEL promoverá, direta ou indiretamente, licitação na modalidade de leilão, para a 
contratação de energia elétrica pelos agentes de distribuição do SIN, observando as diretrizes fixadas 
pelo Ministério de Minas e Energia, que contemplarão os montantes por modalidade contratual de 
energia a serem licitados, prevista no art. 28. 

        § 1
o
  Os leilões para compra de energia elétrica de que trata o caput serão promovidos, 

observado o disposto nos arts. 60 a 64, nos: 
        I - anos "A - 5" e "A - 3", para energia elétrica proveniente de novo empreendimento de geração; 
e 
        II - ano "A - 1", para energia elétrica proveniente de empreendimento de geração existente. 

        § 1
o
  Os leilões para compra de energia elétrica de que trata o caput serão promovidos, 

observado o disposto nos arts. 60 a 64: (Redação dada pelo Decreto nº 6.048, de 2007) 

        I - nos anos “A - 5” e “A - 3”, para energia elétrica proveniente de novo empreendimento de 

geração; (Redação dada pelo Decreto nº 6.048, de 2007) 

        II - no ano “A - 1”, para energia elétrica proveniente de empreendimento de geração existente; e 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.048, de 2007) 
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        III - entre os anos “A-1” e “A-5”, para energia elétrica proveniente dos leilões de compra 

exclusiva de fontes alternativas. (Incluído pelo Decreto nº 6.048, de 2007) 

        IV - nos anos A-5 e A-3, para energia proveniente de projetos de geração indicados por 

Resolução do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE e aprovada pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, conforme disposto no inciso VI do art. 2
o
 da Lei n

o
 9.478, de 6 de 

agosto de 1997. (Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

        § 2
o
  O Ministério de Minas e Energia deverá definir o preço máximo de aquisição nos leilões de 

energia proveniente de     empreendimentos existentes. 

        § 3
o
 A partir de 2009, o preço máximo referido no § 2

o
 não poderá superar o valor médio 

resultante dos leilões de compra de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos 
realizados no ano "A - 5", cujo início do suprimento coincida com o ano do leilão de que trata o inciso 
II do § 1

o
. 

        § 4
o
  Até 31 de dezembro de 2005, excepcionalmente, os leilões de energia proveniente de 

novos empreendimentos de que trata o art. 17 da Lei n
o
 10.848, de 2004, poderão prever início da 

entrega da energia em até cinco anos após o processo licitatório. (Incluído pelo Decreto nº 5.499, de 
2005) 

        § 5
o
  Relativamente aos leilões de que tratam os incisos I e IV do § 1

o
 deste artigo, a entrada das 

unidades geradoras do empreendimento a ser licitado poderá ocorrer durante os anos subseqüentes 
ao início da entrega da energia contratada, ficando assegurada a contratação de toda a parcela da 
garantia física proveniente do respectivo empreendimento que tiver sido vendida ao Ambiente de 
Contratação Regulada - ACR. (Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

        § 6
o
  Na hipótese de ocorrer o disposto no § 5

o
 deste artigo, deverão estar previstas no Edital, no 

Contrato de Concessão e nos respectivos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente 
Regulado - CCEARs as seguintes obrigações: (Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

        I - aplicação de penalidades no caso de não entrada em operação comercial de todas as 
unidades geradoras até as respectivas datas previstas no cronograma do empreendimento constante 
do Edital; (Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

        II - contratação da energia para os anos subseqüentes ao primeiro ano da entrega da energia 
proporcionalmente aos montantes declarados para o respectivo leilão; e (Incluído pelo Decreto nº 
6.210, de 2007) 

        III - entrega da energia contratada no leilão compatível com o cronograma de entrada em 
operação comercial das unidades geradoras do empreendimento constante do Edital. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.210, de 2007) 

        Art. 20.  Os editais dos leilões previstos no art. 19 serão elaborados pela ANEEL, observadas as 
normas gerais de licitações e de concessões e as diretrizes do Ministério de Minas e Energia, e 
conterão, no que couber, o seguinte: 

        I - objeto, metas, prazos e minutas dos contratos de concessão; 

        II - objeto, prazos e minutas dos contratos de compra e venda de energia elétrica, incluindo a 
modalidade contratual adotada e a indicação das garantias financeiras a serem prestadas pelos 
agentes de distribuição; 

        III - percentual mínimo de energia hidrelétrica a ser destinada ao mercado regulado; 

        IV - prazos, locais e horários em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e 
projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas, entre os quais: 

        a) os estudos de viabilidade técnica; 
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        b) os Estudos de Impacto Ambiental - EIA e os Relatórios de Impacto Ambientais - RIMA; e 

        c) as licenças ambientais prévias; 

        V - critérios para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade 
jurídica e fiscal dos licitantes; 

        VI - diretrizes relativas à sistemática dos leilões; 

        VII - indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento das propostas, 
observado o critério de menor tarifa; 

        VIII - prazos, locais, horários e formas para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 
assinatura dos contratos; 

        IX - valor anual do pagamento pelo Uso do Bem Público - UBP, a ser definido pelo poder 
concedente; 

        X - valor do custo marginal de referência, calculado pela EPE e aprovado pelo Ministério de 
Minas e Energia; 

        XI - critérios de reajuste ou revisão de tarifas, ouvido o Ministério da Fazenda; 

        XII - expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à execução 
do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa;  

        XIII - condições de liderança do responsável, quando permitida a participação de consórcios; e 

        XIV - nos casos de concessão de serviços públicos ou de uso de bem público, precedidos ou 
não da execução de obra pública, serão estabelecidas as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra. 

        Art. 21.  Para os aproveitamentos hidrelétricos em que eventual parcela da energia assegurada 
possa ser comercializada no ACL ou utilizada para consumo próprio, o edital de leilão de energia 
elétrica proveniente de novos empreendimentos deverá prever que parte da receita será destinada a 
favorecer a modicidade tarifária, conforme a fórmula abaixo: 

V = a. x . EA . (Pmarginal - Pofertada) 

onde: 

        V é o valor a ser auferido para favorecer a modicidade tarifária;  

        x é a fração da energia assegurada da usina destinada ao consumo próprio e à venda no ACL; 

        EA é a energia assegurada da usina em MWh/ano; 

        Pmarginal é o menor valor entre o custo marginal de referência previsto no edital e o custo marginal 
resultante do leilão; 

        Pofertada é o valor ofertado para a energia destinada ao ACR; e 

        a é um fator de atenuação variável, estabelecido em função dos preços ou quantidades da 
energia destinada ao consumo próprio, ao ACR e à venda no ACL, cuja forma de cálculo será 
definida no edital. 

        § 1
o
  O valor obtido por meio da aplicação da fórmula estabelecida no caput será deduzido do 

montante a ser pago pelos agentes de distribuição ao agente vendedor, de forma proporcional à 
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quantidade de energia objeto de cada Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente 
Regulado - CCEAR. 

        § 2
o
  O custo marginal de referência, expresso em Reais por MWh, será estabelecido como 

sendo o valor da maior estimativa de custo de geração dos empreendimentos a serem licitados, 
considerados necessários e suficientes para o atendimento da demanda conjunta do ACR e ACL. 

        § 3
o
  Na hipótese de haver apenas um empreendimento participando de leilão, deverá ser 

aplicada a seguinte fórmula, mantidos os demais parâmetros e conceitos previstos neste artigo: 
(Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

        V = a . x . EA . Pofertada  (Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

        Art. 22.  Até 31 de dezembro de 2007, excepcionalmente, nos leilões para contratação de 
energia previstos no inciso I do § 1

o
 do art. 19, poderá ser ofertada a energia elétrica proveniente de 

empreendimentos de geração existentes ou de projetos de ampliação, que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos: 

        I - que tenham obtido outorga de concessão ou autorização até 16 de março de 2004; 

        II - que tenham iniciado a operação comercial a partir de 1º de janeiro de 2000; e 

        III - cuja energia não tenha sido contratada até 16 de março de 2004. 

        § 1
o
  Poderá ser ofertada nos leilões de energia proveniente de novos empreendimentos, nos 

termos do inciso III do caput, a parcela de energia que não esteja contratada para atendimento a 
consumidores finais, por meio de agente de distribuição ou agente vendedor. 

        § 2
o
  Os agentes vendedores interessados em participar dos leilões de venda de energia elétrica 

proveniente de novos empreendimentos de geração de que trata este artigo deverão requerer 
habilitação junto à ANEEL, nos termos e condições previstos em portaria do Ministério de Minas e 
Energia, que disciplinará, dentre outros, o prazo para divulgação dos resultados da habilitação. 

        § 3
o
  A ANEEL publicará no Diário Oficial da União a relação das empresas, dos 

empreendimentos e respectivos montantes de energia elétrica habilitados a participar nos leilões 
referidos no caput, na forma de que trata este artigo. 

        § 4
o
  Não se aplica o disposto neste artigo aos empreendimentos de importação de energia 

elétrica. 

        Art. 23.  Nos leilões de energia proveniente de novos empreendimentos de geração, no caso de 
participação de empreendimentos que já possuam concessões resultantes de licitação em que tenha 
sido observado critério do máximo pagamento pelo UBP, a oferta de energia terá o seguinte 
tratamento: 

        I - concorrerá nas mesmas condições das ofertas dos demais participantes do certame, inclusive 
quanto ao valor de referência do UBP, relativo ao empreendimento licitado, a ser definido pelo poder 
concedente; e 

        II - a diferença entre o UBP efetivamente pago, decorrente da licitação original, da qual resultou 
a concessão ou autorização dos empreendimentos de que trata o caput, e o UBP de referência, 
previsto no inciso I, deverá ser incorporada à receita do gerador nos CCEAR. 

        § 1
o
  O valor de que trata o inciso II do caput, somado ao lance vencedor do empreendimento 

licitado, não poderá ultrapassar o custo marginal resultante do processo de licitação. 

        § 2
o
  O custo marginal resultante do processo de licitação corresponderá ao maior valor da 

energia elétrica, expresso em Reais por MWh, dentre as propostas vencedoras do certame. 
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        Art. 24.  A partir de 2009, nos leilões de energia proveniente de empreendimentos existentes, 
cada agente de distribuição poderá contratar energia elétrica correspondente ao seu montante de 
reposição. 

        § 1
o
  Para os fins deste Decreto, entende-se por montante de reposição a quantidade de energia 

elétrica dos contratos que se extinguirem no ano dos leilões de que trata o caput, subtraídas as 
reduções referidas no art. 29. 

        § 1
o
  Para os fins deste Decreto, entende-se por montante de reposição a quantidade de energia 

elétrica objeto de contratos que forem extintos, ou tiverem previsão de redução da quantidade contratada, 
no ano dos leilões de que trata o caput, subtraídas as reduções referidas no art. 29. (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.911, de 2006) 

        § 2
o
  O agente de distribuição poderá, havendo disponibilidade no SIN, contratar até cinco por 

cento acima do montante de reposição referido no caput. 

        § 3
o
  No caso do montante de energia ofertado nos leilões de que trata o caput ser inferior à 

necessidade declarada pelos agentes de distribuição para o respectivo leilão, será priorizada a 
contratação de até cem por cento do montante de reposição de que trata este artigo. 

        § 4
o
  Atendida a prioridade de que trata o § 3

o
, o excedente de energia será rateado 

proporcionalmente entre os agentes de distribuição de acordo com a necessidade declarada na forma 
do art. 18. 

        Art. 25.  Excepcionalmente em 2004, a ANEEL promoverá, direta ou indiretamente, leilões de 
compra de energia elétrica proveniente de empreendimentos existentes, aos quais não se aplicará o 
disposto no art. 41, observado o seguinte: 

       Art. 25.  Excepcionalmente em 2004 e 2005, a ANEEL poderá promover, direta ou indiretamente, 
leilões de compra de energia elétrica proveniente de empreendimentos existentes, aos quais não se 
aplicará o disposto no art. 41, observado o seguinte: (Redação dada pelo Decreto nº 5.271, de 2004) 

        I - o prazo mínimo de vigência será de oito anos para o início do suprimento a partir de 2005, 
2006 e 2007; e 

        II - o prazo mínimo de vigência será de cinco anos para o início do suprimento a partir de 2008 e 
2009. 

        Art. 26.  A ANEEL promoverá, direta ou indiretamente, leilões específicos para contratações de 
ajuste pelos agentes de distribuição, com prazo de suprimento de até dois anos, para fins de 
possibilitar a complementação, pelos referidos agentes, do montante de energia elétrica necessário 
para o atendimento à totalidade de suas cargas. 

        § 1
o
  O montante total de energia contratado em leilões de ajuste não poderá exceder a um por 

cento da carga total contratada de cada agente de distribuição. 

        § 1
o
  O montante total de energia contratado em leilões de ajuste não poderá exceder a um por 

cento da carga total contratada de cada agente de distribuição, exceto nos anos de 2008 e 2009, 
quando este limite de contratação será de cinco por cento. (Redação dada pelo Decreto nº 6.210, de 
2007) 

        § 2
o
  Poderão participar dos processos licitatórios tratados neste artigo, como vendedores, 

somente os concessionários, permissionários e autorizados de geração, inclusive sob controle 
federal, estadual e municipal, e os autorizados de comercialização e importação. 

Seção IV 

Dos Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica  
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        Art. 27.  Os vencedores dos leilões de energia proveniente de empreendimentos de geração 
novos ou existentes deverão formalizar contrato bilateral denominado Contrato de Comercialização 
de Energia Elétrica no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrado entre cada agente vendedor e todos 
os agentes de distribuição compradores. 

        § 1
o
  O CCEAR deverá prever os seguintes prazos de duração: 

        I - no mínimo quinze e no máximo trinta anos, contados do início do suprimento de energia 
proveniente de novos empreendimentos; e 

        II - no mínimo cinco e no máximo quinze anos, contados do ano seguinte ao da realização do 
leilão para compra de energia de empreendimentos existentes. 

        III - no mínimo dez e no máximo trinta anos, contados do início do suprimento de energia 
proveniente de fontes alternativas. (Incluído pelo Decreto nº 6.048, de 2007) 

        § 2
o
  O termo final do CCEAR não poderá ultrapassar o prazo previsto para a extinção do 

contrato de concessão ou do ato de autorização de geração ou de importação, quando cabível. 
(Revogado pelo Decreto nº 5.271, de 2004) 

        § 3
o
  O CCEAR deverá conter cláusula arbitral, nos termos do § 5

o
 do art. 4

o
 da Lei n

o
 10.848, de 

15 de março de 2004, conforme o disposto na convenção de comercialização. 

        § 4
o
   Não se aplica o disposto no caput e no § 1

o
 à contratação, pelos agentes de distribuição, 

por meio de leilões de ajuste. 

        § 5
o
  Para o leilão de energia proveniente de empreendimentos existentes promovido em 2005, 

para entrega de energia a partir de janeiro de 2006, o prazo de duração do CCEAR poderá ser de 
três anos. (Incluído pelo Decreto nº 5.499, de 2005) 

        Art. 28.  O CCEAR poderá ter as seguintes modalidades: 

        I - quantidade de energia elétrica; ou 

        II - disponibilidade de energia elétrica. 

        § 1
o
  Deverá estar previsto no CCEAR, na modalidade por quantidade de energia elétrica que: 

        I - o ponto de entrega será no centro de gravidade do submercado onde esteja localizado o 
empreendimento de geração; e 

        II - os custos decorrentes dos riscos hidrológicos serão assumidos pelos agentes vendedores. 

        § 2
o
  As regras de comercialização deverão prever mecanismos específicos para o rateio dos 

riscos financeiros eventualmente impostos aos agentes de distribuição que celebrarem contratos na 
modalidade referida no inciso I do caput, decorrentes de diferenças de preços entre submercados. 

        § 3
o
  Na falta de cobertura integral dos dispêndios decorrentes dos riscos financeiros referidos 

no § 2
o
, fica assegurado o repasse das sobras aos consumidores finais dos agentes de distribuição, 

conforme mecanismo a ser estabelecido pela ANEEL. 

        § 4
o
  No CCEAR, na modalidade por disponibilidade de energia elétrica, os custos decorrentes 

dos riscos hidrológicos serão assumidos pelos agentes compradores, e eventuais exposições 
financeiras no mercado de curto prazo da CCEE, positivas ou negativas, serão assumidas pelos 
agentes de distribuição, garantido o repasse ao consumidor final, conforme mecanismo a ser 
estabelecido pela ANEEL. 

        § 5
o
  A ANEEL deverá disciplinar a forma de aplicação de mecanismo de compensação de 

sobras e déficits de energia elétrica proveniente dos leilões de que trata o § 5
o
 do art. 19, somente 
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para os anos em que houver entrada das unidades geradoras. (Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 
2007) 

        Art. 29.  Os CCEAR decorrentes dos leilões de energia elétrica proveniente de empreendimentos 
existentes deverão prever a possibilidade de redução dos montantes contratados, a critério exclusivo 
do agente de distribuição, em razão: 

        I - do exercício pelos consumidores potencialmente livres da opção de compra de energia 
elétrica proveniente de outro fornecedor; 

        II - de outras variações de mercado, hipótese na qual poderá haver, em cada ano, redução de 
até quatro por cento do montante inicial contratado, independentemente do prazo de vigência 
contratual, do início do suprimento e dos montantes efetivamente reduzidos nos anos anteriores; e 

        III - de acréscimos na aquisição de energia elétrica decorrentes de contratos celebrados até 16 
de março de 2004, observado o disposto no art. 21 da Lei n

o
 10.848, de 2004. 

        § 1
o
  O exercício da opção de redução contratual de que trata este artigo terá caráter 

permanente. 

        § 2
o
  As reduções dos montantes contratados previstas no inciso I do caput: 

        I - deverão ser precedidas da utilização de mecanismo de compensação de sobras e déficits a 
ser estabelecido na convenção de comercialização, hipótese na qual somente poderão ser reduzidas 
as quantidades de energia remanescentes;  

        II - serão rateadas proporcionalmente entre todos os CCEAR do agente de distribuição referidos 
no caput, conforme procedimentos de comercialização específicos;  

        III - terão eficácia a partir do mês da efetiva aquisição de energia de outro fornecedor pelos 
consumidores potencialmente livres que não tenham firmado novos contratos ou prorrogado os 
contratos existentes, observado o disposto nos arts. 49 e 72; e 

        IV - terão eficácia a partir do ano seguinte ao da declaração do agente de distribuição 
fornecedor, relativamente aos consumidores potencialmente livres que tenham firmado novos 
contratos ou prorrogado os contratos existentes, observado o disposto nos arts. 49 e 72. 

        § 3
o
  As reduções anuais dos montantes contratados previstas no inciso II do caput: 

        I - terão eficácia a partir do segundo ano subseqüente ao da declaração que deu origem à 
compra do agente de distribuição; e 

        II - obedecerão ao mesmo percentual para todos os CCEAR aos quais sejam aplicáveis. 

        § 4
o
  As reduções dos montantes contratados de que tratam os incisos II e III do caput deverão 

constar da declaração anual dos agentes de distribuição prevista no art. 18. 

        § 4
o
  As reduções dos montantes contratados de que tratam os incisos II e III do caput deverão 

constar da declaração anual dos agentes de distribuição prevista no art. 18 para os leilões “A-1”, 
referidos no inciso II do § 1

o
 do art. 19. (Redação dada pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

        Art. 30.  Até 31 de dezembro de 2009, deverá ser considerado no inciso I do art. 29 os 
montantes de redução dos contratos firmados entre os agentes de distribuição e os consumidores 
potencialmente livres que optarem por produzir energia elétrica para seu consumo próprio, sob o 
regime de autoprodução. 

        Art. 31.  A partir de 1
o
 de janeiro de 2010, será facultada aos consumidores que pretendam 

utilizar em suas unidades industriais energia elétrica produzida por geração própria, em regime de 
autoprodução ou produção independente, a redução da demanda e da energia contratadas ou a 
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substituição dos contratos de fornecimento por contratos de conexão e de uso dos sistemas elétricos, 
mediante notificação ao agente de distribuição ou agente vendedor, aplicando-se o disposto no art. 
49. 

        § 1
o
  As reduções ou substituições de que trata o caput somente terão eficácia e produzirão 

seus efeitos se notificado o agente supridor com três anos de antecedência, exceto se acordado de 
maneira diversa pelas partes. 

        § 2
o
  As reduções de que trata este artigo não ensejarão reduções nos CCEAR dos agentes de 

distribuição. 

        Art. 32.  As contratações decorrentes dos leilões de ajustes previstas no art. 26 deverão ser 
formalizadas diretamente entre as partes envolvidas, para entrega da energia no submercado do 
agente de distribuição, mediante contratos bilaterais, devidamente registrados na ANEEL e na CCEE. 

        Parágrafo único.  Os contratos decorrentes do leilão de ajustes deverão prever o início de 
entrega da energia elétrica no prazo máximo de quatro meses, a contar da realização do leilão, 
considerando como termo inicial o dia 1

o
 de cada mês, e conter cláusulas referentes à constituição de 

garantias. 

        Art. 33.  As contratações tratadas nesta Seção vigorarão pelos prazos previstos nos respectivos 
contratos, independentemente do prazo final da concessão do agente de distribuição. 

Seção V 

Do Repasse às Tarifas dos Consumidores Finais 

        Art. 34.  Para regular o repasse às tarifas dos consumidores finais dos custos de aquisição de 
energia elétrica previstos neste Decreto, a ANEEL deverá calcular um Valor Anual de Referência - 
VR, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

VR = [VL5 . Q5 + VL3 . Q3] 

[Q5 + Q3] 

onde: 

        VL5 é o valor médio de aquisição nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de 
novos empreendimentos de geração realizados no ano "A - 5", ponderado pelas respectivas 
quantidades adquiridas; 

        Q5 é a quantidade total, expressa em MWh por ano, adquirida nos leilões de compra de energia 
elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, realizados no Ano "A - 5"; 

        VL3 é o valor médio de aquisição nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de 
novos empreendimentos de geração realizados no ano "A - 3", ponderado pelas respectivas 
quantidades adquiridas; e 

        Q3 é a quantidade total, expressa em MWh por ano, adquirida nos leilões de compra de energia 
elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, realizados no ano "A - 3". 

        Parágrafo único.  Para efeito de cálculo do VR, não serão considerados os valores e os montantes de 
energia proveniente de leilões de fontes alternativas. (Incluído pelo Decreto nº 6.048, de 2007) 

        Art. 35.  Até 2008, a ANEEL deverá estabelecer o VR conforme as seguintes diretrizes: 
        I - para os anos de 2005 e 2006, o VR será o valor máximo de aquisição de energia proveniente 
de empreendimentos existentes, nos leilões realizados em 2004, para início de entrega naqueles 
anos; 
        II - para os anos de 2007 e 2008, deverá ser aplicada a fórmula prevista no art. 34, 
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considerando: 
        a) para VL5 e Q5, os valores médios ponderados de aquisição e as quantidades adquiridas nos 
leilões de energia proveniente de novos empreendimentos de geração realizados até o final de 2005, 
para entrega em 2009 e 2010; e 
        b) para VL3 e Q3, os valores médios ponderados de aquisição e as quantidades adquiridas nos 
leilões de energia proveniente de novos empreendimentos de geração realizados até o final de 2005 
para entrega em 2007 e 2008. 

        Art. 35.  Até 31 de dezembro de 2009, a ANEEL deverá estabelecer o Valor de Referência - VR 
conforme as seguintes diretrizes: (Redação dada pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

        I - para os anos de 2005, 2006 e 2007, o VR será o valor máximo de aquisição de energia 
proveniente de empreendimentos existentes, nos leilões realizados em 2004 e 2005, para início de 
entrega naqueles anos; e (Redação dada pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

        II - para os anos de 2008 e 2009, o VR será o valor médio ponderado de aquisição de energia 
proveniente de novos empreendimentos de geração, nos leilões realizados nos anos de 2005 e 2006, 
para início de entrega naqueles anos. (Redação dada pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

        Art. 36.  A ANEEL autorizará o repasse a partir do ano-base "A" dos custos de aquisição de 
energia elétrica previstos nos contratos de que tratam os arts. 15, 27 e 32 deste Decreto, pelos 
agentes de distribuição às tarifas de seus consumidores finais, conforme os seguintes critérios: 

        I - nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos realizados 
no ano "A - 5", observado o disposto no art. 40: 

        a) repasse do VR durante os três primeiros anos de suprimento da energia elétrica adquirida; e 

        b) repasse integral do valor de aquisição da energia elétrica, a partir do quarto ano de sua 
entrega; 

        II - nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos realizados 
no ano "A - 3", observado o disposto no art. 40: 

        a) repasse do VR durante os três primeiros anos de entrega da energia elétrica adquirida, 
limitado ao montante correspondente a dois por cento da carga do agente de distribuição comprador 
verificada no ano "A - 5";  

        b) repasse integral do valor de aquisição da energia elétrica a partir do quarto ano de sua 
entrega, limitado ao montante correspondente a dois por cento da carga do agente de distribuição 
comprador verificada no ano "A - 5"; e 

        c) repasse ao menor valor entre o VL5 e o VL3, definidos no art. 34, da parcela adquirida que 
exceder os montantes referidos nas alíneas "a" e "b" deste inciso; 

        III - nos leilões de energia elétrica proveniente de empreendimentos existentes, repasse integral 
dos respectivos valores de sua aquisição, observado o disposto no art. 41; 

        IV - nos leilões de ajustes de que trata o art. 26, repasse integral até o limite do VR; e 

        V - na contratação de energia elétrica proveniente de geração distribuída de que trata o art. 15, 
repasse integral até o limite do VR. 

        VI - nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de fontes alternativas, repasse integral 
dos respectivos valores de aquisição. (Incluído pelo Decreto nº 6.048, de 2007) 

        VI - nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de fontes alternativas e daqueles de 
que trata o inciso IV do § 1

o
 do art. 19, repasse integral dos respectivos valores de aquisição. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 
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        § 1
o
  Deverá ser assegurada a neutralidade no repasse dos custos de aquisição de energia 

elétrica constantes dos contratos de que trata o caput, utilizando-se metodologia de cálculo que 
deverá observar, dentre outras, as seguintes diretrizes: 

        I - o preço médio ponderado dos contratos de compra de energia elétrica registrados, 
homologados ou aprovados na ANEEL até a data do reajuste em processamento, para entrega nos 
doze meses subseqüentes; e 

        II - a aplicação deste preço médio ponderado ao mercado de referência, entendido como o 
mercado dos doze meses anteriores à data do reajuste em processamento. 

        § 2
o
  Para cumprimento do disposto no § 1

o
, a ANEEL fica autorizada a celebrar, se for o caso, 

aditivos aos Contratos de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica. 

        § 3
o
  No caso de os montantes contratados nos leilões de energia proveniente de novos 

empreendimentos realizados em “A-5” serem inferiores às quantidades declaradas pelos agentes de 
distribuição, o limite de dois por cento de que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso II do caput poderá 
ser acrescido do percentual relativo à compra frustrada. (Incluído pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

        § 4
o
  Relativamente à compra frustrada do leilão de energia elétrica proveniente de novos 

empreendimentos, realizado em 2005, com início de suprimento a partir de janeiro de 2009, aplica-se 
o disposto no § 3

o
 ao repasse dos custos de aquisição de energia elétrica decorrente do leilão de 

compra de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos “A-3”, realizado em 2006. 
(Incluído pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

        § 5
o
  Entende-se por compra frustrada, para fins deste Decreto, a quantidade de energia elétrica 

declarada pelo agente de distribuição e não contratada no respectivo leilão. (Incluído pelo Decreto nº 
5.911, de 2006) 

        Art. 37.  Ficam mantidas as normas para cálculo do repasse dos custos de aquisição da energia 
elétrica proveniente de contratos celebrados até 16 de março de 2004, da Itaipu Binacional e das 
usinas contratadas na primeira etapa do PROINFA. 

        Art. 38.  No repasse dos custos de aquisição de energia elétrica de que tratam os arts. 36 e 37 
às tarifas dos consumidores finais, a ANEEL deverá considerar até cento e três por cento do 
montante total de energia elétrica contratada em relação à carga anual de fornecimento do agente de 
distribuição. 

        Parágrafo único.  O percentual de que trata o caput poderá ser ampliado para atendimento ao 
previsto nos §§ 3

o
 e 4

o
 do art. 18, desde que o agente de distribuição participe do mecanismo previsto 

no § 5
o
 do art. 28. (Incluído pelo Decreto nº 6.210, de 2007) 

        Art. 39.  Nos anos de 2007 e 2008, será integral o repasse dos custos de aquisição de energia 
elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração decorrentes dos respectivos leilões, não 
se aplicando o disposto nos incisos I e II do caput do art. 36 e no art. 40. 

        Art. 39.  Para os produtos com início de suprimento previsto para os anos de 2008 e 2009, 
observado o disposto nos §§ 3

o
 e 4

o
 do art. 36, será integral o repasse dos custos de aquisição de 

energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração decorrentes exclusivamente dos 
leilões realizados em 2005 e 2006, não se aplicando o previsto nos incisos I e II do caput do art. 36 e 
no art. 40. (Redação dada pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

        Art. 40.  O repasse às tarifas dos consumidores finais dos custos de aquisição de energia 
elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração será limitado ao Valor de Referência da 
Energia Existente - VRE, caso a contratação resultante de leilões de compra de energia proveniente 
de empreendimentos existentes seja menor que o limite inferior de recontratação. 

        § 1
o
  Entende-se por limite inferior de recontratação o valor positivo resultante da seguinte 

equação: 
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LI=MR - 4% MI 

onde: 

        LI é o limite inferior de contratação; 

        MR é o montante de reposição referido no art. 24; e 

        MI é o montante inicial de energia elétrica dos CCEAR considerado para a apuração do MR. 

        § 2
o
  O VRE será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

VRE = VR . VLE 

VL5 

onde: 

        VLE é o valor médio ponderado, em Reais por MWh, de aquisição de energia elétrica 
proveniente de empreendimentos existentes nos leilões realizados no ano "A - 1" ;  

        VR conforme definido no art. 34; e 

        VL5 conforme definido no art. 34. 

        § 3
o
  Nos três primeiros anos de suprimento, o mecanismo de repasse de que trata este artigo 

deverá ser aplicado à parcela de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos adquirida 
nos leilões realizados no ano "A - 3", equivalente à diferença entre o limite inferior de recontratação e 
a quantidade efetivamente contratada. 

        § 4
o
  Para efeito do disposto no § 3

o
, nos casos em que a quantidade de energia adquirida nos 

leilões realizados no ano "A - 3" for insuficiente para aplicação do mecanismo de repasse, será 
considerada quantidade de energia elétrica adquirida no ano "A - 5". 

        § 5
o
  O disposto neste artigo não se aplica nos casos em que o limite inferior de recontratação 

não tenha sido atingido por insuficiência de oferta nos leilões de energia elétrica proveniente de 
empreendimentos existentes, realizados no ano "A - 1", ao preço máximo definido no § 2

o
 do art. 19. 

        Art. 41.  Para fins de repasse às tarifas dos consumidores finais dos custos de aquisição nos 
leilões de energia elétrica proveniente de empreendimentos existentes, realizados nos anos de 2005 
a 2008, para entrega no ano subseqüente ao do leilão, a ANEEL deverá observar o seguinte: 

        Art. 41.  Para fins de repasse às tarifas dos consumidores finais dos custos de aquisição nos 
leilões de energia elétrica proveniente de empreendimentos existentes, realizados nos anos de 2006 
a 2008, para entrega no ano subseqüente ao do leilão, a ANEEL deverá observar o seguinte: 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.499, de 2005) 

        I - repasse integral dos valores de aquisição de até um por cento da carga verificada no ano 
anterior ao da declaração de necessidade do agente de distribuição comprador, observado o disposto 
no § 2

o
 do art. 19; 

        II - repasse limitado a setenta por cento do valor médio do custo de aquisição de energia elétrica 
proveniente de empreendimentos existentes para entrega a partir de 2005 e até 2008, referente à 
parcela que exceder o um por cento referido no inciso I. 
       II - repasse limitado a setenta por cento do valor médio do custo de aquisição de energia elétrica 
proveniente de empreendimentos existentes para entrega a partir de 2005 e até 2009, referente à 
parcela que exceder o um por cento referido no inciso I. (Redação dada pelo Decreto nº 5.271, de 
2004) 
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       II - repasse limitado a setenta por cento do valor médio do custo de aquisição de energia elétrica 
proveniente de empreendimentos existentes para entrega a partir de 2007 e até 2009, referente à 
parcela que exceder o um por cento referido no inciso I.  (Redação dada pelo Decreto nº 5.499, de 
2005) 

        § 1
o
  Exclusivamente para a energia adquirida no leilão "A-1" a ser promovido em 2008, o 

percentual referido no inciso I será acrescido da quantidade de energia contratada no leilão "A-1" 
promovido em 2005, com prazo de duração de três anos. (Incluído pelo Decreto nº 5.499, de 2005) 
(Renumerado pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

        § 2
o
  O repasse integral previsto no inciso I do caput aplica-se também à compra frustrada, 

entendida conforme o disposto no § 5
o
 do art. 36, decorrente dos leilões de compra de energia 

elétrica proveniente de novos empreendimentos realizados nos anos de 2005 e 2006 e que tenham a 
data de início de entrega da energia, respectivamente, nos anos de 2008 e 2009. (Incluído pelo 
Decreto nº 5.911, de 2006) 

        Art. 42.  Na hipótese de o agente de distribuição não atender a obrigação de contratar a 
totalidade de sua carga, a energia elétrica adquirida no mercado de curto prazo da CCEE será 
repassada às tarifas dos consumidores finais ao menor valor entre o Preço de Liquidação de 
Diferenças - PLD e o VR, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 3

o
. 

        Parágrafo único.  No caso dos montantes contratados nos leilões de energia elétrica proveniente 
de empreendimentos existentes serem inferiores às quantidades declaradas para a contratação no 
ano "A - 1", o repasse dos custos de aquisição no mercado de curto prazo da CCEE obedecerá o 
seguinte: 

        I - será integral, quando observar o limite correspondente ao montante de reposição de que trata 
o § 1

o
 do art. 24 , hipótese em que não será aplicado o disposto no art. 3

o
; e 

        II - corresponderá ao menor valor entre o PLD e o VR, sem prejuízo da aplicação do disposto no 
art. 3

o
, na parcela que exceder ao montante de reposição. 

        Art. 43.  Caberá aos Ministérios de Minas e Energia e da Fazenda, em ato conjunto, incluírem 
nos mecanismos de compensação de que trata a Medida Provisória n

o
 2.227, de 4 de setembro de 

2001, as variações resultantes dos custos de aquisição de energia elétrica não consideradas no 
reajuste tarifário promovido no ano anterior. 

        § 1
o
  As variações de que trata o caput serão calculadas em função das modificações de preços, 

incluídas as decorrentes dos §§ 3
o
 e 4

o
 do art. 28, expressos em Reais por MWh, efetivamente 

praticados na aquisição de energia elétrica. 

        § 2
o
  A aplicação do disposto neste artigo fica condicionada à celebração do aditivo contratual de 

que trata o § 2
o
 do art. 36. 

        Art. 44.  A partir de 1
o
 de janeiro de 2006, a ANEEL, no reajuste ou revisão tarifária, deverá 

contemplar a previsão dos custos com os encargos de que trata o art. 59 para os doze meses 
subseqüentes. 
        Art. 44.  A partir de 1

o
 de janeiro de 2006, no reajuste ou revisão tarifária, a ANEEL deverá 

contemplar a previsão para os doze meses subseqüentes dos custos com os encargos de que trata o 
art. 59 e com os custos variáveis relativos aos CCEAR na modalidade por disponibilidade de energia 
elétrica. (Redação dada pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 
        Parágrafo único.  O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS informará até o dia 31 de 
outubro de cada ano e a ANEEL aprovará a estimativa dos custos relativos ao encargo de que trata o 
caput. 

        Art. 44.  A ANEEL, no reajuste ou revisão tarifária, deverá contemplar a previsão para os doze 
meses subseqüentes dos custos com os encargos de que trata o art. 59, com os custos variáveis 
relativos ao CCEAR na modalidade por disponibilidade de energia elétrica e com o Encargo de 
Energia de Reserva - EER. (Redação dada pelo Decreto nº 6.353, de 2008) 
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        § 1
o
  O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS informará a estimativa dos custos relativos 

ao encargo de que trata o art. 59 e aos custos variáveis relativos ao CCEAR na modalidade por 
disponibilidade de energia, até o dia 31 de outubro de cada ano, para aprovação da ANEEL. (Incluído 
pelo Decreto nº 6.353, de 2008) 

        § 2
o
  A CCEE informará a estimativa dos valores do EER, até o dia 31 de outubro de cada ano, 

para a aprovação da ANEEL. (Incluído pelo Decreto nº 6.353, de 2008) 

        Art. 45.  O repasse aos consumidores finais dos custos de aquisição de energia elétrica dos 
agentes de distribuição que tenham mercado próprio inferior a 500 GWh/ano, quando esta for 
adquirida mediante processo de licitação por eles promovidos, será limitado ao custo de aquisição da 
energia proveniente de seu supridor local, com tarifas reguladas pela ANEEL. 

        Art. 46.  Para efeito do repasse de que trata esta Seção, será aplicado o VR vigente no ano de 
início da entrega da energia contratada. 

        Art. 46.  Para efeito do repasse de que trata esta Seção, será aplicado o VR vigente no ano de 
início da entrega da energia contratada, cabendo à ANEEL garantir a manutenção do valor 
econômico do VR, mediante aplicação do índice de correção monetária previsto nos CCEAR, tendo 
janeiro como mês de referência. (Redação dada pelo Decreto nº 5.911, de 2006) 

CAPÍTULO III 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE DA CONTRATAÇÃO LIVRE 

        Art. 47.  A contratação no ACL dar-se-á mediante operações de compra e venda de energia 
elétrica envolvendo os agentes concessionários, permissionários e autorizados de geração, 
comercializadores, importadores, exportadores de energia elétrica e consumidores livres. 

        Parágrafo único.  As relações comerciais entre os agentes no ACL serão livremente pactuadas e 
regidas por contratos bilaterais de compra e venda de energia elétrica, onde estarão estabelecidos, 
entre outros, prazos e volumes. 

        Art. 48.  Os consumidores ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses 
de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, quando adquirirem energia na forma 
prevista no § 5

o
 do art. 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, serão incluídos no ACL. 

        Art. 49.  Os consumidores potencialmente livres que tenham contratos com prazo indeterminado 
só poderão adquirir energia elétrica de outro fornecedor com previsão de entrega a partir do ano 
subseqüente ao da declaração formal desta opção ao seu agente de distribuição. 

        § 1
o
  O prazo para a declaração formal a que se refere o caput será de até quinze dias antes da 

data em que o agente de distribuição está obrigado, nos termos do art. 18, a declarar a sua 
necessidade de compra de energia elétrica com entrega no ano subseqüente, exceto se o contrato de 
fornecimento celebrado entre o consumidor potencialmente livre e o agente de distribuição dispuser 
expressamente em contrário. 

        § 2
o
  A opção do consumidor potencialmente livre poderá abranger a compra de toda a carga de 

sua unidade consumidora, ou de parte dela, garantido seu pleno atendimento por meio de contratos, 
cabendo à ANEEL acompanhar as práticas de mercado desses agentes. 

        § 3
o
  O prazo definido no caput poderá ser reduzido a critério do respectivo agente de 

distribuição. 

        Art. 50.  Os consumidores livres e aqueles referidos no art. 48 deverão ser agentes da CCEE, 
podendo ser representados, para efeito de contabilização e liquidação, por outros agentes dessa 
Câmara. 
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        Art. 51  Os consumidores livres e aqueles referidos no art. 48 estarão sujeitos ao pagamento de 
todos os tributos e encargos devidos pelos demais consumidores, salvo expressa previsão legal ou 
regulamentar em contrário. 

        Parágrafo único.  Para dar cumprimento ao disposto no caput, a ANEEL poderá determinar que 
os encargos, taxas e contribuições setoriais sejam pagos no momento da liquidação das transações 
no mercado de curto prazo da CCEE. 

        Art. 52.  Os consumidores livres deverão formalizar junto ao agente de distribuição local, com 
antecedência mínima de cinco anos, a decisão de retornar à condição de consumidor atendido 
mediante tarifa e condições reguladas. 

        Parágrafo único.  O prazo definido no caput poderá ser reduzido a critério do respectivo agente 
de distribuição. 

        Art. 53.  A emissão das manifestações formais de que tratam os arts. 49 e 52 implicará a 
assunção da responsabilidade pelo ressarcimento de eventuais prejuízos causados pelo seu 
descumprimento. 

        Art. 54.  No ACL, a comercialização de energia elétrica pelos agentes vendedores sob controle 
federal, estadual e municipal poderá ser realizada das seguintes formas: 

        I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes promovidos; 

        II - oferta pública para atendimento à expansão da demanda de consumidores existentes ou a 
novos consumidores; 

        III - leilões, chamadas ou ofertas públicas junto a agentes vendedores e exportadores; e 
        IV - aditamentos de contratos de fornecimento de energia elétrica, em vigor no dia 26 de agosto 
de 2002, firmados entre os agentes vendedores de que trata o caput e seus consumidores finais, 
com vigência até 31 de dezembro de 2010. 

        III - leilões, chamadas ou ofertas públicas junto a agentes vendedores e exportadores; (Redação 
dada pelo Decreto nº 7.129, de 2010). 

        IV - aditamentos de contratos de fornecimento de energia elétrica, em vigor no dia 26 de agosto 
de 2002, firmados entre os agentes vendedores de que trata o caput e seus consumidores finais, 
com vigência até 31 de dezembro de 2010; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.129, de 2010). 

        V - aditamento dos contratos de compra de energia elétrica a que se refere o inciso IV, vigentes 
na data de publicação da Lei n

o
 11.943, de 28 de maio de 2009, para vigorarem até 30 de junho de 

2015, desde que, cumulativamente: (Incluído pelo Decreto nº 7.129, de 2010). 

        a) atendam ao disposto no art. 3
o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de dezembro de 2002; e (Incluído pelo 

Decreto nº 7.129, de 2010). 

        b) observem o disposto nos §§ 5
o
 a 7

o
 deste artigo. (Incluído pelo Decreto nº 7.129, de 2010). 

        § 1
o
  A comercialização de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo deverá observar 

critérios de transparência, publicidade e garantia de acesso a todos os interessados. 

        § 2
o
  Os aditamentos previstos no inciso IV do caput somente poderão ser celebrados após a 

segmentação e a imediata substituição dos atuais contratos de fornecimento de energia por contratos 
equivalentes de conexão e uso dos sistemas de transmissão ou distribuição e de compra de energia 
elétrica, observado o seguinte: 

        I - o contrato de compra e venda de energia elétrica deverá ser celebrado com o respectivo 
agente vendedor; 
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        II - o contrato de uso do sistema de transmissão deverá ser celebrado com o ONS, e o de 
conexão com a concessionária de transmissão no ponto de acesso, na hipótese de as instalações do 
consumidor estarem conectadas à rede básica; e 

        III - os contratos de uso e de conexão deverão ser celebrados com agente de distribuição, na 
hipótese de as instalações do consumidor estarem conectadas à rede de distribuição desse agente. 

        § 3
o
  A tarifa aplicada nos contratos de compra e venda de energia elétrica mencionados no § 2

o
 

deverá ser calculada com base nas tarifas de fornecimento vigentes, deduzidas as tarifas de uso das 
instalações de transmissão ou de distribuição e as tarifas de conexão, fixadas pela ANEEL. 

        § 4
o
  Os reajustes da tarifa da energia elétrica dar-se-ão conforme a variação anual do Índice 

Geral de Preços do Mercado - IGP-M, ou em outros termos anteriormente pactuados pelas partes no 
respectivo contrato de fornecimento. 

        § 5
o
  O aditamento referido no inciso V deverá prever a segmentação, a ser realizada pela 

ANEEL, das tarifas em parcela correspondente ao fornecimento de potência e energia elétrica e 
parcela correspondente aos encargos setoriais de responsabilidade dos consumidores finais. 
(Incluído pelo Decreto nº 7.129, de 2010). 

        § 6
o
  A parcela correspondente ao fornecimento de potência e energia elétrica de que trata o 

inciso V será definida pela ANEEL, considerando a tarifa aplicada de acordo com o disposto no § 3
o
 

deste artigo, e será reajustada, anualmente, pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado - 
IGPM, ou em outros termos anteriormente pactuados. (Incluído pelo Decreto nº 7.129, de 2010). 

        § 7
o
  A parcela correspondente aos encargos setoriais de que trata o § 5

o
 será também definida 

pela ANEEL. (Incluído pelo Decreto nº 7.129, de 2010). 

        Art. 55.  A oferta pública de que trata o inciso II do caput do art. 54 deverá ser realizada para 
atendimento da carga: 

        I - correspondente à expansão de consumidores existentes que tenham carga igual ou superior a 
50 MW; ou 

        II - de novos consumidores que tenham carga igual ou superior a 50 MW. 

        Parágrafo único.  A contratação ou opção de contratação decorrente da oferta pública de que 
trata o caput deverá ocorrer até 15 de setembro de 2005 e terá prazo máximo de dez anos, 
prorrogável uma única vez, por igual período. 

CAPÍTULO IV  

DA CONTABILIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE DIFERENÇAS NO MERCADO DE CURTO PRAZO 

        Art. 56.  Todos os contratos de compra e venda de energia elétrica firmados pelos agentes, seja 
no ACR ou no ACL, deverão ser registrados na CCEE, segundo as condições e prazos previstos em 
procedimento de comercialização específico, sem prejuízo de seu registro, aprovação ou 
homologação pela ANEEL, nos casos aplicáveis. 

        Parágrafo único.  A CCEE poderá exigir a comprovação da existência e validade dos contratos 
de que trata o caput. 

        Art. 57.  A contabilização e a liquidação mensal no mercado de curto prazo serão realizadas com 
base no PLD. 

        § 1
o
  O PLD, a ser publicado pela CCEE, será calculado antecipadamente, com periodicidade 

máxima semanal e terá como base o custo marginal de operação, limitado por preços mínimo e 
máximo, e deverá observar o seguinte: 
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        I - a otimização do uso dos recursos eletro-energéticos para o atendimento aos requisitos da 
carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das usinas; 

        II - as necessidades de energia elétrica dos agentes; 

        III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao risco de 
déficit de energia; 

        IV - o custo do déficit de energia elétrica; 

        V - as restrições de transmissão entre submercados;  

        VI - as interligações internacionais; e 

        VII - os intervalos de tempo e escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir 
as variações do valor econômico da energia elétrica. 

        § 2
o
  O valor máximo do PLD, a ser estabelecido pela ANEEL, será calculado levando em conta 

os custos variáveis de operação dos empreendimentos termelétricos disponíveis para o despacho 
centralizado. 

        § 3
o
  O valor mínimo do PLD, a ser estabelecido pela ANEEL, será calculado levando em conta 

os custos de operação e manutenção das usinas hidrelétricas, bem como os relativos à compensação 
financeira pelo uso dos recursos hídricos e royalties. 

        § 4
o
  O critério determinante para a definição dos submercados será a presença e duração de 

restrições relevantes de transmissão aos fluxos de energia elétrica no SIN. 

        § 5
o
  O cálculo do PLD em cada submercado levará em conta o ajuste de todas as quantidades 

de energia pela aplicação do fator de perdas de transmissão, relativamente a um ponto comum de 
referência, definido para cada submercado. 

        § 6
o
  A liquidação no mercado de curto prazo far-se-á no máximo em base mensal. 

        Art. 58.  O processo de contabilização e liquidação de energia elétrica, realizado segundo as 
regras e os procedimentos de comercialização da CCEE, identificará as quantidades comercializadas 
no mercado e as liquidadas ao PLD. 

        Art. 59.  As regras e procedimentos de comercialização da CCEE poderão prever o pagamento 
de um encargo destinado à cobertura dos custos dos serviços do sistema, inclusive os serviços 
ancilares, prestados aos usuários do SIN, que compreenderão, dentre outros: 

        I - custos decorrentes da geração despachada independentemente da ordem de mérito, por 
restrições de transmissão dentro de cada submercado;  

        II - a reserva de potência operativa, em MW, disponibilizada pelos geradores para a regulação 
da freqüência do sistema e sua capacidade de partida autônoma; 

        III - a reserva de capacidade, em MVAr, disponibilizada pelos geradores, superior aos valores de 
referência estabelecidos para cada gerador em Procedimentos de Rede do ONS, necessária para a 
operação do sistema de transmissão; e 

        IV - a operação dos geradores como compensadores síncronos, a regulação da tensão e os 
esquemas de corte de geração e alívio de cargas. 

CAPÍTULO V 

DAS OUTORGAS DE CONCESSÕES  
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        Art. 60.  Atendidas as disposições legais, aos vencedores das licitações que oferecerem energia 
proveniente de novos empreendimentos de geração, conforme definido em edital, serão outorgadas: 

        I - concessões, sempre a título oneroso, para geração de energia elétrica sob regime: 

        a) de serviço público; ou 

        b) de uso de bem público, no caso de autoprodução ou produção independente; ou 

        II -  autorizações. 

        Parágrafo único.  Em se tratando de importação de energia elétrica, as autorizações deverão 
incluir, quando necessário, a implantação dos sistemas de transmissão associados e prever o livre 
acesso a esses sistemas, nos limites da sua disponibilidade técnica, mediante pagamento de 
encargo, a ser aprovado pela ANEEL. 

        Art. 61.  O Ministério de Minas e Energia autorizará a implantação de novos empreendimentos 
de geração termelétrica somente quando comprovada a disponibilidade dos combustíveis 
necessários à sua operação. 

        Parágrafo único.  A autorização de que trata o caput poderá ser condicionada à possibilidade do 
empreendimento de geração termelétrica operar utilizando combustível substituto. 

        Art. 62.  O Ministério de Minas e Energia deverá celebrar, na outorga de concessões, os 
respectivos contratos de concessão de geração de serviço público ou de uso de bem público com os 
vencedores dos leilões, observado o disposto nos arts. 19 a 21. 

        Art. 63.  A outorga de autorização será feita pelo Ministério de Minas e Energia. 

        Art. 64.  No período de até doze meses anterior ao término da concessão de empreendimento 
existente de geração hidrelétrica, a ANEEL, observado o disposto no art. 4

o
 da Lei n

o
 9.074, de 1995, 

realizará licitação para outorga de nova concessão e celebração de novo contrato de concessão e 
respectivos CCEAR. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 65.  O Ministério de Minas e Energia assumirá as competências e executará as atribuições 
da EPE até sua efetiva criação e funcionamento. 

        Art. 66.  O Ministério de Minas e Energia estabelecerá metodologia para utilização de sinal 
locacional no cálculo das tarifas de uso dos sistemas de transmissão, visando a sua estabilidade, e 
no cálculo dos fatores de perdas aplicáveis à geração e ao consumo de energia elétrica. 

        Art. 67.  A EPE deverá submeter, para aprovação do Ministério de Minas e Energia, 
procedimentos específicos de planejamento nacional da expansão de curto, médio e longo prazo do 
parque de geração e dos sistemas de transmissão de energia elétrica. 

        Art. 68.  Enquanto não constituída a CCEE e instituídas a convenção, as regras e os 
procedimentos de comercialização, permanecerão válidas todas as normas e atos expedidos pela 
ANEEL e aplicáveis às operações realizadas no âmbito do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - 
MAE relativos à comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto, inclusive no que diz 
respeito à manutenção dos direitos e obrigações decorrentes das relações mantidas entre o MAE e 
seus agentes. 

        Art. 69.  As concessionárias de geração de serviço público sob controle privado e os produtores 
independentes de energia poderão aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estavam em vigor 
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em 16 de março de 2004, observados os prazos e condições previstos no Decreto n
o
 4.767, de 26 de 

junho de 2003. 

        Art. 70.  A ANEEL deverá estabelecer os mecanismos de regulação e fiscalização para dar 
cumprimento a obrigação de separação das atividades de distribuição das de geração e transmissão 
prevista na Lei n

o
 9.074, de 1995. 

        § 1
o
  As concessionárias obrigadas ao cumprimento do previsto no caput deverão observar, nas 

suas declarações de necessidade de contratação de energia de que trata o art. 18, a redução gradual 
de contratação de sua geração própria, conforme estabelecido no art. 10 da Lei n

o
 9.648, de 27 de 

maio de 1998, e respectiva regulação da ANEEL. 

        § 2
o
   Os agentes, cujos contratos de concessão de distribuição incluam geração distribuída, nos 

termos dos §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 15, poderão registrar e homologar na ANEEL e na CCEE contratos de 

compra e venda de energia elétrica de suas respectivas unidades geradoras, desde que a vigência 
seja a mesma do contrato de concessão e o preço seja o do último reajuste ou revisão de tarifas do 
agente de distribuição. 

        Art. 71.  Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL até outubro de 2005, as concessionárias 
de serviços públicos de distribuição deverão incorporar a seus patrimônios as redes particulares de 
energia elétrica que não dispuserem de ato autorizativo do poder concedente até 31 de dezembro de 
2005 ou, mesmo dispondo, desde que exista interesse das partes em que sejam transferidas. 

        § 1
o
  Considera-se, para fins do disposto no caput, rede particular a instalação elétrica, em 

qualquer tensão, utilizada para o fim exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectada em sistema de transmissão ou de distribuição de energia elétrica. 

        § 2
o
  As concessionárias de serviços públicos de transmissão e de distribuição de energia 

elétrica deverão cientificar, até 30 de novembro de 2004, os proprietários de redes particulares 
conectadas a seus respectivos sistemas sobre o disposto no art. 15 da Lei n

o
 10.848, de 2004, neste 

artigo e no ato da ANEEL que disciplinar a matéria. 

        § 3
o
  O proprietário de rede particular já instalada que não dispuser de ato autorizativo do poder 

concedente poderá requerê-lo até 30 de outubro de 2005, apresentando as informações e 
documentos que forem exigidos pela ANEEL, incluindo a comprovação da titularidade sobre os 
imóveis em que se situa a rede particular, ou da respectiva autorização de passagem. 

        § 4
o
  A ANEEL deverá expedir o ato autorizativo de que trata o § 3

o
 até 31 de dezembro de 

2005, desde que atendidas as condições requeridas para sua expedição. 

        § 5
o
  A partir de 1

o
 de janeiro de 2006, as redes particulares que não dispuserem de ato 

autorizativo serão incorporadas ao patrimônio das concessionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica, conforme as respectivas áreas de         concessão, mediante 
processo formal a ser disciplinado pela ANEEL, observadas as seguintes condições: 

        I - comprovação pela concessionária do cumprimento do disposto no § 2
o
; e 

        II - avaliação prévia das instalações, para o fim de fixação do valor a ser indenizado ao titular da 
rede particular a ser incorporada. 

        § 6
o
  Os custos decorrentes da incorporação de que trata o § 5

o
, incluindo a reforma das redes, 

após aprovação pela ANEEL, serão considerados nos processos de revisão tarifária da 
concessionária incorporadora. 

        § 7
o
  Não serão objeto da incorporação de que trata o § 5

o
 deste artigo as redes, em qualquer 

tensão, de interesse exclusivo de agentes geradores que conectem suas instalações de geração à 
rede básica, à rede de distribuição, ou a suas instalações de consumo, desde que integrantes das 
respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4767.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4767.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15


Decreto nº 5.163 de 30 de julho de 2004. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

346 

        § 8
o
  As redes particulares instaladas exclusivamente em imóveis de seus proprietários não 

serão objeto de ato autorizativo ou de incorporação. 

        § 8
o
  As redes particulares instaladas exclusivamente em imóveis de seus proprietários não 

serão objeto de ato autorizativo ou de incorporação, salvo, neste último caso, se houver expresso 
acordo entre as partes. (Redação dada pelo Decreto nº 5.597, de 2005) 

        Art. 72.  A partir de outubro de 2004, nas datas dos respectivos reajustes ou revisões tarifárias, o 
que ocorrer primeiro, os agentes de distribuição e agentes vendedores deverão celebrar, com seus 
consumidores potencialmente livres, contratos distintos para a conexão e uso dos sistemas de 
transmissão ou distribuição e para a compra de energia elétrica. 

        § 1
o
  Até 30 de setembro de 2004, a ANEEL deverá regular o valor da tarifa de energia elétrica 

referente aos contratos de compra de que trata o caput. 

        § 2
o
  Na celebração de novos contratos de compra de energia elétrica e na prorrogação de 

contratos existentes dos consumidores de que trata o caput, deverão ser incluídas cláusulas de 
prazos e condições de aquisição de energia elétrica por outro fornecedor, na forma do art. 49. 

        Art. 73.  As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica poderão, 
conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL, condicionar a continuidade do fornecimento aos 
usuários inadimplentes de mais de uma fatura mensal em um período de doze meses: 

        I - ao oferecimento de depósito-caução, limitado ao valor inadimplido, não se aplicando o 
disposto neste inciso ao consumidor integrante da Classe Residencial; ou 

        II - à comprovação de vínculo entre o titular da unidade consumidora e o imóvel onde ela se 
encontra, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor integrante da Subclasse 
Residencial Baixa Renda. 

        § 1
o
  Em se tratando de inadimplência de consumidor potencialmente livre, o agente de 

distribuição poderá exigir que o usuário inadimplente, para utilização do serviço de distribuição, 
apresente contrato de compra de energia firmado com agente vendedor, conforme disciplina a ser 
estabelecida pela ANEEL. 

        § 2
o
  Não se aplica o disposto nos incisos I e II do caput aos consumidores que prestam 

serviços públicos essenciais. 

        Art. 74.  Os autoprodutores e produtores independentes não estão sujeitos ao pagamento das 
quotas da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, tanto na produção quanto no consumo, 
exclusivamente com relação à parcela de energia elétrica destinada a consumo próprio. 

        Art. 75.  A ANEEL expedirá normas complementares para a execução do disposto neste 
Decreto. 

        Art. 76.  Ficam revogados os §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 3

o
, o art. 7

o
, o art. 10 e o inciso III do art. 25 do 

Decreto n
o
 2.003, de 10 de setembro de 1996; os §§ 6

o
, 7

o
, 8

o
 e 9

o
 do art. 1

o
 e os arts. 5

o
 a 9

o
 do 

Decreto n
o
 4.562, de 31 de dezembro de 2002. 

        Art. 77.  Após a instituição da convenção, das regras e dos procedimentos de comercialização 
referidos no art. 68, ficam revogados os arts. 13 a 18 do Decreto n

o
 2.655, de 2 de julho de 1998. 

        Art. 78.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 30 de julho de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.146, de 20 de julho de 2004. 

 

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Nacional de 
Desestatização - PND, de empreendimentos de 
transmissão de energia elétrica integrantes da Rede 
Básica do Sistema Interligado Nacional, determina à 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a 
promoção e o acompanhamento dos processos de 
licitação dessas concessões e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, 
alínea "a", da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Ficam incluídos no Programa Nacional de Desestatização - PND, para os fins da Lei n

o
 

9.491, de 9 de setembro de 1997, os seguintes empreendimentos de transmissão de energia elétrica 
integrantes da Rede Básica do Sistema Interligado Nacional: 

        I - INTERLIGAÇÃO NORTE-NORDESTE: Linha de Transmissão Colinas - Ribeiro Gonçalves -
 São João do Piauí - Sobradinho, circuito simples, em 500 kV, nos Estados de Tocantins, Piauí e 
Bahia; 

        II - SISTEMAS SUDESTE e CENTRO OESTE: 

        a) Linha de Transmissão Irapé - Araçuaí, circuito simples, em 230 kV, no Estado de Minas 
Gerais; e 

        b) Linha de Transmissão Cachoeira Alta - São Simão, circuito simples, em 500 kV, nos Estados 
de Goiás e Minas Gerais; 

        III - SISTEMA SUL: 

        a) Linha de Transmissão Barra Grande - Lajes, circuito duplo, em 230 kV, no Estado de Santa 
Catarina; 

        b) Linha de Transmissão Lajes - Rio do Sul, circuito duplo, em 230 kV, no Estado de Santa 
Catarina; 

        c) Linha de Transmissão Florianópolis - Palhoça, circuito simples, em 230 kV, no Estado de 
Santa Catarina; 

        d) Linha de Transmissão Campos Novos - Pólo, circuito simples, em 525 kV, nos Estados de 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul; e 

        e) Linha de Transmissão Jorge Lacerda B - Palhoça II, circuito simples, em 230 kV, no Estado 
de Santa Catarina; 

        IV - INTERLIGAÇÃO NORTE E CENTRO-OESTE: 
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        a) Linha de Transmissão Jaurú - Vilhena, circuito duplo, em 230 kV, nos Estados de Rondônia e 
Mato Grosso; 

        b) Linha de Transmissão Samuel - Ariquemes - Jaru - Ji-Paraná, circuito simples, em 230 kV, no 
Estado de Rondônia; e 

        c) Linha de Transmissão Ji-Paraná - Pimenta Bueno - Vilhena, circuito duplo, em 230 kV, no 
Estado de Rondônia. 

        c) Linha de Transmissão Ji-Paraná - Pimenta Bueno - Vilhena, circuito simples, em 230 kV, no 
Estado de Rondônia (Redação dada pelo Decreto nº 5.198, de 2004) 

        Parágrafo único.  Os empreendimentos de transmissão de energia elétrica referidos neste artigo 
compreendem, ainda, a implantação e ampliação das subestações associadas. 

        Art. 2
o
  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL responsável por promover os 

procedimentos licitatórios para a contratação dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica 
e para as respectivas outorgas de concessão dos empreendimentos a que se refere o art. 1

o
 deste 

Decreto, nos termos do que dispõe o inciso II do art. 3
o
 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

        Art. 3
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 20 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Fernando Furlan 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.7.2004 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.081, de 14 de maio de 2004. 

 

Regulamenta os arts. 13 e 14 da Lei n
o
 9.648, de 

27 de maio de 1998, e o art. 23 da Lei n
o
 10.848, 

de 15 de março de 2004, que tratam do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico - ONS. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 13 e 14 da Lei n

o
 9.648, de 27 de maio de 1998, e 

no art. 23 da Lei n
o
 10.848, de 15 de março de 2004, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, fica autorizado, nos termos do art. 13 da Lei n
o
 9.648, de 27 de maio de 1998, a 

executar as atividades de coordenação e controle da operação da geração e da transmissão de 
energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, sob a fiscalização e regulação da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

        Art. 2
o
  No desenvolvimento de suas atividades, o ONS atenderá às disposições constantes 

deste Decreto, de seu Estatuto Social, às demais regulamentações da Lei n
o
 10.848, de 15 de março 

de 2003, no que for aplicável, e às normas complementares editadas pela ANEEL. 

        Art. 3
o
  Sem prejuízo de outras funções atribuídas pelo Poder Concedente, constituirão 

atribuições do ONS, a serem exercidas privativamente pela Diretoria: 

        I - o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da geração, com 
vistas à otimização do Sistema Interligado Nacional - SIN; 

        II - a supervisão e a coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos, a supervisão e 
o controle da operação do SIN e das interligações internacionais; 

        III - a contratação e a administração de serviços de transmissão de energia elétrica e as 
respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 

        IV - a proposição ao Poder Concedente das ampliações de instalações da Rede Básica, bem 
como de reforços do SIN, a serem considerados no planejamento da expansão dos sistemas de 
transmissão; 

        V - a proposição de regras para a operação das instalações de transmissão da Rede Básica do 
SIN, mediante processo público e transparente, consolidadas em Procedimentos de Rede, a serem 
aprovadas pela ANEEL, observado o disposto no art. 4

o
, § 3

o
, da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; 

        VI - a divulgação dos indicadores de desempenho dos despachos realizados, a serem auditados 
semestralmente pela ANEEL. 

        § 1
o
  Para a realização das atribuições tratadas no caput, o ONS deverá, entre outros: 

        I - manter acordo operacional com a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE de 
que trata o art. 4

o
 da Lei n

o
 10.848, de 2004, visando ao estabelecimento das condições de 

relacionamento técnico-operacional entre as duas entidades, para o desenvolvimento das atividades 
que lhes competirem, naquilo que for cabível; 
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        II - manter acordo operacional com a Empresa de Pesquisa Energética - EPE, com a finalidade 
de prover elementos e subsídios necessários ao desenvolvimento das atividades relativas ao 
planejamento do setor elétrico, nos termos da Lei n

o
 10.847, de 15 de março de 2004. 

        Art. 4
o
  O ONS será integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e por outros 

agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, e por Consumidores Livres 
conectados à rede básica. 

        Art. 5
o
  O ONS, para o cumprimento de suas atribuições e a consecução de seus objetivos, será 

constituído pelos seguintes órgãos: 

        I - Assembléia Geral, como órgão deliberativo superior, composto pelos agentes referidos no art. 
4

o
 desde Decreto e representantes indicados pelos Conselhos de Consumidores constituídos na 

forma da Lei n
o
 8.631, de 4 de março de 1993; 

        II - Conselho de Administração, órgão colegiado composto na forma prevista neste Decreto; 

        III - Diretoria, órgão colegiado ao qual competirá a direção geral das atividades do ONS, nos 
termos do art. 3

o
 deste Decreto; 

        IV - Conselho Fiscal, ao qual competirá precipuamente fiscalizar os atos da administração, 
verificar o cumprimento de seus deveres legais e estatutários, dentre outras atividades inerentes ao 
órgão. 

        § 1
o
  Observadas as disposições deste Decreto, os órgãos do ONS exercerão as atribuições 

constantes de seu Estatuto Social. 

        § 2
o
  As atividades técnicas previstas no art. 3

o
 deste Decreto não estarão sujeitas à apreciação 

do Conselho de Administração. 

        Art. 6
o
  O Conselho de Administração do ONS será integrado por quinze Conselheiros titulares e 

seus respectivos suplentes, eleitos em Assembléia Geral, para cumprimento de mandato de dois 
anos, permitida uma única recondução, e indicados da seguinte forma: 

        Art. 6º  O Conselho de Administração do ONS será integrado por quinze Conselheiros titulares e 
seus respectivos suplentes, eleitos em Assembléia Geral, para cumprimento de mandato de dois 
anos, permitida a recondução, e indicados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.441, 
de 2008). 

        I - um titular e um suplente pelo Ministério de Minas e Energia; 

        II - cinco titulares e cinco suplentes pelos agentes de produção; 

        III - quatro titulares e quatro suplentes pelos agentes de transporte; e 

        IV - cinco titulares e cinco suplentes pelos agentes de consumo, sendo um titular e um suplente 
indicados pelos Consumidores Livres. 

        Parágrafo único.  Os membros do Conselho de Administração do ONS não poderão integrar sua 
Diretoria e seu Conselho Fiscal. 

        Art. 7
o
  A Diretoria do ONS será integrada por um Diretor-Geral e quatro Diretores, escolhidos 

entre profissionais de reconhecida competência em sua área de atuação, domiciliados no País, com 
dedicação exclusiva e em tempo integral, eleitos e destituíveis pela Assembléia Geral, sendo: 

        I - três membros indicados pelo Ministério de Minas e Energia, incluindo o Diretor-Geral; e 

        II - dois membros indicados pelos agentes. 
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        § 1
o
  O prazo de mandato dos membros da Diretoria do ONS será de quatro anos, não 

coincidentes, permitida uma única recondução. 

        § 2
o
  O Estatuto Social do ONS disporá sobre os impedimentos a serem observados para eleição 

dos membros da Diretoria. 

        § 3
o
  A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ocorrer nos quatro meses 

iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral exercício. 

        § 4
o
  Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer época, a 

condenação em ação penal transitada em julgado. 

        § 5
o
  No caso de ausência ou impedimento de qualquer dos diretores, que caracterize vacância 

do cargo, a Assembléia Geral, em um período de trinta dias a contar da vacância, elegerá um novo 
diretor para completar o prazo de gestão do substituído. 

        Art. 8
o
  O Estatuto Social do ONS deverá ser aprovado pela ANEEL, observado o disposto no § 

3
o
 do art. 4

o
 da Lei n

o
 9.427, de 1996. 

        Parágrafo único.  Para a determinação de votos nas Assembléia Geral e representação no 
Conselho de Administração, deverão estar previstos no Estatuto Social do ONS três categorias de 
membros e seus respectivos números de votos: 

        I - categoria produção, proporcional ao total da capacidade instalada de suas usinas e a 
capacidade de importação; 

        II - categoria transporte, proporcional à participação de cada agente no faturamento total dos 
serviços de transmissão de energia elétrica da rede básica; e 

        III - categoria consumo, proporcional à quantidade de energia consumida diretamente ou 
comercializada com os consumidores finais e exportadores. 

        Art. 9
o
  A ANEEL deverá promover auditoria dos sistemas e dos procedimentos técnicos do 

ONS, para verificar, dentre outros, o seguinte: 

        I - a confiabilidade e a integridade dos sistemas operacionais, no mínimo a cada doze meses; 

        II - a qualidade e atualidade técnica das metodologias, dos modelos computacionais, dos 
sistemas e dos processos, no mínimo a cada doze meses; 

        III - o atendimento à ordem de programação de despacho de geração, visando à otimização dos 
recursos energéticos do SIN; 

        IV - a aplicação das informações prestadas pelos agentes relativas às suas instalações de 
geração e transmissão e dos serviços ancilares; e 

        V - a aderência das práticas operativas aos Procedimentos de Rede. 

        Art. 10.  A ANEEL deverá regular e fiscalizar o processo de adequação do ONS, inclusive com a 
alteração de seu Estatuto Social, contemplando o critério de não-coincidência de mandatos de seus 
diretores, no prazo máximo de noventa dias da publicação deste Decreto. 

        Art. 11.  Fica revogado o art. 25 do Decreto n
o
 2.655, de 2 de julho de 1998. 

        Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 14 de maio de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.5.2004  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.070, de 6 de maio de 2004. 

 

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Nacional de 
Desestatização - PND, de empreendimentos de 
transmissão de energia elétrica integrantes da 
Rede Básica do Sistema Interligado Nacional, 
determina à Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL a promoção e o acompanhamento dos 
processos de licitação dessas concessões e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Ficam incluídos no Programa Nacional de Desestatização - PND, para os fins da Lei n

o
 

9.491, de 9 de setembro de 1997, os seguintes empreendimentos de transmissão de energia elétrica 
integrantes da Rede Básica do Sistema Interligado Nacional: 

        I - SISTEMA NORDESTE: Linha de Transmissão Milagres - Coremas, 2
o
 circuito, em 230 kV, no 

Estado da Paraíba; 

        II - SISTEMA SUDESTE: 

        a) Linha de Transmissão Macaé - Campos, 3
o
 circuito, em 345 kV, no Estado do Rio de Janeiro; 

        b) Linha de Transmissão Furnas - Pimenta, 2
o
 circuito, em 345 kV, no Estado de Minas Gerais; e 

        c) Linha de Transmissão Itutinga - Juiz de Fora, em 345 kV, no Estado de Minas Gerais; 

        III - SISTEMA SUL: 

        a) Linha de Transmissão Ivaiporã - Londrina, 2
o
 circuito, em 525 kV, no Estado do Paraná; e 

        b) Linha de Transmissão Campos Novos - Blumenau, 2
o
 circuito, em 525 kV, no Estado de Santa 

Catarina; 

        IV - SISTEMA CENTRO-OESTE: Linha de Transmissão Ribeirãozinho - Barra do Peixe, em 230 
kV, circuito duplo, no Estado de Mato Grosso; 

        V - INTERLIGAÇÃO DOS SISTEMAS SUDESTE E CENTRO-OESTE: 

        a) Linha de Transmissão Porto Primavera - Dourados, em 230 kV, nos Estados de São Paulo e 
Mato Grosso do Sul; e 

        b) Linha de Transmissão Porto Primavera - Imbirussu, em 230 kV, nos Estados de São Paulo e 
Mato Grosso do Sul. 

        Parágrafo único.  Os empreendimentos de transmissão de energia elétrica referidos neste artigo 
compreendem, ainda, a implantação e ampliação das subestações associadas. 
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        Art. 2
o
  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL responsável por promover os 

procedimentos licitatórios para a contratação dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica 
e para as respectivas outorgas de concessão dos empreendimentos a que se refere o art. 1º deste 
Decreto, nos termos do que dispõe o inciso II do art. 3

o
 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

        Art. 3
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 6 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Fernando Furlan 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.5.2004  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.029, de 31 de março de 2004. 

 

Altera os arts. 33, 34 e 43 do Decreto nº 4.541, de 
23 de dezembro de 2002, e o art. 1º do Decreto nº 
4.538, de 23 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

os
 10.438, de 26 de abril de 2002, e 10.604, de 17 

de dezembro de 2002, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Os arts. 33, 34 e 43 do Decreto n

o
 4.541, de 23 de dezembro de 2002, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 33. ................................................... 

I - para cobertura dos custos de combustíveis primário e secundário de empreendimentos 
termelétricos que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 
1998; 

II - para cobertura dos custos de combustíveis primário e secundário de usinas enquadradas 
no § 2

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 1998; 

..................................................." (NR) 

"Art. 34. ................................................... 

§ 2
o
  A cobertura do custo de combustível, observado o disposto nos arts. 33 e 36 deste 

Decreto, será efetivada ao gerador mediante o reembolso de percentual de até cem por cento 
da despesa correspondente, a ser definido pela ANEEL, mantida a obrigatoriedade de 
compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes em 29 de abril de 2002, nos 
termos da Lei n

o
 10.438, de 2002. 

................................................... 

§ 5
o
  A ANEEL poderá ajustar o percentual do reembolso ao gerador, de modo a preservar o 

atual nível de produção da indústria de carvão e segundo critérios que considerem a 
rentabilidade do gerador compatível com os riscos minorados que decorrem da Lei n

o
 10.438, 

de 2002. 

§ 6
o
  Os créditos referidos no § 2

o
 deste artigo, serão deduzidos dos valores a serem 

recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas 
de que tratam os §§ 1

o
 e 2

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 1998." (NR) 

"Art. 43. Compete à ELETROBRÁS, conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL: 

I - realizar a movimentação da CDE de modo a não obter nenhuma vantagem ou prejuízo 
econômico ou financeiro e sem assumir compromissos ou riscos incompatíveis com a sua 
condição de designada para movimentar os créditos e débitos da CDE; e 
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II - gerenciar a utilização dos recursos da CDE nos reembolsos dos custos de combustíveis 
nos empreendimentos referidos nos incisos I e II do art. 33 deste Decreto com mecanismos 
que permitam a comprovação prevista no § 4

o
 do art. 34, a exemplo do que é feito em relação 

ao gerenciamento da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas. 

..................................................." (NR) 

        Art. 2
o
  O art. 1

o
 do Decreto n

o
 4.538, de 23 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1
o
  O atendimento de consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, 

decorrente dos novos critérios estabelecidos no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 

2002, será custeado através da subvenção de que trata o art. 5
o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de 

dezembro de 2002 e o art. 13 da Lei n
o
 10.438, de 2002, utilizando recursos financeiros 

oriundos: 

................................................... 

II - na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, com recursos a fundo perdido da Conta 
de Desenvolvimento Energético - CDE, instituída pela Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002. 

................................................... 

§ 2
o
  O montante da subvenção corresponderá à diferença, se positiva, entre o faturamento 

que decorreria da aplicação dos critérios vigentes, para cada concessionária ou 
permissionária, na data imediatamente anterior à incidência da Lei n

o
 10.438, de 2002, e 

aquele verificado em conformidade com os novos critérios estabelecidos pelo art. 1
o
 da 

mesma Lei. 

...................................................." (NR) 

        Art. 3
o
  Até que seja definido o percentual de reembolso dos custos de combustíveis de que trata 

o art. 34 do Decreto n
o
 4.541, de 23 de dezembro de 2002, a Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL deverá observar, nos reembolsos, os montantes de compra mínima de combustível previstos 
nos contratos vigentes em 29 de abril de 2002, a fim de assegurar a operação das usinas 
termelétricas enquadradas na sistemática prevista na letra "b" do inciso I do art. 13 da Lei n

o
 10.438, 

de 2002. 

        Parágrafo único.  Caberá à ANEEL estabelecer a disciplina necessária para atendimento ao 
disposto no caput deste artigo. 

        Art. 4
o
  Toda a sistemática envolvendo o reembolso dos custos de combustíveis destinado às 

usinas termelétricas pela CDE, deverá considerar a data estipulada na Lei n
o
 10.438, de 2002, em 

seu art. 13, inciso I, letra "b". 

        Art. 5
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 31 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1º.4.2004 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 5.025, de 30 de março de 2004. 

Texto compilado  

Regulamenta o inciso I e os §§ 1
o
, 2

o
, 3

o
, 4

o
 e 5

o
 

do art. 3
o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, 

no que dispõem sobre o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica -
 PROINFA, primeira etapa, e dá outras 
providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 

26 de abril de 2002, 

 DECRETA: 

 Art. 1
o
  Este Decreto regulamenta o inciso I e os §§ 1

o
, 2

o
, 3

o
, 4

o
 e 5

o
 do art. 3

o
 da Lei 

n
o
 10.438, de 26 de abril de 2002, no que dispõem sobre o Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, primeira etapa.   

 Art. 2
o
  Para aplicação deste Decreto, considera-se: 

 I - Pequena Central Hidrelétrica - PCH: empreendimento de geração de energia 
elétrica que apresente o competente ato autorizativo da Agência Nacional de Energia Elétrica -
 ANEEL, na forma do inciso I do art. 26 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e de resolução 

da ANEEL; 

 II - Valor Econômico Correspondente à Tecnologia Específica da Fonte: valor de 
venda da energia elétrica para a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS que viabiliza 
econômica e financeiramente um projeto-padrão, utilizando essa fonte num período de vinte anos 
com determinados níveis de eficiência e atratividade, conforme as premissas indicadas no art. 3

º
;  

 III - Receita Nacional de Fornecimento ao Consumidor Final: receita obtida pelas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, nas vendas de 
energia e nas prestações de serviços para consumidores finais; 

 IV - Tarifa Média Nacional de Fornecimento ao Consumidor Final: quociente entre a 
Receita Nacional de Fornecimento ao Consumidor Final dos últimos doze meses anteriores à 
publicação da Lei n

o
 10.762, de 11 de novembro de 2003, e o respectivo consumo, expressa em 

R$/MWh; 

 V - Energia de Referência: quantidade de energia, em MWh/ano,  passível de ser 
produzida pela central geradora, estabelecida em resolução específica da ANEEL e que servirá como 
base de contratação com a ELETROBRÁS; 

 VI - Chamada Pública: ato de publicidade a ser adotado pela ELETROBRÁS na 
compra de energia elétrica no âmbito do PROINFA, obedecendo à legislação aplicável e às regras do 
Guia de Habilitação por Fonte; 

 VII - Produtor Independente Autônomo - PIA: um produtor independente de energia 
elétrica é considerado autônomo quando sua sociedade, não sendo ela própria concessionária de 
qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de serviço público ou de uso de 
bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de seus controladores 
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ou de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador comum, conforme o § 1
o
 do art. 3

o
 

da Lei n
o
 10.438, de 2002; e 

 VIII - Produtor Independente de Energia Elétrica - PIE: a  pessoa jurídica ou 
empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder concedente, para 
produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua conta 
e risco, conforme o art. 11 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995.  

 Parágrafo único.  Para os fins deste Decreto, Produtor Independente não-Autônomo é 
aquele produtor independente que não atende aos requisitos de enquadramento do § 1

o
 do art. 3

o
 da 

Lei n
o
 10.438, de 2002.   

 Art. 3
o
  O cálculo dos valores econômicos será efetivado mediante o método do Fluxo 

de Caixa Descontado: 

 I - para um período de vinte anos de operação comercial; 

 II - com uma taxa de retorno do capital próprio compatível com os riscos minorados 
que decorrem das garantias de contratação e de preço; 

 III - com níveis de eficiência compatíveis com o estágio de desenvolvimento 
tecnológico e com os potenciais energéticos nacionais; 

 IV - com custos unitários-padrão de cada fonte para a determinação do valor a ser 
investido no empreendimento, inclusive os custos-padrão de conexão; 

 V - com a estimativa do valor residual; 

 VI - com as previsões de despesas e custos operacionais, inclusive perdas, uso de 
sistemas elétricos, tributos e encargos setoriais; 

 VII - com as previsões de taxas de indisponibilidade e de consumo próprio de energia 
elétrica; 

 VIII - com condições especiais de financiamento; 

 IX - com uma relação entre capital próprio e de terceiros compatível com a praticada 
pelo mercado de geração de energia elétrica; 

 X - com os descontos específicos previstos na legislação existente para a utilização 
das redes de transmissão e de distribuição; 

 XI - considerando os níveis de depreciação estabelecidos na regulação específica 
para cada fonte; e 

 XII - com as receitas advindas de subprodutos e co-produtos que venham a ser 
comercializados. 

 Parágrafo único.  No cálculo dos valores econômicos, o Ministério de Minas e Energia 
poderá considerar os incentivos ou os subsídios existentes para as fontes eólica, PCH e biomassa. 

 Art. 4
o
  Os valores econômicos correspondentes às tecnologias específicas e os pisos 

para cada fonte serão estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia e divulgados por meio de 
portaria.  

 § 1
o
  Os valores econômicos correspondentes às tecnologias específicas das fontes 

eólica, PCH e biomassa terão como piso, respectivamente, noventa por cento, setenta por cento e 
cinqüenta por cento da Tarifa Média Nacional de Fornecimento ao Consumidor Final. 
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 § 2
o
  A ANEEL calculará a Tarifa Média Nacional de Fornecimento ao Consumidor 

Final e a divulgará em até dez dias da publicação deste Decreto.  

 § 3
o
  No cálculo da Tarifa Média Nacional de Fornecimento ao Consumidor Final não 

serão levados em conta: 

 I - os tributos e contribuições não incluídos no cálculo de tarifas; 

 II - os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos à 
aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou potência (kW) pela 
Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE, de que trata o art. 1

o
 da Lei n

o
 10.438, de 

2002; 

 III - o repasse da parcela das despesas com a compra de energia de que trata o art. 
2

o
 da Lei 10.438, de 2002; e 

 IV - a recomposição tarifária extraordinária de que trata o art. 4
o
 da Lei n

o
 10.438, de 

2002. 

 § 4
o
  Os valores econômicos serão referenciados para o mês de publicação da Lei n

o
 

10.762, de 2003, e serão reajustados, até a data de assinatura dos contratos com a ELETROBRÁS, 
com base na variação do Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas (IGP-M/FGV). 

 Art. 5
o
  O PROINFA, instituído com o objetivo de aumentar a participação da energia 

elétrica produzida por empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com 
base em fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Interligado Nacional, 
será implantado nos termos deste Decreto.  

 Parágrafo único.  O PROINFA também visa reduzir a emissão de gases de efeito 
estufa, nos termos do Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima, aprovado pelo Decreto Legislativo n

o
 144, de 20 de junho de 2002, contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável.  

§ 1
o
  O PROINFA também visa reduzir a emissão de gases de efeito estufa, nos termos da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº 5.882, de 2006) 

§ 2
o
  Compete à ELETROBRÁS desenvolver, direta ou indiretamente, os processos de 

preparação e validação dos Documentos de Concepção de Projeto - DCP, registro, monitoramento e 
certificação das Reduções de Emissões, além da comercialização dos créditos de carbono obtidos no 
PROINFA. (Incluído pelo Decreto nº 5.882, de 2006) 

 Art. 6
o
  O PROINFA será administrado pelo Ministério de Minas e Energia. 

 Art. 7
o
  Na administração do PROINFA, o Ministério de Minas e Energia: 

 I - estabelecerá o planejamento anual de ações a serem implementadas, definindo o 
montante anual de contratação e avaliando o impacto decorrente do repasse de custos aos 
consumidores finais, de modo a tentar minimizá-los; 

 II - estabelecerá e divulgará os valores econômicos, obedecidas as diretrizes 
metodológicas definidas no art. 3

o
; 

 III - poderá definir medidas de estímulo ao avanço tecnológico que se reflitam, 
progressivamente, no cálculo dos valores econômicos; 
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 IV - editará, com antecedência à Chamada Pública, o Guia de Habilitação por Fonte, 
consignando as informações necessárias à participação e habilitação de cada empreendimento no 
PROINFA; e 

 V - definirá o cronograma da Chamada Pública. 

 Art. 8
o
  Para a implantação da primeira etapa do PROINFA, a ELETROBRÁS, após a 

realização de processo de Chamada Pública de interessados, de habilitação e de seleção, celebrará 
contratos para a compra de energia elétrica de instalações de produção, tendo como meta a instalação 
de 3.300 MW, igualmente distribuídos entre as fontes eólica, PCH e biomassa, obedecidos os prazos de 
contratação e de início de funcionamento previstos  no art. 3º, inciso I, alínea “a”, da Lei n

o
 10.438, de 

2002. 

 § 1
o
  Os contratos de que trata o caput deste artigo deverão contemplar a compra por 

vinte anos, contados a partir da data planejada da operação comercial definida nos respectivos 
contratos, da energia gerada em instalações conectadas ao Sistema Interligado Nacional. 

 § 2
o
  As compras mencionadas neste artigo serão realizadas a preços iguais aos 

valores econômicos correspondentes às diferentes fontes, respeitando-se os pisos definidos no § 1
o
 

do art. 4
o
 . 

 § 3
o
  Os contratos deverão ser firmados, prioritariamente, com Produtor Independente 

Autônomo - PIA, observando-se que, na primeira etapa do PROINFA e no caso da fonte eólica, o total 
das contratações deverá ser distribuído igualmente entre produtores independentes autônomos e 
não-autônomos, conforme definido no § 2

o
 do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 2002. 

 § 4
o
  Será admitida a participação direta de fabricante de equipamentos de geração, 

sua controlada, coligada ou controladora na constituição do PIA, desde que o índice de 
nacionalização dos equipamentos e dos serviços a serem utilizados nos empreendimentos do 
PROINFA seja de, no mínimo, sessenta por cento em valor. 

 Art. 9
o
  Na Chamada Pública, a ELETROBRÁS obedecerá, além de outros requisitos 

fixados neste Decreto, às seguintes diretrizes básicas: 

 I - somente poderão participar da Chamada Pública produtores que se comprometam 
a atingir um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento 
em valor em cada empreendimento; 

 II - fixação de prazo de até trinta e cinco dias, a partir da publicação da Chamada 
Pública, para entrega da documentação exigida para habilitação; 

 III - não serão habilitados os empreendimentos em operação em teste ou em 
operação comercial, definidos de acordo com resolução da ANEEL, ressalvada a possibilidade de 
contratação de capacidade adicional reconhecida pela ANEEL no caso de ampliação de central a 
biomassa; e 

 IV - no caso da ampliação de central a biomassa aludida no inciso III, a alteração da 
planta, troca de equipamentos ou instalação de nova turbina ou gerador deverá aumentar a potência 
instalada do empreendimento, no mínimo, em vinte por cento, devendo esta alteração ser 
reconhecida pela ANEEL.  

 Art. 10.  Os empreendimentos habilitados, segundo as condições descritas no Guia 
de Habilitação por Fonte, serão selecionados obedecendo-se o disposto no art. 3

o
, inciso I, alíneas “d” 

e “e”, e § 2
o
, da Lei n

o
 10.438, de 2002, observados os seguintes procedimentos e condições por 

fonte:  

 I - para eólica: os empreendimentos serão ordenados, em lista única e sem distinção 
entre Produtores Autônomos e não-Autônomos, em seqüência crescente de data de emissão da 
primeira Licença Ambiental de Instalação - LI, da mais antiga para a mais nova e, após esta 
ordenação, serão aplicados seqüencialmente os seguintes procedimentos:  
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 a) serão selecionados, um a um, os empreendimentos até atingirem a meta de 1.100 
MW a serem contratados para esta fonte, respeitando, concomitantemente, os limites de 220 MW a 
instalar por  Estado, 550 MW para Produtores Autônomos e 550 MW para Produtores Independentes 
não-Autônomos; 

 b) será calculado o saldo de potência remanescente, que corresponderá à diferença 
positiva entre a meta de 1.100 MW a serem instalados e a potência total dos empreendimentos já 
selecionados para a fonte;  

 c) o saldo de potência remanescente será distribuído pelos Estados que ainda 
possuírem empreendimentos não selecionados, na proporção da oferta total, em kW, de cada Estado, 
descontada a potência já selecionada; 

 d) serão selecionados, um a um, os empreendimentos que não ultrapassarem a meta 
total para a fonte de 1.100 MW a serem instalados, os limites de 550 MW para produtores 
independentes autônomos, 550 MW para produtores independentes não-autônomos e os novos 
limites por Estado, estabelecidos no procedimento descrito na alínea “c”; 

 e) aplicam-se os procedimentos descritos nas alíneas “b”, “c” e “d” deste inciso, até 
que se atinja a meta de 1.100 MW a serem instalados para a fonte; 

 f) se a soma das potências dos empreendimentos selecionados for inferior à meta de 
1.100 MW destinada à fonte eólica, far-se-á nova Chamada Pública para preenchimento da potência 
não contratada, conforme alínea “g” do inciso I do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 2002; 

 II - para PCH e biomassa: para cada fonte, os empreendimentos serão distribuídos 
em dois grupos, no primeiro, os classificados como de Produtores Independentes Autônomos e, no 
segundo, os classificados como de não-Autônomos, ambos ordenados em seqüência crescente de 
data de emissão da primeira LI, da mais antiga para a mais nova e, após esta ordenação, serão 
aplicados os seguintes procedimentos: 

 a) se a soma das potências dos empreendimentos do grupo de Produtores 
Independentes Autônomos for igual ou superior a 1.100 MW, somente estes serão considerados para 
a seleção, observando-se: 

 1. serão selecionados, um a um, os empreendimentos até atingirem a meta de 1.100 
MW a serem instalados para a fonte, respeitando, concomitantemente, os limites por Estado de 165 
MW, no caso de PCH, e de 220 MW, no caso de biomassa; 

 2. será calculado o saldo de potência remanescente, que corresponderá à diferença 
positiva entre a meta de 1.100 MW a serem instalados e a potência total dos empreendimentos já 
selecionados; 

 3. o saldo de potência remanescente será distribuído pelos estados que ainda 
possuírem empreendimentos não selecionados, na proporção da oferta total, em kW, de cada Estado, 
descontada a potência já selecionada; 

 4. serão selecionados, um a um, os empreendimentos que não ultrapassarem a meta 
total para a fonte de 1.100 MW a serem instalados e os novos limites por Estado, estabelecidos no 
procedimento descrito no item 3; 

 5. aplicam-se os procedimentos descritos nos itens 2, 3 e 4 desta alínea, até que se 
atinja a meta de 1.100 MW a serem instalados para cada  fonte;  

 b) se a soma das potências a serem instaladas dos empreendimentos do grupo de 
Produtores Independentes Autônomos for inferior a 1.100 MW, serão selecionados todos os 
empreendimentos deste grupo e, para completar a meta de 1.100 MW, serão selecionados os do 
grupo de não-Autônomos, observados os procedimentos descritos na alínea “a” e o limite de 275 MW 
fixado pelo § 2

o
 do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 2002; 
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 c) no caso de o procedimento da alínea “b” não completar a meta de 1.100 MW, far-
se-á nova Chamada Pública para preenchimento da potência não contratada, conforme alínea “g” do 
inciso I do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 2002; 

 III - para a aplicação do critério de distribuição por Estado, definido na alínea “d” do 
inciso I do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 2002, no caso de PCH a ser implantada em curso d’água que 

define a divisa entre dois ou mais Estados, será considerado como localização do empreendimento o 
Estado onde estiver situada a casa de força; 

 IV - para efeito de ajustar a oferta ao cumprimento das metas e dos limites de 
potência previstos nos incisos I e II deste artigo, nos casos específicos das fontes eólica e biomassa, 
poderá a ELETROBRÁS propor ao empreendedor a redução da potência de seu projeto  para se 
adaptar aos limites de potência remanescentes: 

 a) caso o empreendedor recuse a proposta, seu projeto será removido e substituído 
pelo imediatamente seguinte;  

 b) caso o empreendedor aceite a proposta, deverá, num prazo não superior a dez 
dias úteis, apresentar à ELETROBRÁS os documentos estabelecidos no Guia de Habilitação relativos 
ao novo projeto. 

 § 1
o
  Em caso de empate na ordenação dos empreendimentos estabelecida nos 

incisos I e II, adotar-se-á o sorteio como critério de desempate, nos termos da legislação aplicável. 

 § 2
o
  Fica a ELETROBRÁS autorizada a celebrar contratos, por fonte, de acordo com 

o exposto no art. 3
o
, inciso I, alínea “g”, da Lei n

o
 10.438, de 2002, da diferença entre os 1.100 MW a 

serem instalados e a capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos procedimentos adotados 
neste artigo, por meio de nova Chamada Pública. 

 Art. 11.  Os contratos de compra de energia a serem firmados pela ELETROBRÁS: 

 I - terão como base a energia de referência de cada central geradora definida pela 
ANEEL, e estabelecerão que os pagamentos aos produtores de energia elétrica serão feitos em 
contrapartida da energia efetivamente gerada, observando o disposto no § 2

o
 do art. 17; 

 II - definirão que serão de responsabilidade do produtor o consumo próprio e as 
perdas elétricas contabilizadas segundo as regras e procedimentos da Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica - CCEE; 

 III - definirão que a eficácia do contrato de compra de energia elétrica estará 
condicionada à conclusão, pelo produtor de energia elétrica, do processo de acesso à rede e de 
conexão e uso dos sistemas de transmissão e distribuição; 

 IV - definirão que o produtor de energia elétrica deverá apresentar Parecer de Acesso 
Conclusivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS ou pelas concessionárias e 
permissionárias de distribuição, com a participação das concessionárias de transmissão, no prazo 
máximo de setenta dias após a contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS; 

 V - conterão cláusula de redução do preço contratado na hipótese de o produtor vir a 
ser beneficiado com novos incentivos às tecnologias consideradas no PROINFA;  

 VI - conterão cláusula determinando a compensação prevista no § 1
o
 do art. 17;  

 VII - conterão cláusulas de rescisão contratual, com a perda dos incentivos do 
PROINFA, além de penalidades, no caso de o empreendedor não atender aos termos das 
declarações encaminhadas para sua habilitação ou deixar de manter todas as condições que o 
qualifiquem como Produtor Independente Autônomo ou não-Autônomo; e 

 VIII - conterão cláusula de reajuste de preço com base na variação do Índice Geral de 
Preços do Mercado, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV). 
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 § 1
o
  As perdas referidas no inciso II deste artigo poderão ser estimadas pela 

ELETROBRÁS. 

 § 2
o
  A não-apresentação, pelo empreendedor à ELETROBRÁS, do Parecer de 

Acesso Conclusivo, bem como a existência de impossibilidade de acesso aos sistemas de 
transmissão ou distribuição até a data de funcionamento previsto na alínea “a” do inciso I do art. 3

o
 da 

Lei n
o
 10.438, de 2002, será motivo de rescisão contratual e exclusão do empreendimento do 

PROINFA, primeira etapa.  

 § 3
o
  No caso da exclusão de empreendimento destacada no § 2

o
, a capacidade 

originalmente contratada com tal empreendimento será imediatamente contratada entre os 
empreendimentos previamente habilitados, obedecendo aos critérios de seleção estabelecidos no art. 
10. 

 Art. 12.  A ELETROBRÁS elaborará o Plano Anual do PROINFA, contendo, no 
mínimo: 

 I - demonstrativo da energia contratada e da energia gerada das centrais geradoras 
do PROINFA e dos conseqüentes custos para o pagamento desta energia no ano subseqüente; 

 II - previsão de adequação do preço da energia contratada em função do fator de 
capacidade verificado para o caso da fonte eólica;  

 III - demonstrativo dos custos administrativos, financeiros e tributários incorridos pela 
ELETROBRÁS no PROINFA e previsão destes custos para os meses subseqüentes até o término do 
ano; e 

 IV - demonstrativo de eventuais inadimplementos no recebimento das quotas de que 
trata o art. 13. 

V - previsão para despesas necessárias às atividades relacionadas ao Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo - MDL ou outros mercados de carbono; e (Incluído pelo Decreto nº 5.882, de 
2006) 

VI - demonstrativo das despesas incorridas nas atividades relacionadas ao Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo - MDL ou outros mercados de carbono. (Incluído pelo Decreto nº 5.882, de 
2006) 

 Parágrafo único.  Até 30 de outubro do ano anterior ao de sua vigência, o Plano Anual 
do PROINFA deverá ser encaminhado pela ELETROBRÁS à ANEEL, para homologação. 

 Art. 13.  A ANEEL, até 30 de novembro de cada ano, com base no Plano Anual do 
PROINFA, calculará e publicará em resolução as quotas de energia e de custeio correspondentes a: 

 I - cada um dos agentes do Sistema Interligado Nacional que comercializem energia 
com o consumidor final; e 

 II - cada um dos agentes do Sistema Interligado Nacional que recolhem Tarifa de Uso 
do Sistema de Distribuição e Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão relativas a consumidores 
livres. 

 § 1
o
  O agente deverá recolher à ELETROBRÁS, para crédito da Conta PROINFA, o 

valor da quota anual fixada pela ANEEL, em duodécimos, até o dia dez do mês anterior ao mês de 
operação considerado. 

 § 2
o
  As quotas de energia e de custeio de que trata o caput serão estabelecidas 

proporcionalmente ao consumo verificado, excluindo previamente a Subclasse Residencial Baixa 
Renda, nos termos da alínea “c” do inciso I do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 2002. 
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 § 3
o
  O rateio dos custos e da energia de que trata o caput será definido de modo a 

não acarretar vantagens ou prejuízos econômicos ou financeiros à ELETROBRÁS. 

 § 4
o
  Na composição das quotas de que trata o caput, a ANEEL deverá considerar os 

eventuais inadimplementos ocorridos no Plano Anual anterior. 

 § 5
o
  Caso a ELETROBRÁS verifique que os recursos arrecadados na Conta 

PROINFA não se mostram suficientes para a cobertura dos custos do PROINFA, revisará o Plano 
Anual do PROINFA e o encaminhará à ANEEL para o imediato estabelecimento de novas quotas. 

 § 6
o
  As quotas de que trata o caput serão atualizadas em decorrência das variações 

do mercado consumidor, de preços, dos montantes de energia contratados, da inadimplência, dos 
montantes de energia efetivamente gerados no âmbito do PROINFA e do previsto no § 5

o
.   

 § 7
o
  O agente que, nos termos deste artigo, não efetuar a liquidação da parcela 

mensal ficará sujeito ao disposto no art. 10 da Lei n
o
 8.631, de 4 de março de 1993, e ao disposto no 

§ 2
o
 do art. 17 da Lei n

o
 9.427, de 1996.  

 Art. 14.  Os prazos estabelecidos no art. 12 e no caput do art. 13 não se aplicam ao 
primeiro Plano Anual do PROINFA. 

 Parágrafo único.  Para fazer face às necessidades de pagamentos aos 
empreendedores, o primeiro Plano Anual do PROINFA deverá prever, além das quotas do exercício, 
o recolhimento antecipado de um duodécimo da quota anual para o provisionamento inicial na Conta 
PROINFA, que será calculada considerando a contratação plena de todos os empreendimentos do 
PROINFA. 

 Art. 15.  A ANEEL regulará, até 30 de setembro de 2004, os procedimentos para o 
rateio da energia e dos custos do PROINFA, nos termos dos arts. 12 a 14 deste Decreto  e do art. 3

o
, 

inciso I,  alínea “c”, da Lei n
o
 10.438, de 2002. 

 Art. 16.  Fica criada a Conta PROINFA, a ser administrada pela ELETROBRÁS,   
composta dos seguintes itens: 

 I - receitas decorrentes de: 

 a) quotas de que trata o art. 13; 

 b) liquidação, na CCEE, da energia produzida acima da energia contratada; 

 c) eventuais benefícios financeiros provenientes do Mecanismo de Desenvolvimento 
Limpo - MDL; e 

c) benefícios financeiros provenientes do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL ou 
outros mercados de carbono; e (Redação dada pelo Decreto nº 5.882, de 2006) 

 d) resultado das aplicações financeiras dos recursos da Conta; 

 II - despesas decorrentes de: 

 a) pagamento aos produtores de energia; 

 b) aquisição de energia, na CCEE, para complementação das quotas de rateio de 
energia;  

 c) reembolso à ELETROBRÁS dos custos administrativos, financeiros e dos encargos 
tributários decorrentes da contratação da energia do PROINFA; e 
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c) reembolso à ELETROBRÁS dos custos administrativos, financeiros e dos encargos 
tributários decorrentes da contratação da energia do PROINFA, bem como de todos os custos 
relativos às atividades referidas no art. 5

o
, § 2

o
; (Redação dada pelo Decreto nº 5.882, de 2006) 

 d) demais despesas necessárias ao regular desenvolvimento do PROINFA. 

e) atividades relacionadas ao Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL ou outros 
mercados de carbono. (Incluído pelo Decreto nº 5.882, de 2006) 

 § 1
o
  Os resultados das aplicações financeiras com os recursos da Conta PROINFA 

serão incorporados ao seu saldo, que será apurado mensalmente.  

 § 2
o
  Os recursos da ELETROBRÁS que venham a ser utilizados para pagar 

despesas associadas ao PROINFA serão remunerados com recursos da própria Conta, com base em 
taxa de juros equivalente àquela que seria obtida com a aplicação destes, em igual período de 
utilização. 

 § 3
o
  Caberá à ANEEL a regulação e a fiscalização da Conta PROINFA. 

§ 4
o
  Os recursos advindos das atividades relacionadas ao Mecanismo de Desenvolvimento 

Limpo - MDL ou outros mercados de carbono serão destinados à redução dos custos do PROINFA, 
rateados entre todas as classes de consumidores, nos termos da alínea “c”, inciso I, art. 3

o
, da Lei n

o
 

10.438, de 2002, visando à modicidade tarifária. (Incluído pelo Decreto nº 5.882, de 2006) 

§ 5
o
  Na hipótese de comercialização de créditos de carbono de projetos do PROINFA ou dos 

direitos a eles relativos, em benefício do empreendedor, inclusive em data anterior a 1
o
 de setembro 

de 2006, aplicar-se-á  o disposto no inciso V do art. 11. (Incluído pelo Decreto nº 5.882, de 2006) 

 Art. 17.  Serão contabilizadas pela ELETROBRÁS, para cada central geradora, as 
variações mensais entre os montantes de geração contratados e os efetivamente gerados, conforme  
regras e  procedimentos da CCEE. 

 § 1
o
  A diferença apurada mensalmente para cada central geradora será 

compensada, anualmente, nos pagamentos subseqüentes a serem realizados pela ELETROBRÁS, 
valorada pelo preço de contratação, no mês da compensação.  

 § 2
o
  No caso de PCH que optar por participar do Mecanismo de Realocação de 

Energia - MRE, instituído pelo Decreto n
o
 2.655, de 2 de julho de 1998, será considerada para a 

contratação a energia assegurada à PCH, e os resultados da comercialização no âmbito da CCEE 
serão compensados anualmente nos pagamentos subseqüentes a serem realizados pela 
ELETROBRÁS.  

 Art. 18.  Os contratos de compra e venda de energia elétrica celebrados com a 
ELETROBRÁS deverão ser registrados na ANEEL e na CCEE. 

 Parágrafo único.  Caberá à ANEEL, durante a vigência dos contratos, a fiscalização do 
cumprimento dos critérios de qualificação dos Produtores Independentes Autônomos e dos não-
Autônomos, definidos no § 1

o
 do art. 3

o
 da Lei n

o
 10.438, de 2002, e no caput do art. 11 da Lei n

o
 9.074, 

de 1995. 

 Art. 19.  Caberá à ANEEL exercer a fiscalização técnica das obras referentes aos 
empreendimentos participantes do PROINFA, bem como do cumprimento do índice mínimo de 
nacionalização dos equipamentos e dos serviços do empreendimento exigido pela Lei n

o
 10.438, de 

2002.  

 Art. 20.  Caberá à ANEEL a regulação dos procedimentos para garantir a conexão 
das centrais geradoras participantes do PROINFA, devendo observar:  

 I - que na hipótese de haver mais de uma central geradora com acesso a um mesmo 
ponto de conexão, terá precedência sobre as demais, para fins de reserva de capacidade ou data de 
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integração, aquela que tiver LI mais antiga e, em caso de coincidência de datas das LI, a que possuir 
cronograma de implantação mais curto; 

 II - que a forma de conexão à rede prevista na autorização poderá ser alterada após a 
contratação com a ELETROBRÁS, podendo, inclusive, as centrais geradoras ser integradas de 
maneira compartilhada; e 

 III - que o despacho de potência total contratada poderá, temporariamente, depender 
de adequações nas redes de transmissão e distribuição definidas nos Pareceres de Acesso 
Conclusivos.  

 Art. 21.  Respeitadas as condições de segurança operativa, conforme determinações 
expressas nos Procedimentos de Rede, as centrais geradoras integrantes do PROINFA serão 
consideradas como geração de base e deverão ter prioridade no despacho do ONS. 

 Parágrafo único.  As centrais geradoras a que se refere o caput serão enquadradas 
na modalidade de despacho centralizado pelo ONS, desde que atendam aos respectivos requisitos 
estabelecidos nos Procedimentos de Rede. 

 Art. 22.  A ELETROBRÁS será o agente representante na CCEE das centrais 
geradoras que celebrarem contratos no âmbito do PROINFA. 

 Art. 23.  A energia do PROINFA deverá fazer jus ao alívio da exposição financeira 
decorrente das regras de comercialização da CCEE, conforme regulação da ANEEL. 

 Art. 24.  O caput do art. 2
o
 do Decreto n

o
 4.541, de 23 de dezembro de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2
o
  Para fins de aplicação deste Decreto, considera-se:” (NR) 

 Art. 25.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 26.  Ficam revogados os incisos I, IV, V, VI e VII do art. 2
o
, o parágrafo único do art. 

3º, o inciso X e os §§ 1
o
 a 6

o
 do art. 4

o
 e os arts. 5

o
 a 27 do Decreto n

o
 4.541, de 23 de dezembro de 2002. 

 Brasília, 30 de março de 2004; 183
o
 da Independência e 116

o
 da República. 

 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousset 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.3.2004 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004. 

 

Dá nova redação ao art. 1
o
 do Decreto n

o
 4.932, 

de 23 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 
delegação de competências à Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL previstas na Medida 
Provisória n

o
 144, de 11 de dezembro de 2003, e 

define o índice de atualização monetária das 
quotas de que trata o § 1

o
 do art. 13 da Lei n

o
 

10.438, de 26 de abril de 2002. 

        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso exercício do cargo de Presidente da República, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Medida Provisória n

o
 144, de 11 de dezembro de 2003, 

        DECRETA: 

        Art. 1°  O art. 1° do Decreto n° 4.932, de 23 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1°  Ficam delegadas à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 

I - as competências estabelecidas nos arts. 3
o
-A, 26 e 28 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996; e 

II - a definição do "aproveitamento ótimo" de que tratam os §§ 2
o
 e 3

o
 do art. 5

o
 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995. 

............................................................................................" (NR) 

        Art. 2°  O índice de atualização monetária das quotas de que trata o § 1
o
 do art. 13 da Lei n

o
 

10.438, de 26 de abril de 2002, será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
acumulado no período anterior, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE. 

        Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 30 de janeiro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.2.2004  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.932 de 23 de dezembro de 2003. 

Vide texto compilado  

Dispõe sobre a delegação de competências à 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
previstas na Medida Provisória n

o
 144, de 10 de 

dezembro de 2003, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n

o
 144, de 10 de dezembro de 2003, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Ficam delegadas à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL as competências 

estabelecidas nos arts. 3
o
-A, 26 e 28 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

        Art. 1°  Ficam delegadas à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.970, de 30.1.2004) 

        I - as competências estabelecidas nos arts. 3
o
-A, 26 e 28 da Lei n

o
 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; e (Incluído  pelo Decreto nº 4.970, de 30.1.2004) 

        II - a definição do "aproveitamento ótimo" de que tratam os §§ 2
o
 e 3

o
 do art. 5

o
 da Lei n

o
 9.074, 

de 7 de julho de 1995. (Incluído  pelo Decreto nº 4.970, de 30.1.2004) 

        Parágrafo único.  As competências referidas no caput compreendem as outorgas de autorização 
de empreendimentos de energia elétrica e as declarações de necessidade ou de utilidade pública, 
previstas nos incisos VIII e IX do art. 29 da Lei n

o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

        Art. 2
o
  As atribuições delegadas à ANEEL por este Decreto vigorarão pelo prazo de noventa 

dias, a contar de sua publicação, ou até a regulamentação da Medida Provisória n
o
 144, de 10 de 

dezembro de 2003. 

        Art. 3
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.12.2003  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.873, de 11 de novembro de 2003. 

 

Institui o Programa Nacional de Universalização do 
Acesso e Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA 
TODOS" e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 13, inciso V, e 14, § 12, da Lei n

o
 

10.438, de 26 de abril de 2002, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Fica instituído o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia 

Elétrica - "LUZ PARA TODOS", destinado a propiciar, até o ano de 2008, o atendimento em energia 
elétrica à parcela da população do meio rural brasileiro que ainda não possui acesso a esse serviço 
público. 

        Art. 1
o
  Fica instituído o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia 

Elétrica - "LUZ PARA TODOS", destinado a propiciar, até o ano de 2010, o atendimento em energia 
elétrica à parcela da população do meio rural brasileiro que ainda não possui acesso a esse serviço 
público. (Redação dada pelo Decreto nº 6442, de 2008) 

        Parágrafo único. O Ministério de Minas e Energia definirá as metas e os prazos de encerramento 
do Programa, em cada Estado ou por área de concessão, respeitado a data estabelecida no caput. 
(Incluído pelo Decreto nº 6442, de 2008) 

        Art. 2
o
  Os recursos necessários para o custeio do Programa serão oriundos da Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, instituída como subvenção econômica pela Lei n
o
 10.438, de 26 

de abril de 2002, da Reserva Global de Reversão - RGR, instituída pela Lei n
o
 5.655, de 20 de maio 

de 1971, de agentes do setor elétrico, da participação dos Estados, Municípios e outros destinados 
ao Programa. 

        Art. 3
o
  O Programa "LUZ PARA TODOS" será coordenado pelo Ministério de Minas e Energia e 

operacionalizado com a participação das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e das 
empresas que compõem o sistema ELETROBRÁS. 

        Art. 4
o
  A estrutura do Programa "LUZ PARA TODOS" será composta pela Comissão Nacional 

de Universalização, por um Comitê Gestor Nacional de Universalização, e por Comitês Gestores 
Estaduais que, em conjunto, garantirão a gestão compartilhada do Programa. 

        § 1
o
  A Comissão Nacional de Universalização, com a finalidade de estabelecer ações de 

desenvolvimento integrado no meio rural, em consonância com os diversos programas 
governamentais existentes, tem a seguinte composição: 

        I - Ministro de Estado de Minas e Energia, que o coordenará; 

        II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

        III - Ministro de Estado da Fazenda; 

        IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
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        V - Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário; 

        VI - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

        VII - Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome; 

        VIII - Ministro de Estado da Integração Nacional; 

        IX - Ministro de Estado da Educação; 

        X - Ministro de Estado da Saúde; 

        XI - Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

        XII - Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

        XIII - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior; 

        XIV - Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; 

        XV - Presidente do Fórum Nacional dos Secretários de Energia dos Estados; e 

        XVI - Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

        § 2
o
  O Comitê Gestor Nacional de Universalização será instituído pelo Ministro de Estado de 

Minas e Energia, que indicará sua composição, atribuições e competências. 

        § 3
o
  Os Comitês Gestores Estaduais serão instituídos mediante ato do Ministro de Estado de 

Minas e Energia, que indicará suas atribuições, competências e o seu coordenador. 

        § 4
o
  A composição dos Comitês Gestores de que trata o § 3

o
 será estabelecida em conjunto 

com os respectivos Governos estaduais. 

        Art. 5º  O Programa "LUZ PARA TODOS" observará as seguintes prioridades: 

        I - projetos em Municípios com índice de atendimento inferior a oitenta e cinco por cento, 
segundo dados do Censo 2000; 

        II - projetos de eletrificação rural que beneficiem populações atingidas por barragens, cuja 
responsabilidade não esteja definida para o executor do empreendimento; 

        III - projetos de eletrificação rural que enfoquem o uso produtivo da energia elétrica e que 
fomentem o desenvolvimento local integrado; 

        IV - projetos de eletrificação rural em escolas públicas, postos de saúde e poços de 
abastecimento d'água; 

        V - projetos de eletrificação rural que visem atender assentamentos rurais; e 

        VI - projetos de eletrificação para o desenvolvimento da agricultura familiar. 

        Art. 6º  Serão contempladas como alternativa de atendimento da execução do Programa "LUZ 
PARA TODOS", a extensão de redes convencionais e ainda os sistemas de geração 
descentralizados, com redes isoladas ou sistemas individuais, nos termos do manual de 
operacionalização de que trata o art. 7º. 

        Art. 7
o
  O Ministério de Minas e Energia deverá, no prazo de trinta dias, editar o manual de 

operacionalização do Programa e demais normas pertinentes à sua execução. 
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        Art. 8
o
 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

        Brasília, 11 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Roussef 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.11.2003 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.855, de 9 de outubro de 2003. 

Texto compilado  

Acrescenta parágrafo ao art. 1
o
 do Decreto n

o
 

4.562, de 31 de dezembro de 2002, estabelece 
prazo para o enquadramento jurídico das 
cooperativas de eletrificação rural e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição,  

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  O art. 1

o
 do Decreto n

o
 4.562, de 31 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo: 

"§ 11.  Não se aplica o disposto no § 2
o
 deste artigo às cooperativas de eletrificação rural 

mesmo que em situação de fato, com permissões anteriormente outorgadas, ou mesmo às 
que já possuem suas outorgas atuais dadas pelo poder concedente, nos termos do disposto 
no inciso XI do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.427, 26 de dezembro de 1996, e do art. 23 da Lei n

o
 9.074, 

de 7 de julho de 1995." (NR)  

        Art. 2
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá, no prazo de trezentos e 

sessenta dias a contar da data de publicação deste Decreto, proceder à avaliação econômico-
financeira das cooperativas de eletrificação rural, bem como definir seus respectivos enquadramentos 
jurídicos, conforme estabelecido no art. 23 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995. 

        Art. 2
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá, até 28 de fevereiro de 2006, 

efetuar a avaliação econômico-financeira das cooperativas de eletrificação rural, bem como definir 
seus respectivos enquadramentos jurídicos, conforme estabelecido no art. 23 da Lei n

o
 9.074, de 7 de 

julho de 1995. (Redação dada pelo Decreto nº 5.381, de 2005) 
        Parágrafo único.  A avaliação econômico-financeira referida no caput precederá a definição dos 
respectivos enquadramentos jurídicos das cooperativas de eletrificação rural. (Incluído pelo Decreto 
nº 5.381, de 2005) 

        Art. 2
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá, até 28 de maio de 2007, efetuar 

a avaliação econômico-financeira das cooperativas de eletrificação rural, bem como definir seus 

respectivos enquadramentos jurídicos, conforme estabelecido no art. 23 da Lei n
o
 9.074, de 7 de julho 

de 1995. (Redação dada pelo Decreto nº 5.970, de 2006) 

        § 1
o
  O prazo referido no caput poderá ser prorrogado em até cento e oitenta dias, a critério do 

Ministério de Minas e Energia. (Incluído pelo Decreto nº 5.970, de 2006) 

        § 2
o
  A avaliação econômico-financeira de que trata o caput precederá a definição dos 

respectivos enquadramentos jurídicos das cooperativas de eletrificação rural. (Renumerado do 

parágrafo único pelo Decreto nº 5.970, de 2006) 

        § 3
o
  Caberá ao Ministério de Minas e Energia estabelecer as diretrizes para o enquadramento 

das cooperativas, observado o disposto no art. 23 da Lei n
o
 9.074, de 1995. (Incluído pelo Decreto nº 

5.970, de 2006) 
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        Art. 3
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL estabelecerá a regulamentação 

necessária à aplicação do disposto neste Decreto. 

        Art. 4
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 9 de outubro de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.10.2003 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.767, de 26 de junho de 2003. 

 

Regulamenta o § 7º do art. 27 da Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, altera o inciso VI do art. 6º do 
Decreto nº 4.562, de 31 de dezembro de 2002, e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º  Os aditivos aos contratos iniciais ou equivalentes das concessionárias de geração de 
serviço público sob controle federal ou estadual de que trata o art 27, § 7º, da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, deverão observar o seguinte: 

        I - os montantes de energia e demanda de potência que poderão ser aditados aos contratos 
iniciais ou equivalentes estão limitados às parcelas de energia descontratadas em janeiro de 2003, 
bem como aquela a ser, eventualmente, descontratada em janeiro de 2004; 

        II - os aditivos deverão observar as mesmas tarifas e as regras de reajuste estabelecidas nos 
contratos iniciais ou equivalentes, bem como vigência limitada a 31 de dezembro de 2004. 

        § 1º  Poderão ser objeto dos aditivos os montantes de energia de geração própria considerados 
nas Resoluções da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL n

os
 267/98, 450/99 e 451/99. 

        § 2º  Durante o período de vigência do aditivo, fica assegurada a continuidade do tratamento dos 
contratos iniciais estabelecido por regulamentação específica, em vigor na data de publicação deste 
Decreto. 

        Art. 2º  O inciso VI do art. 6º do Decreto nº 4.562, de 31 de dezembro de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"VI - contemplar a venda de energia por meio de contratos de compra e venda para até seis 
períodos padronizados de suprimento, com prazo de atendimento limitado a 31 de dezembro 
de 2004 e início de suprimento em até sessenta dias a contar da data de realização do leilão." 
(NR) 

        Art. 3º  A ANEEL expedirá normas complementares para a execução do disposto neste Decreto. 

        Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 26 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.6.2003 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.758, de 21 de junho de 2003. 

 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 3º e 
ao § 2º do art. 40 do Decreto nº 4.541, de 23 de 
dezembro de 2002, que regulamenta os arts. 3º, 
13, 17 e 23 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, que dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica - PROINFA e a Conta de Desenvolvimento 
Energético - CDE e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril 

de 2002, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
 O parágrafo único do art. 3

o
 e o § 2

o
 do art. 40 do Decreto n

o
 4.541, de 23 de dezembro 

de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3
o
 ....................................................... 

Parágrafo único. Os valores econômicos a serem inicialmente utilizados na CDE serão 
divulgados em data a ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e os valores 
econômicos a serem utilizados no PROINFA serão divulgados com, pelo menos, trinta dias de 
antecedência em relação a cada Chamada Pública." (NR) 

Art. 40. ....................................................... 

....................................................... 

§ 2
o
  O Ministério de Minas e Energia editará o manual de instruções para enquadramento na 

CDE e sua correspondente operacionalização." (NR) 

        Art. 2
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 3
o
  Fica revogado o Decreto n

o
 4.644, de 24 de março de 2003. 

        Brasília, 21 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.6.2003 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.667, de 4 de abril de 2003. 

 

Altera o Decreto n
o
 4.562, de 31 de dezembro de 

2002, que estabelece normas gerais para 
celebração, substituição e aditamento dos 
contratos de fornecimento de energia elétrica; para 
tarifação e preço de energia elétrica; dispõe sobre 
compra de energia elétrica das concessionárias de 
serviço público de distribuição; valores normativos; 
estabelece a redução do número de submercados; 
diretrizes para revisão da metodologia de cálculo 
das Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão -
 TUST; o Decreto n

o
 62.724, de 17 de maio de 

1968, que estabelece normas gerais de tarifação 
para as empresas concessionárias de serviços 
públicos de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  O Decreto n

o
 4.562, de 31 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 1
o
  ....................................................... 

....................................................... 

§ 2º  Os valores das tarifas de energia, que poderão ser estabelecidas na forma monômia ou 
binômia de acordo com a modalidade de fornecimento, para os contratos de compra de 
energia elétrica celebrados pelos consumidores com concessionária ou permissionária de 
distribuição, serão estabelecidas, até a data contratual dos respectivos reajustes ou revisões 
tarifárias, a partir da composição das seguintes parcelas: 

I - Parcela I, com peso de 90%, 75%, 50%, 25% e 0% em 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, 
respectivamente: tarifa de energia calculada com base na tarifa de fornecimento da estrutura 
tarifária atual, descontados os correspondentes custos de conexão e de uso do sistema de 
transmissão ou de distribuição; e 

II - Parcela II, com peso de 10%, 25%, 50%, 75% e 100% em 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, 
respectivamente: tarifa de energia calculada com base no custo da energia disponível para 
venda, acrescido do custo de comercialização, e, onde couber, de encargos setoriais e 
tributos. 

§ 3º   A metodologia de implantação da estrutura tarifária será anualmente revisada e 
aprimorada, mantida a periodicidade definida no parágrafo anterior. 

§ 4º   Poderão ser definidos valores de tarifas a que se referem os parágrafos anteriores, que 
considerem a possibilidade de a unidade consumidora diminuir o consumo nos períodos de 
maior carga ou de suspender o consumo com objetivo de aumentar a oferta, desde que essas 
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condições estejam estabelecidas nos contratos de fornecimento, em conformidade com 
regulamentação a ser expedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

§ 5º   Os preços dos contratos de compra de energia elétrica dos consumidores finais das 
concessionárias de serviço público de geração, celebrado em substituição aos contratos de 
fornecimento, vigentes em 26 de agosto de 2002, na forma do caput, serão reajustados, 
anualmente, pela variação do Índice Geral de Preços ao Mercado - IGP-M ou, no caso de 
existência de contrato de fornecimento anterior que estabeleça outra forma de reajuste, 
conforme as condições nele pactuadas. 

§ 6º   Quando do aditamento do contrato de fornecimento de energia elétrica, celebrado por 
concessionárias de serviço público de geração de energia elétrica, sob controle federal, com 
consumidores do Grupo "A", nos termos do inciso II do § 5º do art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 
de abril de 2002, com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 10.604 de 17 de dezembro de 2002, 
cumprido o disposto neste artigo e observada a condição estabelecida no § 7º, a tarifa da 
energia elétrica será estabelecida, durante período de transição, da seguinte forma: 

I - até 2007 - pelo seu valor inicial, corrigido na forma estabelecida no parágrafo anterior, não 
se aplicando quaisquer descontos especiais eventualmente previstos em contrato; 

II - de 2008 a 2010 - mediante composição entre o valor inicial e o novo valor, obtido da 
média do preço da energia dos contratos de suprimento vigentes em cada ano, resultantes de 
leilões públicos de energia de que a concessionária de geração tenha participado, conforme 
indicado a seguir:  

a) 2008 - 25% do valor novo e 75% do valor inicial corrigido; 

b) 2009 - 50% do valor novo e 50% do valor inicial corrigido; 

c) 2010 - 75% do valor novo e 25% do valor inicial corrigido; e 

III - de 2011 em diante - de acordo com a regulamentação aplicável. 

§ 7º   Para aplicação da regra estabelecida no § 6
o
, os consumidores do Grupo "A" das 

concessionárias de geração, sob controle federal, deverão comprovar investimentos na 
expansão da geração, nos termos de disciplina a ser estabelecida pela ANEEL. 

§ 8º   O consumidor do Grupo "A" que não comprovar os investimentos na expansão da 
geração na forma e prazo definidos em regulamento perderá o direito à regra de transição 
estabelecida no § 6

o
, passando a ter a sua tarifa definida pela ANEEL. 

§ 9º   A substituição dos contratos de que trata este artigo será realizada sem prejuízo dos 
direitos estabelecidos nos contratos em vigor, devendo as concessionárias e permissionárias, 
com antecedência de no mínimo noventa dias dos prazos estabelecidos no Decreto n

o
 4.413, 

de 7 de outubro de 2002, da extinção ou prorrogação automática, encaminhar para o 
Consumidor o texto dos novos contratos. 

§ 10.  Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para constituição dos 
contratos de conexão e uso dos sistemas elétricos, as decorrentes de dispositivos legais 
supervenientes e as livremente pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e 
permissionária introduzir unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras 
alterações." (NR) 

"Art. 9º  A ANEEL poderá incluir, conforme política a ser estabelecida pelo Ministério de Minas 
e Energia , na licitação a ser realizada no último mês de cada semestre, a compra de energia 
através de contratos de compra e venda com quatorze anos de duração, dos quais os 
primeiros quatro anos são de carência para início do suprimento. 

§ 1º  Nos termos da regulação da ANEEL, as concessionárias de serviço público de 
distribuição deverão, obrigatoriamente, participar uma vez por ano, no mês imediatamente 
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anterior ao início do semestre civil em que ocorrer seu reajuste anual ou revisão tarifária, 
adquirindo o montante de energia equivalente a pelo menos cinco por cento de seu mercado 
verificado nos doze meses anteriores através de contratos previstos no caput.  

......................................................." (NR) 

        Art. 2
o
  O art. 9

o
 do Decreto n

o
 62.724, de 17 de maio de 1968, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 9
o
  ....................................................... 

....................................................... 

§ 2
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá regulamentar a substituição dos 

atuais contratos de fornecimento de energia das concessionárias ou permissionárias de 
serviço público de energia elétrica com consumidores do Grupo "A" por contratos 
equivalentes de conexão e uso dos sistemas de transmissão ou distribuição e de compra de 
energia até as datas definidas a seguir: 

I - durante o ano de 2003, no mês do reajuste ou revisão tarifária da concessionária ou 
permissionária, para os consumidores, atendidos em qualquer tensão de fornecimento, em 
cuja unidade consumidora a demanda contratada totalize, em qualquer segmento horo-
sazonal, mais que 3 MW; 

II - durante o ano de 2004, no mês do reajuste ou revisão tarifária da concessionária ou 
permissionária, para os consumidores, atendidos em qualquer tensão de fornecimento, em 
cuja unidade consumidora a demanda contratada totalize, em qualquer segmento horo-
sazonal, mais que 1 MW; e 

III - até 1
o
 de julho de 2005, para os demais consumidores, atendidos em qualquer tensão de 

fornecimento.  

....................................................... 

§ 5
o
  Os contratos que já sofreram reajuste ou revisão tarifária até a data de publicação deste 

Decreto deverão ter seus contratos substituídos até 1
o
 de julho de 2003." (NR) 

        Art. 3
o
  A comercialização de energia elétrica pelas concessionárias de serviço público de 

geração, sob controle federal, por meio de leilões exclusivos de que trata o inciso I do § 5
o
 do art. 27 

da Lei n
o
 10.438, de 26 de abril de 2002, com a redação dada pelo art. 6

o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de 

dezembro de 2002, deverá assegurar publicidade, transparência e igualdade de acesso aos 
interessados, conforme disciplina estabelecida pela ANEEL. 

        Art. 4
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasilia, 4 de abril de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Vana Rousself 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.4.2003 (Edição extra) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.613, de 11 de março de 2003. 

 
Regulamenta o Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

os
 9.433, de 8 de janeiro de 

1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, órgão consultivo e deliberativo, integrante da 

estrutura regimental do Ministério do Meio Ambiente, tem por competência: 

        I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos nacional, 
regionais, estaduais e dos setores usuários; 

        II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos; 

        III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos, cujas repercussões 
extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados; 

        IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

        V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à Política 
Nacional de Recursos Hídricos; 

        VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

        VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacias Hidrográficas e estabelecer critérios 
gerais para a elaboração de seus regimentos; 

        VIII - deliberar sobre os recursos administrativos que lhe forem interpostos; 

        IX - acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e determinar as 
providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

        X - estabelecer critérios gerais para outorga de direito de uso de recursos hídricos e para a 
cobrança por seu uso; 

        XI - aprovar o enquadramento dos corpos de água em classes, em consonância com as 
diretrizes do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e de acordo com a classificação 
estabelecida na legislação ambiental; 

        XII - formular a Política Nacional de Recursos Hídricos nos termos da Lei n
o
 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, e do art. 2º da Lei n
o
 9.984, de 17 de julho de 2000; 
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        XIII - manifestar-se sobre propostas encaminhadas pela Agência Nacional de Águas - ANA, 
relativas ao estabelecimento de incentivos, inclusive financeiros, para a conservação qualitativa e 
quantitativa de recursos hídricos, nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei n

o
 9.984, de 2000; 

        XIV - definir os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, 
nos termos do inciso VI do art. 4º da Lei n

o
 9.984, de 2000; 

        XV - definir, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, as prioridades de aplicação 
dos recursos a que se refere o caput do art. 22 da Lei n

o
 9.433, de 1997, nos termos do § 4º do art. 

21 da Lei n
o
 9.984, de 2000; 

        XVI - autorizar a criação das Agências de Água, nos termos do parágrafo único do art. 42 e do 
art. 43 da Lei n

o
 9.433, de 1997; 

        XVII - deliberar sobre as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca 
expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos de domínio da União, nos termos do inciso V do art. 38 da Lei n

o
 9.433, de 1997; 

        XVIII - manifestar-se sobre os pedidos de ampliação dos prazos para as outorgas de direito de 
uso de recursos hídricos de domínio da União, estabelecidos nos incisos I e II do art. 5º e seu § 2º da 
Lei n

o
 9.984, de 2000; 

        XIX - delegar, quando couber, por prazo determinado, nos termos do art. 51 da Lei n
o
 9.433, de 

1997, aos consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas, com autonomia 
administrativa e financeira, o exercício de funções de competência das Agências de Água, enquanto 
estas não estiverem constituídas. 

        Art. 2º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será presidido pelo Ministro de Estado do 
Meio Ambiente e terá a seguinte composição: 

        I - um representante de cada um dos seguintes Ministérios: 

        a) da Fazenda; 

        b) do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

        c) das Relações Exteriores; 

        d) dos Transportes; 

        e) da Educação; 

        f) da Justiça; 

        g) da Saúde; 

        h) da Cultura; 

        i) do Desenvolvimento Agrário; 

        j) do Turismo; e 

        l) das Cidades; 

        II - dois representantes de cada um dos seguintes Ministérios: 

        a) da Integração Nacional; 
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        b) da Defesa; 

        c) do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

        d) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e 

        e) da Ciência e Tecnologia; 

        III - três representantes de cada um dos seguintes Ministérios: 

        a) do Meio Ambiente; e 

        b) de Minas e Energia; 

        IV - um representante de cada uma das seguintes Secretarias Especiais da Presidência da 
República: 

        a) de Aqüicultura e Pesca; e 

        b) de Políticas para as Mulheres; 

        V - dez representantes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;  

        VI - doze representantes de usuários de recursos hídricos; e 

        VII - seis representantes de organizações civis de recursos hídricos. 

        § 1º  Os representantes de que tratam os incisos I, II, III e IV do caput deste artigo e seus 
suplentes, serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e designados pelo Presidente do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        § 2º  Os representantes referidos no inciso V do caput deste artigo serão indicados pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e seus suplentes deverão, obrigatoriamente, ser de outro 
Estado. 

        § 3º  Os representantes mencionados no inciso VI do caput deste artigo, e seus suplentes, 
serão indicados, respectivamente: 

        I - dois, pelos irrigantes; 

        II - dois, pelas instituições encarregadas da prestação de serviço público de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário; 

        III - dois, pelas concessionárias e autorizadas de geração hidrelétrica; 

        IV - dois, pelo setor hidroviário, sendo um indicado pelo setor portuário; 

        V - três, pela indústria, sendo um indicado pelo setor minero-metalúrgico; e 

        VI - um, pelos pescadores e usuários de recursos hídricos com finalidade de lazer e turismo. 

        § 4º  Os representantes referidos no inciso VII do caput deste artigo, e seus suplentes, serão 
indicados, respectivamente: 

        I - dois, pelos comitês, consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas, sendo 
um indicado pelos comitês de bacia hidrográfica e outro pelos consórcios e associações 
intermunicipais; 
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        II - dois, por organizações técnicas de ensino e pesquisa com interesse e atuação comprovada 
na área de recursos hídricos, com mais de cinco anos de existência legal, sendo um indicado pelas 
organizações técnicas e outro pelas entidades de ensino e de pesquisa; e 

        III - dois, por organizações não-governamentais com objetivos, interesses e atuação 
comprovada na área de recursos hídricos, com mais de cinco anos de existência legal. 

        § 5º  Os representantes de que tratam os incisos V, VI e VII do caput deste artigo serão 
designados pelo Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e terão mandato de três 
anos. 

        § 6º  O titular da Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente será o 
Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        § 7º  O Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será substituído, nas suas faltas 
e impedimentos, pelo Secretário-Executivo do Conselho e, na ausência deste, pelo conselheiro mais 
antigo, no âmbito do colegiado, dentre os representantes de que tratam os incisos I, II, III e IV do 
caput deste artigo. 

        § 8º  A composição do Conselho Nacional de Recursos Hídricos poderá ser revista após dois 
anos, contados a partir da publicação deste Decreto. 

        § 9º  O regimento interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos definirá a forma de 
participação de instituições diretamente interessadas em assuntos que estejam sendo objeto de 
análise pelo plenário. 

        Art. 3º  Caberá à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, sem prejuízo 
das demais competências que lhe são conferidas, prover os serviços de Secretaria-Executiva do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        Art. 4º  Compete à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

        I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

        II - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e dos 
Comitês de Bacia Hidrográfica; e 

        III - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e submetê-los 
à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        Art. 5º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos reunir-se-á em caráter ordinário a cada seis 
meses, no Distrito Federal, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, por 
iniciativa própria ou a requerimento de um terço de seus membros. 

        § 1º  A convocação para a reunião ordinária será feita com trinta dias de antecedência e para a 
reunião extraordinária, com quinze dias de antecedência. 

        § 2º  As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora do Distrito Federal, sempre que 
razões superiores assim o exigirem, por decisão do Presidente do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos. 

        § 3º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos reunir-se-á em sessão pública, com a presença 
da maioria absoluta de seus membros e deliberará por maioria simples. 

        § 4º  Em caso de empate nas decisões, o Presidente do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos exercerá o direito do voto de qualidade. 

        § 5º  A participação dos membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos não enseja 
qualquer tipo de remuneração e será considerada de relevante interesse público. 



Decreto nº 4.613, de 11 de março de 2003. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

384 

        § 6º  Eventuais despesas com passagens e diárias serão custeadas pelos respectivos órgãos e 
entidades representados no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

        § 7
o
  Os representantes das organizações civis de recursos hídricos constantes dos incisos II e 

III do § 4
o
 do art. 2

o
 deste Decreto poderão ter suas despesas de deslocamento e estada pagas à 

conta de recursos orçamentários do Ministério do Meio Ambiente. (Incluído pelo Decreto nº 5.263, de 
2004) 

        Art. 6º  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, mediante resolução, poderá constituir 
câmaras técnicas, em caráter permanente ou temporário. 

        Art. 7º  O regimento interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será aprovado pela 
maioria absoluta de seus membros. 

        Art. 8º  A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos promoverá a 
realização de assembléias setoriais públicas, que terão por finalidade a indicação, pelos participantes, 
dos representantes e respectivos suplentes de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 2

o
. 

        Art. 9º  Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 2
o
, e seus 

suplentes, deverão ser indicados no prazo de trinta dias, contados a partir da publicação deste 
Decreto. 

        Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 11.  Ficam revogados os Decretos n
os

 2.612, de 3 de junho de 1998, 3.978, de 22 de outubro 
de 2001, e 4.174, de 25 de março de 2002. 

        Brasília, 11 de março de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Marina Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.3.2003 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.562, de 31 de dezembro de 2002. 

Vide texto compilado  

Estabelece normas gerais para celebração, 
substituição e aditamento dos contratos de 
fornecimento de energia elétrica; para tarifação e 
preço de energia elétrica; dispõe sobre compra de 
energia elétrica das concessionárias de serviço 
público de distribuição; valores normativos; 
estabelece a redução do número de submercados; 
diretrizes para revisão da metodologia de cálculo 
das Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão - 
TUST e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; no art. 9º, 
do Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 1968, com as alterações do Decreto nº 4.413, de 7 de 
outubro de 2002; na Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e considerando as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, nas Resoluções nºs 5, 6 e 7, de 
21 de agosto de 2002; 12, de 17 de setembro de 2002, e 13 e 14, de 22 de novembro de 2002, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Os consumidores do Grupo "A", das concessionárias ou permissionárias de serviço 
público de geração ou de distribuição de energia elétrica deverão celebrar contratos distintos para a 
conexão, uso dos sistemas de transmissão ou distribuição e compra de energia elétrica, nos termos e 
condições firmados no art. 9º, do Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 1968, com as alterações do 
Decreto nº 4.413, de 7 de outubro de 2002. 

        § 1º Na definição do valor das tarifas para os contratos de conexão e de uso dos sistemas de 
transmissão ou distribuição a que se refere este artigo, serão consideradas as parcelas apropriadas 
dos custos de transporte e das perdas de energia elétrica, bem como os encargos de conexão e os 
encargos setoriais de responsabilidade do segmento de consumo. 

        § 2º Os valores das tarifas de energia, que poderão ser estabelecidas na forma monômia ou 
binômia de acordo com a modalidade de fornecimento, para os contratos de compra de energia 
elétrica celebrados pelos consumidores com concessionária ou permissionária de distribuição, serão 
estabelecidas, até a data contratual dos respectivos reajustes ou revisões tarifárias, a partir da 
composição das seguintes parcelas: 
        I - Parcela I, com peso de 75%, 50%, 25% e 0% em 2003, 2004, 2005 e 2006, respectivamente: 
tarifa de energia calculada com base na tarifa de fornecimento da estrutura tarifária atual, 
descontados os correspondentes custos de conexão e de uso do sistema de transmissão ou de 
distribuição; e 
        II - Parcela II, com peso de 25%, 50%, 75% e 100% em 2003, 2004, 2005 e 2006, 
respectivamente: tarifa de energia calculada com base no custo da energia disponível para venda, 
acrescido do custo de comercialização, e, onde couber, de encargos setoriais e tributos. 

        § 2º  Os valores das tarifas de energia, que poderão ser estabelecidas na forma monômia ou 
binômia de acordo com a modalidade de fornecimento, para os contratos de compra de energia 
elétrica celebrados pelos consumidores com concessionária ou permissionária de distribuição, serão 
estabelecidas, até a data contratual dos respectivos reajustes ou revisões tarifárias, a partir da 
composição das seguintes parcelas: (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) 

        I - Parcela I, com peso de 90%, 75%, 50%, 25% e 0% em 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, 
respectivamente: tarifa de energia calculada com base na tarifa de fornecimento da estrutura tarifária 
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atual, descontados os correspondentes custos de conexão e de uso do sistema de transmissão ou de 
distribuição; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) 

        II - Parcela II, com peso de 10%, 25%, 50%, 75% e 100% em 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, 
respectivamente: tarifa de energia calculada com base no custo da energia disponível para venda, 
acrescido do custo de comercialização, e, onde couber, de encargos setoriais e tributos. (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) 

        § 3º Poderão ser definidos valores de tarifas a que se referem os parágrafos anteriores, que 
considerem a possibilidade de a unidade consumidora diminuir o consumo nos períodos de maior 
carga ou de suspender o consumo com objetivo de aumentar a oferta, desde que essas condições 
estejam estabelecidas nos contratos de fornecimento, em conformidade com regulamentação a ser 
expedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.  

        § 3
o
  A metodologia de implantação da estrutura tarifária será anualmente revisada e 

aprimorada, mantida a periodicidade definida no parágrafo anterior. (Redação dada pelo Decreto nº 
4.667, de 4.4.2003) 

        § 4º Os preços dos contratos de compra de energia elétrica dos consumidores finais das 
concessionárias de serviço público de geração, celebrado em substituição aos contratos de 
fornecimento, vigentes em 26 de agosto de 2002, na forma do caput, serão reajustados, anualmente, 
pela variação do Índice Geral de Preços ao Mercado - IGP-M ou, no caso de existência de contrato 
de fornecimento anterior que estabeleça outra forma de reajuste, conforme as condições nele 
pactuadas.  

        § 4º  Poderão ser definidos valores de tarifas a que se referem os parágrafos anteriores, que 
considerem a possibilidade de a unidade consumidora diminuir o consumo nos períodos de maior 
carga ou de suspender o consumo com objetivo de aumentar a oferta, desde que essas condições 
estejam estabelecidas nos contratos de fornecimento, em conformidade com regulamentação a ser 
expedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, 
de 4.4.2003) 

        § 5º Quando do aditamento do contrato de fornecimento de energia elétrica, celebrado por 
concessionárias de serviço público de geração de energia elétrica, sob controle federal, com 
consumidores do Grupo "A", nos termos do inciso II do § 5º do art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril 
de 2002, com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 10.604 de 17 de dezembro de 2002, cumprido o 
disposto no art. 1º, o preço da energia elétrica será estabelecido, durante período de transição, da 
seguinte forma: 
        I - até 2007 - pelo seu valor inicial, corrigido na forma estabelecida no parágrafo anterior; 
        II - de 2008 a 2010 - mediante composição entre o valor inicial corrigido e o valor novo, obtido da 
média do preço da energia dos contratos de suprimento vigentes em cada ano, resultantes de leilões 
públicos de energia de que a concessionária de geração tenha participado, conforme indicado a 
seguir: 
        a) 2008 - 25% do valor novo e 75% do valor inicial corrigido; 
        b) 2009 - 50% do valor novo e 50% do valor inicial corrigido; 
        c) 2010 - 75% do valor novo e 25% do valor inicial corrigido; e 
        III - de 2011 em diante - de acordo com a regulamentação aplicável. 

        § 5º  Os preços dos contratos de compra de energia elétrica dos consumidores finais das 
concessionárias de serviço público de geração, celebrado em substituição aos contratos de 
fornecimento, vigentes em 26 de agosto de 2002, na forma do caput, serão reajustados, anualmente, 
pela variação do Índice Geral de Preços ao Mercado - IGP-M ou, no caso de existência de contrato 
de fornecimento anterior que estabeleça outra forma de reajuste, conforme as condições nele 
pactuadas. (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) 

        § 6º A substituição dos contratos, de que trata este artigo, será realizada sem prejuízo dos 
direitos estabelecidos nos contratos em vigor, devendo as concessionárias e permissionárias, com 
antecedência de no mínimo noventa dias dos prazos estabelecidos no Decreto 4.413, de 7 de outubro 
de 2002, da extinção ou prorrogação automática, encaminhar para o Consumidor o texto dos novos 
contratos. 
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        § 6º  Quando do aditamento do contrato de fornecimento de energia elétrica, celebrado por 
concessionárias de serviço público de geração de energia elétrica, sob controle federal, com 
consumidores do Grupo "A", nos termos do inciso II do § 5º do art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril 
de 2002, com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 10.604 de 17 de dezembro de 2002, cumprido o 
disposto neste artigo e observada a condição estabelecida no § 7º, a tarifa da energia elétrica será 
estabelecida, durante período de transição, da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, 
de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        I - até 2007 - pelo seu valor inicial, corrigido na forma estabelecida no parágrafo anterior, não se 
aplicando quaisquer descontos especiais eventualmente previstos em contrato; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        II - de 2008 a 2010 - mediante composição entre o valor inicial e o novo valor, obtido da média 
do preço da energia dos contratos de suprimento vigentes em cada ano, resultantes de leilões 
públicos de energia de que a concessionária de geração tenha participado, conforme indicado a 
seguir:  (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 
2004) 
        a) 2008 - 25% do valor novo e 75% do valor inicial corrigido; (Redação dada pelo Decreto nº 
4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        b) 2009 - 50% do valor novo e 50% do valor inicial corrigido; (Redação dada pelo Decreto nº 
4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        c) 2010 - 75% do valor novo e 25% do valor inicial corrigido; e (Redação dada pelo Decreto nº 
4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        III - de 2011 em diante - de acordo com a regulamentação aplicável.   (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 7º Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para constituição dos contratos 
de conexão e uso dos sistemas elétricos, as decorrentes de dispositivos legais supervenientes e as 
livremente pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária introduzir 
unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras alterações.  
        § 7

o
  Para aplicação da regra estabelecida no § 6

o
, os consumidores do Grupo "A" das 

concessionárias de geração, sob controle federal, deverão comprovar investimentos na expansão da 
geração, nos termos de disciplina a ser estabelecida pela ANEEL. (Redação dada pelo Decreto nº 
4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 8

o
  O consumidor do Grupo "A" que não comprovar os investimentos na expansão da geração 

na forma e prazo definidos em regulamento perderá o direito à regra de transição estabelecida no § 
6

o
, passando a ter a sua tarifa definida pela ANEEL. (Incluído pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) 

(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 9

o
  A substituição dos contratos de que trata este artigo será realizada sem prejuízo dos 

direitos estabelecidos nos contratos em vigor, devendo as concessionárias e permissionárias, com 
antecedência de no mínimo noventa dias dos prazos estabelecidos no Decreto n

o
 4.413, de 7 de 

outubro de 2002, da extinção ou prorrogação automática, encaminhar para o Consumidor o texto dos 
novos contratos. (Incluído pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 
2004) 

        § 10.  Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para constituição dos contratos 
de conexão e uso dos sistemas elétricos, as decorrentes de dispositivos legais supervenientes e as 
livremente pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária introduzir 
unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras alterações. (Incluído pelo Decreto nº 
4.667, de 4.4.2003) 

        § 11.  Não se aplica o disposto no § 2
o
 deste artigo às cooperativas de eletrificação rural mesmo 

que em situação de fato, com permissões anteriormente outorgadas, ou mesmo às que já possuem 
suas outorgas atuais dadas pelo poder concedente, nos termos do disposto no inciso XI do art. 3

o
 da 

Lei n
o
 9.427, 26 de dezembro de 1996, e do art. 23 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995. (Incluído 

pelo Decreto nº 4.855, de 9.10.2003)  

        Art. 2º As condições de preços e tarifas, estabelecidas no art. 1º deverão ser aplicadas a todos 
os consumidores do Grupo "A", das concessionárias e permissionárias de distribuição de energia 
elétrica, independentemente do cumprimento do cronograma de substituição dos atuais contratos de 
fornecimento de energia elétrica, por contratos equivalentes de conexão, uso de sistemas de 
transmissão ou de distribuição e de compra de energia, disciplinado no § 2º , incisos I a III do Decreto 
nº 4.413, de 7 de outubro de 2002. 
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        Art. 3º A parcela da tarifa de fornecimento de energia elétrica dos consumidores do Grupo "B", 
correspondente a energia elétrica, será calculada, a partir de 2003, na forma estabelecida no § 2º do 
art. 1º, devendo seu valor ser informado pela concessionária ou permissionária de distribuição, na 
fatura de energia elétrica. 

        Art. 4º A ANEEL deverá revisar a sistemática de cálculo das Tarifas de Uso do Sistema de 
Transmissão - TUST, observando as seguintes diretrizes: 
        I - tornar os encargos de transmissão mais estáveis para os empreendimentos de geração de 
energia elétrica; 
        II - assegurar a arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos serviços de 
transmissão; 
        III - estabelecer TUSTs com sinalização locacional para usinas não participantes do Mecanismo 
de Realocação de Energia - MRE, excluindo-se a possibilidade de aplicação de tarifas negativas; 
        IV - manter constantes, em termos reais, com correção baseada no índice de reajuste dos 
contratos pertencentes aos Contratos de Prestação de Serviços de Transmissão - CPST, as tarifas 
baseadas em sinal locacional pleno, pelo período de autorização de funcionamento do 
empreendimento; 
        V- estabelecer TUSTs baseadas em valor médio, denominada tarifa selo, para as usinas 
participantes do MRE; 
        VI - estabelecer o rateio do montante dos encargos dos serviços de transmissão, a ser 
arrecadado pela tarifa selo, na proporção de 80% para os geradores participantes do MRE, e 20% 
para o segmento de consumo; e 
        VII - preservar o princípio da estabilidade tarifária, e qualquer novo acesso cujo custo unitário de 
transmissão seja significativamente maior que a tarifa selo das usinas hidrelétricas existentes deverá 
ter a diferença entre este custo unitário e a tarifa selo tratada à parte, como responsabilidade do 
acessante. 
        Parágrafo único. Deverão ser previstos mecanismos de transição para o novo sistema tarifário, 
de forma a minimizar o impacto para os agentes.(Revogado pelo Decreto nº 4.713, de 29.5.2003) 

        Art. 5º As concessionárias de serviços públicos de distribuição, a partir de 1º de janeiro de 2003, 
somente poderão celebrar contratos de compra de energia elétrica com prazo de suprimento igual ou 
superior a seis meses, mediante licitação, na modalidade de leilão, ou por meio dos leilões públicos 
previstos no art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 
2004) 
        § 1º Excluem-se do disposto no caput:(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        I - os direitos à contratação entre sociedades coligadas, controladas e controladoras ou 
vinculadas à controladora comum, nos limites estabelecidos em regulação da ANEEL.(Revogado pelo 
Decreto nº 5.163, de 2004) 
        II - os contratos firmados por concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica que atuem nos sistemas isolados; e(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        III - os contratos bilaterais cujo objeto seja a compra e venda de energia produzida por fontes 
eólica, solar, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 2º Para cobrir eventuais diferenças entre o montante de energia contratada e o mercado 
efetivamente realizado, de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, as 
concessionárias de serviço público de distribuição poderão celebrar contratos de compra e venda de 
energia elétrica, sem obrigatoriedade de realização de licitação, desde que o prazo de vigência seja 
inferior a seis meses.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 3º O total de energia contratado nas condições previstas no § 2º, somado ao montante de 
energia adquirida no mercado de curto prazo do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, não 
poderá exceder a cinco por cento, a cada mês, do mercado de energia elétrica realizado das 
concessionárias de que trata o caput.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        Art. 6º A ANEEL regulará a realização de uma única licitação na modalidade de leilão, por mês, 
para atender o disposto no art. 5º, com os seguintes requisitos:(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 
2004) 
        I - ser realizada pelo Mercado Atacadista de Energia - MAE ou por empresa jurídica de direito 
privado não vinculada diretamente a agentes do MAE;(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        II - assegurar publicidade, transparência e igualdade de acesso aos interessados;(Revogado 
pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        III - ter, como participantes compradores, apenas empresas concessionárias de serviço público 
de distribuição e empresas de comercialização de energia elétrica;(Revogado pelo Decreto nº 5.163, 
de 2004) 
        IV - ter, como participantes vendedores, empresas concessionárias de serviço público de 
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geração, produtores independentes de energia elétrica, empresas de comercialização de energia 
elétrica e empresas concessionárias de serviço público de distribuição;(Revogado pelo Decreto nº 
5.163, de 2004) 
        V - utilizar modelo padronizado de contrato de compra e venda de energia; (Revogado pelo 
Decreto nº 5.163, de 2004) 
        VI - contemplar a venda de energia através de contratos de compra e venda para até seis 
períodos padronizados de suprimento, com prazo não superior a quatro anos; e 
        VI - contemplar a venda de energia por meio de contratos de compra e venda para até seis 
períodos padronizados de suprimento, com prazo de atendimento limitado a 31 de dezembro de 2004 
e início de suprimento em até sessenta dias a contar da data de realização do leilão. (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.767, de 26.6.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        VII - ter regras de leilões e definições de produtos estáveis. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 
2004) 
        Art. 7º A ANEEL deverá adotar as medidas necessárias para prevenir práticas abusivas ou a 
ocorrência de circunstâncias que afetem a adequada formação de preços de energia elétrica nos 
leilões públicos, de que trata o art. 5º deste Decreto e o art. 27, da Lei nº 10.438, de 2002, podendo, 
inclusive, fixar preços mínimos, sem prejuízo das responsabilidades imputadas aos agentes, nos 
termos dos §§ 1º e 2º do art. 27, da Lei nº 10.438, de 2002 . (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 
2004) 
        Art. 8º Deverão ser comercializados nos leilões, dois tipos padronizados de lotes de energia, um, 
denominado energia de base, e o outro, energia flexível, ambos com o mesmo montante médio de 
energia associada e os mesmos limites para sazonalização. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 
2004) 
        Parágrafo único. Os tipos de lotes serão caracterizados por valores padronizados de potência 
mínima e máxima associados.  
        Art. 9º A ANEEL incluirá, na licitação a ser realizada no último mês de cada semestre, a compra 
de energia através de contratos de compra e venda com quatorze anos de duração, dos quais os 
primeiros quatro anos são de carência para início do suprimento. 
        § 1º As concessionárias de serviço público de distribuição deverão, obrigatoriamente, participar 
uma vez por ano, no mês imediatamente anterior ao início do semestre civil em que ocorrer seu 
reajuste anual ou revisão tarifária, adquirindo o montante de energia equivalente a pelo menos cinco 
por cento de seu mercado verificado nos doze meses anteriores através de contratos previstos no 
caput. 
        Art. 9º  A ANEEL poderá incluir, conforme política a ser estabelecida pelo Ministério de Minas e 
Energia , na licitação a ser realizada no último mês de cada semestre, a compra de energia através 
de contratos de compra e venda com quatorze anos de duração, dos quais os primeiros quatro anos 
são de carência para início do suprimento. (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) 
(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 1º  Nos termos da regulação da ANEEL, as concessionárias de serviço público de distribuição 
deverão, obrigatoriamente, participar uma vez por ano, no mês imediatamente anterior ao início do 
semestre civil em que ocorrer seu reajuste anual ou revisão tarifária, adquirindo o montante de 
energia equivalente a pelo menos cinco por cento de seu mercado verificado nos doze meses 
anteriores através de contratos previstos no caput.   (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 
4.4.2003) (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 2º Apenas empreendimentos novos ou ampliações de instalações existentes poderão ser 
apresentados como respaldo de geração dos contratos previstos neste artigo, observadas as 
seguintes condições:(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        I - que os empreendimentos ou ampliações não atinjam condição operacional antes de dois anos 
da data do leilão; e (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        II - que os empreendedores detenham, na data do leilão, Licença Prévia emitida pelo órgão 
ambiental competente e demais autorizações necessárias compatíveis com o estágio de implantação. 
(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 3º As concessionárias de serviço público de distribuição que não estejam conectadas ao 
Sistema Interligado Brasileiro estão dispensadas da obrigatoriedade prevista neste artigo. (Revogado 
pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 

        Art. 10. Os contratos de compra e venda resultantes da licitação de que trata o art. 9º deverão 
ser registrados no MAE, no prazo de noventa dias. 

        § 1º Para o registro de contratos previstos neste artigo, o vendedor deverá estabelecer com o 
MAE contrato de garantia de desempenho referente à apresentação de lastro contratual, na forma do 
§ 2º do art. 9, até o quarto ano do contrato. 
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        § 2º O contrato de garantia de desempenho deverá prever, também, o pagamento mensal de 
valor correspondente ao suprimento contratado de um mês, acrescido de trinta por cento a partir do 
início contratual de suprimento e, enquanto não for apresentado o respaldo contratual, limitado ao 
prazo máximo de dois anos. 

        § 3º O contrato de garantia de desempenho não elidirá o cumprimento das obrigações previstas 
no contrato de compra e venda. 

        § 4º Eventuais recebimentos decorrentes da aplicação do § 2º serão revertidos para o Encargo 
de Serviços do Sistema.  

        Art. 11. A partir de 1º de janeiro de 2003, o número de submercados de energia elétrica será 
reduzido de quatro para dois. 

        Art. 12. A ANEEL deverá divulgar, mensalmente, diretamente ou através do MAE, o valor médio 
por submercado, dos preços dos contratos de suprimento de energia para cada um dos tipos de lote 
de energia e durações de contrato resultantes dos leilões previstos nos arts. 6º e 9º, bem como dos 
leilões de que trata o art. 27, da Lei nº 10.438, de 2002. 

        Art. 13. Transcorridos doze meses do início da divulgação prevista no art. 12, ou em menor 
prazo, a critério da ANEEL, os valores normativos serão determinados considerando os preços 
resultantes dos leilões. 

        Art. 14. Deverão ser aplicados os valores normativos e os procedimentos de limite de repasse 
dos preços de compra de energia elétrica às tarifas de fornecimento, vigentes até a data da edição da 
Resolução ANEEL nº 248, de 6 de maio de 2002, à energia que vier a ser comprada de 
empreendimentos em fase de implantação comprovada. 

        Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às concessionárias ou 
permissionárias que cumpriram as condições firmadas na Resolução ANEEL nº 488, de 29 de agosto 
de 2002. 

        Art. 15. Até 31 de dezembro de 2014, o montante da energia produzida por usinas termelétricas 
integrantes do Programa Prioritário de Termeletricidade - PPT, instituído pelo Decreto nº 3.371, de 24 
de fevereiro de 2000, que iniciarem sua operação até 31 de dezembro de 2004, não deverá ser 
considerado no cálculo do limite de auto-suprimento de concessionária ou permissionária de 
distribuição de energia elétrica. 

        Art. 16. A ANEEL expedirá as normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto 
neste Decreto. 

        Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 31 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Gomide 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.12.2002 (Edição extra) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.550, de 27 de dezembro de 2002. 

Vide texto compilado  

Regulamenta a comercialização de energia 
elétrica gerada pela Eletrobrás Termonuclear S/A - 
ELETRONUCLEAR, por ITAIPU Binacional e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, e nos arts. 
19 a 21 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Este Decreto estabelece normas e diretrizes regulamentadoras para a comercialização da 
energia produzida nas usinas da Eletrobrás Termonuclear S/A - ELETRONUCLEAR e da ITAIPU 
Binacional, conforme o art. 29 do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, no art. 4º da Lei nº 5.899, 
de 5 de julho de 1973, e nos arts. 19 a 21 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

TÍTULO I 
DOS CONCEITOS 

        Art. 2º Para fins de aplicação do presente Decreto, considera-se: 

        I - Potência Contratada de ITAIPU: potência em quilowatts que ITAIPU coloca permanentemente 
à disposição das Altas Partes Contratantes, indicadas no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, conforme Carta Compromisso ou 
instrumento contratual firmado entre ITAIPU e a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS; 

        II - Energia Vinculada à Potência Contratada de ITAIPU: montante de energia que cada entidade 
contratante pode utilizar em função da potência contratada, definido para cada mês calendário, 
conforme Carta Compromisso ou instrumento contratual firmado entre ITAIPU e a ELETROBRÁS e 
equivalente à energia assegurada da usina; 

       II - Energia Vinculada à Potência Contratada de ITAIPU: montante de energia que cada entidade 
contratante pode utilizar em função da potência contratada, definido para cada mês calendário, 
conforme Carta Compromisso ou instrumento contratual firmado entre ITAIPU e a ELETROBRÁS;  
(Redação dada pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        III - Energia não Vinculada à Potência Contratada de ITAIPU: montante de energia suprida ao 
Brasil por ITAIPU que excede ao montante de energia vinculada à potência contratada; 

        IV - Energia Secundária do Sistema: parcela do total da energia produzida pelos geradores, 
membros do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, instituído pelo Decreto nº 2.655, de 1998, 
que exceder o montante de energia assegurada do sistema, rateável entre os referidos geradores; e 

        V - Energia Secundária Alocada à ITAIPU: parcela da energia secundária do sistema alocada à 
ITAIPU, nos termos das regras do MRE. 

        VI - Diferencial: valor apurado anualmente decorrente da redução de receita da ELETROBRÁS e 
do Tesouro Nacional ocorrida em função da retirada do fator anual do índice de reajuste da inflação 
americana, incidente sobre os contratos de financiamento celebrados entre a ELETROBRÁS e 
ITAIPU, e correspondente cessão de créditos para o Tesouro Nacional, a ser reconhecido como ativo 
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regulatório e recuperado por meio de sua aplicação na tarifa de repasse de ITAIPU, nos termos da 
Lei n

o
 11.480, de 30 de maio de 2007; e (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        VII - Ativo Regulatório: valor devido à ELETROBRÁS, definido anualmente por meio de portaria 
interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia, decorrente da parte do 
diferencial mencionado no inciso VI deste artigo, não incidente na tarifa a ser processada no exercício 
seguinte ao do reconhecimento, e que acumula correção e remuneração das parcelas do diferencial 
não incidentes na tarifa dos anos anteriores. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

TÍTULO II 
DA COMERCIALIZAÇÃO DA ENERGIA PRODUZIDA PELA ELETRONUCLEAR 

        Art. 3º A ELETRONUCLEAR, constituída pelo Decreto nº 76.893, de 16 de dezembro de 1975, 
com a finalidade específica de explorar, em nome da União, atividades nucleares para fins de 
geração de energia elétrica, venderá à FURNAS Centrais Elétricas S.A., a totalidade da energia 
disponível para contratação, produzida em suas unidades de geração. 

        Parágrafo único. As condições para a compra e venda de energia deverão ser formalizadas em 
instrumento contratual, definindo as responsabilidades e obrigações das partes e sujeito à aprovação 
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

       § 1
o
  As condições para a compra e venda de energia deverão ser formalizadas em instrumento 

contratual, definindo as responsabilidades e obrigações das partes e sujeito à aprovação da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. (Renumerado do Parágrafo único para § 1

o
  pelo Decreto nº 

5.287, de 2004) 

        § 2
o
  As partes deverão ajustar o contrato de que trata o § 1

o
, de forma a contemplar a aquisição 

e comercialização da energia disponível para venda a uma tarifa inicial, em R$/MWh, a ser definida 
pelo Ministério de Minas e Energia.(Incluído  pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        § 3
o
  O Ministério de Minas e Energia deverá, na definição da tarifa de que trata o § 2

o
, 

considerar a otimização do binômio modicidade tarifária e equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato.(Incluído  pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        § 4
o
  O aditamento do contrato de venda da energia deverá incluir, também, metodologia para 

revisão tarifária anual, contemplando, isoladamente: (Incluído  pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        I - os custos relativos a operação e manutenção; (Incluído  pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        II - o combustível nuclear; (Incluído   pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        III - o serviço da dívida; e (Incluído   pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        IV - a amortização do capital investido. (Incluído  pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        Art. 4º A energia elétrica disponível para venda, por FURNAS, será comercializada em 
obediência aos procedimentos legais e regulamentares, sem qualquer distinção entre a energia 
gerada pela própria empresa e a energia adquirida da ELETRONUCLEAR. 

        Parágrafo único. Ficam integralmente mantidos os compromissos contratuais de venda de 
energia assumidos por FURNAS para o período de transição, definido no art. 10 da Lei nº 9.648, de 
27 de maio de 1998. 

        Art. 5º A tarifa do serviço público prestado pela ELETRONUCLEAR é aquela fixada no 
instrumento de delegação, no qual devem estar definidos os critérios e procedimentos de reajuste e 
revisão das tarifas, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
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        Art. 5
o
  A tarifa do serviço público prestado pela ELETRONUCLEAR, definida pelo Ministério de 

Minas e Energia, será objeto de revisão tarifária anual, a ser promovida pela ANEEL, com base nos 
parâmetros fixados no § 4

o
 do art. 3

o
. (Redação dada pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        Parágrafo único. A ANEEL é autorizada a regularizar a delegação à ELETRONUCLEAR, de 
modo a adequá-la, como prestadora de serviços públicos, aos termos da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e demais disposições legais. 

        Art. 6º A ANEEL deverá considerar, no estabelecimento das tarifas de FURNAS, o custo da 
energia comprada da ELETRONUCLEAR. 
        Parágrafo único. As alterações tarifárias da ELETRONUCLEAR deverão ser coincidentes com 
aqueles das tarifas de FURNAS. 

        Art. 6º  A ANEEL deverá considerar, no estabelecimento das tarifas de FURNAS, quando for o 
caso, o custo da energia comprada da ELETRONUCLEAR. (Redação dada pelo Decreto nº 5.287, de 
2004) 

        Art. 7º A ELETRONUCLEAR terá direito a receber o pagamento, independentemente do contrato 
de que trata o parágrafo único do art. 3º, pelos serviços ancilares que prestar ao sistema, tais como a 
produção de energia reativa e manutenção de reserva para o sistema. 

TÍTULO III 
DA COMERCIALIZAÇÃO DA ENERGIA DE ITAIPU 

CAPÍTULO I 
DO AGENTE COMERCIALIZADOR 

        Art. 8º A ELETROBRÁS, como Agente Comercializador de Energia de ITAIPU, é responsável 
pela comercialização da energia elétrica de ITAIPU, consumida no Brasil. 

        Parágrafo único.  Atendendo ao disposto no art. 3
o
 da Lei n

o
 5.899, de 5 de julho de 1973, as 

cotas da energia elétrica constantes do compromisso de repasse pela ELETROBRÁS serão 
distribuídas entre os concessionários de distribuição de energia elétrica, cabendo à ANEEL 
estabelecer a regulamentação necessária, observado o parágrafo único do art. 9

o
 da citada Lei.   

(Incluído pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        Art. 9º Os compromissos de aquisição e de repasse aos concessionários de distribuição dos 
serviços de eletricidade de ITAIPU, firmados por FURNAS E ELETROSUL, serão sub-rogados à 
ELETROBRÁS. 

CAPÍTULO II 
DA ENERGIA VINCULADA E DAS TARIFAS A SEREM PRATICADAS PELA ELETROBRÁS 

        Art. 10. Os compromissos de aquisição e de repasse aos concessionários de distribuição 
definirão a potência contratada e os montantes de energia vinculada à potência contratada. 

       Art. 10.  O compromisso de aquisição dos serviços de eletricidade de ITAIPU definirá a potência 
contratada e os montantes de energia vinculada à potência contratada.(Redação dada pelo Decreto 
nº 5.287, de 2004) 

        Parágrafo único.  Os compromissos de repasse dos serviços de eletricidade de ITAIPU aos 
concessionários de distribuição definirão a potência contratada e a garantia física, a título de energia 
assegurada. (Incluído pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        Art. 11. A ANEEL, observado o disposto no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, estabelecerá, anualmente, a potência 
contratada e os montantes de energia a ela vinculada, referentes a cada concessionário de 
distribuição, objeto dos compromissos a que alude o art. 10. 
        § 1º Os montantes de energia referidos no caput serão calculados com a mesma metodologia 
empregada no cálculo da energia assegurada das usinas participantes do MRE e estarão sujeitos a 
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revisões com a mesma periodicidade e nas mesmas condições, além dos ajustes especificados no § 
2º. 

        Art. 11.  A ANEEL, observado o disposto no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, e no art. 4

o
 do Decreto n

o
 5.163, de 30 

julho de 2004, homologorá, anualmente, a potência contratada e os montantes de energia elétrica 
referentes a cada concessionário de distribuição.(Redação dada pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        § 1
o
  Os montantes de energia referidos no caput serão calculados com a mesma metodologia 

empregada no cálculo da garantia física, a título de energia assegurada das usinas participantes do 
MRE, e estarão sujeitos a revisões com a mesma periodicidade e nas mesmas condições, além dos 
ajustes especificados no § 2

o
.(Redação dada pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        § 2º A ANEEL procederá a revisão das potências de que trata o parágrafo único do art. 9º, da Lei 
nº 5.899, de 5 de julho de 1973, sempre que a evolução do mercado de energia elétrica justificar. 

        Art. 12. As tarifas a serem praticadas pela ELETROBRÁS nas vendas aos concessionários serão 
estabelecidas pela ANEEL, com base no custo unitário do serviço de eletricidade de ITAIPU e demais 
disposições do Anexo C do Tratado, referido no art. 11, assegurado o ressarcimento à ELETROBRÁS 
dos custos por ela incorridos. 

        Art. 12.  A ANEEL estabelecerá, anualmente, a tarifa de repasse a ser praticada pela 
ELETROBRÁS na comercialização da energia elétrica proveniente de ITAIPU. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 1
o
  A tarifa referida no caput terá como base: (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        I - o custo unitário do serviço de eletricidade de ITAIPU disciplinado no Anexo "C" do Tratado de 
ITAIPU; (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        II - o custo da remuneração por energia cedida pelo Paraguai; (Incluído pelo Decreto nº 6.265, 
de 2007) 

        III - a parcela do diferencial referido no inciso VI do art. 2
o
, que será definida anualmente por 

meio de portaria interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia, 
decorrente da retirada do fator anual de reajuste de que trata o art. 6

o
 da Lei n

o
 11.480, de 2007; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        IV - o saldo da conta Comercialização da Energia Elétrica de ITAIPU, a que se refere o art. 20, 
assegurado o ressarcimento à ELETROBRÁS dos custos por ela incorridos. (Incluído pelo Decreto nº 
6.265, de 2007) 

        § 2
o
  Os concessionários deverão recolher à ELETROBRÁS, para crédito da conta Comercialização 

da Energia Elétrica de ITAIPU, o valor resultante da multiplicação da quota mensal da potência a que se 
refere o art. 11 pela tarifa de repasse de que trata o caput deste artigo. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, 
de 2007) 

        § 3
o
  O valor resultante da operação referida no § 2

o
 deverá ser faturado pela ELETROBRÁS com os 

seguintes vencimentos: (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        I - primeira fatura: até o dia 10 do segundo mês seguinte ao do período de operação 
considerado; (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        II - segunda fatura: até o dia 20 do segundo mês seguinte ao do período de operação 
considerado; e (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        III - terceira fatura: até o dia 30 do segundo mês seguinte ao do período de operação 
considerado, sendo que o vencimento desta parcela relativa ao faturamento do mês de dezembro se 
dará até o último dia do mês de fevereiro. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 
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        § 4
o
  As faturas em dólar dos Estados Unidos da América serão pagas em reais, à taxa de 

conversão correspondente à taxa média de venda calculada pelo Banco Central do Brasil, no dia útil 
imediatamente anterior ao do pagamento da fatura, e disponível no SISBACEN Transação PTAX800, 
opção 5, Cotações para Contabilidade, ou outra que venha a ser fixada pelas autoridades monetárias 
brasileiras. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 5
o
  O concessionário que, nos termos deste artigo, não efetuar a liquidação da parcela mensal 

de que trata o § 3
o
, ficará sujeito ao disposto no art. 10 da Lei n

o
 8.631, de 4 de março de 1993. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        Art. 12-A.  O diferencial referido no inciso VI do art. 2
o
 será apurado no fechamento de cada 

exercício pela ELETROBRÁS e incluído na tarifa de repasse aos concessionários de energia elétrica 
da potência contratada de ITAIPU, nos anos subseqüentes ao da assinatura dos instrumentos 
contratuais que contemplem a efetivação das negociações de que tratam os arts. 1

o
 e 2

o
 da Lei n

o
 

11.480, de 2007. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 1
o
  A parcela do diferencial a ser incluída na tarifa de repasse, a cada ano, será obtida pela 

diferença positiva entre os fluxos financeiros anuais decorrentes da aplicação das condições originais 
estabelecidas nos contratos de financiamentos firmados entre a ELETROBRÁS e ITAIPU e daquelas 
obtidas a partir de seus aditivos, celebrados de acordo com os arts. 1

o
 e 2

o
 da Lei n

o
 11.480, de 2007. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 2
o
  Para cálculo da parcela referida no § 1

o
, caso os índices definitivos ainda não sejam 

conhecidos no momento do estabelecimento da tarifa de repasse, serão utilizados os índices e 
valores adotados pela ITAIPU para a determinação do seu orçamento anual. (Incluído pelo Decreto nº 
6.265, de 2007) 

        § 3
o
  A parcela a que se refere o § 1

o
 constituirá crédito da ELETROBRÁS e do Tesouro Nacional e 

será distribuído proporcionalmente entre ambos, de modo a manter, no mínimo, noventa e quatro por 
cento do fluxo de recebimentos do Tesouro Nacional decorrente da aplicação do fator anual de reajuste, 
previsto originalmente nos contratos de cessão de créditos entre a ELETROBRÁS e a UNIÃO, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 2

o
 da Lei n

o
 11.480, de 2007. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 

2007) 

        § 4
o
  Eventual saldo do ativo regulatório remanescente após a quitação dos contratos de 

financiamento que lhe deram origem, decorrente da utilização de índices e valores provisórios, será 
integralmente amortizado pela sua inclusão na tarifa de repasse do exercício imediatamente 
posterior. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 5
o
  A metodologia para o cálculo da parcela referida no § 1

o
, do diferencial e do ativo 

regulatório, definidos, respectivamente, nos incisos VI e VII do art. 2
o
 será estabelecida em portaria 

interministerial específica dos Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 6
o
  Os valores da parcela referida no § 1

o
, do diferencial e da realização do ativo regulatório, 

definidos, respectivamente, nos incisos VI e VII do art. 2
o
 serão estabelecidos em portaria 

interministerial específica dos Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia e publicados até 
o dia 10 de novembro de cada ano. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 7
o
  Extraordinariamente, o prazo referido no § 6

o
 não se aplica aos valores que serão definidos 

em portaria interministerial específica, a ser publicada no exercício de 2007. (Incluído pelo Decreto nº 
6.265, de 2007) 

        § 8
o
  Caso a diferença mencionada no § 1

o
 seja negativa, a parcela do diferencial a ser incluída 

na tarifa de repasse corresponderá a zero. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        Art. 12-B.  O ativo regulatório corresponderá à diferença entre a variação dos saldos devedores e a 
variação dos fluxos financeiros anuais obtida com a aplicação das condições originais estabelecidas nos 
contratos de financiamentos firmados entre a ELETROBRÁS e ITAIPU e daquelas obtidas a partir de seus 
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aditivos, celebrados de acordo com os arts. 1
o
 e 2

o
 da Lei n

o
 11.480, de 2007. (Incluído pelo Decreto nº 

6.265, de 2007) 

        Art. 12-C.  Fica assegurada à ELETROBRÁS, anualmente, o reconhecimento ao crédito 
decorrente do ativo regulatório. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        Art. 12-D.  Fica assegurado à ELETROBRÁS a realização do ativo regulatório mediante inclusão 
na tarifa de repasse de ITAIPU, independentemente do prazo de vigência dos contratos de 
financiamento celebrados entre a ELETROBRÁS e ITAIPU, e correspondente cessão de créditos 
para o Tesouro Nacional. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        Art. 12-E.  Para efeito de registro contábil, os créditos reconhecidos à ELETROBRÁS, nos 
termos deste Decreto, como ativo regulatório, serão atualizados, anualmente, observado o regime 
contábil da competência, com base na taxa média de venda calculada pelo Banco Central do Brasil, 
no dia útil imediatamente anterior ao do encerramento do exercício, e disponível no SISBACEN 
Transação PTAX800, opção 5, Cotações para Contabilidade, ou outra que venha a ser fixada pelas 
autoridades monetárias brasileiras. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

CAPÍTULO III 
DO MRE E DO RELACIONAMENTO COM O MAE 

Do MRE e do Relacionamento com a CCEE. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        Art. 13. Para fins de aplicação das regras do Mercado Atacadista de Energia - MAE a usina de 
ITAIPU será considerada participante do MRE e a ELETROBRÁS, como Agente Comercializador de 
Energia de ITAIPU, será a titular das contabilizações efetivadas no MAE decorrentes do MRE. 

        Art. 13.  Para fins de aplicação das regras e procedimentos de Comercialização de Energia, a 
usina de ITAIPU será considerada participante do MRE e a ELETROBRÁS, como Agente 
Comercializador de Energia de ITAIPU, será a titular das contabilizações efetivadas na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE decorrentes do MRE. (Redação dada pelo Decreto nº 
6.265, de 2007) 

        § 1º No MRE, a Usina de ITAIPU terá tratamento similar a qualquer geração hidráulica e o valor 
da energia vinculada corresponderá à sua energia assegurada. 

       § 1
o
 No MRE, a Usina de ITAIPU terá tratamento similar a qualquer geração hidráulica.(Redação 

dada pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        § 2º A contabilização a que se refere o caput deve corresponder à energia cedida ou recebida 
por ITAIPU em função da otimização da operação, consideradas as regras do MRE. 

        Art. 14. A energia secundária decorrente da alocação feita pelo MRE à ITAIPU será 
contabilizada no MAE a favor da ELETROBRÁS, obedecidas as regras de mercado definidas pela 
ANEEL. 
        Parágrafo único. A ELETROBRÁS arcará com os custos de royalties, ressarcimento e de 
cessão de energia decorrentes da energia secundária alocada à Usina de ITAIPU. 

        Art. 14.  A energia secundária decorrente da alocação feita pelo MRE à ITAIPU será 
contabilizada na CCEE a favor da ELETROBRÁS, obedecidas as regras e procedimentos de 
comercialização aprovadas pela ANEEL. (Redação dada pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        Parágrafo único.  A ELETROBRÁS arcará com os custos de royalties, ressarcimento de 
encargos de administração e supervisão e de remuneração por cessão de energia decorrentes da 
energia secundária alocada à Usina de ITAIPU. (Redação dada pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

CAPÍTULO IV 
DA CONTA DE COMERCIALIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA DE ITAIPU 
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        Art. 15. Fica criada na ELETROBRÁS a conta Comercialização da Energia Elétrica de ITAIPU, 
composta dos seguintes itens: 

        I - receitas: 

        a) decorrentes do repasse às distribuidoras dos pagamentos realizados pela ELETROBRÁS 
correspondentes ao custo dos serviços de ITAIPU; 

        a) decorrentes dos pagamentos das distribuidoras à ELETROBRÁS provenientes do repasse da 
potência contratada de ITAIPU; (Redação dada pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        b) de cessão da energia de ITAIPU às demais usinas participantes do MRE; e 

        c) de comercialização da energia secundária alocada à ITAIPU no MAE; e 

        c) de comercialização da energia secundária alocada à ITAIPU na CCEE; (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.265, de 2007) 

        II - despesas: 

        a) com pagamentos realizados pela ELETROBRÁS correspondentes ao custo dos serviços de 
ITAIPU; 

        a) com pagamentos realizados pela ELETROBRÁS correspondentes à aquisição dos serviços 
de eletricidade de ITAIPU; (Redação dada pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        b) com pagamentos referentes à aquisição de energia de outras usinas participantes do MRE, 
para atendimento da energia vinculada à potência contratada; 

        c) com compras de energia no MAE para cobrir eventuais exposições da ELETROBRÁS 
decorrentes dos compromissos anuais de entrega da energia vinculada à potência contratada; e 

        c) com compras de energia na CCEE para cobrir eventuais exposições da ELETROBRÁS 
decorrentes dos compromissos anuais de entrega da energia vinculada à potência contratada; 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        d) com custos de natureza operacional, tributária e administrativa incorridos pela ELETROBRÁS 
em decorrência da comercialização da energia proveniente de ITAIPU. 

        e) referentes à compensação à ELETROBRÁS e ao Tesouro Nacional da retirada do fator anual 
de reajuste da dívida da ITAIPU constante de portaria interministerial e definido no § 1

o
 do art. 6

o
 da 

Lei n
o
 11.480, de 2007. (Incluído pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 1º O saldo da conta Comercialização da Energia Elétrica de ITAIPU será apurado com 
periodicidade mensal. 

        § 2º O resultado de aplicações financeiras, com recursos da conta de que trata o caput, desde a 
data da sua ocorrência, até o dia 31 de dezembro de cada ano de competência, será incorporada ao 
saldo da própria conta. 

        § 3º Eventuais recursos da ELETROBRÁS que venham a ser utilizados para cobrir saldos 
negativos da conta de que trata o caput, serão remunerados com recursos da própria conta, com 
base em taxa de juros equivalente àquela que seria obtida com aplicação dos mesmos, em igual 
período de utilização. 

        § 4º O resultado da conta de que trata o caput será apurado, anualmente, pela ELETROBRÁS, 
devendo a apuração do resultado do ano de competência estar concluída até o dia 20 de janeiro do 
ano seguinte. 
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        § 4
o
  O resultado da conta de que trata o caput será apurado, anualmente, pela ELETROBRÁS, 

devendo a apuração do resultado do ano de competência estar concluída até o dia 20 de abril do ano 
seguinte. (Redação dada pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        § 5º A ANEEL fiscalizará a conta a que se refere o caput. 

CAPÍTULO V 
DO RESULTADO DA COMERCIALIZAÇÃO 

        Art. 16. O resultado da conta de que trata o art. 15 terá a seguinte destinação: 

        I - se positivo, será destinado, com periodicidade anual, mediante rateio proporcional ao 
consumo individual e crédito de bônus, de que trata o art. 21 da Lei nº 10.438, de 2002, nas contas de 
energia, dos consumidores do Sistema Elétrico Nacional Interligado, integrantes das classes 
residencial e rural, cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh; e 

        II - se negativo, será incorporado pela ANEEL no cálculo da tarifa de repasse de potência 
contratada do ano subseqüente à formação do resultado. 

        Parágrafo único. Para fins de incorporação do saldo da conta no cálculo da tarifa de repasse de 
potência, a ANEEL poderá utilizar estimativa, elaborada com base em saldo parcial constatado em 30 
de novembro de cada ano, sem prejuízo de posterior ajuste. 

        Parágrafo único.  Para fins de incorporação do saldo da conta no cálculo da tarifa de repasse de 
potência, a ANEEL poderá utilizar estimativa, elaborada com base em saldo parcial constatado em 31 
de outubro de cada ano, sem prejuízo de posterior ajuste. (Redação dada pelo Decreto nº 6.265, de 
2007) 

        Art. 17. A ELETROBRÁS deverá informar à ANEEL, até o dia 25 de janeiro de cada ano, o 
resultado da conta Comercialização de Energia Elétrica de ITAIPU do ano anterior. 

        Art. 17.  A ELETROBRÁS deverá informar à ANEEL, até o dia 25 de abril de cada ano, o 
resultado da conta Comercialização de Energia Elétrica de ITAIPU do ano anterior. (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.265, de 2007) 

        Art. 18. Caberá à ANEEL a regulamentação do bônus de que trata o art. 21 da Lei nº 10.438, de 
2002, a ser pago aos consumidores, especificando a forma de: 

        I - cálculo do bônus a que cada consumidor fará jus; 

        II - crédito nas contas de energia elétrica dos consumidores; e 

        III - cálculo do montante de recursos a ser transferido e do repasse pela ELETROBRÁS para 
cada concessionária de distribuição de energia elétrica para pagamento do bônus. 

        Art. 19. A ANEEL fiscalizará a transferência dos valores e do crédito do bônus de que trata o art. 
18. 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 20. Os custos incorridos pela ELETROBRÁS, a partir de 26 de abril de 2002, com 
pagamentos à ITAIPU, decorrentes de suprimentos de energia não vinculada à potência contratada, 
serão lançados a débito na conta Comercialização de Energia Elétrica de ITAIPU, no ato de sua 
abertura. 

        Parágrafo único. O procedimento determinado no caput será adotado até que as tarifas a serem 
praticadas pela ELETROBRÁS no repasse aos concessionários incluam as parcelas de royalties, 
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ressarcimento e de cessão de energia relativas a geração de energia não vinculada à potência 
contratada. 

        Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 22. Fica revogado o § 2º do art. 20 do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998. 

        Brasília, 27 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Gomide 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.12.2002 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002. 

Vide Texto Compilado  

Regulamenta os arts. 3º, 13, 17 e 23 da Lei nº 10.438, 
de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre a expansão 
da oferta de energia elétrica emergencial, 
recomposição tarifária extraordinária, cria o Programa 
de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica 
- PROINFA e a Conta de Desenvolvimento Energético 
- CDE, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, 13, 17 e 23 da Lei nº 10.438, 
de 26 de abril de 2002, 

        DECRETA: 

        Art. 1º  Este Decreto estabelece normas e diretrizes regulamentadoras dos arts. 3º, 13, 17 e 23 
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

TÍTULO I 

DOS CONCEITOS E METODOLOGIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

        Art. 2º  Para fins de aplicação da Lei nº 10.438, de 2002, e deste Decreto, considera-se:   

       Art. 2
o
  Para fins de aplicação deste Decreto, considera-se: (Redação dada pelo Decreto nº 

5.025, de 2004) 

        I - PCH - Pequena Central Hidrelétrica: empreendimento que atenda as condições determinadas 
pela Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL nº 394, de 4 de dezembro de1998; 
(Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 

        II - Valor Econômico Correspondente à Tecnologia Específica de uma Fonte: valor de venda da 
energia elétrica que, num determinado tempo e para um determinado nível de eficiência, viabiliza 
economicamente um projeto de padrão médio utilizando a referida fonte; 

        III - Valor Econômico Correspondente a Geração de Energia Competitiva: custo médio 
ponderado de geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e 
centrais termelétricas a gás natural; 

        IV - Receita Nacional de Fornecimento aos Consumidores Finais dos Sistemas Elétricos 
Interligados: receita obtida pelos concessionários e permissionários de distribuição, nas vendas de 
energia e nas prestações de serviços para consumidores finais acrescida da receita estimada de 
vendas de energia para consumidores livres; (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        V - Tarifa Média Nacional de Fornecimento aos Consumidores Finais dos Sistemas Elétricos 
Interligados: quociente entre a receita nacional de fornecimento aos consumidores finais dos sistemas 
elétricos interligados nos últimos doze meses anteriores ao cálculo e o respectivo consumo, expressa 
em R$/MWh; (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        VI - Energia de Referência: quantidade de energia a ser produzida e passível de contratação 
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com a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS no âmbito do Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, devendo ser estabelecida em ato autorizativo da 
ANEEL e revisada periodicamente; (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        VII - Chamada Pública: procedimento a ser adotado pela ELETROBRÁS na compra de energia 
elétrica no âmbito do PROINFA, aplicando, no que couber, os princípios e normas gerais da Lei de 
Licitações e Contratos, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 
2004) 

        VIII - Geração Termelétrica a Carvão Mineral Nacional que Utilize Tecnologia Limpa: aquela que, 
utilizando o mencionado carvão, comprado de produtor comprometido com a eliminação de seus 
passivos ambientais, apresente eficiência energética superior a trinta e cinco por cento e atenda aos 
limites máximos estabelecidos pela resolução CONAMA nº 008, de 6 de dezembro de 1990; 

        IX - Universalização do Serviço Público de Energia Elétrica: busca do fornecimento generalizado 
de energia elétrica, alcançando, progressivamente, o atendimento de consumidores impossibilitados 
de ser atendidos em face da distância em que se encontram das redes existentes ou da dificuldade 
em arcar com tarifas normais de fornecimento; e 

        X - Usinas Termelétricas a Carvão Mineral Nacional que Participam da Otimização dos Sistemas 
Elétricos Interligados: aquelas usinas com flexibilidade, que podem ser despachadas pelo Operador 
Nacional do Sistema Elétrico - ONS e cumprir as instruções de despacho para atender as 
conveniências da otimização. 

        Parágrafo único.  Enquadram-se nos esforços de universalização do serviço público de energia 
elétrica as definições de tarifas especiais para consumidores de baixa renda que, em condições 
normais, não teriam acesso aos serviços. 

CAPÍTULO II 

DOS VALORES ECONÔMICOS 

        Art. 3º  Os valores econômicos correspondentes às tecnologias específicas para cada fonte 
serão estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia e divulgados por meio de Portaria. 

        Parágrafo único.  Os valores econômicos a serem inicialmente utilizados na CDE serão 
divulgados dentro de noventa dias, da data de publicação deste Decreto, e os valores econômicos a 
serem utilizados no PROINFA serão divulgados com, pelo menos, trinta dias de antecedência em 
relação a cada Chamada Pública. 
        Parágrafo único. Os valores econômicos a serem inicialmente utilizados na CDE serão 
divulgados dentro de cento e oitenta dias, da data de publicação deste Decreto, e os valores 
econômicos a serem utilizados no PROINFA serão divulgados com, pelo menos, trinta dias de 
antecedência em relação a cada Chamada Pública.(Redação dada pelo Decreto nº 4.644, de 
24.3.2003) 
        Parágrafo único. Os valores econômicos a serem inicialmente utilizados na CDE serão 
divulgados em data a ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e os valores econômicos a 
serem utilizados no PROINFA serão divulgados com, pelo menos, trinta dias de antecedência em 
relação a cada Chamada Pública. (Redação dada pelo Decreto nº 4.758, de 21.6.2003) (Revogado 
pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 

        Art. 4º  O cálculo de cada valor econômico será efetivado mediante metodologia que considere 
um fluxo de caixa: 

        I - para um período de trinta anos no caso de centrais hidrelétricas e vinte anos nos casos das 
demais tecnologias; 

        II - com uma taxa de retorno do capital próprio compatível com os riscos minorados que 
decorrem das garantias de contratação e de preço; 

        III - com níveis de eficiência compatíveis com o estágio de desenvolvimento tecnológico e com 
os potenciais energéticos nacionais; 
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        IV - com custos unitários médios para a determinação do valor a ser investido no 
empreendimento; 

        V - com a estimativa do valor residual; 

        VI - com as previsões de despesas operacionais, inclusive perdas, custos médios de conexão e 
uso de sistemas elétricos e tributos; 

        VII - com as condições de eventuais financiamentos especiais; 

        VIII - com uma relação adequada entre capital próprio e capital de terceiros; 

        IX - com os descontos específicos previstos em Lei para a utilização da rede de transmissão e 
de distribuição; e 

        X - com os níveis médios de inadimplência setorial. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 

        § 1º  As taxas de retorno do capital próprio e os fatores de capacidade mínimos a serem 
considerados nas definições de valores econômicos serão fixados por Portaria do Ministro de Minas e 
Energia.  (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 2º  Para fins de aplicação de recursos do PROINFA, os valores econômicos correspondentes 
às tecnologias específicas das fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa terão como 
piso oitenta por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final.  (Revogado pelo 
Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 3º  O Ministério de Minas e Energia disponibilizará aos interessados os modelos matemáticos 
e parâmetros utilizados para o cálculo dos valores econômicos. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 
2004) 
        § 4º  A tarifa média nacional de fornecimento aos consumidores finais dos sistemas elétricos 
interligados será atualizada pela ANEEL sempre que necessário. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, 
de 2004) 
        § 5º  O Ministério de Minas e Energia divulgará, num mesmo ato, os valores econômicos a que 
se refere o art. 3º e a tarifa média utilizada como piso, a que se refere o § 2º.  (Revogado pelo 
Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 6º  No cálculo da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final não serão levados 
em conta:   (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        I - os tributos não incluídos no cálculo de tarifas;   
        II - os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos à aquisição 
de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou potência (kW) pela 
Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE de que trata o art. 1º da Lei nº 10.438, 
de 2002; 
        III - repasse da parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE de que trata 
o art. 2º da Lei nº 10.438, de 2002; e 
        IV - a recomposição tarifária extraordinária de que trata o art. 4º da Lei nº 10.438, de 2002. 

        § 7º  O valor econômico correspondente à geração de energia competitiva é o custo resultante 
da média ponderada dos     correspondentes valores econômicos de geração de novos 
aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e de centrais termelétricas a gás 
natural, com os pesos definidos em função da participação relativa destas fontes nos cinco primeiros 
anos do programa setorial de expansão. 

TÍTULO II 
DO PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS FONTES ALTERNATIVAS DE ENERGIA ELÉTRICA - 

PROINFA - 1ª ETAPA 
CAPÍTULO I 

DO OBJETO DO PROGRAMA E DA SUA COORDENAÇÃO 

        Art. 5º  O Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, 
instituído com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida com base em 
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
será implantado, em sua primeira etapa, nos termos deste Decreto.   (Revogado pelo Decreto nº 
5.025, de 2004) 
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        Art. 6º  O Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA será 
administrado pelo Ministério de Minas e Energia. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Art. 7º  Na administração do PROINFA, o Ministério de Minas e Energia: (Revogado pelo 
Decreto nº 5.025, de 2004) 
        I - estabelecerá o planejamento anual de ações a serem implementadas, avaliando o impacto 
decorrente do repasse de custos aos consumidores finais, de modo a minimizá-los; 
        II - estabelecerá e divulgará os valores econômicos, obedecidas às diretrizes metodológicas 
definidas no art. 4º; 
        III - definirá medidas de estímulo ao avanço tecnológico que se reflitam, progressivamente, no 
cálculo dos valores econômicos; e 
        IV - submeterá ao Conselho Nacional de Política Energética - CNPE o planejamento anual do 
PROINFA, demonstrando a necessidade de realização de chamadas públicas e o impacto previsto 
das compras de energia em relação ao atendimento do mercado e sobre os pagamentos efetivados 
pelos consumidores finais. 

CAPÍTULO II 
DA COMPRA DE ENERGIA PELA ELETROBRÁS 

        Art. 8º  Para fins de implantação da primeira etapa do PROINFA, a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS celebrará, até 29 de abril de 2004, contratos de compra de energia elétrica 
decorrentes de instalações de produção cujo início de funcionamento esteja previsto para até 30 de 
dezembro de 2006. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 1º  Os contratos, de que trata este artigo, deverão contemplar a compra por quinze anos da 
energia gerada em instalações conectadas ao Sistema Elétrico Interligado Nacional, que utilizem 
fontes eólicas ou biomassa ou ainda que se caracterizem como pequenas centrais hidrelétricas. 
        § 2º  As compras referidas neste artigo serão realizadas com preços iguais aos valores 
econômicos das respectivas fontes, devendo os contratos ser firmados, prioritariamente, com 
Produtor Independente Autônomo - PIA, conforme definido no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.438, de 
2002. 
        § 3º  Será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, sua 
controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente Autônomo, desde que 
o índice de nacionalização dos equipamentos a serem utilizados nos empreendimentos do PROINFA 
seja de, no mínimo, cinqüenta por cento em valor. 
        Art. 9º  A contratação da compra de energia elétrica pela ELETROBRÁS ocorrerá após processo 
de Chamada Pública de interessados e de seleção. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 1º  O Ministério de Minas e Energia, em consonância com o Planejamento da Expansão do 
Setor Elétrico Brasileiro, submeterá ao CNPE a programação de Chamadas Públicas a serem 
realizadas, tendo em vista as necessidades de mercado do Sistema Elétrico Interligado Nacional. 
        § 2º  Das chamadas públicas a serem realizadas pela ELETROBRÁS deverão resultar 
contratações de compra, até 29 de abril de 2004, de 3.300 MW, igualmente distribuídas entre as 
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, de empreendimentos cujo início de 
funcionamento esteja previsto para até 30 de dezembro de 2006. 
        Art. 10.  Na Chamada Pública relativa a cada fonte de energia a ELETROBRÁS obedecerá, além 
de outros requisitos fixados no instrumento convocatório, às seguintes diretrizes básicas:(Revogado 
pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        I - disponibilização de Guias de Habilitação por fonte, consignando as informações necessárias 
relativas à participação no PROINFA e em particular as condições necessárias à sua habilitação; 
        II - fixação de prazo de noventa dias, a partir da publicação da Chamada Pública, para entrega 
da documentação exigida para habilitação, inclusive o ato autorizativo da ANEEL, outorgado na forma 
da legislação em vigor; e 
        III - não serão habilitados empreendimentos em operação comercial ou em produção para 
consumo próprio, na data de publicação da Lei nº 10.438, de 2002, ressalvada a possibilidade de 
contratação de capacidade adicional, reconhecida pela ANEEL, nos casos de revitalização, 
repotenciação e recapacitação de instalações. 
        Art. 11.  Os empreendimentos habilitados serão classificados em função das suas licenças 
ambientais, observadas a seguinte ordem:(Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        I - serão considerados, inicialmente, aqueles empreendimentos que tiverem a Licença Ambiental 
de Instalação - LI, com as propostas classificadas, neste grupo, em ordem crescente dos prazos de 
validade remanescentes das LIs; e 
        II - na seqüência, serão considerados aqueles empreendimentos que dispuserem da Licença 
Prévia Ambiental - LP, com a classificação, neste grupo, em ordem crescente dos prazos de validade 
remanescentes das LPs. 
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        § 1º  Se necessário, adotar-se-á o sorteio como critério de desempate, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993. 
        § 2º  Não sendo atingindo o montante total estabelecido na Chamada Pública para contratação, 
a ELETROBRÁS poderá comprar energia de Produtores Independentes que não atendam os 
requisitos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.438, de 2002, obedecido o critério definido no caput. 
        § 3º  A compra realizada nos termos do § 2º não poderá ultrapassar a vinte e cinco por cento da 
programação anual, desde que dessas contratações não resulte preterição de oferta de Produtor 
Independente Autônomo, observando-se, no caso de energia eólica, que o total das contratações 
pode alcançar até cinqüenta por cento. 
        Art. 12.  Os contratos de compra de energia a serem firmados pela ELETROBRÁS: 
        I - terão como base o montante de energia de referência, estabelecido em ato autorizativo da 
ANEEL para a central geradora e revisável periodicamente, na forma a ser regulada por essa 
Agência;(Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        II - terão prazo de quinze anos, a partir da data prevista para a entrada em operação do 
empreendimento; 
        III - definirão, como preço de compra da energia, o Valor Econômico correspondente à fonte 
específica, divulgado pelo Ministério de Minas e Energia e atualizável desde a data de sua 
publicação; 
        IV - definirão que serão de responsabilidade do empreendedor as perdas entre o barramento da 
usina e o centro de gravidade do submercado ao qual o empreendimento venha a se conectar, além 
das paradas forçadas e programadas; 
        V - definirão que a compra de energia somente poderá ser viabilizada após a conclusão do 
processo de acesso à rede, conforme Procedimentos de Rede e contratação, pelo agente de 
geração, da conexão e uso dos sistemas de transmissão e distribuição; 
        VI - definirão que os pagamentos aos geradores ocorrerão na proporção em que a 
ELETROBRÁS receba os custos rateados entre os consumidores e na proporção da venda de cada 
gerador; 
        VII - conterão cláusula de redução do preço incentivado de compra na hipótese de existência 
concreta de novos incentivos às tecnologias consideradas no PROINFA; 
        VIII - conterão cláusula determinando a compensação prevista no § 2º do art. 19; 
        IX - conterão cláusula através da qual o gerador dá poderes a ELETROBRÁS para gestionar, em 
conjunto ou isoladamente, o oportuno enquadramento do empreendimento no Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo - MDL da Convenção Quadro de Mudanças do Clima das Nações Unidas; e 
        X - conterão cláusulas de rescisão contratual, com a perda dos incentivos do PROINFA, além de 
penalidades, caso o PIA deixe de manter todas as condições que o qualificam como tal. 
        Parágrafo único.  A ELETROBRÁS submeterá à administração do PROINFA, para fins de 
aprovação, a minuta de contrato a ser assinado para a compra de energia. 

CAPÍTULO III 
DO RATEIO DE CUSTOS E DA ENERGIA 

        Art. 13.  O Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA será 
custeado por todos os consumidores finais atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional. 
(Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Art. 14.  A ANEEL regulará os procedimentos para o rateio entre todos os consumidores finais 
atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, dos custos descritos no art. 3º, inciso I, alínea 
"c", da Lei nº 10.438, de 2002 e da energia comprada pela ELETROBRÁS, nos termos dos arts. 8º a 
12. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 1º  O rateio de custos e da energia será feito proporcionalmente ao consumo individual 
verificado, devendo a cobrança de tais custos e o repasse da energia ser feitos por meio das 
concessionárias, permissionárias e autorizadas, com o rateio de custos realizado mediante tarifas de 
fornecimentos ou encargos de consumidores livres. 
        § 2º  Os procedimentos serão definidos de modo a não provocar vantagem ou prejuízo 
econômico ou financeiro à ELETROBRÁS e às concessionárias, permissionárias e autorizadas. 
        § 3º  Na definição dos procedimentos para rateio dos custos aos consumidores finais a ANEEL 
levará em conta todos os encargos decorrentes, inclusive os de natureza tributária. 
        § 4º  Na definição dos procedimentos para rateio da energia aos consumidores finais a ANEEL 
levará em conta os encargos das concessionárias, permissionárias e autorizadas relativos às perdas 
incorridas desde o Centro de Gravidade do subsistema e relativos aos custos de utilização da rede de 
transmissão e de distribuição, considerados os termos do § 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996. 
        § 5º  A energia do PROINFA a ser rateada entre os consumidores e a eles repassada por 
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concessionárias, permissionárias ou autorizadas, integrará o balanço energético dos respectivos 
agentes. 
        § 6º  Os mencionados procedimentos serão regulados pela ANEEL em até cento e oitenta dias 
após a publicação deste Decreto. 
        Art. 15.  A ELETROBRÁS elaborará o Plano Anual de Aquisição de Energia de Fontes 
Alternativas com base nos contratos previstos ou firmados e com indicação dos custos envolvidos, 
considerados os encargos, inclusive tributários. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004)  
(Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 1º  Até 30 de setembro do ano anterior ao de sua vigência, o Plano de Aquisição, de que trata 
o caput, deverá ser encaminhado pela ELETROBRÁS ao Ministério de Minas e Energia, para 
homologação e à ANEEL para fins de cálculo dos rateios. 
        § 2º  A ANEEL, até 30 de novembro de cada ano, com base nas compras e nos custos 
informados pela ELETROBRÁS e nas previsões de mercado do Sistema Elétrico Interligado Nacional 
elaboradas pelo Ministério de Minas e Energia e considerados ainda os encargos, inclusive 
tributários, incorridos pelos concessionários, permissionários e autorizados, definirá o valor resultante 
do rateio a ser cobrado dos consumidores. 
        § 3º  A ELETROBRÁS, com a antecedência necessária, abrirá em agência do Banco do Brasil 
S.A., a conta corrente específica PROINFA, destinada à movimentação dos recursos do Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica. 
        § 4º  O valor de rateio cobrado e recebido pelos concessionários, permissionários e autorizados 
dos consumidores deverá ser depositado na conta específica da ELETROBRÁS - Conta PROINFA - 
até o quinto dia útil após o recebimento. 
        § 5º  O concessionário, permissionário ou autorizado que não efetuar o recolhimento dos 
recursos financeiros, no prazo determinado no § 4º , ficará sujeito ao pagamento de juros de mora de 
um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o limite 
máximo admitido pela legislação em vigor. 
        § 6º  A ELETROBRÁS informará mensalmente à ANEEL a movimentação da Conta PROINFA, 
com individualização dos recebimentos e pagamentos. 

CAPÍTULO IV 
DO PAGAMENTO PELA ELETROBRÁS PELA COMPRA DA ENERGIA. 

        Art. 16.  Para recebimento dos valores originalmente pagos pelos consumidores finais e para 
reembolso de seus custos e pagamentos aos produtores de energia, a ELETROBRÁS movimentará a 
conta específica denominada Conta PROINFA. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Art. 17.  A cada dez dias a ELETROBRÁS utilizará o saldo da Conta PROINFA para reembolsar 
seus custos e para efetivar pagamentos aos geradores, obedecidas às proporções de créditos 
efetivos de cada um. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Parágrafo único.  Em observância ao disposto no § 2º do art. 14, serão repassados aos credores 
da Conta PROINFA, na proporção dos créditos efetivos, o resultado de aplicações financeiras de 
saldos da referida Conta, as multas e outras penalidades aplicadas por inadimplência dos 
concessionários, permissionários e autorizados, tudo se passando como se os pagamentos fossem 
efetivados diretamente aos referidos credores.  
        Art. 18.  Os pagamentos aos geradores terão como base a energia contratada pela 
ELETROBRÁS. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Art. 19.  Serão contabilizadas pela ELETROBRÁS, para cada central geradora, as variações 
mensais entre os montantes de geração contratados e os efetivamente gerados, referidos ao centro 
de gravidade do respectivo submercado, em MWh. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 1º  No caso de PCH participante do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, instituído 
pelo Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, será considerada a energia alocada à PCH. 
        § 2º  A diferença periodicamente apurada para cada central geradora será compensada, em 
períodos equivalentes, nos pagamentos subseqüentes a serem realizados pela ELETROBRÁS 
valorada pelo preço de contratação, no mês da compensação. 

CAPÍTULO V 
DOS PRODUTORES E DA FISCALIZAÇÃO 

        Art. 20.  Os Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica celebrados com a ELETROBRÁS 
deverão ser registrados na ANEEL. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 1º  Durante a vigência dos contratos de compra e venda de energia, os PIAs deverão manter 
todas as condições que o qualificam como tal, sob pena de anulação do contrato, aplicação das 
penalidades previstas em suas cláusulas e perda dos incentivos do PROINFA. 
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        § 2º  Caberá à ANEEL, durante a vigência dos contratos, a fiscalização do cumprimento dos 
critérios de qualificação dos PIAs, definidos no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.438, de 2002. 
        Art. 21.  Caberá à ANEEL, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais ou do 
Distrito Federal exercer a fiscalização técnica das obras referentes aos empreendimentos 
participantes do PROINFA. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Art. 22.  A ANEEL definirá, em regulação específica, os procedimentos de fiscalização da Conta 
PROINFA e as penalidades eventualmente aplicáveis. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 

CAPÍTULO VI 
DO ACESSO AOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO E TRANSMISSÃO 

        Art. 23.  Após a Chamada Pública pela ELETROBRÁS e identificado o potencial e locais para 
inserção dos PIAs e Produtores Independentes, integrantes do PROINFA, no Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, os concessionários, permissionários e o Operador Nacional do Sistema - ONS 
deverão se programar para a implementação das adequações aos sistemas de distribuição e 
transmissão, garantindo o livre acesso. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Parágrafo único.  Em ocorrendo discordância com relação aos prazos para conexão 
estabelecidos, a ANEEL poderá ser acionada, devendo manifestar-se, em até trinta dias, a contar da 
data de entrada de protocolo, sobre o prazo para efetivação da conexão a ser cumprido pelo 
concessionário ou permissionário de transmissão ou distribuição. 

CAPÍTULO VII 
DO DESPACHO DA ENERGIA GERADA E DO MERCADO ATACADISTA DE ENERGIA 

        Art. 24.  As Centrais Geradoras beneficiadas pelo PROINFA serão consideradas como geração 
de base e a energia ofertada será prioritária no despacho do ONS em relação às demais fontes de 
geração, respeitadas as condições de segurança operativa, conforme determinações expressas nos 
Procedimentos de Rede. (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        § 1º  As centrais geradoras a que se refere o caput serão enquadradas na modalidade de 
despacho centralizado pelo ONS, quando atenderem aos requisitos estabelecidos para tal, definidos 
nos Procedimentos de Rede. 
        § 2º  No caso de pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, a prioridade para despacho não se 
aplica diante de circunstâncias de vertimentos turbináveis e transmissíveis. (Revogado pelo Decreto 
nº 5.025, de 2004) 
        Art. 25.  Fica a ELETROBRÁS autorizada a ser o agente representante no Mercado Atacadista 
de Energia - MAE das Centrais Geradoras que celebrarem contratos no âmbito do PROINFA. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ASPECTOS DE MEIO AMBIENTE 

        Art. 26.  O Ministério de Minas e Energia, com base na Agenda Ambiental do Setor Elétrico, 
estabelecida em parceria com o Ministério do Meio Ambiente, deverá articular-se com este para 
promover, junto aos Estados da Federação, a regularização ambiental mais ágil para os 
empreendimentos do PROINFA, levando em conta os benefícios ambientais deste programa. 
(Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Art. 27.  O CNPE proporá metodologia de avaliação ambiental do PROINFA, indicando sua 
contribuição para evitar emissões de gases de efeito estufa, mitigando o risco de mudanças 
climáticas, de forma a possibilitar o seu oportuno enquadramento no Mecanismo de Desenvolvimento 
Limpo - MDL da Convenção Quadro de Mudanças do Clima das Nações Unidas. (Revogado pelo 
Decreto nº 5.025, de 2004) 
        Parágrafo único.  Com base nessa metodologia, o CNPE proporá ao Presidente da República a 
definição da forma de utilização dos créditos decorrentes de certificados de carbono, eventualmente 
obtidos pelo enquadramento de projetos do PROINFA no MDL. 

TÍTULO III 

DA CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO - CDE 

CAPÍTULO I 

DAS FONTES DE RECURSOS 
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        Art. 28.  A CDE, criada pela Lei nº 10.438, de 2002, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes 
eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas 
atendidas pelos sistemas interligados e promover a universalização do serviço de energia elétrica em 
todo o território nacional, movimentará recursos provenientes de: 

        I - pagamentos anuais realizados a título de Uso de Bem Público - UPB; 

        II - pagamentos de multas aplicadas pela ANEEL; e 

        III - pagamentos de quotas anuais por parte de todos os agentes que comercializem energia 
elétrica com o consumidor final. 

        § 1º  Os pagamentos a que se referem os incisos I e II são aqueles ocorridos a partir de 29 de 
abril de 2002. 

        § 2º  As quotas a que se refere o inciso III serão recolhidas a partir de 1º de janeiro de 2003 e 
determinadas em Resolução da ANEEL, que estabelecerá os procedimentos operacionais a serem 
adotados, inclusive as multas e outras penalidades decorrentes de inadimplência. 

        Art. 29.  A ANEEL, determinará, em trinta dias, após a publicação deste Decreto, aos 
concessionários, permissionários e autorizados, que passem a efetivar os pagamentos de que tratam 
os incisos I e II do art. 28 mediante depósito na CDE, a ser aberta pela ELETROBRÁS. 

        Art. 30.  A ANEEL informará à ELETROBRÁS, em trinta dias, após a publicação deste Decreto, 
os pagamentos de que tratam os incisos I e II do art. 28, ocorridos no período entre 29 de abril de 
2002 e a data de efetiva implementação do disposto no art. 29. 

        Art. 31.  As quotas a que se refere o inciso III do art. 28 terão valor idêntico àquelas estipuladas 
para o ano de 2001, em obediência ao estabelecido no § 1º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, e serão reajustadas anualmente de modo a manter a mesma participação percentual global 
em relação à Receita Nacional de Fornecimento aos Consumidores Finais dos Sistemas Elétricos 
Interligados observada em 2001, não acarretando desta forma aumento tarifário, em obediência ao § 
3º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002. 

        § 1º  Na Receita Nacional de Fornecimento aos Consumidores Finais dos Sistemas Elétricos 
Interligados em 2001, a ser considerada para fins da participação percentual de que trata o caput, 
deve ser considerada, inclusive, aquela que decorre da recomposição tarifária extraordinária prevista 
no art. 4º da Lei nº 10.438, de 2002. 

        § 2º  Nos anos de 2003, 2004 e 2005 serão deduzidos das quotas, de que trata o caput, os 
valores a serem recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas 
termelétricas, situadas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos interligados, conforme definido 
no art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998. 

CAPÍTULO II 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

        Art. 32.  Os recursos da CDE, decorrentes dos pagamentos de que tratam os incisos I e II do art. 
28 serão aplicados, prioritariamente, no desenvolvimento da universalização do serviço público de 
energia elétrica. 

        § 1º  A ANEEL regulará a aplicação da parcela de recursos da CDE destinada ao 
desenvolvimento da universalização do serviço público de energia elétrica, observado o conceito de 
universalização e o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 14 da Lei nº 10.438, de 2002, relativos ao 
financiamento ao consumidor, por órgãos públicos, inclusive da administração indireta, para a 
expansão de redes visando a universalização do serviço. 
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        § 2º  Os recursos referidos no caput eventualmente não utilizados em um ano, poderão ser 
destinados para outras aplicações previstas para a CDE. 

        Art. 33.  Os recursos da CDE, decorrentes dos pagamentos de que trata o inciso III do art. 28 e 
os eventuais saldos de recursos decorrentes dos pagamentos de que tratam os incisos I e II do art. 
28, não aplicados no desenvolvimento da universalização do serviço público de energia elétrica, 
poderão ser utilizados: 

        I - para cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que utilizem 
apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998; 
        II - para cobertura do custo de combustível de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 
9.648, de 1998; 

       I - para cobertura dos custos de combustíveis primário e secundário de empreendimentos 
termelétricos que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998; 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.029, de 31.3.2004) 

        II - para cobertura dos custos de combustíveis primário e secundário de usinas enquadradas no 
§ 2

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 1998; (Redação dada pelo Decreto nº 5.029, de 31.3.2004) 

        III - para cobertura da diferença entre os custos anuais decorrentes das instalações de 
transporte de gás natural para Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento de gás 
natural canalizado e as parcelas que decorrerem da cobrança de tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica de que trata o art. 45; 

        IV - para pagamento da diferença entre o valor econômico correspondente à energia 
disponibilizada para o sistema através da tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico 
correspondente a energia competitiva, ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica, 
térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos entrem 
em operação a partir de 29 de abril de 2002, e que a compra e venda se fizer com consumidor final; 

        V - para pagamento do crédito complementar calculado pela diferença entre o valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor pago pela ELETROBRÁS, quando da 
implantação da segunda etapa do PROINFA; e 

        VI - para pagamento da diferença entre o valor econômico correspondente à energia 
disponibilizada para o sistema por geração termelétrica a carvão mineral nacional que utilize 
tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o valor econômico 
correspondente à energia competitiva. 

        Art. 34.  A cobertura do custo de combustível de que tratam os incisos I e II do art. 33 ocorrerá, 
exclusivamente, para usinas termelétricas a carvão mineral nacional, situadas nas regiões abrangidas 
pelos sistemas elétricos interligados, que participam da otimização dos referidos sistemas e que 
mantenham, a partir de 1º de janeiro de 2004, a obrigatoriedade de compra mínima de combustível 
estipulada nos contratos vigentes em 29 de abril de 2002. (Vide Decreto nº 5.029, de 2004) 

        § 1º  No caso de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998, a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível será estipulada através de contratos que deverão 
estar vigentes na ocasião do início da operação comercial. 

        § 2º  A cobertura de custo de combustível será efetivada ao gerador mediante o reembolso de 
setenta e cinco por cento da despesa correspondente, devendo ser deduzidos os valores a serem 
recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998. 

        § 2
o
  A cobertura do custo de combustível, observado o disposto nos arts. 33 e 36 deste Decreto, 

será efetivada ao gerador mediante o reembolso de percentual de até cem por cento da despesa 
correspondente, a ser definido pela ANEEL, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de 
combustível estipulada nos contratos vigentes em 29 de abril de 2002, nos termos da Lei n

o
 10.438, 

de 2002. (Redação dada pelo Decreto nº 5.029, de 31.3.2004) 
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        § 3º  A despesa a ser considerada para fins de reembolso da CDE é aquela que decorre da 
otimização do sistema interligado, observados os contratos de compra mínima de combustível. 

        § 4º  O agente interessado comprovará para a ELETROBRÁS a razoabilidade do custo de 
combustível a ser reembolsado. 

        § 5º  A ANEEL poderá ajustar o percentual de setenta e cinco por cento de reembolso ao 
gerador, de modo a preservar o atual nível de produção da indústria de carvão e uma rentabilidade do 
gerador compatível com os riscos minorados que decorrem da Lei nº 10.438, de 2002. 

        § 5
o
  A ANEEL poderá ajustar o percentual do reembolso ao gerador, de modo a preservar o 

atual nível de produção da indústria de carvão e segundo critérios que considerem a rentabilidade do 
gerador compatível com os riscos minorados que decorrem da Lei n

o
 10.438, de 2002. (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.029, de 31.3.2004) 

        § 6
o
  Os créditos referidos no § 2

o
 deste artigo, serão deduzidos dos valores a serem recebidos a 

título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 
1

o
 e 2

o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.648, de 1998. (Parágrafo incluído pelo Decreto nº 5.029, de 31.3.2004) 

        Art. 35.  O investimento previsto em instalações de transporte de gás natural para Estados onde, 
até o final de 2002, não exista o fornecimento de gás natural canalizado, deverá ser demonstrado 
pelo interessado, ao Ministério de Minas e Energia, através de projetos e orçamentos detalhados, na 
ocasião do pedido de enquadramento do empreendimento. 

        Parágrafo único.  O investimento a ser considerado como base de cálculo dos custos anuais 
decorrentes das instalações, de que trata o inciso III do art. 33, será aquele aprovado pelo Ministério 
de Minas e Energia na ocasião do enquadramento do empreendimento, devidamente atualizado. 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES DE PRIORIDADES 

        Art. 36.  A programação de utilização de recursos da CDE será, anualmente, submetida pelo 
Ministério de Minas e Energia ao CNPE e será elaborada de modo que, a nenhuma das fontes eólica, 
biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás natural e carvão mineral nacional, sejam destinados 
recursos cujo valor total ultrapasse a trinta por cento do recolhimento anual para a CDE. 

        Art. 36.  A programação de utilização de recursos da CDE será elaborada anualmente pelo 
Ministério de Minas e Energia. (Redação dada pelo Decreto nº 5.100, de 2004) 

        Parágrafo único.  Na programação de pagamento da diferença de que trata o inciso VI do art. 33 
somente poderão ser previstos recursos que não superem quinze por cento das quotas a que se 
refere o inciso III do art. 28. 

        Art. 37.  Da programação anual de utilização de recursos da CDE constarão: 

        I - as previsões de créditos à referida conta; 

        II - as previsões de débitos à referida conta, decorrentes de decisões anteriores; e  

        III - a programação e as diretrizes de enquadramento de novos empreendimentos, devidamente 
justificados. 

        Art. 38.  O desembolso de recursos da CDE ficará condicionado ao prévio enquadramento do 
empreendimento e a disponibilidade de recursos financeiros. 

        Art. 39.  O enquadramento de novos empreendimentos será solicitado ao Ministério de Minas e 
Energia e por ele analisado, com o apoio da ELETROBRÁS. 
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        § 1º  Nenhum projeto ou contrato será enquadrado para utilização imediata da CDE caso não 
exista disponibilidade de recursos financeiros no próprio ano. 

        § 2º  Na ocorrência de recursos insuficientes da CDE num determinado ano para atender aos 
projetos ou contratos enquadrados em exercícios anteriores, o valor disponível será rateado 
proporcionalmente aos recursos originalmente previstos para o ano. 

        § 3º  Na ocorrência da hipótese prevista no § 2º, a insuficiência de recursos será compensada 
em exercícios seguintes e, considerados os limites definidos no art. 38, nenhum novo 
empreendimento será enquadrado, em cada bloco de limitação, até que a insuficiência de recursos 
tenha sido compensada integralmente. 

        § 4º  As solicitações de que trata o § 5º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002, serão 
encaminhadas ao Ministério de Minas e Energia. 

        Art. 40.  Os pedidos de enquadramento e antecipações de que trata o art. 39 deverão ser 
encaminhados por agentes que disponham de autorização da ANEEL e de Licença Ambiental Prévia, 
devendo o interessado em utilizar os recursos da CDE expressar esta intenção, bem como definir em 
qual mecanismo de utilização de recursos pretende ser enquadrado, fornecendo todas as 
informações necessárias para as análises. 

        § 1º  Cabe ao interessado encaminhar, após o enquadramento, a solicitação à ELETROBRÁS 
para que sejam reservados os respectivos recursos da CDE, devendo apresentar, quando solicitado, 
a Licença Ambiental de Instalação - LI e o contrato com fornecedores de equipamentos e executores 
dos serviços. 

        § 2º  O Ministério de Minas e Energia, editará, em até noventa dias, da publicação deste 
Decreto, o manual de instruções para enquadramento na CDE e sua correspondente 
operacionalização. 

        § 2
o
  O Ministério de Minas e Energia editará, em até cento e oitenta dias, da publicação deste 

Decreto, o manual de instruções para enquadramento na CDE e sua correspondente 
operacionalização.(Redação dada pelo Decreto nº 4.644, de 24.3.2003) 

        § 2
o
  O Ministério de Minas e Energia editará o manual de instruções para enquadramento na 

CDE e sua correspondente operacionalização. (Redação dada pelo Decreto nº 4.758, de 21.6.2003) 

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO DA CONTA 

        Art. 41.  A ELETROBRÁS abrirá, em até trinta dias, da publicação deste Decreto, em agência do 
Banco do Brasil S.A., conta-corrente específica ELETROBRÁS-CDE, destinada a movimentação dos 
recursos da CDE. 

        § 1º  O crédito inicial na conta corrente corresponderá aos recursos referentes ao Uso de Bem 
Público, devidos pelos empreendedores vencedores de licitação para aproveitamentos hidrelétricos e 
às multas aplicadas aos concessionários, permissionários e autorizados, arrecadados desde 29 de 
abril de 2002 até a efetiva implantação dos procedimentos definitivos que decorrem deste Decreto, 
devendo o Ministério da Fazenda diligenciar no sentido de realizar a transferência desses recursos 
que eventualmente tenham sido recolhidos ao Tesouro Nacional. 

        § 2º  A CDE terá a duração de vinte e cinco anos. 

        Art. 42.  A ANEEL publicará, até 30 de novembro de cada ano, as seguintes informações: 

        I - a previsão dos recursos da CDE a serem arrecadados para o período dos quatro anos 
subseqüentes, compreendendo as quotas anuais devidas pelos Concessionários de UBP e quotas 
anuais devidas pelos agentes que comercializem energia com o consumidor final; 
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        II - a relação dos depósitos realizados no exercício, a título de recolhimento de multas aplicadas 
aos concessionários, permissionários e autorizados, até aquela data; 

        III - o valor das quotas anuais devidas pelos Concessionários de UBP para o ano subseqüente; 

        IV - o valor das quotas anuais devidas pelos agentes que comercializem energia com o 
consumidor final, a serem pagas em duodécimos e recolhidos até o dia 10 do mês seguinte ao 
vencido para o ano subseqüente; 

        V - o valor a ser aplicado, preferencialmente, em programas de universalização de energia 
elétrica, proveniente das cotas anuais devidas pelos Concessionários de UBP e das multas aplicadas 
aos concessionários, permissionários e autorizados; e 

        VI - as parcelas que decorrem da cobrança de tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, referidas no inciso III do art. 35. 

        Art. 43.  A ELETROBRÁS movimentará a CDE de modo a não obter nenhuma vantagem ou 
prejuízo econômico ou financeiro e sem assumir compromissos ou riscos incompatíveis com a sua 
condição de designada para movimentar os créditos e débitos da CDE. 

        Art. 43. Compete à ELETROBRÁS, conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL: 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.029, de 31.3.2004) 

        I - realizar a movimentação da CDE de modo a não obter nenhuma vantagem ou prejuízo 
econômico ou financeiro e sem assumir compromissos ou riscos incompatíveis com a sua condição 
de designada para movimentar os créditos e débitos da CDE; e (Incluído pelo Decreto nº 5.029, de 
31.3.2004) 

        II - gerenciar a utilização dos recursos da CDE nos reembolsos dos custos de combustíveis nos 
empreendimentos referidos nos incisos I e II do art. 33 deste Decreto com mecanismos que permitam 
a comprovação prevista no § 4

o
 do art. 34, a exemplo do que é feito em relação ao gerenciamento da 

sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas. (Incluído pelo Decreto nº 
5.029, de 31.3.2004) 

        § 1º  A ELETROBRÁS creditará mensalmente a CDE os eventuais resultados financeiros de 
aplicação dos saldos, descontadas as taxas, contribuições e impostos inerentes à movimentação 
financeira. 

        § 2º  A ELETROBRÁS somente utilizará os recursos que decorram de multas, após esgotados 
os prazos dos recursos administrativos e judiciais. 

        § 3º  A movimentação da CDE será objeto de fiscalização pela ANEEL, que definirá, em 
regulação específica, os respectivos procedimentos e as penalidades eventualmente aplicáveis. 

        § 4º  A ELETROBRÁS emitirá um certificado de enquadramento na CDE, cujo modelo constará 
do manual de instruções, referido no § 2º do art. 40, de forma a comprovar os recursos 
comprometidos da CDE, conforme art. 37, inciso II. 

        Art. 44.  Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e da 
revogação da autorização, a empresa que não promover os pagamentos à CDE, na época própria, 
ficará constituída em mora, para todos os efeitos legais, sujeitando-se ao previsto no § 2º do art. 17 
da Lei nº 9.427, de 1996. 

CAPÍTULO V 

DAS TARIFAS DE TRANSMISSÃO 

        Art. 45.  A ANEEL, na determinação das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, considerará como integrante da rede básica de que trata o art. 17 da 
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Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias ao 
suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista fornecimento 
de gás natural canalizado. 

        § 1º  Na determinação das tarifas de que trata o caput, a ANEEL considerará, como limite, a 
receita que seria assegurada a um investimento em subestações e linhas de transmissão 
equivalentes, necessário construir para transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira 
internacional até a localização da central, a mesma energia elétrica que ela é capaz de produzir no 
centro de carga. 

        § 2º  A ANEEL e a Agência Nacional de Petróleo - ANP deverão regular, após audiência pública, 
o disposto no caput, observada a limitação determinada no § 1º, definindo também: 

        I - o processo de transferência dos recursos advindos do pagamento dos encargos de uso do 
sistema de transmissão e distribuição para os proprietários das instalações de transporte de gás 
natural citados no caput; e 

        II - os requisitos mínimos de desempenho das instalações de transporte de gás natural, citados 
no caput, incluindo-se a disponibilidade das instalações e a relação do cumprimento de tais requisitos 
com os pagamentos a serem realizados aos proprietários destas instalações. 

        TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA RGR 

        Art. 46.  O CNPE proporá ao Presidente da República as diretrizes para a utilização dos 
recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, administrada pela ELETROBRÁS. 

        Art. 47.  A utilização de recursos da RGR, obedecidos os condicionantes legais, será 
programada pela ELETROBRÁS em consonância com o planejamento do setor de energia elétrica e 
com as diretrizes governamentais. 

        Art. 48.  A programação de utilização de recursos da Reserva Global de Reversão será 
submetida à análise do CNPE. 

        Art. 49.  A aplicação dos recursos da Reserva Global de Reversão pela ELETROBRÁS estará 
condicionada à autorização de seu conselho de administração. 

TÍTULO V 

DAS TARIFAS PARA COOPERATIVAS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E OUTROS AGENTES 

        Art. 50.  Para atender ao disposto no inciso XI do art. 3º da Lei nº 9.427, de 1996, a ANEEL 
deverá estabelecer as tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às concessionárias e 
permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como 
permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 300 GWh/ano e as tarifas de 
fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados atendidos. 

        Art. 50.  Para atender ao disposto no inciso XI do art. 3
o
 da Lei n

o
 9.427, de 1996, a ANEEL 

deverá estabelecer as tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às concessionárias e 
permissionárias de distribuição, inclusive às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como 
permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, cujos mercados próprios sejam 
inferiores a 500 GWh/ano, considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura 
dos mercados atendidos, bem como as tarifas de fornecimento às cooperativas enquadradas como 
autorizadas. (Redação dada pelo Decreto nº 6.160, de 2007) 

        Art. 51.  As concessionárias, permissionárias e cooperativas referidas no art. 50 deverão 
celebrar contratos distintos para a conexão, uso dos sistemas de transmissão ou distribuição e 
compra de energia elétrica. 
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        Parágrafo único.  Na definição do valor das tarifas para os contratos de conexão e de uso dos 
sistemas de transmissão ou distribuição de que trata este artigo, serão consideradas as parcelas 
apropriadas dos custos de transporte e das perdas de energia elétrica, bem como os encargos de 
conexão e os encargos setoriais, conforme regulamentação existente, admitida uma redução, quando 
necessária, em relação às tarifas de transmissão e de distribuição. 

        Art. 52.  As tarifas de energia elétrica aplicáveis aos contratos de venda para os agentes de que 
trata o art. 50 poderão ser estabelecidas na forma monômia ou binômia e serão determinadas, até a 
data contratual dos respectivos reajustes ou revisões tarifárias das concessionárias de distribuição 
vendedora, com base no custo da energia disponível para venda, acrescido do custo de 
comercialização e, onde couber, de encargos setoriais e tributos. 

        § 1º  A ANEEL poderá definir desconto sobre as tarifas que trata o caput, aplicáveis às 
permissionárias e autorizadas citadas no art. 50, quando necessário para garantir a mesma condição 
econômica dos contratos de suprimento atuais. 

        § 2º  O desconto mencionado no § 1º será fixado de forma decrescente, a cada ano e para cada 
permissionária, de modo a estimular o incentivo à eficiência. 

        § 2
o
  O desconto mencionado no § 1

o
, vigente na data de assinatura do contrato de permissão, 

será reduzido a partir da segunda Revisão Tarifária Periódica, a cada ano e para cada 
permissionária, à razão de vinte e cinco por cento ao ano, até a sua extinção, de modo a estimular o 
incentivo à eficiência. (Redação dada pelo Decreto nº 6.160, de 2007) 

TÍTULO VI 

DA DISPOSIÇÃO FINAL 

        Art. 53.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Gomide 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.12.2002  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.538, de 23 de dezembro de 2002. 

Vide Texto Compilado  

Dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica com a finalidade de contribuir para a 
modicidade da tarifa de fornecimento de energia 
elétrica aos consumidores finais integrantes da 
Subclasse Residencial Baixa Renda. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

o
 5.655, de 20 de maio de 1971, n

o
 9.074, de 7 de 

julho de 1995, n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002 e n

o
 10.604, 

de 17 de dezembro de 2002, e no Decreto n
o
 4.336, de 15 de agosto de 2002, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
 O atendimento de consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda 

decorrente dos novos critérios estabelecidos no art. 1
o
 da Lei n

o 
10.438, de 26 de abril de 2002, será 

custeado através da subvenção de que trata o art. 5
o
 da Lei n

o
 10.604, 17 de dezembro de 2002, 

utilizando recursos financeiros oriundos: 

        Art. 1
o
  O atendimento de consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, 

decorrente dos novos critérios estabelecidos no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, será 

custeado através da subvenção de que trata o art. 5
o
 da Lei n

o
 10.604, de 17 de dezembro de 2002 e 

o art. 13 da Lei n
o
 10.438, de 2002, utilizando recursos financeiros oriundos: (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.029, de 31.3.2004) 

        I - do adicional de dividendos devidos à União pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS, associado às receitas adicionais auferidas pelas concessionárias geradoras de 
serviço público, sob controle federal, com a comercialização de energia elétrica nos leilões públicos 
de que trata o art. 27 da Lei n

o
 10.438, de 2002 e, 

        II - na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, nos exercícios de 2002 e 2003, com 
recursos a fundo perdido da Reserva Global de Reversão - RGR, instituída pela Lei n

o
 5.655, de 20 

de maio de 1971, cuja prorrogação de arrecadação foi estendida até o ano 2.010, por força do art. 18 
da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2.002. 

        II - na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, com recursos a fundo perdido da Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, instituída pela Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002. (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.029, de 31.3.2004) 

        § 1
o
 A subvenção de que trata o caput restringir-se-á à diferença, exclusive o Imposto Sobre 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, se positiva, entre o subsídio estabelecido na Lei 10.438, de 
2002 e o subsídio estabelecido antes da vigência da mesma Lei. 

        § 2
o
 O montante da subvenção será calculado, mensalmente, pelo produto do faturamento da 

classe residencial de cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição pelo 
percentual de subvenção, estabelecido pela diferença entre o percentual do subsídio no mês 
corrente, posterior a implantação dos novos critérios, e o percentual do subsídio concedido no mês de 
abril de 2002. 

        § 2
o
  O montante da subvenção corresponderá à diferença, se positiva, entre o faturamento que 

decorreria da aplicação dos critérios vigentes, para cada concessionária ou permissionária, na data 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4538a.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5029.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5029.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5029.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5029.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5029.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5029.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438a.htm


Decreto nº 4.538, de 23 de dezembro de 2002. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

415 

imediatamente anterior à incidência da Lei n
o
 10.438, de 2002, e aquele verificado em conformidade 

com os novos critérios estabelecidos pelo art. 1
o
 da mesma Lei. (Redação dada pelo Decreto nº 

5.029, de 31.3.2004) 

        § 3
o
 A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL regulamentará a metodologia de cálculo da 

redução de receita para efeito da definição do montante da subvenção de que trata o § 2º e o 
procedimento e prazos de liberação dos recursos por parte da ELETROBRÁS diretamente às 
concessionárias e permissionárias de distribuição. 

        § 3
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL regulamentará a metodologia de cálculo 

da redução de receita para efeito da definição do montante da subvenção de que trata o § 2º e o 
procedimento e prazos de liberação dos recursos por parte da ELETROBRÁS. (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.768, de 27.6.2003) 

        Art. 2
o
 A subvenção econômica e demais descontos deverão ser discriminados nas faturas dos 

consumidores de energia elétrica e contabilizados pelas concessionárias e permissionárias de 
serviços público. 

        Art. 3
o
 O financiamento de que trata o Decreto n

o
 4.336, de 15 de agosto de 2002, será pago 

pelas concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica com recursos da 
subvenção estabelecida no art. 1

o
. 

        Art. 4
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Gomide 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.12.2002  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.475, de 20 de novembro de 2002. 

 

Dispõe sobre a instituição, pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
de Programa Emergencial e Excepcional de Apoio 
às Concessionárias de Serviço Público de 
Geração e aos Produtores Independentes de 
Energia Elétrica, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5

o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES deverá instituir o 

Programa Emergencial e Excepcional de Apoio às Concessionárias de Serviço Público de Geração e 
aos Produtores Independentes de Energia Elétrica, signatários dos contratos iniciais e equivalentes, 
assim reconhecidos em resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, destinado a 
suprir parte da insuficiência de recursos decorrente da obrigatoriedade de pagamento da energia livre 
a eles alocada durante a vigência do Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia 
Elétrica. 

        § 1
o
  Para execução do disposto neste artigo, o BNDES deverá proceder à análise cadastral 

simplificada, com apresentação dos documentos exigidos por lei, devendo as demais comprovações 
serem efetuadas mediante declarações dos administradores.  

        § 2
o
  Será objeto de financiamento o valor correspondente a, no máximo, noventa por cento do 

montante estipulado no acordo de reembolso de energia livre firmado entre geradores e 
distribuidores, relativamente ao período de vigência do Programa Emergencial de Redução do 
Consumo de Energia Elétrica, deduzido da parcela objeto de operação de efeito financeiro 
equivalente, observado o disposto no art. 2

o
.  

        § 3
o
  O montante estipulado no acordo de que trata o § 2

o
 será quitado com recursos 

provenientes da recomposição tarifária extraordinária, disciplinada na Lei n
o
 10.438, de 26 de abril de 

2002, especificamente destinados a tal reembolso. 

        § 4
o
  O prazo de amortização será ajustado à arrecadação proveniente da recomposição tarifária 

extraordinária especificamente destinada ao pagamento previsto no acordo de reembolso de energia 
livre. 

        § 5
o
  As taxas de juros serão fixadas pelo BNDES. 

        § 6
o
  As operações financeiras contarão com as garantias de recebíveis, em percentual, no 

mínimo, equivalente ao aumento de receita dos geradores e dos produtores independentes 
decorrente do recebimento previsto no acordo de reembolso de energia livre em montante suficiente 
para cobrir o valor do financiamento. 

        § 7
o
  Será permitida a interveniência da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

especialmente para assumir a obrigação de, na hipótese de extinção da concessão ou da 
autorização, incluir, como condição para a nova outorga, no novo processo licitatório para exploração 
dos serviços, a sub-rogação, pelo licitante vencedor, nas obrigações assumidas junto ao BNDES. 

        § 8
o
  As demais condições de financiamento serão definidas pelo BNDES. 
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        Art. 2
o
  O Ministério de Minas e Energia informará ao BNDES o valor, por empresa, que poderá 

ser financiado no âmbito do Programa de que trata o art. 1
o
 e do Programa de Apoio Emergencial e 

Excepcional às Concessionárias de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica. 

        Art. 3
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 20 de novembro de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Sérgio Silva do Amaral 
Francisco Gomide 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.11.2002 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 4.336, de 15 de agosto de 2002 

 

Dispõe sobre a utilização de recursos da 
Reserva Global de Reversão - RGR para o 
financiamento do atendimento a 
consumidores de baixa renda, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n

o 
5.655, de 20 de maio de 1971, n

o
 9.074, de 7 de 

julho de 1995, n
o
 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002,  

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  O atendimento de consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda 

decorrente dos novos critérios estabelecidos no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002, será 

financiado às concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica pela Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS com recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

        § 1
o
  O financiamento de que trata o caput restringir-se-á ao montante correspondente à 

redução de receita da concessionária ou permissionária de distribuição decorrente da aplicação dos 
critérios de classificação de unidades consumidoras na Subclasse Residencial Baixa Renda, 
estabelecidos pelo art. 1

o 
da Lei n

o
 10.438, de 2002. 

        § 2
o
  A redução de receita corresponderá à diferença, se positiva, entre o faturamento, exclusive 

o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, que decorreria da aplicação dos critérios 
vigentes, para cada concessionária ou permissionária, na data imediatamente anterior à incidência da 
Lei n

o
 10.438, de 2002, e aquele verificado em conformidade com os novos critérios estabelecidos 

pelo art. 1
o
 da mesma Lei.  

        § 3
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL estimará o valor a ser financiado para 

cada concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, limitando-se a efetiva 
liberação dos recursos ao montante de redução de receita incorrido que for homologado 
mensalmente pela ANEEL.  

        § 4
o
  O financiamento de que trata o caput deste artigo: 

        I - terá prazo de carência, sem prejuízo do pagamento dos juros e da taxa de administração, 
correspondente ao prazo necessário à implementação dos mecanismos referidos no art. 35 da Lei n

o
 

9.074, de 7 de julho de 1995, limitado à data da próxima revisão tarifária ordinária de cada 
concessionária ou permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica;  

        II - terá prazo de amortização compatível com os níveis de receita proporcionados pelos 
mecanismos de que trata o inciso I, limitado a quatro anos; e 

        III - será liberado em até quinze dias contados da homologação do montante pela ANEEL, desde 
que atendidas as condições usualmente estabelecidas para a aprovação do financiamento de que 
trata este artigo.  

        § 5
o
  Os mecanismos previstos no inciso I do § 4

o
, a serem definidos até 16 de dezembro de 

2002, contemplarão recursos para o pagamento do financiamento de que trata este artigo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art1
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        Art. 2
o
  O eventual aumento de receita decorrente da aplicação dos critérios de classificação de 

unidades consumidoras na Subclasse Residencial Baixa Renda estabelecidos no art. 1
o 
da Lei n

o
 

10.438, de 2002, deverá ser utilizado para modicidade tarifária, segundo mecanismo a ser 
estabelecido pela ANEEL até 17 de setembro de 2002. 

        Art. 3
o
  Na implementação do financiamento de que trata o art. 1

o
, a ELETROBRÁS observará as 

condições e prazos a serem estabelecidos em regulamentação específica da ANEEL. 

        Art. 4
o
  Na regulamentação do § 1

o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 10.438, a ANEEL observará os mesmos 

critérios sócio-econômicos estabelecidos no art. 3
o
 do Decreto n

o
 4.102, de 24 de janeiro de 2002. 

        Art. 5
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de agosto de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Gomide 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.8.2002 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 3.867, de 16 de julho de 2001. 

 

Regulamenta a Lei n
o
 9.991, de 24 de julho 2000, 

que dispõe sobre realização de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 
energética por parte das empresas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas do 
setor de energia elétrica, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n

o
 9.991, de 24 de julho de 2000, 

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Os recursos de que trata o inciso I do art. 4

o
 da Lei n

o
 9.991, de 24 de julho de 2000, 

serão depositados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, em 
categoria de programação específica denominada CT-ENERG, e utilizados no financiamento de 
atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico e em projetos de 
eficiência energética no uso final. 

        Parágrafo único.  Para efeito do disposto neste Decreto, entende-se como atividades de 
pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico:  

        I - os projetos de pesquisa científica e tecnológica;  

        II - o desenvolvimento tecnológico experimental;  

        III - o desenvolvimento de tecnologia industrial básica; 

        IV - a implantação de infra-estrutura para atividades de pesquisa;  

        V - a formação e a capacitação de recursos humanos; e  

        VI - a difusão do conhecimento científico e tecnológico.  

        Art. 2
o
  Os programas e projetos custeados com os recursos previstos no inciso I do art. 4

o
 da Lei 

n
o
 9.991, de 2000, deverão ser executados por meio de instituições de pesquisa e desenvolvimento e 

instituições de ensino superior, atendido o disposto nos incisos III e IV do art. 5
o 
da referida Lei. 

        Parágrafo único.  O Ministério da Ciência e Tecnologia estabelecerá os critérios e as instruções 
necessários à comprovação da nacionalidade e ao reconhecimento das instituições de pesquisa e 
desenvolvimento, de que trata o inciso III do art. 5

o
 da Lei n

o
 9.991, de 2000. 

        Art. 3
o
  Cabe ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, após receber as indicações 

pertinentes, designar os membros do Comitê Gestor de que trata o art. 6
o
 da Lei n

o
 9.991, de 2000. 

        Art. 4
o
  O Comitê Gestor terá as seguintes atribuições: 

        I - elaborar e aprovar o seu regimento; 

        II - identificar e selecionar as áreas prioritárias para a aplicação dos recursos nas atividades de 
pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico e eficiência energética no uso final;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
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        III - elaborar plano anual de investimentos; 

        IV - estabelecer as atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico a serem 
apoiados com recursos da CT-ENERG;  

        V - estabelecer os critérios para a apresentação das propostas de projetos, os parâmetros de 
julgamento e os limites de valor do apoio financeiro aplicável a cada caso; 

        VI - acompanhar a implementação das atividades de pesquisa científica e desenvolvimento 
tecnológico e avaliar anualmente os seus resultados. 

        Parágrafo único.  O Comitê Gestor encaminhará aos Ministros de Estado da Ciência e 
Tecnologia e de Minas e Energia os resultados do desempenho das atribuições previstas nos incisos 
II, III e IV deste artigo. 

        Art. 5
o
  No desempenho de suas atribuições, o Comitê Gestor poderá convidar especialistas e 

representantes de outros Ministérios para participar de suas reuniões, sem direito a voto ou 
remuneração, bem como utilizar subsídios técnicos apresentados por grupos consultivos, 
especialistas do setor produtivo, integrantes da comunidade acadêmica e de áreas técnicas ligadas 
direta ou indiretamente às atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico. 

        Art. 6
o
  O Comitê Gestor dará ampla divulgação de seus atos e da avaliação de resultados das 

atividades financiadas com recursos da CT-ENERG. 

        Art. 7
o
  As ações visando ao atendimento de demandas que envolvam bolsas de formação e 

capacitação de recursos humanos e o financiamento de projetos individuais de pesquisa serão 
executadas, preferencialmente, pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – CNPq, mediante repasse de recursos do FNDCT. 

        Art. 8
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em ato específico, definirá as cláusulas 

de multas e punições que deverão constar dos contratos a serem firmados com as empresas do setor 
elétrico, bem como os procedimentos de cobrança dos valores devidos.  

        Art. 9
o
  Os recursos destinados ao FNDCT, devidos pelas empresas do setor elétrico, deverão 

ser recolhidos mediante depósito em favor do referido Fundo, em conta específica no Banco do Brasil 
S.A., de conformidade com regulamentação a ser baixada pela ANEEL. 

        Parágrafo único.  O Ministério da Ciência e Tecnologia coordenará o procedimento de 
arrecadação de que trata o caput e manterá sistema de controle e contabilidade específico, 
informando regularmente ao Comitê Gestor suas posições financeira e orçamentária. 

        Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 16 de julho de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Jorge 
Ronaldo Mota Sardenberg 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 17.7.2001 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 3.739, de 31 de janeiro de 2001. 

 

Dispõe sobre o cálculo da tarifa atualizada de 
referência para compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos, de que trata a Lei 
n

o
 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e da 

contribuição de reservatórios de montante para a 
geração de energia hidrelétrica, de que trata a Lei 
n

o
 8.001, de 13 de março de 1990, e dá outras 

providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n

o
 7.990, de 28 de dezembro de 1989, na Lei n

o
 

8.001, de 13 de março de 1990, e na Lei n
o
 9.984, de 17 de julho de 2000, 

        DECRETA : 

        Art. 1
o
  O valor total da energia produzida, para fins da compensação financeira de que trata o 

art. 1
o
 da Lei n

o
 8.001, de 13 de março de 1990, será obtido pelo produto da energia de origem 

hidráulica efetivamente verificada, medida em megawatt-hora, multiplicado pela Tarifa Atualizada de 
Referência-TAR, fixada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

        § 1
o
  A ANEEL fixará a TAR com base nos preços de venda de energia destinada ao suprimento 

das concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, excluindo-se os encargos 
setoriais vinculados à atividade de geração, os tributos e empréstimos compulsórios, bem como os 
custos incorridos na transmissão de energia elétrica. 

        § 2
o
  A TAR será calculada pelo quociente entre o total despendido pelas concessionárias de 

serviço público de distribuição de energia elétrica, relativo à parcela de energia adquirida nos últimos 
doze meses, e a correspondente quantidade de energia. 

        Art. 2
o
  Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo de 

energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes reservatórios 
regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente e determinar a proporção 
da compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios por eles 
afetados. 

        Parágrafo único.  A ANEEL disciplinará, em ato normativo específico, a proporção da 
compensação financeira de que trata este artigo. 

        Art. 3
o
  A ANEEL, mediante solicitação da Agência Nacional de Águas - ANA, poderá adotar as 

medidas previstas nos arts. 32, 33, 34 e 38 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, sempre que 

resultar ineficaz a aplicação das sanções previstas na Lei n
o
 9.433, de 8 de janeiro de 1997, no caso 

de outorga de direito de uso de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica. 

        Art. 4
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 5
o
  Ficam revogados os arts. 2

o
 a 12 do Decreto n

o
 l, de 11 de janeiro de 1991. 

        Brasília, 31 de janeiro de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Rodolpho Tourinho Neto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8001.htm#art1
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Martus Tavares 
José Sarney Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1.2.2001  
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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000. 

 

Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do 
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2

o
, § 2

o
, da Lei n

o
 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

DECRETA: 

Art. 1
o
  O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, criado pela Lei n

o
 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, é órgão de assessoramento do Presidente da República para a formulação de 
políticas e diretrizes de energia, destinadas a: 

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em conformidade com o 
disposto na legislação aplicável e com os seguintes princípios: 

a) preservação do interesse nacional; 

b) promoção do desenvolvimento sustentado, ampliação do mercado de trabalho e valorização dos 
recursos energéticos; 

c) proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

d) proteção do meio ambiente e promoção da conservação de energia; 

e) garantia do fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos do 
§ 2

o
 do art. 177 da Constituição Federal; 

f) incremento da utilização do gás natural; 

g) identificação das soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regiões do País; 

 h) utilização de fontes renováveis de energia, mediante o aproveitamento dos insumos disponíveis 
e das tecnologias aplicáveis; 

i) promoção da livre concorrência; 

j) atração de investimentos na produção de energia; 

l) ampliação da competitividade do País no mercado internacional; 

m) incremento da participação dos biocombustíveis na matriz energética nacional; (incluído pelo 
Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

n) garantia de suprimento de biocombustíveis em todo o território nacional; (Incluído pelo Decreto 
nº 5.793, de 29.5.2006) 

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos energéticos às 
áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas específicas ao Congresso 
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Nacional, quando implicarem criação de subsídios, observado o disposto no parágrafo único do art. 
73 da Lei n

o
 9.478, de 1997; 

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do País, 
considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis; 

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural, do álcool, 
de outras biomassas, do carvão e da energia termonuclear; 

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural, do carvão, 
da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia eólica e da energia 
proveniente de outras fontes alternativas;” (Redação dada pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às necessidades 
de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e assegurar o 
adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o cumprimento do 
Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4

o
 da Lei n

o
 8.176, de 8 de 

fevereiro de 1991. 

Art. 2
o
  Integram o CNPE: 

I - o Ministro de Estado de Minas e Energia, que o presidirá; 

II - o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

III - o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

IV - o Ministro de Estado da Fazenda; 

V - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VI - o Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

VII - o Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

VIII - um representante dos Estados e do Distrito Federal;  
IX - um cidadão brasileiro especialista em matéria de energia; e 
X - um representante de universidade brasileira, especialista em matéria de energia. 

VIII - o Ministro de Estado da Integração Nacional; (Redação dada pelo Decreto nº 5.793, de 
29.5.2006) 

IX - o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Redação dada pelo Decreto 
nº 5.793, de 29.5.2006) 

X - um representante dos Estados e do Distrito Federal;(Redação dada pelo Decreto nº 5.793, de 
29.5.2006) 

XI - um representante da sociedade civil especialista em matéria de energia; e (Incluído pelo 
Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

XII - um representante de universidade brasileira, especialista em matéria de energia. (Incuído pelo 
Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

XIII - O Presidente da Empresa de Pesquisa Energética - EPE. (Incluído pelo Decreto nº 6.327, de 
2007). 

        XIII - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e (Redação dada pelo Decreto nº 
6.685, de 2008) 
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        XIV - o Secretário-Executivo do Ministério de Minas e Energia. (Incluído pelo Decreto nº 6.685, 
de 2008) 

§ 1
o
  Os Ministros de Estado, nos seus impedimentos, serão representados pelos respectivos 

Secretários-Executivos. 

§ 2
o
  Os membros referidos nos incisos VIII, IX e X serão designados pelo Presidente da República 

para mandatos de dois anos, renováveis por mais um período, sendo o representante dos Estados e 
do Distrito Federal indicado pelos respectivos Secretários de Governo a que estejam afetos os 
assuntos de energia, e os demais pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. 

§ 2
o
  Os membros referidos nos incisos X, XI e XII serão designados pelo Presidente da República 

para mandatos de dois anos, renováveis por mais um período, sendo o representante dos Estados e 
do Distrito Federal indicado pelos respectivos Secretários de Governo a que estejam afetos os 
assuntos de energia, e os demais pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.  (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

§ 3
o
  São atribuições do Presidente do CNPE: 

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado; 

II - manifestar voto próprio e de qualidade, em caso de empate, na deliberação de proposições a 
serem encaminhadas ao Presidente da República; 

III - encaminhar ao Presidente da República as propostas aprovadas pelo Conselho. 

§ 4
o
  Em função da pauta e a critério do Presidente do CNPE, poderão participar de suas reuniões 

os Presidentes da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS e do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, bem como 
os dirigentes máximos de outros órgãos ou entidades. 

        § 4
o
  Em função da pauta e a critério do Presidente do CNPE, poderão participar das reuniões do 

Conselho: (Redação dada pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

        I - os Diretores-Gerais da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, do Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM e do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

        II - os Diretores-Presidentes da Agência Nacional de Águas - ANA e da Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais - CPRM; (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

        III - os Presidentes da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS, do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e do Conselho de 
Administração da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE; (Incluído pelo Decreto nº 
6.685, de 2008) 

        IV - os Secretários do Ministério de Minas e Energia; e (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

        V - dirigentes máximos de outros órgãos ou entidades. (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

Art. 2
o
-A.  Integra o CNPE a Câmara de Gestão do Setor Elétrico - CGSE, com as seguintes 

competências: (Artigo incluído pelo Decreto nº 4.261, de 6.7.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, 
de 29.5.2006) 
 I - propor ao CNPE diretrizes para elaboração da política energética nacional relacionadas 
com o setor elétrico; (Revogado pelo Decreto nº5.793, de 29.5.2006) 
 II -  promover a integração da política do setor de energia elétrica com as demais políticas 
setoriais e com as políticas gerais de governo; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
       Art. 2º-A.  Integra o CNPE a Câmara de Gestão do Setor Energético - CGSE, com as seguintes 
competências: (Redação dada pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 
5.793, de 29.5.2006) 
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        I - propor ao CNPE diretrizes para elaboração da política energética nacional;(Redação dada 
pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        II - promover a integração da política do setor energético com as demais políticas setoriais e com 
as políticas gerais de            governo;(Redação dada pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) 
 III - gerenciar o Programa Estratégico Emergencial de Energia Elétrica criado pela Medida 
Provisória n

o
 2.198-5, de 24 de agosto de 2001; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

 IV - dar seguimento aos trabalhos e estudos, em andamento, coordenados pela Câmara de 
Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        IV - concluir os estudos e trabalhos em andamento, iniciados no âmbito da Câmara de Gestão 
da Crise de Energia Elétrica ou da Câmara de Gestão do Setor Elétrico; (Redação dada pelo Decreto 
nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 V - apresentar à Casa Civil da Presidência da República proposta de regulamentação da Lei 
n

o
 10.438, de 26 de abril de 2002; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

 VI - propor aos ministérios competentes a alteração de tributos e tarifas sobre bens e 
equipamentos que produzam ou consumam energia; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 VII - propor ao ministério competente o ajustamento dos limites de investimentos do setor 
elétrico estatal federal;  (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
       VIII - propor aos ministérios competentes medidas destinadas a preservar, em qualquer condição 
de oferta de energia elétrica, os níveis de crescimento, emprego e renda; e (Revogado pelo Decreto 
nº 5.793, de 29.5.2006) 
       VII - propor ao ministério competente o ajustamento dos limites de investimentos do setor 
energético estatal federal; (Redação dada pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo 
Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
      VIII - propor aos ministérios competentes medidas destinadas a preservar, em qualquer condição 
de oferta de energia, os níveis de crescimento, emprego e renda;(Redação dada pelo Decreto nº 
4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº5.793, de 29.5.2006) 
 IX - aprovar o seu regimento interno.  (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        X - assessorar e manter informados, através dos seus integrantes, os respectivos membros do 
CNPE sobre os assuntos e a pauta preparada para as reuniões do Plenário daquele Conselho; e 
(Incluído pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº5.793, de 29.5.2006) 
    XI - definir as metas de consumo dos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional.(Incluído pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 
29.5.2006) 
 § 1

o
  O Comitê de Revitalização do Modelo do Setor Elétrico, criado pela Resolução da GCE 

n
o
 18, de 22 de junho de 2001, fica subordinado à CGSE. (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 

29.5.2006) 
 § 2

o
  Ficam mantidas as atribuições e a composição do Comitê de que trata o § 1

o
, até que 

sobre elas venha a dispor a CGSE.” (NR) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 Art. 2

o
-B.  A CGSE tem a seguinte composição: (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 

29.5.2006) 
 I - Ministro de Estado de Minas e Energia, que a presidirá; (Revogado pelo Decreto nº5.793, 
de 29.5.2006) 
 II - Secretários Executivos:  (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
       II - Secretários indicados pelos seguintes Ministérios:(Redação dada pelo Decreto nº 4.505, de 
11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 a) da Casa Civil da Presidência da República; (Revogado pelo Decreto nº5.793, de 
29.5.2006) 
 b) do Ministério de Minas e Energia, que será o seu vice-presidente; (Revogado pelo Decreto 
nº 5.793, de 29.5.2006) 
        b) do Ministério de Minas e Energia, cujo Secretário de Energia será o vice-presidente (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº5.793, de 29.5.2006) 
 c) do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; (Revogado pelo Decreto 
nº 5.793, de 29.5.2006) 
 d) do Ministério da Fazenda; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 e) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 
29.5.2006) 
 f) do Ministério do Meio Ambiente; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 g) do Ministério da Ciência e Tecnologia; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 h) do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; (Revogado pelo 
Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 III - dirigentes máximos das seguintes entidades: (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 
29.5.2006) 
 a) Agência Nacional de Energia Elétrica; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
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 b) Agência Nacional de Águas; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 c) Agência Nacional do Petróleo; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 IV - Diretor responsável pela área de infra-estrutura do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES; (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 V - Diretor-Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS; (Revogado pelo 
Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 VI - até cinco membros designados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. (Revogado 
pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 § 1

o
  Os Secretários-Executivos mencionados nas alíneas “d” e “e” do inciso I poderão ser 

substituídos pelos titulares dos órgãos de política ou assessoria econômica dos respectivos 
Ministérios. (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        § 1º  Os Secretários mencionados nas alíneas "d" e "e" do inciso I poderão ser substituídos 
pelos titulares dos órgãos de política ou assessoria econômica dos respectivos Ministérios.(Redação 
dada pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) 
 § 2

o
  Poderão ser convidados a participar das reuniões da CGSE técnicos, personalidades e 

representantes de órgãos e entidades públicos e privados, sem direito a voto. (Revogado pelo 
Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 § 3

o
  A CGSE reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente sempre 

que convocada pelo seu Presidente ou pela maioria de seus membros. (Revogado pelo Decreto 
nº5.793, de 29.5.2006) 
 § 4

o
  A CGSE deliberará mediante resoluções, por maioria simples de votos, presentes no 

mínimo a metade mais um de seus membros, dentre eles o seu Presidente, que exercerá o voto de 
qualidade no caso de empate. (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
 § 5

o
  A CGSE terá um Comitê Executivo, com a composição estabelecida no seu regimento 

interno, e que se reunirá ordinariamente a cada quinze dias. (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 
29.5.2006) 
        § 6

o
  O Comitê Executivo da CGSE, enquanto não editado o regimento interno de que trata o 

inciso IX do art. 2
o
-A, será composto pelos membros do Núcleo Executivo da GCE. (Revogado pelo 

Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        § 5º  A CGSE será composta pelos seguintes Comitês Técnicos permanentes, que se reunirão 
ordinariamente a cada mês, sob a coordenação de um representante do MME, de acordo com os 
respectivos regimentos internos que serão aprovados por portaria do Ministro de Estado de Minas e 
Energia: (Redação dada pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 
29.5.2006) 
        I - Comitê Coordenador do Planejamento da Expansão dos Sistemas Elétricos - CCPE; 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº5.793, de 
29.5.2006) 
        II - Comitê de Assuntos Institucionais de Energia - CAIE; e (Redação dada pelo Decreto nº 
4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        III - Comitê de Assuntos de Combustíveis - CACO.(Redação dada pelo Decreto nº 4.505, de 
11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        § 6º  Os assuntos relativos ao Comitê de Revitalização do Modelo do Setor Elétrico, criado pela 
Resolução da GCE nº 18, de 22 de junho de 2001, serão tratados pela CGSE até a edição do 
regimento interno do CAIE, que absorverá as atribuições do citado Comitê de Revitalização.(Redação 
dada pelo Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        § 7

o
  O Presidente da CGSE poderá praticar os atos previstos no art. 2

o
-A, ad referendum da 

Câmara, ouvidos os membros do Comitê Executivo.” (NR) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 
29.5.2006) 
        Art. 2

o
-C.  O apoio administrativo, o assessoramento jurídico e os meios necessários à execução 

dos trabalhos da CGSE serão providos pelo Ministério de Minas e Energia. (Revogado pelo Decreto 
nº 5.793, de 29.5.2006) 
Parágrafo único.  As despesas relativas ao funcionamento da CGSE, inclusive de seus comitês, 
correrão à conta de dotações orçamentárias do Ministério de Minas e Energia.” (NR) (Revogado pelo 
Decreto nº5.793, de 29.5.2006) 
        Art. 2

o
-D.  As atividades dos integrantes da CGSE, inclusive de seus comitês, serão 

consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.” (NR) (Revogado pelo Decreto nº 
5.793, de 29.5.2006) 
        Art. 2º-D. As atividades dos integrantes da CGSE, inclusive de seus comitês e grupos de 
trabalho, serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.(Redação dada pelo 
Decreto nº 4.505, de 11.12.2002) (Revogado pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
        Art. 3

o
  O CNPE poderá constituir comitês técnicos para analisar e opinar sobre matérias 

específicas sob sua apreciação, inclusive com a participação de representantes da sociedade civil, 
dos setores de produção e de distribuição, e dos consumidores, quando a matéria analisada lhes 
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disser respeito.  
        Art. 3º O CNPE poderá constituir Grupos de Trabalho no âmbito dos Comitês Técnicos definidos 
no art. 2º-B, para analisar e opinar sobre matérias específicas sob sua apreciação, inclusive com a 
participação de representantes da sociedade civil, dos setores de produção e de distribuição, e dos 
consumidores, quando a matéria analisada lhes disser respeito.(Redação dada pelo Decreto nº 4.505, 
de 11.12.2002) 

Art. 3
o
  O CNPE poderá constituir Grupos de Trabalho e Comitês Técnicos para analisar e opinar 

sobre matérias específicas sob sua apreciação, inclusive com a participação de representantes da 
sociedade civil, dos agentes, e dos consumidores, quando a matéria analisada lhes disser 
respeito.(Redação dada pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

Parágrafo único. Os Comitês Técnicos já existentes no CNPE, na data de publicação deste 
Decreto, serão transformados em Grupos de Trabalho com a mesma designação e finalidade, sendo 
subordinados aos novos Comitês Técnicos a que se refere o § 5º do art. 2º B.(Incluído pelo Decreto 
nº 4.505, de 11.12.2002) 

Art. 4
o
  A Secretaria-Executiva do CNPE será exercida pelo Secretário de Energia do Ministério de 

Minas e Energia, incumbindo-lhe: 
Art. 4

o
  A Secretaria-Executiva do CNPE será exercida pelo Secretário-Executivo do Ministério de 

Minas e Energia, incumbindo-lhe:(Redação dada pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 
I - organizar as pautas das reuniões; 
II - coordenar e acompanhar a execução das propostas aprovadas pelo Presidente da República; 
III - coordenar os trabalhos dos comitês técnicos; 
IV - providenciar a inclusão da dotação do Conselho no orçamento da União; 
V - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas. 

       Art. 4
o
  O CNPE contará com uma Secretaria-Executiva, com as seguintes atribuições: (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

        I - emitir os convites e organizar as pautas das reuniões; (Redação dada pelo Decreto nº 6.685, 
de 2008) 

        II - acompanhar a execução das propostas aprovadas pelo Presidente da República; (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

        III - coordenar os trabalhos dos comitês técnicos; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.685, de 
2008) 

        IV - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas. (Redação dada pelo Decreto nº 6.685, 
de 2008) 

        § 1
o
  O Secretário-Executivo será indicado e designado pelo Presidente do CNPE. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.685, de 2008) 

        § 2
o
  Caberá ao Ministério de Minas e Energia fornecer o apoio administrativo e os meios 

necessários ao funcionamento do CNPE. (Incluído pelo Decreto nº 6.685, de 2008) 

Art. 5
o
  Os órgãos reguladores e de planejamento dos setores energéticos darão apoio técnico ao 

CNPE, inclusive à sua Secretaria-Executiva. 

 Parágrafo único. Também poderão apoiar o CNPE técnicos de entidades vinculadas aos órgãos 
referidos nos incisos I a VII do art. 2

o
, devidamente autorizados pelos seus titulares.(Redação dada 

pelo Decreto nº 5.793, de 29.5.2006) 

Art. 6
o
  O CNPE reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses e, extraordinariamente, sempre que 

convocado por seu Presidente. 

Parágrafo único.  O regimento interno, aprovado pelo CNPE, disporá sobre a forma de apreciação 
e deliberação das matérias, bem como sobre o funcionamento dos comitês técnicos. 
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Art. 7
o
  No último semestre de cada ano, o CNPE avaliará as atividades desenvolvidas pelos 

diversos setores energéticos do País durante o ano em curso, e suas perspectivas para o ano 
seguinte, elaborando relatório e apontando eventuais sugestões sobre a situação da Política 
Energética Nacional, a serem encaminhados ao Presidente da República. 

Art. 8
o
  As atividades dos integrantes do CNPE, inclusive dos comitês técnicos, serão 

consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas. 

 Art. 9
o
  As despesas relativas ao funcionamento do CNPE, inclusive de seus comitês técnicos, 

correrão à conta de dotações orçamentárias do Ministério de Minas e Energia. 

Art. 10.  Fica delegada ao Ministro de Estado de Minas e Energia a atribuição para designar os 
membros temporários do CNPE, consoante previsto no § 2

o
 do art. 2

o
 deste Decreto. 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12.  Fica revogado o Decreto n
o
 2.457, de 14 de janeiro de 1998. 

Brasília, 21 de junho de 2000; 179
o
 da Independência e 112

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Rodolpho Tourinho Neto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.6.2000.  
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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 3.371, de 24 de fevereiro de 2000. 

 

Institui, no âmbito do Ministério de Minas 
e Energia, o Programa Prioritário de 
Termeletricidade, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição Federal,  

        DECRETA: 

        Art. 1
o
  Fica instituído, no âmbito do Ministério de Minas e Energia, o Programa Prioritário de 

Termeletricidade, visando à implantação de usinas termelétricas. 

        Art. 2
o
  As usinas termelétricas, integrantes do Programa Prioritário de Termeletricidade, farão 

jus às seguintes prerrogativas: 

        I - garantia de suprimento de gás natural, pelo prazo de até vinte anos, de acordo com as regras 
a serem estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia; 

        II - garantia da aplicação do valor normativo à distribuidora de energia elétrica, por um período 
de até vinte anos, de acordo com a regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL; 

        III - garantia pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES de acesso 
ao Programa de Apoio Financeiro a Investimentos Prioritários no Setor Elétrico. 

        Parágrafo único.  Até 31 de dezembro de 2002 ou até a normalização da efetiva liquidação das 
operações do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, o que ocorrer primeiro, fica autorizada a 
aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE pela Comercializadora Brasileira de Energia 
Emergencial - CBEE, ou, enquanto esta não operar, por outra entidade vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia, inclusive empresas do grupo ELETROBRÁS, como instrumentos do Programa 
Prioritário de Termeletricidade - PPT, observadas as seguintes condições: (Parágrafo incluído pelo 
Decreto nº 4.067, de 27.12.2001) 

        I - aquisição ao valor máximo de noventa por cento do preço da energia praticado no MAE no 
período de referência; (Inciso incluído pelo Decreto nº 4.067, de 27.12.2001) 

        II - aquisição somente junto àqueles agentes que, integrantes do PPT, tenham entrado em 
operação até 31 de março de 2002; (Inciso incluído pelo Decreto nº 4.067, de 27.12.2001) 

        III - aquisição relativa a energia gerada cuja contabilização no MAE venha a ser divulgada a 
partir de 28 de dezembro de 2001; e (Inciso incluído pelo Decreto nº 4.067, de 27.12.2001) 

        IV - vedação à aquisição relativa a energia gerada por empreendimentos cuja capacidade de 
geração ou energia gerada seja objeto de contrato.(Inciso incluído pelo Decreto nº 4.067, de 
27.12.2001) 

        Art. 3
o
  O Programa será coordenado pelo Ministério de Minas e Energia, que baixará as normas 

para a sua execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D4067.htm
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        Art. 4
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2000; 179
o
 da Independência e 112

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Rodolpho Tourinho Neto 

Publicado no D.O. de 25.2.2000 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998. 

 

Regulamenta o Mercado Atacadista de Energia 
Elétrica, define as regras de organização do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico, de que trata a Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998,  

        DECRETA: 

CAPíTULO I  

DA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS E INSTALAÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA  

        Art 1º A exploração dos serviços e instalações de energia elétrica compreende as atividades de 
geração, transmissão, distribuição e comercialização, as quais serão desenvolvidas na conformidade 
da legislação específica e do disposto neste regulamento.  

        Parágrafo única. A exploração das atividades referidas neste artigo está sujeita às restrições de 
concentração econômica e de poder de mercado, definidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL em articulação com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.  

        Art 2º As atividades de geração e de comercialização de energia elétrica, inclusive sua 
importação e exportação, deverão ser exercidas em caráter competitivo, assegurado aos agentes 
econômicos interessados livre acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, mediante o 
pagamento dos encargos correspondentes e nas condições gerais estabelecidas pela ANEEL.  

        Art 3º No exercício das atividades vinculadas à exploração de energia elétrica serão observadas 
as seguintes regras:  

        I - o concessionário de distribuição contabilizará, em separado, as receitas, despesas e custos 
referentes à distribuição, à comercialização para consumidores cativos e à comercialização para 
consumidores livres;  

        II - o concessionário de transmissão contabilizará, em separado, as receitas, despesas e custos 
referentes às instalações de rede básica e os relativos às demais instalações de transmissão;  

        Ill - os concessionários de serviço público de energia elétrica contabilizarão, em separado, as 
receitas, despesas e custos referentes às atividades vinculadas à concessão e os relativos a outras 
atividades econômicas porventura exercidas.  

        Parágrafo único. As demonstrações dos registros a que se refere este artigo, elaboradas de 
acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceitos e com o Plano de Contas do serviço 
público de energia elétrica, deverão ser disponibilizados aos agentes de fiscalização da ANEEL, na 
forma e nos prazos por esta definidos.  

CAPíTULO II  

DA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  
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        Art 4º A atividade de geração de energia elétrica, será exercida mediante concessão ou 
autorização e a energia produzida será destinada:  

        I - ao atendimento do serviço público de distribuição;  

        II - à comercialização livre, assim considerada aquela contratada com os consumidores a que se 
referem os artigos 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, ou com os concessionários, 
permissionários e autorizados;  

        III - ao consumo exclusivo em instalações industriais ou comerciais do gerador, admitida a 
comercialização, eventual e temporária, dos excedentes, mediante autorização da ANEEL.  

        Art 5º No caso de privatização de empresa federal detentora de concessão ou autorização de 
geração de energia elétrica para fins de serviço público, o regime de exploração será alterado, no 
todo ou em parte, para o de produção independente, mediante as condições que serão estabelecidas 
no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL.  

        § 1º O disposto no caput deste artigo poderá ser aplicado, também, nos casos em que o titular 
da concessão ou autorização for empresa sob controle dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas.  

        § 2º Quando da alteração do regime de exploração da geração, a que se refere este artigo, a 
ANEEL indicará o critério para determinação da indenização porventura devida ao concessionário ou 
autorizado na hipótese de extinção da concessão ou autorização ou de encampação das instalações, 
que poderá levar em conta o valor econômico residual da concessão ou autorização, o valor dos 
investimentos realizados e não amortizados ou o valor contábil dos ativos, conforme indicado no 
respectivo edital.  

CAPíTULO III  

DA TRANSMISSÃO, DA DISTRIBUIÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  

        Art 6º Ressalvados os casos indicados na legislação específica, a atividade de transmissão de 
energia elétrica será exercida mediante concessão, precedida de licitação, observado o disposto no 
art. 3º deste regulamento.  

        § 1º Os reforços das instalações existentes serão de responsabilidade da concessionária, 
mediante autorização da ANEEL;  

        § 2º As instalações e equipamentos considerados integrantes da Rede Básica de Transmissão, 
de conformidade com os procedimentos e critérios estabelecidos pela ANEEL, serão disponibilizadas, 
mediante Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão, ao Operador Nacional do Sistema 
Elétrico, e a este estarão subordinadas suas ações de coordenação e operação;  

        § 3º As demais instalações de transmissão, não integrantes da Rede Básica, serão 
disponibilizadas diretamente aos acessantes interessados, contra o pagamento dos encargos 
correspondentes.  

        § 4
o
  As instalações de transmissão de interesse exclusivo das centrais de geração a partir de 

fonte eólica, biomassa ou pequenas centrais hidrelétricas, não integrantes das respectivas 
concessões, permissões ou autorizações, conectadas diretamente à Rede Básica, poderão ser 
consideradas Instalação de Transmissão de Interesse Exclusivo de Centrais de Geração para 
Conexão Compartilhada - ICG. (Incluído pelo Decreto nº 6460, de 2008) 

§ 5
o
  A responsabilidade pela implantação e manutenção das ICG será atribuída ao Concessionário 

de Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica detentor da instalação de Rede Básica 
conectada, sendo disponibilizada diretamente aos acessantes interessados contra o pagamento dos 
encargos correspondentes. (Incluído pelo Decreto nº 6460, de 2008) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6460.htm
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§ 6
o
  Caberá à ANEEL estabelecer os critérios, formas e condições para o enquadramento de 

instalações de transmissão de interesse exclusivo das centrais de geração como ICG, bem como 
definir regras para o acesso a estas Instalações, a ser feito exclusivamente pela concessionária ou 
permissionária local de distribuição, e sua forma de custeio. (Incluído pelo Decreto nº 6460, de 2008) 

§ 7
o
  Caberá ao Ministério de Minas e Energia estabelecer diretrizes para a realização das 

licitações de ICG e das respectivas instalações de Rede Básica conectadas, sendo que as ICG serão 
definidas a partir de chamada pública a ser realizada pela ANEEL, mediante o aporte de garantias 
pelos interessados no acesso às ICG, e deverão estar previstas no planejamento do setor elétrico 
nacional. (Incluído pelo Decreto nº 6460, de 2008) 

§ 8
o
  A ANEEL disciplinará os prazos e condições para a transferência das ICG às concessionárias 

ou permissionárias locais de distribuição. (Incluído pelo Decreto nº 6460, de 2008) 

       Art 7º A ANEEL estabelecerá as condições gerais do acesso aos sistemas de transmissão e de 
distribuição, compreendendo o uso e a conexão, e regulará as tarifas correspondentes, com vistas a:  

        I - assegurar tratamento não discriminatório a todos os usuários dos sistemas de transmissão e 
de distribuição, ressalvado o disposto no § 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 1996, com a redação 
dada pelo art. 4º da Lei nº 9.648, de 1998;  

        II - assegurar a cobertura de custos compatíveis com custos-padrão;  

        III - estimular novos investimentos na expansão dos sistemas;  

        IV - induzir a utilização racional dos sistemas;  

        V- minimizar os custos de ampliação ou utilização dos sistemas elétricos.  

        Art 8º A atividade de distribuição de energia elétrica será exercida mediante concessão ou 
permissão, sempre precedida de licitação.  

        Art 9º Depende de autorização da ANEEL o exercício das atividades de comercialização, 
inclusive a importação e exportação de energia elétrica.  

        Parágrafo único. Para obtenção da autorização a que se refere este artigo, a empresa, ou 
consórcio de empresas, deverá comprovar capacidade jurídica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômico-financeira.  

        Art 10. As concessões, permissões ou autorizações para geração, distribuição, importação e 
exportação de energia elétrica compreendem a comercialização correspondente.  

        Parágrafo único. A comercialização de energia elétrica será feita em bases livremente ajustadas 
entre as partes, ou, quando for o caso, mediante tarifas homologadas pela ANEEL.  

        Art 11. A retratação de consumidor livre, que efetivou a opção de que tratam os arts 15 e 16 da 
Lei nº 9.074, de 1995, implicará sua submissão a novas condições de fornecimento a serem 
ajustadas com o concessionário anterior, observados os critérios estabelecidos pela ANEEL.  

CAPíTULO IV  

DO MERCADO ATACADISTA DE ENERGIA ELÉTRICA  

SEçãO I  

Das Regras do Mercado Atacadista de Energia  

        Art 12. As transações de compra e venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados 
serão realizadas no âmbito do Mercado Atacadista de Energia - MAE, instituído mediante Acordo de 
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Mercado a ser firmado entre os interessados.  
        § 1º A ANEEL definirá as regras de participação no MAE, bem como os mecanismos de 
proteção dos interesses dos consumidores.  
        § 2º Além das regras comerciais e dos critérios de rateio dos custos administrativos de suas 
atividades, o Acordo de Mercado deverá contemplar:  
        I - procedimentos para a admissão de novos membros e indicação de representantes;  
        II - obrigação para vender e comprar toda a disponibüidade e necessidades de energia através 
do MAE;  
        III - regras para a comercialização de energia elétrica e subseqüentes contabilização e 
liquidação, incluindo o tratamento das perdas;  
        IV - o registro dos contratos bilaterais de compra e venda de energia elétrica;  
        V - execução ou contratação dos serviços de contabilização e liquidação das operações 
realizadas no âmbito do MAE;  
        VI - requisitos de garantia financeira relacionada com os montantes comercializados no MAE, 
não cobertos pelos contratos bilaterais registrados;  
        VII - procedimentos para mediação de questões entre os membros do MAE, mantida a ANEEL 
como instância de recurso;  
        VIII - contrataçâo de auditoria independente para fiscalizar a operação do mercado e informar 
aos membros do MAE e à ANEEL;  
        IX - regras para tratamento e divisão dos riscos hidrológicos,  
        § 3º Qualquer agente que tiver de exercer atividade no MAE deverá promover o seu 
credenciamento, com a demonstração, na forma estabelecida nos respectivos regulamentos, da 
capacidade de oferecer as garantias necessárias à segurança e efetividade das operações que vier a 
realizar.  
        § 4º Cabe à ANEEL homologar o Acordo de Mercado, bem como as suas alterações. (Revogado 
pelo Decreto nº 5.177, de 2004) 

        Art 13. Para efeito de determinação dos preços da energia elétrica no mercado de curto prazo 
serão levados em conta os seguintes fatores:  

        I - a otimização do uso dos recursos para o atendimento aos requisitos da carga, considerando 
as condições técnicas e econômicas para o despacho das usinas;  

        II - as previsões das necessidades de energia dos agentes,  

        III - o custo do déficit de energia;  

        IV - as restrições de transmissão;  

        V - a redução voluntária da demanda em função do preço de curto prazo;  

        VI - as interligações internacionais.  

        Art 14. Os preços do mercado de curto prazo serão determinados para intervalos previamente 
definidos, que reflitam as variações do valor econômico da energia elétrica.  

        Parágrafo único. Um preço adicional, associado à capacidade das usinas geradoras, poderá ser 
introduzido, como incentivo à potência gerada ou posta à disposição do sistema elétrico.  

        Art 15. Os preços do mercado de curto prazo serão determinados separadamente, por áreas de 
mercado, segundo as regras do Acordo de Mercado.  

        § 1º O critério determinante para a definição das áreas de mercado será a presença e duração 
de restrições relevantes de transmissão nos fluxos de energia dos sistemas interligados.  

        § 2º O preço em cada área de mercado levará em conta o ajuste de todas as quantidades de 
energia pela aplicação do fator de perdas de transmissão, relativamente a um ponto comum de 
referência, definido para cada área de mercado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5177.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5177.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5177.htm#art17


Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

437 

        Art 16 As regras de comercialização do MAE explicitarão os critérios de alocação de receitas 
financeiras ocasionadas pelos fluxos de energia entre áreas de mercado.  

        Art 17. O processo de contabilização e liquidação de energia, realizado segundo as regras do 
MAE, identificará as quantidades de energia elétrica transacionadas no mercado e as liquidadas ao 
preço de curto prazo.  

        Art 18. As regras do MAE poderão prever o pagamento de um encargo destinado à cobertura 
dos custos dos serviços do sistema, inclusive os serviços ancilares, prestados a todos os usuários 
dos Sistemas Elétricos Interligados, que compreenderão, dentre outros:  

        I - a reserva de capacidade, em MW, disponibilizada pelos geradores para a regulação da 
freqüência do sistema e sua facilidade de partida automática;  

        Il - a reserva de capacidade, em MVAr, disponibilizada pelos geradores, superior aos valores de 
referência estabelecidos para cada gerador em procedimentos de rede, necessária para a operação 
do sistema de transmissão;  

        III - a operação dos geradores como compensadores síncronos, a regulação da tensão e os 
esquemas de corte de geração e alívio de cargas.  

        Art 19. O Acordo de Mercado definirá as sanções a serem impostas aos agentes participantes, 
na hipótese de descumprimento das normas do MAE, bem como o procedimento para sua aplicação, 
sem prejuízo da competência da ANEEL para a imposição das penalidades administrativas cabíveis. 
(Revogado pelo Decreto nº 5.177, de 2004) 

SEçãO II  

Do Mecanismo de Realocação de Energia  

        Art 20. As regras do MAE deverão estabelecer o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, 
do qual participarão as usinas hidrelétricas despachadas centralizadamente, com o objetivo de 
compartilhar entre elas os riscos hidrológicos.  

 Art. 20. As regras do MAE deverão estabelecer o mecanismo de Realocação de Energia - MRE, do 
qual participarão as usinas hidrelétricas com o objetivo de compartilhar entre elas os riscos 
hidrológicos. (Redação dada pelo Decreto nº 3.653, de, 7 de novembro de 2000) 

        § 1º A critério do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, as usinas hidrelétricas de 
capacidade instalada igual ou superior a 50 MW serão despachadas centralizadamente, ou não.  

        § 1
o
 O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS avaliará, mediante critérios aprovados pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, quais as usinas que deverão ser despachadas 
centralizadamente. (Redação dada pelo Decreto nº 3.653, de, 7 de novembro de 2000) 

        § 2º O MRE abrangerá a parcela de cada empresa, na proporção da cota-parte, da energia 
gerada pela Itaipu Binacional destinada ao sistema brasileiro.  

        § 2
o
 O MRE abrangerá a parcela de cada empresa, na proporção da respectiva quota, da 

energia vinculada à potência contratada com a Itaipu Binacional. (Redação dada pelo Decreto 
nº 3.653, de, 7 de novembro de 2000) (Parágrafo revogado pelo Decreto nº 4.550, de 30.12.2002) 

§ 3º As regras de natureza contábil do MRE, relativas à redistribuição dos créditos e débitos de 
geração entre usinas de sua abrangência, deverão levar em conta a existência de áreas de mercado.  

        Art 21. A cada usina hidrelétrica despachada centralizadamente corresponderá um montante de 
energia assegurada, mediante mecanismo de compensação da energia efetivamente gerada.  
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        Art. 21. A cada usina hidrelétrica corresponderá um montante de energia assegurada, mediante 
mecanismo de compensação da energia efetivamente gerada. (Redação dada pelo Decreto nº 3.653, 
de, 7 de novembro de 2000) 

        § 1º Considera-se energia assegurada do sistema aquela que pode ser obtida, a risco de déficit 
pré-estabelecido, conforme regras aprovadas pela ANEEL.  

        § 1
o
 Considera-se energia assegurada aquela que pode ser obtida conforme regras aprovadas 

pela ANEEL. (Redação dada pelo Decreto nº 3.653, de, 7 de novembro de 2000)  (Revogado pelo 
Decreto nº 5.287, de 2004) 

        § 2º Considera-se energia assegurada de cada usina hidrelétrica participante do MRE a fração a 
ela alocada da energia assegurada do sistema, na forma do disposto no caput deste artigo.  

        § 3º A energia assegurada relativa a cada usina participante do MRE, de que trata o parágrafo 
anterior, constituirá o limite de contratação para os geradores hidrelétricos do sistema, nos termos 
deste regulamento.  

        § 4º O valor da energia assegurada alocado a cada usina hidrelétrica será revisto a cada cinco 
anos, ou na ocorrência de fatos relevantes.  

        § 5º As revisões de que trata o parágrafo anterior não poderão implicar redução superior a cinco 
por cento do valor estabelecido na última revisão, limitadas as reduções, em seu todo, a dez por 
cento do valor de base, constante do respectivo contrato de concessão, durante a vigência deste.  

        § 6º A alocação da energia assegurada, de que trata o caput, e as revisões previstas nos §§ 4º e 
5º, propostas, em conjunto pelo GCOI e GCPS e seus sucessores, serão homologadas pela ANEEL.  

        Art 22. As transferências de energia entre as usinas participantes do MRE, visando a alocação 
de que trata o artigo anterior, estarão sujeitas à aplicação de encargo, baseado em tarifa de 
otimização estabelecida pela ANEEL, destinado à cobertura dos custos incrementais incorridos na 
operação e manutenção das usinas hidrelétricas e pagamento da compensação financeira pelo uso 
dos recursos hídricos.  

        Art 23. O MRE incluirá regras para a alocação, entre os seus membros, da energia efetivamente 
gerada, as quais levarão em conta as perdas de transmissão e deverão se basear em um ou mais 
dos seguintes parâmetros:  

        II - energia assegurada da usina;  

        II - capacidade instalada da usina;  

        III - geração efetiva de energia de cada usina.  

        Art 24. Os riscos de indisponibilidade das usinas de geração hidrelétrica, de natureza não 
hidrológica, serão assumidos individualmente pelas usinas participantes, não sendo, portanto, 
cobertos pelo MRE.  

CAPíTULO V  

DO OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO  

        Art 25. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de 
energia elétrica nos sistemas interligados serão executadas pelo Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS.  
        § 1º O ONS será integrado pelos titulares de concessão, permissão ou autorização e pelos 
consumidores livres, a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei Nº 9.074, de 1995.  
        § 2º O ONS terá como membros participantes.  
        I - representantes indicados pelos Conselhos de Consumidores, constituídos na forma da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3653.htm#art21
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art4
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8.631, de 4 de março de 1993, conforme dispuser o estatuto;  
        Il - um representante do poder concedente, indicado pelo Ministro de Minas e Energia;  
        § 3º É assegurado ao representante do poder concedente o direito de veto às deliberações do 
ONS, que conflitem com as diretrizes e políticas governamentais para o setor de energia elétrica.  
        § 4º O ONS, entidade de direito privado que atuará mediante autorização da ANEEL, será regido 
por estatuto próprio, por esta aprovado.  
        § 5º O ONS não poderá desempenhar qualquer atividade comercial de compra e venda de 
energia elétrica. (Revogado pelo Decreto nº 5.081, de 2004) 

CAPíTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

        Art 26. Os contratos iniciais, a serem celebrados entre concessionários, permissionários e 
autorizados, na forma do disposto no art. 10 da Lei nº 9.648, de 1998, e os demais previstos no art. 9º 
da mesma Lei, substituirão, para todos os efeitos, aqueles ajustados nos termos do art. 3º da Lei Nº 
8.631, de 1993.  

        § 1º Os contratos iniciais de compra e venda de energia elétrica deverão ser referidos a um 
ponto comum em cada área de mercado e os montantes contratados serão considerados como 
entregues e recebidos nesse ponto.  

        § 2º No período que antecede a implantação do MAE, as diferenças eventualmente apuradas 
entre os montantes contratados e os montantes efetivamente verificados nos pontos de medição, 
corrigidos para um ponto comum de referência, serão tratadas de acordo com as regras de 
comercialização de curto prazo do Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI e do 
Comitê Coordenador de Operações do Norte/Nordeste - CCON, homologadas pela ANEEL.  

        § 3º A partir da implantação do MAE, as diferenças eventualmente apuradas entre os montantes 
contratados e os montantes efetivamente verificados nos pontos de medição, corrigidos para um 
ponto comum de referência, serão tratadas de acordo com as regras do MAE.  

        § 4º Os montantes de energia e demanda de que trata o inciso I do art. 10 da Lei nº 9.648 
deverão ser calculados de acordo com os critérios estabelecidos pela ANEEL.  

        § 5º No período que antecede a constituição do ONS, os contratos de uso do sistema de 
transmissão e de prestação dos serviços da transmissão deverão ser firmados com as empresas 
concessionárias de transmissão, com cláusula de sub-rogação ao ONS.  

        Art 27. O repasse da energia elétrica gerada pela ITAIPU Binacional será objeto de contratos 
específicos celebrados diretamente entre os concessionários e autorizados que atuam no sistema 
interligado Sul/Sudeste/Centro-Oeste e as concessionárias FURNAS Centrais Elétricas S/A ou 
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL, conforme o caso.  

        Parágrafo único. Os contratos a que se refere o caput deste artigo deverão prever o pagamento, 
a FURNAS, pelo transporte de energia elétrica da ITAIPU Binacional, relativo ao sistema em corrente 
contínua.  

        Art 28. A aplicação da sistemática do rateio de ônus e vantagens, decorrentes do consumo de 
combustíveis fósseis para geração de energia elétrica, durante o período de transição estabelecido 
nos §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998, dar-se-á segundo as regras e procedimentos 
atualmente em vigor, a serem consolidados pelo GCOI, observando-se os percentuais de redução 
definidos pela ANEEL.  

        Art 29. A energia Elétrica proveniente da ITAIPU Binacional e das usinas nucleares Angra I e 
Angra II, da ELETROBRÁS Termonuclear S.A., será objeto de regulamentação específica, a ser 
expedida pelo poder concedente.  

        Art 30. Até que se efetive a transferência do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e 
dos Centros de Operação do Sistema - COS, bem como dos demais bens vinculados à coordenação 
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da operação do sistema elétrico, prevista nos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei nº 9.648, de 1998, a 
utilização dessas instalações pelo ONS será objeto de contrato de cessão, firmado entre este e a 
ELETROBRÁS e suas subsidiárias.  

        Art 31. A partir da sua constituição, o ONS definirá as condições de assunção progressiva das 
atividades e atribuições atualmente exercidas pelo GCOI e a parte correspondente desenvolvida pelo 
CCON.  

        Parágrafo único. As regras operacionais em vigor, emitidas pelo GCOI e pelo CCON, 
permanecerão válidas até a sua transferência para o ONS.  

        Art 32. A ANEEL expedirá as normas complementares deste regulamento.  

        Art 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Art 34. Ficam revogados os Decretos nsº. 73.102, de 7 de novembro de 1973, e 1.009, de 22 de 
dezembro de 1993.  

        Brasília, 2 de julho de 1998, 177º da Independência e 110º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 03.7.1998 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 2.410, de 28 de novembro de 1997. 

 

Dispõe sobre o cálculo e o recolhimento da Taxa 
de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica 
instituída pela Lei nº 9.427, de 26 dezembro de 

1996, e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,  

      DECRETA: 
 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

        Art 1º - O cálculo, a cobrança e o recolhimento da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia 
Elétrica - TFSEE, instituída pela Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, reger-se-ão pelo disposto 
neste Decreto.  

CAPíTULO II 

DO CÁLCULO DA TAXA  

        Art 2º - A TFSEE será anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do 
serviço concedido, permitido ou autorizado, inclusive no caso da produção independente e da 
autoprodução de energia elétrica, e será determinada com base nas fórmulas indicadas neste 
Capítulo.  

        § 1º - Os valores da taxa de fiscalização incidentes sobre a produção, a transmissão, a 
distribuição e a comercialização de energia elétrica serão calculados anualmente pela ANEEL e 
previamente publicados no Diário Oficial da União.  

        § 2º - Os concessionários, autorizados e permissionários deverão apresentar à ANEEL, nos 
prazos e na forma por esta estabelecidos, as informações e dados necessários à determinação dos 
valores da TFSEE.  

        § 3º - Na falta do fornecimento dos dados requisitados, a ANEEL adotará, para cálculo dos 
valores da TFSEE, critérios baseados em razoabilidade e semelhança das instalações e das 
atividades desenvolvidas pelo concessionário, permissionário ou autorizado, com outras da mesma 
natureza.  

        § 4º - O valor anual da TFSEE será equivalente a cinco décimos por cento do valor do benefício 
econômico auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, definido na forma deste 
Decreto.  

        § 5º - Para efeito deste regulamento, o benefício econômico de que trata o parágrafo anterior é 
definido pelo valor econômico agregado pelo concessionário, permissionário ou autorizado, na 
exploração de serviços e instalações de energia elétrica.  
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        Art 3º - O valor da taxa de fiscalização incidente sobre a atividade de geração - TF g devida por 
concessionário, permissionário ou autorizado, será determinado pela aplicação da seguinte fórmula:  

TFg = P x G u , 

onde: 

G u =0,5/100 x Bg e Bg = [(Pa g - dec - dat)/(Dp g )], 

sendo:  

TFg = valor anual da taxa, expresso em R$;  

P = somatório mensal das potências nominais instaladas para a atividade de geração, dividido por 
doze, expresso em kW;  

G u = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração da atividade de geração, 
expresso em R$/kW;  

B g = valor unitário do benefício anual decorrente da exploração da atividade de geração, expresso 
em R$/kW;  

Pa g = produto anual da exploração, expresso em R$;  

dec = valor anual da despesa com energia elétrica comprada para revenda alocada ao fluxo 
comercial da geração, expresso em R$;  

dat = valor anual da despesa de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, expresso em R$;  

Dp g = valor médio mensal da demanda de potência faturada no fluxo comercial da geração, 
correspondente à energia própria gerada, expresso em kW.  

        Parágrafo único - No caso de exploração da geração para uso exclusivo, ou para venda nas 
condições previstas nos incisos II e III do art. 12 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, o benefício 
econômico a que se refere o § 5º do art. 2º deste Decreto será calculado com base em valores 
estipulados por tipo de central geradora, anualmente publicados pela ANEEL.  

        Art 4º - O valor da taxa de fiscalização incidente sobre o serviço de transmissão - TF, devida por 
concessionário, permissionário ou autorizado de serviços de transmissão, será determinado pela 
aplicação da seguinte fórmula:  

TF t = P x T u , 

onde:  

Tu = 0,5/100 x B t e B t = Pa t /D t 

sendo:  

TFt = valor anual da taxa, expresso em R$;  

P = valor médio da capacidade máxima de transporte do sistema de transmissão, expresso em kW;  

T u = 0,5% do valor unitário do benefício econômico anual decorrente da exploração do serviço de 
transmissão, expresso em R$/kW;  

B t = valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de transmissão, expresso 
em R$/KW;  
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Pa t / = produto anual da exploração do serviço de transmissão, expresso em R$;  

D t = valor médio mensal da capacidade de transporte do sistema de transmissão, expresso em kW.  

        Parágrafo único - Para efeito do disposto neste regulamento, as instalações de transmissão 
havidas como integrantes das concessões de geração ou de distribuição serão consideradas no 
cálculo da TFSEE correspondente às concessões, autorizações ou permissões de geração ou de 
distribuição às quais se vinculem.  

        Art 5º - O valor da taxa de fiscalização incidente sobre o serviço de distribuição - TF d devida por 
concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição, será determinado pela aplicação 
das seguintes fórmulas:  

TF d =[E d /F C x 8,76]x D u . 

D u = 0,5/100 x B d e B d = [(Pa d - dae - dat)/(Dp + Dc)]  

onde: 

TF d = valor anual da taxa, expresso em R$;  

E d = energia anual faturada no serviço de distribuição, expressa em MWh;  

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, apurado na forma regulamentar 
estabelecida pela ANEEL;  

D u = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de distribuição, 
expresso em R$/kW;  

B d = valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de distribuição expresso 
em R$/kW;  

Pa g = produto anual da exploração do serviço de distribuição, incluindo a receita decorrente do 
acesso ao sistema de distribuição, expresso em R$;  

dae = valor anual da despesa com energia comprada para revenda, alocada ao fluxo comercial da 
distribuição, expresso em R$;  

dat = valor anual da despesa de acesso aos sistemas de transmissão e de distribuição, alocada ao 
fluxo comercial da distribuição, expresso em R$;  

Dp = valor médio mensal da parcela da potência gerada pelo concessionário ou permissionário de 
serviço de distribuição, alocada ao serviço durante o ano base para o cálculo, expresso em kW;  

Dc = valor médio mensal da parcela da potência associada à energia elétrica comprada para revenda 
durante o ano base para o cálculo, alocada ao serviço de distribuição, expresso em kW.  

CAPíTULO III 

DO RECOLHIMENTO DA TAXA  

        Art 6º - A TFSEE devida pelos concessionários, permissionários e autorizados, inclusive os 
produtores independentes e autoprodutores, na forma dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.427, de 1996 será 
recolhida diretamente à ANEEL, em doze quotas mensais, na forma que a Agência dispuser em ato 
específico.  

        Art 7º - É facultado ao fiscalizado antecipar, total ou parcialmente, o pagamento das quotas 
mensais da TFSEE que lhe forem atribuídas.  
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        Art 8º - O recolhimento da TFSEE fora dos prazos estipulados será acrescido dos encargos 
moratórios previstos na legislação federal.  

        Art 9º - Os valores da TFSEE não recolhidos serão inscritos na Dívida Ativa da ANEEL, para 
efeito de cobrança judicial na forma da legislação específica.  

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

        Art 10 - A ANEEL expedirá as instruções complementares a este Decreto, inclusive as relativas à 
especificação, periodicidade e prazo de apresentação, pelos concessionários, permissionários 
autorizados, dos dados necessários ao cálculo da TFSEE.  

        Art 11 - Na determinação dos valores das cotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de que 
trata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9º da Lei nº 
8.631, de 4 de março de 1993, a ANEEL deduzirá os valores da TFSEE a serem recolhidos pelos 
concessionários, permissionários e autorizados, vedada qualquer majoração de tarifas por conta da 
cobrança desse tributo, na forma do disposto no § 1º do art. 13 da Lei nº 9.427, de 1996.  

        Parágrafo único - Para o ano de 1997, as cotas da TFSEE serão recolhidas proporcionalmente, 
a partir da data de constituição da ANEEL, observado o disposto no § 2º do art. 2º deste Decreto.  

        Art 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Brasília, 28 de novembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Raimundo Brito  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1.12.1997 
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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997. 

 

Constitui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, autarquia sob regime especial, aprova 
sua Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
Funções de Confiança e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e na 
Medida Provisória nº 1.549-34, de 11 de setembro de 1997, 

        DECRETA: 

        Art. 1º É constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime 
especial, com personalidade jurídica de direito público e autonomia patrimonial, administrativa e 
financeira, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de 
duração indeterminado, nos termos da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

        Art. 2º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e Funções de Confiança da ANEEL, na forma dos Anexos I e II a este Decreto. 

        Art. 3º Ficam remanejados do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para a 
ANEEL as seguintes Funções Comissionadas de Energia Elétrica - FCE e cargos em comissão, 
criados pelos arts. 36 e 37 da Medida Provisória nº 1.549-34, de 11 de setembro de 1997: 

        I - 130 Funções Comissionadas de Energia Elétrica - FCE, sendo 32 FCE V; 33 FCE IV; 26 FCE 
III; vinte FCE II e dezenove FCE I; 

        II - 71 cargos em comissão, sendo cinco de Natureza Especial e 66 do Grupo - Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, assim distribuídos: 22 DAS 101.5; cinco DAS 102.5; um DAS 
101.4; cinco DAS 102.4; 21 DAS 102.3 e doze DAS 102. 1. 

        Art. 4º O regimento interno da ANEEL será aprovado pelo Ministro de Estado de Minas e Energia 
e publicado no Diário Oficial, no prazo de trinta dias contados da data de publicação deste Decreto. 
(Vide Decreto nº 2.364, de 5.11.1997) 

        Art. 5º Com a publicação do regimento interno, ficam remanejados do Ministério de Minas e 
Energia para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 28 cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, alocados ao Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, assim distribuídos: um DAS 1O1.5, cinco DAS 101 4, oito DAS 101.2, treze 
DAS 101.1 e um DAS 102.1. 

        Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de outubro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U.   7.10.1997 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm
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ANEXO I 

ESTRUTURA REGIMENTAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE  

        Art. 1º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime especial, com 
personalidade jurídica de direito público e autonomia patrimonial, administrativa e financeira, com 
sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado, nos termos da Lei nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, vincula-se ao Ministério de Minas e Energia. 

        Art. 2º A ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e 
comercialização de energia elétrica, de acordo com a legislação e em conformidade com as diretrizes 
e as políticas do governo federal. 

        Parágrafo único. A regulação e fiscalização da Agência incidirão sobre as atividades dos 
agentes envolvidos na produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, 
abrangendo aqueles com funções de execução de inventário de potenciais de energia elétrica e de 
coordenação de operação. 

        Art. 3º A ANEEL orientará a execução de suas atividades finalísticas de forma a proporcionar 
condições favoráveis para que o desenvolvimento do mercado de energia elétrica ocorra com 
equilíbrio entre os agentes e em benefício da sociedade, observando as seguintes diretrizes: 

        I - prevenção de potenciais conflitos, por meio de ações e canais que estabeleçam adequado 
relacionamento entre agentes do setor de energia elétrica e demais agentes da sociedade; 

        II - regulação e fiscalização realizadas com o caráter de simplicidade e pautadas na livre 
concorrência entre os agentes, no atendimento às necessidades dos consumidores e no pleno 
acesso aos serviços de energia elétrica; 

        III - adoção de critérios que evitem práticas anticompetitivas e de impedimento ao livre acesso 
aos sistemas elétricos; 

        IV - criação de condições para a modicidade das tarifas, sem prejuízo da oferta e com ênfase na 
qualidade do serviço de energia elétrica; 

        V - criação de ambiente para o setor de energia elétrica que incentive o investimento, de forma 
que os concessionários, permissionários e autorizados tenham asseguradas a viabilidade econômica 
e financeira, nos termos do respectivo contrato; 

        VI - adoção de medidas efetivas que assegurem a oferta de energia elétrica a áreas de renda e 
densidade de carga baixas, urbanas e rurais, de forma a promover o desenvolvimento econômico e 
social e a redução das desigualdades regionais; 

        VII - educação e informação dos agentes e demais envolvidos sobre as políticas, diretrizes e 
regulamentos do setor de energia elétrica; 

        VIII - promoção da execução indireta, mediante convênio, de atividades para as quais os setores 
públicos estaduais estejam devidamente capacitados; 

       IX - transparência e efetividade nas relações com a sociedade. 

 CAPÍTULO II 
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DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Seção I 

Das Competências  

        Art. 4º À ANEEL compete: 

        I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração de energia elétrica 
e o aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica; 

        II - incentivar a competição e supervisioná-la em todos os segmentos do setor de energia 
elétrica; 

        III - propor os ajustes e as modificações na legislação necessários à modernização do ambiente 
institucional de sua atuação; 

        IV - regular os serviços de energia elétrica, expedindo os atos necessários ao cumprimento das 
normas estabelecidas pela legislação em vigor; 

        V - regular e fiscalizar a conservação e o aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, 
bem como a utilização dos reservatórios de usinas hidrelétricas; 

        VI - regular e fiscalizar, em seu âmbito de atuação, a geração de energia elétrica oriunda de 
central nuclear; 

        VII - aprovar metodologias e procedimentos para otimização da operação dos sistemas 
interligados e isolados, para acesso aos sistemas de transmissão e distribuição e para 
comercialização de energia elétrica; 

        VIII - fixar critérios para cálculo do preço de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição e 
arbitrar seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os agentes envolvidos, de modo a 
garantir aos requerentes o livre     acesso, na forma da lei; 

        IX - incentivar o combate ao desperdício de energia no que diz respeito a todas as formas de 
produção, transmissão, distribuição, comercialização e uso da energia elétrica; 

        X - atuar, na forma da lei e do contrato, nos processos de definição e controle dos preços e 
tarifas, homologando seus valores iniciais, reajustes e revisões, e criar mecanismos de 
acompanhamento de preços; 

        XI - autorizar a transferência e alteração de controle acionário de concessionário, permissionário 
ou autorizado de serviços ou instalações de energia elétrica; 

        XII - autorizar cisões, fusões e transferências de concessões; 

        XIII - articular-se com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural para 
elaboração de critérios de fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados 
à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação 
frustrada entre os agentes envolvidos; 

        XIV - fiscalizar a prestação dos serviços e instalações de energia elétrica e aplicar as 
penalidades regulamentares e contratuais; 

        XV - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas dos 
contratos de concessão ou de permissão e do ato da autorização; 
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        XVI - estimular a melhoria do serviço prestado e zelar, direta e indiretamente, pela sua boa 
qualidade, observado, no que couber, o disposto na legislação vigente de proteção e defesa do 
consumidor; 

        XVII - intervir, propor a declaração de caducidade e a encampação da concessão de serviços e 
instalações de energia elétrica, nos casos e condições previstos em lei e nos respectivos contratos; 

        XVIII - estimular a organização e operacionalização dos conselhos de consumidores e 
comissões de fiscalização periódica compostas de representantes da ANEEL, do concessionário e 
dos usuários, criados pelas Leis nºs 8.631, de 4 de março de1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995; 

        XIX - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionários, permissionários, 
autorizados, produtores independentes e autoprodutores, entre esses agentes e seus consumidores, 
bem como entre os usuários dos reservatórios de usinas hidrelétricas; 

        XX - articular-se com outros órgãos reguladores do setor energético e da administração federal 
sobre matérias de interesse comum; 

        XXI - promover a articulação com os Estados e Distrito Federal para o aproveitamento 
energético dos cursos de água e a compatibilização com a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

        XXII - dar suporte e participar, em conjunto com outros órgãos, de articulação visando ao 
aproveitamento energético dos rios compartilhados com países limítrofes; 

        XXIII - estimular e participar das atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
necessárias ao setor de energia elétrica; 

        XXIV - promover intercâmbio com entidades nacionais e internacionais; 

        XXV - estimular e participar de ações ambientais voltadas para o benefício da sociedade, bem 
como interagir com o Sistema Nacional de Meio Ambiente em conformidade com a legislação vigente, 
e atuando de forma harmônica com a Política Nacional de Meio Ambiente; 

        XXVI - determinar o aproveitamento ótimo do potencial de energia hidráulica, em conformidade 
com os §§ 2º e 3º do art. 5.

o
 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; 

        XXVII - diminuir os limites de carga e tensão de consumidores, para fins de escolha do seu 
fornecedor de energia elétrica, nos termos do § 3º do art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995; 

        XXVIII - expedir as outorgas dos direitos de uso dos recursos hídricos para fins de 
aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, em harmonia com a Política Nacional de 
Recursos Hídricos; 

        XXIX - extinguir a concessão e a permissão de serviços de energia elétrica, nos casos previstos 
em lei e na forma prevista no contrato; 

        XXX - elaborar editais e promover licitações destinadas à contratação de concessionários para 
aproveitamento de potenciais de energia hidráulica e para a produção, transmissão e distribuição de 
energia elétrica; 

        XXXI - emitir atos de autorização para execução e exploração de serviços e instalações de 
energia elétrica; 

        XXXII - celebrar, gerir, rescindir e anular os contratos de concessão ou de permissão de serviços 
de energia elétrica e de concessão de uso de bem público relativos a potenciais de energia hidráulica, 
bem como de suas prorrogações; 
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        XXXIII - organizar e manter atualizado o acervo das informações e dados técnicos relativos às 
atividades estratégicas do serviço de energia elétrica e do aproveitamento da energia hidráulica; 

        XXXIV - expedir as autorizações para a realização de estudos, anteprojetos e projetos, nos 
termos dos §§ 1º e 2º do art. 28 da Lei nº 9.427, de 1996, e do art. 1º da Lei nº 6.712, de 5 de 
novembro de 1979, estipulando os valores     das respectivas cauções; 

        XXXV - declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou de instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessários à execução de serviço ou instalação de energia elétrica, nos 
termos da legislação específica; 

        XXXVI - desenvolver atividades de hidrologia relativas aos aproveitamentos de energia 
hidráulica e promover seu gerenciamento nos termos da legislação vigente; 

        XXXVII - cumprir e fazer cumprir o Código de Águas, na área de sua responsabilidade; 

        XXXVIII - regulamentar e supervisionar as condições técnicas e administrativas necessárias à 
descentralização de atividades; 

        XXXIX - celebrar convênios de cooperação, em especial com os Estados e o Distrito Federal, 
visando à descentralização das atividades complementares de regulação, controle e fiscalização, 
mantendo o acompanhamento e avaliação permanente da sua condução; 

        XL - definir e arrecadar os valores relativos à compensação financeira pela exploração de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, nos termos da legislação vigente, 
fiscalizando seu recolhimento; 

        XLI - arrecadar os valores relativos aos "royalties" devidos pela Itaipu Binacional ao Brasil e de 
outros aproveitamentos binacionais, nos termos dos regulamentos próprios definidos em acordos 
internacionais firmados pelo Governo brasileiro e fiscalizar seus recolhimentos e utilizações; 

        XLII - apurar e arrecadar os valores da taxa de fiscalização instituída pela Lei nº 9.427, de 1996, 
na conformidade do respectivo regulamento; 

        XLIII - fixar os valores da cota anual de reversão, da cota das contas de consumo de 
combustíveis fósseis, das cotas de reintegração dos bens e instalações em serviço e outras 
transferências de recursos aplicadas ao setor de energia elétrica, e fiscalizar seus recolhimentos e 
utilizações, quando for o caso. 

        Parágrafo único. A ANEEL providenciará os ajustes e modificações nos regulamentos de sua 
competência, em função de mudanças estabelecidas pela legislação superveniente. 

 Seção II 

Da Estrutura Básica 

        Art. 5º A ANEEL tem a seguinte estrutura básica: 

        I - Diretoria; 

        II - Procuradoria-Geral;  

        III - Superintendências de Processos Organizacionais.  

        § 1º O regimento interno disporá sobre a estruturação, atribuições e vinculação das 
Superintendências de Processos Organizacionais. 

        § 2º Ficam criados o Gabinete do Diretor-Geral e a Secretaria-Geral da Diretoria, cuja 
estruturação, atribuições e vinculações deverão ser estabelecidas no regimento interno. 
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        Art. 6º A estruturação das Superintendências de Processos Organizacionais deverá contemplar 
os seguintes processos básicos: 

        I - estabelecimento dos valores iniciais, dos reajustes e das revisões de tarifas; 

        II - supervisão do mercado com vistas à competição e ao equilíbrio entre oferta e demanda;  

        III - estabelecimento de regras e procedimentos para encargos intra-setoriais;  

        IV - consulta aos agentes, aos consumidores e à sociedade;  

        V - atendimento de reclamações de agentes e consumidores;  

        VI - informação e educação institucionais dos agentes e consumidores;  

        VII - comunicação com os agentes setoriais, consumidores e demais segmentos da sociedade; 

        VIII - aprovação de estudos e determinação do aproveitamento ótimo dos potenciais de energia 
hidráulica;  

        IX - licitação para contratação de concessões e outorga de autorizações de geração; 

        X - controle e fiscalização das concessões e autorizações de geração; 

        XI - regulamentação, normatização e padronização referentes à geração de energia elétrica; 

        XII - gestão dos potenciais de energia hidráulica; 

        XIII - planejamento, licitação e contratação de concessões, permissões e autorizações de 
serviços de transmissão e distribuição; 

        XIV - controle e fiscalização das concessões, permissões e autorizações de serviços de 
transmissão, distribuição e comercialização; 

        XV - estabelecimento de critérios e supervisão do acesso aos sistemas de transmissão e 
distribuição;  

        XVI - regulamentação, normatização e padronização referentes aos serviços de transmissão, 
distribuição e comercialização; 

        XVII - estabelecimento de critérios, elaboração de convênios, supervisão e acompanhamento 
das funções descentralizadas aos Estados e ao Distrito Federal;  

        XVIII - controle de gestão; 

        XIX - gestão da informação; 

        XX - gestão de recursos humanos;  

        XXI - gestão de recursos financeiros;  

        XXII - auditagem da qualidade dos processos organizacionais;  

        XXIII - gestão de materiais e patrimônio. 

 Seção III 
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Da Diretoria 

        Art. 7º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da República 
para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o disposto no art. 29 da Lei nº 
9.427, de 1996. 

        § 1º A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia aprovação do Senado Federal, 
nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição. 

        § 2º Na hipótese de vacância de cargo de Diretor, o novo Diretor nomeado cumprirá o período 
remanescente do mandato. 

        Art. 8º À Diretoria da ANEEL, constituída por um Diretor-Geral e quatro Diretores, compete, em 
regime de colegiado, analisar, discutir e decidir, em instância administrativa final, as matérias de 
competência da Autarquia, bem como:  

        I - planejamento estratégico da Agência;  

        II - políticas administrativas internas e de recursos humanos e seu desenvolvimento;  

        III - nomeação, exoneração, contratação e promoção de pessoal, nos termos da legislação em 
vigor.  

        § 1º Ao Diretor incumbido da área de atendimento de reclamações de agentes e consumidores 
competirá a função de ouvidor, sendo-lhe atribuída a responsabilidade final pela cobrança da correta 
aplicação de medidas pelos agentes no atendimento às reclamações. 

        § 2º À Diretoria compete, ainda, alterar o regimento interno nos itens relacionados com a gestão 
administrativa da Autarquia e com a vinculação das Superintendências de Processos 
Organizacionais. 

        § 3º A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três Diretores, dentre eles o Diretor-
Geral ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, três votos favoráveis. 

        § 4º A Diretoria poderá delegar a cada Diretor competência para deliberar sobre assuntos 
relacionados às Superintendências de Processos Organizacionais. 

        § 5º Fica delegada à Diretoria da ANEEL competência para autorizar, na forma da legislação em 
vigor, o afastamento do país de servidores para desempenho de atividades técnicas e de 
desenvolvimento profissional imprescindíveis à missão institucional da Autarquia. 

        § 6º Compete à Diretoria aprovar os pareceres jurídicos emitidos ou aprovados pelo Procurador-
Geral e avaliar sua relevância e interesse público, para fins de publicação no Diário Oficial da União. 

 Seção IV 

Das Atribuições Comuns aos Diretores 

        Art. 9º São atribuições comuns aos Diretores da ANEEL:  

        I - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais 
da concessão e permissão, observando o disposto no art. 4º deste Anexo; 

        II - zelar pelo desenvolvimento e credibilidade interna e externa da ANEEL e legitimidade de 
suas ações; 

        III - zelar pelo cumprimento dos planos e programas da Autarquia;  
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        IV - praticar e expedir os atos de gestão administrativa no âmbito de suas atribuições delegadas, 
nos termos do regimento interno; 

        V - executar as decisões tomadas pela Diretoria colegiada; 

        VI - contribuir com subsídios para propostas de ajustes e modificações na legislação, 
necessárias à modernização do ambiente institucional de atuação da ANEEL; 

        VII - responsabilizar-se solidariamente pelo cumprimento do contrato de gestão. 

 Seção V 

Das Atribuições do Diretor-Geral 

        Art. 10. Além das atribuições comuns referidas no artigo anterior, são atribuições exclusivas do 
Diretor-Geral: 

        I - presidir as reuniões da Diretoria; 

        II - representar a ANEEL, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

        III - supervisionar o funcionamento da Autarquia em todos os seus setores e coordenar as 
Superintendências de Processos Organizacionais de sua responsabilidade; 

        IV - expedir os atos administrativos de incumbência e competência da ANEEL, nos termos do 
regimento interno; 

        V - firmar, em nome da ANEEL, contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 
legais, conforme decisão da Diretoria; 

        VI - praticar atos de gestão de recursos orçamentários e financeiros e de administração; 

        VII - praticar atos de gestão de recursos humanos, aprovar edital e homologar resultados dos 
concursos públicos, nomear, exonerar, contratar, promover e praticar demais atos correlatos, 
previamente aprovados pela Diretoria, nos termos da legislação em vigor. 

Seção VI 

Da Procuradoria-Geral 

        Art. 11. Compete à Procuradoria-Geral: 

        I - assessorar juridicamente a Diretoria; 

        II - emitir pareceres jurídicos; 

        III - exercer a representação judicial da Autarquia, nos termos do disposto na Lei Complementar 
no 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

        Parágrafo único. Ao Procurador-Geral incumbe: 

        a) coordenar as atividades de assessoramento jurídico da Autarquia; 

        b) aprovar os pareceres jurídicos dos procuradores; 

        c) representar ao Ministério Público para início de ação pública de interesse da ANEEL. 

CAPÍTULO III 
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DA REGULAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS 

Seção I 

Da Regulação 

        Art. 12. A ação regulatória da ANEEL, de acordo com as diretrizes e competências estabelecidas 
neste Anexo, visará primordialmente à: 

        I - definição de padrões de qualidade, custo, atendimento e segurança dos serviços e 
instalações de energia elétrica compatíveis com as necessidades regionais; 

        II - atualização das condições de exploração dos serviços e instalações de energia elétrica, em 
decorrência das alterações verificadas na legislação específica e geral; 

        III - promoção do uso e da ampla oferta de energia elétrica de forma eficaz e eficiente, com foco 
na viabilidade técnica, econômica e ambiental das ações; 

        IV - manutenção da livre competição no mercado de energia elétrica. 

        Art. 13. O exercício da livre competição deverá ser estimulado pelas ações da ANEEL, visando à 
proteção e defesa dos agentes do setor de energia elétrica e à repartição de forma justa dos 
benefícios auferidos, entre esses agentes e os consumidores. 

        Parágrafo único. A ANEEL celebrará convênios de cooperação com a Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça e demais órgãos de proteção e defesa da ordem econômica, com 
o objetivo de harmonizar suas ações institucionais. 

        Art. 14. As ações de proteção e defesa do consumidor de energia elétrica serão realizadas pela 
ANEEL, observado, no que couber, o disposto no Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
aprovado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, na Lei nº 8.987, de 1995, e nº Decreto nº 
2.181, de 20 de março de 1997. 

        Parágrafo único. Objetivando o aperfeiçoamento de suas ações, a ANEEL articular-se-á com as 
entidades e os órgãos estatais e privados de proteção e defesa do consumidor. 

        Art. 15. A ANEEL regulará o uso dos potenciais de energia hidráulica e dos reservatórios de 
usinas hidrelétricas nos termos da legislação em vigor, com o propósito de estimular seu 
aproveitamento racional, adequado e em harmonia com a Política Nacional de Recursos Hídricos. 

        § 1º A ANEEL e os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos devem 
articular-se para a outorga de concessão de uso de águas em bacias hidrográficas de que possa 
resultar a redução da potência firme de potenciais de energia hidráulica, especialmente os 
aproveitamentos hidrelétricos que se encontrem em operação, ou com obras iniciadas, ou por iniciar, 
mas já concedidas ou em processo de prorrogação de concessão. 

        § 2º A ANEEL é parte integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
criado pelo art. 32 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

Seção II 

Da Fiscalização 

        Art. 16. A ação fiscalizadora da ANEEL visará, primordialmente, à educação e orientação dos 
agentes do setor de energia elétrica, à prevenção de condutas violadoras da lei e dos contratos e à 
descentralização de atividades complementares aos Estados, com os propósitos de: 

        I - instruir os agentes e consumidores quanto ao cumprimento de suas obrigações contratuais e 
regulamentares; 
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        II - fazer cumprir os contratos, as normas e os regulamentos da exploração dos serviços e 
instalações de energia elétrica; 

        III - garantir o atendimento aos padrões de qualidade, custo, prazo e segurança compatíveis com 
as necessidades regionais e específicas de cada categoria de agente envolvido; 

        IV - garantir o atendimento aos requisitos de quantidade, adequação e finalidade dos serviços e 
instalações de energia elétrica; 

        V - subsidiar, com informações e dados necessários, a ação regulatória, visando à 
modernização do ambiente institucional de atuação da ANEEL. 

        § 1º A ANEEL criará mecanismos de credenciamento e descredenciamento de técnicos e 
empresas especializadas, bem como de consultores independentes e auditores externos, para obter, 
analisar e atestar informações ou dados necessários às atividades de fiscalização e controle dos 
serviços e instalações de energia elétrica. 

        § 2º Dos atos praticados pela fiscalização caberá recurso à Diretoria, com efeito suspensivo, 
como última instância administrativa. 

        Art. 17. A ANEEL adotará, no âmbito das atividades realizadas pelos agentes do setor de 
energia elétrica, em conformidade com as normas regulamentares e os respectivos contratos, as 
seguintes penalidades a serem aplicadas pela fiscalização: 

        I - advertência escrita, por inobservância a determinações da fiscalização ou de normas legais; 

        II - multas em valores atualizados, nos casos previstos nos regulamentos ou nos contratos, ou 
pela reincidência em fato que tenha gerado advertência escrita; 

        III - suspensão temporária de participação em licitações para obtenção de novas concessões, 
permissões ou autorizações, bem como impedimento de contratar com a Autarquia, em caso de não 
execução total ou parcial de obrigações definidas em lei, em contrato ou em ato autorizativo; 

        IV - intervenção administrativa, nos casos previstos em lei, no contrato, ou em ato autorizativo, 
em caso de sistemática reincidência em infrações já punidas por multas; 

        V - revogação da autorização, nos termos da legislação vigente ou do ato autorizativo; 

        VI - caducidade da concessão ou permissão, na forma da lei e do respectivo contrato. 

        § 1º A ANEEL definirá os procedimentos administrativos relativos à aplicação de penalidades, de 
cobrança e pagamento das multas legais e contratuais, assegurados o contraditório e o direito de 
ampla defesa. 

        § 2º Nos processos descentralizados de fiscalização, da decisão do órgão estadual conveniado, 
caberá recurso a Diretoria da ANEEL, a qual, mediante justificativa do interessado, poderá conferir ao 
recurso efeito suspensivo. 

        § 3º As penalidades do inciso III poderão ser impostas nos casos em que haja reiteradas 
violações dos padrões de qualidade dos serviços, conforme verificado em histórico dos 
concessionários, permissionários e autorizados e de seus administradores ou responsáveis técnicos 
demonstradas pelos registros cadastrais da fiscalização, inclusive os dos órgãos estaduais 
conveniados, de conhecimento publicamente alcançável por requerente legitimamente interessado. 

        § 4º As multas serão graduadas segundo a natureza e a gravidade das infrações e aplicadas em 
múltiplos, conforme dispuser o respectivo regulamento da ANEEL, nos casos de reincidência, 
podendo ser cumuladas com outras penalidades. 
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        § 5º A ANEEL atualizará os valores das multas segundo os critérios fixados pela legislação 
federal específica. 

        § 6º Os valores arrecadados pela ANEEL, provenientes da aplicação de multas, poderão ser 
parcialmente utilizados para financiamento de atividades institucionais dos Conselhos de 
Consumidores de energia elétrica. 

Seção III 

Da Solução de Divergências 

        Art. 18. A atuação da ANEEL para a finalidade prevista no inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 
1996, será exercida direta ou indiretamente, de forma a: 

        I - dirimir as divergências entre concessionários, permissionários, autorizados, produtores 
independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e os consumidores, inclusive 
ouvindo diretamente as partes     envolvidas; 

        II - resolver os conflitos decorrentes da ação reguladora e fiscalizadora no âmbito dos serviços 
de energia elétrica, nos termos da legislação em vigor; 

        III - prevenir a ocorrência de divergências; 

        IV - proferir a decisão final, com força determinativa, em caso de não entendimento entre as 
partes envolvidas; 

        V - utilizar os casos mediados como subsídios para regulamentação. 

CAPÍTULO IV 

DA DESCENTRALIZAÇÃO 

        Art. 19. A ANEEL promoverá, em nome da União e nos termos dos arts. 20 a 22 da Lei nº 9.427, 
de 1996, a descentralização de suas atribuições, mediante delegação, aos Estados e ao Distrito 
Federal, de atividades complementares de regulação, controle e fiscalização dos serviços e 
instalações de energia elétrica, com o objetivo de: 

        I - aproximar a ação reguladora dos agentes, consumidores e demais envolvidos do setor de 
energia elétrica; 

        II - tornar mais ágil e presente a ação reguladora; 

        III - adaptar as ações de regulação, controle e fiscalização às circunstâncias locais. 

        § 1º A ANEEL identificará e estimulará as oportunidades de delegação. 

        § 2º As atividades descentralizadas serão executadas mediante convênio, e, sem prejuízo da 
descentralização de outras, estarão voltadas preferencialmente para: 

        a) fiscalização de serviços e instalações de energia elétrica; 

        b) formulação de padrões regionais de qualidade de serviços de energia elétrica; 

        c) apuração e solução de queixas de consumidores em primeira instância; 

        d) preparação de propostas tarifárias para serviços de distribuição e comercialização de energia 
elétrica; 
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        e) autorização de centrais geradoras termelétricas nos termos do respectivo convênio; 

        f) prestação de apoio por ocasião das outorgas de concessões para aproveitamento de 
potenciais hidráulicos situados em rios estaduais; 

        g) acompanhamento de obras concedidas, permitidas e autorizadas e da execução de projetos e 
estudos de viabilidade devidamente autorizados. 

        § 3º A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia elétrica prestados e 
situados no território da respectiva unidade federativa, observado o disposto no § 1º do art. 20 da Lei 
nº 9.427, de 1996. 

        § 4º A descentralização de atividades complementares de regulação, controle e fiscalização 
deverá ser feita exclusivamente aos Estados que detiverem reais condições técnicas e 
administrativas, nos termos da regulamentação específica. 

        § 5º O descumprimento das normas gerais de regulação e fiscalização definidas pela ANEEL, ou 
das condições estabelecidas no respectivo convênio, implicará sua rescisão de pleno direito, com 
revogação unilateral da delegação pela ANEEL. 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO DA AUTARQUIA 

Seção I 

Do Contrato de Gestão 

        Art. 20. A administração da ANEEL será objeto de contrato de gestão, negociado entre a 
Diretoria e o Ministro de Estado de Minas e Energia, ouvidos previamente os Ministros de Estado da 
Administração Federal e da Reforma do Estado, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento. 

        § 1º O contrato de gestão, que deverá ser assinado dentro dos noventa dias seguintes à 
nomeação do Diretor-Geral, constituirá instrumento de controle da atuação administrativa da 
Autarquia e do seu desempenho, a ser feito por meio de avaliações periódicas, definidas no 
respectivo instrumento. 

        § 2º O contrato de gestão conterá, sem prejuízo de outras especificações, os seguintes 
elementos: 

        a) objetivos e metas, com seus respectivos planos de ação, observada a missão e a visão de 
futuro da Autarquia, prazo de consecução e indicadores de desempenho; 

        b) demonstrativo de compatibilidade dos planos de ação com o orçamento e com o cronograma 
de desembolso, por fonte; 

        c) premissas que não possam ser afetadas pela gestão da Autarquia e que venham a 
comprometer, de forma significativa, o cumprimento dos objetivos e metas; 

        d) responsabilidade dos signatários em relação ao atingimento dos objetivos e metas definidos, 
inclusive no provimento de meios necessários à consecução dos resultados propostos; 

        e) critérios e parâmetros a serem considerados na avaliação do cumprimento do contrato de 
gestão;  

        f) condições para sua revisão, renovação e rescisão;  

        g) vigência. 
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        § 3º O contrato de gestão fixará, sem prejuízo de outros, objetivos e metas relativos aos 
seguintes itens: 

        a) regulação econômica do setor de energia elétrica; 

        b) fiscalização e qualidade dos serviços de energia elétrica; 

        c) efetividade no uso e na oferta de energia elétrica. 

        § 4º O contrato de gestão estabelecerá, em cláusula específica, o procedimento relativo à 
avaliação e prestação de contas anual da Diretoria da ANEEL. 

Seção II 

Da Audiência Pública  

        Art. 21. O processo decisório que implicar efetiva afetação de direitos dos agentes econômicos 
do setor elétrico ou dos consumidores, decorrente de ato administrativo da Agência ou de anteprojeto 
de lei proposto pela ANEEL, será precedido de audiência pública com os objetivos de: 

        I - recolher subsídios e informações para o processo decisório da ANEEL; 

        II - propiciar aos agentes e consumidores a possibilidade de encaminhamento de seus pleitos, 
opiniões e sugestões; 

        III - identificar, da forma mais ampla possível, todos os aspectos relevantes à matéria objeto da 
audiência pública; 

        IV - dar publicidade à ação regulatória da ANEEL. 

        Parágrafo único. No caso de anteprojeto de lei, a audiência pública ocorrerá após prévia 
consulta à Casa Civil da Presidência da República. 

Seção III 

Do Processo Decisório 

        Art. 22. O processo decisório da ANEEL obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, ampla publicidade e economia processual. 

        § 1º As reuniões da Diretoria da ANEEL que se destinem a resolver pendências entre agentes 
econômicos do setor de energia elétrica e entre esses e consumidores, assim como a julgar infrações 
à lei e aos regulamentos, poderão ser públicas, a critério da Diretoria, permitida sua gravação por 
meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de obter as respectivas transcrições. 

        § 2º A ANEEL definirá os procedimentos para seus processos decisórios, assegurando aos 
interessados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS  

        Art. 23. O patrimônio da ANEEL é constituído pelos bens e direitos de sua propriedade e dos 
que lhe forem conferidos ou que venha a adquirir. 

        Art. 24. Constituem receitas da ANEEL: 
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        I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização de serviços de energia elétrica 
instituída pela Lei nº 9.427, de 1996; 

        II - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para fins 
de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxa de inscrição de concurso público; 

        III - rendimentos de operações financeiras que a ANEEL realizar; 

        IV - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades, 
organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

        V - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe foram destinados; 

        VI - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis ou imóveis de sua propriedade; 

        VII - valores de multas aplicadas nos termos dos contratos e dos regulamentos do serviço de 
energia elétrica. 

        § 1º Serão transferidas para a ANEEL as receitas relativas aos recursos a que se refere o § 6º 
do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 
1993. 

        § 2º A ANEEL poderá manter recursos próprios formados pelas receitas referidas neste artigo 
em conta bancária para aplicações financeiras, nos termos do autorizado pelo inciso IV do art. 11 da 
Lei nº 9.427, de 1996. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 25. O quantitativo total de pessoal em exercício na ANEEL, considerando os integrantes do 
quadro efetivo, contratados de forma temporária, requisitados e ocupantes de cargos em comissão 
sem vínculo, não será superior a 325 servidores. (Revogado pelo Decreto nº 4.111, de 1.2.2002) 
        § 1º O quadro de pessoal da Agência poderá contar com servidores redistribuídos de órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal. 
        § 2º Na redistribuição de servidores de que trata o parágrafo anterior serão observados os 
interesses da Agência e a qualificação profissional requerida para o desempenho das atividades. 

        Art. 26. Fica a ANEEL autorizada, nos termos do § 2º do art. 34 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, a contratar temporariamente pessoal técnico de nível superior e médio 
imprescindível à continuidade de suas atividades, limitadas essas contratações a 155 pessoas. 

        Parágrafo único. O quantitativo total de que trata o "caput" será reduzido anualmente, de forma 
compatível com as necessidades da Agência, conforme determinarem os resultados de estudos 
conjuntos da ANEEL e do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
(SIPEC), para inclusão nas revisões do contrato de gestão de que trata o art. 20 deste Anexo. 

        Art. 27. As contratações temporárias serão feitas por tempo determinado e observado o prazo 
máximo de doze meses, podendo ser prorrogadas desde que respeitado o prazo de que trata o § 2º 
do art. 34 da Lei nº 9.427, de 1996, e os quantitativos totais de contratação temporária definidos para 
cada ano. 

        Art. 28. A remuneração do pessoal técnico contratado temporariamente nos termos deste Anexo 
observará o seguinte: 

        I - para os profissionais de nível superior com atribuição voltada à regulação, fiscalização, 
formulação, implementação, controle e avaliação de políticas referentes à organização e coordenação 
do mercado e da prestação de serviços na área de atuação da Agência não poderá ser superior ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4111.htm
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valor da remuneração fixada para os servidores de final da carreira de nível superior específica dos 
órgãos reguladores; 

        II - para o pessoal técnico de nível intermediário que atue na área fim da Agência, não poderá 
ser superior ao valor da remuneração fixada para os servidores de final da carreira de nível 
intermediário específica dos órgãos reguladores; 

        III - para o pessoal técnico que desempenhe atividades semelhantes às atribuições dos cargos 
integrantes dos planos de retribuição ou dos quadros de cargos e salários do serviço público, não 
correspondentes às referidas nos incisos I e II, será fixada em importância não superior ao valor da 
respectiva remuneração do plano de retribuição ou quadro de cargos e salários. 

        § 1º Enquanto não forem criadas as carreiras específicas para os órgãos reguladores, referidas 
nos incisos I e II, a ANEEL poderá efetuar contratação temporária dos profissionais de que tratam os 
referidos incisos com base em remunerações de referência definidas em ato conjunto da Agência e 
do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC), tendo como 
parâmetro os valores praticados pelo mercado. 

        § 2º A Agência fica autorizada a criar critérios para definição da remuneração contratual na 
situação prevista no inciso III deste artigo, respeitadas as faixas definidas pelos planos de retribuição 
ou pelos quadros de cargos e salários do serviço público federal. 

        Art. 29. A contratação de pessoal temporário poderá ser efetivada mediante análise do 
respectivo currículo, observados, em ordem de prioridade, os seguintes requisitos: 

        I - possuam capacidade técnica comprovada e experiência profissional desenvolvidas no âmbito 
de instituições ou empresas, no exercício de atividades que guardem estreita relação com as 
competências da Agência e com as funções a serem desempenhadas; 

        II - sejam portadores de títulos de formação, especialização, pós-graduação, mestrado ou 
doutorado, em campos de interesse concernente às competências da Agência. 

        Art. 30. Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente pela ANEEL, o disposto nos arts. 3º e 
6º, no parágrafo único do art. 7º, no art. 8º, nos incisos I, II e III e parágrafo único do art. 9º, nos arts. 
10, 11, 12 e 16 da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993. 

        Art. 31. A continuidade dos processos decisórios e das atividades relativas a concessões, 
permissões ou autorizações, em curso no DNAEE, será assegurada pela ANEEL, com a manutenção, 
pelo prazo necessário, dos procedimentos administrativos essenciais atualmente em vigor. 

ANEXO II 

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

  

UNIDADE 

CARGO/ 

FUNÇÕES  

N.º 

DENOMINAÇÃO 
CARGO/FUNÇÃO 

NE/ 

DAS/ 

FCE 

DIRETORIA 1 

4 

5 

Diretor-Geral 

Diretor 

Assessor Especial de 

NE 

NE 

102.5 
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5 Diretor 

Assessor de Diretor 

102.4 

Secretaria-Geral 1 Secretário-Geral 101.5 

Gabinete 1 Chefe 101.4 

PROCURADORIA-
GERAL 

1 

1 

Procurador-Geral 

Assessor 

101.5 

102.3 

SUPERINTENDÊNCIA 
DE PROCESSO 

20 

20 

12 

FCE - I 

FCE - II 

FCE - III 

FCE - IV 

FCE - V 

Superintendente de 
Processo 

Assessor 

Assistente 

  

  

  

  

  

101.5 

102.3 

102.1 

19 

20 

26 

33 

32 

b. QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES  

DE CONFIANÇA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

CÓDIGO DAS  

UNITÁRIO 

QUANTIDADE VALOR 
TOTAL 

DAS 101.5 4,94 22 108,68 

DAS 101.4 3,08 1 30,08 

DAS 102.5 4,94 5 24,70 

DAS 102.4 3,08 5 15,04 

DAS 102.3 1,24 21 26,04 

DAS 102.1 1,00 12 12,00 

SUBTOTAL 1 66 189,54 

FCE - I 0,69 19 13,11 
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FEC - II 0,78 20 15,60 

FCE - III 0,89 26 23,14 

FCE - IV 1,48 33 48,84 

FCE - V 2,02 32 64,64 

SUBTOTAL 2 130 165,33 

TOTAL 196 354,87 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 2.003, de 10 de setembro de 1996. 

 

Regulamenta a produção de energia elétrica 
por Produtor Independente e por 
Autoprodutor e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

        DECRETA: 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1° A produção de energia elétrica, por produtor independente e por autoprodutor, depende 
de concessão ou autorização, que serão outorgadas na forma da legislação em vigor e deste 
Decreto. 

        Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

        I - Produtor Independente de Energia Elétrica, a pessoa jurídica ou empresas reunidas em 
consórcio que recebam concessão ou autorização para produzir energia elétrica destinada ao 
comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua conta e risco; 

        II - Autoprodutor de Energia Elétrica, a pessoa física ou jurídica ou empresas reunidas em 
consórcio que recebam concessão ou autorização para produzir energia elétrica destinada ao seu 
uso exclusivo. 

        Art. 3º Dependem de concessão de uso de bem público, precedida de licitação: 

        I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW, por produtor 
independente; 

        II - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 10.000 kW, por autoprodutor. 

        § 1º As licitações dos aproveitamentos hidráulicos a que se refere este artigo serão realizadas 
por iniciativa do poder concedente, ou a pedido de qualquer interessado, na forma estabelecida neste 
Decreto. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 2° O órgão regulador e fiscalizador do poder concedente definirá o aproveitamento ótimo do 
potencial hidráulico a ser licitado.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 

        § 3º Considera-se aproveitamento ótimo todo potencial definido em sua concepção global pelo 
melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d'água operativos, reservatório e potência, 
integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica. 

        § 4º O órgão regulador e fiscalizador do poder concedente poderá autorizar o interessado a 
realizar, por sua conta e risco, os estudos técnicos necessários para a definição do aproveitamento 
ótimo, ficando assegurado, no caso de aprovação desses estudos e sua inclusão no programa de 
licitações do poder concedente, o ressarcimento dos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, 
nas condições e valores estabelecidos no edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5163.htm#art76
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        § 5° Os estudos, inclusive os de impacto ambiental, e levantamentos visando à definição do 
aproveitamento ótimo relativo ao potencial hidráulico, aprovados pelo órgão regulador e fiscalizador 
do poder concedente, serão fornecidos a todos os interessados na licitação, mediante ressarcimento, 
na forma estabelecida no edital. 

        Art. 4º Dependem de autorização: 

        I - a implantação de usina termelétrica de potência superior a 5.000 kW, destinada a 
autoprodutor e a produtor independente; 

        II - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 
10.000 kW, por autoprodutor. 

        Art. 5º O aproveitamento de potencial hidráulico igual ou inferior a 1.000 kW e a implantação de 
usina termelétrica de potência igual ou inferior a 5.000 kW independem de concessão ou autorização, 
devendo, entretanto, ser comunicados ao órgão regulador e fiscalizador do poder concedente, para 
fins de registro. 

        Parágrafo único. O aproveitamento de potencial hidráulico de que trata este artigo, que vier a ser 
afetado por aproveitamento ótimo de curso d'água, definido nos termos do § 3° do art. 3°, não 
acarretará ônus de qualquer natureza ao poder concedente. 

SEÇÃO II 
Da Licitação e do Contrato 

        Art. 6º A licitação para outorga de concessão a produtor independente e a autoprodutor 
obedecerá ao disposto na lei geral de licitações, na Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que 
couber, ao estabelecido neste Decreto e no respectivo edital. 

        Art. 7º Os requisitos para a habilitação ficarão limitados à comprovação da regularidade jurídico-
fiscal e da qualificação técnica e econômico-financeira dos interessados.(Revogado pelo Decreto nº 
5.163, de 2004) 

        Art. 8º O edital da licitação estabelecerá que, quando participarem e forem vencedoras 
empresas reunidas em consórcio, a concessão será outorgada de forma compartilhada entre elas, na 
proporção da participação de cada uma, ficando a empresa líder do consórcio responsável, perante o 
poder concedente, pelo cumprimento do contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária das 
demais consorciadas. 

        Parágrafo único. No caso de licitação para produção independente, o edital poderá prever, 
alternativamente, que os consorciados constituam empresa específica, com a participação 
proporcional de cada um deles, que será a responsável pelo cumprimento do contrato de concessão. 

        Art. 9º As concessões relativas aos aproveitamentos de potenciais hidráulicos serão outorgadas 
a título oneroso. 

        Parágrafo único. O edital da licitação indicará as condições de aceitabilidade das propostas, o 
critério de julgamento e a forma do pagamento devido pela outorga da concessão. 

        Art. 10. As concessões e autorizações, de que trata este Decreto, terão prazo de até trinta e 
cinco e de até trinta anos, respectivamente, contado da data de assinatura do contrato ou do ato 
autorizativo, podendo ser prorrogado, a critério do órgão regulador e fiscalizador do poder 
concedente, nas condições estabelecidas no respectivo contrato. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, 
de 2004) 
        § 1º A prorrogação deverá ser requerida até 36 meses anteriores à data final do respectivo 
contrato. (Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 
        § 2º A falta de manifestação do órgão regulador e fiscalizador do poder concedente nos dezoito 
meses seguintes ao pedido será havida como concordância com a prorrogação, nas mesmas 
condições vigorantes.(Revogado pelo Decreto nº 5.163, de 2004) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm
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        Art. 11. A concessão para aproveitamento de potencial hidráulico será formalizada mediante 
Contrato de Concessão de Uso de Bem Público. 

        § 1º São cláusulas essenciais do contrato de concessão de uso do bem público as que definem: 

        a) os direitos e as obrigações do produtor independente, ou do autoprodutor, na exploração do 
aproveitamento hidráulico; 

        b) as condições de operação da usina e de comercialização da energia elétrica produzida; 

        c) os encargos financeiros da exploração da energia elétrica, conforme disposto na Seção V 
deste Capítulo; 

        d) as penalidades a que estará sujeito o produtor independente ou autoprodutor e as hipóteses 
de caducidade da concessão; 

        e) as condições em que será admitida a transferência da concessão. 

        § 2º A minuta do contrato constituirá anexo do edital da licitação. 

        Art. 12. Nos casos de autorização, o ato do poder concedente indicará os direitos e obrigações 
do autorizado e as hipóteses de revogação. 

SEÇÃO III 
Do Acesso aos Sistemas de Tratamento e de Distribuição 

        Art. 13. Para garantir a utilização e a comercialização da energia produzida, o produtor 
independente e o autoprodutor terão assegurado o livre acesso aos sistemas de transmissão e de 
distribuição de concessionários e permissionários de serviço público de energia elétrica, mediante o 
ressarcimento do custo de transporte envolvido. 

        Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador do poder concedente definirá, em ato 
específico, os critérios para determinação do custo de transporte, que deverá explicitar as parcelas 
relativas à transmissão e à distribuição, assegurado o tratamento isonômico para os produtores 
independentes e autoprodutores perante os concessionários e permissionários do serviço público de 
energia elétrica. 

SEÇÃO IV 
Da Modalidade da Operação Energética 

        Art. 14. A operação energética das centrais geradoras de produtor independente e de 
autoprodutor poderá ser feita na modalidade integrada ou não integrada. 

        § 1º Considera-se operação integrada ao sistema aquela em que as regras operativas buscam 
assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes e futuros. 

        § 2º Sempre que a central geradora, em função de sua capacidade e da sua localização, 
interferir significativamente na operação do sistema elétrico, o contrato de concessão ou o ato 
autorizativo disporá sobre a necessidade de sua operação integrada, de acordo com os critérios e as 
regras de otimização do respectivo sistema, sujeita aos ônus e benefícios decorrentes. 

        § 3º A operação da central geradora integrada será determinada com base nos estudos 
realizados pelos órgãos responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico. 

        § 4º Fica assegurado ao produtor independente e ao autoprodutor, que operem na modalidade 
integrada, o recebimento de energia do sistema, de modo a garantir o cumprimento de seus contratos 
de fornecimento, nos casos em que for determinada a redução do despacho de suas usinas pelos 
órgãos responsáveis pela operação otimizada do sistema. 
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        § 5º As usinas termelétricas destinadas a autoprodução operarão na modalidade não integrada, 
podendo ser interligadas ao sistema elétrico. 

        Art. 15. Os contratos de concessão e as autorizações definirão, nos casos de operação 
integrada ao sistema, o montante de energia anual, em MWh, e a potência, em MW, que poderão ser 
comercializados, ou utilizados para consumo próprio, pelo produtor independente ou autoprodutor, e 
as formas pelas quais esses valores poderão ser alterados. 

        Parágrafo único. Nos casos de operação não integrada ao sistema, os contratos de concessão 
ou as autorizações definirão o montante de potência, em MW, associado ao empreendimento e as 
formas pelas quais esse valor poderá ser alterado. 

SEÇÃO V 
Dos Encargos Financeiros da Exploração de Energia Elétrica 

        Art. 16. A partir da entrada em operação da central geradora de energia elétrica, o produtor 
independente e o autoprodutor sujeitar-se-ão aos seguintes encargos, conforme definido na 
legislação específica e no respectivo contrato: 

        I - compensação financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a 
órgãos da administração direta da União, pelo aproveitamento de recursos hídricos, para fins de 
geração de energia elétrica; 

        II - taxa de fiscalização dos serviços de energia elétrica, a ser recolhida nos prazos e valores 
estabelecidos no edital de licitação e nos respectivos contratos; 

        III - quotas mensais da "Conta de Consumo de Combustíveis - CCC", subconta 
Sul/Sudeste/Centro-Oeste ou subconta Norte/Nordeste: 

        a) incidente sobre a parcela de energia consumida por autoprodutor que opere na modalidade 
integrada no sistema em que estiver conectado; 

        b) incidente sobre as parcelas de energia consumida ou comercializada com consumidor final, 
nos termos dos incisos II, IV e V do Art. 23 deste Decreto, por produtor independente que opere na 
modalidade integrada no sistema em que estiver conectado; 

        IV - quotas mensais da "Conta de Consumo de Combustíveis - CCC", subconta Sistemas 
Isolados, incidentes sobre as parcelas de energia comercializada com consumidor final por produtor 
independente, nos termos dos incisos II, IV e V do art. 23. 

SEÇÃO VI 
Da Fiscalização e das Penalidades 

        Art. 17. O órgão regulador e fiscalizador do poder concedente, diretamente, por intermédio de 
empresas especializadas ou mediante convênios com órgãos estaduais, exercerá a fiscalização 
técnica das obras referentes aos aproveitamentos de potenciais hidráulicos por produtor 
independente e autoprodutor, visando garantir a compatibilidade com os projetos aprovados. 

        § 1º O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar ou determinar revisões dos projetos, 
inclusive para adequá-los à definição do aproveitamento ótimo. 

        § 2º Também serão objeto de fiscalização as instalações e a operação das centrais geradoras 
que operem na modalidade integrada, podendo o órgão regulador e fiscalizador determinar as 
correções que forem consideradas necessárias para assegurar a adequada inserção dessas centrais 
geradoras no sistema elétrico. 

        Art. 18. O descumprimento das normas legais e regulamentares e o desatendimento às 
instruções e recomendações do órgão regulador e fiscalizador do poder concedente, inclusive as 
constantes do contrato, sujeitarão o produtor independente e o autoprodutor às penalidades de 



Decreto nº 2.003, de 10 de setembro de 1996. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

466 

advertência e multa, conforme definido em contrato ou ato autorizativo, sem prejuízo do disposto no 
art. 22. 

SEÇÃO VII 
Dos Bens Utilizados na Produção de Energia Elétrica 

        Art. 19. Os bens e instalações utilizados na produção de energia elétrica a partir do 
aproveitamento de potencial hidráulico e as linhas de transmissão associadas, desde o início da 
operação da usina, não poderão ser removidos ou alienados sem prévia e expressa autorização do 
órgão regulador e fiscalizador do poder concedente. 

        § 1º O produtor independente e o autoprodutor poderão oferecer os direitos emergentes da 
concessão ou da autorização, compreendendo, dentre outros, a energia elétrica a ser produzida e a 
receita decorrente dos contratos de compra e venda dessa energia, bem assim os bens e instalações 
utilizados para a sua produção, em garantia de financiamentos obtidos para a realização das obras 
ou serviços. 

        § 2º No caso de inadimplência do produtor independente ou autoprodutor, poderá o poder 
concedente: 

        a) autorizar a transferência do contrato de concessão ou da autorização a qualquer interessado 
que atenda aos requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira, previstos no edital da 
licitação ou no ato autorizativo; 

        b) declarar a caducidade da concessão, ou revogar a autorização, e promover nova outorga, 
para a mesma ou para outra finalidade. 

        § 3° A execução da garantia não poderá comprometer a continuidade da exploração da central 
geradora. 

        § 4º Na hipótese prevista na alínea b do § 2°, o poder concedente utilizará os recursos gerados 
com a nova licitação ou outorga para indenização da parcela dos investimentos já realizados e ainda 
não amortizados, podendo, inclusive, transferir diretamente aos credores do concessionário ou 
autorizado a parcela que a eles couber, até o valor dos débitos não liquidados e observado o limite da 
indenização aqui referida. 

        Art. 20. No final do prazo da concessão ou autorização, os bens e instalações realizados para a 
geração independente e para a autoprodução de energia elétrica em aproveitamento hidráulico 
passarão a integrar o patrimônio da União, mediante indenização dos investimentos ainda não 
amortizados. 

        § 1º Para determinação do montante da indenização a ser paga, serão considerados os valores 
dos investimentos posteriores, aprovados e realizados, não previstos no projeto original, e a 
depreciação apurada por auditoria do poder concedente. 

        § 2º No caso de usinas termelétricas, não será devida indenização dos investimentos realizados, 
assegurando-se, porém, ao produtor independente ou ao autoprodutor remover as instalações. 

SEÇÃO VIII 
Da Encampação e Caducidade 

        Art. 21. Por motivo de interesse público, o poder concedente poderá promover a encampação 
dos bens e instalações utilizados na produção independente ou autoprodução de energia elétricas 
assegurado ao interessado o direito à prévia indenização, nos termos da legislação em vigor. 

        Art. 22. A inadimplência contratual acarretará, a critério do poder concedente, a aplicação das 
sanções previstas no respectivo contrato ou a declaração de caducidade da concessão ou revogação 
da autorização. 
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        § 1º A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação da inadimplência, através 
de processo administrativo específico, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

        § 2° Não será instaurado o processo administrativo antes de notificados, ao produtor 
independente ou autoprodutor, os fatos constitutivos da inadimplência, fixando-lhe prazo para 
correção das irregularidades. 

        § 3º A caducidade da concessão ou a revogação da autorização não acarretará, para o poder 
concedente, qualquer responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos 
assumidos pelo produtor independente ou autoprodutor, com relação a terceiros, inclusive seus 
empregados, ressalvada a indenização dos investimentos realizados, apurada na forma do disposto 
no caput do art. 20, deduzidos os valores das penalidades e dos danos porventura decorrentes do 
fato motivador da caducidade. 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO PRODUTOR INDEPENDENTE 

        Art. 23. O produtor independente poderá comercializar a potência e/ou energia com: 

        I - concessionário ou permissionário de serviço público de energia elétrica; 

        II - consumidores de energia elétrica nas condições estabelecidas nos artigos 15 e 16 da Lei n° 
9.074, de 1995; 

        III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou comercial, aos quais 
forneça vapor ou outro insumo oriundo de processo de cogeração; 

        IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e carga, nas 
condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição; 

        V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o concessionário local lhe 
assegurado o fornecimento no prazo de até 180 dias, contado da respectiva solicitação. 

        Parágrafo único. A comercialização de energia elétrica nas hipóteses dos incisos I, IV e V deste 
artigo deverá ser feita a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente. 

        Art. 24. Os contratos de comercialização de energia elétrica celebrados entre o produtor 
independente e o concessionário ou permissionário de serviço público de energia elétrica deverão ser 
submetidos por estes a homologação do órgão regulador e fiscalizador do poder concedente. 

        Art. 25. Mediante ajuste com os concessionários ou permissionários do serviço público de 
energia elétrica e prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador do poder concedente, poderá o 
produtor independente permutar blocos de energia elétrica economicamente equivalentes: 

        I - para possibilitar o consumo em instalações industriais de propriedade do produtor 
independente; 

        II - para atender a consumidores interessados na energia elétrica do produtor independente, nas 
hipóteses previstas no art. 23; 

        III - para atender a necessidades localizadas de energia elétrica, justificadas pelos 
concessionários ou permissionários do serviço público de distribuição. (Revogado pelo Decreto nº 
5.163, de 2004) 

        Parágrafo único. O contrato de permuta deverá explicitar os custos das transações de 
transmissão e distribuição envolvidos. 

        Art. 26. O produtor independente integrado, ou que operar usinas térmicas em sistemas 
isolados, e comercializar energia elétrica nos termos dos incisos I, IV e V do art. 23, poderá utilizar o 
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mecanismo de ressarcimento do custo de combustíveis instituído na Conta de Consumo de 
Combustíveis - CCC, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador do poder concedente. 

        Parágrafo único. No caso de comercialização de apenas parte da energia produzida, a utilização 
do mecanismo previsto neste artigo ficará limitada à parcela comercializada. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO AUTOPRODUTOR 

        Art. 27. A outorga de concessão ou de autorização a autoprodutor estará condicionada à 
demonstração, perante o órgão regulador e fiscalizador do poder concedente, de que a energia 
elétrica a ser produzida será destinada a consumo próprio, atual ou projetado. 

        Art. 28. Mediante prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador do poder concedente, será 
facultada: 

        I - a cessão e permuta de energia e potência entre autoprodutores consorciados em um mesmo 
empreendimento, na barra da usina; 

        II - a compra, por concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição, do 
excedente da energia produzida; 

        III - a permuta de energia, em montantes economicamente equivalentes, explicitando os custos 
das transações de transmissão envolvidos, com concessionário ou permissionário de serviço público 
de distribuição, para possibilitar o consumo em instalações industriais do autoprodutor em local 
diverso daquele onde ocorre a geração. 

        Art. 29. A parcela de energia produzida por autoprodutor que operar usinas térmicas em 
sistemas isolados, adquirida por concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição, 
nos termos do inciso II do artigo anterior, fará jus ao ressarcimento do custo de combustíveis 
instituído na Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, mediante autorização do órgão regulador e 
fiscalizador do poder concedente. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 30. A requerimento justificado do interessado, o poder concedente poderá declarar a 
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, de terrenos e 
benfeitorias, de modo a possibilitar a realização de obras e serviços de implantação de 
aproveitamento hidráulico ou de usina termelétrica, cabendo ao produtor independente ou 
autoprodutor interessado promover, amigável ou judicialmente, na forma da legislação específica, a 
efetivação da medida e pagar as indenizações devidas. 

        Art. 31. O órgão regulador e fiscalizador do poder concedente expedirá as normas 
complementares, necessárias à aplicação do disposto neste Decreto. 

        Art. 32. Fica revogado o Decreto nº 915, de 6 de setembro de 1993. 

        Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 10 de setembro de 1996; 175º da Independência e 108° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.9.1996 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 1.717, de 24 de novembro de 1995. 

 

Estabelece procedimentos para prorrogação das 
concessões dos serviços públicos de energia elétrica 
de que trata a Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n°s 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 
7 de julho de 1995, 

        DECRETA: 

      Art. 1° As atuais concessões ou direitos reconhecidos de exploração de serviço público de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, desde que não alcançados pelo art. 43 da Lei 
n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão ter seus prazos prorrogados , de acordo com a Lei n° 
9.074, de 7 de julho de 1995, mediante requerimento, nos termos deste Decreto.  

      Parágrafo único. Para fins da prorrogação a que se refere este Decreto, considerar-se-á como 
prazo da concessão ou do direito reconhecido de exploração de serviço público de energia elétrica, 
sucessivamente:  

      a) o prazo constante do contrato de concessão;  

      b) o prazo fixado no ato de outorga ou no instrumento de reconhecimento do direito;  

      c) trinta anos, contados a partir da publicação do ato de outorga no Diário Oficial da União ou da 
data do reconhecimento do direito;  

      d) trinta anos, a partir do início da operação comercial ou, na ausência de comprovação dessa 
data, do início da depreciação contábil do investimento.  

      Art. 2° O requerimento de prorrogação deverá ser dirigido ao Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, acompanhado de documentos comprobatórios da qualificação jurídica, 
técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como da regularidade e adimplemento de 
seus encargos junto a órgãos públicos, obrigações fiscais, previdenciárias, compromissos contratuais 
firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal e obrigações decorrentes da 
exploração do serviço de energia elétrica, inclusive do pagamento da compensação financeira pela 
exploração de recursos hídricos.  

      § 1° O requerimento de prorrogação do prazo de que trata este artigo, concernente às 
concessões vincendas, deverá ser apresentado em até seis meses antes do advento do termo final 
respectivo, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior, facultada sua apresentação 
até 8 de julho de 1996.  

      § 2° Quando se tratar de concessão em caráter precário, com prazo vencido, ou que estiver em 
vigor por prazo indeterminado, bem como de direito reconhecido de exploração de serviço público de 
energia elétrica, o requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 8 de julho de 1996.  

      § 3° Recebido o requerimento, o DNAEE manifestar-se-á dentro de noventa dias quanto à 
prorrogação pretendida. No caso de indeferimento do pedido, o requerente poderá, no prazo de 
quinze dias, contado da publicação do ato do DNAEE no Diário Oficial da União, interpor recurso ao 
Ministro de Estado de Minas e Energia.  
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      § 4° As concessões extintas pela não apresentação do requerimento no prazo legal serão 
relacionadas em ato do DNAEE, publicado no Diário Oficial da União.  

      § 5° Em portaria específica, o DNAEE indicará os documentos exigidos para a comprovação de 
que trata o caput deste artigo e estabelecerá os procedimentos complementares aos pedidos de 
prorrogação.  

      Art. 3° É delegada ao Ministro de Estado de Minas e Energia competência para conceder as 
prorrogações de prazo de que trata este Decreto.  

      Art. 4° As prorrogações da concessões somente terão eficácia com a celebração do respectivo 
contrato de concessão e publicação de seu extrato, o qual deverá ser assinado no prazo de 180 dias, 
contado da publicação do ato de prorrogação.  

      § 1° Os contratos de concessão serão individualizados por tipo de atividade, de geração, de 
transmissão e de área de distribuição reagrupada segundo critérios de racionalidade operacional e 
econômica.  

      § 2° Juntamente com o requerimento a que se refere o art. 2° deste Decreto, a concessionária 
deverá apresentar ao DNAEE a discriminação de seus custos, por central de geração, por instalação 
ou sistema de transmissão integrante da rede básica e por área reagrupada de distribuição, apurados 
separadamente, com as correspondentes propostas tarifárias.  

      § 3° A proposta tarifária deverá refletir os custos específicos dos serviços objeto das concessões 
a serem prorrogadas, aferidos pelo DNAEE, com base nos pressupostos de serviço adequado, 
modicidade das tarifas e equilíbrio econômico-financeiro da concessão.  

      Art. 5° As concessões ou os direitos reconhecidos de exploração de serviço público de energia 
elétrica, relativos a empreendimentos de geração atrasados ou paralisados quando da edição da Lei 
n° 8.987, de 1995, alcançados pelo art. 20 da Lei n° 9.074, de 1995, cujo prazo de remanescente da 
concessão não for suficiente para amortização do investimento, poderão ter os respectivos prazos 
prorrogados, nos termos deste Decreto, desde que aprovados pelo DNAEE o plano de conclusão da 
obra, apresentado no prazo fixado no art. 44 da Lei n° 8.987, de 1995, e o compromisso de 
participação de investimentos privados.  

      § 1° O requerente terá até 45 dias, a contar da publicação deste Decreto, para complementar o 
plano de conclusão da obra, com os seguintes requisitos:  

      a) requerimento de prorrogação;  

      b) relatório técnico da situação atual da obra para a qual se pretende obter prorrogação do prazo 
de concessão, destacando as alterações ocorridas em relação ao projeto básico aprovado pelo 
DNAEE;  

      c) orçamento original do empreendimento e revisões posteriores, indicando os respectivos 
impactos no cronograma físico da obra;  

      d) orçamento atualizado do empreendimento, incluindo demonstrativo de recursos necessários 
para a conclusão da obra;  

      e) justificativa técnico-econômica para a conclusão da obra, acompanhada de demonstrativo do 
custo previsto da energia a ser gerada;  

      f) modelo de participação do investimento privado na conclusão da obra e o correspondente 
cronograma de implementação;  

      g) cronograma físico-financeiro do empreendimento, detalhando as etapas realizadas e a realizar;  

      h) datas previstas para entrada em operação das unidades geradoras;  
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      i) proposta justificada do prazo necessário à amortização do investimento;  

      j) Ficha de Apresentação do Orçamento - FAO e Ficha de Apresentação de Custos Realizados - 
FAR da obra, conforme Portaria DNAEE n° 64, de 5 de abril de 1988.  

      § 2° O DNAEE manifestar-se-á sobre o plano de conclusão da obra e o modelo de participação 
dentro de trinta dias, contados da complementação a que se refere o parágrafo anterior.  

      § 3° Até noventa dias, contados da manifestação do DNAEE sobre o plano de conclusão da obra, 
o interessado apresentará compromisso, em forma de pré-contrato ou outro instrumento hábil, que 
contemple a participação de investimentos privados superiores a um terço dos recursos necessários 
à conclusão da obra e à colocação das unidades em operação.  

      § 4° A participação de investimentos privados, exigida pelo art. 20 da Lei n° 9.074, de 1995, 
deverá agregar ao empreendimento capital contratualmente vinculado à conclusão da obra, cujo 
retorno será obtido com os recurso gerados pelo próprio empreendimento.  

      § 5° No prazo de trinta dias do recebimento do compromisso de participação de investimentos 
privados, será dada ciência ao requerente da decisão sobre o mencionado compromisso.  

      § 6° O requerente terá até 13 de fevereiro de 1997 para submeter-se à homologação do DNAEE o 
instrumento definitivo da participação financeira a que se refere o parágrafo anterior.  

      § 7° Homologado o instrumento da participação privada, o Ministro de Estado de Minas e Energia 
expedirá o ato de prorrogação da concessão.  

      § 8° A prorrogação de que trata este artigo será concedida pelo prazo necessário à amortização 
do investimento, contado da data da assinatura do contrato de concessão, limitado a 35 anos, 
observado o disposto no art. 25 da Lei n° 9.074, de 1995.  

      § 9° Na determinação do prazo necessário à amortização do investimento, será considerado o 
valor constante do projeto básico aprovado, com as modificações que tenham sido autorizadas, ou do 
plano de conclusão da obra, nas condições de sua aprovação.  

      § 10. No caso de associação com terceiros na modalidade de consórcio, nos termos do art. 21 da 
Lei n° 9.074, de 1995, a prorrogação poderá ser concedida mediante cisão e transferência da 
concessão.  

      § 11. O contrato de concessão decorrente da aplicação deste artigo deverá conter cláusula que 
determine a extinção da concessão, em caso de descumprimento do plano de conclusão da obra ou 
do compromisso de participação aprovados.  

      § 12. Na hipótese de a concessionária não apresentar o plano de conclusão ou o compromisso de 
participação, ou se esses não oferecerem garantias efetivas para a conclusão da obra, o DNAEE 
declarará extinta a concessão ou o direito de exploração de geração, garantido à concessionária o 
direito de ampla defesa.  

      Art. 6° As concessões e os direitos de exploração de serviço público de geração de energia 
elétrica referentes às usinas em operação em 14 de fevereiro de 1995, não alcançados pelo art. 43 
da Lei n° 8.987, de 1995, poderão ter seus prazos prorrogados em até vinte anos, de conformidade 
com o art. 19 da Lei n° 9.074, de 1995, desde que requerida a prorrogação nos termos do art. 2° 
deste Decreto.  

      Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art. 1° deste Decreto, os prazos de 
prorrogação de que trata este artigo serão contados:  

      a) a partir de 8 de julho de 1995, para as concessões de caráter precário ou os direitos 
reconhecidos de exploração, bem como aquelas com prazo vencido ou indeterminado;  
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      b) da data do vencimento do prazo da concessão, nos casos de concessões vincendas.  

        Art. 7° Os empreendimentos de geração em construção, já iniciados quando da edição da Lei n° 
8.987, de 1995, não alcançados pelo art. 4° deste Decreto, observado o disposto nos parágrafos 
deste artigo, poderão ter seus prazos de concessão ou de direitos reconhecidos de exploração, 
prorrogados em até vinte anos, de acordo com o art. 19 a Lei n° 9.074, de 1995, desde que requerida 
a prorrogação nos termos deste Decreto. 

      § 1° Par fins da prorrogação de que trata este artigo, considera-se empreendimento de geração 
iniciado aquele que tenha projeto básico aprovado pelo DNAEE, que conste do Plano Decenal de 
Expansão aprovado pela Portaria n° 306, de 15 de julho de 1994, do Ministro de Estado de Minas e 
Energia, e apresente, na data de publicação deste Decreto, registros contábeis reconhecidos pelo 
DNAEE, nas contas referentes às Imobilizações em Curso, do Ativo Permanente, de acordo com o 
Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica.  

      § 2° As concessionárias com empreendimentos alcançados por este artigo deverão apresentar, 
no prazo de noventa dias da publicação deste Decreto, requerimento de prorrogação acompanhado 
de relatório circunstanciado da situação da obra e cronograma físico-financeiro detalhando as etapas 
realizadas e a realizar, com as datas para entrada em operação das unidades geradoras, bem como 
comprovação dos recursos assegurados para conclusão das obras, atendidos os requisitos previstos 
no parágrafo anterior.  

      § 3° Para atender às determinações do art. 3° da Lei n° 9.074, de 1995, e mediante solicitação 
justificada da concessionária, apresentada juntamente com os documentos mencionados no 
parágrafo anterior, o DNAEE poderá considerar como prazo para amortização do investimento, além 
do remanescente da concessão, o da prorrogação a que se refere o caput deste artigo, observado o 
limite de 35 anos.  

      § 4° O DNAEE manifestar-se-á sobre o pedido de prorrogação no prazo de sessenta dias do 
recebimento dos documentos e dados referidos neste artigo, assegurado ao requerente o direito de 
recurso ao Ministro de Estado de Minas e Energia, nos termos do § 3° do art. 2° deste Decreto.  

      § 5° Os prazos de prorrogação de que trata este artigo serão contados:  

      a) a partir de 8 de julho de 1995, para as concessões ou os direitos reconhecidos de exploração, 
bem como aquelas com prazo vencido ou indeterminado;  

      b) da data do vencimento do prazo da concessão, nos casos de concessões vincendas.  

      § 6° A prorrogação das concessões de que trata este artigo será concedida pelo prazo necessário 
à amortização do investimento, limitado a 35 anos.  

      Art. 8° A Centrais Elétricas S.A. - ELETROBRÁS, com base em proposta elaborada pelos órgãos 
colegiados responsáveis pelo planejamento e operação dos sistemas interligados, apresentará ao 
DNAEE, no prazo máximo de 180 dias da publicação deste Decreto, relação das instalações de 
transmissâo que deverão formar a rede básica dos sistemas interligados, acompanhada de 
justificativa técnica, observado o disposto no art. 17 da Lei n° 9.074, de 1995.  

      § 1° O DNAEE definirá as instalações de transmissão que comporão a rede básica dos sistemas 
interligados, tendo como referência a relação das instalações de transmissão de que trata este artigo.  

      § 2° As concessionárias poderão solicitar prorrogação das concessões, ou dos direitos 
reconhecidos de exploração da instalações de transmissão integrantes da rede básica, de 
conformidade com o disposto no § 5° do art. 17 da Lei n° 9.074, de 1995.  

      § 3° Observado o disposto no § 2° do art. 22 da Lei n° 9.074, de 1995, as prorrogações a que se 
refere o parágrafo anterior poderão ser concedidas desde que as respectivas instalações funcionem 
integradas aos sistemas interligados e com regras operativas estabelecidas por agente sob controle 
da União, de forma a assegurar a otimização de uso dos recursos eletro-energéticos existentes e 
futuros.  
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      § 4° Até que seja designado o agente a que se refere o parágrafo anterior, as regras operativas 
dos sistemas interligados continuarão a ser estabelecidas pelos órgãos colegiados encarregados de 
sua operação.  

      Art. 9° As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração e aquelas 
associadas aos sistemas de distribuição, respeitada a classificação definida para a rede básica dos 
sistemas interligados, passam a integrar as respectivas concessões ou direitos reconhecidos de 
geração ou de distribuição, inclusive para fins de prorrogação.  

      Art. 10. As concessões e os direitos reconhecidos de exploração de distribuição de energia 
elétrica, não alcançados pelo art. 43 da Lei n° 8.987, de 1995, desde que reagrupados nos termos do 
disposto no art. 22 da Lei n° 9.074, de 1995, poderão ter seus prazos prorrogados, mediante 
requerimento da concessionária.  

      § 1° Juntamente com o requerimento de prorrogação apresentado nos termos do art. 2° deste 
Decreto, a concessionária deverá submeter à apreciação do DNAEE proposta de reagrupamento das 
concessões relativas às áreas por ela atendidas, justificada segundo critérios de racionalidade 
operacional e econômica e acompanhada de estudos de mercado e de proposta tarifária para cada 
conjunto reagrupado.  

      § 2° O reagrupamento poderá ser realizado por iniciativa do DNAEE, observados os critérios de 
racionalidade operacional e econômica.  

      § 3° Em caso de reagrupamento, a prorrogação terá prazo único igual ao maior remanescente 
dentre as concessões e reagrupadas, ou vinte anos a contar de 8 de julho de 1995, prevalecendo o 
que for maior.  

      § 4° Havendo o reagrupamento de concessões de distribuição, este deverá contemplar a 
totalidade da área de exploração da concessionária, independentemente dos atuais prazos de 
concessão, de forma a assegurar a prestação do serviço adequado e o atendimento abrangente do 
mercado, conforme estabelecido nas Leis n°s 8.987 e 9.074, de 1995, e demais normas pertinentes.  

      § 5° Não havendo concordância da concessionária com o reagrupamento realizado por iniciativa 
do DNAEE, as concessões ou os direitos reconhecidos serão declarados extintos, para fins de 
licitação, ao término do prazo em vigor, observado o § 2° do art. 42 da Lei n° 8.987, de 1995.  

      Art. 11. Quando da prorrogação da atuais concessões de distribuição, o DNAEE diligenciará no 
sentido de compatibilizar as áreas concedidas às empresas distribuidoras com as áreas efetivamente 
atendidas pela requerente.  

      Art. 12. Os titulares de concessão ou de direito reconhecido de exploração de serviço público de 
geração, transmissão (rede básica) e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 1° deste 
Decreto, deverão promover as necessárias ampliações de suas instalações para atendimento do 
crescimento de seu mercado, a fim de manter o serviço adequado e o pleno atendimento aos 
consumidores, observado o disposto nos regulamentos e normas do poder concedente.  

      Art. 13. Na hipótese de extinção de concessão ou direito reconhecido de exploração de serviço 
público de energia elétrica, os bens vinculáveis à concessão ficarão sob guarda e responsabilidade 
da concessionária, ou de outra pessoa designada pelo DNAEE, que responderá como fiel depositário, 
até a realização da licitação para nova outorga.  

      Art. 14. O Ministro de Estado de Minas e Energia poderá expedir normas complementares, 
necessárias à plena aplicação dos procedimentos estabelecidos neste Decreto.  

      Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Brasília, 24 de novembro de 1995; 174° da Independência e 107° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 915, de 6 de setembro de 1993. 

 
Autoriza a formação de consórcios para geração 
de energia elétrica. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 201 do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934 
(Código de Águas), 

    DECRETA: 

    Art. 1º Fica autorizada a formação de consórcios por empresas interessadas na geração de energia 
elétrica a ser utilizada nas respectivas unidades consumidoras. 

    Art. 2º O consórcio constituído com a finalidade prevista no artigo anterior deverá ter seu contrato 
homologado pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

    Art. 3º O contrato de consórcio, constituído para gerar energia elétrica para uso exclusivo de seus 
consorciados, deverá conter, além dos itens definidos pelo art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, as seguintes condições: 

    I - restrição do objeto à produção de energia elétrica para uso exclusivo dos consorciados; 

    II - prazo de vigência igual ao da concessão ou autorização outorgada; 

    III - ser a empresa líder do consórcio responsável, perante o Poder Concedente, pelo cumprimento 
do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas; 

    IV - uma vez outorgada concessão ou autorização, deverá ser previamente submetida à aprovação 
do DNAEE qualquer alteração de cláusula do contrato. 

    Art. 4º A energia elétrica produzida pelo consórcio será consumida pelos consorciados, 
proporcionalmente à participação de cada um, na realização do empreendimento. 

    § 1º O excedente de energia elétrica poderá ser negociado pelo consórcio com os concessionários 
de serviços públicos de energia elétrica, nos termos da legislação em vigor. 

    § 2º É vedada a comercialização ou cessão, mesmo que gratuita, a terceiros, da energia elétrica 
produzida no empreendimento, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes. 

    § 3º Não compreende a proibição do parágrafo anterior o fornecimento de energia elétrica e vilas 
operárias habitadas por empregados dos consorciados, desde que construídas em terrenos de sua 
propriedade. 

    § 4º Mediante expressa autorização do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE, os consorciados poderão ceder entre si parte da potência e energia que lhes couber, através 
de mecanismo de compensação acertado formalmente entre as partes. 

    § 5º Poderão os autoprodutores fazer uso de linhas de transmissão de concessionários de serviços 
públicos, para transporte de sua energia, mediante pagamento previamente ajustado e nos termos da 
disponibilidade técnica das concessionárias. 
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    Art. 5º A concessão ou autorização será outorgada nos termos da legislação em vigor, devendo o 
consórcio definir claramente seus participantes e as respectivas cotas-partes no investimento e na 
parcela da energia produzida, destinada ao consumo próprio, bem como a indicação do local do 
consumo. 

    Art. 6º É admitida a formação de consórcios entre os concessionários de serviço público, e entre 
esses e os autoprodutores de energia elétrica para exploração de aproveitamentos hidrelétricos. 

    Art. 7º Na hipótese do consórcio previsto no artigo anterior, além das exigências já previstas e 
determinadas no presente Decreto, deverão ser observadas as seguintes condições adicionais: 

    I - que a liderança seja sempre do concessionário de serviço público; 

    II - que o Poder Concedente poderá exigir a reversão dos bens em favor da União, ao final do 
prazo concedido, a ser concretizado na forma da lei; 

    III - que o seu prazo não seja superior ao originalmente fixado nas concessões já outorgadas das 
quais derivarão as concessões aos consórcios a serem constituídos, fixado seu termo inicial a contar 
da data determinada pelo DNAEE para a entrada em operação da usina, ressalvado o disposto no § 
1º do art. 79 do Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957; 

    IV - que o contrato de consórcio, com a prévia e expressa concordância do DNAEE, estabeleça as 
condições operacionais da usina, principalmente quanto aos benefícios do serviço público que 
decorram da sua operação interligada a outras unidades de geração, cujos investimentos foram 
efetuados por concessionário de serviço público; 

    V - que a parcela de potência e energia destinada ao concessionário de serviço público poderá ser 
transmitida e distribuída a seus consumidores, assim como alienada a outros concessionários de 
serviços públicos de energia elétrica componentes do sistema elétrico interligado, nos termos da 
legislação em vigor, devendo seus preços ser homologados previamente pelo Departamento Nacional 
de Águas e Energia Elétrica (DNAEE); 

    VI - que poderão ser objeto de servidão administrativa e do que dispõe o Decreto nº 84.398, de 16 
de janeiro de 1980, as linhas de transmissão necessárias à interligação da casa de força dos 
concessionários de serviços públicos aos sistemas elétricos de suas responsabilidades, desde que 
sejam oriundas de seus investimentos exclusivos; 

    VII - que os investimentos realizados pelo concessionário de serviços públicos em consórcio, 
inclusive os já realizados até a data de publicação deste Decreto, e que irão compor sua participação 
no negócio, deverão ser informados ao DNAEE, e, uma vez reconhecidos formalmente por esse 
órgão, comporão o custo do serviço do concessionário e estarão sujeitos ao regime tarifário em vigor; 

    VIII - que os concessionários de serviços públicos deverão submeter ao DNAEE, anualmente, 
prestação individualizada de contas dos seus investimentos atualizados, realizados em função do 
objeto do consórcio. 

    Art. 8º 0 Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE poderá estabelecer outros 
procedimentos para instrução dos pedidos de produção de energia elétrica através de consórcios. 

    Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Brasília, 6 de setembro de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANC0 
Paulino Cícero de Vasconcellos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.9.1993 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 774, de 18 de março de 1993. 

  

Regulamenta a Lei nº 8.631, de 4 de março de 
1993, que dispõe sobre a fixação dos níveis das 
tarifas para o serviço público de energia elétrica, 
extingue o regime de remuneração garantida e dá 
outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, 

    DECRETA: 

    Art. 1º O concessionário do serviço público de energia elétrica proporá ao Departamento Nacional 
de Águas e Energia Elétrica DNAEE, do Ministério de Minas e Energia, para homologação, os níveis 
de suas tarifas, conforme estabelece este decreto. 

    § 1º Consideram-se níveis das tarifas de fornecimento os valores monetários a serem cobrados 
pelo concessionário para a contraprestação do serviço público de fornecimento de energia elétrica a 
cada uma das classes de consumidor final. 

    § 2º Consideram-se níveis das tarifas de suprimento os valores monetários a serem cobrados pelo 
concessionário para contraprestação do serviço público de suprimento de energia elétrica a outro 
concessionário. 

    § 3º O disposto neste artigo é aplicável ao fornecimento de energia elétrica ao consumidor final, ao 
suprimento de energia elétrica efetuado por supridoras e ao repasse e transporte de energia elétrica 
da Itaipu Binacional. 

    Art. 2º A proposta dos níveis das tarifas do concessionário do serviço público de energia elétrica 
conterá os valores necessários à cobertura do respectivo custo do serviço, segundo suas 
características específicas, de modo a garantir a prestação de serviço adequado. 

    § 1º O custo do serviço compreende: 

    a) pessoal e encargos sociais; 

    b) material; 

    c) serviços de terceiros; 

    d) tributos, exclusive o imposto sobre a renda; 

    e) despesas gerais; 

    f) contribuições e demais encargos não vinculados à folha de pagamento; 

    g) energia elétrica comprada da Itaipu Binacional; 

    h) energia elétrica comprada de outros supridores; 

    i) transporte de energia elétrica da Itaipu Binacional; 
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    j) quotas de reintegração, compreendendo depreciação e amortização; 

    k) quotas para a Reserva Global de Reversão (RGR); 

    l) Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos; 

    m) quotas das Contas de Consumo de Combustíveis Fósseis (CCC), para os respectivos sistemas 
interligados; 

    n) quotas da Conta de Consumo de Combustíveis para os sistemas isolados (CCC-ISOL); 

    o) combustíveis utilizados na geração térmica, não reembolsáveis pela CCC; 

    p) demais despesas inerentes ao serviço público de energia elétrica, reconhecidas pelo DNAEE; 

    q) variação cambial excedente, segundo critérios aprovados pelo DNAEE; 

    r) remuneração. 

    § 2º A proposta inicial dos níveis das tarifas deverá ser acompanhada da indicação dos parâmetros 
que serão adotados para seu reajuste, nos termos do art. 4º. 

    § 3º Caso o DNAEE não manifeste expressa e formal inconformidade dentro dos quinze dias que 
se seguirem à data de apresentação da proposta pelo concessionário, os níveis das tarifas ficarão 
tacitamente homologados, passando a ser praticados na forma definida por este decreto. 

    § 4º A critério do concessionário, a proposta inicial dos níveis das tarifas poderá contemplar 
programa gradual de recuperação dos níveis adequados, sem prejuízo dos reajustes periódicos 
previstos na lei e neste decreto, devendo, no caso dos níveis das tarifas de suprimento, haver prévio 
conhecimento do concessionário suprido para a devida compatibilização. 

    § 5º Os níveis iniciais das tarifas e seus reajustes, propostos pelo concessionário, para 
cumprimento do disposto neste decreto, somente poderão ser praticados a partir da celebração do 
contrato de suprimento, conforme dispõe o § 2º do art. 3º, observado quanto aos reajustes e revisões 
o art. 10, ambos os dispositivos da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993. 

    § 6º O concessionário que não apresentar proposta dos seus níveis iniciais de tarifas e respectivos 
reajustes e não se manifestar, nos termos do art. 34, ficará impedido de promover alteração dos 
níveis que estiver praticando. 

    Art. 3º O nível da tarifa de repasse da energia elétrica oriunda da Itaipu Binacional será 
homologado pelo DNAEE, na forma da legislação em vigor. 

    Art. 4º Os níveis das tarifas de fornecimento, de suprimento e de transporte de energia elétrica da 
Itaipu Binacional, homologados nos termos deste decreto, serão reajustados periodicamente. 

    § 1º Considera-se reajuste a alteração da expressão monetária dos níveis das tarifas para 
recompor seu poder aquisitivo à época de sua proposição. 

    § 2º O reajuste dos níveis das tarifas obedecerá a seguinte fórmula: 

    TR = TO x "(TI x A1/AO x B1/BO) + (TT x C1/CO) + (TS x D1/DO) + (SA x E1/EO) + (MS x F1/FO) 
+ (IT x F1/F.O) + (SN x G1/GO) + (SE x B1/BO) + (EX x H1/HO)" 

    onde: 

    TR = Tarifa reajustada; 
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    TO = Tarifa inicial ou revisada, homologada pelo DNAEE com base na Lei nº 8.631/1993 e neste 
decreto; 

    TI = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com a compra de energia elétrica da 
Itaipu Binacional no desembolso total do concessionário; 

    TT = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com o transporte da energia elétrica da 
Itaipu Binacional no desembolso total do concessionário; 

    TS = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com a compra de energia elétrica de 
supridoras brasileiras no desembolso total do concessionário; 

    SA = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com pessoal e encargos sociais, 
conforme a legislação vigente, no desembolso total do concessionário; 

    MS = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com materiais, inclusive combustíveis, e 
serviços de terceiros e outras despesas no desembolso total do concessionário; 

    IT = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com impostos, taxas e contribuições, 
acrescido dos dispêndios com RGR e Compensação Financeira por Utilização de Recursos Hídricos, 
no desembolso total do concessionário; 

    SN = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com pagamento do serviço da dívida em 
moeda nacional no desembolso total do concessionário; 

    SE = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com pagamento do serviço da dívida em 
moeda estrangeira no desembolso total do concessionário; 

    EX = Parâmetro que expressa a participação do dispêndio com expansão, melhoria e 
aperfeiçoamento do sistema elétrico no desembolso total do concessionário; 

    A = Tarifa de compra de energia elétrica gerada pela Itaipu Binacional, com os adicionais previstos 
na legislação, nos contratos e nas Cartas-Compromisso em vigor, expressa em dólar norte-
americano; 

    B = Cotação de venda do dólar norte-americano no mercado de câmbio comercial vigente no último 
dia do mês calendário; 

    C = Tarifa de transporte da energia elétrica gerada pela Itaipu Binacional; 

    D = Tarifa média de compra de energia elétrica gerada por supridora brasileira; 

    E = Valor do salário médio do concessionário; 

    F = Valor do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) apurado e publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas; 

    G = Valor acumulado até o mês, da TR (Taxa Referencial) criada pela Lei nº 8.177, de 1º de março 
de 1991; 

    H = Valor do Índice Custo Nacional da Construção Civil e Obras PúblicasObras Hidroelétricas, 
coluna 15 (Equipamento Nacional), publicado pela Fundação Getúlio Vargas; 

    § 3º Na aplicação da fórmula a que se refere este artigo, serão considerados os seguintes critérios 
e características: 

    a) a soma algébrica dos parâmetros "TI", "TT", "TS", "SA", "MS", "IT", "SN", "SE" e "EX" será igual 
a "1" (um inteiro); 
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    b) os índices de base "0" (zero) referem-se aos apurados para o mês civil imediatamente anterior 
ao de homologação das tarifas pelo DNAEE; 

    c) os índices de base "1" (um) referem-se aos apurados para o mês civil imediatamente anterior 
àquele em que serão aplicados os reajustamentos das tarifas; 

    d) os índices de base "0" (zero) e "1" (um) apurados para o Índice Custo Nacional da Construção 
Civil e Obras Públicas Obras Hidroelétricas, coluna 15 (Equipamento Nacional), referem-se, 
respectivamente, ao mês precedente ao imediatamente anterior àquele de homologação das tarifas e 
de aplicação dos seus reajustes; 

    e) caso algum dos indicadores mencionados neste artigo deixe de ser publicado, seja extinto ou 
esteja indisponível no momento de aplicação do reajuste, o concessionário poderá propor ao DNAEE 
sua substituição, temporária ou permanente, por outro indicador que guarde similaridade com o 
indicador substituído. 

    § 4º Os parâmetros que irão compor a fórmula paramétrica de reajuste descrita neste artigo serão 
propostos pelo concessionário, juntamente com a proposição dos níveis das tarifas e reavaliados pelo 
DNAEE sempre que houver alteração significativa nos parâmetros considerados ou quando os níveis 
forem revisados, conforme o disposto no art. 5º deste decreto. 

    § 5º O concessionário proporá ao DNAEE, para homologação, a data dos reajustamentos mensais 
dos níveis das tarifas, conforme estabelece este artigo. 

    Art. 5º Os níveis das tarifas serão revisados ordinariamente a cada três anos. 

    § 1º Considera-se revisão o processo de aferição que poderá originar alteração dos níveis das 
tarifas, na ocorrência de significativas e comprovadas distorções das condições econômicas vigentes 
à época de sua fixação. 

    § 2º A revisão a que se refere este artigo poderá efetivar-se, excepcionalmente, por iniciativa do 
DNAEE, ou por proposta do concessionário nos termos da legislação específica. 

    Art. 6º Os contratos de suprimento a serem celebrados entre concessionários supridores e supridos 
nos termos do art. 3º da Lei nº 8.631/1993, são caracterizados como: 

    I - de repasse e de transporte de energia elétrica oriunda da Itaipu Binacional, por período de vinte 
anos, revistos anualmente por aditamento, enquanto perdurarem os compromissos brasileiros com a 
Itaipu Binacional; 

    II - de suprimento de energia elétrica, exceto da Itaipu Binacional, por período de dez anos, revistos 
anualmente por aditamento, para igual período; 

    III - outros contratos definidos por conveniência operativa ou acerto entre as partes. 

    § 1º Os contratos a que se refere este artigo poderão ser avençados em um único instrumento. 

    § 2º Os concessionários encaminharão os contratos a que se refere este artigo ao DNAEE, que os 
homologará e providenciará, no prazo de 72 horas, a publicação dos respectivos extratos para que 
produzam efeitos jurídicos e legais. 

    § 3º O concessionário que, nos termos do art. 11, não celebrar os aditamentos dos contratos, a que 
se refere o caput, deixará de ter reajustados e revistos os níveis das suas tarifas. 

    Art. 7º Os contratos de repasse da energia elétrica gerada pela Itaipu Binacional poderão ser 
celebrados por Furnas Centrais Elétricas S.A. e Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. Eletrosul, 
diretamente com os concessionários que forneçam a consumidores finais. 
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    Parágrafo único. Os contratos de transporte da energia elétrica gerada pela Itaipu Binacional 
poderão ser celebrados por Furnas - Centrais Elétricas S.A., diretamente com os concessionários 
distribuidores que forneçam a consumidores finais. 

    Art. 8º A potência a ser transportada e contratada terá o mesmo valor da potência de repasse, e 
ambas serão calculadas de acordo com os procedimentos adotados pelo Grupo Coordenador para 
Operação Interligada (GCOI), no Plano de Operação, nos termos da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 
1973, e do Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988. 

    Art. 9º Os montantes de demanda e de energia, a serem contratados pelo concessionário 
integrante de cada sistema interligado, serão calculados com base nos critérios de otimização dos 
planejamentos da expansão e da operação destes sistemas, definidos pelos Grupo Coordenador do 
Planejamento dos Sistemas Elétricos (GCPS) e GCOI. 

    Parágrafo único. Deverão ser adicionados aos recursos próprios das empresas do GCOI, 
integrantes do Sistema Interligado Sul/Sudeste/Centro-Oeste, a quota-parte de potência e respectiva 
energia associada proveniente da Itaipu Binacional, determinadas com base nos mesmos critérios 
referidos no caput deste artigo. 

    Art. 10. Os contratos de suprimento de energia elétrica não oriunda da Itaipu Binacional, bem 
assim os que vierem a ser celebrados na forma do § 1º do art. 6º, além de preços, formas e prazos de 
pagamento, e demais condições de suprimento, deverão conter: 

    I - os montantes anuais de energia definidos para o período contratual pelo Plano Decenal de 
Expansão do GCPS, em vigor; 

    II - os montantes mensais de demanda para o primeiro ano do período, definidos pelos Planos de 
Operação do GCOI, do Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste (CCON) e do Grupo 
Técnico Operacional da Região Norte (GTON). 

    Parágrafo único. Os primeiros contratos de suprimento considerarão, excepcionalmente, para o 
ano de 1993, os montantes de energia e demanda determinados pelos Planos de Operação dos 
GCOI, CCON e GTON em vigor. 

    Art. 11. Os aditamentos anuais dos contratos de suprimento de energia elétrica não oriunda da 
Itaipu Binacional, bem assim dos que vierem a ser celebrados na forma do § 1º do art. 6º, a serem 
firmados até 15 de dezembro de cada ano, deverão estabelecer: 

    I - os montantes mensais de demanda definidos para o ano civil seguinte, com base nos Planos de 
Operação dos GCOI, CCON e GTON; 

    II - a atualização, com base nos Planos de Operação dos GCOI, CCON e GTON, dos montantes de 
energia relativos ao ano civil seguinte, os quais serão comparados com os anteriormente 
determinados pelo GCPS, prevalecendo os maiores montantes, desde que esteja assegurado o 
suprimento nos pontos de entrega pactuados; 

    III - a manutenção dos montantes de energia anteriormente determinados para o segundo e 
terceiro anos e a atualização daqueles determinados para o período do quarto ao décimo anos  

    Parágrafo único. Os aditamentos celebrados até 15 de dezembro de 1993 deverão, 
excepcionalmente, rever os montantes de energia para o período de 1994 a 2002. 

    Art. 12. Os intercâmbios de energia e potência decorrentes da otimização eletroenergética dos 
sistemas e da variação dos mercados serão faturados e pagos com base em tarifas específicas, 
fixadas mensalmente pelo DNAEE e considerada a forma de faturamento aprovada pelos GCOI, 
CCON e GTON. 

    Art. 13. Os contratos de suprimento a concessionários não integrantes dos GCPS, GCOI, CCON e 
GTON serão celebrados nas quantidades e condições a serem bilateralmente estabelecidas. 
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    Art. 14. Os contratos a que se refere o art. 6º deverão conter cláusula prevendo que, juntamente 
com as faturas mensais serão emitidas duplicatas com valores e vencimentos correspondentes, para 
aceite do sacado. 

    Art. 15. Os contratos de suprimento deverão prever que as garantias de pagamento constituir-se-
ão, obrigatoriamente, das receitas próprias dos concessionários supridos, com a respectiva 
autorização de débito automático em todas as suas contas correntes bancárias, uma vez 
caracterizado o inadimplemento. 

    § 1º Para os efeitos do caput, ficará caracterizado o inadimplemento quando o concessionário 
deixar de liquidar o respectivo débito, dentro do prazo máximo de quinze dias, a contar da data de 
vencimento da fatura, mantida, em qualquer hipótese, a oneração decorrente da mora. 

    § 2º Os contratos conterão cláusula pela qual o concessionário suprido autorizará, mediante 
procuração específica, dele integrante, que, uma vez caracterizado o inadimplemento, consoante o 
disposto no parágrafo anterior, sejam transferidos de suas contas correntes bancárias para a do 
concessionário supridor, valores suficientes para quitação de seu débito atualizado e com os efeitos 
decorrentes da mora. 

    § 3º A transferência referida no parágrafo anterior terá precedência sobre saques do próprio 
concessionário inadimplente. 

    § 4º Os contratos de suprimento de energia elétrica gerada por concessionários brasileiros, bem 
como de transporte da energia elétrica gerada pela Itaipu Binacional deverão conter cláusulas de 
atualização monetária, juros e multa por atraso de pagamento das faturas, nos termos do disposto no 
art. 4º do Decreto-Lei nº 2.432/1988, e de regulamentação a ser baixada pelo DNAEE . 

    § 5º Os contratos de repasse da energia elétrica, gerada pela Itaipu Binacional, deverão conter 
cláusulas de acréscimos moratórios por atraso de pagamento das faturas nos mesmos termos dos 
acréscimos moratórios cobrados por aquela empresa aos concessionários brasileiros compradores de 
sua potência. 

    Art. 16. Os contratos poderão conter dispositivo prevendo a dilação do prazo para pagamento de 
parte da fatura de suprimento ou de repasse em razão de eventuais inadimplementos de 
consumidores finais, no período faturado, devidamente comprovados, sem prejuízo da atualização 
monetária e multa. 

    § 1º O concessionário suprido, para beneficiar-se da prorrogação de prazo a que se refere este 
artigo, deverá dar ciência ao concessionário supridor, em prazo não inferior a cinco dias do 
vencimento da fatura de suprimento, da ocorrência e do percentual de inadimplementos de seus 
consumidores finais. 

    § 2º O percentual de inadimplemento, a que se refere o parágrafo anterior, será obtido tendo em 
conta o valor faturado para vencer no mês de suprimento e o efetivamente arrecadado no mesmo 
período, e será aplicado sobre a fatura de suprimento para obtenção do montante a ser objeto da 
dilação. 

    § 3º A prorrogação de prazo prevista neste artigo não excederá a sessenta dias da data de 
vencimento de cada fatura, e ficará condicionada à demonstração, pelo concessionário suprido, de ter 
adotado providências necessárias ao cumprimento da obrigação pelo consumidor final, notadamente 
a suspensão do fornecimento . 

    § 4º Atendido o disposto no parágrafo anterior, o concessionário supridor dará quitação parcial da 
fatura pelo valor recebido, por documento em separado, e manterá em seu poder a duplicata 
correspondente, até ser satisfeito o montante cujo prazo de pagamento for prorrogado na forma deste 
artigo, atualizado e com os acréscimos moratórios, quando então o título será entregue, com quitação 
plena, ao concessionário suprido. 
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    § 5º Não serão admitidas dilações de prazos de pagamento de faturas de suprimento por motivo de 
inadimplemento de consumidores finais que sejam pessoas jurídicas controladas pelo mesmo 
acionista controlador do concessionário distribuidor. 

    Art. 17. Na hipótese de atraso de pagamento da conta de fornecimento de energia elétrica serão 
aplicadas as penalidades estabelecidas pelo DNAEE, inclusive suspensão do fornecimento para o 
consumidor final. 

    Art. 18. 0 regime de remuneração garantida e, em conseqüência, a Conta de Resultados a 
Compensar (CRC) e a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração (Rencor) ficarão extintos 
na data da publicação deste decreto. 

    Parágrafo único. A extinção da CRC e da Rencor não exime os concessionários inadimplentes de 
quitar os respectivos débitos. 

    Art. 19. Até 30 de junho de 1993, os concessionários que já tiverem firmado os contratos de 
suprimento, a que se refere o art. 6º, poderão transferir para outros concessionários e para Itaipu 
Binacional parcelas dos seus saldos credores na CRC, acumulados até a data de publicação deste 
decreto, excluídos os efeitos da correção monetária especial a que se refere o art. 2º da Lei nº 8.200, 
de 28 de junho de 1991, devidamente reconhecidos e aprovados pelo DNAEE. 

    § 1º Os saldos credores da CRC deverão ser conciliados entre o concessionário e o DNAEE, que 
emitirá "Termo de Responsabilidade", contra ampla e expressa quitação do concessionário quanto a 
tais saldos. 

    § 2º Os saldos credores obtidos na forma do parágrafo anterior, após aplicado o disposto no § 8º 
do art. 7º da Lei nº 8.631/1993, serão utilizados para as transferências e compensações previstas nos 
§§ 3º a 5º do mesmo artigo. 

    Art. 20. Os concessionários deverão formular propostas ao Ministério de Minas e Energia, por 
intermédio do DNAEE para procederem às compensações de que trata o art. 7º da Lei nº 8.631/1993, 
as quais, após verificação da procedência no que lhe competir, serão encaminhadas ao Ministério da 
Fazenda, para exame, aprovação e providências pertinentes. 

    § 1º Os créditos da CRC a serem recebidos pela Eletrobrás, na forma do § 5º do art. 7º da Lei nº 
8.631/1993, serão utilizados para compensação de débitos vencidos até a data de publicação da lei. 

    § 2º A compensação prevista na alínea d do § 3º do art. 7º da Lei nº 8.631/1993, poderá efetivar-se 
quando autorizada pelo Ministério da Fazenda, por proposta do Ministério de Minas e Energia, 
mediante aplicação do disposto na alínea d do § 4º do mesmo artigo. 

    Art. 21. Os eventuais saldos da CRC dos concessionários de energia elétrica, remanescentes em 
30 de junho de 1993, após realizadas as compensações a que se referem os arts. 19 e 20, serão 
registrados pelo concessionário em conta especial, atualizados monetariamente pelos mesmos 
índices de correção dos ativos permanentes e poderão ser utilizados, durante o período da respectiva 
concessão ou em seu término, na forma e para os fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, 
ouvido o Ministério de Minas e Energia. 

    Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Ministério da Fazenda e o DNAEE, 
da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas e Energia serão responsáveis pelo registro e 
atualização dos saldos a que se refere o caput deste artigo. 

    Art. 22. O rateio do custo de consumo de combustíveis abrangerá a totalidade dos concessionários 
distribuidores e será feito através da Conta de Consumo de Combustíveis (CCC), a qual será 
desdobrada em três subcontas distintas que se constituirão em reservas financeiras para cobertura 
do custo daqueles combustíveis . 

    Parágrafo único. As subcontas de que trata o caput deste artigo são nominadas e caracterizadas 
como: 
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    a) CCC Sul/Sudeste/Centro-Oeste (CCC-S/SE/CO) destinada a cobrir os custos de combustíveis 
fósseis da geração térmica constantes do Plano de Operação do Sistema Interligado (S/SE/CO) e 
terá como contribuintes todos os concessionários que atendam a consumidores finais cujos sistemas 
elétricos estejam, no todo ou em parte, conectados a este sistema interligado; 

    b) CCC Norte/Nordeste (CCC-N/NE) destinada a cobrir os custos de combustíveis fósseis da 
geração térmica constantes do Plano de Operação do Sistema Interligado (N/NE) e terá como 
contribuintes todos os concessionários que atendam a consumidores finais cujos sistemas elétricos 
estejam, no todo ou em parte, conectados a este sistema interligado; 

    c) CCC dos Sistemas Isolados (CCC-ISOL) destinada a cobrir os custos de combustíveis da 
geração térmica constantes dos Planos de Operação dos sistemas isolados e terá como contribuintes 
todos os concessionários do País que atendam a consumidores finais. 

    Art. 23. As quotas anuais de rateio da CCC-S/SE/CO, da CCC-N/NE e da CCC-ISOL, definidas nos 
Planos Anuais de Combustíveis, respectivamente, pelos GCOI, CCON e GTON, até 31 de outubro do 
ano anterior, serão homologadas pelo DNAEE . 

    § 1º O DNAEE definirá, com base nos estudos dos GCOI, CCON e GTON, o nível da tarifa de 
energia elétrica que deverá valorizar a Energia Hidráulica Equivalente para cada concessionário dos 
sistemas isolados, a ser usado para definir o montante que será descontado das despesas com 
combustíveis a serem rateadas pela CCC-ISOL. 

    § 2º Para os efeitos do parágrafo anterior, a Energia Hidráulica Equivalente de cada concessionário 
é a que poderia substituir a totalidade da geração térmica, caso os sistemas estivessem 
completamente interligados. 

    Art. 24. Cada concessionário recolherá à Eletrobrás, para crédito da CCC, as quotas anuais que 
lhe forem atribuídas, em doze parcelas mensais, até o dia 10 de cada mês vencido, conforme portaria 
específica a ser anualmente baixada pelo DNAEE. 

    Parágrafo único. Caberá ao DNAEE fixar a forma de reajuste das parcelas mensais, bem como as 
penalidades por atraso de seu recolhimento. 

    Art. 25. O reembolso mensal das despesas com a aquisição de combustíveis será efetuado aos 
concessionários, pela Eletrobrás, a débito da CCC respectiva. 

    Parágrafo único. A CCC-ISOL só reembolsará as despesas com combustíveis que excederem os 
montantes correspondentes à respectiva Energia Hidráulica Equivalente, excluídos quaisquer tributos 
estaduais e municipais incidentes sobre o valor base do combustível. 

    Art. 26. As quotas anuais da Reserva Global de Reversão (RGR) que deverão compor o custo do 
serviço do concessionário terão como finalidade prover recursos para reversão, encampação, 
expansão e melhoria dos serviços públicos energia elétrica. 

    Art. 27. Fica fixada em 1,5%, até 30 de setembro de 1993, e em 3%, a partir de 1º de outubro de 
1993, a quota anual de reversão que incidirá sobre os investimentos dos concessionários, nos termos 
estabelecidos pelo art. 9º da Lei nº 8.631/1993, com vigência a partir da aplicação das disposições 
dos arts. 1º e 2º ou 34 deste decreto, observado o limite de 12% da receita anual do concessionário. 

    § 1º O DNAEE fixará, nos termos da legislação em vigor e nos períodos de competência, os 
valores das quotas anuais de reversão para cada concessionário. 

    § 2º O concessionário depositará mensalmente, até o dia 15 de cada mês seguinte ao de 
competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas duodecimais da respectiva quota 
anual de reversão, na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás) - Reserva 
Global de Reversão (RGR), as quais serão devidamente atualizadas pelo mesmo índice de correção 
monetária do ativo permanente. 
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    Art. 28. A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste decreto, tendo em 
conta as prioridades definidas nos instrumentos de planejamento do setor elétrico, para concessão de 
financiamento aos concessionários e a projetos sob sua responsabilidade, objetivando a expansão e 
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e o financiamento de programas de conservação e 
racionalização do uso de energia elétrica . 

    § 1º A utilização dos recursos da RGR, para financiar programas a cargo do concessionário ou da 
própria Eletrobrás, estará condicionada à aprovação de projetos específicos devidamente 
dimensionados e justificados. 

    § 2º As operações de empréstimo realizadas com recursos da RGR estarão sujeitas às normas e 
aos procedimentos de análise e condições financeiras, usualmente adotadas pela Eletrobrás. 

    § 3º A Eletrobrás destinará anualmente até 5% dos recursos arrecadados da RGR para 
financiamento de programas de eletrificação rural. 

    Art. 29. A Eletrobrás procederá à correção mensal do montante utilizado da RGR de acordo com os 
índices de correção dos ativos permanentes e creditará a essa reserva corrigida juros de 5% ao ano. 

    Parágrafo único. Os rendimentos dos recursos da RGR, não utilizados, reverterão à conta da 
própria reserva. 

    Art. 30. Os recursos do Fundo de Reversão e da RGR que tenham sido investidos pelos 
concessionários na expansão e melhoria dos seus sistemas, até 31 de dezembro de 1971, e 31 de 
dezembro de 1992, respectivamente, e que não tenham sido compensados, serão corrigidos 
monetariamente pelos mesmos índices de correção dos ativos permanentes dos concessionários do 
serviço público de energia elétrica e vencerão juros de 5% ao ano, os quais serão depositados, em 
nome da Eletrobrás, na conta prevista pelo § 2º do art. 27. 

    Parágrafo único . O DNAEE estabelecerá mensalmente o montante de juros a que se refere este 
artigo. 

    Art. 31. A Eletrobrás depositará, no prazo de dez dias contados da data do recebimento, a 
importância correspondente a 2% do valor efetivamente arrecadado, em conta corrente bancária 
especificada pelo DNAEE, para os efeitos do disposto no § 6º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de 
maio de 1971, com as alterações da Lei nº 8.631/1993. 

    Art. 32. O inadimplemento do concessionário no recolhimento mensal das quotas anuais da RGR, 
da CCC e da Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos acarretará, além das 
combinações já previstas em lei, a impossibilidade de reajuste e revisão de seus níveis de tarifas. 

    § 1º A Eletrobrás comunicará mensalmente ao DNAEE, para os efeitos deste artigo, o eventual 
inadimplemento do concessionário pelo recolhimento das quotas mensais da RGR e da CCC. 

    § 2º O DNAEE será responsável pela verificação do eventual inadimplemento no recolhimento da 
Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos, por parte do concessionário. 

     § 3º Caberá ao DNAEE a emissão do documento "Certificado de Adimplemento", para os fins do 
que estabelece o art. 6º da Lei nº 8.631/1993. 

    Art. 33. A Eletrobrás apresentará, ao final de cada semestre civil, demonstrações patrimoniais e 
financeiras, destacando origens e aplicações de recursos, a nível de empresa, relativos aos recursos 
da RGR. 

    Art. 34. A critério do concessionário e mediante sua expressa manifestação, poderá o DNAEE, em 
caráter provisório e por um prazo máximo de cento e oitenta dias, a partir da data da assinatura do 
contrato de suprimento, estabelecer os níveis das tarifas de fornecimento considerando os encargos 
criados pela Lei nº 8.631/1993. 
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    § 1º Os níveis a serem estabelecidos, para atendimento do disposto neste artigo, levarão em conta 
as tarifas já praticadas pelo concessionário, acrescidas dos encargos criados pela Lei nº 8.631/1993, 
e serão reajustados segundo o disposto no art. 4º. 

    § 2º No decorrer do período de até cento e oitenta dias da assinatura do contrato de suprimento, o 
concessionário que fizer uso da faculdade prevista no caput deverá apresentar proposta de fixação 
dos seus níveis de tarifas, nos termos do art. 1º, ficando vedada a possibilidade de reajuste de suas 
tarifas, após excedido o período. 

    Art. 35. Respeitados a estrutura dos grupos, subgrupos e classes definida pelo DNAEE e o valor 
médio da tarifa de fornecimento do concessionário distribuidor, devidamente homologado, poderá 
este promover alterações compensatórias nos níveis das tarifas de fornecimento entre as classes de 
consumidor final. 

    Art. 36. Ficam autorizados os concessionários a contratar com os seus consumidores, 
fornecimentos que tenham por base tarifas diferenciadas, que contemplem o custo do respectivo 
atendimento, ou a existência de energia elétrica temporariamente excedente, segundo critérios e 
condições estabelecidas pelo DNAEE, devendo os contratos respectivos serem homologados pelo 
mesmo. 

    Art. 37. Os níveis das tarifas de fornecimento e de suprimento, bem como os de repasse e de 
transporte da energia da Itaipu Binacional, seus respectivos reajustamentos e revisões e ainda as 
alterações compensatórias, a que alude o § 4º do art. 1º da Lei nº 8.631/1993, somente terão eficácia 
após publicação no Diário Oficial da União, por iniciativa do DNAEE. 

    Parágrafo único. A publicação referida neste artigo será feita no prazo de 72 horas, a partir da 
respectiva homologação tácita ou expressa. 

    Art. 38. O concessionário do serviço público de distribuição de energia elétrica criará, no âmbito de 
sua área de concessão, Conselho de Consumidores, de caráter consultivo, composto por igual 
número de representantes das principais classes tarifárias, voltado para orientação, análise e 
avaliação das questões ligadas ao fornecimento, tarifas e adequação dos serviços prestados ao 
consumidor final. 

    Art. 39. O § 1º do art. 23 do Decreto nº 73.102, de 7 de novembro de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos contratos celebrados entre a Companhia 
Energética de São Paulo (Cesp) e a Eletricidade de São Paulo S.A. Eletropaulo, entre a 
Companhia Energética de São Paulo (Cesp) e a Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), 
para suprimento entre os sistemas interligados das regiões Sudeste e Sul". 

    Art. 40. Caberá ao DNAEE determinar em portarias especificas os procedimentos a serem 
seguidos pelos concessionários para atender o disposto neste decreto. 

    Art. 41. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Brasília, 18 de março de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO 
Eliseu Resende 
Paulino Cícero de Vasconcellos 
Yeda Rorato Crusius 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.3.1993 
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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 1968. 

Vide texto compilado  

Estabelece normas gerais de tarifação para as 
emprêsas concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica.  

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 83, item II, da 
Constituição, e  

      - CONSIDERANDO que o Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934, em seu 
art. 180), estabelece que as tarifas dos serviços públicos concedidos de energia elétrica sejam 
fixados sob a forma de serviço pelo custo;  

      - CONSIDERANDO a necessidade de reparti-lo, de maneira que, a cada grupo de consumidores, 
seja atribuída a fração equivalente ao custo do serviço que lhe fôr prestado;  

      - CONSIDERANDO que o citado Código, em seu art. 162, imperativamente, determina que sejam 
estabelecidos preços a cobrar dos consumidores com diferentes fatôres de carga,  

      DECRETA: 

        Art 1º A fixação e a revisão das tarifas dos serviços de energia elétrica a que se refere o Capítulo 
VII, Título IV, do Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, reger-se-ão pelas normas gerais de 
tarifação constantes dêste decreto.  

CAPÍTULO I  

Classificação Geral de Consumidores e Respectivas Condições de Ligação  

      Art 2º Para fins de análise de custo do serviço e fixação de tarifas, as classes de consumidores de 
que trata o art. 177, Capítulo VII, Título IV, do Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, deverão 
ser grupadas da seguinte forma:  

      1 - Grupo A; consumidores ligados em tensão igual ou superior a 2.300 volts;  

      2 - Grupo B; consumidores ligados em tensão inferior a 2.300 volts.  

      Art 3º Se o concessionário dispuser de mais de uma tensão de fornecimento aos consumidores 
do Grupo A êste poderá ser dividido em subgrupos.  

      Parágrafo único. Os subgrupos serão definidos nas portarias de fixação de tarifas, em função das 
características do sistema do concessionário.  

      Art 4º O concessionário terá o direito de indicar os pontos, de seus sistemas, nos quais têm 
condições técnicas de derivar os ramais de ligação para os consumidores do Grupo A.  

      Art 5º Serão de responsabilidade dos consumidores do Grupo A as instalações necessárias ao 
abaixamento da tensão, transporte de energia e proteção dos sistemas, além do ponto de entrega. 

      Art 6º A ligação de consumidores do Grupo B poderá ser efetuada através de uma, duas ou três 
fases.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D62724compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D24643.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D41019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D41019.htm
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      Art 7º Todos os consumidores deverão manter o fator de potência indutivo médio de suas 
instalações o mais próximo possível da unidade. 
      § 1º Se o fator de potência indutivo médio, das instalações dos consumidores, verificado pelo 
concessionário, através medição apropriada, em caráter transitório ou permanente, a seu critério, fôr 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento), o total do faturamento, resultante da aplicação da 
respectiva tarifa, será multiplicado por 0,85 e o produto dividido pelo fator de potência indutivo médio 
realmente verificado em cada medição.  
        §

 
1º Se o fator de potência indutivo médio das instalações dos consumidores, verificado pelo 

concessionário através de medição apropriada, for inferior a 85º (oitenta e cinco por cento), o total do 
faturamento, resultante da aplicação da respectiva tarifa, sera multiplicado por 0,858 e o produto 
dividido pelo fator de potência indutiva médio, realmente verificado em cada medição. (Redação dada 
pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 
        § 1º - Se o fator de potência indutivo médio, verificado através de medição apropriada, for inferior 
a 0,85 (oitenta e cinco centésimos), o valor líquido da conta, resultante da aplicação da tarifa, será 
acrescido de um ajuste, devido ao baixo fator de potência, calculável segundo fórmula a ser 
estabelecida pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. (Redação dada pelo 
Decreto nº 86.463, de 1981) 

       Art. 7° Todos os concessionários de serviços públicos de energia elétrica e unidades 
consumidoras deverão manter o fator de potência de seus sistemas e de suas instalações elétricas o 
mais próximo possível da unidade.(Redação dada pelo decreto nº 479, de 1992) 

        § 1° Caberá ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE estabelecer os 
limites mínimos do fator de potência indutivo e capacitivo que será adotado como referência para o 
sistema elétrico brasileiro e para as instalações elétricas das unidades consumidoras, bem como a 
forma de medição e o critério de faturamento da energia reativa excedente a esses limites. (Redação 
dada pelo decreto nº 479, de 1992) 

      § 2º O disposto neste artigo não se aplica ao suprimento de energia elétrica entre concessionários 
e a consumidores que possuam geração própria, quando os contratos respectivos previrem cláusulas 
especiais que regulem a matéria.  

      Art 8º As portarias de fixação de tarifas deverão definir o limite de potência em disponibilidade, 
para ligação dos consumidores dos grupos, ou subgrupos, se houver, a que se refere o artigo 2º. 
(Revogado pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 
      Parágrafo único. Os concessionários deverão apresentar à Fiscalização os estudos necessários 
às definições de que trata êste artigo.  

      Art 9º Os concessionários de energia elétrica deverão firmar contrato de fornecimento com os 
consumidores do Grupo A.  

       Art. 9º Deverão ser firmados contratos de fornecimento entre concessionários e consumidores do 
Grupo A sempre que uma das partes o desejar  (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        Art. 9
o
  O fornecimento de energia elétrica a unidades consumidoras do Grupo A, com tarifas 

reguladas, deverá ser realizado mediante a celebração de contrato entre o concessionário ou 
permissionário de serviço público de energia elétrica e o respectivo consumidor, e às unidades 
consumidoras do Grupo B será realizado sob as condições do contrato de adesão. (Redação dada 
pelo decreto nº 3.653, de 7.11.2000) 

        § 1
o
 Os consumidores do Grupo "A" das concessionárias ou permissionárias de serviço público 

de geração ou de distribuição de energia elétrica deverão celebrar contratos distintos para a conexão 
e uso dos sistemas de transmissão ou distribuição e para a compra de energia elétrica.(Incluído pelo 
Decreto nº 4.413, de 7.10.2002) 

        § 2
o
 A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá regulamentar a substituição dos 

atuais contratos de fornecimento de energia das concessionárias ou permissionárias de serviço 
público de energia elétrica com consumidores do Grupo "A" por contratos equivalentes de conexão e 
uso dos sistemas de transmissão ou distribuição e de compra de energia até as datas definidas a 
seguir:(Incluído pelo Decreto nº 4.413, de 7.10.2002) 
        I - até 1

o
 de julho de 2003, os consumidores, atendidos em qualquer tensão de fornecimento, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75887.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75887.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75887.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D86463.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D86463.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D86463.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D479.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D479.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D479.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D479.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75887.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75887.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3653.htm#9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3653.htm#9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3653.htm#9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4413.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4413.htm#art1
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cuja unidade consumidora a demanda contratada totalize, em qualquer segmento horo-sazonal, mais 
que 3 MW;(Incluído pelo Decreto nº 4.413, de 7.10.2002) 
        II - até 1

o
 de julho de 2004, os consumidores, atendidos em qualquer tensão de fornecimento, 

em cuja unidade consumidora a demanda contratada totalize, em qualquer segmento horo-sazonal, 
mais que 1 MW; e(Incluído pelo Decreto nº 4.413, de 7.10.2002) 
        III - até 1

o
 de julho de 2005, os demais consumidores, atendidos em qualquer tensão de 

fornecimento.(Incluído pelo Decreto nº 4.413, de 7.10.2002) 

        § 2
o
  A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá regulamentar a substituição dos 

atuais contratos de fornecimento de energia das concessionárias ou permissionárias de serviço 
público de energia elétrica com consumidores do Grupo "A" por contratos equivalentes de conexão e 
uso dos sistemas de transmissão ou distribuição e de compra de energia até as datas definidas a 
seguir: (Redação dada pelo Decreto nº 4.667, de 4.4.2003) 

        I - durante o ano de 2003, no mês do reajuste ou revisão tarifária da concessionária ou 
permissionária, para os consumidores, atendidos em qualquer tensão de fornecimento, em cuja 
unidade consumidora a demanda contratada totalize, em qualquer segmento horo-sazonal, mais que 
3 MW; 

        II - durante o ano de 2004, no mês do reajuste ou revisão tarifária da concessionária ou 
permissionária, para os consumidores, atendidos em qualquer tensão de fornecimento, em cuja 
unidade consumidora a demanda contratada totalize, em qualquer segmento horo-sazonal, mais que 
1 MW; e 

        III - até 1
o
 de julho de 2005, para os demais consumidores, atendidos em qualquer tensão de 

fornecimento.  

        § 3
o
 O prazo para o término da vigência dos novos contratos, resultantes da substituição prevista 

neste artigo, deverá ser o mesmo dos contratos originais substituídos.(Incluído pelo Decreto nº 4.413, 
de 7.10.2002) 

        § 4
o
 A ANEEL estabelecerá, até 30 de novembro de 2002, a regulamentação necessária à 

aplicação do disposto neste artigo.(Incluído pelo Decreto nº 4.413, de 7.10.2002) 

       § 5
o
  Os contratos que já sofreram reajuste ou revisão tarifária até a data de publicação deste 

Decreto deverão ter seus contratos substituídos até 1
o
 de julho de 2003. (Incluído pelo Decreto nº 

4.667, de 4.4.2003) 

CAPÍTULO II  

Estrutura Básica de Tarifas  

      Art 10. Além dos elementos já exigidos por dispositivos legais, o requerimento a ser apresentado 
pelo concessionário à Fiscalização, para fixação de tarifas, deverá ser instruído com a análise do 
custo do serviço e a sua discriminação entre os grupos e subgrupos se houver, de consumidores, 
definidos na forma dêste decreto.  

      Art 11. As tarifas a serem aplicadas aos consumidores do Grupo A serão estruturadas sob forma 
binômia, com uma componente de demanda de potência e outra de consumo de energia.  

      § 1º A demanda de potência, bem como o consumo de energia de cada usuário dêsse grupo, 
deverão ser verificados, sempre por medição.  

      § 2º O concessionário terá o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do 
presente decreto, para a colocação dos instrumentos medidores necessários ao cumprimento do que 
determina o § 1º, em tôdas as instalações existentes dos seus consumidores do grupo de que trata 
êste artigo. (Prorrogação de prazo)  

        § 2º O consumidor do Grupo A, cuja capacidade de transformadores for igual a uma vez e meia 
o limite permitido para ligação de consumidores do Grupo B, poderá optar por mudança de 
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grupamento para efeito de medição da energia consumida e aplicação da tarifa relativa à respectiva 
classe, se houver, do Grupo "B". (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

      § 3º O consumidor do Grupo A, cuja potência contratada fôr igual ou inferior a uma vez e meia a 
máxima demanda de potência permitida para a ligação de consumidores do Grupo B, poderá optar 
por mudança de grupamento para efeito de medição da energia consumida e aplicação da tarifa 
relativa à respectiva classe, se houver, do Grupo B.  (Revogado pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

      § 4º As portarias de fixação de tarifas poderão estabelecer blocos nas taxas de demanda de 
potência e consumo de energia, aplicáveis aos consumidores do Grupo A, levando-se em 
consideração o valor da carga demandada e a sua distribuição, com base em estudos a serem 
apresentados pelo concessionário, à Fiscalização.  

      Art 12. A demanda de potência faturável para os consumidores do Grupo A será o maior dentre 
os valôres a seguir definidos:  

      1º) a maior potência demandada, verificada por medição, no intervalo de 15 minutos durante o 
período de faturamento ou 85% (oitenta e cinco por cento) da maior demanda verificada em qualquer 
dos 11 (onze) meses anteriores;  

      2º) potência posta à disposição, pelo concessionário e constante de contrato de fornecimento, 
respeitadas as condições nêle estabelecidas.  

        Art. 12.  A demanda de potência faturável para as unidades consumidoras do Grupo A será a 
maior dentre as seguintes: (Redação dada pelo decreto nº 3.653, de 7.11.2000) 

        I - a maior demanda medida, integralizada no intervalo de quinze minutos durante o período de 
faturamento; ou (Redação dada pelo decreto nº 3.653, de 7.11.2000) 

        II - a demanda contratada, observado o disposto no art. 18 deste Decreto e no art. 3
o
 do Decreto 

n
o
 86.463, de 13 de outubro de 1981. (Redação dada pelo decreto nº 3.653, de 7.11.2000) 

      § 1º Nos casos de suprimento entre concessionários, a demanda de potência faturável será 
regulada contratualmente. 

      § 2º Os consumidores de que trata êste artigo, que instantâneamente demandarem potências em 
níveis superiores ao maior valor acima definido deverão reduzir as referidas demandas instantâneas 
de potência a valôres aceitáveis, a juízo da Fiscalização, mediante a instalação de equipamentos 
apropriados, de acôrdo com os têrmos do contrato de fornecimento.  

        § 2º) Demanda contratada fixada em contrato de fornecimento, se houver.  (Redação dada pelo 
Decreto nº 75.887, de 1975) 

      Art 13. As tarifas a serem aplicadas aos consumidores do Grupo B serão, inicialmente, calculadas 
sob a forma binômia com uma componente de demanda de potência e outra de consumo de energia 
e serão fixadas, após conversão, para a forma monômia equivalente, admitindo-se o estabelecimento 
de blocos.  

       Parágrafo único. Será admitida a fixação de uma tarifa aplicável à corrente elétrica utilizada 
durante o período de medição pelos consumidores do Grupo "B", quando a carga instalada na 
unidade consumidora for de pequeno porte. (Incluído pelo Decreto nº 1.586, de 1985) 

      Art 14. O custo do serviço do fornecimento de energia elétrica deverá se repartido, entre as 
componentes de demanda de potência e de consumo de energia de modo que cada grupo ou 
subgrupo, se houver, de consumidores, responda pela fração que lhe couber.  
      § 1º A componente de demanda de potência será responsável pelo atendimento das seguintes 
parcelas de custo de serviço:  
      - remuneração legal;  
      - quota de reversão ou de amortização se houver;  
      - quota de depreciação;  
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      - saldo da conta de resultados a compensar;  
      - parcela relativa ao custo da demanda de potência adquirida;  
      - diferenças referidas no art. 166, parágrafos 3º e 4º do Decreto número 41.019, de 26 de 
fevereiro de 1957.  
      § 2º A componente de consumo de energia deverá atender a:  
      - despesas de exploração, exclusive a parcela relativa ao custo de demanda de potência 
adquirida, atribuída à componente de demanda de potência;  
      - impostos e taxas.  
      § 3º Face às peculiaridades do mercado consumidor, e a critério do Departamento Nacional de 
Águas e Energia - DNAE, parte do custo atribuído à componente de demanda de potência poderá ser 
transferida para a componente de consumo de energia. (Suprimido pelo Decreto nº 64.560, de 1969) 

       Art. 14 - O custo do serviço do fornecimento de energia elétrica deverá ser repartido, entre os 
componentes de demanda de potência e de consumo de energia, de modo que cada grupo ou 
subgrupo, se houver, de consumidores, responda pela fração que lhe couber. (Redação dada pelo 
Decreto nº 86.463, de 1981) 

        Parágrafo único - O critério de repartição das parcelas do custo do serviço entre os 
componentes tarifários será definido pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE. (Redação dada pelo Decreto nº 86.463, de 1981) 

      Art 15. O primeiro estabelecimento ou revisão de tarifas dos concessionários de serviços públicos 
de energia elétrica deverá ser precedido de análise financeira a ser realizada pelo DNAE que, 
objetivando a prestação do serviço adequado, examinará a compatibilização dos compromissos 
financeiros assumidos pelo concessionário com os dispositivos da legislação tarifária.  

CAPÍTULO III  

Classificação Especial de Consumidores  

        Art 16. Entende-se por eletrificação rural a prestação de serviços de energia elétrica aos 
consumidores rurais individualizados ou integrantes de Cooperativa de Eletrificação Rural, assim 
caracterizados:  
        a) localizarem-se em área rural, ou seja, fora do perímetro urbano e suburbano das sedes 
municipais e dos aglomerados populacionais de mais de 2.500 habitantes, e  
        b) dedicarem-se às atividades ligadas diretamente à exploração agropecuária, ou seja, o cultivo 
do solo com culturas permanentes ou temporárias; criação, recriação, ou engorda de gados, criação 
de pequenos animais, silvicultura ou reflorestamento e a extração de produtos vegetais, ou,  
        c) dedicarem-se a quaisquer outras atividades na área rural, desde que a potência posta à sua 
disposição não ultrapasse de 45 kVA.  
      "Art. 16. Entende-se por fornecimento rural a prestação de serviços de energia elétrica aos 
consumidores, pessoas físicas ou jurídicas, que se encontram em áreas rurais voltados, com 
objetivos econômicos, à exploração agropecuária, ou seja, o cultivo do solo com culturas 
permanentes ou temporárias; criação, recriação ou engorda de animais; silvicultura ou 
reflorescimento; e a extração de produtos vegetais. (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 
        § 1º Incluem-se, excepcionalmente, na mesma classe, os fornecimentos aos consumidores que 
exercerem, com os mesmos objetivos, tais atividades dentro dos perímetros urbanos, sujeitas as 
hipóteses, à comprovação pelos consumidores, através de documento hábil. (Redação dada pelo 
Decreto nº 75.887, de 1975) 
        § 2º Considera-se, ainda, como rural, o fornecimento a consumidores que, localizados fora nos 
perímetros urbanos das sedes municipais, se dedicarem a atividades agro-industriais, ou seja, 
industriais de transformação ou beneficiamento de produtos advindos diretamente da agropecuária, 
desde que a potência posta à sua disposição não ultrapasse 75KVA". (Redação dada pelo Decreto nº 
75.887, de 1975) 

        Art. 16.  Será classificada como rural a unidade consumidora localizada em área rural, onde seja 
desenvolvida atividade relativa à agropecuária, inclusive o beneficiamento ou a conservação dos 
produtos agrícolas oriundos da mesma propriedade. (Redação dada pelo decreto nº 3.653, de 
7.11.2000) 
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        § 1
o
 Inclui-se nesta mesma classe a unidade consumidora residencial utilizada por trabalhador 

rural. (Redação dada pelo decreto nº 3.653, de 7.11.2000) 
        § 2

o
 Considera-se, ainda, como rural, a unidade consumidora localizada em área rural que se 

dedicar a atividades agroindustriais, ou seja, indústrias de transformação ou beneficiamento de 
produtos advindos diretamente da agropecuária, desde que a potência posta a sua disposição não 
ultrapasse 112,5 kVA. (Redação dada pelo decreto nº 3.653, de 7.11.2000) 

        § 1
o
  Inclui-se nesta mesma classe a unidade consumidora: (Redação dada pelo Decreto nº 

5.287, de 2004) 

        I - residencial utilizada por trabalhador rural, ou por trabalhador aposentado nesta condição; e 
(Incluído pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        II - localizada em área urbana e que desenvolva as atividades estabelecidas no caput deste 
artigo, observados os seguintes requisitos, também sujeitos à comprovação perante o concessionário 
ou permissionário de distribuição: (Incluído pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        a) a carga instalada na unidade consumidora deverá ser predominantemente destinada à 
atividade agropecuária, exceto para os casos de agricultura de subsistência; e (Incluído pelo Decreto 
nº 5.287, de 2004) 

        b) o titular da unidade consumidora deverá possuir registro de produtor rural expedido por órgão 
público ou outro documento hábil que comprove o exercício da atividade agropecuária.(Incluído pelo 
Decreto nº 5.287, de 2004) 

        § 2
o
  Considera-se, ainda, como rural a unidade consumidora que se dedicar a atividades 

agroindustriais, ou seja, indústrias de transformação ou beneficiamento de produtos advindos 
diretamente da agropecuária, desde que a potência posta a sua disposição não ultrapasse 112,5 
kVA. (Redação dada pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        § 3º - Consideram-se também como fornecimentos rurais, os destinados exclusivamente: 
(Iincluído pelo Decreto nº 89.313, de 24.1.1984) 

        a) a serviço público de irrigação rural; e  

        b) a escolas agrotécnicas situadas em zona rural, sem fins lucrativos.  

        § 4º - Para serem considerados como fornecimentos rurais, o serviço e os empreendimentos 
mencionados nas letras a e b do parágrafo anterior, devem ser explorados por entidades 
pertencentes ou vinculadas Administração Direta, Indireta ou Fundações de Direito Público da União, 
dos Estados ou dos Municípios.  (Iincluído pelo Decreto nº 89.313, de 24.1.1984) 

        § 5
o
  A ANEEL estabelecerá a regulamentação necessária à aplicação do disposto neste artigo. 

(Incluído pelo Decreto nº 5.287, de 2004) 

        Art 17. Consideram-se consumidores sazonais aquêles que se utilizarem de matérias-primas 
diretamente advindas da agricultura ou da pecuária que, pelo seu perecimento, pela impossibilidade 
de seu armazenamento, ou por outras causas devidamente justificadas, não puderem exercer suas 
atividades em ritmo normal de produção, durante todo o ano, conforme verificação na respectiva 
curva de carga.  
       Art. 17. A demanda de potência faturável para os consumidores sazonais será a maior potência 
demandada, verificada por medição, durante o mês de faturamento. (Redação dada pelo Decreto nº 
75.887, de 1975) 
        Art. 17 - A sazonalidade será reconhecida, para fins de faturamento, se a energia se destinar a 
atividade que utilize matéria-prima advinda diretamente da agricultura, da pecuária ou da pesca, ou 
ainda, a atividade diretamente ligada à extração de sal, e se verificarem, nos 12 (doze) meses 
anteriores ao da análise, pelo menos 4 (quatro) demandas mensais, consecutivas ou não, inferiores a 
20% (vinte por cento) da maior demanda verificada no mesmo período.  (Redação dada pelo Decreto 
nº 86.463, de 1981) 
      Art. 17. A sazonalidade será reconhecida para fins de faturamento, se a energia se destinar à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3653.htm#9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3653.htm#9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D89313.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D89313.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5287.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75887.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75887.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D75887.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D86463.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D86463.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D86463.htm#art2


Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 1968. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

494 

atividade que utilize matéria-prima advinda diretamente da agricultura, da pecuária ou da pesca, ou 
ainda, a atividade diretamente ligada à extração de sal, e se se verificar nos 12 (doze) meses 
anteriores ao da análise, valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) para a relação entre a soma 
dos 4 (quatro) menores e a soma dos 4 (quatro) maiores consumos, excluídas as parcelas de 
consumo decorrentes do uso da demanda suplementar de reserva, se houver. (Redação dada pelo 
Decreto nº 95.459, de 1987) 
        § 1º Caracteriza-se a sazonalidade pela concorrência dos seguintes requisitos: (Incluído pelo 
Decreto nº 75.887, de 1975) (Revogado pelo Decreto nº 86.463, de 1981) 
        a) utilização de matérias-primas diretamente advindas da agricultura e da pecuária;  
        b) registro, de pelo menos, 4 demandas mensais inferiores a 20% (vinte por cento) da maior 
demanda verificada, por medição, nos 12 (doze) meses anteriores à análise.  
        § 2º Na falta de dados para a análise das demandas mencionadas, a sazonalidade será 
reconhecida, provisoriamente, até que se disponha dos valores referentes a um período de 12 (doze) 
meses.  (Incluído pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 
       2º Na falta de dados para a análise da relação estabelecida no caput deste artigo, a sazonalidade 
será reconhecida provisoriamente, até que se disponha de valores referentes a um período de 12 
(doze) meses. (Redação dada pelo Decreto nº 95.459, de 1987) 
        § 3º Não reconhecida a sazonalidade, o consumidor ficará sujeito ao pagamento das diferenças 
das demandas devidas. (Incluído pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 
        § 4º A verificação da sazonalidade, por parte da concessionária, dependera de solicitação do 
consumidor interessado. (Incluído pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        Art. 17. A sazonalidade será reconhecida pelo concessionário ou permissionário, para fins de 
faturamento, mediante solicitação do consumidor e desde que constatada a ocorrência dos seguintes 
requisitos: (Redação dada pelo decreto nº 3.653, de 7.11.2000) 

        I - a energia elétrica destine-se à atividade que utilize matéria-prima advinda diretamente da 
agricultura, da pecuária ou da pesca, ou ainda à extração de sal ou de calcário para fins agrícolas; e 
(Inciso Incluído pelo decreto nº 3.653, de 7.11.2000) 

        II - for verificado, nos doze ciclos completos de faturamento anteriores ao da análise, valor igual 
ou inferior a vinte por cento para a relação entre a soma dos quatro menores e a soma dos quatro 
maiores consumos de energia elétrica ativa." (NR) (Inciso Incluído pelo decreto nº 3.653, de 
7.11.2000) 

       Art 18. Os consumidores sazonais e rurais do Grupo A serão faturados com base na demanda de 
potência e no consumo de energia efetivamente registrados no mês de faturamento.  
      § 1º Os consumidores rurais pertencentes ao Grupo A, cuja potência contratada, fôr igual ou 
inferior à máxima demanda de potência permitida para ligação de consumidores do Grupo B, poderão 
optar por mudança de grupamento para efeito de medição da energia consumida e faturamento pela 
tarifa aplicável à classe residencial do Grupo B, com desconto de 20% (vinte por cento).  
       § 1º – Os consumidores rurais pertencentes ao Grupo A, cuja potência contratada for igual ou 
inferior à máxima demanda de potência permitida para ligação de consumidores do Grupo B, poderão 
optar por mudança de grupamento para efeito de medição de energia consumida e faturamento pela 
tarifa aplicável à classe residencial do Grupo B, com desconto de 30% (trinta por cento). (Redação 
dada pelo Decreto nº 75.784, de 1975) 
      § 2º Para que cooperativa de eletrificação rural, pertencente ao Grupo A, tenha a direito ao 
tratamento acima fixado, a potência posta à sua disposição deverá e igual ou inferior a 10 (dez) vêzes 
a potência máxima permitida para ligação dos consumidores do Grupo B.  
        Art. 18. Os consumidores rurais do Grupo A serão faturados com base na demanda de potência 
e no consumo de energia efetivamente registrados no mês de faturamento. (Redação dada pelo 
Decreto nº 75.887, de 1975) 
        § 1º Os consumidores rurais pertencentes ao Grupo A, cuja capacidade de transformadores for 
igual ou inferior ao limite permitido para ligação de consumidores do Grupo B, poderão optar por 
mudança de grupamentos para efeito de medição da energia consumida e faturamento pela tarifa 
aplicável à classe residencial do Grupo B, com desconto de 30% (trinta por cento). (Redação dada 
pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 
        § 2º Para que cooperativa de eletrificação rural, pertencente ao Grupo A, tenha direito ao 
tratamento retro fixado, a capacidade dos transformadores deverá ser igual ou inferior a 10 (dez) 
vezes o limite permitido para ligação dos consumidores do Grupo B". (Redação dada pelo Decreto nº 
75.887, de 1975) 
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       Art. 18 - A demanda de potência faturável para os consumidores sazonais e rurais, será o maior 
dentre, os valores a seguir definidos: (Redação dada pelo Decreto nº 86.463, de 1981) 

        1º) a maior Potência demandada, verificada por medição, integralizada no intervalo de 15 
(quinze) minutos durante o período de faturamento;  

        2º) 10% (dez por cento) da maior demanda verificada em qualquer dos 11 (onze) meses 
anteriores.  

        Parágrafo único - As Cooperativas de eletrificação rural poderão exercer a opção de que trata o 
§ 2º do art. 11, quando a soma das potências nominais de seus transformadores instalados for igual 
ou inferior a 10 (dez) vezes a capacidade a que alude o referido parágrafo. 

      Art 19 Aos concessionários compete a responsabilidade, em princípio, da perfeita definição das 
características dos consumidores para enquadramento dos mesmos nos artigos 17 e 18.  

      Art 20. Aos fornecimentos de energia elétrica a podêres públicos, autarquias, sociedades de 
economia mista e emprêsas de utilidade pública, exclusivamente para fins de tração elétrica urbana e 
ferroviária, abastecimento dágua, serviço de esgôto e de saneamento, aplicar-se-ão as tarifas que 
lhes forem pertinentes, com uma redução a ser fixado, para cada caso, pelo Departamento Nacional 
de Águas e Energia.  

      Art 21. Ao aplicar as normas dêste decreto em cálculo de reajustamento, revisão ou fixação de 
tarifas, poderá o Departamento Nacional de Águas e Energia adaptar o resultado às condições do 
mercado servido pelo concessionário.  

      Parágrafo único. A critério do Departamento Nacional de Águas e Energia e de acôrdo com o 
concessionário, poder-se-á estabelecer tarifas para os consumidores do Grupo B, residenciais, não 
residenciais e iluminação pública.  

CAPÍTULO IV 

Tarifas para Condições Especiais de Fornecimento  

      Art 22 Tendo em vista as particularidades dos sistemas de cada concessionário, poderá o 
Departamento Nacional de Águas e Energia estabelecer tarifas especiais para casos a seguir 
discriminados:  

      a) fornecimentos interruptíveis, oriundos de ocasional disponibilidade de potência e ou de energia;  

      b) fornecimento em horas fora dos períodos de ponta de carga;  

      c) fonecimentos por simples transporte e ou intercêmbio de energia.  

      § 1º O fornecimento de energia elétrica em horas fora dos períodos de ponta de carga deverá 
subordinar-se às seguintes condições gerais:  

      a) existência comprovada de excedentes comerciáveis de energia;  

      b) redução da demanda de potência, no período de ponta do sistema, a um valor compreendido 
entre limites a serem fixados no contrato de fornecimento.  

      § 2º As tarifas que regularão o fornecimento de que trata o § 1º deste artigo serão determinado 
em cada caso em função de estudo econômico a ser submetido ao Departamento Nacional de Águas 
e Energia, acompanhados dos respectivos contratos de fornecimento, não podendo ser feita 
discriminação, para cada concessionário entre consumidores nas mesmas condições de utilização do 
serviço.  
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      § 3º Os fornecimentos de que trata êste artigo serão regulados por contratos entre as partes 
interessadas, submetidos à aprovação do Departamento Nacional de Águas e Energia, ou nas 
próprias portarias de fixação de tarifas.  

CAPÍTULO V  

Disposições Gerais  

      Art 23 Será constituído um Grupo de Trabalho com a participação dos Ministérios do 
Planejamento, Agricultura e Minas e Energia, para no prazo de 180 (cento e oitenta) dias apresentar 
proposta visando regulamentar aplicação dos incentivos tarifários ao desenvolvimento da eletrificação 
rural.  

      Art 24 A aplicação dos reajustamentos referidos no art. 176, do Decreto nº 41.019, de 26 de 
fevereiro de 1957, deverá ser feita em conformidade com as normas gerais de tarifação estabelecidas 
no presente Decreto e de acôrdo com os critérios utilizados para determinação da tarifa básica.  

       Art. 24. A aplicação dos reajustamentos referidos no artigo 176, do Decreto nº 41.019, de 26 de 
fevereiro de 1957, com a redação dada pelo artigo 3º do Decreto nº 54.938, de 4 de novembro de 
1964, deverá ser feita em conformidade com as normas gerais de tarifação estabelecidas no presente 
Decreto, podendo o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adaptar os resultados às 
peculiaridades do mercado consumidor.   (Redação dada pelo Decreto nº 64.560, de 1969) 

      Art 25 Os casos omissos, e as dúvidas que forem suscitadas na aplicação dêste Decreto, serão 
resolvidos pelo Departamento Nacional de Águas e Energia.  

      Art 26 O Departamento Nacional de Águas e Energia, dentro de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação do presente Decreto, deverá emitir Portaria, regulamentando o processo de cálculo de 
tarifas, de acôrdo com as normas gerais hora fixadas.  

      Art 27 Enquanto não forem expedidas portarias e calculados adicionais, com base neste decreto, 
vigorarão os adicionais e as portarias de tarifas estabelecidas e baixados de conformidade com a 
regulamentação anterior.  

      Art 28 Ressalvado o disposto no artigo precedente, êste Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogados os Decretos números 59.414, de 25 de outubro de 1966; 60.680, de 4 
de maio de 1967; 61.137, de 7 de agôsto de 1967; e as Portarias nºs 82, de 27 de abril d 1967 do 
Diretor-Geral do Departamento Nacional de Águas e Energia; 566 de 3 de julho de 1967 e 762, de 28 
de setembro de 1967, do Ministro das Minas e Energia e demais disposições em contrário.  

      Brasília, 17 de maio de 1968; 147º da Independência e 80º da Republica.  

A. COSTA E SILVA  
José Costa Cavalcanti  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.5.1968 e retificado no DOU de 29.5.68 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957 

 
Regulamenta os serviços de energia 
elétrica.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, inciso I, da 
Constituição, e:  

        CONSIDERANDO que o Decreto número 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de Águas) em 
seu art. 178, previu a regulamentação dos serviços de energia elétrica pela Divisão de Águas;  

        CONSIDERANDO que várias leis posteriores, que alteram e complementaram o Código de 
Águas, deixaram à regulamentação os detalhes de execução de vários de seus dispositivos;  

        CONSIDERANDO que o Decreto número 1.699, de 24 de outubro de 1939 inclui entre as 
atribuições do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (art. 2º, inciso VI), a de elaborar e 
submeter ao Presidente da República e regulamentação do Código de Águas e das demais leis que 
regem ou venham a reger a utilização dos recursos hidráulicos e da energia elétrica";  

        CONSIDERANDO que, no desempenho destas atribuições o referido Conselho pela Exposição 
de Motivos número 411, de 1951, submeteu à Presidência da República o projeto de regulamento dos 
serviços de energia elétrica que foi publicado, para receber sugestões, no Diário Oficial de 23 de 
novembro de 1951;  

        CONSIDERANDO que o Conselho, depois de rever e atualizar o referido projeto de 
regulamento, propõe novamente a sua decretação, pela Exposição de Motivos nº 133, de 29 de 
janeiro de 1957;  

        CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a legislação vigente sôbre energia elétrica, 
fixando normas precisas que facilitem a ação fiscalizadora da administração, decreta o seguinte:  

Regulamento do Serviços de Energia Elétrica  

        Art 1º. Os servidores de energia elétrica são executados e explorados de acôrdo com o Código 
de Águas, a legislação posterior, e o presente Regulamento.  

Disposições preliminares  

        Art 2º. São serviços de energia elétrica os de produção, transmissão, transformação e 
distribuição de energia elétrica, quer sejam exercidos em conjunto, quer cada um dêles 
separadamente.  

        Art 3º. O serviço de produção de energia elétrica consiste na transformação em energia elétrica 
de qualquer outra forma de energia, seja qual fôr a sua origem.  

        Art 4º. O serviço de transmissão de energia elétrica consiste no transporte desta energia do 
sistema produtor às subestações distribuidoras, ou na interligação de dois ou mais sistemas 
geradores.  

        § 1º. A transmissão de energia compreende também o transporte pelas linhas de 
subtransmissão ou de transmissão secundária que existirem entre as subestações de distribuição.  
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        § 2º. O serviço de transmissão pode ainda compreender o fornecimento de energia a 
consumidores em alta tensão, mediante suprimentos diretos das linhas de transmissão e 
subtransmissão.  

        Art 5º. O serviço de distribuição de energia elétrica consiste no fornecimento de energia a 
consumidores em média e baixa tensão.  

        § 1º. Êste serviço poderá ser realizado:  

        a) diretamente, a partir dos sistemas geradores ou das subestações de distribuição primária, por 
circuitos de distribuição primária, a consumidores em tensão média;  

        b) através de transformadores, por circuitos de distribuição secundária, a consumidores em 
baixa tensão.  

        § 2º. Os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação 
conversora, pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte 
integrante de seus sistemas de distribuição.  

        Art 6º. Os serviços de transformação e de conversão de corrente elétrica, bem como o de 
correção do fator de potência e o de secionamento de circuitos por meio de subestações, sendo 
acessórios da produção, da transmissão ou da distribuição, serão tidos, quando existentes, como 
parte do serviço a que corresponderem.  

TÍTULO I  

Da Administração dos Serviços de Energia Elétrica  

        Art 7º. A Administração dos serviços de energia elétrica compete:  

        a) ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (C.N.A.E.E.);  

        b) à Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral do Ministério da 
Agricultura;  

        c) aos Estados, ou seus órgãos, no caso e nas condições de transferência de atribuições pela 
União.  

CAPÍTULO I  

Do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica  

        Art 8º. Ao C.N.A.E.E. compete:  

        I - Estudar:  

        a) as questões, relativas à utilização dos recursos hidráulicos do país, no sentido de seu melhor 
aproveitamento para produção de energia elétrica;  

        b) os assuntos pertinentes à produção, exploração e utilização da energia elétrica;  

        c) os tributos federais, estaduais e municipais que incidem direta ou indiretamente sôbre a 
indústria da energia elétrica.  

        II - Opinar, por ordem do Presidente da República sôbre:  

        a) a criação de qualquer tributo federal que incida direta ou indiretamente sôbre a geração, a 
transmissão, a distribuição ou o fornecimento de energia elétrica;  
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        b) qualquer assunto relativo às águas e à energia elétrica;  

        c) qualquer compromisso internacional a ser assumido pelo Govêrno e que interesse à indústria 
da energia elétrica.  

        III - Propor ao Govêrno Federal e aos Estados providências par ao desenvolvimento da 
produção e do uso da energia elétrica, e para a realização das conclusões a que houver chegado nos 
seus estudos.  

        IV - Manter estatísticas:  

        a) da produção e utilização da energia elétrica no país;  

        b) do material destinado a gerar, transmitir, transformar e distribuir energia elétrica.  

        V - Resolver:  

        a) sôbre a interligação de usinas e sistemas elétricos;  

        b) em grau de recurso, os dissídios entre a administração pública e os concessionários ou 
contratantes de serviços de eletricidade, e entre êstes e os consumidores.  

        VI - Elaborar e submeter ao Presidente da República a regulamentação do Código de Águas 
(Decreto número 24.643, de 10 de julho de 1934) e das demais leis que regem ou venham a reger a 
utilização dos recursos hidráulicos e da energia elétrica.  

        VII - Decidir de recursos quanto ao valor ou à legalidade dos impostos e taxas federais que 
incidem direta ou indiretamente sôbre os aproveitamentos de energia hidráulica e termoelétrica, sua 
indústria e seu comércio.  

        VIII - Dar parecer sôbre os processos que digam respeito à outorga, encampação, reversão, 
transferência ou declaração de caducidade de concessões e contratos relativos a serviços de 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica, e sôbre quaisquer outros assuntos cuja 
solução deva ser adotada por decreto; e indicar substitutivos as soluções propostas.  

        IX - Executar a fiscalizar o serviço de distribuição e aplicação do Fundo Federal de Eletrificação 
e do Impôsto Único sôbre Energia Elétrica.  

        Art 9º. A coordenação do aproveitamento racional dos recursos hidráulicos incumbe ao 
C.N.A.E.E., ao qual serão presentes os estudos, projetos e planos referentes a qualquer 
aproveitamento de tal natureza, suas modificações e ampliações, quer elaboradas por órgãos 
federais, estaduais ou municipais, quer por particulares; cabendo-lhe outrossim, apreciar todos os 
processos relativos à produção, exploração e utilização da energia elétrica em tôdas as regiões do 
país.  

        § 1º. Quando os estudos provierem da iniciativa de particulares que pretendam concessão ou 
autorização, à instrução técnica e administrativa da Divisão de Águas ou Serviços estaduais seguir-
se-á parecer do C.N.A.E.E., que poderá determinar estudos ou instruções complementares, 
encaminhando todo o processado ao Ministro da Agricultura, para os ulteriores fins de direito.  

        § 2º. O C.N.A.E.E. organizará planos de aproveitamento das fontes de energia no território 
nacional, que serão submetidos à aprovação do Presidente da República. Aprovados êsses planos, 
providenciará o Conselho a execução, por êle orientada, dos projetos resultantes, através dos órgãos 
próprios, determinando as fontes de energia a utilizar, suas zonas de fornecimento e as 
interconexões, coordenações e integrações conseqüentes.  

        Art 10. A fim de melhor aproveitar e de aumentar as disponibilidades de energia elétrica no país, 
caberá ao C.N.A.E.E. determinar ou propor medidas pertinentes:  
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        I - À utilização mais racional e econômica das instalações, tendo em vista particularmente:  

        a) o melhor aproveitamento da energia produzida, mediante mudanças de horários de 
consumidores, o por seu agrupamento em condições mais favoráveis, bem como o fornecimento a 
novos consumidores cujas necessidades sejam complementares das dos existentes, e quaisquer 
outras providências análogas;  

        b) a redução de consumo seja pela eliminação das utilizações prescindíveis, seja pela adoção 
de hora especial nas regiões e nas épocas do ano em que se fizer conveniente.  

        II - Ao acréscimo de capacidade ou ao mais eficiente aparelhamento das mencionadas 
instalações, pela execução das modificações o ampliações destinadas à produção, transmissão, 
transformação e distribuição de energia elétrica.  

        III - Ao estabelecimento de novas instalações, pela execução das modificações ou ampliações 
destinadas à produção, transmissão, transformação e distribuição, para evitar deficiências nas zonas 
de operação atribuídas às emprêsas.  

        § 1º. Serão determinadas por meio de resolução do C.N.A.E.E. as medidas constantes do inciso 
I e suas alíneas, quando envolverem apenas pessoas ou emprêsas que exploram a indústria da 
energia elétrica.  

        § 2º. As demais medidas de que trata o presente artigo serão objeto de decreto, cujo projeto 
caberá ao C.N.A.E.E.  

        Art 11. Quando não fôr possível, em certas zonas, atender a tôdas as necessidades do consumo 
de energia elétrica, o fornecimento será racionado segundo a importância das correspondentes 
finalidades, adotando-se em cada caso concreto, uma seriação preferencial estabelecida pelo 
C.N.A.E.E.  

CAPÍTULO II  

Da Divisão de Águas  

        Art 12. À Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral do Ministério da 
Agricultura compete:  

        a) examinar e instruir técnica e administrativamente os pedidos de concessão ou autorização 
para a utilização da energia hidráulica e para a produção transmissão, transformação e distribuição 
da energia elétrica;  

        b) fiscalizar a produção, transmissão, a transformação e a distribuição de energia elétrica;  

        c) exercer a fiscalização econômica-financeira das emprêsas que exploram a indústria de 
energia elétrica;  

        d) executar, em todo o território nacional, o Código de Águas e sua legislação complementar.  

        Art 13. Para a realização dos seus fins a Divisão de Águas:  

        a) exercerá a fiscalização da contabilidade das emprêsas;  

        b) tomará contas das emprêsas;  

        c) poderá, por seus funcionários devidamente autorizados, entrar nas usinas, subestações e 
estabelecimentos das emprêsas, examinar as peças de contabilidade e todo documento 
administrativo ou comercial.  

        Art 14. São deveres da emprêsa de energia elétrica, quanto à fiscalização a que estão sujeitas:  
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        a) remeter até 28 de fevereiro de cada ano, conforme normas organizadas pelo C.N.A.E.E., os 
dados estatísticos correspondentes ao ano anterior e relativos à produção e ao consumo de energia 
elétrica;  

        b) fornecer ao C.N.A.E.E. e à Divisão de Águas, dentro dos prazos que lhe forem assinados, 
quaisquer dados ou informações requisitadas por aquêles órgãos;  

        c) atender às instruções da Divisão de Águas no exercício de sua fiscalização técnica, contábil e 
econômico-financeira.  

        Parágrafo único. Os concessionários são obrigados a manter, nas áreas por êles servidas, 
encarregados de serviço, técnicos e administrativos, com autorização de prestarem informações aos 
fiscais.  

SEçãO I  

Da Fiscalização Técnica  

        Art 15. A fiscalização técnica dos serviços de energia elétrica exercida pela Divisão de Águas, 
abrange:  

        I - a execução dos projetos de obras e instalações;  

        II - a exploração dos serviços;  

        III - a utilização da energia.  

        Art 16. A fiscalização da execução dos projetos de obras e instalações terá em vista:  

        I - verificar se as obras foram executadas de acôrdo com os projetos aprovados;  

        II - permitir ou determinar modificações nos projetos, quando as circunstâncias o exigirem;  

        III - autorizar o início da exploração, uma vez satisfeito o disposto no Título IV, Capítulo I, dêste 
Regulamento.  

        Art 17. A fiscalização da exploração dos serviços objetivará garantir:  

        I - a utilização apropriada das instalações;  

        II - a observância dêste Regulamento, das instruções e das normas técnicas relativas à 
exploração dos serviços e à operação e conservação dos bens e instalações;  

        III - a segurança e a salubridade públicas.  

        Art 18. A fiscalização constante do inciso III do art. 15 objetivará garantir a observância dêste 
Regulamento, das instruções e das normas técnicas referentes à utilização da energia elétrica.  

        Art 19. A fiscalização técnica será efetuada mediante inspeções, visitas e vistorias em 
escritórios, obras e instalações dos serviços de energia elétrica, bem como nas instalações de 
utilização.  

        Art 20. Os fiscais, devidamente autorizados e credenciados, terão livre acesso aos escritórios, 
obras e instalações, devendo o concessionário ou consumidor facilitar o bom desempenho das suas 
funções.  
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        Parágrafo único. Encontrando os fiscais no exercício de suas funções, qualquer oposição, 
obstáculo ou cerceamento por parte dos concessionários ou permissionários, ficarão êstes passíveis 
de penalidades previstas no Título V dêste Regulamento.  

        Art 21. Nas instalações em funcionamento regular, as inspeções serão realizadas 
periòdicamente, com intervalo não excedente a um ano.  

        Art 22. Em caso de denúncia ou de solicitação das partes, poderão ser efetuadas vistorias ou 
inspeções extraordinárias.  

        Art 23. Os fiscais deverão apresentar, mensalmente, relatórios das inspeções e das vistorias 
realizadas.  

        Art 24. A fiscalização poderá determinar reparações, melhoramentos, substituições e 
modificações de caráter urgente, bem como a execução de medidas de emergência ou providências 
necessárias à normalização do servo, fixando prazo para a realização dos mesmos.  

        Art 25. À fiscalização caberá a organização de instruções sôbre ligações aos consumidores, 
correção de irregularidades nos fornecimentos, e outras relativas à execução dos serviços, bem como 
colaborador nas relações entre consumidores e concessionários.  

        Parágrafo único. Competirá, ainda, à Fiscalização, constatar as infrações cometidas pelos 
consumidores, autorizando ao concessionário, quando fôr o caso, a aplicação das penalidades 
previstas nos contratos de concessão ou nos regulamentos em vigor.  

SEçãO II  

Da Fiscalização Contábil  

        Art 26. A contabilidade das emprêsas obedecerá as normas em vigor sôbre Classificação de 
Contas para emprêsas de energia elétrica, mandadas observar pelo Decreto número 28.545, de 24 
de agôsto de 1950, competindo à Divisão de Águas a execução da fiscalização contábil de que trata 
êste Regulamento.  

        § 1º. Na conta 11.9 - Outras Reservas, serão discriminadas as contas 11.91 - Conta de 
Resultados a Compensar, e 11.92 - Reserva para Amortização, além de outras, que houver. Se a 
Conta de Resultados a Compensar fôr devedora constará do balanço no ativo realizável.  

        § 2º. Do ativo disponível vinculado constarão as contas 42.5 - Fundo de Compensação de 
Resultados - e 42.6 - Fundo de Amortização.  

        Art 27. As emprêsas deverão manter regularmente escriturados, em moeda nacional, os seus 
livros de contabilidade, e organizados os seus registros e arquivos, de maneira a possibilitar a 
inspeção permanente da Fiscalização e a tomada de contas.  

        Parágrafo único. As emprêsas com serviços em mais de um Estado ou Município deverão 
manter discriminação da receita em cada um dos respectivos territórios.  

        Art 28. A fiscalização contábil e permanente e a tomada de contas anual.  

        Art 29. As emprêsas apresentarão até 30 de abril de cada ano o seu relatório com os seguintes 
elementos relativos ao exercício anterior: 

        a) balanço anual analítico;  

        b) conta de lucros e perdas;  

        c) demonstração analítica do ativo imobilizado a 31 de dezembro; (Quadro I)  
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        d) demonstração analítica do investimento remunerável a 31 de dezembro; (Quadro II)  

        e) demonstração das quotas de reversão ou amortização e de depreciação; (Quadro III)  

        f) demonstração da conta Reserva para Reversão ou para Amortização; (Quadro IV)  

        g) demonstração da receita de exploração; (Quadro V)  

        h) demonstração da despesa de exploração; (Quadro VI)  

        i) demonstração dos empréstimos em moeda estrangeira; (Quadro VII)  

        j) demonstração do lançamento à Conta Resultados a Compensar; (Quadro VIII)  

        k) o extrato das contas bancárias de depósito dos Fundos de Reversão, Amortização e de 
Compensação de Resultados;  

        l) a relação dos acionistas, especificando o capital integralizado e o a realizar;  

        m) a relação de obras executadas durante o ano, com sua descrição e custo;  

        n) a prova dos recolhimentos relativos aos Fundos de Reversão e de Compensação de 
Resultados;  

        o) a relação nominal dos seus diretores gerentes e as respectivas funções.  

        p) quando se tratar de sociedade de economia mista geradora ou distribuidora, o programa 
anual de expansão e investimento com a discriminação dos recursos por origem, bem assim o 
demonstrativo dos recursos relativos a quotas estaduais e municipais do imposto único sobre energia 
elétrica aplicados no exercício anterior. (Incluída pelo Decreto nº 68.419, de 1971) 

        § 1º. Os elementos de que trata êste artigo obedecerão aos modelos anexos ao presente 
Regulamento, podendo a Fiscalização alterá-los ou determinar outros.  

        § 2º. A Fiscalização examinará a documentação apresentada para o fim de:  

        a) aprovar os lançamentos nas contas de bens e instalações que compõem o investimento;  

        b) autorizar as alterações correspondentes no inventário da propriedade em função do serviço;  

        c) determinar o montante do investimento reconhecido a 31 de dezembro do exercício findo, pelo 
seu custo histórico;  

        d) fiscalizar as despesas de exploração do serviço;  

        e) verificar o exato lançamento das importâncias a serem registradas nas Reservas para 
Depreciação e para Reversão ou Amortização e na Conta de Resultados a Compensar;  

        f) exercer a fiscalização financeira da emprêsa (art. 36).  

        § 3º. A Fiscalização, terminada a tomada de contas, dentro de um ano do recebimento dos 
documentos a que se refere êste artigo, comunicará ao concessionário os lançamentos impugnados e 
os valores aprovados das contas referentes aos bens e instalações que compõem o investimento.  

        § 4º. Dentro de 60 (sessenta) dias do recebimento da comunicação, a emprêsa deverá fazer a 
segregação dos lançamentos impugnados dentro da respectiva conta, o registro das diferenças 
encontradas nas Reservas para Depreciação, Reversão e Amortização, e na Conta de Resultados a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D68419.htm#art2
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Compensar, e os recolhimentos de diferenças aos Fundos de Reversão e de Compensação de 
Resultados.  

        § 5º Dentro do prazo referido no parágrafo anterior, a emprêsa poderá recorrer da decisão da 
Fiscalização para o C.N.A.E.E., desde que prove ter efetuado as segregações, registros e 
recolhimentos referidos no parágrafo anterior.  

        Art 30. Serão examinados separadamente pela Fiscalização:  

        a) todos os contratos ou acôrdos entre as emprêsas de energia elétrica e seus associados, 
sôbre direção, gerência, engenharia, contabilidade, consulta, compra, suprimentos, construções, 
empréstimos, venda de ações, mercadorias, ou finalidades semelhantes;  

        b) todos os contratos ou acordos relativos à aquisição de emprêsas de energia elétrica por 
qualquer outra emprêsa.  

        § 1º. A aprovação ao contratos e às despesas dêles resultantes, não poderá ser dada na 
ausência de prova satisfatória do custo do serviço para o seu locador.  

        § 2º. Na ausência da prova satisfatória a que se refere o parágrafo anterior, a despesa 
proveniente do contrato não será levada em conta na revisão de tarifas.  

        § 3º. O ônus da prova incumbe à emprêsa de energia elétrica.  

        Art 31. Para os efeitos do artigo anterior, consideram-se associados da emprêsa de energia 
elétrica.  

        a) tôdas as pessoas naturais e jurídicas que nela possuam, direta ou indiretamente, ações com 
direito a voto;  

        b) as pessoas que, conjuntamente com a emprêsa de energia elétrica, façam parte, direta ou 
indiretamente, de um mesma emprêsa de contrôle;  

        c) as pessoas jurídicas que tenham diretores comuns à emprêsa de energia elétrica;  

        d) as pessoas naturais ou jurídicas que usualmente contratarem com a emprêsa de energia 
elétrica serviços de administração, engenharia, contabilidade, consulta, compras e semelhantes.  

        Art 32. A Reserva para Depreciação destina-se a compensar as perdas de valor por desgastes, 
desastres, insuficiência ou obsoletismo dos materiais, instalações, equipamentos, estruturas e 
edifícios que constituem o investimento.  

        § 1º. A quota anual de depreciação (art. 168) será creditada à conta Reserva para Depreciação, 
por ocasião do encerramento do balanço.  

        § 2º. As deduções de bens e instalações em serviço pela retirada de partes essenciais dos 
mesmos serão feitas por conta da Reserva para Depreciação, que será debitada pelas despesas do 
serviço de retirada, menos o valor salvado.  

        § 3º A substituição ou reposição de partes essenciais dos bens e instalações do serviço será 
feita por conta da Reserva para Depreciação, que será debitada pelo custo da reposição, e creditada 
pelo valor do salvado.  

        Art 33. A Reserva para Reversão tem por fim prover recursos para indenizar o concessionário 
pela reversão dos bens e instalações do serviço, ao fim da concessão.  

        § 1º A quota anual de reversão (art. 170) será creditada a conta Reserva para Reversão (11.1) 
por ocasião do encerramento do balanço, e a importância correspondente ao total das quotas de 
reversão, durante os três anos de vigência da tarifa, será depositada em conta especial vinculada na 
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agência do Banco do Brasil S.A. ou no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, na sede da 
emprêsa. Êstes depósitos serão contabilizados pela emprêsa a débito da conta Fundo de Reserva 
(42.1) e só poderão ser movimentados para aplicação na sua finalidade ou em obras e instalações 
destinadas à expansão dos serviços a cargo da emprêsa, ou na amortização de empréstimo tomado 
para o mesmo fim, sempre mediante prévia aprovação da Fiscalização. Os juros bancários dêstes 
depósitos serão creditados à Reserva para Reversão.  

        § 2º Ao aprovar a tarifa, a Fiscalização determinará a importância a ser depositada, na forma do 
parágrafo anterior em cada um dos anos, de sua vigência, tendo em vista a previsão da evolução da 
receita em função de estimativa de venda de energia que surgiu de base ao cálculo da tarifa, de 
forma a que, no triênio, esteja integralmente acumulada a quota de reversão prevista para o período.  

        § 3º Ao autorizar a aplicação do Fundo de Reversão na expansão dos serviços, a Fiscalização 
fixará o limite dentro do qual o concessionário poderá sacar o depósito referido no §1º, tendo em vista 
o orçamento do projeto aprovado, a parte do mesmo cujo financiamento será feito pelo Fundo de 
Reversão, ou os encargos dos empréstimos tomados para a sua realização.  

        § 4º Na Reversão para Amortização (11.92) serão registradas as amortizações do investimento 
(artigo 169). As importâncias correspondentes ao saldo da Reserva para Amortização que o 
concessionário mantiver em depósito especial (42.6 - Fundo de Amortização) na Agência do Banco 
do Brasil S.A. ou no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, na sede da emprêsa, não 
serão computados na determinação do investimento remunerável (artigo 158, inciso II). Os juros 
dêstes depósitos serão creditados à Reserva para Amortização.  

        Art 34. Os recursos correspondente à Reserva para Depreciação e dos Fundos de Reversão e 
de Compensação de Resultados, são vinculados ao serviço para os fins a que se destinam.  

        Art 35. Os recursos do Fundo de Reversão, aplicados na expansão dos bens e instalações, 
serão segregados na respectiva Reserva, e esta será, creditada anualmente pelos juros de 6% ao 
ano, sôbre as importâncias aplicadas, por conta de remuneração do investimento. A importância dos 
juros creditados às Reservas para Reversão será anualmente depositada no respectivo Fundo.  

SEçãO III  

Da fiscalização financeira  

        Art 36. A Fiscalização verificará a emissão de títulos de dívida pelas emprêsas de energia 
elétrica.  

        § 1º Só é permitida a emissão de títulos, qualquer que seja a sua espécie, para:  

        a) a aquisição de propriedade;  

        b) a construção, complemento, extensão ou melhoramento das instalações, sistemas de 
distribuição ou outras utilidades com essas condizentes;  

        c) a aquisição de equipamentos destinado a melhorar a operação e a conservação dos bens e 
das instalações do serviço;  

        d) a novação, reforma ou garantia de obrigações;  

        e) o reembôlso de dinheiro da renda efetivamente aplicada para os fins acima indicados.  

        § 2º A emprêsa é obrigada a registrar na Divisão de Águas as operações no parágrafo anterior.  

        § 3º Independe de registro a emissão de títulos cambiais referentes ao movimento comercial da 
emprêsa.  

CAPíTULO III  
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Da transferência de atribuições para os Estados  

        Art 37. A União poderá transferir aos Estados as atribuições para conceder, autorizar ou 
fiscalizar os serviços de energia elétrica, na forma prevista neste Capítulo.  

        Art 38. A transferência terá lugar quando o Estado interessado possuir um serviço técnico-
administrativo a que estejam afetos os assuntos concernentes ao estudo e avaliação do potencial 
hidráulico, seu aproveitamento industrial, inclusive transformação em energia elétrica e sua 
exploração, capaz de desempenhar os seguintes serviços:  

        a) estudos de regimes de cursos d'água, avaliação do potencial hidráulico, projetos e estudos 
técnicos;  

        b) concessões, autorizações, tarifas e estudos econômicos;  

        c) fiscalização técnica e contábil e demais serviços necessários ao desempenho das atribuições 
transferidas.  

        § 1º Os serviços de que trata êste artigo serão confiados a profissionais especializados.  

        § 2º O Estado deverá prover o serviço dos recursos financeiros indispensáveis ao seu 
funcionamento.  

        Art 39. Organizado e provido o serviço, o Govêrno do Estado deverá requerer ao Govêrno 
Federal a transferência, fornecendo os seguintes elementos:  

        a) organograma dos serviços;  

        b) relação numérica dos cargos e funções do pessoal;  

        c) aparelhamento técnico;  

        d) dotações orçamentárias.  

        Art 40. Ouvida a Divisão de Águas o C. N. A. E. E. opinará sôbre o pedido de transferência que 
no caso de provimento, será efetivada por decreto do Presidente da República.  

        Parágrafo único. Se o C. N. A. E. E. considerar que o pedido não está em condições de ser 
atendido, precisará os motivos e fornecerá instruções para a sua regularização.  

        Art 41. Os Estados exercerão, dentro dos respectivos territórios, as atribuições que lhes forem 
conferidas, de acôrdo com as disposições do Código de Águas, e com relação a tôdas as fontes de 
energia hidráulica e sua utilização, excetuadas as seguintes:  

        a) as existentes em cursos do domínio da União;  

        b) as de potência superior a 10.000 (dez mil) quilowatts;  

        c) as que, por sua situação geográfica, possam interessar a mais de um Estado, a juízo do 
Govêrno Federal;  

        d) aqueles cujo racional aproveitamento exigir trabalhos de regularização ou acumulação, 
interessando a mais de um Estado.  

        § 1º As autorizações e concessões feitas pelos Estados devem ser comunicadas ao Govêrno 
Federal, por ocasião da publicação dos respectivos atos e só serão válidos os respectivos títulos, 
depois de transcritos nos registros a cargo da Divisão de Águas.  
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        § 2º As autorizações e concessões estaduais feitas com inobservância dos dispositivos legais 
são nulas de pleno direito, não sendo registrados os respectivos títulos.  

        Art 42. Os serviços estaduais aos quais forem transferidas as atribuições ficarão sujeitos à 
fiscalização do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica.  

        Parágrafo único. Das decisões dos serviços estaduais caberá recurso ao C. N. A. E. E., na forma 
do artigo 8º, inciso V, alínea b. 

        Art 43. Os Estados perderão o direito de exercer as atribuições que lhes tenham sido 
transferidas quando, a juízo do Govêrno Federal, e ouvido o C. N. A. E. E., deixarem de manter 
devidamente organizados os serviços referidos no artigo 38.  

TíTULO II  

Dos Bens e Instalações Utilizados nos Serviços de Eletricidade  

        Art 44. A propriedade da emprêsa de energia elétrica em função do serviço de eletricidade 
compreende todos os bens e instalações que, direta ou indiretamente, concorram, exclusiva e 
permanentemente, para a produção, transmissão, transformação ou distribuição da energia elétrica.  

        Parágrafo único. A propriedade abrange a própria fonte de energia hidráulica, quando 
pertencente ao utente, no caso de águas comuns ou particulares.  

CAPíTULO I  

Das normas técnicas relativas às instalações  

        Art 45. Para a construção das instalações de produção, transmissão, transformação e 
distribuição de energia elétrica serão adotadas, enquanto não forem instituídas normas nacionais, as 
normas técnicas e de segurança estrangeiras, recomendadas pelo C. N. A. E. E.  

        § 1º As instalações elétricas deverão ser providas de aparelhagem de proteção e de medição 
compatíveis com a potência concedida ou autorizada que as citadas normas recomendarem.  

        § 2º As usinas geradoras, quaisquer que sejam as suas potências, deverão ser providas de 
medidores da energia elétrica gerada.  

        Art 46. Nos serviços de energia elétrica será adotada a corrente alternativa, trifásica, sendo 
admitida, enquanto não fôr unificada a freqüência no país, as freqüências de 50 e 60 ciclos por 
segundo, de acôrdo com a zona em que estiverem instaladas.  

        Parágrafo único. A delimitação das zonas de freqüência ficará a critério do C. N. A. E. E.  

        Art 47. Deverão ser adotadas preferencialmente, nas novas instalações de serviço de energia 
elétrica, as seguintes tensões nominais:  
        I - Na transmissão e na subtransmissão:  
        330.000, 220.000, 132.000,  
        88.000, 66.000, 44.000,  
        33.000, 25.000, 22.000,  
        13.000 e 11.000 volts.  
        II - Na distribuição primária:  
        13.200, 11.000, 6.600,  
        4.000 e 2.300 volts.  
        III - Na distribuição secundária:  
        Trifásica a 220, 380 e 440 volts, monofásica a 110, 127 e 220 volts.  
        IV - Na utilização de energia para tração elétrica urbana:  
        600 volts, corrente contínua.  
        V - Na utilização da energia para tração elétrica suburbana ou de grandes linhas:  
        3.000 volts, corrente contínua.  
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        Parágrafo único. As tensões nominais na distribuição secundária referem-se aos pontos de 
entrega da energia; nos demais casos referem-se à extremidade de alimentação da linha.  

       Art 47. Deverão ser adotadas pelas concessionárias de serviço de energia elétrica, em novas 
instalações, as seguintes tensões nominais: (Redação dada pelo Decreto nº 73.080, de 1973) 

        I – Para transmissão e subtransmissão em corrente alternada 750; 500; 230; 138; 69; 34,5; 13,8 
quilovolts. (Redação dada pelo Decreto nº 73.080, de 1973) 

        II – Para distribuição primária de corrente alternada em redes públicas: 34,5 e 13,8 quilovolts. 
(Redação dada pelo Decreto nº 73.080, de 1973) 

        III – Para distribuição secundária de corrente alternada em redes públicas: 380-220 e 220-127 
volts em redes trifásicas a quatro fios, e 230/115 volts em redes monofásicas a três fios. (Redação 
dada pelo Decreto nº 73.080, de 1973) 

        III - Para distribuição secundária de corrente alternada em redes públicas: 380/220 e 220/127 
volts, em redes trifásicas; 440/220 e 254/127 volts, em redes monofásicas; (Redação dada pelo 
Decreto nº 97.280, de 1988) 

        § 1º A tensão nominal de um sistema é o valor eficaz da tensão pelo qual o sistema é designado. 
(Incluído pelo Decreto nº 73.080, de 1973) 

        § 2º Tensões nominais diferentes das indicadas neste artigo, somente poderão ser utilizadas em 
reforço ou extensão de redes já existentes utilizando tais tensões, desde que técnica e 
economicamente justificado. (Incluído pelo Decreto nº 73.080, de 1973) 

      § 2º  Tensões nominais de transmissão e subtrasmissão ou distribuição primária diferentes das 
indicadas neste artigo, somente poderão ser utilizadas em reforço ou extensão de linhas ou redes já 
existentes, desde que técnica e economicamente justificável. (Redação dada pelo Decreto nº 97.280, 
de 1988) 

        § 3º As tensões nominais superiores a 750 quilovolts, serão objeto de estudos que as justifiquem 
técnica e economicamente, em cada caso que for proposto pela concessionária. (Incluído pelo 
Decreto nº 73.080, de 1973) 

        § 4º A ELETROBRÁS será previamente consultada sobre qualquer autorização de instalações 
de transmissão em tensão igual ou superior a 138 quilovolts requerida ao Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica – DNAEE. (Incluído pelo Decreto nº 73.080, de 1973) 

         § 5º A partir de 1º de janeiro de 1990, em ampliação, reforço melhoria e reforma das redes 
secundárias de distribuição que envolvam a instalação de transformador, somente poderão ser 
utilizadas as tensão nominais padronizadas neste Decreto, exceto nos casos de troca de 
transformadores por avaria ou outras necessidades operacionais, enquadráveis no orçamento de 
despesas operacionais. (Incluído pelo Decreto nº 97.280, de 1988) 

        § 6º As concessionárias poderão optar por planos de implantação diferentes do estabelecido no 
§ 5º, desde que previamente aprovados pelo DNAEE. (Incluído pelo Decreto nº 97.280, de 1988) 

        Art 48. As instalações de produção de energia elétrica, deverão dispor, sempre que possível, de 
capacidade de reserva, de acôrdo com as seguintes normas:  

        a) As reservas exigidas para um sistema gerador são as seguintes:  

        I - 40% para os sistemas com uma unidade ativa (art. 53);  

        II - 20% para os sistemas com duas unidades ativas;  

        III - 15% para os sistemas com três unidades ativas;  
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        IV - 10% para os sistemas com quatro ou mais unidades ativas.  

        b) Nos sistemas em que a produção termoelétrica a vapor seja ponderável, a Fiscalização, ao 
aprovar o projeto, poderá exigir sempre que tecnicamente cabível, a instalação de caldeira de reserva 
para garantir a reserva de capacidade do sistema.  

        c) Ao C. N. A. E. E. competirá determinar, em casos particulares de interligação, quais as 
capacidades de reserva inerentes a cada um dos sistemas.  

        Art 49. Sem prejuízo das reservas a que se refere o artigo anterior, deverá o concessionário 
prover instalações de produção com uma disponibilidade para atender ao crescimento de carga no 
sistema em um período mínimo de 3 (três) anos, não podendo o respectivo fator de reserva global ser 
inferior a 1,10, em nenhum caso.  

        Art 50. Uma vez atingido o mínimo permitido para a disponibilidade de suas instalações de 
produção, o concessionário deverá, dentro de seis meses, requerer a concessão para aumento de 
sua potência contratual, instruindo o requerimento com os projetos das ampliações necessárias, bem 
como iniciar e concluir as obras nos prazos que lhe forem fixados, salvo motivo de fôrça maior.  

        Art 51. Por indicação da Fiscalização ao C. N. A. E. E., nos têrmos do artigo 77 e seus 
parágrafos, poderá ser restringida a zona de concessão, se o concessionário não tiver capacidade 
para promover as ampliações e melhoramentos nas suas instalações para exploração do serviço em 
condições adequadas às necessidades da zona.  

        Art 52. Entende-se por fator de reserva global de um sistema gerador a relação entre a potência 
total, nominal, expressa em kW, disponível nos terminais dos geradores ativos e de reserva, instalado 
no sistema e a demanda máxima característica verificada no mesmo sistema.  

        Parágrafo único. Demanda máxima característica é a demanda máxima diária verificada no 
sistema gerador do concessionário, expressa em kWh/h que ocupa o décimo lugar, em ordem 
decrescente, das demandas máximas diárias correspondente a trinta dias consecutivos e não inferior 
a 85% da demanda máxima diária verificada neste período.  

        Art 53. São unidades geradoras ativas as destinadas a atender à demanda máxima 
característica do sistema elétrico do concessionário. Unidades geradoras de reserva são as unidades 
excedentes às unidades ativas e destinadas a substituir estas últimas quando retiradas de serviço 
para limpeza, conservação ou reparo.  

        Parágrafo único. Entende-se por unidade geradora o motor primário, o gerador e todo o 
respectivo equipamento auxiliar.  

CAPíTULO II  

Do inventário da propriedade das emprêsas de eletricidade  

        Art 54. As pessoas naturais ou jurídicas, concessionárias de serviços de energia elétrica, são 
obrigadas a organizar e manter atualizado o inventário de sua propriedade em função do serviço (art. 
44), desde que:  

        a) exploram, para quaisquer fins, quedas d’agua de potência superior a cento e cinqüenta 
quilowatts;  

        b) explorem quedas d’agua de qualquer potência para produção de energia elétrica destinada a 
serviços públicos, de utilidade pública ou ao comércio de energia;  

        c) explorem a energia termoelétrica para serviços públicos, de utilidade pública ou para o 
comércio de energia;  
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        d) embora não produzindo energia, explorem, no comércio ou em serviços e de utilidade pública, 
energia elétrica adquirida de outras emprêsas.  

        Art 55. O inventário deverá ter sua interpretação facilitada por um esquema das instalações 
existentes, e descreverá a propriedade da forma mais detalhada e discriminada possível, grupada 
sob títulos correspondentes aos nomes das contas sob as quais figurar na contabilidade do 
concessionário, e indicará o custo histórico de cada uma de suas partes (art. 61).  

        Parágrafo único. A organização do inventário obedecerá às instruções que forem expedidas pela 
Divisão de Águas.  

        Art 56. O inventário inicial deverá ser apresentado à fiscalização quando as obras dos projetos 
aprovados terminarem e forem verificadas para fim de aprovação e determinação do investimento 
respectivo (art. 121).  

        Parágrafo único. A Fiscalização verificará a existência, nos lugares indicados pelo inventário, 
das diversas partes competentes da propriedade, cujas características e demais indicações serão 
comparadas com as registradas pelo inventário.  

        Art 57. As mutações sofridas pela propriedade após a aprovação do inventário inicial serão 
anotadas em separado, também de forma discriminada, até que a Fiscalização aprove a retificação 
do inventário ou sua atualização (art. 29, § 2º).  

CAPíTULO III  

Do investimento  

        Art 58. Investimento das emprêsas de eletricidade é a importância efetiva e permanentemente 
empregada na propriedade do concessionário em função da sua indústria (art. 44).  

        Art 59. O montante do investimento será determinado com base no custo histórico da 
propriedade em função de indústria, e será expresso em moeda nacional.  
        Parágrafo único. Entende-se por custo histórico a importância real e comprovadamente gasta 
pelo concessionário e registrada na sua contabilidade.  

        Art. 59. O montante do investimento será determinado com base no custo histórico da 
propriedade em função do serviço e será expresso moeda nacional; mas a tradução monetária do 
valor original do investimento poderá ser corrigida nos têrmos da legislação vigente. (Redação dada 
pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 1º Entende-se por custo histórico a importância, em moeda nacional, real e comprovadamente 
gasto pelo concessionário para a aquisição dos bens que integram a propriedade em função do 
serviço e registrada na sua contabilidade. (Renumerado do parágrafo único com nova redação pelo 
Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 2º Nos casos de aquisição em moeda estrangeira, a conversão para moeda nacional será feita 
à taxa de cambio em vigor na época da aquisição, ou se esta não fôr conhecida, à taxa media do ano 
da aquisição. (Incluído pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 3º Tratando-se de bens importados sem cobertura cambial, ou adquiridos mediante utilização 
de empréstimos contraídos no exterior, a conversão em moeda nacional será feita: (Incluído pelo 
Decreto nº 54.938, de 1964) 

        a) durante o período de graça à taxa de câmbio vigente para remessa à data do contrato; 
(Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        b) vendido aquêle período à taxa de câmbio, da primeira remessa. (Incluída pelo Decreto nº 
54.938, de 1964) 
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        § 4º Para os efeitos dos §§ 2º e 3º, entende-se por taxa de câmbio o custo total de câmbio, 
inclusive ágios ou sobretaxas quando existentes.(Incluído pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        Art 60. No inventário a que se referem os artigos 54 e seguintes, a propriedade apresentada sob 
cada título deverá figurar pelo seu custo histórico, separado e o mais possível discriminado pelas 
diversas partes em que aquela propriedade se dividir, de acôrdo com o custo de cada parte. A 
discriminação obedecerá à mesma distribuição de contas adotada na contabilidade da emprêsa e 
deve ser disposta de tal modo que permita a fácil comparação entre o inventário e os registros 
contábeis do custo da propriedade.  

        Art. 60. Os registro contábeis da propriedade em função do serviço deverão ser mantidos pelo 
concessionário em condições de permitira sua comparação com o inventário a que se referem os 
Artigos 54 e seguintes, discriminando, para cada conta, a respectiva formação pelo custo histórico e 
eventuais posteriores correções monetárias. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 1º A baixa dos bens retirados do ativo será feita mediante o registro da dedução do custo 
histórico, na conta do respectivo registro, e das correções monetárias posteriores, se houver, na 
conta respectiva, mediante aplicação do coeficiente adotado na última correção monetária. (Incluído 
pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 2º Quando a discriminação dos registros contábeis da propriedade em função do serviço não 
permitir a identificação do ano de aquisição do bem baixado, presumir-se-á a sua aquisição no 
primeiro ou primeiros anos de formação da consta em que estiver registrado. (Incluído pelo Decreto 
nº 54.938, de 1964)  

        Art 61. O custo histórico da propriedade inventariada será verificado pela Fiscalização, mediante 
exame da contabilidade da emprêsa e dos comprovantes dos débitos que formarem aquêle custo.  
        § 1º As despesas em moeda estrangeira serão contabilizadas à taxa legalmente negociada, à 
data da aplicação, ou à taxa média mensal, se aquela não fôr conhecida; salvo em se tratando de 
despesas realizadas com o produto do empréstimo em moeda estrangeira, quando a taxa será 
aquela da data do contrato.  
        § 2º O custo histórico da parte ou do todo, conforme o caso, será determinado por perícia, 
quando aquêles exames e verificações não produzirem, no todo ou em parte, resultados satisfatórios, 
em virtude de:  
        a) falta de método e clareza dos assentamentos;  
        b) omissões verificações nos livros;  
        c) excessos encontrados dos mesmos;  
        d) insuficiência dos comprovantes ou discordância entre êstes e os débitos respectivos;  
        e) não conformidade do inventário com as propriedades encontradas, no que respeita à 
qualidade e quantidade;  
        f) existência de justas razões para recusar fé e validade às declarações, assentamentos, 
registros, ou comprovantes apresentados.  
        § 3º A perícia baseará o custo da propriedade ou da parte que ofereça dúvidas, quanto ao seu 
montante, na média dos preços correntes na data da construção ou da instalação dos materiais e 
aparelhos encontrados e, bem assim, da mão-de-obra provável, gasta em uma ou em outra, ou nas 
duas, quando coexistirem.  
        § 4º Para o fim acima, a emprêsa indicará a data citada que, em caso de dúvida, será 
determinada por estimativa.  
        § 5º As despesas da perícia correrão por conta da emprêsa que, pelo seu pagamento, não 
poderá onerar o investimento.  
        § 6º Não se conformando com a decisão da Divisão de Águas, a emprêsa poderá dela recorrer 
para o C. N. A. E. E. dentro de 60 dias do seu conhecimento.  

        Art. 61. O custo histórico da propriedade inventariada será verificado pela Fiscalização, mediante 
exame da contabilidade do concessionário e os comprovantes dos débitos que formarem aquele 
custo. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 1º O custo histórico da parte ou do todo conforme o caso, será determinado por perícia, 
quando aquêles exames e verificações não produzirem no todo ou em parte, resultado satisfatório em 
virtude de: (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 
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        a) falta de método e clareza dos assentamentos; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        b) omissões verificadas nos livros; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        c) excessos encontrados nos mesmos; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        d) insuficiência dos comprovantes ou discordância entre êstes e os débitos respectivos; (Incluída 
pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        e) não conformidade do inventário com os propriedades encontradas no que respeita à 
qualidade e quantidade; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        f) existência de justas razões para recusar fé e validade as declarações assentamentos, 
registros, ou comprovantes apresentados. (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 2º A perícia baseará o custo da propriedade ou da parte que ofereça dúvidas, quando ao seu 
montante, na média dos preços correntes na data da construção ou da instalação dos materiais e 
aparelhos encontrados e bem assim da mão de obra provável, gasta em uma ou em outra, ou nas 
duas, quando coexistirem. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 3º Para o fim acima, o concessionário indicará a data citada que, em caso de dúvida, será 
determinada por estimativa. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 4º As despesas da perícia correrão por conta do concessionário que, pelo seu pagamento não 
poderá onerar o investimento. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 5º Não se conformando com a decisão da Divisão de Águas, o concessionário poderá dela 
recorrer para o C.N.A.E.E. dentro de 60 dias do seu conhecimento. (Redação dada pelo Decreto nº 
54.938, de 1964) 

        Art 62. O investimento reconhecido servirá de base ao cálculo da indenização, no caso de 
reversão ou encampação, e à determinação das tarifas pelas quais os concessionários cobrarão os 
serviços que prestarem, quando se tratar de energia destinada a venda.  
        § 1º O montante do investimento inicial será determinado por ocasião da aprovação das obras e 
instalações (art. 121) e do inventário (art. 56).  
        § 2º As alterações posteriores serão determinadas nas tomadas de contas (art. 29).  

        Art. 62. O montante do investimento reconhecido pela Fiscalização, observado o disposto no 
artigo 59, será a base o regime econômico-financeiro do serviço concedido, para todos os efeitos 
dêste Regulamento. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 1º O montante do investimento inicial será determinado por ocasião da aprovação do 
inventário (artigo 56) ou das obra e instalações (artigo 121). (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, 
de 1964) 

        § 2º As alterações posteriores no investimento serão determinadas e reconhecidas por ocasião 
do exame os elemento de que trata o artigo 29. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

CAPíTULO IV  
Da Vinculação dos Bens ao Serviço  

        Art 63. Os bens e instalações utilizados na produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, constantes do inventário referido nos artigos 54 e seguintes, e ainda que operados por 
emprêsas preexistentes ao Código de Águas, são vinculados a êsse serviços, não podendo ser 
desmembrados, vendidos ou cedidos sem prévia e expressa autorização do Presidente da República, 
mediante decreto referendado pelo Ministro da Agricultura, após parecer do C. N. A. E. E.  
        Art 64. Para a retirada definitiva de tôda ou de partes essenciais das instalações de um serviço 
de energia elétrica concedido, é necessária a prévia autorização da Fiscalização.  
        Parágrafo único. Dependerá apenas de comunicação à Fiscalização a retirada do serviço ou a 
modificação das instalações de caráter provisório ou de emergência.  
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       Art. 63. Os bens e instalações utilizados na produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, constantes do inventário referido nos artigos 54 e seguintes, ainda que operados por 
emprêsas preexistentes ao Código de Águas, são vinculados a êsses serviços, não podendo ser 
retirados sem prévia e expressa autorização da Fiscalização. (Redação dada pelo Decreto nº 56.227, 
de 1965) 

        Parágrafo único. Dependerá apenas de comunicação à fiscalização e retirada do serviço ou a 
modificação das instalações em caráter provisório ou de emergência. (Incluído pelo Decreto nº 
56.227, de 1965) 

       Art. 64. A venda, cessão ou doação em garantia hipotecária dos bens imóveis ou de partes 
essenciais da instalação dependem de prévia e expressa autorização do Ministro das Minas e 
Energia mediante portaria, após parecer do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica. 
(Redação dada pelo Decreto nº 56.227, de 1965) 

TÍTULO III  

Das concessões e autorizações dos serviços de Energia Elétrica  

        Art 65. Depende de concessão federal a exploração dos serviços:  

        a) de produção de energia elétrica pelo aproveitamento de quedas d’água e outras fontes de 
energia hidráulica quando a potência aproveitada fôr superior a 150 kW, seja qual fôr a destinação da 
energia;  

        b) de produção de energia elétrica que se destine a serviços de utilidade pública Federais, 
Estaduais ou Municipais, ou ao comércio de energia, seja qual fôr a potência;  

        c) de transmissão e distribuição de energia elétrica, desde que tenham por objetivo o comércio 
de energia.  

        Art 66. Depende de autorização federal a execução dos serviços:  

        a) de produção de energia elétrica pelo aproveitamento de quedas d’água ou outras fontes de 
energia hidráulica de potência superior a 50 kW e inferior a 150 kW e que se destinem ao uso 
exclusivo do respectivo permissionário;  

        b) de produção termoelétrica:  

        I - de potência superior a 500 kW, seja qual fôr a sua aplicação;  

        II - de qualquer potência, desde que tenham por objetivo o comércio de energia ou o 
fornecimento a serviços de utilidade pública Federais, Estaduais ou Municipais.  

        c) de transmissão ou distribuição de energia elétrica, quando se destinem ao uso exclusivo do 
permissionário.  

        § 1º Nos casos da alínea b dêste artigo, entende-se por potência nominal dos geradores 
elétricos, a correspondente ao fator de potência 0,8 na hipótese de geradores de corrente alternada.  

        § 2º São considerados de uso exclusivo dos respectivos permissionários a iluminação elétrica de 
estradas, ruas e logradouros, e os consumos domésticos em vilas operarias de indústrias providas de 
serviços próprios de energia e construídas em terrenos pertencentes a essas mesmas indústrias.  

CAPíTULO I  

Da concessão de serviço de energia elétrica  
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        Art 67. Salvo declaração expressa no respectivo contrato, em todos os casos de concessão de 
serviços de energia elétrica serão obedecidas as normas constantes do presente Regulamento.  

SEçãO I  

Dos pedidos de concessão  

        Art 68. Os requerimentos de concessão deverão ser dirigidos pelos pretendentes ao Ministro da 
Agricultura, por intermédio da Divisão de Águas, e serão instruídos com os seguintes documentos e 
dados:  

        I - quando o requerente fôr pessoa natural:  

        a) prova de nacionalidade;  

        b) prova de idoneidade moral, técnica e financeira;  

        II - quando o requerente fôr pessoa jurídica:  

        a) documentos de sua constituição e decreto de autorização para funcionar como emprêsa de 
eletricidade;  

        b) prova de idoneidade técnica e moral de seus administradores.  

        III - quanto à fonte de energia hidráulica, quando fôr o caso:  

        a) nome do curso d’água, Distrito, Município e Estado em que se encontra localizado;  

        b) estudos já realizados sôbre o curso d’água e o aproveitamento pretendido;  

        c) modificações no regime do curso que advirão das obras.  

        IV - quanto ao aproveitamento, quando fôr o caso:  

        a) a descrição do programa pretendido, e dos objetivos imediatos e futuros do requerente;  

        b) a descarga máxima derivada e a potência a aproveitar;  

        c) a descrição das obras e instalações a realizar;  

        d) o orçamento da execução das obras e instalações, o investimento imediato e futuro a ser 
realizado.  

        Parágrafo único. Os projetos preliminares deverão obedecer às condições técnicas exigidas pela 
Divisão de Águas, podendo ser alterados, no todo ou em parte, ampliados ou restringidos, tendo em 
vista a segurança, o aproveitamento racional do curso d’água e o interêsse público.  

        Art 69. Não sendo possível ao pretendente de uma concessão, por motivo justo, apresentar os 
projetos exigidos no artigo anterior, poderá ser-lhe outorgada uma autorização para estudos.  

        § 1º A autorização para estudos confere direito às servidões necessárias para elaboração dos 
projetos.  

        § 2º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais são obrigados a permitir aos 
autorizados a realização dos levantamentos topográficos e dos trabalhos hidrométricos necessários à 
elaboração dos seus projetos, inclusive o de estabelecer acampamentos provisórios para o pessoal 
técnico e os operários. Os autorizados respondem pelo dano que causarem.  
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        Art 70. Instruído técnico e administrativamente o processo, a Divisão de Águas o encaminhará 
ao C.N.A.E.E., para que êste dê o parecer.  

        § 1º O C.N.A.E.E. poderá determinar estudos ou instruções complementares.  

        § 2º Com o seu parecer, o C.N.A.E.E. encaminhará o processo ao Ministro da Agricultura.  

SEçãO II  

Das concorrências para concessão  

        Art 71. O Govêrno Federal poderá realizar concorrências públicas para o estabelecimento e 
exploração de serviços de energia elétrica, referentes a um sistema conjunto ou a uma de suas 
partes, nas zonas não compreendias nas regiões de centralização, quando não houver requerente 
idôneo da concessão, e nos casos:  

        I - de haver mercado sem suprimento de energia elétrica;  

        II - de caducidade, reversão ou encampação da concessão, ou restrição de zona concedida;  

        Art 72. A concorrência pública será feita por meio da publicação de edital no órgão oficial e 
noticiada nos jornais da Capital do Estado e dos Municípios interessados.  

        Parágrafo único. O edital será organizado pela Fiscalização, e fixará um prazo mínimo de 90 
dias para recebimento das propostas. Do edital constarão:  

        I - no caso do inciso I do artigo anterior, os dados gerais sôbre os fins a que se destina a 
concessão, a zona de concessão, e o mercado provável;  

        II - no caso do inciso II, os dados de caráter técnico e econômico sôbre os serviços energia 
elétrica relativos à concessão revertida, encampada, declarada caduca, ou restringida.  

        Art 73. As propostas apresentadas pelos concorrentes deverão sempre vir acompanhadas dos 
documentos enumerados pelo art. 158 do Código de Águas, além de outros que forem exigidos.  

        Art 74. Só serão abertas as propostas dos concorrentes cuja idoneidade técnica, moral e 
financeira seja previamente verificada.  

        Art 75. Do recebimento e abertura das propostas será lavrada ata que instruirá o processo da 
concorrência.  

        Parágrafo único. O julgamento da concorrência competirá à autoridade definida no edital.  

SEçãO III  

Do objeto e do prazo da concessão  

        Art 76. A concessão poderá ser dada:  

        a) para o aproveitamento limitado e imediato da energia hidráulica de um trecho de determinado 
curso d’água ou de todo um determinado curso d’água;  

        b) para aproveitamento progressivo da energia hidráulica de um determinado trecho de curso 
d’água ou de todo um determinado curso d’água;  

        c) para um conjunto de aproveitamento da energia hidráulica de trechos de diversos cursos 
d’água, com referência a uma zona em que se pretenda estabelecer um sistema de usinas 
interconectada e podendo o aproveitamento imediato ficar restrito a uma parte do plano em causa;  
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        d) para distribuição de energia, com exclusividade, em zona determinada;  

        e) para a transmissão de energia, somente às emprêsas que forem concessionárias de 
produção ou distribuição.  

        § 1º Não serão permitidos intermediários entre o concessionário da produção e o concessionário 
de distribuição.  

        § 2º Com referência à alínea c , se outro pretendente solicitar o aproveitamento imediato da 
parte não utilizada, o detento da concessão, desde que não haja evidente prejuízo para o interêsse 
público, terá preferência para iniciar as obras, durante o prazo que lhe fôr assinalado, que será de um 
a dois anos.  

        § 3º Desistindo o detentor dessa parte da concessão, será a mesma dada ao novo pretendente 
para o aproveitamento com o plano próprio.  

        § 4º Se êsse não iniciar as obras dentro do referido prazo, voltará ao concessionário anterior o 
privilégio integral conferido.  

        Art 77. Zona concedida de um serviço de energia elétrica é a definida no contrato, no qual o 
respectivo concessionário se obriga a fornecer energia elétrica nas condições estabelecidas na 
legislação vigente e neste Regulamento.  

        § 1º Se ficar demonstrada a incapacidade do concessionário para atender à demanda na zona 
que lhe foi concedida, ou para realizar as obras necessárias à expansão dos serviços a seu cargo, e 
se houver outro pretendente que se ofereça para realizá-las, a zona poderá ser restringida para ser 
concedida a êste último.  

        § 2º A incapacidade do concessionário será apurada em processo que obedecerá ao disposto 
nos arts. 95 a 98.  

        § 3º Ao novo concessionário será fixado prazo para início e término das obras.  

        § 4º Se o novo concessionário não satisfizer às condições da concessão, ou dela desistir, voltará 
ao concessionário anterior o privilégio integral.  

        Art 78. A potência contratual de um serviço concedido de energia elétrica é, para todos os 
efeitos dêste Regulamento, a constituída:  

        I - no caso de o serviço incluir a produção, pela potência total nominal, contratualmente 
estabelecida, dos geradores elétricos a serem instalados nas diversas usinas geradoras do 
concessionário em seus estágio final, expressa em kVA e compreende a potência total das unidades 
ativas e das de reserva, excluídos os grupos auxiliares ou de serviço;  

        II - no caso de o serviço abranger apenas a transmissão ou a distribuição, ou ambas, pela 
potência máxima de fornecimento de energia, constante do contrato, expressa em KWH/h.  

        Art 79. As concessões dos serviços de energia elétrica, para quaisquer fins, serão dadas pelo 
prazo normal de 30 anos.  

        § 1º Excepcionalmente, se as obras e instalações, pelo seu vulto, não comportarem a 
amortização do capital no prazo previsto neste artigo, pelo fornecimento de energia ao consumidor a 
preço razoável, o Govêrno Federal poderá, de acôrdo com parecer o C.N.A.E.E., outorgar concessão 
por prazo superior, não excedente porém, em nenhuma hipótese a 50 anos.  

        § 2º O prazo da concessão é contado a partir da data do registro, pelo Tribunal de Contas, do 
respectivo contrato.  
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        Art 80. Finda a concessão, o concessionário poderá requerer ao Govêrno Federal que a 
concessão seja renovada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas, desde que faça 
prova de que o Poder Público ao qual deverão reverter os bens e instalações não se opõe à utilização 
dos referidos bens e instalações.  

        Parágrafo único. O concessionário deverá requerer a renovação até seis meses antes de findar 
a vigência da concessão, entendendo-se, se não o fizer, que não pretende a renovação.  

SEçãO IV  

Do Decreto de Concessão  

        Art 81. Cada concessão será outorgada por um decreto do Presidente da República, 
referendado pelo Ministro da Agricultura.  

        Art 82. Do decreto de concessão constarão obrigatoriamente:  

        a) o nome do concessionário;  

        b) o objeto da concessão;  

        c) se fôr o caso, a designação do desnível hidráulico a ser aproveitado, o rio ou os rios a que o 
mesmo pertencer e os Distritos, Municípios e o Estado em que ficar localizado;  

        d) o Poder Público ao qual deverão reverter, findo o prazo da concessão, propriedade do 
concessionário em função da indústria (art. 44).  

        Art 83. O decreto de concessão caducará, independentemente de ato declaratório, se o 
concessionário não satisfizer às seguintes condições:  

        I - Submeter à aprovação do Ministro da Agricultura, em três (3) vias, dentro do prazo de um 
ano, a contar da data da publicação do decreto, o projeto do aproveitamento hidrelétrico, na forma 
que houver sido determinada pela Divisão de Águas;  

        II - Assinar o contrato disciplinar da concessão, cuja minuta será preparada pela Divisão de 
Águas, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data em que fôr publicada a respectiva 
aprovação pelo Ministro da Agricultura;  

        III - Requerer à Divisão de Águas, mediante o arquivamento de certidão comprobatória, a 
averbação do registro do referido contrato no Tribunal de Contas, dentro de sessenta (60) dias do 
registro;  

        IV - Iniciar e concluir as obras nos prazos que forem determinados pelo Ministro da Agricultura, 
executando-as de acôrdo com o projetos aprovados e com as modificações que forem autorizadas, 
se necessárias.  

        Parágrafo único. Os prazos referidos neste artigo poderão ser prorrogados pelo Ministro da 
Agricultura.  

SEçãO V  

Do Contrato de Concessão  

        Art 84. O contrato de concessão formalizará as condições especiais de cada concessão. Esta 
ficará, entretanto, sujeita às disposições legais e regulamentares vigente e a vigorar, quanto aos 
direitos e deveres dos concessionários, e às condições de execução e exploração do serviço.  

        Art 85. Enquanto não estiver em vigor o contrato, a execução do serviço concedido fica sujeita 
às disposições do decreto de concessão e às condições legais e regulamentares vigentes.  
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        Art 86. Serão declaradas insubsistentes as concessões quando os concessionários não 
assinarem os respectivos contratos dentro dos prazos fixados e com aceitação das condições 
mínimas constantes da legislação vigente.  

        Art 87. Dos contratos constarão obrigatoriamente cláusulas referentes a:  

        a) objeto da concessão, definindo a respectiva zona concedida, se fôr o caso;  

        b) obrigação da execução de obras necessárias à prestação dos serviços, dentro dos prazos de 
início, conclusão e funcionamento que forem determinados;  

        c) obrigação da prestação dos serviços nos têrmos do contrato e da legislação vigente;  

        d) prazo da concessão;  

        e) ressalva do direito de terceiros, cabendo ao concessionário a indenização que fôr devida;  

        f) tarifas a cobrar nas barras terminais da usina e nos pontos de entrega aos consumidores;  

        g) obrigação de permitir aos funcionários encarregados de fiscalização livre acesso, em qualquer 
época, às obras e demais instalações compreendidas na concessão, bem como o exame de todos os 
assentamentos gráficos, quadros e demais documentos preparados pelo concessionário para 
verificação das descargas, potências, medidas de rendimento, das quantidades de energia utilizada 
na usina ou fornecida, e dos preços e condições de venda aos consumidores;  

        h) prova de recolhimento da caução para garantia de cumprimento das obrigações assumidas;  

        i) obrigação de cumprir as determinações na Fiscalização referentes à execução dos serviços e 
à prestação de contas;  

        j) condições de exigibilidade ou não exigência das reservas de água e de energia, dentro das 
normas da legislação vigente;  

        k) prioridade da administração pública sôbre as disponibilidades de energia elétrica, pela tarifa 
que estiver em vigor, sem abatimento;  

        l) condições de reversão dos bens e instalações;  

        m) favores decorrentes de leis especiais, além dos direitos especificados nos artigos 151 do 
Código de Águas e 1º do Decreto-lei nº 2.281, de 5 de junho de 1940;  

        n) penalidades a serem aplicadas pelo concessionário aos consumidores, pelo não cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais.  

SEçãO VI  

Das Condições Gerais das Concessões  

        Art 88. São condições gerais de tôda concessão:  

        a) a reversão da propriedade em função do serviço (art. 44), ao fim do prazo da concessão;  

        b) o direito de encampação da concessão pelo Poder Público, a qualquer tempo, ou nas épocas 
previstas no contrato;  

        c) a caducidade nos casos previstos no art. 94;  
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        d) a realização do aproveitamento e a exploração do serviço de acôrdo com as normas e 
regulamentos vigentes.  

Da Reversão  

        Art 89. Findo o prazo da concessão reverte para a União ou para o Estado, conforme o domínio 
a que estiver sujeito o curso d’água, tôda a propriedade do concessionário em função de seu serviço 
de eletricidade (art. 44).  

        Parágrafo único. Quando o aproveitamento da energia hidráulica se destinar a serviços públicos 
federais ou estaduais, a propriedade de que trata o presente artigo reverterá:  

        a) para a União, tratando-se de serviços públicos federais, qualquer que seja o proprietário da 
fonte de energia utilizada;  

        b) para o Estado, tratando-se de serviços estaduais, em rios que não sejam do domínio federal, 
caso em que reverterão à União;  

        Art 90. Nos contratos de concessão serão estipuladas as condições de reversão, que poderá ser 
com ou sem indenização.  

        Art 91. No caso de reversão com indenização, esta será prévia e no montante do investimento 
(art. 58), na base do custo histórico reconhecido deduzidos:  
        a) as importâncias fornecidas pelo Poder Público, como contribuições para a construção, 
aquisição ou ampliação da propriedade em função do serviço, e as contribuições a que se refere o 
art. 144;  
        b) os saldos das Reservas para Depreciação e Reversão e da Conta de Resultados a 
Compensar;  
        Parágrafo único. Revertida a propriedade em função do serviço, os saldos dos Fundos de 
Reversão e Compensação dos Resultados ficarão livremente disponíveis pelo concessionário.  

        Art. 91. No caso de reversão com indenização esta será prévia e no montante do investimento 
reconhecido (artigo 62), e deduzido de:  (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        a) as importâncias relativas às Contas de Códigos ns. 53 e 53.2; (Redação dada pelo Decreto nº 
54.938, de 1964) 

        b) os saldos das Reservas para Depreciação e Reversão e o saldo da conta de Resultados a 
compensar. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 1º Revertida a propriedade em função do serviço os saldos dos Fundos de Reversão e 
Compensação de Resultados ficarão livremente disponíveis para o concessionário. (Renumerado do 
Parágrafo Único, com nova redação, pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 2º O montante do investimento reconhecido a ser indenizado nos têrmos dêste artigo ficará 
sujeito a correção monetária nos têrmos do Artigo 60 até o seu efetivo pagamento ao concessionário. 
(Incluído pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        Art 92. No caso de reversão sem indenização, o concessionário amortizará, na vigência da 
concessão, o montante do investimento reconhecido (art. 58), na base do custo histórico, menos o 
saldo das contribuições referidas na alínea a do artigo anterior. A amortização será feita pelo inclusão 
na tarifa de quota a êste fim destinada, e revertida a propriedade em função do serviço, ficará 
livremente disponível, pelo concessionário, o saldo do Fundo de Compensação de Resultados.  

        Art. 92. No caso de reversão sem indenização o concessionário deverá amortizar, na vigência da 
concessão, o montante de investimento reconhecido (artigo 62), deduzido do saldo das contribuições 
referidas na alínea a do artigo anterior. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 
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        § 1º A amortização será feita pela inclusão, na tarifa, de quota destinada a êsse fim e, uma vez 
revertida a propriedade, o saldo do fundo de compensação de Resultados ficará livremente disponível 
para o concessionário. (Incluído pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 2º Se na época da extinção da concessão ou da reversão dos bens o montante da Reserva 
para amortização fôr insuficiente para amortizar o investimento reconhecido (artigo 62), o 
concessionário terá direito a receber do Poder Concedente a parte não amortizada, cujo valor ficará 
sujeito a correção monetária até o seu efeito pagamento. (Incluído pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

Da Encampação  

        Art 93. A qualquer tempo da concessão, ou nas épocas que ficarem determinadas no contrato, e 
quando interêsses públicos relevantes o exigirem, a União poderá encampar a concessão, mediante 
prévia indenização em moeda corrente.  
        § 1º A indenização será equivalente ao montante do investimento reconhecido (art. 58), pelo seu 
custo histórico, deduzidos:  
        I - no caso de concessão reversível com indenização, os saldos das Reservas para Depreciação 
e Reversão, e da Conta de Resultados a Compensar;  
        II - nos demais casos, dos saldos das Reservas para Depreciação e Amortização, e da conta de 
resultados a Compensar;  
        III - em ambos os casos, das contribuições a que se refere a alínea a do art. 91.  
        § 2º Encampada a concessão, ficarão livremente disponíveis pelo concessionário os saldos dos 
Fundos de Reversão e Compensação de Resultados.  

       Art. 93. A qualquer tempo da concessão ou nas épocas que ficarem estabelecidas no contrato, e 
quando interêsses públicos relevantes o exigirem, a União poderá encampar a concessão mediante 
prévia indenização em moeda corrente. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 1º A indenização será equivalente ao montante do investimento reconhecido (artigo 62), 
deduzido de: (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        a) no caso de reversão com indenização os saldos das Reservas para Depreciação e Reversão 
e da Conta de Resultados a Compensar; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        b) nos demais casos os saldos das reservas para Depreciação e para amortização e da conta de 
Resultados a Compensar; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        c) em ambos os casos das contribuições a que se refere o artigo 91, aliena a. (Incluída pelo 
Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 2º Encampada a concessão, ficando livremente disponíveis para o concessionário os saldos 
dos Fundos de Reversão e Compensação de Resultados; (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 
1964) 

        § 3º O montante do investimento a ser indenizado nos têrmos dêste artigo, ficará sujeito à 
correção monetária até o seu efetivo pagamento ao concessionário. (Incluído pelo Decreto nº 54.938, 
de 1964) 

Da Caducidade  

        Art 94. As concessões incorrerão obrigatoriamente em caducidade se:  

        I - a qualquer tempo, se verificar que o concessionário deixou de preencher as condições do art. 
195 do Código de Águas, e não regularizar a sua situação dentro do prazo que lhe fôr assinado pelo 
C.N.A.E.E.;  

        II - o concessionário, depois de notificado, reincidir em utilizar uma descarga superior a que tiver 
direito, desde que sua infração prejudique as quantidades de água reservada na conformidade dos 
artigos 105 e 106;  
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        III - no caso de interrupção do serviço por mais de 72 horas consecutivas, se não forem 
adotadas, dentro dos prazos concedidos, as providências determinadas pela Fiscalização para o 
restabelecimento do serviço;  

        IV - no caso de infração do artigo 1º do Decreto-lei nº 2.676, de 4 de outubro de 1940, e desde 
que verificada a hipótese prevista na letra a do mesmo dispositivo.  

        Parágrafo único. Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados, pelo C.N.A.E.E., nos 
casos de fôrça maior.  

        Art 95. As denúncias de infrações cometidas pelos concessionários de qualquer dos dispositivos 
do artigo anterior ou de graves infrações de obrigações legais ou contratuais com evidente prejuízo 
do serviço poderão ser formuladas por autoridade administrativa ou por qualquer interessado, e serão 
dirigidas à Fiscalização com a especificação das transgressões que as motivaram.  

        § 1º Ao denunciado é assegurado o direito de apresentação de defesa dentro do prazo de trinta 
(30) dias, contados do recebimento da citação.  

        § 2º A citação será feita em registro postal. Se o denunciado criar embaraços ao seu 
recebimento, ou não fôr encontrado, far-se-á a citação por edital, inserto no Diário Oficial da União.  

        Art 97. Concluído o inquérito, a Fiscalização o encaminhará ao C.N.A.E.E., emitindo parecer.  

        Art 98. O C.N.A.E.E. opinará:  

        I - pela procedência da denúncia e, neste caso, minutará o decreto de declaração de 
caducidade, que será submetido à assinatura do Presidente da República;  

        II - pela improcedência da denúncia, propondo o arquivamento do processo.  

        Art 99. A declaração de caducidade importa para o concessionário:  

        I - no caso de exploração do serviço para o comércio de energia, na imediata transferência para 
a União de tôdas as propriedades em função do serviço;  

        II - no caso de exploração de serviço para uso próprio, na obrigação de restabelecer a situação 
do curso d’água anterior ao aproveitamento concedido, se isso fôr julgado conveniente pelo Govêrno 
Federal.  

        Parágrafo único. No caso do inciso I, nenhum direito terá o concessionário sôbre o saldo do 
Fundo de Reversão e Conta de Resultados a Compensar que serão transferidos para a 
Superintendência referida no artigo 101.  

        Art 100. No caso do inciso I do artigo anterior, o decreto declaratório da caducidade disporá 
sôbre a Superintendência dos serviços de energia elétrica cuja caducidade fôr declarada.  

        Art 101. À Superintendência competirá:  

        I - Representar a emprêsa em suas relações judicias e extrajudiciais;  

        II - Proceder ao balanço geral da emprêsa;  

        III - Encerrar a escrita da emprêsa relativa à administração anterior;  

        IV - Verificar o inventário dos bens e instalações;  

        V - Garantir a execução das obrigações legais e contratuais;  
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        VI - Observar as disposições dêste Regulamento;  

        VII - Apresentar, no fim do exercício da Superintendência, um relatório circunstanciado das 
atividades da emprêsa.  

        Art 102. O balanço, inventário e a escrita relativos à gestão anterior constarão de um têrmo 
lavrado em três vias que se destinarão ao C.N.A.E.E., ao arquivo da emprêsa e ao concessionário 
anterior.  

        Parágrafo único. O têrmo será assinado pelo superintendente, pelo concessionário anterior e por 
duas testemunhas.  

        Art 103. O Govêrno Federal, por intermédio do C.N.A.E.E., dentro do prazo de 90 dias a contar 
da declaração de caducidade, organizará a minuta do edital de concorrência pública para a 
exploração do serviço.  

SEçãO VII  

Das Obrigações do Concessionário  

        Art 104. Além das demais obrigações previstas na lei e neste Regulamento, o concessionário é 
obrigado a:  

        a) depositar, nos cofres públicos, ao assinar o contrato da concessão, em moeda corrente do 
país, ou em apólices da dívida públcia federal, como garantia do adimplemento das obrigaçõeos 
assumidas, a quantia de vinte cruzeiros por quilowatt de potência concedida, sempre que esta 
potência não exceder a 2.000 KW. Para potências superiores a 2.000 KW a caução será de quarenta 
mil cruzeiros em todos os casos;  

        b) cumprir tôdas as exigências da legislação vigente, das cláusulas contratuais e dos 
regulamentos administrativos;  

        c) sujeitar-se a tôdas as exigências da fiscalização;  

        d) construir e manter nas proximidades da usina, onde fôr determinado pela Divisão de Águas, 
as instalações necessárias para observações fluviométricas e medições de descarga do curso d’água 
utilizado, de acôrdo com as instruções da mesma fiscalização;  

        e) reservar uma fração da descarga d’água, ou a energia correspondente a uma fração da 
potência concedida, em proveito dos serviços públicos da União, dos Estados e dos Municípios (art. 
105);  

        f) indenizar os ribeirinhos nos casos do art. 107.  

Da Reserva de Água e de Energia  

        Art 105. As reservas de água e de energia não poderão privar a usina de mais do que 30% da 
energia de que ela disponha.  

        Art 106 As reservas de água e de energia a que se refere o artigo anterior serão entregues aos 
beneficiários:  

        a) as de água, na entrada do canal de adução ou na saída do canal de descarga;  

        b) as de energia, nos bornes da usina.  

        § 1º A energia reservada será paga pela tarifa que estiver em vigor, com abatimento razoável, a 
juízo da Divisão de Águas, ouvida as autoridades administrativas interessadas.  
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        § 2º Serão estipuladas nos contratos as condições de exigibilidade das reservas; as hipótese de 
não exigência, de exigência e de aviso prévio.  

        § 3º Poderá o concessionário, a seu requerimento, ser autorizado a dispor da energia reservada 
por período nunca superior a dois anos, devendo-se-lhe notificar, com seis meses de antecedência, a 
revogação da autorização dada para tal fim.  

        § 4º Se a notificação de que trata o parágrafo anterior não fôr feita, a autorização considera-se 
renovada por mais dois anos, e assim sucessivamente.  

        § 5º A partilha entre a União, os Estados e os Municípios, da energia reservada será feita pelo 
Govêrno da União.  

        § 6º Independentemente da assinatura dos contratos ou da revisão dos existentes, o C.N.A.E.E. 
pode determinar as reservas de água e ordenar a sua entrega de acôrdo com o ponto escolhido.  

        § 7º Determinada a reserva d’água e o local em que ela deve ser entregue, o C.N.A.E.E. 
estipulará, em cada caso, e a cada emprêsa, o prazo de sua entrega.  

Indenizações aos Ribeirinhos  

        Art 107. As indenizações devidas aos riberinhos quanto ao uso das águas, no caso de direitos 
exercidos quanto à propriedade das mesmas águas, ou aos proprietários das concessões ou 
autorizações preexistentes, serão feitas, salvo acôrdo em sentido contrário enter os mesmos e os 
concessionários, em espécie ou em dinheiro, conforme os ribeirinhos ou proprietários preferirem.  

        § 1º Quando as indenizações se fizerem em espécie, serão sob a forma de um quinhão d’água, 
ou de uma quantidade de energia correspondente à água que aproveitavam à energia de que 
dispunham correndo por conta do concessionário as despesas com as transformações técnicas 
necessárias para não agravar ou prejudicar os interêsses daqueles.  

        § 2º As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas, no caso de direitos não 
exercidos, serão feitas na forma que fôr estipulada em regulamento a ser expedido.  

SEçãO VIII  

Dos Direitos do Concessionário  

        Art 108. Para executar as obras necessárias ao serviço concedido, bem como para explorar a 
concessão, o concessionário terá, além das regalias e favores constantes das leis fiscais, e especiais, 
os seguintes direitos:  

        a) utilizar os terrenos de domínio público e estabelecer servidões nos mesmos e através das 
estradas, caminhos e vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos;  

        b) desapropriar, nos prédios particulares e nas autorizações preexistentes, os bens, inclusive as 
águas particulares sôbre que verse a concessão, e os direitos que forem necessários, de acôrdo com 
a lei que regula a desapropriação por utilidade pública, ficando a seu cargo a liquidação e pagamento 
das indenizações;  

        c) estabelecer as servidões permanentes ou temporárias exigidas para as obras hidráulicas e 
para o transporte em distribuição de energia elétrica;  

        d) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas, ou telegráficas, sem prejuízo de 
terceiros, para uso exclusivo da exploração;  

        e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição.  
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        Art 109. Tôdas as emprêsas que produzam ou apenas transmitam ou distribuam energia elétrica 
são isentas de quaisquer impostos federais, estaduais e municipais, salvo:  

        a) o impôsto de renda;  

        b) os impostos de consumo e venda mercantis que incidam sôbre o material elétrico vendido ou 
consignado;  

        c) os impostos territorial e predial sôbre terras e prédios não utilizados exclusivamente para fins 
de administração, produção, transmissão, transformação ou distribuição de energia elétrica e serviços 
correlatos.  

        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se tanto às emprêsas que operam com motores 
hidráulicos quanto às que operam com motores térmicos.  

CAPíTULO II  

Da Autorização de Serviços de Energia Elétrica  

        Art 110. A autorização de serviços de energia elétrica não confere delegação do Poder Público.  

        Art 111. O requerimento de autorização será dirigido ao Ministro da Agricultura, através da 
Divisão de Águas, e instruído com os seguintes documentos e dados:  

        I - quando o requerente fôr pessoa física:  

        a) prova de nacionalidade;  

        b) prova de idoneidade moral, técnica e financeira;  

        II - quando o requerente fôr pessoa jurídica:  

        a) documentos de sua constituição e decreto de autorização para funcionar como emprêsa de 
eletricidade;  

        b) prova de idoneidade financeira do requerente, e de idoneidade técnica e moral de seus 
administradores;  

        III - quanto à fonte de energia hidráulica, no caso de aproveitamento desta:  

        a) nome do curso d’água, Distrito, Município, e Estado em que se encontra localizada;  

        b) prova dos direitos de ribeirinidade, ou do direito de dispor livremente dos terrenos nos quais 
serão executados as obras;  

        c) modificações no regime do curso que advirão das obras;  

        IV - quanto ao aproveitamento ou à instalação:  

        a) a descrição detalhada do programa pretendido, e dos objetivos imediatos e futuros do 
requerente;  

        b) a descrição detalhada das condições e especificações técnicas das obras e instalações a 
realizar;  

        c) a descarga máxima derivada e a potência a aproveitar;  
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        d) o orçamento detalhado da execução das obras e instalações, o investimento atual e o futuro a 
ser realizado.  

        Art 112. Instruído o processo, a Divisão de Águas o encaminhará ao C.N.A.E.E., para quê dê o 
seu parecer.  

        § 1º O C.N.A.E.E. poderá determinar estudos e instrução complementares.  

        § 2º Com o seu parecer, o C.N.A.E.E. encaminhará o pedido ao Ministério da Agricultura.  

        Art 113. A autorização será outorgada por um período máximo de trinta anos, podendo ser 
renovada por prazo igual ou inferior:  

        a) por ato expresso do Ministro da Agricultura, mediante petição do permissionário dentro dos 
cinco anos que precederem à terminação da autorização concedida;  

        b) de pleno direito, se até um ano antes de expiração do prazo da autorização, o Poder Público 
não notificar o concessionário da sua intenção de não conceder a prorrogação.  

        Art 114. Não sendo renovada a autorização, o Govêrno poderá:  

        a) exigir o abandono, em seu proveito, e mediante prévia indenização em moeda corrente, das 
obras de barragens e complementares edificadas no leito do curso e sôbre as margens, se isto fôr 
julgado conveniente pelo mesmo Govêrno;  

        b) obrigar o permissionário a restabelecer o livre escoamento das águas.  

        Parágrafo único. Não caberá ao permissionário a indenização a que se refere a alínea a , se as 
obras tiverem sido estabelecidas sôbre terrenos do domínio público.  

        Art 115. A autorização incorrerá em caducidade:  

        a) pelo não cumprimento das condições que lhe forem estabelecidas pelo Poder Público;  

        b) pela inobservância dos prazos estabelecidos;  

        c) pela alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o conjunto de obras e instalações;  

        d) pela destinação da energia para outros fins dos autorizados.  

        § 1º Aplica-se à caducidade de autorização o disposto nos arts. 95 a 96 inclusive.  

        § 2º A caducidade da autorização será declarada por ato do Ministro da Agricultura.  

        Art 116. A cessão total ou parcial da autorização e a mudança de permissionário, salvo nos 
casos de vendas judicias, dependerá de aprovação do Ministro da Agricultura.  

        Parágrafo único. Só será negada a aprovação quando o pretendente à cessão ou aquisição fôr 
incapaz de tirar da queda d’água de que é ribeirinho um aproveitamento conforme com o interêsse 
geral.  

        Art 117. Não poderá ser impôsto ao permissionário outro encargo pecuniário ou in natura que 
exceder de 50% (cinqüenta por cento) ao que caberia a uma concessão de potência equivalente.  

        Art 118. A autorização poderá transformar-se em concessão:  

        a) quando autorizada a destinação da energia produzida a serviços de utilidade pública federal, 
estadual ou municipal, ou ao comércio de energia;  
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        b) quando, pelo aumento da potência utilizada, o aproveitamento hidráulico exceder de 150 KW.  

TíTULO IV  

Do Regime de Exploração dos Serviços de Energia Elétrica  

        Art 119. O regime legal e regulamentar da exploração dos serviços de energia elétrica tem por 
objetivo:  

        a) assegurar um serviço tecnicamente adequado às necessidades do país e dos consumidores;  

        b) estabelecer tarifas razoáveis para a sua remuneração;  

        c) garantir a estabilidade econômica e financeira das emprêsas.  

        Art 120. Compete à Administração Pública resolver sôbre:  

        a) as condições técnicas, a qualidade e quantidade do serviço;  

        b) as condições de utilização mais racional e econômica das instalações;  

        c) o acréscimo de capacidade das instalações, e o seu equipamento mais eficiente;  

        d) a extensão do serviço.  

CAPíTULO I  

Do Início do Serviço  

        Art 121. Os concessionários de serviço de energia elétrica só poderão dar início a exploração 
depois de devidamente autorizados pela Fiscalização que efetuará a inspeção de tôda as obras e 
instalações verificando que foram executadas de acôrdo com os projetos que se encontram 
devidamente concluídas, e dotadas de todos os elementos necessários para uma eficiente 
exploração, bem assim que foram satisfeitas tôdas as normas e exigência dêste Regulamento.  

        Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, serão realizada as provas e ensaios julgados 
necessários.  

        Art 122. A autorização para início de exploração será dada dentro do prazo de quinze dias da 
data do recebimento do pedido do concessionário, por meio de um certificado de aprovação da 
Obras.  

        § 1º Não sendo dada a autorização no prazo dêste artigo, o concessionário poderá dar início à 
exploração, a título precário, sem prejuízo da inspeção, provas e ensaios referidos no artigo anterior.  

        § 2º O certificado de aprovação das obras deverá ser colocado em local visível na instalação 
principal do concessionário.  

CAPíTULO II  

Das Normas Técnicas dos Serviços  

        Art 123. Numa mesma zona concedida deverão ser uniformizadas, tanto quanto possível, por 
sugestões da Fiscalização e determinação do C.N.A.E.E., as características de freqüência e de 
tensão dos fornecimentos da mesma natureza.  
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        Art 124. Na distribuição para fins industriais e de iluminação na zona urbana, as variações de 
tensão se conservarão dentro dos limites que forem fixados, para cada caso, nas normas técnicas 
aprovadas pelo C.N.A.E.E.  

        Art 125. Nas linhas diretas para consumidores, tanto de transmissão como de distribuição 
primária, e em casos especiais de distribuição secundária, os limites das variações de tensão serão 
combinados entre o concessionário e o consumidor; na falta de acôrdo serão determinados pela 
Fiscalização.  

        Art 126. As variações de freqüência da corrente elétrica de fornecimento deverão ser 
compatíveis com as características do sistema e da classe dos consumidores.  

        Art 127. Para comprovar os valôres da freqüência nas usinas geradoras e da tensão do sistema 
nos pontos de entrega de energia, os concessionários deverão possuir aparelhos registradores 
aferidos, cabendo à Fiscalização determinar as medidas corretivas e respectivos prazos de execução, 
caso sejam excedidos os limites de variação previstos de acôrdo com os arts. 124 e 126.  

        Art 128. Nas instalações de utilização de energia elétrica serão obedecidas as normas em vigor, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

        Parágrafo único. Nessas instalações, deverão ser adotados aparelhos de medição, de 
propriedade do concessionário, e por êle instalados, à sua custa, salvo em casos especiais e de 
emergência, a juízo da Fiscalização, devendo ser aferidos e selados por ocasião de sua instalação.  

        Art 129. Os medidores de energia elétrica empregados tanto para medição da produção, nas 
usinas, como para a medição de consumo nas subestações e nas instalações de utilização deverão 
apresentar características de precisão suficiente, a juízo da Fiscalização, devendo ser aferidos e 
selados por ocasião de sua instalação.  

        Parágrafo único. As empresas concessionárias mediante comunicação prévia à Fiscalização, 
poderão substituir tais aparelhos, para fins de exame e calibração.  

        Art 130. Os concessionários de serviços de energia elétrica não podem modificar, por sua 
própria iniciativa, quaisquer características dos fornecimentos de energia, na geração, transmissão ou 
distribuição, sem autorização prévia da Fiscalização.  

        § 1º No pedido de autorização à Fiscalização, deverá o concessionário indicar as medidas 
necessárias para evitar ou compensar os prejuízos que possam ser causados aos consumidores por 
essas modificações.  

        § 2º Antes de requerer à autorização para a modificação, os concessionários deverão solicitar 
dos consumidores atingidos, por carta e edital pelo menos com um mês de antecedência, uma 
relação exata de seus aparelhos que requeiram ser adaptados ou indenizados.  

        § 3º Os concessionários que forem autorizados a adaptar os motores e aparelhos de utilização 
dos consumidores às novas características de fornecimento, ou a indenizá-los, não serão obrigados a 
fazê-lo com relação aos que forem instalados posteriormente à solicitação do § 2º.  

        § 4º As exigências dos parágrafos anteriores não se aplicam aos casos de modificação de 
características na corrente elétrica que decorram da observância de obrigações legais ou contratuais.  

CAPíTULO III  

Da Operação e Conservação das Instalações  

        Art 131. Os concessionários de serviços de energia elétrica deverão dispor de quadro de 
pessoal técnico e administrativo legalmente habilitado e em quantidade suficiente para atender aos 
serviços de operação e conservação das instalações.  
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        Art 132. A operação e a conservação deverão ser aparelhadas e organizadas de modo a 
assegurar a continuidade e a eficiência dos fornecimentos, além da segurança das pessoas e a 
conservação dos bens e instalações nelas empregados.  

        § 1º A organização e as instruções relativas aos serviços básicos deverão ser comunicados à 
Fiscalização.  

        § 2º Os concessionários deverão manter registros cronológicos das manobras efetuadas em 
suas instalações e das ocorrências verificada em seu funcionamento e suas causas.  

        Art 133. Os concessionários deverão ter oficinas de reparos e depósitos de material, 
adequadamente instalados e providos de um estoque suficiente de material de consumo de peças 
sobressalentes para o equipamento de suas instalações.  

        Art 134. Nas instalações de produção termoelétricas, além do disposto no art. 48, deverá ser 
mantida uma reserva de combustível mínima, a critério da Fiscalização.  

CAPíTULO IV  

Do Fornecimento de Energia  

        Art 135. São considerados pontos de entrega de energia aos consumidores:  
        I - Quando os prédios forem contíguos à via pública, ressalvado o caso do inciso seguinte - os 
pontos dos respectivos ramais no limite da propriedade particular.  
        II - Quando os prédios forem afastados das linhas tronco de transmissão ou distribuição e os 
ramais de alimentação não forem estabelecidos em vias públicas, o poste que suporta as chaves 
seccionadora da carga ligada, centralizada em um só local ou o pôsto mais próximo do perímetro da 
propriedade particular.  
        III - Quando se tratar de linhas de transmissão ou distribuição particulares, devidamente 
autorizadas por ato próprio, o poste inicial dessas linhas.  

        Art. 135 - O ponto de entrega de energia será a conexão do sistema elétrico do concessionário 
com as instalações de utilização de energia do consumidor. (Redação dada pelo Decreto nº 86.463, 
de 1981) 

        Parágrafo único - As localizações de pontos de entrega serão definidas pelo Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. (Incluído pelo Decreto nº 86.463, de 1981) 

        Art 136. Os concessionários dos serviços de energia elétrica são obrigados, salvo 
determinações expressas em contrário no contrato de concessão a fornecer energia nos pontos de 
entrega pelas tarifas aprovadas, nas condições estipuladas neste Capítulo, aos consumidores de 
caráter permanente, localizados dentro dos limites das zonas concedidas respectivas, sempre que:  
        a) as características de demanda e consumo não representem elevadas percentagens da 
potência contratual do concessionário ou não estejam previstas na etapa seguinte do seu 
desenvolvimento;  
        b) as instalações de utilização satisfaçam condições técnicas de segurança e eficiência 
aceitáveis;  
        c) os pontos de entrega de energia estejam localizados dentro de perímetro definidos na forma 
do art. 138, ou quando fora dêles, os respectivos consumidores satisfaçam as condições econômicas 
definidas no art. 139.  
        Parágrafo único. Ficam ressalvadas as condições especiais constantes dos contratos de 
fornecimento de energia elétrica aos poderes públicos, aprovados pela Fiscalização.  

        Art. 136 - O concessionário de serviços públicos de eletricidade é obrigado a fornecer energia 
elétrica, nos pontos de entrega, pelas tarifas aprovadas, nas condições estipuladas neste Capítulo e 
em atos baixados pelo Ministro das Minas e Energia e pelo Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, aos consumidores de caráter permanente localizados dentro dos limites 
das zonas concedidas respectivas sempre que as instalações elétricas das unidades de consumo, 
destinadas ao recebimento e à utilização de energia, satisfaçam condições técnicas de segurança, 
proteção e operação adequadas. (Redação dada pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
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        Parágrafo único - Ficam ressalvadas as condições, especiais constantes dos contratos de 
fornecimento de energia elétrica aos poderes públicos, aprovados pela Fiscalização. (Redação dada 
pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 

         Art. 136. O concessionário de serviços públicos de eletricidade é obrigado a fornecer energia 
elétrica, nos pontos de entrega, pelas tarifas aprovadas, nas condições estipuladas neste Capítulo e 
em atos baixados pelo Ministro das Minas e Energia e pelo Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, aos consumidores de caráter permanente localizados dentro dos limites 
das zonas concedidas respectivas, sempre que as instalações elétricas das unidades de consumo, 
destinadas ao recebimento e à utilização de energia, satisfaçam condições técnicas de segurança, 
proteção e operação adequadas. (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Art 137. Os fornecimentos de caráter temporário serão condicionados às disponibilidades de 
energia existentes, dependendo de autorização da Fiscalização.  
        Art. 137 - os fornecimentos de caráter provisório ou temporário serão condicionados ás 
disponibilidades de energia existentes, a critério do concessionário.(Redação dada pelo Decreto nº 
83.269, de 1979) 

         Art. 137. Os fornecimentos de caráter provisório ou temporário serão condicionados às 
disponibilidades de energia existentes, a critério do concessionário. (Redação dada pelo Decreto nº 
98.335, de 1989) 

        Art 138. Serão estabelecidos inteiramente à custa dos concessionários os sistemas de 
distribuição primária e secundária para servirem dentro da sua zona de concessão, às concentração 
de população, configurados em plantas organizadas de comum acôrdo entre o concessionário e as 
Prefeituras Municipais e aprovadas pela Fiscalização.  
        Parágrafo único. Mediante acôrdo enter as Prefeituras Municipais e os concessionários, as 
plantas a que se refere êste artigo poderão ser revistas para alteração dos perímetros, desde que 
tenham vigorado por três anos, atendendo ao crescimento das concentrações de população e 
observadas as condições econômicas definidas no artigo seguinte.  
        Art. 138 - O custeio das extensões do sistema elétrico necessárias ao atendimento de pedidos 
de ligação ou mudança de tensão de fornecimento é de responsabilidade do concessionário até 
limites por ele calculados, obedecendo ás normas baixadas pelo Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE. (Redação dada pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        § 1º - Na determinação do custo da extensão, para os fins do disposto neste artigo, o 
concessionário deve levar em conta somente o montante relativo ao segmento do sistema que 
atender à unidade de consumo, a partir do ponto de conexão com o sistema existente onde tem início 
a extensão, nos seguintes termos: (Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        I - para atendimento em tensão secundária de distribuição, considerar a respectiva extensão da 
rede de distribuição secundária e primária, se necessária; (Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        II - para atendimento em tensão primária de distribuição, subtransmissão ou transmissão, 
considerar a extensão da linha na tensão do fornecimento. (Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        § 2º - Em atendimento em tensão igual ou superior a 34,5 kV, o sistema de custeio previsto no 
"caput" deste artigo aplica-se igualmente a obras realizadas antes do ponto de conexão, 
caracterizadas como reforço de linha existente ou acréscimo de novo circuito, utilizadas ou não novas 
estruturas, desde que o reforço ou acréscimo seja estabelecido na tensão do fornecimento e se 
justifique face à insuficiência das instalações existentes para o fornecimento de energia. (Incluído 
pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        § 3º - O sistema de custeio previsto no "caput" deste artigo aplica-se às obras a que se referem 
os incisos I e II do artigo 141, quando estabelecidas na tensão do fornecimento e em sistema definido 
para eletrificação rural. (Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 

        Art. 138. Os encargos de responsabilidade do concessionário e do consumidor, decorrentes do 
atendimento de novas ligações, acréscimos ou decréscimos de carga, dependentes ou não de obras 
no sistema elétrico, serão definidos em ato do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE. (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Art 139. As extensões do sistema de distribuição secundária, quando pedidas para consumo de 
qualquer classe, nos têrmos do art. 144, não compreendidas no art. 138, serão estabelecidas à custa 
dos concessionários até o limite de três vezes a receita anual estimada do novo consumo, a juízo da 
Fiscalização.  
        § 1º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para a instalação das extensões, 
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para compensar a diferença verificada entre o custo total da extensão e três vêzes a renda anual 
prevista.  
        § 2º Tais extensões poderão executadas por terceiros e cedidas aos concessionários, desse que 
obedecidas as normas aprovadas pelas autoridades competentes.  
        Art. 139 - O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE deve elaborar as 
normas referidas no artigo anterior considerando o sistema elétrico do País como um todo e de forma 
a garantir que, dentro dos limites a serem calculados, os investimentos de responsabilidade dos 
concessionários, realizados nos termos do mesmo artigo, não acarretem acréscimo ao custo total de 
serviço do setor elétrico superior ao acréscimo à receita, acréscimos esses previstos e decorrentes 
dos mesmos investimentos. (Redação dada pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 

       Art. 139. Para os efeitos do artigo anterior, o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
- DNAEE levará em conta os investimentos na expansão de capacidade do sistema elétrico, 
considerando o País como um todo, de modo que não acarretem acréscimo ao custo total do serviço 
do setor elétrico, superior ao acréscimo à receita, decorrentes dos demais investimentos. (Redação 
dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Art 140. As linhas de transmissão, de subtransmissão e de distribuição primária e respectivas 
subestações com capacidade e reserva suficientes para a alimentação dos sistemas de distribuição 
secundária a que se referem os arts. 138 e 139, serão estabelecidas à custa dos concessionários, de 
acôrdo com o projeto aprovado pela Fiscalização.  
        § 1º As ampliações dessas linhas e subestações quando necessárias para atenderem aos 
consumidores dentro do perímetro a que se refere ao art. 138, serão estabelecidas à custa dos 
concessionários.  
        § 2º As extensões dessas linhas e respectivas subestações, quando necessárias para a 
execução das extensões a que se refere ao art. 139, e as destinadas a consumidores em média e 
alta tensão, serão estabelecidas à custa dos concessionários até o limite de três vêzes e meia a 
receita anual estimada do novo consumo depois de atendida a condição do mesmo artigo.  
        § 3º A diferença de custo verificada poderá ser suprida na forma do parágrafo único do art. 138.  
        Art. 140 - A execução das extensões ou obras a que se refere o artigo 138 fica condicionada ao 
recebimento pelo concessionário, quando necessárias, de contribuição no valor correspondente à 
diferença entre o custo da extensão ou obra e o limite de investimento de responsabilidade do 
concessionário.(Redação dada pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        Parágrafo único - A critério do concessionário, a contribuição de que trata este artigo pode ser 
parcelada para efeito de pagamento.(Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 

        Art. 140. O atendimento de novas ligações, acréscimos ou decréscimos de carga (art. 138) fica 
condicionado ao pagamento, quando for o caso, da participação financeira do consumidor. (Redação 
dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        § 1º A critério do concessionário, o pagamento de que trata este artigo poderá ser parcelado. 
(Incluído pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        § 2º Com o fim de compatibilizar o prazo fixado para o atendimento com as necessidades do 
consumidor, poderá este, mediante prévio ajuste, aportar a totalidade dos recursos indispensáveis à 
realização da obra. A concessionária efetuará a restituição da parcela de sua responsabilidade por 
meio de entrega de ações, fornecimento de energia ou outra forma entre as partes convencionadas. 
(Incluído pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Art 141. Quando fôr previsto aumento de receita que, dentro do prazo de cinco anos, venha a 
satisfazer os limites estabelecidos nos arts. 139 e 140, as contribuições dos consumidores serão 
recebidas a título de adiantamento, que será restituído a partir do terceiro exercício em que forem 
verificadas as condições econômicas já referidas.  

        Art. 141 - É de responsabilidade total do concessionário o custeio de: (Redação dada pelo 
Decreto nº 83.269, de 1979) 
        I - Obras relativas a acréscimos de segunda e/ou terceira fases em redes ou linhas 
existentes;(Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        II - Obras relativas a redes ou linhas, em tensão inferior a 34,5 kV, que se caracterizem como 
reforço das existentes ou acréscimo de novo circuito, utilizados ou não novas estruturas; (Incluído 
pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
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        III - Obras relativas a redes ou linhas que se caracterizem como reforma das existentes; (Incluído 
pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        IV - Obras necessárias para atender aos níveis de continuidade e/ou qualidade de serviço 
fixados pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, bem como aquelas 
atribuíveis ao concessionário em conformidade com as disposições regulamentares vigentes. 
(Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        Parágrafo único - O disposto nos incisos I e II não se aplica quando se tratar de obra na tensão 
do fornecimento em sistema definido para eletrificação rural Neste caso deve ser observado o contido 
no § 3º do artigo 138.  (Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 

         Art. 141. São de responsabilidade total do concessionário os encargos correspondentes a: 
(Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        I - obras no sistema elétrico que não estejam vinculadas diretamente ao atendimento de novas 
cargas; (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        II - obras necessárias para atender aos níveis de continuidade e de qualidade de serviço fixados 
pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, bem como aquelas atribuíveis ao 
concessionário em conformidade com as disposições regulamentares vigentes. (Redação dada pelo 
Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II aplica-se igualmente aos casos em que a execução 
das obras seja feita concomitantemente com o atendimento de solicitações enquadradas no art. 
138.(Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Art 142. As modificações nos circuitos de distribuição, por motivo de substituição do tipo ou 
padrão adotado, por outro superior, determinado pelo Poder Público, serão realizadas à custa dos 
concessionários, até o limite 2,5 vêzes a receita anual do consumo no trecho modificado.  
        Parágrafo único. É facultado ao Serviço Público contribuir para a execução das modificações, 
para compensar a diferença verificada no custo, relativa à deficiência da receita estimada.  
        Art. 142 - É de responsabilidade total do consumidor o custeio das obras realizadas a seu pedido 
e relativas a: (Redação dada pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        I - Extensão de linha exclusiva ou de reserva;(Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        II - Melhoria de qualidade e/ou de continuidade do fornecimento a níveis superiores aos fixados 
pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, ou em condições especiais não 
exigidas pelas disposições regulamentares vigentes;(Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        III - Melhoria de aspectos estáticos;(Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        IV - Outras que lhe sejam atribuíveis, de conformidade com as disposições regulamentares 
vigentes.(Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 
        Parágrafo único - Nos casos de que trata este artigo devem ser incluídos na determinação do 
custo total da obra o montante relativo ao segmento do sistema que atender à unidade de consumo 
em questão, bem como o referente à ampliação de capacidade e/ou reforma de subestações, 
alimentadores e linhas já existentes, quando necessários ao atendimento do pedido do consumidor. 
(Incluído pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 

         Art. 142. São de responsabilidade do consumidor o custeio das obras realizadas a seu pedido e 
relativas a: (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        I - extensão de linha exclusiva ou de reserva; (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        II - melhoria de qualidade ou continuidade do fornecimento em níveis superiores aos fixados pelo 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, ou em condições especiais não 
exigidas pelas disposições regulamentares vigentes, na mesma tensão do fornecimento ou com 
mudança de tensão; (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        III - melhoria de aspectos estéticos; (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        IV - outras que lhe sejam atribuíveis, de conformidade com as disposições regulamentares 
vigentes. (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 
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        § 1º Nos casos de que trata este artigo, devem ser incluídas na determinação do encargo de 
responsabilidade do consumidor as parcelas relativas ao segmento do sistema que atender a unidade 
de consumo, bem como as referentes à ampliação de capacidade ou reforma de subestações, 
alimentadores e linhas já existentes, quando necessárias ao atendimento do pedido. (Incluído pelo 
Decreto nº 98.335, de 1989) 

        § 2º O atendimento de pedido nas condições previstas neste artigo dependerá, também, da 
verificação, pelo concessionário, da conveniência técnica e econômica para sua efetivação. (Incluído 
pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Art 143. As ampliações, extensões, ou modificações a que se refere êste Capítulo, deverão ser 
executados dentro de prazos firmados pela Fiscalização para cada caso, ouvido o concessionário.  
        Art. 143 - As obras construídas com auxílio dos consumidores, nos termos dos artigos 140 e 
142, devem ser incorporadas aos bens e instalações do concessionário quando concluídas, 
creditando-se a contas especiais as importâncias dos auxílios, conforme legislação em vigor. 
(Redação dada pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 

         Art. 143. As obras construídas com a participação financeira dos consumidores (arts. 140 e 142) 
serão incorporadas aos bens e instalações do concessionário quando concluídas, creditando-se a 
contas especiais as importâncias relativas às participações dos consumidores, conforme legislação 
em vigor. (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Art 144. As extensões estabelecidas com o auxílio dos consumidores são incorporadas aos bens 
e instalações do concessionário quando concluídas as obras, devendo ser creditadas a contas 
especiais as importâncias dos respectivos adiantamentos, contribuições ou dotações para fins do art. 
91, alínea a , do art. 92, e do art. 158, inciso III.  
        Art. 144 - o disposto nos artigos 136 a 143 não se aplica a suprimentos de energia efetuados 
entre concessionários.(Redação dada pelo Decreto nº 83.269, de 1979) 

         Art. 144. O disposto nos arts. 136 a 143 não se aplica a suprimentos de energia efetuados entre 
concessionários. (Redação dada pelo Decreto nº 98.335, de 1989) 

        Art 145. Para fomento da eletrificação rural, o Poder Público competente poderá estabelecer 
facilidades para a construção de linhas necessárias mediante subvenções, financiamentos, isenções 
de tributos e outras vantagens.  

        Art 146. Os concessionários deverão manter o registro dos pedidos de ligação com a indicação 
da data do pedido do nome do consumidor, local de consumo e características da carga e anotação 
das providências tomadas para o atendimento.  

        Parágrafo único. Dentro do prazo fixado pela Fiscalização, o concessionário organizará o 
respectivo orçamento, com os elementos referentes à carga, consumo e receita estimados, bem 
como a importância da contribuição exigível dos consumidores interessados.  

        Art 147. A exportação de energia hidrelétrica e a derivação de águas para o estrangeiro, só 
poderão ser feitas mediante acôrdo internacional, ouvido o C.N.A.E.E.  

        Art 148. Em casos de guerra, de comoção interna ou de situações anormais delas decorrentes, 
bem como nos demais caso de emergência, a adoção de medidas de racionamento far-se-á de 
acôrdo com o que dispõe o Decreto nº 10.563, de 2 de outubro de 1942.  

CAPíTULO V  

Da Centralização da Produção  

        Art 149. A centralização dos sistemas geradores de energia elétrica poderá efetivar-se afim de 
atender deficiências locais de suprimento ou objetivando a racionalização da produção em uma dada 
região, mediante os seguintes processos:  
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        I - Pela interligação simples de dois ou mais sistemas geradores de entidades diversas, 
mantendo cada uma o seu próprio critério de operação e aplicando livremente suas disponibilidades 
de energia.  

        II - Pela integração sob uma única propriedade e uma operação centralizada, tanto da geração e 
da transmissão, como da distribuição da energia aos consumidores.  

        III - Pela coordenação das operações de geração e de transmissão para o fornecimento em 
grosso às entidades distribuidoras de energia aos consumidores.  

        Art 150. A centralização poderá ser solicitada pelos concessionários ao C.N.A.E.E. e somente se 
efetuará após à sua aprovação, ou quando o interêsse nacional justificar, determinada 
compulsoriamente pelo mesmo Conselho, nos casos dos incisos I e II do artigo anterior.  

        Art 151. Caberá à C.N.A.E.E., depois de ouvidas as entidades interessadas da região e a 
Fiscalização, determinar as condições de ordem técnica, financeira e administrativa e as 
compensações com que a centralização será feita, bem como no caso da coordenação, prevista pelo 
inciso III do art. 149, promover sua efetivação.  

        § 1º Para os efeitos da coordenação, de acôrdo com o estabelecido no art. 3º, do Decreto-lei nº 
5.287, de 26 de fevereiro de 1943, serão organizadas pelo C.N.A.E.E. Comissões Especiais 
encarregadas do estudo para a progressiva estruturação dos sistemas centralizados do país, estudo 
êsse que deverá abranger em sua forma mais completa.  

        I - A elaboração de um plano de normalização de certas características das instalações elétricas 
existentes nas diversas regiões, inclusive a freqüência, e das tensões da transmissão, que permita a 
interligação de seus sistemas.  

        II - A delimitação das regiões de centralização, tendo em vista os seus recursos energéticos, 
correlacionados às capacidades de consumo, dependentes estas últimas das concentrações 
demográficas e da estrutura e situação de sua fôrças econômicas.  

        III - A organização de um programa seriado de interligações a serem executados e de um plano 
de coordenação de geração, de transmissão e do sistema primário interligados, para suprimento de 
energia elétrica em grosso às respectivas entidades para distribuição direta aos consumidores ou por 
intermédio de outras entidades redistribuidoras.  

        IV - O planejamento da concentração da produção dentro dos sistemas regionais de 
centralização, pela construção, sempre que econômicamente indicada, de novas usinas geradoras de 
grande capacidade e eficiência, sem prejuízo, todavia, da construção de novas usinas médias e 
pequenas, localizadas nas vizinhanças dos centros de carga, obedecendo o conjunto às 
características normalizadas e visando o abastecimento coordenado do sistema centralizado.  

        § 2º Caberá, em cada região de centralização, à entidade executiva, de que trata o art. 153, a 
execução dos planos de coordenação determinados pelo C.N.A.E.E.  

        Art 152. A operação, centralizada compulsória ou voluntária, não poderá ser interrompida sem 
prévia autorização do C.N.A.E.E.  

        Art 153. As Entidades Executivas a serem criadas nas regiões de centralização poderão ser 
estatais, para-estatais, de economia mista ou particulares, ou sob forma de consórcio, podendo ser 
participantes de sua organização o Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, os concessionários 
ou permissionários de serviços de energia elétrica os grandes consumidores, as estrada de ferro 
eletrificadas, ou quaisquer outras entidades da região.  

        Art 154. São atribuições das Entidades Executivas:  

        I - Promover a realização do plano de centralização regional organizada pelo C.N.A.E.E.  
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        II - Prestar auxílio técnico e financeiro aos participantes da centralização para execução de 
medidas de normalização, para melhoramentos e ampliações de suas instalações.  

        III - Prestar auxílio técnico e financeiro aos novos concessionários da distribuição de energia 
elétrica ou às cooperativas de eletrificação rural que se organizarem em sua região.  

        IV - Promover a exploração dos serviços concedidos ornados caducos, encampados ou 
revertidos ao Poder Público.  

        Art 155. Caberá ao Poder Público dar às Entidades Executivas a assistência necessária, quer 
participando diretamente de suas organizações, quer auxiliando-as na construção e operação de 
seus sistemas primários.  

        Art 156. Nos Estados em que já existem Entidades estatais, pára-estatais ou de economia mista 
explorando a energia elétrica, a elas poderá ser atribuída a função executiva do artigo 154 nas 
respectivas regiões, ficando para tal fim coparticipando as demais entidades interessadas no plano 
regional correspondente.  

CAPíTULO VI  

Da Remuneração do Investimento  

        Art 157. O investimento remunerável da emprêsa compreende, além daquele definido no art. 58, 
mais:  

        I - O montante do ativo disponível não vinculado a 31 de dezembro, até a importância do saldo 
da Reserva para Depreciação à mesma data, depois do lançamento da quota de depreciação 
correspondente ao exercício;  

        II - O capital de movimento, assim entendido a importância em dinheiro necessária à exploração 
dos serviços, até o máximo do montante de dois meses de faturamento médio da emprêsa;  

        III - Os materiais em almoxarifados existentes a 31 de dezembro, indispensáveis ao 
funcionamento da emprêsa no que se refere à prestação dos serviços, dentro dos limites aprovados 
pela Fiscalização.  

        Art 158. A remuneração do investimento será calculada sôbre o total apurado norma do artigo 
anterior, deduzido de:  

        I - O saldo da Reserva para Depreciação a 31 de dezembro, após o lançamento da quota de 
depreciação correspondente ao mesmo exercício;  

        II - A diferença entre os saldos, a 31 de dezembro, das contas de Reserva para Reversão ou 
para Amortização, e da Conta de Resultados a Compensar os respectivos Fundos, computadas as 
quotas e os depósitos referentes ao mesmo exercício;  

        III - Os saldos, a 31 de dezembro do mesmo exercício, das contas do passivo correspondentes a 
adiantamentos, contribuições e doações (artigos 91, alínea a , 82, 142, 144 e 145);  

        IV - O saldo da conta Obras e Instalações em Andamento a 31 de dezembro do mesmo 
exercício;  

        V - As obras para uso futuro, enquanto não forem remuneradas pela tarifa.  

        Art 159. Os bens e instalações em operação, em função do serviço concedido, devem ser 
demonstrados e apurados separadamente daqueles cujas obras estão em andamento e dos 
destinados a uso futuro, todos determinados na base do seu custo histórico.  
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        § 1º Serão capitalizados e acrescidos ao custo das obras em andamento, até a sua entrada em 
operação, os encargos financeiros de empréstimos tomados para a sua realização.  

        § 2º A parte do investimento de obras em andamento, realizada com capital próprio, vencerá 
juros iguais à taxa de remuneração fixada para o investimento remunerável, até a data da entrada em 
serviços das instalações, juros êsse que serão capitalizados e acrescidos ao custo da obra.  

        § 3º O ato de aprovação dos projetos discriminará as obras consideradas para uso futuro, e a 
forma de remuneração do respectivo investimento.  

        § 4º Aplica-se o disposto no parágrafo 2º ao investimento em obras para uso futuro, enquanto 
não fôr remunerado pela tarifa.  

        § 5º As variações resultantes da correção da tradução monetária do investimento nas obras e 
instalações em andamento, e nas obras para uso futuro, serão registradas em contas separadas 
enquanto êsses bens não entrarem em serviço e os juros referidos nos §§ 2º e 4º dêste Artigo, 
calculados sôbre as variações de que trata êsse parágrafo serão contabilizados na contas de registro 
das mesmas obras e instalações. (Incluído pelo Decreto nº 5.4938, de 1964) 

        Art 160. Serão apuradas na tomada de contas:  

        a) a demonstração dos elementos a que se refere o artigo anterior; e  

        b) a verificação de cada acréscimo ou decréscimo no montante do investimento a remunerar, 
dentro de cada exercício, de acôrdo com a data da efetiva entrada dos bens e instalações em serviço, 
ou da sua retirada de serviço.  

        Art 161. Será de 10% ao ano a taxa de remuneração do investimento a ser computada no 
cálculo das tarifas das emprêsa que explorem serviços de energia elétrica.  

        § 1º A taxa de remuneração poderá ser revista e alterada pelo C.N.A.E.E., se ocorrerem 
sensíveis modificações no mercado interno monetário e de títulos.  

        § 2º Se esta alteração se verificar, o C.N.A.E.E., por iniciativa própria, ou por solicitação dos 
concessionários, ouvido o Conselho Nacional de Economia, autorizará a Divisão de Águas a 
computar nas tarifas nova taxa, que não excederá à taxa de juros pagos pela União aos portadores 
de títulos da dívida interna acrescida de 3% tendo em vista a média, no ano anterior, das cotações de 
tais títulos no mercado respectivo.  

        Art 162. Ao fim de cada triênio, verificando-se diferença entre a remuneração do investimento 
referida no artigo anterior e a efetivamente apurada, será feita a revisão das tarifas para o novo 
período trienal.  

        § 1º A diferença de remuneração entre a taxa referida no artigo anterior e a verificada no 
levantamento anual da conta de lucros e perdas, será registrada na Conta de Resultados a 
Compensar (11.91), em que se compensarão os excessos ou as insuficiências de remuneração 
verificada em outros exercícios.  

        § 2º As importâncias correspondentes aos saldos credores da Conta de Resultados a 
Compensar serão depositadas pelo concessionário a débito do Fundo de Compensação de 
Resultados (conta 42.5), até 30 de abril de cada exercício, em conta vinculada no Banco do Brasil 
S.A., ou no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, na sede da emprêsa, que só poderá ser 
movimentada em exercícios seguintes, na sua finalidade, depois da apresentação dos documentos a 
que se refere o art. 29, e a demonstração da insuficiência de remuneração no exercício anterior. Os 
juros bancários dêste depósito serão creditados à Conta de Resultados a Compensar.  

CAPíTULO VII  

Das Tarifas  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D54938.htm#art2


Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

536 

        Art 163. As tarifas dos serviços de energia elétrica serão estabelecidas exclusivamente em 
moeda nacional.  

        Art 164. As tarifas serão fixadas pela Fiscalização:  
        I - sob aforam do serviço pelo custo;  
        II - garantindo a remuneração da emprêsa sôbre a investimento remunerável, avaliado pelo seu 
custo histórico;  
        III - vedando discriminações entre consumidores dentro da mesma classificação e nas mesmas 
condições de utilização do serviço.  

        Art. 164. As tarifas serão fixadas pela Fiscalização: (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 
1964) 

        I - pelo regime do serviço pelo custo; (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        II - garantido a remuneração da emprêsa sôbre o investimento remunerável de acôrdo com os 
art. 157 e 158, respeitado o disposto no art. 59; (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        III - vedando discriminações entre consumidores dentro da mesma classificação e nas mesmas 
condições de utilização do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        Art 165. O custo do serviço compreende:  

        a) as despesas de exploração, tal como enumeradas na classificação de contas;  

        b) a quota de depreciação;  

        c) a quota de amortização ou de reversão,  

        d) a remuneração do investimento;  

        e) as diferenças referidas no artigo 166, §§ 3º e 4º.  

        Art 166. São despesas de exploração as necessárias à prestação do serviço de energia elétrica 
e sua venda, compreendendo produção, transmissão e distribuição, bem como as despesas com os 
consumidores, cobrança e outras gerais e de administração.  

        § 1º As despesas dirão respeito a pessoal, material ou serviços exclusivamente empregados na 
operação dos bens e instalações destinados aos serviços concedidos, ou na proporção em que a 
êstes se destinarem.  

        § 2º Não serão considerados como despesas de exploração os juros e a amortização de 
empréstimos contraídos para a realização do investimento, quer em moeda nacional, quer em moeda 
estrangeira, salvo o disposto no parágrafo seguinte.  

        § 3º Se a emprêsa fôr devedora de empréstimo em moeda estrangeira, contraído para a 
instalação ou o aumento do seu investimento, devidamente registrado pela Superintendência da 
Moeda e do Crédito, será considerada na despesa a diferença, a mais, entre o custo de câmbio 
efetivamente pago para as remessa de juros e principal dos referidos empréstimos, e aquêle ao qual 
estiver contabilizado o empréstimo, ou que serviu de base para determinação do custo histórico dos 
bens e instalações construídos ou adquiridos com o produto do empréstimo. 
       § 3º Se o concessionário fôr devedor do empréstimo em moeda estrangeira contraído para a 
instalação ou o aumento do seu investimento e devidamente registrado na SUMOC, será considerada 
despesa a diferença entre o custo do câmbio efetivamente pago, para as remessas de juros e 
principal, e a taxa: (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 
        a) que tenha servido de base à determinação do custo histórico da propriedade em função do 
serviço, e pelo qual estiver contabilizado o empréstimo, conforme o Art. 59, se o investimento não foi 
corrigido nos têrmos da legislação vigente; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 
        b) que tenha sido adotada na última correção do saldo devedor de empréstimo da moeda 
estrangeira. (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 
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        § 3º Se o concessionário fôr devedor do empréstimo em moeda estrangeira contraído 
diretamente ou através de contrato de repasse celebrado com a Centrais de Elétricas Brasileiras S.A. 
- ELETROBRÁS para a instalação ou o aumento de seu investimento e devidamente registrado no 
Banco Central da República, do Brasil, será considerada despesa a diferença entre o custo do 
câmbio efetivamente pago, para as remessas de juros e principal, e taxa: (Redação dada pelo 
Decreto nº 58.179, de 1966) 

        a) que tenha servido de base a determinação do custo histórico da propriedade em função do 
serviço, e pelo qual estiver contabilizado o empréstimo, conforme o artigo 59, se o investimento não 
foi corrigido nos têrmos da legislação vigente:  (Redação dada pelo Decreto nº 58.179, de 1966) 

        b) que tenha sido adotada na última correção do saldo devedor do empréstimo em moeda 
estrangeira. (Redação dada pelo Decreto nº 58.179, de 1966) 

        § 4º Serão igualmente computadas na tarifa as diferenças em juros e amortização de 
empréstimos, com cláusula de escala móvel tomados no Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico.  

        § 4º Serão igualmente computadas na tarifa as diferenças em juros e amortização de 
empréstimo, com cláusula de correção monetária, tomados no Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico ou na Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. (Redação dada pelo Decreto nº 
58.179, de 1966) 

        Art 167. Os impostos e taxas incluídos nas despesas de exportação são os efetivamente 
lançados sôbre a emprêsa, relativos aos serviços concedidos por ela explorados.  

        § 1º As contribuições de melhoria lançada sôbre a emprêsa não serão computadas como 
despesas para formação do custo do serviço, mas serão acrescidas ao custo dos bens e instalações 
beneficiados com as obras ou serviços que derem origem ao lançamento.  

        § 2º Serão distribuídos sôbre as contas respectivas os impostos e taxas lançados sôbre as 
vendas de mercadoria, pequenos serviços e obras de operação e conservação, sôbre bens e 
instalações arrendados a terceiros.  

        § 3º Não serão incluídos no custo dos bens e instalações ou do serviço os impostos e taxas 
relativos à atividade pessoal ou aos bens dos diretores, prepostos ou empregados.  

        Art 168. No custo do serviço será considerada uma importância global anual, correspondente a 
uma percentagem sôbre o custo histórico reconhecido dos bens depreciáveis que compõem o 
investimento, e que se destinará a constituir a Reserva para Depreciação da instalações (art. 32).  
        § 1º A quota global anual de depreciação será fixada de acôrdo com as percentagens ou taxas 
de depreciação dos bens depreciáveis, aprovadas periodicamente pela Divisão de Águas, e 
calculadas em função:  
        a) da duração provável dos bens depreciáveis e de suas partes, de acôrdo com a natureza de 
cada uma;  
        b) do custo de reposição do bem depreciável, ou da parte sua.  
        § 2º Os terrenos incorporados à propriedade, bem como qualquer benfeitoria de natureza 
inalterável, não serão considerados passíveis de depreciação.  
        § 3º Até que a Divisão de Águas fixe novas taxas de depreciação para os diversos bens e 
instalações, a taxa para todos os bens depreciáveis será de 5% (cinco por cento) ao ano, exceto para 
as instalações de usinas termelétricas, para as quais será de 8% (oito por cento) ao ano.  

        Art. 168. No custo do serviço será considerada uma quota global anual destinada a constituir a 
Reserva para Depreciação dos bens e instalações em serviço (Artigo 32) e que será determinada 
pela aplicação de certa percentagem sôbre o montante do investimento definido no art. 62. (Redação 
dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 1º A quota global anual de depreciação será calculada pela aplicação, sôbre o montante dos 
bens depreciáveis que contém o investimento das taxas de depreciação a serem aprovadas pela 
Fiscalização, e determinada, em função do prazo de vida útil estimado para cada bem, ou sua parte, 
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de acôrdo com a natureza de cada um, e o desgaste que estiver sujeito. (Redação dada pelo Decreto 
nº 54.938, de 1964) 

        § 2º Os terrenos incorporados à propriedade em função do serviço, bem como qualquer 
benfeitoria de natureza inalterável, não serão considerados na determinação da quota de 
depreciação. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 3º Até que seja expedida a tabela definitiva das taxas de depreciação dos diversos bens e 
instalações que compõem a propriedade em serviço, a Fiscalização fixará, por Portaria, taxa única de 
depreciação de todos os bens depreciáveis, até o máximo de 5% (cinco por cento) ao ano para todos 
os bens e instalações, exceto as das usinas térmicas, para as quais êsse limite será de 8% (oito por 
cento) ao ano. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        Art 169. A quota global anual de amortização será uma percentagem ou taxa anual sôbre o 
montante do investimento (art. 44), deduzidas as contas a que se refere o art. 91, alínea a. 
        Parágrafo único. A quota poderá ser deferida às emprêsas, por proposta destas em cada revisão 
tarifária, independentemente dos prazos e demais condições do contrato de concessão, mas não 
poderá exceder de 3% (três por cento) ao ano.  

        Art. 169. A quota global anual de amortização será calculada pela aplicação de uma 
percentagem anual sôbre o montante do investimento (artigo 62), deduzido das contribuições a que 
se refere o art. 91, alínea a . (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        Parágrafo único. A quota poderá ser deferida às emprêsas, em cada revisão tarifária, 
independentemente dos prazos e demais condições do contrato de concessão, não podendo a taxa 
que serviu de base ao cálculo da mesma ser superior a 5% (cinco por cento) ao ano, no período 
tarifário. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        Art 170. A quota global anual de reversão será uma percentagem ou taxa anual sôbre o 
montante dos bens reversíveis (art. 44), deduzidas as contas a que se refere ao art. 91, alínea a.  
        § 1º A percentagem referida neste artigo será fixada pela Divisão de Águas, em função do prazo 
de concessão.  
        § 2º Enquanto a Divisão de Águas não fixar uma taxa de reversão para cada emprêsa, vigorará, 
a partir do exercício de 1957, a taxa uniforme de 3% ao ano aplicada sôbre o investimento definido no 
art. 58.  

        Art. 170. A quota global anual de reversão será calculada pela aplicação de uma percentagem 
anual sôbre o montante dos bens reversíveis (artigo 44), respeitado o disposto no artigo 62, deduzido 
das contribuições a que se refere o art. 91, alínea a . (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 
1964) 

        § 1º A percentagem referida neste Artigo será fixada pela Fiscalização, em função do prazo de 
concessão e exploração do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 2º Enquanto a Fiscalização não fixar a taxa de reversão para cada emprêsa, vigorará a taxa de 
3% (três por cento), ao ano, calculada sôbre o investimento (Artigo 62).   (Redação dada pelo Decreto 
nº 54.938, de 1964) 

        Art 171. A remuneração do investimento a ser computada na tarifa será o resultado da aplicação 
da taxa de remuneração permitida (art. 161) sôbre todo o valor do investimento a remunerar (art. 
158), independentemente da origem dos recursos com que foi realizado o referido investimento.  

        Art 172. As tarifas serão obrigatoriamente revistas de três em três anos, mas poderão ser 
reajustadas antes dêste prazo para mais ou para menos, por iniciativa da Fiscalização ou do 
concessionário, a fim de manter a paridade entre a receita e o custo do serviço, tal como definido no 
art. 165.  

        Art 173. Por ocasião da revisão trienal da tarifa, o concessionário apresentará à Fiscalização:  

        a) a demonstração do custo dos serviços nos três últimos exercícios;  
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        b) o resumo das informações já prestadas sôbre o volume de vendas de energia e a receita 
auferida no mesmo período;  

        c) a previsão do custo do serviço no próximo período tarifário;  

        d) a previsão da venda de energia no próximo período tarifário;  

        e) o cálculo da tarifa, com os elementos referidos no art. 174.  

        Art 174. Apurado o custo do serviço previsto para o novo período tarifário, será ele resumido nos 
seguintes elementos básicos:  

        I - Despesas de operação:  

        a) pessoal, número e custo;  

        b) encargos sociais, percentagens e custo;  

        c) combustíveis, se fôr o caso - quantidade e custo;  

        d) material;  

        e) energia comprada, se fôr o caso - quantidade e custo;  

        f) diferenças no serviço de empréstimos referidos no art. 166, §§ 3º e 4º;  

        g) outras despesas.  

        II - Impostos e taxas - relação e valôres.  

        III - Quotas de depreciação e reversão ou amortização - valor histórico do investimento que 
serviu de base ao cálculo, percentagens e montantes.  

        III - Quotas de depreciação e reversão ou amortização ... valor do investimento (art. 62) que 
serviu de base ao cálculo, percentagens e montantes. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 
1964) 

        IV - Remuneração do investimento.  

        Art 175. A Fiscalização conferirá os dados fornecidos, verificará os cálculos feitos para a 
determinação da nova tarifa, e fixará os valôres desta.  

        Art 176. As tarifas serão reajustadas, a título precário, sempre que ocorrer:  
        a) variação no custo da energia comprada ou do combustível, se houver;  
        b) aumentos compulsórios de salários ou de encargos de previdência social;  
        c) variação no pagamento de juros e amortização de empréstimos, nos casos do art. 166, §§ 3º 
e 4º.  

        Art. 176. As tarifas serão reajustados, a título precário, mediante Portaria do Ministro das Minas 
e Energia, depois de ouvida a Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral, do 
mesmo Ministério, sempre que ocorrer:   (Redação dada pelo Decreto nº 50.479, de 1961) 
        a) variação nro custo da energia comprada ou do combustível, se houver; (Redação dada pelo 
Decreto nº 50.479, de 1961) 
        b) aumentos compulsórios de salários ou de encargos da previdência social; (Redação dada 
pelo Decreto nº 50.479, de 1961) 
        c) variação no pagamento de juros e amortização de empréstimos, nos casos do art. 166, § § 3º 
e 4º. (Redação dada pelo Decreto nº 50.479, de 1961) 
        § 1º Na fixação trienal das tarifas serão estabelecidos os fatores de influência e os métodos de 
reajustamento a serem aplicados em cada tipo de variação.  
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        § 2º O ajuste resultante da variação do custo de combustível e de energia comprada será feito 
mensalmente, apurando-se a diferença de despesa, sob a forma de percentagem sôbre o valor do 
total das vendas do mês anterior, e adicionando-se ou reduzindo-se percentagem igual do 
faturamento líquido de cada consumidor.  
        § 3º O ajuste resultante das diferenças a que se referem os §§ 3º e 4º do art. 166, será feito 
semestralmente, apurando-se a diferença de despesa, sob a forma de percentagem sôbre o valor 
total das vendas no semestre anterior e adicionado-se ou reduzindo-se percentagem igual do 
faturamento líquido de cada consumidor.  
        § 4º No caso de aumento compulsório de despesas de pessoal e encargos sociais, o 
concessionário corrigirá o preço de venda, acrescentando-o da importância correspondente ao 
quociente do aumento de despesa mensal pela média mensal de KWh vendidos no último semestre.  
        § 5º Até 30 dias após o encerramento de cada período de seis meses de aplicação do 
reajustamento, e até que seja o mesmo incorporado às tarifas aprovadas, o concessionário deverá 
apresentar à Fiscalização um estudo retrospectivo, demonstrando detalhadamente os ajustamentos 
procedidos nos preços do quilowatt hora, na forma estabelecida neste artigo e seus parágrafos.  
        § 6º Se a Fiscalização verificar que o concessionário realizou um reajustamento indevido ou 
exagerado, determinará o imediato cancelamento do mesmo, a devolução do excesso cobrado, e 
poderá condicionar à sua aprovação prévia qualquer novo reajustamento do concessionário, nos 
têrmos dêste artigo.  
        § 7º Os casos que não se enquadrarem no disposto neste artigo serão resolvidos pela 
Fiscalização, tendo em vista os critérios aqui estabelecidos.  

        Art. 176. As tarifas serão reajustadas, a título precário, sempre que ocorrer:  (Redação dada pelo 
Decreto nº 54.938, de 1964) 

        I - variação no custo da energia comprada ou de combustível, se houver; (Incluído pelo Decreto 
nº 54.938, de 1964) 

        II - aumentos de salários e de encargos sociais, compulsórios ou decorrentes de acôrdos 
aprovados pelas autoridades competentes, inclusive os providenciarias; (Incluído pelo Decreto nº 
54.938, de 1964) 

        III - variação no custo da remessa de juros e principal dos empréstimos em moeda estrangeira a 
que se refere o art. 166, § 3º. (Incluído pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        IV - correção monetária do investimento em têrmos compulsórios. (Incluído pelo Decreto nº 
54.938, de 1964) 

        V - Variação do cálculo de amortização e juros dos financiamentos tomados no Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e na Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, referidos no 
§ 4º do artigo 166. (Incluído pelo Decreto nº 58.179, de 1966) 

        § 1º O ajuste resultante das variações a que se referem os incisos I e II dêste Artigo, será feito 
mensalmente, apurando-se a diferença de despesa sob a fôrma de percentagem sôbre o valor do 
faturamento médio mensal do último ano, adicionando-se ou reduzindo-se percentagem igual ao 
faturamento líquido de cada consumidor. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 2º O ajuste resultante das variações de câmbio a que se refere o inciso III dêste Artigo será 
feito de acôrdo com as seguintes normas:  (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        a) o ajuste será efetuado ou revisto sempre que houver alteração da taxa cambial, e revisto após 
seis meses de aplicação, se neste prazo não ocorrer alteração desta taxa; (Incluída pelo Decreto nº 
54.938, de 1964) 

        b) o total das diferenças de câmbio a serem consideradas na determinação do reajustamento 
incluirá a diferença entre a receita e a despesa na aplicação do último reajustamento e a previsão de 
recursos para atender às diferenças previstas em relação às obrigações a se vencerem em período 
futuro não inferior a seis meses; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 
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        c) será determinada a percentagem do total dessas diferenças de câmbio em relação ao valor 
total das vendas previstas para período futuro adotado no cálculo referido na alínea anterior, e o 
faturamento líquido de cada consumidor no mesmo período será reajustado pela aplicação da 
percentagem, assim determinada; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        d) o reajustamento de diferença cambial será suspenso, ou revisto, sempre que fôr colocada em 
vigor uma tarifa decorrente de correção monetária, com a conseqüente alteração na taxa de câmbio 
utilizada na contabilização do saldo devedor dos empréstimos contraídos em moeda estrangeira. 
(Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 3º O ajustamento resultante da correção monetária compulsória a que se refere o inciso IV 
dêste artigo será feito de acôrdo com as seguintes normas: (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, 
de 1964) 

        a) o ajuste será efetuado sempre que ocorrer variação na correção monetária do investimento, 
por fôrça de determinação legal; (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        b) será determinada a diferença entre o montante dos encargos de investimentos resultante da 
nova correção, em relação aos encargos admitidos no cálculo da tarifa e calculada a percentagem 
dessa diferença sôbre o valor total das vendas previstas para o próximo período de 12 meses, e o 
faturamento líquido de cada consumidor nesse mesmo período será reajustado pela aplicação da 
percentagem determinada. (Incluída pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 4º Nos casos dos incisos I a III, dêste artigo, o concessionário não poderá colocar em vigor o 
reajustamento, ou sua revisão, antes de comunicar à Fiscalização a aplicação dos mesmos. 
(Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 5º O ajustamento previsto no inciso IV dêste artigo, sòmente poderá ser colocado em vigor 
pelo concessionário depois de requerer à fiscalização a aprovação da nova correção monetária 
procedida e a conseqüente revisão da tarifa, com a apresentação do cálculo do reajustamento nos 
têrmos do § 3º.  (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 6º Até 30 dias após o encerramento de cada período de seis meses de aplicação do 
reajustamento e até que mesmo seja incorporado às tarifas aprovadas, o concessionário deverá 
apresentar à Fiscalização um estudo retrospectivo, demonstrando detalhadamente os ajustamentos 
procedidos, a receita auferida e as despesas efetuadas nos têrmos dêste artigo e seus parágrafos. 
(Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 7º O concessionário deverá controla permanentemente os resultados dos reajustamentos 
procedidos nos têrmos dêste artigo, de fôrma a que a sua aplicação conduza ao equilíbrio periódico 
entre a receita e a despesa. (Redação dada pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 8º Os ajustes tarifários já autorizados pelo Poder Concedente e os que forem aplicados nos 
têrmos dêste Decreto, deverão ser unificados para cada um dos cinco tipos de variação a que se 
referem os incisos I, II, III e IV dêste Artigo. (Incluído pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 9º Se a fiscalização verificar que o concessionário realizou um reajustamento indevido ou 
evidentemente exagerado, determinará o imediato cancelamento do mesmo a devolução, aos 
usuários, do excesso cobrado e poderá condicionar à sua prévia aprovação qualquer nôvo 
reajustamento, nos têrmos dêste artigo. (Incluído pelo Decreto nº 54.938, de 1964) 

        § 10. Os casos que não se enquadram nas disposições dêste artigo e seus parágrafos serão 
resolvidos pela Fiscalização tendo em vista os critérios nêles estabelecidos. (Incluído pelo Decreto nº 
54.938, de 1964) 

        Art 177. Para o efeito de aplicação das tarifas, os consumidores dividem-se nas seguintes 
classes:  
        I - Consumidores residenciais;  
        II - Consumidores industriais;  
        III - Consumidores comerciais;  
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        IV - Consumidores rurais;  
        V - Iluminação pública;  
        VI - Poderes Públicos;  
        VII - Estradas de Ferro;  
        VIII - Outros transportes coletivos;  
        IX - Outras Emprêsas de Eletricidade;  
        X - Serviço Interdepartamental.  
        XI - cooperativas rurais, na qualidade de consumidores, poderão ceder a seus cooperados 
energia recebida em grosso de concessionários do serviço público federal de energia elétrica. 
(Incluída pelo Decreto nº 1.033, de 1962) 
        § 1º Estas classes poderão ser subdivididas em grupos de acôrdo com as suas características 
de demanda e de consumo.  
        § 2º Dentro do mesmo grupo não há distinção entre consumidores, salvo quanto às condições 
de fornecimento e utilização do serviço, segundo as quais serão discriminadas as tarifas.  

       Art. 177 - Para efeito de aplicação das tarifas, os consumidores dividem-se nas seguintes 
classes: (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        Art. 177 - Para efeito de aplicação de tarifas, a unidade consumidora será classificada como: 
(Redação dada pelo Decreto nº 86.463, de 1981) 

        I - Residencial; (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        II – Industrial; (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

       III - Comércio, Serviços e outras Atividades; (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

       III - Comercial, Serviços e Outras Atividades;  (Redação dada pelo Decreto nº 86.463, de 1981) 

        IV - Rural; (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        V - Poderes Públicos; (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        VI - Iluminação Publica; (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        VII – Serviços Públicos; (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        VIII – Consumo Próprio. (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        § 1º Estas Classes poderão ser subdivididas. (Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

        § 2º Dentro das mesmas classes não há distinção entre consumidores, salvo quanto as 
condições de fornecimento e utilização do serviço, segundo as quais serão discriminadas as tarifas. 
(Redação dada pelo Decreto nº 75.887, de 1975) 

TíTULO V  

Das Penalidades  

        Art 178. Os concessionários de serviço de energia elétrica incorrerão em multas:  

        I - Pelo não fornecimento nos prazos que lhe forem assinados, de dados estatísticos de natureza 
técnica, contábil e econômica ou de quaisquer informações requisitadas diretamente pelo C.N.A.E.E. 
ou pela Fiscalização;  

        II - Se se verificar deficiência de operação ou de conservação das instalações e se as 
características do fornecimento não satisfizerem as exigências dêste Regulamento e não forem as 
mesmas normalizadas dentro do prazo fixado pela Fiscalização, ressalvados os casos de fôrça maior;  
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        III - Se não forem executadas as ampliações e melhoramentos das instalações determinadas de 
acôrdo com a lei e dentro do prazo fixado, ressalvados os casos de fôrça maior;  

        IV - Se uma vez atigindo o minímo permitido do fator de reserva do seu sistema gerador, não 
tomar concessionário as providências previstas no art. 50;  

        V - Pelo não cumprimento das demais exigências do presente Regulamento e de suas 
instruções e normas técnicas, excetuados os casos de caducidade constantes do art. 94;  

        § 1º Serão cominadas multas pela Fiscalização, que variarão de mil a dez mil cruzeiros, para o 
previsto no inciso I.  

        § 1º Serão cominadas multas pela Fiscalização, que variação de Cr$101,00 (cento e um 
cruzeiros) a Cr$1.006,00 (um mil e seis cruzeiros) para o previsto para o previsto no inciso I. 
(Redação da pelo Decreto nº 75.566, de 1975) 

        § 2º Pelas infrações capituladas nos incisos II, III, IV e V serão cobradas multas de dez mil 
cruzeiros, sendo acrescida de 50% por mês decorrido até que a exigência seja satisfeita.  

        § 2º Pelas infrações capituladas nos incisos II, III, IV e V serão cobradas multas de Cr$1.006,00 
(um mil e seis cruzeiros), sendo acrescidas de 50% por mês decorrido até que a exigência seja 
satisfeita. (Redação da pelo Decreto nº 75.566, de 1975) 

        § 3º Em caso de reincidência as multas especificadas neste artigo serão cobradas em dôbro.  

        Art 179. Quando os concessionários incorrerem em uma das disposições do artigo anterior, a 
Fiscalização depois da necessária apuração e de ouvido o concessionário, classificará a infração e 
arbitrará a multa dentro dos limites estabelecidos.  

        Art 180. Imposta a multa pela Fiscalização, terá o concessionário prazo de trinta (30) dias, 
contados a partir do recebimento da intimação para o respectivo pagamento.  

        § 1º Findo prazo, se a multa não houver sido recolhida ou depositada, o respectivo montante 
será deduzido da caução a que se refere o art. 87, alínea h , contando-se novo prazo de trinta dias 
para a sua reposição, pelo concessionário; vencido êste, e não tendo sido integralizada a caução, 
incorrerá em nova multa, equivalente ao dôbro da primeira e assim sucessivamente.  

        § 2º Quando a caução não fôr suficiente para cobrir as multas impostas, far-se-á a cobrança 
mediante ação executiva.  

        Art 181. Aos concessionários é assegurado, dentro do prazo de cento e vinte (120) dias, o direito 
de recurso para o C.N.A.E.E., da penalidade imposta, desde que tenha sido depositado o montante 
da multa.  

        Parágrafo único. Quando as concessões forem exploradas pelos poderes públicos, ou por 
órgãos estatais ou paraestatais, em lugar das multas de que trata êste capítulo, ficarão os 
funcionários dirigentes dos respectivos serviços sujeitos a inquérito administrativo proposto pela 
Fiscalização.  

        Art 182. Os permissionários de serviços de energia elétrica incorrerão em advertências:  

        I - Pelo não fornecimento dos dados estatísticos solicitados pelos órgãos competentes federais, 
estaduais ou municipais;  

        II - Pelo não cumprimento das exigência do presente Regulamento, Instruções, Normas 
Técnicas na parte que lhes concernem.  

        Art 183. A Fiscalização notificará ao permissionário a infração cometida, fixando o prazo para 
sua regularização.  
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        Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido e não havendo o permissionário regularizado sua 
situação, fica o mesmo sujeito à multa de mil a dez mil cruzeiros, com direito ao recurso, de 
conformidade com o art. 181.  

        Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido e não havendo o permissionário regularizado sua 
situação, fica o mesmo sujeito à multa de Cr$101,00 (cento e um cruzeiros) a Cr$1.006,00 (um mil e 
seis cruzeiros) com direito a recurso, de conformidade com o art. 181. (Redação da pelo Decreto nº 
75.566, de 1975) 

        Art 184. O pagamento de qualquer das multas previstas neste Título não dispensa o infrator das 
obrigações que lhe couberem.  

TíTULO VI  

Disposições Gerais e Transitórias  

        Art 185. O C.N.A.E.E. poderá baixar normas complementares a êste regulamento, por iniciativa 
própria ou por proposta da Divisão de Águas.  

        Art 186. Compete à Divisão de Águas resolver os casos omissos e adaptar aos casos concretos 
as normas dêste Regulamento e aquelas expedidas pelo C.N.A.E.E.  

        Art 187. As emprêsas com obras e instalações em serviço a 31 de dezembro de 1955, e cujo 
inventário não foi ainda apresentado à Divisão de Águas, deverão organizá-lo com referência a essa 
data e submetê-lo à aprovação da Divisão de Águas até 31 de dezembro de 1957.  

        § 1º Aquelas emprêsa cujo último inventário aprovado seja anterior a 31 de dezembro de 1955, e 
que entre a data do inventário e 31 de dezembro de 1955 fizeram alterações na sua propriedade, 
deverão apresentar à Divisão de Águas, até 31 de dezembro de 1957, a relação das alterações para 
atualização do inventário até 31 de dezembro de 1955.  

        § 2º No caso do parágrafo anterior, se não foram realizada alterações no período ali previsto, a 
emprêsa apresentará à Divisão de Águas declaração negativa.  

        § 3º O inventário das propriedades ainda em construção a 31 de dezembro de 1955 será 
apresentado por ocasião da aprovação das obras a que se refere o art. 121.  

        Art 188. As emprêsas cujo investimento a 31 de dezembro de 1955 não tenha sido determinado 
pela Divisão de Águas deverão fornecer à referida Divisão, até 31 de dezembro de 1957, os 
elementos e comprovantes necessários à sua determinação nos têrmos dos arts. 58 a 62.  

        § 1º Em relação às emprêsas cujo investimento a 31 de dezembro de 1955 ainda não foi 
determinado, e até que o seja nos têrmos dêste artigo, será considerado, a título precário, e para 
efeito de fixação de tarifas, aquêle registrado na contabilidade da emprêsa nas contas respectivas, de 
acôrdo com a Classificação de Contas a que se refere o art. 26.  

        § 2º Em relação às emprêsas que tenham mantido, em alguma época, a sua contabilidade em 
moeda estrangeira, para efeito de cálculo de tarifa, até a determinação do investimento nos têrmos 
dêste artigo, prevalecerá como montante do investimento a31 de dezembro de 1955 aquêle que até 
essa data tenha sido adotado pela Divisão de Águas.  

        Art 189. Até 30 de abril de 1957 as emprêsas de energia elétrica entregarão à Fiscalização os 
documentos referidos no art. 29, alíneas a a g , h a k, m e n , além da demonstração analítica das 
contas referentes aos bens e instalações que constituem o investimento a 31 de dezembro de 1955, 
segundo a sua contabilidade, obedecida a Classificação de Contas a que se refere o art. 26.  (Vide 
Decreto nº 41.501, de 1957) 

        Art 190. As tarifas vigentes para os serviços de energia elétrica poderão ser adaptadas as 
disposições deste Regulamento, mediante a cobrança de um adicional, a título precário, até a 
próxima revisão.  
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        § 1º Para a determinação do adicional a que se refere êste artigo, o concessionário que tiver 
cumprido o disposto no art. 189 apresentará à Divisão de Águas:  

        a) os elementos a que se refere o art. 173, apurados de acôrdo com as normas dêste 
Regulamento, relativos aos exercícios de 1954, 1955 e 1956;  

        b) os elementos a que se refere o art. 174, para período de 1º janeiro de 1956 a 31 de dezembro 
de 1958;  

        c) a proposta das condições de recolhimento a que se refere ao art. 33, § 2º.  

        § 2º Se dentro de noventa (90) dias da data de entrega dos documentos a que se refere o 
parágrafo anterior a Fiscalização não houver impugnado o cálculo, o concessionário poderá colocar 
em vigor o adicional proposto, mediante prévia comunicação à Divisão de Águas, a título precário, e 
até pronunciamento da Fiscalização.  

        § 3º Se a Fiscalização verificar posteriormente êrro ou inexatidão em algum cálculo, determinará 
a correção do adicional e a diluição da diferença encontrada pelo numero de quilowatts-hora vendidos 
num período igual ao quem que se verificou a majoração. No caso de dolo, a Fiscalização poderá 
aplicar o disposto no art. 176, § 6º, in fine . 

        Art 191. O presente Decerto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

        Rio de Janeiro, em 26 de fevereiro de 1957; 136º da Independência e 69º da República.  

JUSCELINO KUBITSCHEK  
Mário Meneghetti  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.3.1957 

Download para anexos 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/anexos/an41019.pdf


Decreto-Lei nº 852, de 11 de novembro de 1938. 

Organização: André Patrus Ayres Pimenta 
Especialista em Regulação / ANEEL 

546 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto-Lei nº 852, de 11 de novembro de 1938. 

 
Mantém, com modificações, o decreto n. 24.643, 
de 10 de julho de 1934 e dá outras providências  

       O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição 
e,  

        Considerando que o Código de Águas precisa ser adaptado às normas objetivos da 
Constituição, 

        DECRETA: 

      Art. 1º Os decretos nºs 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de Águas), nº 24.673, de 11 de 
julho de 1934, e o de nº 13, de 15 de janeiro de 1935, deverão ser aplicados com as modificações 
introduzidas neste decreto-lei.  

      Art. 2º Pertencem à União as águas.  

      I – dos lagos, bem como dos cursos dágua em toda a sua extensão, que, no, todo ou em parte, 
sirvam de limites do Brasil com países estrangeiros.  

      II – aos cursos dágua que se dirijam a países estrangeiros ou deles provenham.  

      III – dos lagos, bem como dos cursos dágua, em toda a sua extensão que, no todo ou em parte, 
sirvam de limites a Estados Brasileiros.  

      IV – dos cursos dágua, em toda a sua extensão, que percorram território e de mais de um Estado 
brasileiro.  

      V – dos lagos, bem como dos cursos dágua existentes dentro da faixa de cento e cinqüenta 
quilômetros ao longo das fronteiras.  

      Art. 3º São públicas de uso comum, em toda a sua extensão, as águas dos lagos, bem como dos 
cursos dágua naturais, que em algum trecho, sejam flutuáveis ou navegáveis por um tipo qualquer de 
embarcação.  

      Art. 4º Ficam suspensas as transferências de atribuições feitas pela União aos Estados de São 
Paulo e de Minas Gerais pelos Decretos nº 272, de 6 de agosto de 1935, e nº 584, de 14 de janeiro 
de 1936, bem como pelos acordos aprovados pelos Decretos Legislativos nº 16, de 1 de agosto de 
1936, e nº 35, de 3 de novembro de 1936.  

      Art. 5º Dependem, em todo o tempo, exclusivamente, de autorização ou concessão federal o 
estabelecimento de linhas de transmissão ou redes de distribuição de energia.  

      Parágrafo único. As empresas, individuais ou coletivas, que transgredirem este dispositivo, ficarão 
sujeitas à multa de duzentos mil réis a vinte contos de réis diários até retirada do material ou 
legalização de sua situação, podendo ser o material apreendido desde que o seu custo atinja o valor 
da multa 
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        Art. 6º Os aproveitamentos de quedas dágua destinados a serviços públicos, de utilidade pública 
ou ao comércio de energia só poderão ser concedidos a brasileiros, ou a Estados e Municípios 
ligados ou não em consórcio, ou a sociedades brasileiras organizadas na forma do artigo seguinte.  

      Art. 7º As sociedades que se organizarem, exclusivamente ou não, para os fins do artigo anterior, 
deverão constituir-se obedecendo aos princípios seguintes:  

      I – Se a sociedade for de capitais:  

      a) as ações com direito a voto deverão ser nominativas, mesmo depois de integralizadas;  

      b) as ações constantes da alínea anterior só poderão pertencer a brasileiros ou à União ou a 
Estados e Municípios ou a sociedades organizadas de acordo com os diferentes itens deste artigo;  

      c) as sociedades de que trata este item poderão constituir parte de seu capital em ações 
preferenciais, na forma das leis     vigentes, desde que nos seus portadores não seja reconhecido o 
direito de voto,  

      II – Se a sociedade for mixta:  

      a) os sócios solidaria e ilimitadamente responsáveis das comanditas simples ou por ações, bem 
como os sócios quotistas das sociedades de responsabilidade limitada, deverão ser brasileiros;  

      b) na comandita por ações, estas deverão ser nominativas e pertencerão a brasileiros ou à União 
ou Estados ou Municípios ou a sociedade organizadas de acordo com os diferentes itens deste artigo.  

      III – Se a sociedade for de pessoas, todos os sócios deverão ser brasileiros.  

      Parágrafo único. É indispensável, para o exercício dos poderes de gerência ou administração, a 
qualidade de brasileiro.  

      Art. 8º Os aproveitamentos de energia hidráulica destinados à produção de energia para uso 
exclusivo de seus utentes serão autorizados ou concedidos, exclusivamente a brasileiros ou a 
sociedades organizadas no Brasil, devendo ser brasileiros seus diretores ou gerentes.  

      Parágrafo único. Os concessionários ou autorizados de que trata este artigo não poderão fazer o 
comércio de energia nem ceder energia a terceiros, mesmo a título gratuito, desde que, sendo 
pessoas morais, não estejam organizadas nas formas previstas no art. 7º.  

      Art. 9º Não sendo possível, por justo motivo, ao pretendente a uma concessão apresentar os 
projetos exigidos pelo art. 158 do decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, poderá ser- lhe 
outorgada uma autorização de estudos, sendo-lhe reconhecido o direito à; servidões necessárias à 
elaboração dos projetos.  

      Art. 10. Os proprietários ou possuidores dos terrenos marginais são obrigados a permitir aos 
autorizados a realização dos levantamentos topográficos e trabalhos hidrométricos, necessários à 
elaboração de seus projetos, inclusive o de estabelecer acampamentos provisórios para o pessoal 
técnico e operários, respondendo os autorizados pelo dano que causaram.  

      Art. 11. Para o efeito do § 4º do art. 143 da Constituição, são aproveitamentos existentes: (Vide 
Decreto-Lei nº 2.059, de 1940) 

      a) os que foram manifestados ao Governo Federal de acordo com o art. 149 do decreto n. 24.643, 
de 10 de julho de 1934, ainda que fora do prazo estipulado no citado artigo, desde que protocolado: 
na Repartição técnica competente;  

      b) os que foram realizados por força do citado decreto número 24.643, de 10 de julho de 1934.  
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      Art. 12. As empresas, coletivas ou individuais, que já apresentaram ao Governo Federal, dentro 
do prazo legal, documentos em cumprimento das exigências contidas no art. 149, do Código de 
Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934) e cujos processos não se ultimaram por deficiência 
dos documentos apresentados, poderão completá-los, sem penalidade, dentro do prazo de sessenta 
dias, contados a partir da data da publicação deste decreto-lei.  

      Art. 13. As empresas, individuais ou coletivas, que não completarem os documentos, dentro do 
prazo estipulado no artigo precedente, terão um prazo complementar de trinta (30) dias para o 
mesmo fim, ficando, porém, sujeitas à multa de duzentos mil réis (200$000) por dia neste novo prazo, 
sendo a prova do recolhimento dessa multa ao Tesouro Nacional, condição de aceitação dos 
referidos documentos.  

      Art. 14. Cada empresa, coletiva ou individual, deverá enviar os documentos para completar o 
conjunto seguinte:  

      a) justificação judicial provando a existência e características da usina por testemunhas dignas de 
fé e a natureza e extensão de seus direitos sobre a queda dágua utilizada por documentos com 
eficiência probatória;  

      b) breve histórico da fundação da usina com os dados: Estados, Comarca, Município, Distrito, 
denominação do rio e da cachoeira ou desnível em que se achar a queda dágua aproveitada, com a 
declaração da descarga máxima e a altura de queda     utilizada;  

      c) breve descrição das instalações destinadas à captação, produção, transformação, transmissão 
e distribuição de energia;  

      d) certidões dos contratos de fornecimento e respectivas tarifas, da constituição da empresa, 
capital social e administração;  

      e) tratando-se de sociedade anônima: relação nominal dos acionistas que compareceram à última 
assembléia geral da sociedade, quando as ações forem ao portador; lista dos subscritores de ações 
quando as mesmas forem nominativas;  

      f) tratando-se de sociedade em comandita por ações: relação nominal dos portadores das ações 
da comandita que compareceram à última assembléia geral; tratando-se de ações ao portador: lista 
dos subscritores das ações em comandita; quando nominativas: relação nominal dos sócios 
comanditários.  

      g) tratando-se de outras sociedades: relação nominal dos sócios respectivos.  

      Art. 15. As empresas individuais ou coletivas estrangeiras que, dentro dos prazos estipulados nos 
artigos 12 e 13 deste decreto-lei, não completarem os processos relativos ao art. 149, do decreto 
número 24.648, de 10 de julho de 1934, ficarão sujeitas à multa diária de vinte contos de réis 
(20:000$000), tendo o Governo o direito de ocupar as instalações para captação, derivação, 
produção, transformação, logo que, a seu juízo, o montante da multa atinja o valor do capital 
realmente invertido nas mesmas.  

        Art. 16. As empresas, individuais ou coletivas brasileiras que, dentro dos prazos estipulados nos 
artigos 12 e 13 deste decreto-lei não ultimarem os processos relativos ao artigo 149 do decreto 
número 24.643, de 10 de julho de 1934, deverão, para continuar o aproveitamento, requerer 
autorização ou concessão ao Governo da União dentro do prazo suplementar de trinta dias, 
continuando a multa de duzentos mil réis (200$000) diários.  

      Parágrafo único. Se dentro do prazo suplementar não tiverem requerido a autorização ou 
concessão por não estarem organizadas na forma dos arts. 7º e 8º, ou por qualquer outro motivo, 
ficarão sujeitas a multa diária de vinte contos de réis (20:000$000) tendo o Governo o direito de 
ocupar as instalações para captação, derivação, produção e transformação, logo que, a seu juízo, o 
montante da multa atinja o valor do capital realmente invertido nas mesmas.  
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      Art. 17. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram a indústria de energia hidroelétrica 
para quaisquer fins, estão sujeitas às normas de regulamentação instituídas no decreto n. 24.643, de 
10 de julho de 1934, com as modificações introduzidas por este decreto-lei.  

      Art. 18. As empresas, coletivas ou individuais, que, por qualquer motivo, não satisfizeram o 
disposto no art. 202 e seus parágrafos do decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, deverão, dentro 
do prazo de cento e vinte dias (120), requerer ao Governo Federal a assinatura de novos contratos, 
juntando ao requerimento os documentos seguintes:  

      I - certidão do despacho do Ministro da Agricultura deferindo ou mandando registrar o processo 
do manifesto, tratando-se de empresas que utilizam energia hidráulica;  

      II – certidão do inteiro teor dos contratos, no caso de empresas fornecedoras de energia adquirida 
a outras empresas.  

        Art. 19. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram energia hidroelétrica em serviços 
públicos, serviços de utilidade pública ou comércio de energia, e que não satisfizerem às exigências 
do artigo anterior, sofrerão redução nas tabelas de preço de energia que serão estipuladas, em cada 
caso, pelo Governo, não podendo o preço do kwh exceder a $300 réis para usos domésticos e 
comerciais e a $100 réis para força. 

      Art. 20. As empresas coletivas ou individuais que explorarem para uso exclusivo a indústria de 
energia hidroelétrica e que não satisfizerem as exigências do art. 18, ficarão sujeitas à multa diária de 
cem mil réis (100$000) até que requeiram a assinatura de novos contratos.  

      Parágrafo único. Essa multa poderá ser relevada, por motivos ponderosos, a juízo do Governo.  

      Art. 21. As autorizações ou concessões de linhas de transmissão ou redes de distribuição para 
localidades ainda não servidas por energia elétrica só poderão ser outorgadas a brasileiros ou 
sociedades organizadas na forma do art. 7. (Vide Decreto-Lei nº 2.059, de 1940) 

      Art. 22. Para os efeitos deste decreto-lei, é preciso que os brasileiros natos estejam quites com o 
serviço militar e que os brasileiros naturalizados o tenham realmente prestado.  

      Art. 23. A energia elétrica, obtida por meia da transformação da energia hidráulica ou térmica será 
produzida, para ser fornecida no território brasileiro, sob forma de corrente alternativa trifásica com a 
freqüência de cinqüenta (50) ciclos.  

      § 1º As disposições deste artigo incidem desde já sobre as ampliações nas instalações existentes 
de produção das empresas, individuais ou coletivas, que forneçam energia para serviços públicos, ou 
de utilidade pública ou façam sob qualquer forma o comércio de energia. 

        § 2º As disposições deste artigo incidem desde já sobre as ampliações das instalações de 
transmissão, transformação e distribuição para localidades ou zonas de uma mesma localidade ainda 
não servidas por energia elétrica.  

      § 3º Dentro do prazo improrrogável de oito (8) anos e de acordo com o Regulamento que foi 
baixado, as empresas individuais ou coletivas que, sob forma diferente, forneçam energia elétrica 
para serviços públicos, de utilidade pública ou façam o comércio de energia, deverão ter todas as 
suas instalações funcionando de acordo com o estipulado neste artigo. (Vide Decreto-Lei nº 4.295, de 
1942) 

      § 4º O disposto neste artigo só admite exceções nos casos de usinas para uso exclusivo do 
autorizado ou concessionário e para indústrias especiais.  

      Art. 24. Continuam em pleno vigor em todos os seus termos os decretos de concessão e as 
portarias de autorização outorgadas de acordo com o decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934.  

      Art. 25. Cabe a execução deste decreto-lei ao Ministério da Agricultura por intermédio do Serviço 
de Águas ou da Repartição em que este se transformar.  
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      Art. 26. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

        Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1938, 117º da Independência e 50º da República. 

GETULIO VARGAS.  
Francisco Campos.  
A. de Souza Costa.  
Eurico G. Dutra.  
Henrique A. Guilherme.  
João de Mendonça Lima.  
Oswaldo Aranha.  
Fernando Costa.  
Gustavo Capanema.  
Waldemar Falcão. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934. 

(Vide Decreto-Lei nº 852, de 1938)  

(Vide Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

Texto compilado 

Observação 

Decreta o Código de Águas. 

        O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 1º do decreto nº 19.398, de 11/11/1930, e: 

        Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por uma legislação 
obsoleta, em desacôrdo com as necessidades e interesse da coletividade nacional; 

        Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, dotando o país de uma 
legislação adequada que, de acôrdo com a tendência atual, permita ao poder público controlar e 
incentivar o aproveitamento industrial das águas; 

        Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que facilitem e garantam 
seu aproveitamento racional; 

        Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao Ministério da 
Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus órgãos competentes, a ministrar assistência técnica 
e material, indispensável a consecução de tais objetivos; 

        Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao Ministério da 
Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado: 

CÓDIGO DE ÁGUAS 

LIVRO I 

Águas em geral e sua propriedade 

TíTULO I 

Águas, álveo e margens 

CAPÍTULO I 

ÁGUAS PÚBLICAS 

        Art. 1º As águas públicas podem ser de uso comum ou dominicais. 

        Art. 2º São águas públicas de uso comum: 

        a) os mares territoriais, nos mesmos incluídos os golfos, bahias, enseadas e portos; 

        b) as correntes, canais, lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm
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        c) as correntes de que se façam estas águas; 

        d) as fontes e reservatórios públicos; 

        e) as nascentes quando forem de tal modo consideráveis que, por si só, constituam o "caput 
fluminis"; 

        f) os braços de quaisquer correntes públicas, desde que os mesmos influam na navegabilidade 
ou flutuabilidade. 

        § 1º Uma corrente navegável ou flutuável se diz feita por outra quando se torna navegável logo 
depois de receber essa outra. 

        § 2º As correntes de que se fazem os lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis serão 
determinadas pelo exame de peritos. 

        § 3º Não se compreendem na letra b) dêste artigo, os lagos ou lagoas situadas em um só prédio 
particular e por ele exclusivamente cercado, quando não sejam alimentados por alguma corrente de 
uso comum. 

        Art. 3º A perenidade das águas é condição essencial para que elas se possam considerar 
públicas, nos termos do artigo precedente. 

        Parágrafo único. Entretanto para os efeitos deste Código ainda serão consideradas perenes as 
águas que secarem em algum estio forte. 

        Art. 4º Uma corrente considerada pública, nos termos da letra b) do art. 2º, não perde este 
caráter porque em algum ou alguns de seus trechos deixe de ser navegável ou flutuável. 

        Art. 5º Ainda se consideram públicas, de uso comum todas as águas situadas nas zonas 
periodicamente assoladas pelas secas, nos termos e de acôrdo com a legislação especial sobre a 
matéria. 

        Art. 6º São públicas dominicais todas as águas situadas em terrenos que também o sejam, 
quando as mesmas não forem do domínio público de uso comum, ou não forem comuns. 

CAPÍTULO II 

ÁGUAS COMUNS 

        Art. 7º São comuns as correntes não navegáveis ou flutuáveis e de que essas não se façam. 

CAPÍTULO III 

ÁGUAS PARTICULARES 

        Art. 8º São particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que também o 
sejam, quando as mesmas não estiverem classificadas entre as águas comuns de todos, as águas 
públicas ou as águas comuns. 

CAPÍTULO IV 

ÁLVEO E MARGENS 

        Art. 9º Álveo é a superfície que as águas cobrem sem transbordar para o sólo natural e 
ordinariamente enxuto. 
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        Art. 10. O álveo será público de uso comum, ou dominical, conforme a propriedade das 
respectivas águas; e será particular no caso das águas comuns ou das águas particulares. 

        § 1º Na hipótese de uma corrente que sirva de divisa entre diversos proprietários, o direito de 
cada um deles se estende a todo o comprimento de sua testada até a linha que divide o álveo ao 
meio. 

        § 2º Na hipótese de um lago ou lagoa nas mesmas condições, o direito de cada proprietário 
estender-se-á desde a margem até a linha ou ponto mais conveniente para divisão equitativa das 
águas, na extensão da testada de cada quinhoeiro, linha ou ponto locados, de preferência, segundo o 
próprio uso dos ribeirinhos. 

        Art. 11. São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou por algum 
título legítimo não pertencerem ao domínio particular; 

        1º, os terrenos de marinha; 

        2º, os terrenos reservados nas margens das correntes públicas de uso comum, bem como dos 
canais, lagos e lagoas da mesma espécie. Salvo quanto as correntes que, não sendo navegáveis 
nem flutuáveis, concorrem apenas para formar outras simplesmente flutuáveis, e não navegáveis. 

        § 1º Os terrenos que estão em causa serão concedidos na forma da legislação especial sobre a 
matéria. 

        § 2º Será tolerado o uso desses terrenos pelos ribeirinhos, principalmente os pequenos 
proprietários, que os cultivem, sempre que o mesmo não colidir por qualquer forma com o interesse 
público. 

        Art. 12. Sobre as margens das correntes a que se refere a última parte do nº 2 do artigo anterior, 
fica somente, e dentro apenas da faixa de 10 metros, estabelecida uma servidão de trânsito para os 
agentes da administração pública, quando em execução de serviço. 

        Art. 13. Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados pelas águas do mar ou dos rio 
navegáveis,. Vão até 33 metros para a parte da terra, contados desde o ponto a que chega o preamar 
médio. 

        Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo da execução do art. 51, § 14, da lei de 
15/11/1831. 

        Art. 14. Os terrenos reservados são os que, banhados pelas correntes navegáveis, fora do 
alcance das marés, vão até a distância de 15 metros para a parte de terra, contados desde o ponto 
médio das enchentes ordinárias. 

        Art. 15. O limite que separa o domínio marítimo do domínio fluvial, para o efeito de medirem-se 
ou demarcarem-se 33 (trinta e três), ou 15 (quinze) metros, conforme os terrenos estiverem dentro ou 
fora do alcance das marés, será indicado pela seção transversal do rio, cujo nível não oscile com a 
maré ou, praticamente, por qualquer fato geológico ou biológico que ateste a ação poderosa do mar. 

CAPÍTULO V 

ACESSÃO 

        Art. 16. Constituem "aluvião" os acréscimos que sucessiva e imperceptivelmente se formarem 
para a parte do mar e das correntes, aquém do ponto a que chega o preamar médio, ou do ponto 
médio das enchentes ordinárias, bem como a parte do álveo que se descobrir pelo afastamento das 
águas. 
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        § 1º Os acréscimos que por aluvião, ou artificialmente, se produzirem nas águas públicas ou 
dominicais, são públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou se por algum 
título legítimo não forem do domínio particular. 

        § 2º A esses acréscimos, com referência aos terrenos reservados, se aplica o que está disposto 
no art. 11, § 2º. 

        Art. 17. Os acréscimos por aluvião formados as margens das correntes comuns, ou das 
correntes públicas de uso comum a que se refere o art. 12, pertencem aos proprietários marginais, 
nessa Segunda hipótese, mantida, porém, a servidão de trânsito constantes do mesmo artigo, 
recuada a faixa respectiva, na proporção do terreno conquistado. 

        Parágrafo único. Se o álveo for limitado por uma estrada pública, esses acréscimos serão 
públicos dominicais, com ressalva idêntica a da última parte do § 1º do artigo anterior. 

        Art. 18. Quando a "aluvião" se formar em frente a prédios pertencentes a proprietários diversos, 
far-se-á a divisão entre eles, em proporção a testada que cada um dos prédios apresentava sobre a 
antiga margem. 

        Art. 19. Verifica-se a "avulsão" quando a força súbita da corrente arrancar uma parte 
considerável e reconhecível de um prédio, arrojando-a sobre outro prédio. 

        Art. 20 O dono daquele poderá reclamá-lo ao deste, a quem é permitido optar, ou pelo 
consentimento na remoção da mesma, ou pela indenização ao reclamante. 

        Parágrafo único. Não se verificando esta reclamação no prazo de um ano, a incorporação se 
considera consumada, e o proprietário prejudicado perde o direito de reivindicar e de exigir 
indenização. 

        Art. 21. Quando a "avulsão" for de coisa não susceptível de aderência natural, será regulada 
pelos princípios de direito que regem a invenção. 

        Art. 22. Nos casos semelhantes, aplicam-se à "avulsão" os dispositvos que regem a "aluvião". 

        Art. 23. As ilhas ou ilhotas, que se formarem no álveo de uma corrente, pertencem ao domínio 
público, no caso das águas públicas, e ao domínio particular, no caso das águas comuns ou 
particulares. 

        § 1º Se a corrente servir de divisa entre diversos proprietários e elas estiverem no meio da 
corrente, pertencem a todos esses proprietários, na proporção de suas testadas até a linha que dividir 
o álveo em duas partes iguais. 

        § 2º As que estiverem situadas entre esta linha e uma das margens pertencem, apenas, ao 
proprietário ou proprietários desta margem. 

        Art. 24. As ilhas ou ilhotas, que se formarem, pelo desdobramento de um novo braço de 
corrente, pertencem aos proprietários dos terrenos, a custa dos quais se formaram. 

        Parágrafo único. Se a corrente, porém, é navegável ou flutuável, eles poderão entrar para o 
domínio público, mediante prévia indenização. 

        Art. 25. As ilhas ou ilhotas, quando de domínio público, consideram-se coisas patrimoniais, salvo 
se estiverem destinadas ao uso comum. 

        Art. 26. O álveo abandonado da corrente pública pertence aos proprietários ribeirinhos das duas 
margens, sem que tenham direito a indenização alguma os donos dos terrenos por onde as águas 
abrigarem novo curso. 
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        Parágrafo único. Retornando o rio ao seu antigo leito, o abandonado volta aos seus antigos 
donos, salvo a hipótese do artigo seguinte, a não ser que esses donos indenizem ao Estado. 

        Art. 27.Se a mudança da corrente se fez por utilidade pública, o prédio ocupado pelo novo álveo 
deve ser indenizado, e o álveo abandonado passa a pertencer ao expropriante para que se 
compense da despesa feita. 

        Art. 28. As disposições deste capítulo são também aplicáveis aos canais, lagos ou lagoas, nos 
casos semelhantes que ali ocorram, salvo a hipótese do art. 539 do Código Civil. 

TíTULO II 

ÁGUAS PÚBLICAS EM RELAÇÃO AOS SEUS PROPRIETÁRIOS 

CAPÍTULO ÚNICO 

        Art. 29. As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem: 

        I – A União: 

        a) quando marítimas; 

        b) quando situadas no Território do Acre, ou em qualquer outro território que a União venha a 
adquirir, enquanto o mesmo não se constituir em Estado, ou for incorporado a algum Estado; 

        c) quando servem de limites da República com as nações vizinhas ou se extendam a território 
estrangeiro; 

        d) quando situadas na zona de 100 kilometros contigua aos limites da República com estas 
nações; 

        e) quando sirvam de limites entre dois ou mais Estados; 

        f) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Estados. 

        II – Aos Estados: 

a) quando sirvam de limites a dois ou mais Municípios; 

b) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Municípios. 

        III – Aos Municípios: 

        a) quando, exclusivamente, situados em seus territórios, respeitadas as restrições que possam 
ser impostas pela legislação dos Estados. 

        § 1º Fica limitado o domínio dos Estados e Municípios sobre quaisquer correntes, pela servidão 
que a União se confere, para o aproveitamento industrial das águas e da energia hidráulica, e para 
navegação; 

        § 2º Fica, ainda, limitado o domínio dos Estados e Municípios pela competência que se confere a 
União para legislar, de acordo com os Estados, em socorro das zonas periodicamente assoladas 
pelas secas. 

        Art. 30. Pertencem a União os terrenos de marinha e os acrescidos natural ou artificialmente, 
conforme a legislação especial sobre o assunto. 
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        Art. 31. Pertencem aos Estados os terrenos reservados as margens das correntes e lagos 
navegáveis, si, por algum título, não forem do domínio federal, municipal ou particular. 

        Parágrafo único. Esse domínio sofre idênticas limitações as de que trata o art. 29. 

TÍTULO III 

DESAPROPRIAÇÃO 

CAPÍTULO ÚNICO 

        Art. 32. As águas públicas de uso comum ou patrimoniais, dos Estados ou dos Municípios, bem 
como as águas comuns e as particulares, e respectivos álveos e margens, podem ser desapropriadas 
por necessidade ou por utilidade pública: 

a) todas elas pela União; 

b) as dos Municípios e as particulares, pelos Estados; 

c) as particulares, pelos Municípios. 

        Art. 33. A desapropriação só se poderá dar na hipótese de algum serviço público classificado 
pela legislação vigente ou por este Código. 

LIVRO II 

APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS 

TÍTULO I 

Águas comuns de todos 

CAPÍTULO ÚNICO 

        Art. 34. É assegurado o uso gratuito de qualquer corrente ou nascente de águas, para as 
primeiras necessidades da vida, se houver caminho público que a torne acessível. 

        Art. 35. Se não houver este caminho, os proprietários marginais não podem impedir que os seus 
vizinhos se aproveitem das mesmas para aquele fim, contanto que sejam indenizados do prejuízo 
que sofrerem com o trânsito pelos seus prédios. 

        § 1º Essa servidão só se dará, verificando-se que os ditos vizinhos não podem haver água de 
outra parte, sem grande incômodo ou dificuldade. 

        § 2º O direito do uso das águas, a que este artigo se refere, não prescreve, mas cessa logo que 
as pessoas a quem ele é concedido possam haver, sem grande dificuldade ou incômodo, a água de 
que carecem. 

TÍTULO II 

Aproveitamento das águas públicas 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 36. É permitido a todos usar de quaisquer águas públicas, conformando-se com os 
regulamentos administrativos. 
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        § 1º Quando este uso depender de derivação, será regulado, nos termos do capítulo IV do título 
II, do livro II, tendo, em qualquer hipótese, preferência a derivação para o abastecimento das 
populações. 

        § 2º O uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído, conforme as leis e regulamentos 
da circunscrição administrativa a que pertencerem. 

CAPÍTULO I 

NAVEGAÇÃO 

        Art. 37. O uso das águas públicas se deve realizar, sem prejuízo da navegação, salvo a hipótese 
do art. 48, e seu parágrafo único. 

        Art. 38. As pontes serão construídas, deixando livre a passagem das embarcações. 

        Parágrafo único. Assim, estas não devem ficar na necessidade de arriar a mastreação, salvo se 
contrário é o uso local. 

        Art. 39. A navegação de cabotagem será feita por navios nacionais. 

        Art. 40. Em lei ou leis especiais, serão reguladas: 

        I – A navegação ou flutuação dos mares territoriais das correntes, canais e lagos do domínio da 
União. 

        II – A navegação das correntes, canais e lagos: 

        a) que fizerem parte do plano geral de viação da República; 

        b) que, futuramente, forem consideradas de utilidade nacional por satisfazerem as necessidades 
estratégicas ou corresponderem a elevados interesses de ordem política ou administrativa. 

        III – A navegação ou flutuação das demais correntes, canais e lagos do território nacional. 

        Parágrafo único. A legislação atual sobre navegação e flutuação só será revogada a medida que 
forem sendo promulgadas as novas leis. 

CAPÍTULO II 

PORTOS 

        Art. 41. O aproveitamento e os melhoramentos e uso dos portos, bem como a respectiva 
competência federal, estadual ou municipal serão regulados por leis especiais. 

CAPÍTULO III 

CAÇA E PESCA 

        Art. 42. Em Leis especiais são reguladas a caça, a pesca e sua exploração. 

        Parágrafo único. As leis federais não excluem a legislação estadual supletiva ou complementar, 
pertinente a peculiaridades locais. 

CAPÍTULO IV 

DERIVAÇÃO 
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        Art. 43. As águas públicas não podem ser derivadas para as aplicações da agricultura, da 
indústria e da higiene, sem a existência de concessão administrativa, no caso de utilidade pública e, 
não se verificando esta, de autorização administrativa, que será dispensada, todavia, na hipótese de 
derivações insignificantes. 

        § 1º A autorização não confere, em hipótese alguma, delegação de poder público ao seu titular. 

        § 2º Toda concessão ou autorização se fará por tempo fixo, e nunca excedente de trinta anos, 
determinando-se também um prazo razoável, não só para serem iniciadas, como para serem 
concluídas, sob pena de caducidade, as obras propostas pelo peticionário. 

        § 3º Ficará sem efeito a concessão, desde que, durante três anos consecutivos, se deixe de 
fazer o uso privativo das águas. 

        Art. 44. A concessão para o aproveitamento das águas que se destinem a um serviço público 
será feita mediante concorrência pública, salvo os casos em que as leis ou regulamentos a 
dispensem. 

        Parágrafo único. No caso de renovação será preferido o concessionário anterior, em igualdade 
de condições, apurada em concorrência. 

        Art. 45. Em toda a concessão se estipulará, sempre, a cláusula de ressalva dos direitos de 
terceiros. 

        Art. 46. concessão não importa, nunca, a alienação parcial das águas públicas, que são 
inalienáveis, mas no simples direito ao uso destas águas. 

        Art. 47. O Código respeita os direitos adquiridos sobre estas águas até a data de sua 
promulgação, por título legítimo ou posse trintenária. 

        Parágrafo único. Estes direitos, porém, não podem Ter maior amplitude do que os que o Código 
estabelece, no caso de concessão. 

        Art. 48. A concessão, como a autorização, deve ser feita sem prejuízo da navegação, salvo: 

a) no caso de uso para as primeiras necessidades da vida; 

b) no caso da lei especial que, atendendo a superior interesse público, o permita. 

        Parágrafo único. Além dos casos previstos nas letras a e b deste artigo, se o interesse público 
superior o exigir, a navegação poderá ser preterida sempre que ela não sirva efetivamente ao 
comércio. 

        Art. 49. As águas destinadas a um fim não poderão ser aplicadas a outro diverso, sem nova 
concessão. 

        Art. 50. O uso da derivação é real; alienando-se o prédio ou o engenho a que ela serve passa o 
mesmo ao novo proprietário. 

        Art. 51. Neste regulamento administrativo se disporá: 

        a) sobre as condições de derivação, de modo a se conciliarem quanto possível os usos a que as 
águas se prestam; 

        b) sobre as condições da navegação que sirva efetivamente ao comércio, para os efeitos do 
parágrafo único do art. 48. 

        Art. 52. Toda cessão total ou parcial da concessão ou autorização, toda mudança de 
concessionário ou de permissionário depende de consentimento da administração. 
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CAPÍTULO V 

DESOBSTRUÇÃO 

        Art. 53. Os utentes das águas públicas de uso comum ou os proprietários marginais são 
obrigados a se abster de fatos que prejudiquem ou embaracem o regime e o curso das águas, e a 
navegação ou flutuação exceto se para tais fatos forem especialmente autorizados por alguma 
concessão. 

        Parágrafo único. Pela infração do disposto neste artigo, os contraventores, além das multas 
estabelecidas nos regulamentos administrativos, são obrigados a remover os obstáculos produzidos. 
Na sua falta, a remoção será feita a custa dos mesmos pela administração pública. 

        Art. 54. Os proprietários marginais de águas públicas são obrigados a remover os obstáculos 
que tenham origem nos seus prédios e sejam nocivos aos fins indicados no artigo precendente. 

        Parágrafo único. Si, intimados, os proprietários marginais não cumprirem a obrigação que lhes é 
imposta pelo presente artigo, de igual forma serão passíveis das multas estabelecidas pelos 
regulamentos administrativos, e a custa dos mesmos, a administração pública fará a remoção dos 
obstáculos. 

        Art. 55. Se o obstáculo não tiver origem nos prédios marginais, sendo devido a acidentes ou a 
ação natural das águas, havendo dono, será este obrigado a removê-lo, nos mesmos termos do 
artigo anterior: se não houver dono conhecido, removê-lo a administração, a custa própria, a ela 
pertencendo qualquer produto do mesmo proveniente. 

        Art. 56. Os utentes ou proprietários marginais, afora as multas, serão compelidos a indenizar o 
dano que causarem , pela inobservância do que fica exposto nos artigos anteriores. 

        Art. 57. Na apreciação desses fatos, desses obstáculos, para as respectivas sanções, se devem 
Ter em conta os usos locais, a efetividade do embaraço ou prejuízo, principalmente com referência as 
águas terrestres, de modo que sobre os utentes ou proprietários marginais, pela vastidão do país, nas 
zonas de população escassa, de pequeno movimento, não venham a pesar ônus excessivos e sem 
real vantagem para o interesse público. 

CAPÍTULO VI 

TUTELA DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO E DOS PARTICULARES 

        Art. 58. A administração pública respectiva, por sua própria forca e autoridade, poderá repor 
incontinente no seu antigo estado, as águas públicas, bem como o seu leito e margem, ocupados por 
particulares, ou mesmo pelos Estados ou municípios: 

        a) quando essa ocupação resultar da violação de qualquer lei, regulamento ou ato da 
administração; 

        b) quando o exigir o interesse público, mesmo que seja legal, a ocupação, mediante 
indenização, se esta não tiver sido expressamente excluída por lei. 

        Parágrafo único. Essa faculdade cabe a União, ainda no caso do art. 40, nº II, sempre que a 
ocupação redundar em prejuízo da navegação que sirva, efetivamente, ao comércio. 

        Art. 59. Se julgar conveniente recorrer ao juízo, a administração pode fazê-lo tanto no juízo 
petitório como no juízo possessório. 

        Art. 60. Cabe a ação judiciária para defesa dos direitos particulares, quer quanto aos usos 
gerais, quer quanto aos usos especiais, das águas públicas, seu leito e margens, podendo a mesma 
se dirigir, quer contra a administração, que no juízo possessório, salvas as restrições constantes dos 
parágrafos seguintes: 
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        § 1º Para que a ação se justifique, é mister a existência de um interesse direto por parte de 
quem recorra ao juízo. 

        § 2. Na ação dirigida contra a administração, esta só poderá ser condenada a indenizar o dano 
que seja devido, e não a destruir as obras que tenha executado prejudicando o exercício do direito de 
uso em causa. 

        § 3º Não é admissível a ação possessória contra a administração. 

        § 4º Não é admissível, também, a ação possessória de um particular contra outro, se o mesmo 
não apresentar como título uma concessão expressa ou outro título legítimo equivalente. 

CAPÍTULO VII 

COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA 

        Art. 61. É da competência da União a legislação de que trata o art. 40, em todos os seus incisos. 

        Parágrafo único. Essa competência não exclui a dos Estados para legislarem subsidiariamente 
sobre a navegação ou flutuação dos rios, canais e lagos de seu território, desde que não estejam 
compreendidos nos números I e II do artigo 40. 

        Art. 62. As concessões ou autorizações para derivação que não se destine a produção de 
energia hidro-elétrica serão outorgadas pela União pelos Estados ou pelos municípios, conforme o 
seu domínio sobre as águas a que se referir ou conforme os serviços públicos a que se destine a 
mesma derivação, de acôrdo com os dispositivos deste Código e as leis especiais sobre os mesmo 
serviços. 

        Art. 63. As concessões ou autorizações para derivação que se destinem a produção de energia 
hidro-elétrica serão atribuições aos Estados, na forma e com as limitações estabelecidas nos arts. 
192, 193 e 194. 

        Art. 64. Compete a União, aos Estados ou aos municípios providenciar sobre a desobstrução 
nas águas do seu domínio. 

        Parágrafo único. A competência da União se estende as águas de que trata o art. 40, nº II. 

        Art. 65. Os usos gerais a que se prestam as águas públicas só por disposição de lei se podem 
extinguir. 

        Art. 66. Os usos de derivação extinguem-se: 

        a) pela renúncia; 

        b) pela caducidade; 

        c) pelo resgate, decorridos os dez primeiros anos após a conclusão das obras, e tomando-se por 
base do preço da indenização só o capital efetivamente empregado; 

        d) pela expiração do prazo; 

        e) pela revogação. 

        Art. 67. É sempre revogável o uso das águas públicas. 

TÍTULO III 

Aproveitamento das águas comuns e das particulares 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 68. Ficam debaixo da inspeção e autorização administrativa: 

        a) as águas comuns e as particulares, no interesse da saúde e da segurança pública; 

        b) as águas comuns, no interesse dos direitos de terceiros ou da qualidade, curso ou altura das 
águas públicas. 

        Art. 69. Os prédios inferiores são obrigados a receber as águas que correm naturalmente dos 
prédios superiores. 

        Parágrafo único. Se o dono do prédio superior fizer obras de arte, para facilitar o escoamento, 
procederá de modo que não piore a condição natural e anterior do outro. 

        Art. 70. O fluxo natural, para os prédios inferiores, de água pertencente ao dono do prédio 
superior, não constitui por si só servidão em favor deles. 

CAPÍTULO II 

ÁGUAS COMUNS 

        Art. 71. Os donos ou possuidores de prédios atravessados ou banhado pelas correntes, podem 
usar delas em proveito dos mesmos prédios, e com aplicação tanto para a agricultura como para a 
indústria, contanto que do refluxo das mesmas águas não resulte prejuízo aos prédios que ficam 
superiormente situado, e que inferiormente não se altere o ponto de saída das águas remanescentes, 
nem se infrinja o disposto na última parte do parágrafo único do art. 69. 

        § 1º Entende-se por ponto de saída aquele onde uma das margens do álveo deixa 
primeiramente de pertencer ao prédio. 

        § 2º Não se compreende na expressão – águas remanescentes – as escorredouras. 

        § 3º Terá sempre preferência sobre quaisquer outros, o uso das águas para as primeiras 
necessidades da vida. 

        Art. 72. Se o prédio é atravessado pela corrente, o dono ou possuidor poderá, nos limites dele, 
desviar o álveo da mesma, respeitando as obrigações que lhe são impostas pelo artigo precedente. 

        Parágrafo único. Não é permitido esse desvio, quando da corrente se abastecer uma população. 

        Art. 73. Se o prédio é simplesmente banhado pela corrente e as águas não são sobejas, far-se-á 
a divisão das mesmas entre o dono ou possuidor dele e o do prédio fronteiro, proporcionalmente a 
extensão dos prédios e as suas necessidades. 

        Parágrafo único. Devem-se harmonizar, quanto possível, nesta partilha, os interesses da 
agricultura com os da indústria; e o juiz terá a faculdade de decidir "ex-bono et aequo"  

        Art. 74. A situação superior de um prédio não exclue o direito do prédio fronteiro a porção da 
água que lhe cabe. 

        Art. 75. Dividido que seja um prédio marginal, de modo que alguma ou algumas das frações não 
limite com a corrente, ainda assim terão as mesmas direito ao uso das águas. 

        Art. 76. Os prédios marginais continuam a ter direito ao uso das águas, quando entre os 
mesmos e as correntes se abrirem estradas públicas, salvo se pela perda desse direito forem 
indenizados na respectiva desapropriação. 
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        Art. 77. Se a altura das ribanceiras, a situação dos lugares, impedirem a derivação da água na 
sua passagem pelo prédio respectivo, poderão estas ser derivadas em um ponto superior da linha 
marginal, estabelecida a servidão legal de aqueduto sobre os prédios intermédios. 

        Art. 78. Se os donos ou possuidores dos prédios marginais atravessados pela corrente ou por 
ela banhados, os aumentarem, com a adjunção de outros prédios, que não tiverem direito ao uso das 
águas, não as poderão empregar nestes com prejuízo do direito que sobre elas tiverem ou seus 
vizinhos. 

        Art. 79. É imprescritível o direito de uso sobre as águas das correntes, o qual só poderá ser 
alienado por título ou instrumento público, permitida não sendo, entretanto, a alienação em benefício 
de prédios não marginais, nem com prejuízo de outros prédios, aos quais pelos artigos anteriores é 
atribuída a preferência no uso das mesmas águas. 

        Parágrafo único. Respeitam-se os direitos adquiridos até a data da promulgação deste código, 
por título legítimo ou prescrição que recaia sobre oposição não seguida, ou sobre a construção de 
obras no prédio superior, de que se possa inferir abandono do primitivo direito. 

        Art. 80. O proprietário ribeirinho, tem o direito de fazer na margem ou no álveo da corrente, as 
obras necessárias ao uso das águas. 

        Art. 81. No prédio atravessado pela corrente, o seu proprietário poderá travar estas obras em 
ambas as margens da mesma. 

        Art. 82. No prédio simplesmente banhado pela corrente, cada proprietário marginal poderá fazer 
obras apenas no trato do álveo que lhe pertencer. 

        Parágrafo único. Poderá ainda este proprietário travá-las na margem fronteira, mediante prévia 
indenização ao respectivo proprietário. 

        Art. 83. Ao proprietário do prédio serviente, no caso do parágrafo anterior, será permitido 
aproveitar-se da obra feita, tornando-a comum, desde que pague uma parte da despesa respectiva, 
na proporção do benefício que lhe advier. 

CAPÍTULO III 

DESOBSTRUÇÃO E DEFESA 

        Art. 84. Os proprietários marginais das correntes são obrigados a se abster de fatos que possam 
embaraçar o livre curso das águas, e a remover os obstáculos a este livre curso, quando eles tiverem 
origem nos seus prédios, de modo a evitar prejuízo de terceiros, que não fôr proveniente de legítima 
aplicação das águas. 

        Parágrafo único. O serviço de remoção do obstáculo será feito à custa do proprietário a quem 
ela incumba, quando este não queira fazê-lo, respondendo ainda o proprietário pelas perdas e danos 
que causar, bem como pelas multas que lhe forem impostas nos regulamentos administrativos. 

        Art. 85. Se o obstáculo ao livre curso das águas não resultar de fato do proprietário e não tiver 
origem no prédio, mas fôr devido a acidentes ou a ação do próprio curso de água, será removido 
pelos proprietários de todos os prédios prejudicados, e, quando nenhum o seja, pelos proprietários 
dos prédios fronteiros onde tal obstáculo existir. 

        Art. 86. Para ser efetuada a remoção de que tratam os artigos antecedentes, o dono do prédio 
em que estiver o obstáculo é obrigado a consentir que os proprietários interessados entrem em seu 
prédio, respondendo estes pelos prejuízos que lhes causarem. 

        Art. 87. Os proprietários marginais são obrigados a defender os seus prédios, de modo a evitar 
prejuízo para o regime e curso das águas e danos para terceiros. 
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CAPÍTULO IV 

CAÇA E PESCA 

        Art. 88. A exploração da caça e da pesca está sujeita as leis federais não excluindo as estaduais 
subsidiária e complementares. 

CAPÍTULO V 

NASCENTES 

        Art. 89. Consideram-se "nascentes" para os efeitos deste Código, as águas que surgem 
naturalmente ou por indústria humana, e correm dentro de um só prédio particular, e ainda que o 
transponham, quando elas não tenham sido abandonadas pelo proprietário do mesmo. 

        Art. 90. O dono do prédio onde houver alguma nascente, satisfeitas as necessidades de seu 
consumo, não pode impedir o curso natural das águas pelos prédios inferiores. 

        ART. 91. Se uma nascente emerge em um fosso que divide dois prédios, pertence a ambos. 

        Art. 92. Mediante indenização, os donos dos prédios inferiores, de acôrdo com as normas da 
servidão legal de escoamento, são obrigados a receber as águas das nascentes artificiais. 

        Parágrafo único. Nessa indenização, porém, será considerado o valor de qualquer benefício que 
os mesmos prédios possam auferir de tais águas. 

        Art. 93. Aplica-se as nascentes o disposto na primeira parte do art. 79. 

        Art. 94. O proprietário de um nascente não pode desviar-lhe o curso quando da mesma se 
abasteça uma população. 

        Art. 95. A nascente de uma água será determinada pelo ponto em que ela começa a correr 
sôbre o solo e não pela veia subterrânea que a alimenta. 

TÍTULO IV 

Águas subterrâneas 

CAPÍTULO ÚNICO. 

        Art. 96. O dono de qualquer terreno poderá apropriar-se por meio de poços, galerias, etc., das 
águas que existam debaixo da superfície de seu prédio contanto que não prejudique aproveitamentos 
existentes nem derive ou desvie de seu curso natural águas públicas dominicais, públicas de uso 
comum ou particulares. 

        Parágrafo único. Se o aproveitamento das águas subterrâneas de que trata este artigo prejudicar 
ou diminuir as águas públicas dominicais ou públicas de uso comum ou particulares, a administração 
competente poderá suspender as ditas obras e aproveitamentos. 

        Art. 97. Não poderá o dono do prédio abrir poço junto ao prédio do vizinho, sem guardar as 
distâncias necessárias ou tomar as precisas precauções para que ele não sofra prejuízo. 

        Art. 98. São expressamente proibidas construções capazes de poluir ou inutilizar para o uso 
ordinário a água do poço ou nascente alheia, a elas preexistentes. 

        Art. 99. Todo aquele que violar as disposições dos artigos antecedentes, é obrigado a demolir as 
construções feitas, respondendo por perdas e danos. 
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        Art. 100. As correntes que desaparecerem momentaneamente do solo, formando um curso 
subterrâneo, para reaparecer mais longe, não perdem o caráter de coisa pública de uso comum, 
quando já o eram na sua origem. 

        Art. 101. Depende de concessão administrativa a abertura de poços em terrenos do domínio 
público. 

TITULO V 

ÁGUAS PLUVIAIS 

        Art. 102. Consideram-se águas pluviais, as que procedem imediatamente das chuvas. 

        Art. 103. As águas pluviais pertencem ao dono do prédio onde caíirem diretamente, podendo o 
mesmo dispor delas a vontade, salvo existindo direito em sentido contrário. 

        Parágrafo único. Ao dono do prédio, porém, não é permitido: 

        1º, desperdiçar essas águas em prejuízo dos outros prédios que delas se possam aproveitar, 
sob pena de indenização aos proprietários dos mesmos; 

        2º, desviar essas águas de seu curso natural para lhes dar outro, sem consentimento expresso 
dos donos dos prédios que irão recebê-las. 

        Art. 104. Transpondo o limite do prédio em que caírem, abandonadas pelo proprietário do 
mesmo, as águas pluviais, no que lhes for aplicável, ficam sujeitas as regras ditadas para as águas 
comuns e para as águas públicas. 

        Art. 105. O proprietário edificará de maneira que o beiral de seu telhado não despeje sobre o 
prédio vizinho, deixando entre este e o beiral, quando por outro modo não o possa evitar, um intervalo 
de 10 centímetros, quando menos, de modo que as águas se escoem. 

        Art. 106. É imprescritível o direito de uso das águas pluviais. 

        Art. 107. São de domínio público de uso comum as águas pluviais que caírem em lugares ou 
terrenos públicos de uso comum. 

        Art. 108. A todos é lícito apanhar estas águas. 

        Parágrafo único. Não se poderão, porém, construir nestes lugares ou terrenos, reservatórios 
para o aproveitamento das mesmas águas sem licença da administração. 

   TITULO VI 

ÁGUAS NOCIVAS 

CAPÍTULO ÚNICO 

        Art. 109. A ninguém é lícito conspurcar ou contaminar as águas que não consome, com prejuízo 
de terceiros. 

        Art. 110. Os trabalhos para a salubridade das águas serão executados á custa dos infratores, 
que, além da responsabilidade criminal, se houver, responderão pelas perdas e danos que causarem 
e pelas multas que lhes forem impostas nos regulamentos administrativo. 

        Art. 111. Se os interesses relevantes da agricultura ou da indústria o exigirem, e mediante 
expressa autorização administrativa, as águas poderão ser inquinadas, mas os agricultores ou 
industriais deverão providenciar para que as se purifiquem, por qualquer processo, ou sigam o seu 
esgoto natural. 
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        Art. 112. Os agricultores ou industriais deverão indenizar a União, os Estados, os Municípios, as 
corporações ou os particulares que pelo favor concedido no caso do artigo antecedente, forem 
lesados. 

        Art. 113. Os terrenos pantanosos, quando, declarada a sua insalubridade, não forem desecados 
pelos seus proprietários, se-lo-ão pela administração, conforme a maior ou menor relevância do caso. 

        Art. 114. Esta poderá realizar os trabalhos por si ou por concessionários. 

        Art. 115. Ao proprietário assiste a obrigação de indenizar os trabalhos feitos, pelo pagamento de 
uma taxa de melhoria sobre o acréscimo do valor dos terrenos saneados, ou por outra forma que for 
determinada pela administração pública. 

        Art. 116. Se o proprietário não entrar em acôrdo para a realização dos trabalhos nos termos dos 
dois artigos anteriores, dar-se-á a desapropriação, indenizado o mesmo na correspondência do valor 
atual do terreno, e não do que este venha a adquirir por efeito de tais trabalhos. 

TÍTULO VII 

Servidão legal de aqueduto 

CAPÍTULO ÚNICO 

        Art. 117. A todos é permitido canalizar pelo prédio de outrem as águas a que tenham direito, 
mediante prévia indenização ao dono deste prédio: 

a) para as primeiras necessidades da vida; 

b) para os serviços da agricultura ou da indústria; 

c) para o escoamento das águas superabundantes; 

d) para o enxugo ou bonificação dos terrenos. 

        Art. 118. Não são passíveis desta servidão as casas de habitação e os pátios, jardins, alamedas, 
ou quintais, contiguos as casas. 

        Parágrafo único. Esta restrição, porém, não prevalece no caso de concessão por utilidade 
pública, quando ficar demonstrada a impossibilidade material ou econômica de se executarem as 
obras sem a utilização dos referidos prédios. 

        Art. 119. O direito de derivar águas nos termos dos artigos antecedentes compreende também o 
de fazer as respectivas presas ou açudes. 

        Art. 120. A servidão que está em causa será decretada pelo Governo, no caso de 
aproveitamento das águas, em virtude de concessão por utilidade pública; e pelo juíz, nos outros 
casos. 

        § 1º Nenhuma ação contra o proprietário do prédio serviente e nenhum encargo sobre este 
prédio, poderá obstar a que a servidão se constitua, devendo os terceiros disputar os seus direitos 
sobre o prêço da indenização. 

        § 2º Não havendo acordo entre os interessados sobre o prêço da indenização, será o mesmo 
fixado pelo juíz, ouvidos os peritos que eles nomearem. 

        § 3º A indenização não compreende o valor do terreno; constitue unicamente o justo prêço do 
uso do terreno ocupado pelo aqueduto, e de um espaço de cada um dos lados, da largura que fôr 
necessária, em toda a extensão do aqueduto. 
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        § 4º Quando o aproveitamento da água vise o interesse do público, somente é devida 
indenização ao proprietário pela servidão, se desta resultar diminuição do rendimento da propriedade 
ou redução da sua área. 

        Art. 121. Os donos dos prédios servientes têm, também, direito a indenização dos prejuízos que 
de futuro vierem a resultar da infiltração ou irrupção das águas, ou deterioração das obras feitas, para 
a condução destas. Para garantia deste direito eles poderão desde logo exigir que se lhes preste 
caução. 

        Art. 122. Se o aqueduto tiver de atravessar estradas, caminhos e vias públicas, sua construção 
fica sujeita aos regulamentos em vigor, no sentido de não se prejudicar o trânsito. 

        Art. 123. A direção, natureza e forma do aqueduto devem atender ao menor prejuízo para o 
prédio serviente. 

        Art. 124. A servidão que está em causa não fica excluída por que seja possível conduzir as 
águas pelo prédio próprio, desde que a condução por este se apresente muito mais dispendiosa do 
que pelo prédio de outrem. 

        Art. 125. No caso de aproveitamento de águas em virtude de concessão por utilidade pública, a 
direção, a natureza e a forma do aqueduto serão aquelas que constarem dos projetos aprovados pelo 
Governo, cabendo apenas aos interessados pleitear em juízo os direitos a indenização. 

        Art. 126. Correrão por conta daquele que obtiver a servidão do aqueduto todas as obras 
necessárias para a sua conservação, construção e limpeza. 

        Parágrafo único. Para este fim, ele poderá ocupar, temporariamente os terrenos indispensáveis 
para o depósito de materiais, prestando caução pelos prejuízos que possa ocasionar, se o 
proprietário serviente o exigir. 

        Art. 127. É inerente a servidão de aqueduto o direito de trânsito por suas margens para seu 
exclusivo serviço. 

        Art. 128. O dono do aqueduto poderá consolidar suas margens com relvas, estacadas, paredes 
de pedras soltas. 

        Art. 129. Pertence ao dono do prédio serviente tudo que as margens produzem naturalmente. 

        Não lhe é permitido, porém, fazer plantação, nem operação alguma de cultivo nas mesmas 
margens, e as raízes que nelas penetrarem poderão ser cortadas pelo dono do aqueduto. 

        Art. 130. A servidão de aqueduto não obsta a que o dono do prédio serviente possa cercá-lo, 
bem como edificar sobre o mesmo aqueduto, desde que não haja prejuízo para este, nem se 
impossibilitem as reparações necessárias. 

        Parágrafo único. Quando tiver de fazer essas reparações, o dominante avisará previamente ao 
serviente. 

        Art. 131. O dono do prédio serviente poderá exigir, a todo o momento, a mudança do aqueduto 
para outro local do mesmo prédio, se esta mudança lhe for conveniente e não houver prejuízo para o 
dono do aqueduto. 

        A despesa respectiva correrá por conta do dono do prédio serviente. 

        Art. 132. Idêntico direito assiste ao dono do aqueduto, convindo-lhe a mudança e não havendo 
prejuízo para o serviente. 

        Art. 133. A água, o álveo e as margens do aqueduto consideram-se como partes integrantes do 
prédio a que as águas servem. 
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        Art. 134. Se houver águas sobejas no aqueduto, e outro proprietário quizer ter parte nas 
mesmas, esta lhe será concedida, mediante prévia indenização, e pagando, além disso, a quota 
proporcional a despesa feita com a condução delas até ao ponto de onde se pretendem derivar. 

        § 1º Concorrendo diversos pretendentes, serão preferidos os donos dos prédios servientes. 

        § 2º Para as primeiras necessidades da vida, o dono do prédio serviente poderá usar 
gratuitamente das águas do aqueduto. 

        Art. 135. Querendo o dono do aqueduto aumentar a sua capacidade, para que receba maior 
caudal de águas, observar-se-ão os mesmos trâmites necessários para o estabelecimento do 
aqueduto. 

        Art. 136. Quando um terreno regadio, que recebe a água por um só ponto, se divida por 
herança, venda ou outro título, entre dois ou mais donos, os da parte superior ficam obrigados a dar 
passagem a água, como servidão de aqueduto, para a rega dos inferiores, sem poder exigir por ele 
indenização alguma, salvo ajuste em contrário. 

        Art. 137. Sempre que as águas correm em benefício de particulares, impeçam ou dificultem a 
comunicação com os prédios vizinhos, ou embaracem as correntes particulares, o particular 
beneficiado deverá construir as pontes, canais e outras necessárias para evitar este incoveniente. 

        Art. 138. As servidões urbanas de aqueduto, canais, fontes, esgotos sanitários e pluviais, 
estabelecidos para serviço público e privado das populações, edifícios, jardins e fábricas, reger-se-ão 
pelo que dispuzerem os regulamentos de higiene da União ou dos Estados e as posturas municipais. 

LIVRO III 

FORÇAS HIDRÁULICAS – REGULAMENTAÇÃO DA INDÚSTRIA HIDRO-ELÉTRICA 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

ENERGIA HIDRÁULICA E SEU APROVEITAMENTO 

        Art. 139. O aproveitamento industrial das quedas de águas e outras fontes de energia hidráulica, 
quer do domínio público, quer do domínio particular, far-se-há pelo regime de autorizações e 
concessões instituído neste Código. 

        § 1º Independe de concessão ou autorização o aproveitamento das quedas d'agua já utilizadas 
industrialmente na data da publicação deste Código, desde que sejam manifestadas na forma e 
prazos prescritos no art. 149 e enquanto não cesse a exploração; cessada esta cairão no regime 
deste Código. 

        § 2º Também ficam excetuados os aproveitamentos de quedas d'agua de potência inferior a 50 
kws. Para uso exclusivo do respectivo proprietário. 

        § 3º Dos aproveitamentos de energia hidráulica que, nos termos do parágrafo anterior não 
dependem de autorização, deve ser todavia notificado o Serviço de Águas do Departamento Nacional 
de Produção Mineral do Ministério da Agricultura para efeitos estatísticos. 

        § 4º As autorizações e concessões serão conferidas na forma prevista no art. 195 e seus 
parágrafos. 

        § 5º Ao proprietário da queda d'agua são assegurados os direitos estipulados no art. 148. 

        Art. 140. São considerados de utilidade pública e dependem de concessão. 
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        a) os aproveitamentos de quedas d'agua e outras fontes de energia hidráulica de potência 
superior a 150 kws. Seja qual for a sua aplicação. 

        b) os aproveitamentos que se destinam a serviços de utilidade publica federal, estadual ou 
municipal ou ao comércio de energia seja qual for a potência. 

        Art. 141. Dependem de simples autorização, salvo o caso do § 2º, do art. 139, os 
aproveitamentos de quedas de água e outras fontes de energia de potência até o máximo de 150kws. 
quando os permissionários forem titulares de direitos de ribeirinidades com relação à totalidade ou ao 
menos à maior parte da seção do curso d'agua a ser aproveitada e destinem a energia ao seu uso 
exclusivo. 

        Art. 142. Entendem-se por potência para os efeitos deste Código a que é dada pelo produto da 
altura da queda pela descarga máxima de derivação concedida ou autorizada. 

        Art. 143. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica serão satisfeita exigências 
acauteladoras dos interesses gerais: 

a) da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas; 

b) da salubridade pública; 

c) da navegação; 

d) da irrigação; 

e) da proteção contra as inundações; 

f) da conservação e livre circulação do peixe; 

g) do escoamento e rejeição das águas. 

        Art. 144. O Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério da 
Agricultura, é o órgão competente do Governo Federal para: 

        a) proceder ao estudo e avaliação de energia hidráulica do território nacional; 

        b) examinar e instruir técnica e administrativamente os pedidos de concessão ou autorização 
para a utilização da energia hidráulica e para produção, transmissão, transformação e distribuição da 
energia hidro-elétrica; 

        c) regulamentar e fiscalizar de modo especial e permanente o serviço de produção, transmissão, 
transformação de energia hydro-electrica: 

        c) fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a distribuição  de energia hidro-
elétrica; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        d) exercer todas as atribuições que lhe forem conferidas por este Código e seu regulamento. 

CAPÍTULO II 

PROPRIEDADE DAS QUEDAS D’AGUA 

        Art. 145. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica são bens imóveis e tidas como 
coisas distintas e não integrantes das terras em que se encontrem. Assim a propriedade superficial 
não abrange a água, o álveo do curso no trecho em que se acha a queda d’água, nem a respectiva 
energia hidráulica, para o efeito de seu aproveitamento industrial. 
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        Art. 146. As quedas d’água existentes em cursos cujas águas sejam comuns ou particulares, 
pertencem aos proprietários dos terrenos marginais, ou a quem for por título legítimo. 

        Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, os proprietários das quedas d’água que já 
estejam sendo exploradas industrialmente deverão manifestá-las, na forma e prazo prescritos no art. 
149. 

        Art. 147. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica existentes em águas públicas 
de uso comum ou dominicais são incorporadas ao patrimônio da Nação, como propriedade 
inalienável e imprescritível. 

        Art. 148. Ao proprietário da queda d’água é assegurada a preferência na autorização ou 
concessão para o aproveitamento industrial de sua energia ou co-participação razoável, estipulada 
neste Código, nos lucros da exploração que por outrem for feita. 

        Parágrafo único. No caso de condomínio, salvo o disposto no art. 171, só terá lugar o direito de 
preferência à autorização ou concessão se houver acordo ente os condôminos; na hipótese contrária, 
bem como, no caso de propriedade litigiosa, só subsistirá o direito de co-participação nos resultados 
da exploração, entendendo-se por proprietário para esse efeito o conjunto dos condôminos. 

        Art. 149. As empresas ou particulares, que estiverem realizando o aproveitamento de quedas 
d’água ou outras fontes de energia hidráulica, para quaisquer fins, são obrigados a manifestá-lo 
dentro do prazo de seis meses, contados da data da publicação deste Código, e na forma seguinte: 
(Vide Decreto-Lei nº 852, de 1938) 

        I – Terão de produzir, cada qual por si, uma justificação no Juízo do Fórum, da situação da 
usina, com assistência do órgão do Ministério Público, consistindo a dita justificação na prova da 
existência e característicos da usina, por testemunhas de fé e da existência, natureza e extensão de 
seus direitos sobre a queda d’água utilizada, por documentos com eficiência probatória, devendo 
entregar-se à parte os autos independentemente de traslado; 

        II – Terão que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que trata o número I e 
mais os dados sobre os característicos técnicos da queda d’água e usina de que se ocupam as 
alíneas seguintes: 

        a) Estado, comarca, município, distrito e denominação do rio, da queda, do local e usina; 

        b) um breve histórico da fundação da usina desde o início da sua exploração; 

        c) breve descrição das instalações e obras d'arte destinadas a geração, transmissão, 
transformação e distribuição da energia; 

        d) fins a que se destina a energia produzida; 

        e) constituição da empresa, capital social, administração, contratos para fornecimento de energia 
e respectivas tarifas. 

       § 1º Só serão considerados aproveitamentos já existentes e instalados para os efeitos deste 
Código, os que forem manifestados ao Poder Público na forma e prazo prescritos neste artigo. 

        § 2º Somente os interessados que satisfizerem dentro do prazo legal as exigências deste artigo 
poderão prosseguir na exploração industrial da energia hidráulica, independentemente de autorização 
ou concessão na forma deste Código. 

TÍTULO II  

CAPÍTULO I 

CONCESSÕES 
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        Art. 150. As concessões serão outorgadas por decreto do Presidente da República, referendado 
pelo ministro da Agricultura. 

        Art. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem como, para explorar a 
concessão, o concessionário terá, além das regalias e favores constantes das leis fiscais e especiais, 
os seguintes direitos: 

        a) utilizar os termos de domínio público e estabelecer as servidões nos mesmos e através das 
estradas, caminhos e vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos; 

        b) desapropriar nos prédios particulares e nas autorizações pré-existentes os bens, inclusive as 
águas particulares sobe que verse a concessão e os direitos que forem necessários, de acordo com a 
lei que regula a desapropriação por utilidade publica, ficando a seu cargo a liquidação e pagamento 
das indenizações; 

        c) estabelecer as servidões permanente ou temporárias exigidas para as obras hidráulica e para 
o transporte e distribuição da energia elétrica; 

        d) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas ou telegráficas, sem prejuízo de 
terceiros, para uso exclusivo da exploração; 

        e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição. 

        Art. 152. As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas no caso de direitos 
exercidos, quanto a propriedade das mesmas águas, ou aos proprietários das concessões ou 
autorizações preexistentes, serão feitas, salvo acordo em sentido contrário, entre os mesmos e os 
concessionários, em espécie ou em dinheiro, conforme os ribeirinhos ou proprietários preferirem. 

        § 1º Quando as indenizações se fizerem em espécie serão sob a forma de um quinhão d’água 
ou de uma quantidade de energia correspondente a água que aproveitavam ou a energia de que 
dispunham, correndo por conta do concessionário as despesas com as transformações técnicas 
necessárias para não agravar ou prejudicar os interesses daqueles. 

        § 2º As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas, no caso de direitos não 
exercidos, serão feitas na forma que for estipulada em regulamento a ser expedido. 

        Art. 153. O concessionário obriga-se: 

        a) a depositar nos cofres públicos, ao assinar o termo de concessão, em moeda corrente do 
país, ou em apólices da dívida pública federal, como garantia do implemento das obrigações 
assumidas, a quantia de vinte mil réis, por kilowatt de potência concedida, sempre que esta potência 
não exceder a 2.000 Kws. Para potências superiores a 2.000 Kws. a caução será de quarenta contos 
de réis em todos os casos; 

        b) a cumprir todas as exigências da presente lei, das cláusulas contratuais e dos regulamentos 
administrativos; 

        c) a sujeitar-se a todas as exigências da fiscalização; 

        d) a construir e manter nas proximidades da usina, onde for determinado pelo Serviço de Águas, 
as instalações necessárias para observações linimétricas e medições de descargas do curso d’água 
utilizado; 

        e) a reservar uma fração da descarga d’água, ou a energia correspondente a uma fração da 
potência concedida, em proveito dos serviços públicos da União, dos Estados ou dos Municípios. 

        Art. 154. As reservas de água e de energia não poderão privar a usina de mais de 30% da 
energia de que ela disponha. 
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        Art. 155. As reservas de água e de energia a que se refere o artigo anterior serão entregues aos 
beneficiários; as de água, na entrada do canal de adução ou na saída do canal de descarga e as de 
energia, nos bornes da usina. 

        § 1º A energia reservada será paga pela tarifa que estiver em vigor, com abatimento razoável, a 
juízo do Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral, ouvidas as autoridades 
administrativas interessadas. 

        § 2º Serão estipuladas nos contratos as condições de exigibilidade das reservas; as hipóteses 
de não exigência, de exigência e de aviso prévio. 

        § 3º Poderá o concessionário, a seu requerimento, ser autorizado a dispor da energia reservada, 
por período nunca superior a dois anos, devendo-se-lhe notificar, com seis meses de antecedência, a 
revogação da autorização da para tal fim. 

        § 4º Se a notificação de que trata o parágrafo anterior, feita não for, a autorização considera-se 
renovada por mais dois anos, e assim sucessivamente. 

        § 5º A partilha entre a União, os Estados e os Municípios, da energia reservada será feita pelo 
Governo da União. 

        Art. 156. A Administração Pública terá em qualquer época, o direito de prioridade sobre as 
disponibilidades do concessionário, pagando pela tarifa que estiver em vigor, sem abatimento algum. 

        Art. 157. As concessões, para produção, transmissão e distribuição da energia hidro-elétrica, 
para quaisquer fins, serão dadas pelo prazo normal de 30 anos. 

        Parágrafo único. Excepcionalmente, se as obras e instalações, pelo seu vulto, não comportarem 
amortização do capital no prazo estipulado neste artigo, com o fornecimento de energia por preço 
razoável, ao consumidor, a juízo do Governo, ouvidos os órgãos técnicos e administrativos 
competentes, a concessão poderá ser outorgada por prazo superior, não excedente, porém, em 
hipótese alguma, de 50 anos. 

        Art. 158. O pretendente à concessão deverá requerê-la ao Ministério da Agricultura e fará 
acompanhar seu requerimento do respetivo projeto, elaborado de conformidade com as instruções 
estipuladas e instruído com os documentos e dados exigidos no regulamento a ser expedido sobre a 
matéria e especialmente, com referência: (Vide Decreto-Lei nº 852, de 1938) 

        a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente: 

        b) à constituição e sede da pessoa coletiva que for o requerente; 

        c) à exata compreensão – 1) do programa e objeto atual e futuro do requerente; 2) das 
condições das obras civis e das instalações a realizar; 

        d) ao capital atual e futuro a ser empregado na concessão. 

        Art. 159. As minutas dos contratos, de que constarão todas as exigências de ordem técnica, 
serão preparadas pelo Serviço de Águas e, por intermédio do diretor geral do Departamento Nacional 
de Produção Mineral, submetidos à aprovação do ministro da Agricultura. 

        Parágrafo único. Os projetos apresentados deverão obedecer às prescrições técnicas 
regulamentares, podendo ser alterados no todo ou em parte, ampliados ou restringidos, em vista da 
segurança, do aproveitamento racional do curso d’água ou do interesse público. 

        Art. 160. O concessionário obriga-se, na forma estabelecida em lei, e a título de utilização, 
fiscalização, assistência técnica e estatística a pagar uma quantia proporcional a potência concedida. 
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        Parágrafo único. O pagamento dessa quota se fará, desde a data que for fixada nos contratos 
para a conclusão das obras e instalações. 

        Art. 161. As concessões dadas de acordo com a presente lei ficam isentas de impostos federais 
e de quaisquer impostos estaduais ou municipais, salvo os de consumo, renda e venda mercantis. 

        Art. 162. Nos contratos de concessão figurarão entres outras as seguintes cláusulas: 

        a) ressalva de direitos de terceiros; 

        b) prazos para início e execução das obras, prorrogáveis a juízo do Governo; 

        c) tabelas de preços nos bornes da usina e a cobrar dos consumidores, com diferentes fatores 
de carga; 

        d) obrigação de permitir ao funcionários encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer 
época, às obras e demais instalações compreendidas na concessão, bem como o exame de todos os 
assentamentos, gráficos, quadros e demais documentos preparados pelo concessionário para 
verificação das descargas, potências, medidas de rendimento das quantidades de energia utilizada 
na usina ou fornecida e dos preços e condições de venda aos consumidores; 

        Art. 163. As tarifas de fornecimento da energia serão estabelecidas, exclusivamente, em moeda 
corrente no país e serão revistas de três em três anos. (Vide Decreto-Lei nº 2.676, de 1940) 

        Art. 164. A concessão poderá ser dada: 

        a) para o aproveitamento limitado e imediato da energia hidráulica de um trecho de determinado 
curso d’água; 

        b) para o aproveitamento progressivo da energia hidráulica de um determinado trecho de curso 
d’água ou de todo um determinado curso d’água; 

        c) para um conjunto de aproveitamento de energia hidráulica de trechos de diversos cursos 
d’água, com referência a uma zona em que se pretenda estabelecer um sistema de usinas 
interconectadas e podendo o aproveitamento imediato ficar restrito a uma parte do plano em causa. 

        § 1º Com referência à alínea "c", se outro pretendente solicitar o aproveitamento imediato da 
parte não utilizada, a preferência para o detentor da concessão, uma vez que não seja evidente a 
desvantagem pública, se dará, marcado, todavia, o prazo de uma a dois anos para iniciar as obras. 

        § 2º Desistindo o detentor dessa parte da concessão, será a mesma dada ao novo pretendente 
para o aproveitamento com o plano próprio. 

        § 3º Se este não iniciar as obras dentro do referido prazo, voltará àquele o privilégio integral 
conferido. 

        Art. 165. Findo o prazo das concessões revertem para a União, para os Estados ou para os 
Municípios, conforme o domínio a que estiver sujeito o curso d’água, todas as obras de captação, de 
regularização e de derivação, principais e acessórias, os canais adutores d’água, os condutos 
forçados e canais de descarga e de fuga, bem como, a maquinaria para a produção e transformação 
da energia e linhas de transmissão e distribuição. 

        Parágrafo único. Quando o aproveitamento da energia hidráulica se destinar a serviços públicos 
federais, estaduais ou municipais, as obras e instalações de que trata o presente artigo reverterão: 

        a) para a União, tratando-se de serviços públicos federais, qualquer que seja o proprietário da 
fonte de energia utilizada; 
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        b) para o Estado, tratando-se de serviços estaduais em rios que não sejam do domínio federal, 
caso em que reverterão à União; 

        c) para o Município, tratando-se de serviços municipais ou particulares em rios que não sejam do 
domínio da União ou dos Estados. 

        Art. 166. Nos contratos serão estipuladas as condições de reversão, com ou sem indenização. 

        Parágrafo único. No caso de reversão com indenização, será esta calculada pelo custo histórico 
menos a depreciação, e com dedução da amortização já efetuada quando houver. 

        Art. 167. Em qualquer tempo ou em época que ficarem determinadas no contrato, poderá a 
União encampar a concessão, quando interesses públicos relevantes o exigirem, mediante 
indenização prévia. 

        Parágrafo único. A indenização será fixada sobre a base do capital que efetivamente se gastou, 
menos a depreciação e com dedução da amortização já efetuada quando houver. 

        Art. 168. As concessões deverão caducar obrigatoriamente, declarada a caducidade por decreto 
do Governo Federal: 

        I – Si, em qualquer tempo, se vier a verificar que não existe a condição exigida no art. 195; 

        II – Se o concessionário reincidir em utilizar uma descarga superior a que tiver direito, desde que 
essa infração prejudique as quantidades de água reservadas na conformidade dos arts. 143 e 153, 
letra e; 

        III – Si, no caso de serviços de utilidade pública, forem os serviços interrompidos por mais de 
setenta e duas horas consecutivas, salvo motivo de força maior, a juízo do Governo Federal. 

        Art. 169. As concessões decretadas caducas serão reguladas da seguinte forma: 

        I – No caso de produção de energia elétrica destinada ao comércio de energia, o Governo 
Federal, por si ou terceiro, substituirá o concessionário até o termo da concessão, perdendo o dito 
concessionário todos os seus bens, relativos ao aproveitamento concedido e à exploração da 
energia, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem indenização de espécie 
alguma. 

        II – No caso de produção de energia elétrica destinada a indústria do próprio concessionário, 
ficará este obrigado a restabelecer a situação do curso d’água anterior ao aproveitamento concedido, 
se isso for julgado conveniente pelo Governo. 

CAPÍTULO II  

AUTORIZAÇÕES 

        Art. 170. A autorização não confere delegação do poder público ao permissionário. 

        Art. 171. As autorizações são outorgadas por ato do ministro da Agricultura. 

        § 1º O requerimento de autorização deverá ser instruído com documentos e dados exigidos no 
regulamento a ser expedido sobre a matéria, e, especialmente, com referência: 

        a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente, se for pessoa física; 

        b) à constituição da pessoa coletiva que for o requerente; 

        c) à exata compreensão do programa e objetivo atual e futuro do requerente; 
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        d) às condições técnicas das obras civis e das instalações a realizar; 

        e) do capital atual e futuro a ser empregado; 

        f) aos direitos de riberinidade ou ao direito de dispor livremente dos terrenos nos quais serão 
executadas as obras; 

        g) aos elementos seguintes: potência, nome do curso d’água, distrito, município, Estado, 
modificações resultantes para o regime do curso, descarga máxima derivada e duração da 
autorização. 

        Art. 172. A autorização será outorgada por um período máximo de trinta anos, podendo ser 
renovada por prazo igual ou inferior: 

        a) por ato expresso do ministro da Agricultura, dentro dos cinco anos que precedem à 
terminação da duração concedida e mediante petição do permissionário; 

        b) de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração do prazo concedido, o poder 
público não notificar o permissionário de sua intenção de não a conceder. 

        Art. 173. Toda cessão total ou parcial da autorização, toda mudança de permissionário, não 
sendo o caso de vendas judiciais, deve ser comunicada ao Ministério da Agricultura, para que este dê 
ou recuse seu assentimento. 

        Parágrafo único. A recusa de assentimento só se verificará quando o pretendente seja incapaz 
de tirar da queda de que é ribeirinho um partido conforme com o interesse geral. 

        Art. 174. Não sendo renovada a autorização, o Governo poderá exigir o abandono, em seu 
proveito, mediante indenização, das obras de barragem e complementares edificadas no leito do 
curso e sobre as margens, se isto for julgado conveniente pelo mesmo Governo. 

        § 1º Não caberá ao permissionário a indenização de que trata esse artigo. Se as obras tiverem 
sido estabelecidas sobre terrenos do domínio público. 

        § 2º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, o permissionário será obrigado a estabelecer 
o livre escoamento das águas. 

        Art. 175. A autorização pode transformar-se em concessão, quando, em virtude da mudança de 
seu objeto principal, ou do aumento da potência utilizada, incida nos dispositivos do art. 140. 

        Art. 176. Não poderá ser imposto ao permissionário outro encargo pecuniário ou in natura, que 
não seja quota correspondente a 50% (cinqüenta por cento), da que caberia a uma concessão de 
potência equivalente. 

        Art. 177. A autorização incorrerá em caducidade, nos termos do regulamento que for expedido: 

        a) pelo não cumprimento das disposições estipuladas; 

        b) pela inobservância dos prazos estatuídos; 

        c) por alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o conjunto das obras e instalações. 

CAPÍTULO III 

FISCALIZAÇÃ 

        Art. 178. No desempenho das attribuições que lhe são c0n1'eridas, o Serviço de Aguas do 
Departamento Nacional de Producção Mineral, com approvaçâo prévia do ministro da' AgrIcultura, 
regulamentará e fiscalIzará o serviço de produreão, transmissão, transformação e distribuição da 
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energia hydro-electrica, com o triplice objectivo de : 
        a.) assegurar serviço adequado; 
        b) fixar tarifas razoa veis; 
        c) garantir a estabilidade financeira das emprezas. 
        Paragrapho unico. Para a realização de taes fins, exercerá a fiscalização da contabilidade das 
emprezas. 

        Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, a Divisão de Águas do 
Departamento Nacional da Produção Mineral fiscalizará a produção, a transmissão, a transformação 
e a distribuição de energia hidro-elétrica, com o tríplice objetivo de: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
3.763, de 25.10.1941) 

        a) assegurar serviço adequado; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        b) fixar tarifas razoáveis; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        c) garantir a estabilidade financeira das empresas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 
25.10.1941) 

        Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fiscalização da contabilidade das 
empresas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        Art. 179. Quanto ao serviço adequado a que se refere a alínea "a" do artigo precedente, 
resolverá a administração, sobre: 

a) qualidade e quantidade do serviço; 

b) extensões; 

c) melhoramentos e renovação das instalações; 

d) processos mais econômicos de operação; 

        § 1.° Poderá o Serviço de Aguas ordenar a troca de ser viços - Interconnexão - entre duas ou 
mais emprezas, sempre que o Interesse publico o exigir. 
        § 2º. Ao Serviço de Aguas caberá, nesse caso, determinar: 
        a) as condições de ordem technica ou admmistrativa;  
        b) a compensação com que a mesma troca de serviços deverá ser feita. 

        § 1º A divisão de Águas representará ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica sobre a 
necessidade de troca de serviços – interconexão – entre duas ou mais empresas, sempre que o 
interesse público o exigir. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        § 2º Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de que trata o parágrafo anterior ou por 
iniciativa própria: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        a) resolver sobre interconexão; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        b) determinar as condições de ordem técnica ou administrativa e a compensação com que a 
mesma troca de serviços deverá ser feita. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        Art. 180. Quanto às tarifas razoáveis, alínea "b" do artigo 178, o Serviço de Águas fixará, 
trienalmente, as mesmas: 

        I – sob a forma do serviço pelo custo, levando-se em conta: 

        a) todas as despesas e operações, impostos e taxas de qualquer natureza, lançados sobre a 
empresa, excluídas as taxas de benefício; 
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        b) as reservas para depreciação; 

        c) a remuneração do capital da empresa. 

        II – Tendo em consideração, no avaliar a propriedade, o custo histórico, isto é, o capital 
efetivamente gasto, menos a depreciação; 

        III – conferindo justa remuneração a esse capital; 

        IV – vedando estabelecer distinção entre consumidores, dentro da mesma classificação e nas 
mesmas condições de utilização do serviço; 

        V – tendo em conta as despesas de custeio fixadas, anualmente, de modo semelhante. 

        Art. 181. Relativamente à estabilidade financeira de que cogita a alínea "c" do art. 178, além da 
garantia do lucro razoável indicado no artigo anterior, aprovará e fiscalizará especialmente a emissão 
de títulos. 

        Parágrafo único. Só é permitida essa emissão, qualquer que seja a espécie de títulos para: 

        a) aquisição de propriedade; 

        b) a construção, complemento, extensão ou melhoramento das instalações, sistemas de 
distribuição ou outras utilidades com essas condizendo; 

        c) o melhoramento na manutenção do serviço; 

        d) descarregar ou refundir obrigações legais; 

        e) o reembolso do dinheiro da renda efetivamente gasto para os fins acima indicados. 

        Art. 182. Relutivamente á fiscalizaçâo da contabilldade, além dos meios qUê lhe são facultados 
no artigo seguinte, o Serviço de Aguas, mediante approvaCão do Governo, Poderá: 
        a) ditar as proprias normas a que essa contabilidade deve obedecer; . 
        b) proceder, semestralmente, á tomada de contas das em prezas. 

        Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade das empresas, a Divisão de Águas: 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        a) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no artigo seguinte, se é feita de 
acordo com as normas regulamentares baixadas por decreto; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
3.763, de 25.10.1941) 

        b) poderá proceder, semestralmente, com a aprovação do Ministro da Agricultura, à tomada de 
contas das empresas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igualmente à energia termo-elétrica e às 
empresas respectivas, no que lhes forem aplicáveis. (Incluído pelo Decreto-lei nº 3.763, de 
25.10.1941) 

        Art. 183. Para o exercício das atribuições conferidas ao Serviços de Águas, pelos arts. 178 a 
181, seus parágrafos, números e alíneas, as empresas são obrigadas: 

        a) à apresentação do relatório anual, acompanhado da lista de seus acionistas, com o número 
de ações que cada um possui e da indicação do número e nome de seus diretores e administradores; 

        b) à indicação do quadro do seu pessoal; 
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        c) à indicação das modificações que ocorram quanto à sua sede, quanto à lista e à indicação de 
que trata a alínea "a", e quanto às atribuições de seus diretores e administradores. 

        Parágrafo único. Os funcionários do Serviço de Águas, por este devidamente autorizados, terão 
entrada nas usinas, sub-estações e estabelecimentos das empresas e poderão examinar as peças de 
contabilidade e todo documento administrativo ou comercial. 

        Art. 184. A ação fiscalizadora do serviço de Águas, estende-se: 

        a) a todos os contratos ou acordo, entre as empresas, de operação e seus associados, 
quaisquer que estes sejam, destinem-se os mesmos contratos ou acordos à direção, gerência, 
engenharia, contabilidade, consulta, compra, suprimentos, construções, empréstimos, vendas de 
ações ou mercadorias, ou a fins semelhantes; 

        b) a todos os contratos ou acordos relativos à aquisição das empresas, de operação pelas 
empresas de controle de qualquer gênero, ou por outras empresas. 

        § 1º Esses contratos ficam debaixo de sua jurisdição, para impedir lucros que não sejam 
razoáveis, sendo examinado cada contrato como um item separado, e não podendo se tornar efetivo 
sem sua aprovação. 

        § 2º Entre os associados, se compreendem as empresas estrangeiras prestem serviços 
daquelas, espécies, dentro do país. 

        Art. 185. Consideram-se associados para os efeitos do artigo precedente: 

        a) todas as pessoas ou corporações que possuam, direta ou indiretamente, ações com direito a 
voto, da empresa de operação; 

        b) as que conjuntamente com a empresa de operação, fazem parte direta ou indiretamente de 
uma mesma empresa do controle; 

        c) as que têm diretores comuns; 

        d) as que contratarem serviços de administração, engenharia, contabilidade, consulta, compras, 
etc.. 

        Art. 186. A aprovação do Governo aos contratos não poderá ser dada na ausência de prova 
satisfatória do custo serviço do associado. 

        Art. 187. Na ausência da prova satisfatória, de que trata o artigo anterior, a despesa proveniente 
do contrato não será levada em conta em um processo de tarifas. 

        Parágrafo único. O Governo pode retirar uma aprovação previamente dada, se, em virtude de 
consideração ulterior, se convencer de que o custo do serviço não era razoável. 

        Art. 188. Em qualquer processo perante o Serviço de Águas do Departamento Nacional de 
Produção Mineral o ônus da prova recai sobre a empresa de operação, para mostrar o custo do 
serviço do associado. 

CAPÍTULO IV 

PENALIDADES 

        Art. 189. Os concessionários ficam sujeitos a multa, por não cumprirem os deveres que lhes são 
prescritos pelo presente código e às constantes dos respectivos contratos. 

        § 1º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até 20:000$ e o dôbro na 
reincidencia, nos termos dos regulamentos que expedir. 
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        § 1º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até Cr$ 22.321,00 (vinte e dois mil 
trezentos e vinte e um cruzeiros) e o dobro na reincidência, nos termos dos regulamentos que 
expedir.  (Redação dada pelo Decreto nº 75.566, de 7.4.1975) 

        § 2º As disposições acima não eximem as empresas e seus agentes de qualquer categoria, das 
sanções das leis penais que couberem. 

        Art. 190. Para apuração de qualquer responsabilidade por ação ou omissão referida no artigo 
anterior e seus parágrafos, poderá a repartição federal fiscalizadora proceder e preparar inquéritos e 
diligências, requisitando quando lhe parecer necessário a intervenção do Ministério Público. 

        § 1º As multas serão cobradas por ação executiva no juízo competente. 

        § 2º Cabe a repartição federal fiscalizadora acompanhar por seu representante, os processos 
crimes que forem intentados pelo Ministério Público. 

TÍTULO II  

CAPÍTULO ÚNICO 

COMPETÊNCIA DOS ESTADOS PARA AUTORIZAR OU CONCEDER O APROVEITAMENTO 
INDUSTRIAL DAS QUEDAS D’ÁGUA E OUTRAS FONTES DE ENERGIA HIDRÁULICA 

        Art. 191. A União transferirá aos Estados as atribuições que lhe são conferidas neste código, 
para autorizar ou conceder o aproveitamento industrial das quedas d’água e outras fontes de energia 
hidráulica, mediante condições estabelecidas no presente capítulo. 

        Art. 192. A transferência de que trata o artigo anterior terá lugar quando o Estado interessado 
possuir um serviço técnico-administrativo, a que sejam afetos os assuntos concernentes ao estudo e 
avaliação do potencial hidráulico, seu aproveitamento industrial, inclusive transformação em energia 
elétrica e sua exploração, com a seguinte organização: 

        a) seção técnica de estudos de regime de cursos d’água e avaliação do respectivo potencial 
hidráulico; 

        b) seção de fiscalização, concessões e cadastro, sob a chefia de um profissional conmpetente e 
com o pessoal necessário às exigências do serviço. 

        § 1º Os serviços, de que trata este artigo, serão confiados a profissionais especializados. 

        § 2º O Estado proverá o serviço dos recursos financeiros indispensáveis ao seu eficiente 
funcionamento. 

        § 3º Organizado e provido que seja o serviço e a requerimento do Governo do Estado, o 
Governo Federal expedirá o ato de transferência, ouvido o Departamento Nacional de Produção 
Mineral, que, pelo seu órgão competente, terá de se pronunciar, após verificação, sobre o 
cumprimento dado pelo Estado às exigências deste código.  

        Art. 193. Os Estados exercerão dentro dos respectivos territórios as atribuições que lhes forem 
conferidas, de acordo com as disposições deste código, e com relação a todas as fontes de energia 
hidráulica, excetuadas as seguintes: 

        a) as existentes em cursos do domínio da União; 

        b) as de potência superior a 10.000 (dez mil) kilowatts; 

        c) as que por sua situação geográfica possam interessar a mais de um Estado, a juízo do 
Governo Federal; 
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        d) aquelas, cujo racional aproveitamento exigir trabalhos de regularização ou acumulação 
interessando a mais de um Estado. 

        § 1º As autorizações e concessões feitas pelos Estado devem ser comunicadas ao Governo 
Federal por ocasião da publicação dos respectivos atos e só serão válidos os respectivos títulos, 
depois de transcritos nos registros a cargo do Serviço de Águas. 

        § 2º As autorizações e concessões estaduais feitas com inobservância dos dispositivos deste 
código, são nulas de pleno direito, não sendo registrados os respectivos títulos. 

        Art. 194. Os Estados perderão o direito de exercer as atribuições que lhes são transferidas pelo 
art. 191, quando por qualquer motivo não mantiverem devidamente organizados, a juízo do Governo 
Federal, os serviços discriminados no presente título. 

TÍTULO III 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

        Art. 195. As autorizações ou concessões serão conferidas exclusivamente a brasileiros ou a 
empresas organizadas no Brasil. 

        § 1º As empresas a que se refere este artigo deverão constituir suas administrações com maioria 
de diretores brasileiros, residentes no Brasil, ou delegar poderes de gerência exclusivamente a 
brasileiros. 

        § 2º Deverão essas empresa manter nos seus serviços, no mínimo, dois terços de engenheiros e 
três quartos de operários brasileiros. 

        § 3º Se fora dos centros escolares, mantiverem mais de cinqüenta operários, com a existência 
entre os mesmos e seus filhos, de, pelo menos, dez analfabetos, serão obrigadas a lhes proporcionar 
ensino primário gratuito. 

        Art. 196. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de rodagem, nos trechos em que ela 
se desenvolvem ao longo das margens de um curso d’água, será sempre levado em consideração o 
aproveitamento da energia desse curso e será adaptado, dentre os traçados possíveis, sob o ponto 
de vista econômico, o mais vantajoso a esse aproveitamento. 

        Art. 197. A exportação de energia hidro-elétrica, ou a derivação de águas para o estrangeiro, só 
poderão ser feitas mediante acordo internacional, ouvido o Ministério da Agricultura. 

        Art. 198. Toda a vez que o permissionário ou o concessionário do aproveitamento industrial de 
uma queda d’água não for o respectivo proprietário (pessoa física ou jurídica, município ou Estado), a 
este caberá metade das quotas de que tratam os artigos 160 e 176, cabendo a outra metade ao 
Governo Federal. 

        Art. 199. Em lei especial será regulada a nacionalização progressiva das quedas d’água ou 
outras fontes de energia hidráulica julgadas básicas ou essenciais à defesa econômica ou militar da 
nação. 

        Parágrafo único. Nas concessões para o aproveitamento das quedas d’água de propriedade 
privada, para serviços públicos federais, estaduais e municipais, ao custo histórico das instalações, 
deverá ser adicionado o da queda d’água, para o efeito de reversão com ou sem indenização. 

        Art. 200. Será criado um conselho federal de forças hidráulicas e energia elétrica, a que 
incumbirá: 

        a) o exame das questões relativas ao racional aproveitamento do potencial hidráulico do país; 
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        b) o estudo dos assuntos pertinentes à indústria da energia elétrica e sua exploração; 

        c) a resolução, em grau de recurso, das questões suscitadas entre a administração, os 
contratantes ou concessionários de serviços públicos e os consumidores. 

        Parágrafo único. Em lei especial serão reguladas a composição, o funcionamento e a 
competência desse conselho. 

        Art. 201. Afim de prover ao exercício, conservação e defesa de seus direitos, podem se reunir 
em consórcio todos os que têm interesse comum na derivação e uso da água. 

        § 1º A formação, constituição e funcionamento do consórcio obedecerão ás normas gerais 
consagradas pelo Ministério da Agricultura sobre a matéria. 

        § 2º Podem os consórcios ser formados, co-ativamente, pela administração pública, nos casos e 
termos que forem previstos em lei especial. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAIS 

        Art. 202. Os participantes ou empresas que, na data da publicação deste código, explorarem a 
indústria da energia hidro-elétrica, em virtude ou não de contratos , ficarão sujeitos às normas da 
regulamentação nele consagradas. (Vide Decreto-Lei nº 852, de 1938) 

        § 1º Dentro do prazo de um ano, contado da publicação deste código, deverá ser procedida, 
para o efeito deste artigo, a revisão dos contratos existentes. 

        § 2º As empresas que explorarem a indústria da energia hidro-elétrica, sem contrato porque haja 
terminado o prazo e não tenha havido reversão, ou por qualquer outro motivo, deverão fazer contrato, 
por prazo não excedente de trinta anos, a juízo do Governo, obedecendo-se, na formação do mesmo, 
às normas consagradas neste código. 

        § 3º Enquanto não for procedida a revisão dos contratos existentes, ou não forem firmados os 
contratos de que trata este artigo, as empresas respectivas não gozarão de nenhum dos favores 
previstos neste código, não poderão fazer ampliações ou modificações em suas instalações, nenhum 
aumento nos preços, nem novos contratos de fornecimento de energia. (Vide Decreto-Lei nº 2.059, de 
1940)   (Vide Decreto-Lei nº 2.676, de 1940) 

        Art. 203. As atuais empresas concessionárias ou contratantes, sob qualquer título de exploração, 
de energia elétrica para fornecimento, a serviços públicos federais, estaduais ou municipais, deverão: 

        a) constituir suas administrações na forma prevista no § 1º do artigo 195; 

        b) conferir, quando estrangeiras, poderes de representação a brasileiros em maioria, com 
faculdade de subestabelecimento exclusivamente a nacionais. 

        Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos atuais contratantes e 
concessionários, ficando impedidas de funcionar no Brasil as empresas ou companhias nacionais ou 
estrangeiras que dentro de noventa dias, após a promulgação da Constituição, não cumprirem as 
obrigações acima prescritas. 

        Art. 204. Fica o Governo autorizado a desdobrar a Seção de Legislação, Fiscalização e 
Concessões do Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral, a aumentar seu 
pessoal técnico e administrativo, de acordo com as necessidades do Serviço e a abrir os créditos 
necessários à execução deste código. 

        Art. 205. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934; 113º da Independência e 46º da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Juarez do Nascimento Fernandes Tavora 
Francisco Antunes Maciel 
Protogenes Guimarães 
Joaquim Pedro Salgado Filho 
Oswaldo Aranha 
José Américo de Almeida 
P. Góes Monteiro 
Washington F. Pires 
Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda 

Este texto não substitui o publicado na CLBR de 1934 e retificado no DOU de 27.7.34 

Decreto do Governo Provisório com força de Lei 
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